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Aviso n.º 3988/2016:
Georgina Alves Castro concluiu com sucesso o período experimental, na carreira e categoria 
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Aviso n.º 3991/2016:
Concurso externo para contratação em regime de CTFPTRC, pelo período de 2 anos, na 
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Despacho de subdelegação da presidência do júri das provas de doutoramento no ramo de 
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de tenure  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10050

 Instituto Politécnico de Leiria
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PARTE G Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.
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 Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.
Aviso n.º 3995/2016:

Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos de trabalho na categoria 
de Assistente de Patologia Clínica da carreira médica — área de exercício hospitalar  . . . . .  10081
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 Centro Hospitalar de Trás-os-Montes e Alto Douro, E. P. E.
Deliberação (extrato) n.º 523/2016:
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PARTE H Município de Albergaria-a-Velha
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1.ª Alteração por Adaptação do PDM de Albergaria-a-Velha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10083
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PARTE A

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Gabinete do Presidente

Despacho n.º 4169/2016
Nos termos dos artigos 3.º, n.º 1, e 16.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei 

n.º 28 -A/96, de 4 de abril, nomeio assessor da Casa Civil o licenciado 
Ricardo Miguel Soares Coelho Camossa, do Departamento Interna-
cional e de Política Regulatória da Comissão do Mercado de Valores 
Mobiliários, com efeitos a partir de 9 de março de 2016 e em regime 
de comissão de serviço.

9 de março de 2016. — O Presidente da República, Marcelo Rebelo 
de Sousa.

209443023 

 Despacho n.º 4170/2016
Nos termos dos artigos 3.º, n.º 1, e 16.º, n.os 1 e 2, do Decreto -Lei 

n.º 28 -A/96, de 4 de abril, nomeio secretária da Casa Civil a licenciada 

 Despacho n.º 4171/2016
Nos termos dos artigos 3.º, n.º 1, e 16.º, n.os 1 e 2, do Decreto-Lei 

n.º 28-A/96, de 4 de abril, nomeio secretária da Casa Civil Teresa Maria 
de Mira Villas-Boas Potes, assistente técnica do mapa de pessoal da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, com efeitos a partir de
9 de março de 2016 e em regime de comissão de serviço.

9 de março de 2016. — O Presidente da República, Marcelo Rebelo 
de Sousa.

209443048 

Ana Luísa Sousa de Villas -Boas Potes Migueis, técnica superior do mapa 
de pessoal da Secretaria -Geral da Presidência da República, com efeitos 
a partir de 9 de março de 2016 e em regime de comissão de serviço.

9 de março de 2016. — O Presidente da República, Marcelo Rebelo 
de Sousa.

209443031 

PARTE B

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Secretário-Geral

Despacho (extrato) n.º 4172/2016
Por despacho de 1 de março de 2016, do Presidente do Grupo Parla-

mentar do Partido Socialista:
Dimas Manuel de Viriato Maia Ferreira Pestana — nomeado, nos ter-

mos do n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos 
Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, 
de 30 de julho, e do artigo 6.º, do Decreto -Lei n.º 262/88, de 23 de 
julho, para cargo de técnico de apoio parlamentar, nível I, do Grupo 
Parlamentar do Partido Socialista, com efeitos a partir do dia 1 de 
março de 2016, inclusive, ficando autorizado, nos termos da alínea b) do 
n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/93, de 27 de maio, e do n.º 5 
do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a exercer, 
sem caráter de permanência, atividades compreendidas na respetiva 
especialidade profissional.

11 de março de 2016. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

209442757 

 Despacho (extrato) n.º 4173/2016
Por despacho de 8 de março de 2016, do Presidente do Grupo Parla-

mentar do Partido Social Democrata:
Licenciado Hugo Humberto Simões Machado — exonerado, a seu 

pedido, do Grupo Parlamentar do Partido Social Democrata, nos termos 
do n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos 
Serviços da Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, 
de 30 de julho, do cargo de assessor do Grupo Parlamentar, com efeitos 
a partir do dia 8 de março de 2016.

11 de março de 2016. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

209442838 

 Despacho (extrato) n.º 4174/2016
Por despacho de 7 de março de 2016, do Presidente do Grupo Parla-

mentar do Partido Social Democrata:
Licenciada Maria Eugénia Nobre Gamboa — nomeada, nos termos do 

n.º 6 do artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços 
da Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
julho, para o cargo de assessora do Grupo Parlamentar do Partido Social 
Democrata, com efeitos a partir do dia 1 de março de 2016, ficando 
autorizada, nos termos do artigo 7.º, n.º 3, alínea a) do Decreto -Lei 
n.º 11/2012, de 20 de janeiro, a exercer funções em estabelecimentos 
de ensino superior.

11 de março de 2016. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

209442862 

 Despacho (extrato) n.º 4175/2016
Por despacho de 25 de fevereiro de 2016, do Presidente do Grupo 

Parlamentar do Partido Comunista Português, nos termos do n.º 6 do 
artigo 46.º da Lei de Organização e Funcionamento dos Serviços da 
Assembleia da República, republicada pela Lei n.º 28/2003, de 30 de 
julho, e ainda da Lei n.º 13/2010, de 19 de julho e da Lei n.º 55/2010, 
de 24 de dezembro, e ainda da alínea h) do artigo 9.º do Regimento da 
Assembleia da República, é nomeada a trabalhadora da Câmara Muni-
cipal do Seixal, em regime de cedência de interesse público, com efeitos 
a partir do dia 1 de março de 2016, para exercer funções no gabinete 
de apoio do Grupo Parlamentar do Partido Comunista Português, com 
a seguinte categoria:

Consultora

Cecília Maria da Mota Rodrigues

11 de março de 2016. — O Secretário -Geral, Albino de Azevedo 
Soares.

209442887 
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 PROVEDORIA DE JUSTIÇA

Louvor n.º 124/2016
Ao cessar a sua comissão de serviço como coordenador da unidade 

temática da Assessoria que trata das questões relativas aos direitos 
ambientais, urbanísticos e culturais, reconheço, através deste louvor 
público, as qualidades humanas e profissionais do Mestre Eduardo 
André Folque da Costa Ferreira.

Ao longo de quase vinte e quatro anos em que exerceu funções 
neste órgão do Estado, o Mestre Eduardo André Folque da Costa 

Ferreira demonstrou — para além do normal cumprimento, com 
lealdade e zelo, das funções que lhe foram confiadas — um elevado 
sentido de dever, dedicação e comprometimento ético, contribuindo, 
de maneira clara e firme, para a prossecução da missão deste órgão 
do Estado de promoção e de defesa dos direitos fundamentais dos 
cidadãos.

14 de março de 2016. — O Provedor de Justiça, José de Faria 
Costa.

209445502 

PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete da Ministra da Presidência 
e da Modernização Administrativa

Despacho n.º 4176/2016
Ao abrigo do disposto no Decreto -Lei n.º 3/2012, de 16 de janeiro, 

alterado pelo Decreto -Lei n.º 162/2013, de 4 de dezembro e alterado 
e republicado pelo Decreto -Lei n.º 69/2014, de 9 de maio, e no uso 
dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro -Ministro através 
do n.º 1 do Despacho n.º 3440/2016, de 25 de fevereiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 47, de 8 de março, dou por finda, a 
seu pedido, a comissão de serviço de Tomás Oliveira Perestrelo de Lima 
como consultor do Gabinete Nacional de Segurança, para a qual foi 
designado pelo Despacho n.º 12427/2014, de 6 de outubro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, de 9 de outubro, com efeitos 
a 11 de março de 2016.

10 de março de 2016. — A Ministra da Presidência e da Modernização 
Administrativa, Maria Manuel de Lemos Leitão Marques.

209445802 

 Gabinete do Secretário de Estado 
das Autarquias Locais

Despacho n.º 4177/2016
1 — Ao abrigo das disposições conjugadas da alínea c) do n.º 1 do 

artigo 3.º, n.os 1 e 2 do artigo 11.º e artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 
de 20 de janeiro, designo como Técnica Especialista do meu gabinete, 
a licenciada Sónia Alexandra Viçoso Cunha Brás, técnica superior do 
mapa de pessoal da Câmara Municipal de Torres Vedras.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012 de 20 de janeiro a designada desempenhará funções na área 
da gestão e administração de entidades públicas e autárquicas.

3 — O estatuto remuneratório da designada é equiparado ao de ad-
junto, conforme o n.º 6 do artigo 13.º

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012 de 20 de janeiro, a nota curricular da designada é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 14 de março de 2016.

6 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado 
decreto -lei, publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite-
-se na página eletrónica do Governo.

11 de março de 2016. — O Secretário de Estado das Autarquias 
Locais, Carlos Manuel Soares Miguel.

Nota curricular
Dados Biográficos

Nome: Sónia Alexandra Viçoso Cunha Brás.
Data de nascimento: 27 de janeiro de 1975.

Habilitações e atividade académica

Licenciatura em Gestão e Administração Pública, Especialização em 
Administração Urbana e Municipal, pelo Instituto Superior de Ciências 
Sociais e Políticas da Universidade Técnica de Lisboa (1998);

Frequência da Especialização em Gestão de Recursos Humanos no 
Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade Téc-
nica de Lisboa (2000);

Pós -Graduação em Gestão de Entidades Públicas e Autárquicas pelo 
INDEG/Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (2005);

Experiência profissional

De 29 de novembro de 2006 a 13 de março de 2016, técnica superior 
na Divisão de Recursos Humanos da Câmara Municipal de Torres Vedras;

De 15 de outubro de 2001 a 28 de novembro de 2006, técnica superior 
na Secretaria de Estado da Administração Local (Equipa Técnica do 
Programa FORAL);

De 2 de fevereiro a 7 de outubro de 2001, técnica profissional na 
Área de Comunicação, do Gabinete de Documentação, Comunicação e 
Relações Públicas do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;

De 1 a 31 de janeiro de 2001, Assistente da Direção Administrativa e 
Financeira do Grupo CCC (Transportes Urbanos, Subcontrat — Trabalho 
Temporário, L.da, Subcontrat — Serviços, L.da, e Planlog);

De 1 de junho de 1999 a 30 de novembro de 2000, técnica na Divisão 
de Ação Social e Cultural, Sector da Cultura, da Câmara Municipal de 
Torres Vedras, ao abrigo de um contrato misto de formação e acordo 
de atividade ocupacional celebrado no âmbito do Despacho Conjunto 
n.º 449/98, Diário da República, 2.ª série, de 10 de julho de 1998, 
entre a Secretaria de Estado do Emprego e a Secretaria do Estado de 
Turismo;

Entre maio e outubro de 1998, estagiou na Divisão de Ordenamento 
do Território da Câmara Municipal de Torres Vedras, com consequente 
elaboração do respetivo relatório “O Ordenamento do Território e a 
Gestão Urbanística no Município de Torres Vedras”.

Atividades complementares

Frequentou diversos cursos, seminários, congressos e ações de for-
mação nas áreas da administração pública, da administração local, da 
formação profissional na administração pública, da legislação do trabalho 
em funções públicas, do Fundo Social Europeu, dos Quadros Comuni-
tários de Apoio e Quadros de Referência Estratégica Nacional;

Possui Certificado de Aptidão Profissional de Formador 
n.º EDF 435995/2007 DL (fevereiro de 2007) e para aplicação do mé-
todo de seleção Entrevista de Avaliação de Competências (INA — junho 
de 2009);

Entre janeiro de 2004 e dezembro de 2006, foi relatora do Conselho 
Fiscal da Transforma — AC, associação cultural sem fins lucrativos, 
sediada em Torres Vedras;

De janeiro de 2007 a dezembro de 2010, foi Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral da Creche do Povo. — Jardim de Infância, IPSS, 
sediada em Torres Vedras;

Desde janeiro de 2013, é 1.ª Secretária da Mesa da Assembleia Geral 
da Creche do Povo — Jardim de Infância.

209452111 
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 Secretaria-Geral

Aviso n.º 3954/2016

Recrutamento de um técnico superior por mobilidade
para a Secretaria -Geral

da Presidência do Conselho de Ministros
Faz -se público que a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho 

de Ministros (SGPCM) pretende recrutar um técnico superior por mo-
bilidade nos termos do disposto nos artigos 92.º a 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nos seguintes termos:

1 — Caracterização da Oferta:
1.1 — Tipo de Oferta: mobilidade na categoria pelo período de 

18 meses nos termos do artigo 97.º da LTFP;
1.2 — Carreira e categoria: Técnico superior;
1.3 — Número de postos de trabalho: Um;
1.4 — Remuneração: A correspondente à posição remuneratória detida 

na situação jurídico -funcional de origem.
2 — Caracterização do posto de trabalho e das funções a desempenhar: 

um posto de trabalho a afetar à Equipa Multidisciplinar DIGESTO, para 
exercer as seguintes funções: atualização diária da PCMLEX mediante 
análise jurídica e documental dos atos de I e 2.ª séries publicados no 
DRE; revisão e tratamento jurídico de atos publicados no DRE anteriores 
a 1989; controlo da vigência dos diplomas da PCXMLEX; tratamento 
estatístico relacionado com a publicação de diplomas, revogações e 
retificações; elaboração quinzenal da Newsletter DIGESTO; pesquisas 
e respostas a questões colocadas pelos utilizadores e assinantes do 
DIGESTO; controlo da qualidade dos atos tratados pela equipa e dis-
ponibilizados aos assinantes DIGESTO e outros trabalhos no âmbito 
do DIGESTO/SG.

3 — Requisitos de admissão:
Relação jurídica de emprego público em regime de contrato de tra-

balho em funções públicas constituída por tempo indeterminado. Ha-
bilitação literária: Licenciatura em Direito.

4 — Perfil:
Conhecimentos em Ciências documentais, preferencialmente.
Competências: Orientação para resultados; aptidão para trabalhar 

em equipa e planeamento, relacionamento interpessoal e capacidade 
de comunicação.

5 — Local de Trabalho: Secretaria -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros, sita na Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2, em Lisboa.

6 — Métodos de Seleção: avaliação curricular complementada com 
entrevista profissional de seleção.

6.1 — São convocados para a realização de entrevista apenas os can-
didatos que reúnam os requisitos de admissão e que sejam selecionados 
na avaliação curricular.

6.2 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

7 — Prazo de apresentação das candidaturas: Dez dias úteis a contar 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República.

8 — Formalização da Candidatura:
8.1 — Requerimento dirigido ao Secretário -Geral da Presidência do 

Conselho de Ministros, com a menção expressa da modalidade de relação 
jurídica que detém, da carreira/categoria, posição e nível remuneratórios 
e respetivo montante, do tempo de exercício de funções na área objeto 
do presente recrutamento, das funções desempenhadas e das avaliações 
de desempenho obtidas nos três últimos anos.

8.2 — A candidatura identificada com a menção “Recrutamento 
por mobilidade”, pode ser entregue presencialmente até às 17 horas e 
30 minutos do 10.º dia útil, remetida por correio registado e com aviso 
de receção à Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2, 1399 -022 Lisboa ou enviada com 
recibos de entrega e de leitura para o seguinte endereço eletrónico: 
recursos.humanos@sg.pcm.gov.pt.

8.3 — Elementos a apresentar com a candidatura:
a) Curriculum detalhado, datado e assinado:
b) Cópia do BI/cartão de cidadão e certificado de habilitações aca-

démicas;
c) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vincu-

lado/a da qual conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a 
carreira/categoria em que se encontra inserido/a, a posição remuneratória 
detida, a indicação do tempo de exercício de funções na área objeto do 

presente recrutamento e das funções desempenhadas, bem como as três 
últimas avaliações de desempenho;

d) Quaisquer elementos que entenda serem relevantes para apreciação 
do seu mérito.

9 — Forma das notificações: Todas as notificações que houver lugar 
no âmbito do presente procedimento de recrutamento são efetuadas 
através de correio eletrónico com recibo de entrega e de leitura.

10 — Caracterização do ambiente de trabalho: a SGPCM estimula 
uma cultura de aprendizagem contínua proporcionando um ambiente 
de experimentação de conceitos, ferramentas e metodologias; Pretende 
atuar como uma escola prática de administração; Apela à criatividade 
e ao desenvolvimento de competências técnicas e pessoais através da 
conceção e liderança de processos de evolução do padrão de gestão 
pública.

11 — Composição do Júri:
Presidente: Maria Manuel Pais Correia — Chefe de Equipa Multi-

disciplinar Digesto.
Vogais efetivos:
Helena Manso Trigatti — Técnica Superior que substitui a Presidente 

nas suas faltas ou impedimentos.
Eduarda Paula Freitas Pereira — Técnica Superior.

Vogais suplentes:
Amélia de Jesus Portalegre da Silva Cunha — Técnica Superior;
Maria Manuela Lopes Morgado — Técnica Superior.
8 de março de 2016. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 

Sousa Rego.
209445876 

 Aviso n.º 3955/2016

Recrutamento de dois assistentes técnicos por mobilidade
para a Secretaria -Geral

da Presidência do Conselho de Ministros
Faz -se público que a Secretaria -Geral da Presidência do Conselho 

de Ministros (SGPCM) pretende recrutar dois assistentes técnicos por 
mobilidade nos termos do disposto nos artigos 92.º a 99.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, nos seguintes termos:

1 — Caracterização da Oferta:
1.1 — Tipo de Oferta: mobilidade na categoria pelo período de 

18 meses nos termos do artigo 97.º da LTFP;
1.2 — Carreira e categoria: Assistente Técnico;
1.3 — Número de postos de trabalho: Dois;
1.4 — Remuneração: A correspondente à posição remuneratória detida 

na situação jurídico -funcional de origem.
2 — Caracterização dos postos de trabalho e das funções a desempe-

nhar: dois postos de trabalho a afetar à Direção de Serviços Financeiros 
e de Contabilidade (DSFC), exercendo funções de registo contabilístico, 
cabimentos, compromissos, emissão e registo de guias de reposição, 
alterações orçamentais no âmbito da gestão flexível e elaboração de 
pedidos de autorização de pagamento.

3 — Requisitos de admissão:
Relação jurídica de emprego público em regime de contrato de traba-

lho em funções públicas constituída por tempo indeterminado.
Habilitações Académicas: 12.º ano de escolaridade.

4 — Perfil:
Experiência profissional de, pelo menos, 2 anos em contabilidade com 

domínio do Gerfip e do excel na ótica do utilizador e conhecimentos 
de gestão orçamental.

Competências: Orientação para resultados; aptidão para trabalhar em 
equipa; capacidade de resistência à pressão e contrariedades e aptidão 
numérica.

5 — Local de Trabalho: Secretaria -Geral da Presidência do Conselho 
de Ministros, sita na Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2, em Lisboa.

6 — Métodos de Seleção: avaliação curricular complementada com 
entrevista profissional de seleção.

6.1 — São convocados para a realização de entrevista apenas os can-
didatos que reúnam os requisitos de admissão e que sejam selecionados 
na avaliação curricular.

6.2 — A entrevista profissional de seleção visa avaliar, de forma obje-
tiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamentais 
evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador e 
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o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

7 — Prazo de apresentação das candidaturas: Dez dias úteis a contar 
da data de publicação do presente aviso no Diário da República.

8 — Formalização da Candidatura:
8.1 — Requerimento dirigido ao Secretário -Geral da Presidência do 

Conselho de Ministros, com a menção expressa da modalidade de relação 
jurídica que detém, da carreira/categoria, posição e nível remuneratórios 
e respetivo montante, do tempo de exercício de funções na área objeto 
do presente recrutamento, das funções desempenhadas e das avaliações 
de desempenho obtidas nos três últimos anos.

8.2 — A candidatura identificada com a menção “Recrutamento 
por mobilidade”, pode ser entregue presencialmente até às 17 horas e 
30 minutos do 10.º dia útil, remetida por correio registado e com aviso 
de receção à Secretaria -Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
Rua Professor Gomes Teixeira, n.º 2, 1399 -022 Lisboa ou enviada com 
recibos de entrega e de leitura para o seguinte endereço eletrónico: 
recursos.humanos@sg.pcm.gov.pt.

8.3 — Elementos a apresentar com a candidatura:
a) Curriculum detalhado, datado e assinado;
b) Cópia do BI/cartão de cidadão e certificado de habilitações aca-

démicas;
c) Declaração emitida pelo serviço público a que se encontra vincu-

lado/a da qual conste a natureza da relação jurídica de emprego público, a 
carreira/categoria em que se encontra inserido/a, a posição remuneratória 
detida, a indicação do tempo de exercício de funções na área objeto do 
presente recrutamento e das funções desempenhadas, bem como as três 
últimas avaliações de desempenho;

d) Quaisquer elementos que entenda serem relevantes para apreciação 
do seu mérito.

9 — Forma das notificações: Todas as notificações que houver lugar 
no âmbito do presente procedimento de recrutamento são efetuadas 
através de correio eletrónico com recibo de entrega e de leitura.

10 — Caracterização do ambiente de trabalho: A SGPCM estimula 
uma cultura de aprendizagem contínua proporcionando um ambiente 
de experimentação de conceitos, ferramentas e metodologias; Pretende 
atuar como uma escola prática de administração; Apela à criatividade 
e ao desenvolvimento de competências técnicas e pessoais através da 
conceção e liderança de processos de evolução do padrão de gestão 
pública.

11 — Composição do Júri:
Presidente: Deolinda da Conceição Pedro Grilo Morgado — Diretora 

de Serviços Financeiros e de Contabilidade;
Vogais efetivos:
Susana Alexandra Almeida Martins — Técnica Superior da DSFC 

que substitui o Presidente nas suas faltas ou impedimentos;
Eduarda Paula Freitas Pereira — Técnica Superior da Direção de 

Serviços de Recursos Humanos;

Vogais suplentes:
Gil Manuel Cardal Cortez Moreira Torcato — Técnico Superior da 

DSFC;
Maria Manuela Lopes Morgado — Técnica Superior da Direção de 

Serviços de Recursos Humanos.
10 de março de 2016. — O Secretário -Geral, José Maria Belo de 

Sousa Rego.
209445632 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Despacho n.º 4178/2016
O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, define o modelo de 

governação dos fundos europeus estruturais e de investimento (FEEI) 
para o período 2014 -2020, designado por “Portugal 2020”, compreen-
dendo o Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional (FEDER), o 
Fundo Social Europeu (FSE),o Fundo de Coesão (FC), o Fundo Europeu 
Agrícola de Desenvolvimento Rural (FEADER), o Fundo Europeu dos 
Assuntos Marítimos e das Pescas (FEAMP) e respetivos programas 
operacionais (PO) e programas de desenvolvimento rural (PDR), bem 
como a estrutura orgânica relativa ao exercício, designadamente, das 

competências de apoio, monitorização, gestão, acompanhamento e ava-
liação, certificação, auditoria e controlo nos termos do Regulamento 
(UE) n.º 1303/2013 do Parlamento Europeu, e do Conselho de 17 de 
dezembro de 2013 e consigna ainda o regime de transição entre o Quadro 
de Referência Estratégico Nacional (QREN) e o Portugal 2020.

De acordo com o estatuído no n.º 2, do artigo 1.º do Decreto -Lei 
n.º 137/2014, de 12 de setembro, o regime previsto no mencionado 
decreto -lei aplica -se, com as devidas adaptações, aos Programas de 
Cooperação Territorial Europeia, no respeito pela prevalência do princí-
pio de acordo entre os Estados -Membros que os integram e a Comissão 
Europeia.

Por Decisão de Execução da Comissão de 17 de novembro de 
2015 — CCI 2014TC16RFTN002 — foi definitivamente aprovado o 
Programa de Cooperação Transnacional Espaço Atlântico 2014 -2020 (In-
terreg V B Espaço Atlântico 2014 -2020) para apoio do Fundo Europeu de 
Desenvolvimento Regional ao abrigo do objetivo de Cooperação Territo-
rial Europeia entre Espanha, Irlanda, França, Portugal e o Reino Unido.

Considerando que na versão final do documento do Programa apro-
vado pela Comissão Europeia, de 17 de novembro de 2015, é definido o 
modelo de governação nos termos do artigo 21.º, n.º 1 do Regulamento 
1299/2013 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de dezembro de 
2013, no qual a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte (CCDRN) é reconduzida como Autoridade de Gestão, por deci-
são dos Estados Membros na sequênciada candidatura apresentada para 
o efeito, a Agência para o Desenvolvimento e Coesão, IP é a Autoridade 
de Certificação e a Inspeção Geral de Finanças a Autoridade de Auditoria.

De acordo com o estatuído no artigo 23.º, n.º 2 do mesmo Regula-
mento, a Autoridade de Gestão cria o Secretariado Conjunto depois de 
consultar os Estados -Membros. O Secretariado Conjunto presta assistên-
cia à Autoridade de Gestão, à Autoridade de Certificação e ao Comité de 
Acompanhamento no desempenho das respetivas funções. O Secretariado 
Conjunto presta também informações aos beneficiários potenciais sobre 
as oportunidades de financiamento ao abrigo doPrograma de Cooperação 
e presta apoio técnico na execução das operações,

Este procedimento exige que sejam asseguradas as condições ope-
racionais indispensáveis para a satisfação dos compromissos tomados 
em sede de candidatura da CCDR -N a Autoridade de Gestão, dotando 
o Programa de uma equipa de gestão à altura da tarefa de implementar, 
com qualidade e rigor de gestão, este instrumento da política de coesão 
e integração europeia.

Tal implica a extinção do Secretariado Técnico Conjunto do Programa 
2007 -2013 e a montagem do novo Secretariado Conjunto adaptado em 
termos de número e perfis às exigências do novo período, o qual de-
verá ser composto por 4 dos 5 elementos do Secretariado Conjunto do 
Programa 2007 -13, técnicos que os Estados membros propõem sejam 
reconduzidos, à exceção do Diretor, por decisão dos Estados -Membros 
e 4 novos elementos, recrutados em todos os EMs, perfazendo, assim, 
um total de 8 técnicos, tendo para tal sido estabelecido um procedimento 
de recrutamento internacional.

O Secretariado Conjunto é uma estrutura obrigatoriamente inde-
pendente a quem incumbe a realização do trabalho diário de execução 
do Programa em estreita articulação com a Autoridade de Gestão e os 
Estados Membros, prestando apoio ao Comité de Acompanhamento, aos 
promotores de projetos e beneficiários, e à Autoridade de Certificação e 
à Autoridade de Auditoria, quando necessário, procedendo à avaliação 
dos projetos, ao acompanhamento das operações cofinanciadas pelo 
Programa e à verificação da conformidade dos relatórios de execução 
e pedidos de pagamento, garantindo as modalidades previstas de gestão 
e controlo na aplicação do apoio do FEDER, no âmbito do objetivo de 
Cooperação. Consequentemente, num exercício de continuidade e de 
capitalização de experiências do passado e para evitar situações de rutura, 
ao mesmo tempo que se promovem melhorias e ajustes para um conjunto 
de mecanismos e procedimentos, os processos de gestão e controlo têm 
também presente o novo quadro regulamentar, aproveitando recursos 
técnicos e humanos do Secretariado Conjunto que reconhecidamente 
funcionaram de forma eficaz no exercício anterior de programação, 
o que foi objeto de decisão dos Estados Membros participantes, nos 
termos definidos.

Assim, o Programa de Cooperação 2014 -2020 tem um Secretariado 
Conjunto transnacional composto por 8 elementos, dos quais 4 transitam 
do Secretariado Conjunto do Programa 2007 -2013.

Nestes termos:
Ao abrigo do estatuído no n.º 11, do artigo 83.º do Decreto -Lei 

n.º 137/2014, de 12 de setembro, de acordo com o despacho da Agência 
para o Desenvolvimento e Coesão de 12.02.2016 e tendo em conta as 
competências técnicas adquiridas pelos recursos humanos atuais com 
a exceção referida e o total enquadramento dos encargos salariais do 
Secretariado Conjunto no orçamento de Assistência Técnica do Programa 
INTERREG V -B Espaço Atlântico, determino o seguinte:

1 — A extinção do Secretariado Técnico Conjunto do Programa Ope-
racional de Cooperação Transnacional Espaço Atlântico 2007 -2013 e 
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estabelecimento do Secretariado Conjunto do Programa de Cooperação 
Espaço Atlântico 2014 -2020, ao qual incumbe o encerramento do Pro-
grama anterior.

2 — Os trabalhadores que integram a equipa técnica do Secretariado 
Conjunto do Programa de Cooperação Espaço Atlântico 2007 -2013 
com contrato de trabalho a termo resolutivo incerto celebrados para o 
efeito com a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Norte constantes do Anexo ao presente despacho e que dela fazem 
parte integrante, transitam para o INTERREG V -B Espaço Atlântico 
2014 -2020.

3 — As relações contratuais a termo resolutivo incerto referidas no 
número anterior têm a duração do período previsto para duração do 
Programa NTERREG V -B Espaço Atlântico 2014 -2020.

4 — O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2016.
29 de fevereiro de 2016. — O Presidente da CCDR Norte, Emídio 

Ferreira dos Santos Gomes.

ANEXO

Trabalhadores com contrato de trabalho a termo resolutivo 
incerto que transitam

 para o INTERREG V -B Espaço Atlântico 2014 -2020

Nome do Trabalhador
Carla Isabel de Lima Guimarães
Ismael Morán -Garcia
Maria Isabel Neves Moreira da Silva
Tânia Milene Ferreira Afonso

209444782 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Despacho n.º 4179/2016
Por meu despacho de 4 de fevereiro de 2016, e ao abrigo do disposto 

no artigo 21.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de julho, foi autorizada a acumula-
ção de funções docentes, a exercer na Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão de Oliveira do Instituto Politécnico de Coimbra, no ano letivo 
2015 -2016 ao Sr. Dr. Luís Manuel Francisco Filipe, a exercer funções 
de Secretário Técnico do Programa Operacional Regional do Centro 
nesta CCDRC.

10 de fevereiro de 2016. — A Presidente, Prof.ª Doutora Ana Maria 
Pereira Abrunhosa.

209441266 

 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Secretaria-Geral

Despacho (extrato) n.º 4180/2016
Considerando que o licenciado Carlos Miguel Rodrigues Duarte 

completou o período de três anos de comissão de serviço como Chefe 
de Divisão das Políticas Setoriais da Direção de Serviços das Políticas 
Internas e Setoriais da Direção Geral dos Assuntos Europeus, cargo de 
direção intermédia de 2.º grau.

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 23.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada pela Lei n.º 51/2005, de 
30 de agosto, pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de dezembro, pela Lei 
n.º 3 -B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, 
pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto e pela Lei n.º 128/2015, de 3 de 
setembro, a renovação da comissão de serviço dos titulares de cargos 
de direção intermédia depende da análise circunstanciada do respetivo 
desempenho e dos resultados obtidos, tendo por referência o relatório 
de demonstração das atividades prosseguidas e dos resultados daí de-
correntes.

Atendendo a que foi entregue o relatório dos resultados obtidos no 
exercício do respetivo cargo, conforme exigido pelo n.º 2 do artigo 23.º 
da referida Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro.

Considerando ainda o bom desempenho e os resultados obtidos cons-
tantes do respetivo relatório de atividades.

Por despacho da Secretária Geral do Ministério dos Negócios Estran-
geiros de 29 de fevereiro de 2016, nos termos do disposto no n.º 9 do 
artigo 21.º e no artigo 23.º da referida Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
conjugado com o artigo 10.º da Portaria n.º 32/2012, de 31 de janeiro, 
e artigo 7.º do Despacho n.º 3748/2012, de 14 de março:

1 — Foi determinada a renovação, pelo período de três anos, da 
comissão de serviço do técnico superior do mapa de pessoal do Mi-
nistério dos Negócios Estrangeiros, Carlos Miguel Rodrigues Duarte, 
para exercer o cargo de Chefe de Divisão das Políticas Setoriais da 
Direção de Serviços das Políticas Internas e Setoriais da Direção Geral 
dos Assuntos Europeus.

2 — O referido despacho produz efeitos a 5 de março de 2016.

Sinopse Curricular
Dados Biográficos:
Data de Nascimento/Naturalidade: 1 de novembro de 1970, em Lisboa. 

Habilitações Académicas: Licenciatura em Direito pela Faculdade de 
Direito da Universidade de Lisboa, com especialização em Ciências 
Jurídico -Públicas (1993); pós -graduação em Relações Internacionais 
no Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas (I.S.C.S.P.) da 
Universidade Técnica de Lisboa (1995); pós -graduação em Ciências 
Jurídico -Políticas na Faculdade de Ciências Humanas da Universidade 
Católica Portuguesa (1999); mestrando do Mestrado de Políticas Pú-
blicas do ISCTE -IUL — Instituto Universitário de Lisboa, a frequentar 
a parte curricular.

Experiência Profissional:
Contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado na 

carreira e categoria de técnico superior do mapa de pessoal do Ministério 
dos Negócios Estrangeiros, no âmbito de procedimento concursal (8 de 
agosto de 2014);

Chefe de Divisão das Políticas Setoriais, na Direção de Serviços das 
Políticas Internas e Setoriais da Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 
em 5 de março de 2013;

Chefe de Divisão das Políticas Setoriais, na Direção de Serviços das 
Políticas Internas e Setoriais da Direção -Geral dos Assuntos Europeus, 
em regime de substituição, em 1 de março de 2012;

Conselheiro para os Assuntos Sociais na Embaixada de Portugal em 
Madrid (2009 -2012);

Membro do Comité de Emprego da União Europeia (2005 -2009);
Conselheiro Técnico Principal na Representação Permanente de Por-

tugal junto da União Europeia (REPER), para as áreas do Emprego, 
Política Social e Igualdade de Género (2003 -2008);

Assessor do Ministro do Trabalho e da Solidariedade (2000 -2002) para 
as relações internacionais e os assuntos europeus, tendo representado o 
Ministério em vários grupos de trabalho;

Técnico Superior Assessor do Instituto do Emprego e Formação 
Profissional, em 1 de julho de 2000;

Na Estrutura de Apoio Técnico para a Presidência Portuguesa do 
Conselho de Ministros da União Europeia, no Gabinete do Ministro do 
Trabalho e da Solidariedade (1999 — 2000);

No Gabinete do Gestor do Programa Operacional “Formação Pro-
fissional e Emprego — PESSOA”, no âmbito do Quadro Comunitário 
de Apoio II (1997 -1999);

No Gabinete da Gestora dos Programas de Iniciativa Comunitária 
“Emprego e Adapt” (1996 -1997), no âmbito do Quadro Comunitário 
de Apoio II;

Técnico Superior do Instituto do Emprego e Formação Profissional, 
em 19 de junho de 1995;

Advogado pelo Conselho Distrital de Lisboa da Ordem dos Advogados 
(1995), com inscrição suspensa a seu pedido;

Estágio no Instituto do Emprego e Formação Profissional, no do-
mínio dos apoios do Fundo Social Europeu ao Emprego e à Formação 
Profissional (1994);

Membro suplente da Direção da APAV — Associação Portuguesa de 
Apoio à Vítima, desde 2010.

15 de março de 2016. — A Diretora-Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209442043 

 Despacho (extrato) n.º 4181/2016
1 — Por despacho do Ministro dos Negócios Estrangeiros, de 11 de 

março de 2016, nos termos conjugados do disposto na alínea b) do n.º 3 
e na alínea l) do n.º 4 do artigo 4.º, no n.º 1 do artigo 6.º, na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 7.º, no n.º 1 do artigo 8.º e no n.º 1 do artigo 9.º do 
Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 91/2011, de 26 de julho, pelo Decreto -Lei n.º 118/2012, de 15 de 
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junho e pelo Decreto -Lei n.º 116/2015, de 23 de junho, foi designado o 
licenciado João Miguel Pombinho Soares Madureira para, em regime de 
comissão de serviço, no período compreendido entre 1 de fevereiro de 
2016 e 31 de dezembro de 2016, desempenhar o cargo de Conselheiro 
Técnico para os Assuntos Regionais na Missão Permanente de Portugal 
junto da Organização das Nações Unidas (ONU).

2 — O referido despacho não confere ao designado o direito a abono 
para despesas de instalação, previsto no n.º 5 do artigo 14.º -B do referido 
Decreto -Lei n.º 127/2010, de 30 de novembro.

3 — Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 127/2010, de 30 de novembro, a nota curricular do designado é 
publicada em anexo ao referido despacho, que produz efeitos a 1 de 
fevereiro de 2016.

ANEXO

Nota curricular
Nasceu em 24 de maio de 1955, em Lisboa; licenciado em Direito 

pela Faculdade de Direito da Universidade Clássica de Lisboa; exerceu 
funções como Secretário do Secretário de Estado dos Assuntos Judiciá-
rios e do Secretário de Estado da Justiça e como Adjunto dos Gabinetes 
do Ministro da Justiça e do Secretário de Estado da Administração 
Pública, de 1975 a 1981; Técnico Superior do Gabinete de Documen-
tação e Direito Comparado da Procuradoria -Geral da República, em 
1982; Assessor do mesmo gabinete, desde 1994; Conselheiro Jurídico 
na Missão Permanente junto das Nações Unidas, em Nova Iorque, em 
abril de 1998; Assistente no Parlamento Europeu, em Bruxelas, até 
fevereiro 2006; Conselheiro Jurídico na Missão Permanente junto das 
Nações Unidas, em março 2006.

16 de março de 2016. — A Diretora -Adjunta do Departamento Geral 
de Administração, Maria da Luz Andrade.

209444814 

 FINANÇAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto, 
do Tesouro e das Finanças

Despacho n.º 4182/2016
Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Procedi-

mento Administrativo, e no n.º 1 do artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos, subdelego na Diretora -Geral do Tesouro e Finanças, licenciada 
Elsa Maria Roncon Santos, as competências que em mim foram delega-
das através do Despacho n.º 3487/2016, de 29 de fevereiro, do Ministro 
das Finanças, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 48, de 9 de 
março de 2016, para aprovar a minuta e proceder à outorga do contrato a 
celebrar entre o Estado, através da Direção -Geral do Tesouro e Finanças, 
e a MNA — Advogados, Morais, Nascimento, Ávila & Associados, So-
ciedade de Advogados, R. L., tendo como objeto a prestação de serviços 
de apoio jurídico e de contencioso relativamente a processos pendentes a 
que se reporta a cláusula 15.ª do Acordo Quadro celebrado entre o Estado 
Português e o Banco BIC referente à reprivatização do BPN.

16 de março de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro 
e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix.

209453968 

 FINANÇAS E SAÚDE

Gabinetes dos Secretários de Estado Adjunto, 
do Tesouro e das Finanças e da Saúde

Despacho n.º 4183/2016
A SGHL — Sociedade Gestora do Hospital de Loures, S. A., Enti-

dade Gestora do Estabelecimento do Hospital de Loures em regime de 
Parceria Público -Privada, veio manifestar o propósito de resolução do 
litígio no âmbito do Contrato de Gestão com recurso à arbitragem, nos 
termos da Cláusula 126.ª do mesmo, considerando o dissenso relativo à 
sua pretensão de financiamento autónomo para a prestação de cuidados, 
em matéria de VIH/SIDA, a utentes de Área de Influência do Hospital 
Beatriz Ângelo.

Sobre a pretensão da SGHL, a posição do Ministério da Saúde é 
a de que a mesma deve ser indeferida pelo facto de as prestações de 

cuidados de saúde a doentes com VIH/SIDA já estarem incluídas no 
perfil assistencial do Hospital de Loures, nos termos do respetivo 
Contrato de Gestão, prevendo este os mecanismos adequados para a 
sua remuneração.

A pretensão apresentada pela SGHL consubstancia, ou a celebração 
de um protocolo adicional que acarreta, previsivelmente, um aumento de 
encargos superior, em termos anuais, a 1.000.000,00 EUR (um milhão 
de euros brutos), cuja celebração, por força da aplicação do disposto 
na alínea a) do n.º 2 do artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 
de maio, «carece de despacho prévio de concordância dos membros do 
Governo responsáveis pelas áreas das finanças e do projeto em causa», 
ou uma modificação objetiva do Contrato, cujo regime é ditado pelo 
artigo 21.º do mesmo diploma legal, e que determina a constituição 
de uma comissão de renegociação e igualmente a prática de despacho 
conjunto dos Ministros das Finanças e da Saúde.

O Contrato de Gestão foi outorgado pela Administração Regional de 
Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P. (de ora em diante, ARSLVT), em 
representação do Estado, exercendo aquela entidade todos os poderes 
de Entidade Pública Contratante nos termos do Contrato.

No entanto, atenta a pretensão geradora do presente litígio, a decisão 
do tribunal é suscetível de produzir efeitos que, face ao disposto nas 
normas supra referidas, não estão contemplados nas competências 
dos órgãos decisórios da ARSLVT, enquanto Entidade Pública Con-
tratante.

Considerando -se, no entanto, que a execução do que vier a ser a de-
cisão em sede do processo arbitral, sanando o respetivo litígio, poderá 
trazer efeitos em sede de execução do Contrato de Gestão do Hospital de 
Loures, cujo acompanhamento está cometido à ARSLVT, sem prejuízo 
das competências legalmente conferidas à Administração Central do 
Sistema de Saúde, I. P., entende -se por adequado que seja a ARSLVT a 
representar o Estado no tribunal arbitral.

Torna -se ainda necessário conferir à Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., os poderes de representação do Estado 
para efeitos da arbitragem em particular no que respeita à definição das 
regras processuais aplicáveis.

Assim, determina -se:
1 — O Estado Português designa, como seu representante, a Adminis-

tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., na arbitragem a 
realizar no âmbito do litígio respeitante ao dissenso identificado, atenta 
a pretensão daquela Entidade Gestora de financiamento autónomo para 
a prestação de cuidados, em matéria de VIH/SIDA, a utentes de Área de 
Influência do Hospital Beatriz Ângelo, e que opõe a SGHL — Sociedade 
Gestora do Hospital de Loures, S. A., ao Estado Português, no âmbito 
do Contrato de Gestão relativo ao Hospital de Loures em regime de 
parceria público -privada.

2 — Os poderes conferidos nos termos do número anterior abrangem 
todos os necessários à representação do Estado na referida arbitragem 
e em especial os de acordar nas regras aplicáveis à constituição e tra-
mitação do processo.

10 de março de 2016. — O Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro 
e das Finanças, Ricardo Emanuel Martins Mourinho Félix. — 14 de 
março de 2016. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel Martins 
dos Santos Delgado.

209438026 

 FINANÇAS, PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS, 
AGRICULTURA, FLORESTAS 

E DESENVOLVIMENTO RURAL E MAR

Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P.

Deliberação n.º 520/2016
O conselho diretivo do Instituto de Financiamento da Agricultura e 

Pescas, I. P. (IFAP, I. P.) designado pelo Despacho n.º 4160/2012, de 14 
de março de 2012, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 58, 
de 21 de março de 2012 e Despacho n.º 97/2015, de 06 de janeiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 3, de 06 de janeiro de 
2015, no âmbito das competências próprias constantes do artigo 21.º da 
Lei -Quadro dos Institutos Públicos (LQIP), aprovada pela Lei n.º 3/2004, 
de 15 de janeiro, com as últimas alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 96/2015, de 29 de maio, e da Lei Orgânica do IFAP, I. P., aprovada 
pelo Decreto -Lei n.º 195/2012, de 23 de agosto, retificado pela Declara-
ção de Retificação n.º 50/2012, de 19 de setembro e, em conformidade 
com o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
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Administrativo (CPA), deliberou na sua reunião de 08 de fevereiro, o 
seguinte:

I — No âmbito da organização interna do IFAP, I. P.:
1 — Delegar na Diretora do Departamento de Ajudas Diretas (DAD), 

Maria Isabel Sacadura Monteiro, para aplicação no âmbito estrito da 
respetiva unidade orgânica:

1.1 — Competências gerais de gestão para:
a) Assegurar a administração e a gestão dos recursos humanos, finan-

ceiros e materiais que lhe estão afetos, promovendo o melhor aprovei-
tamento e desenvolvimento dos mesmos, tendo em conta os objetivos 
e as atividades dos serviços dependentes;

b) Autorizar dispensas por um dia aos trabalhadores que devam fre-
quentar colóquios, reuniões, simpósios e outras solicitações externas, 
não previamente autorizadas pelo conselho diretivo, desde que não haja 
inconveniência para o serviço e que não ultrapassem o máximo de três 
dias por ano e por trabalhador;

c) Autorizar a dispensa prevista no n.º 3 do artigo 104.º da Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, com as últimas alterações introduzidas pela 
Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto;

d) Justificar faltas ou ausências, de acordo com as normas legais 
aplicáveis;

e) Autorizar deslocações em serviço de trabalhadores que exercem 
funções públicas no IFAP, I. P., no território nacional, bem como todas 
as correspondentes despesas associadas a essas deslocações, designada-
mente ajudas de custo, despesas de transporte e despesas de alojamento 
e refeições, se for o caso, nos termos do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, com as últimas alterações introduzidas pela Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro, e do Decreto -Lei n.º 192/95, de 26 de julho, com as 
últimas alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de 
dezembro, até ao limite de € 1.500,00;

f) Assinar a correspondência corrente, entendendo -se por tal a que não 
implique a criação de responsabilidades financeiras para o IFAP, I. P., a 
que transmita atos definitivos e executórios competentemente pratica-
dos e a que não seja dirigida aos membros do Governo, aos respetivos 
gabinetes, a outros órgãos de soberania, à administração do Banco de 
Portugal, aos conselhos de gestão de instituições financeiras e de crédito 
ou a outras instituições congéneres e às instituições comunitárias;

g) Emitir certidões, com exceção das certidões de dívida para efeitos 
de cobrança coerciva, ao abrigo do artigo 84.º do CPA e da alínea c) 
do n.º 1 do artigo 11.º da Lei n.º 46/2007, de 24 de agosto, com as 
últimas alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 214 -G/2015, de 
2 de outubro, de documentos arquivados no respetivo departamento, 
exceto quando contenham matéria confidencial ou reservada, bem como 
autorizar a restituição de documentos aos interessados;

h) Autorizar, conjuntamente com um responsável da unidade, prefe-
rencialmente o da respetiva área, despesas correntes e de funcionamento 
de valor igual ou inferior a € 2.500,00, mediante prévia declaração de 
cabimento orçamental, prestada pelo competente serviço do IFAP, I. P., 
com exceção dos casos a coberto do fundo de maneio;

i) Autorizar, conjuntamente com um responsável da unidade, prefe-
rencialmente o da respetiva área, o pagamento de despesas correntes 
e de funcionamento de valor igual ou inferior a € 10.000,00 desde que 
resultem de contratos previamente aprovados pelo conselho diretivo;

j) Representar o IFAP, I. P., no âmbito das atividades do respetivo 
Departamento.

1.2 — Competências específicas para:
a) Autorizar, conjuntamente com um responsável de unidade, prefe-

rencialmente o da respetiva área, as despesas com subsídios, ajudas ou 
prémios, até ao montante de € 100.000,00 por beneficiário, mediante 
prévia declaração de cabimento orçamental, prestada pelo competente 
serviço do IFAP, I. P., bem como autorizar a liberação e alteração de 
garantias, de cauções, de livranças e de fianças constituídas no âmbito dos 
respetivos processos, até ao montante de € 100.000,00 por garantia;

b) Outorgar contratos ou termos de aceitação em representação do 
IFAP, I. P., no âmbito das respetivas medidas e quando for caso disso, 
até ao montante de €100 000,00, bem como notificar eventuais decisões 
de modificação ou de rescisão dos mesmos;

c) Realizar a audiência prévia nos termos dos artigos 121.º e seguintes 
do CPA, em quaisquer procedimentos administrativos que se relacionem 
com as medidas e apoios geridas pelo Departamento, até ao montante 
de € 500.000,00 por beneficiário;

d) Autorizar, conjuntamente com um responsável de unidade, prefe-
rencialmente o da respetiva área, o lançamento dos valores negativos 
em conta corrente relativos a processos de recuperação de verbas, nos 
termos e de acordo com os procedimentos em vigor no IFAP, I. P..

2 — Designar o dirigente António Manuel Radich Rego, como subs-
tituto da dirigente identificada no n.º 1, nas suas ausências e impedi-
mentos.

3 — Determinar que as competências delegadas no n.º 1 podem ser 
subdelegadas, mediante proposta da dirigente identificada no n.º 1 di-
rigida ao conselho diretivo.

4 — Designar o dirigente João Manuel Teixeira da Silva Moreira 
de Jesus como substituto da Diretora do Departamento de Gestão e 
Controlo Integrado (DGI), Maria de Fátima Lisboa Leitão, nas suas 
ausências e impedimentos.

5 — Designar o dirigente Pedro Filipe Fernandes como substituto 
do Diretor do Departamento de Sistemas de Informação (DSI), Fausto 
Manuel das Neves Portugal, nas suas ausências e impedimentos.

6 — Determinar que a presente deliberação entra em vigor no dia 
seguinte ao da sua publicação e produz efeitos, relativamente à dirigente 
identificada no n.º 1 desde 01 de fevereiro de 2016, relativamente ao 
dirigente identificado no n.º 4 desde 08 de fevereiro de 2016 e relati-
vamente ao dirigente identificado no n.º 5 desde 01 de janeiro de 2015, 
ficando ratificados todos os atos praticados pelos referidos dirigentes 
no âmbito da presente deliberação, desde a referida data até à data da 
entrada em vigor da mesma.

11 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo, Luís 
Miguel Gaudêncio Simões de Souto Barreiros.

209434681 

 DEFESA NACIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4184/2016
A orgânica do Instituto de Ação Social das Forças Armadas, I. P. 

(IASFA, I. P.), aprovada pelo Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto, 
prevê, nos n.os 2 e 3 do artigo 7.º, que o presidente do conselho dire-
tivo pode ser designado de entre vice -almirantes ou tenentes -generais 
dos ramos das Forças Armadas, por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da defesa nacional, sendo a designação apenas 
precedida de audição do Conselho de Chefes de Estado -Maior.

Atualmente, em virtude de exoneração, a seu pedido, do presidente 
do conselho diretivo do IASFA, I. P., verifica -se a vacatura do lugar, 
pelo que urge designar novo presidente.

Entende -se que o Tenente -general, na reserva, Rui Manuel Xavier 
Fernandes Matias, pela sua aptidão e experiência profissional, tem o 
perfil adequado para assumir o lugar de presidente do conselho dire-
tivo do IASFA, I. P., e para alcançar os objetivos pretendidos para este 
instituto público.

Assim, nos termos do disposto no n.º 2 do artigo 1.º do Estatuto do 
pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
na sua redação atual, do n.º 1 do artigo 20.º da Lei -Quadro dos Institutos 
Públicos, do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 193/2012, de 23 de agosto, 
ouvido o Conselho de Chefes de Estado -Maior, determina -se o seguinte:

1 — Designo, em regime de comissão de serviço, por um período de 
cinco anos, renovável por igual período, o Tenente -general, na situação 
de reserva, Rui Manuel Xavier Fernandes Matias, para exercer o cargo 
de presidente do conselho diretivo do Instituto de Ação Social das Forças 
Armadas, I. P., sendo publicada em anexo ao presente despacho a nota 
curricular do designado.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 3 do artigo 31.º do Estatuto do 
pessoal dirigente dos serviços e organismos da administração central, 
regional e local do Estado, o ora designado pode optar pelo vencimento 
ou retribuição base da sua função, cargo ou categoria de origem.

3 — O presente despacho produz efeitos na data da tomada de posse 
do ora designado.

9 de março de 2016. — O Ministro da Defesa Nacional, José Alberto 
de Azeredo Ferreira Lopes.

Nota curricular
O TGEN (RES) Rui Manuel Xavier Fernandes Matias nasceu em 

Aveiro, em 1954, e concluiu o curso de Engenharia Eletrotécnica, para 
a Arma de Transmissões, na Academia Militar, em 1979.

Prestou serviço na Escola Prática de Transmissões, no Quartel -General 
da Região Militar Centro, no Instituto de Altos Estudos Militares, no 
Estado -Maior do Exército, no Comando Operacional das Forças Terres-
tres, no Gabinete do General CEME e no Instituto de Estudos Superiores 
Militares.
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Frequentou os cursos curriculares de carreira e diversos cursos de 
especialização na área de Comunicações e de Guerra Eletrónica. Está 
habilitado com o Curso de Estado -Maior do IAEM e com o Curso de 
Comando e Estado -Maior do Exército dos EUA (Fort Leavenworth, 
EUA, 1995/96). Frequentou o Curso de Promoção a Oficial General 
no IESM, 2006/07.

No IAEM (1991 -98), foi Professor das Secções de Ensino da Táctica 
e de Estratégia e membro do Centro de Estudos Estratégicos, com acu-
mulação sucessiva de funções na 3.ª Repartição do EME, no Comando 
Operacional das Forças Terrestres e na Direção -Geral de Política de 
Defesa Nacional. Foi Professor no Instituto Superior de Ensino Militar 
de Angola (1997 e 1998).

Como Coronel, serviu no QG das Forças Aliadas na Europa (SHAPE, 
2000 -03), como Staff Officer for Policy (na Policy and Requirements 
Division) e foi Chefe da Divisão de Comunicações e Sistemas de In-
formação do EME (2003 -04).

Comandou a Escola Prática de Transmissões (2004 -06).
Após promoção a Major -general, foi Chefe do Gabinete do General 

CEME (2007 -10), Diretor de Comunicações e Sistemas de Informação 
e Presidente do Conselho da Arma de Transmissões (2010 -13).

Após promoção a Tenente -general em 2013, foi Diretor do Instituto de 
Estudos Superiores Militares, membro do Conselho de Ensino Superior 
Militar e Diretor Honorário da Arma de Transmissões. Foi membro da 
Comissão Coordenadora do Modelo de Governação Comum dos Esta-
belecimentos de Ensino Superior Universitário Militar (de 27 -01 -2014 
a 28 -10 -2015).

Tem alguns trabalhos publicados na área da História Militar, da Ge-
opolítica e Ciberdefesa.

Transitou para a situação de reserva em 15 -02 -2016.
É membro da Ordem dos Engenheiros.
Tem averbados 20 louvores. Foi agraciado com a Ordem Militar de 

Avis (Cavaleiro, 1986, e Oficial, 1999) e condecorado com 6 medalhas 
de Serviços Distinto (2 de Ouro e 4 de Prata), Mérito Militar (2.ª classe), 
D. Afonso Henriques (Mérito do Exército, 1.ª classe, 2007), Compor-
tamento Exemplar (Ouro e Prata) e Comemorativa de Comissão de 
Serviços Especiais, com a legenda «Bélgica 2001 -03»; foi também 
agraciado com a medalha do Pacificador, do Brasil (2010).

209441339 

 Autoridade Marítima Nacional

Comando-Geral da Polícia Marítima

Despacho n.º 4185/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 4.º e 5.º do Estatuto do Pessoal 

da Polícia Marítima (EPPM), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, de 
21 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 220/2005, de 23 de 
dezembro, e 235/2012, de 31 de outubro, delego no 2.º Comandante -geral 
da Polícia Marítima, Contra -almirante Francisco José Nunes Braz da 
Silva, a competência para relativamente pessoal da Polícia Marítima 
que preste serviço no Comando -geral da Polícia Marítima (CGPM) e 
na Escola da Autoridade Marítima (EAM):

a) Conceder licença parental em qualquer modalidade;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho, com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

2 — Nos termos do estabelecido nas alíneas c), d) e f) do n.º 3 do 
Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade 
Marítima Nacional n.º 1980/2016, de 27 de janeiro de 2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 27, de 9 de fevereiro de 2016, e 
ainda ao abrigo dos artigos 4.º e 5.º do Estatuto do Pessoal da Polícia 
Marítima (EPPM), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de se-
tembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 220/2005, de 23 de dezembro, 
e 235/2012, de 31 de outubro, subdelego no 2.º Comandante -geral da 

Polícia Marítima, Contra -almirante Francisco José Nunes Braz da Silva 
a competência para:

a) Autorizar pedidos de transporte nos termos dos n.os 3, 9 e 11 do 
Despacho n.º 53/87, de 3 de setembro, do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada, efetuados pelo pessoal da Polícia Marítima que 
preste serviço nos CGPM e na EAM;

b) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha pelo pessoal 
militarizado da Polícia Marítima que preste serviço no CGPM e na EAM;

c) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria natureza 
orgânica ou funcional do serviço, em território nacional, por períodos 
inferiores a 30 (trinta) dias, bem como o adiantamento das respetivas 
ajudas de custo.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de novem-
bro de 2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelo 2.º Comandante -geral da Polícia Marítima que se incluam 
no âmbito da presente subdelegação de competências.

9 de fevereiro de 2016. — O Comandante -Geral da Polícia Marítima, 
António Silva Ribeiro, Vice -Almirante.

209444977 

 Despacho n.º 4186/2016
1 — Nos termos conjugados dos artigos 38.º, n.º 2 do Decreto -Lei 

n.º 135/99, de 22 de abril, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-
-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, 44.º a 50.º do Código do Processo Admi-
nistrativo, 4.º e 5.º do Estatuto do Pessoal da Polícia Marítima (EPPM), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, de 21 de setembro, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 220/2005, de 23 de dezembro, e 235/2012, de 31 de 
outubro, delego nos Comandantes Regionais da Polícia Marítima dos 
Açores, Comodoro Fernando Jorge Ferreira Seuanes, até ao dia 24 de 
fevereiro, e Capitão -de -mar -e -guerra José Zacarias da Cruz Martins, 
a partir dessa data; do Norte, Capitão -de -mar -e -guerra Vítor Manuel 
Martins dos Santos; até ao dia 08 de dezembro, e Capitão -de -mar -e-
-guerra António Luís Teixeira Pereira, a partir dessa data; do Centro, 
Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge Malaquias Domingues; do 
Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel José Isabel, e da Madeira, 
Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel Félix Marques, a competên-
cia para proceder à autenticação do livro de reclamações para uso em 
cada um dos Comandos Locais e postos da Polícia Marítima inseridos 
nos respetivos Comandos Regionais e bem assim aos termos de aber-
tura e encerramento dos mesmos, com a faculdade de subdelegar nos 
Comandantes Locais da Polícia Marítima de si dependentes.

2 — Ao abrigo do disposto nos artigos 4.º e 5.º do Estatuto do Pessoal 
da Polícia Marítima (EPPM), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, 
de 21 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 220/2005, de 23 
de dezembro, e 235/2012, de 31 de outubro, delego nos Comandantes 
Regionais da Polícia Marítima dos Açores, Comodoro Fernando Jorge 
Ferreira Seuanes, até ao dia 24 de fevereiro, e Capitão -de -mar -e -guerra 
José Zacarias da Cruz Martins, a partir dessa data; do Norte, Capitão-
-de -mar -e -guerra Vítor Manuel Martins dos Santos; até ao dia 08 de 
dezembro, e Capitão -de -mar -e -guerra António Luís Teixeira Pereira, 
a partir dessa data; do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge 
Malaquias Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel 
José Isabel, e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel 
Félix Marques, a competência para, relativamente pessoal da Polícia 
Marítima que preste serviço no âmbito dos respetivos Comandos Re-
gionais, e nos comandos na sua dependência:

a) Conceder licença parental em qualquer modalidade;
b) Conceder licença por risco clínico durante a gravidez;
c) Conceder licença por interrupção da gravidez;
d) Conceder licença por adoção;
e) Autorizar dispensas para consulta, amamentação e aleitação;
f) Autorizar assistência a filho;
g) Autorizar assistência a filho, com deficiência ou doença crónica;
h) Autorizar assistência a neto;
i) Autorizar dispensa de trabalho noturno e para proteção da segu-

rança e saúde;
j) Autorizar redução do tempo de trabalho para assistência a filho 

menor com deficiência ou doença crónica;
k) Autorizar outros casos de assistência à família.

3 — Nos termos do estabelecido nas alíneas c), d) e f), do n.º 3 do 
Despacho do Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada e Auto-
ridade Marítima Nacional n.º 1980/2016, de 27 de janeiro de 2016, 
publicado no Diário da República (2.ª série) n.º 27, de 09 de fevereiro 
de 2016, e ainda ao abrigo dos artigos 4.º e 5.º do Estatuto do Pessoal 
da Polícia Marítima (EPPM), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 248/95, de 
21 de setembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 220/2005, de 23 de 
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dezembro, e 235/2012, de 31 de outubro, subdelego nos Comandantes 
Regionais da Polícia Marítima dos Açores, Comodoro Fernando Jorge 
Ferreira Seuanes, até ao dia 24 de fevereiro, e Capitão -de -mar -e -guerra 
José Zacarias da Cruz Martins, a partir dessa data; do Norte, Capitão-
-de -mar -e -guerra Vítor Manuel Martins dos Santos; até ao dia 08 de 
dezembro, e Capitão -de -mar -e -guerra António Luís Teixeira Pereira, 
a partir dessa data; do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo Jorge 
Malaquias Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo Manuel 
José Isabel, e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando Manuel 
Félix Marques, a competência para:

a) Autorizar pedidos de transporte nos termos dos números 3, 9 e 
11 do Despacho n.º 53/87, de 03 de setembro, do Almirante Chefe do 
Estado -Maior da Armada, efetuados pelo pessoal da Polícia Marítima 
que preste serviço nos Comandos Regionais da Polícia Marítima, e nos 
comandos na sua dependência;

b) Autorizar a condução de viaturas ligeiras da Marinha pelo pessoal 
militarizado da Polícia Marítima que preste serviço nos Comandos Re-
gionais da Polícia Marítima e nos comandos na sua dependência;

c) Autorizar as deslocações normais que resultem da própria natureza 
orgânica ou funcional do serviço, em território nacional, por períodos 
inferiores a 30 (trinta) dias, bem como o adiantamento das respetivas 
ajudas de custo.

4 — Nos termos do estabelecido no n.º 4, do Despacho do Almirante 
Chefe do Estado -Maior da Armada e Autoridade Marítima Nacional 
n.º 1980/2016, de 27 de janeiro de 2016, publicado no Diário da Re-
pública (2.ª série) n.º 27, de 09 de fevereiro de 2016, subdelego nos 
Comandantes Regionais da Polícia Marítima dos Açores, Comodoro 
Fernando Jorge Ferreira Seuanes, até ao dia 24 de fevereiro, e Capitão-
-de -mar -e -guerra José Zacarias da Cruz Martins, a partir dessa data; do 
Norte, Capitão -de -mar -e -guerra Vítor Manuel Martins dos Santos; até 
ao dia 08 de dezembro, e Capitão -de -mar -e -guerra António Luís Teixeira 
Pereira, a partir dessa data; do Centro, Capitão -de -mar -e -guerra Eduardo 
Jorge Malaquias Domingues; do Sul, Capitão -de -mar -e -guerra Paulo 
Manuel José Isabel, e da Madeira, Capitão -de -mar -e -guerra Fernando 
Manuel Félix Marques, a competência para atribuição de habitações da 
Marinha ao pessoal da Polícia Marítima que preste serviço nos Comandos 
Regionais da Polícia Marítima, e comandos na sua dependência.

5 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 26 de novem-
bro de 2015, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto 
praticados pelos Comandantes Regionais da Polícia Marítima que se 
incluam no âmbito da presente subdelegação de competências.

1 de março de 2016. — O Comandante -Geral da Polícia Marítima, 
António Silva Ribeiro, Vice -Almirante.

209444985 

 Exército

Comando do Pessoal

Despacho n.º 4187/2016
Manda o Chefe do Estado -Maior do Exército que o SMor PARAQ 

NIM 03415082 José Manuel Martins Pinto transite para a situação de 
reforma, nos termos da alínea a) do n.º 1 do Artigo 162.º do EMFAR, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 90/2015 de 29mai, conjugado com o 
Decreto -Lei n.º  166/05, de 23set, devendo ser considerado nesta situa-
ção, desde 14 de dezembro de 2015.

1 de março de 2016. — Por subdelegação do Diretor de Administração 
dos Recursos Humanos, após subdelegação do Comandante do Pessoal 
do Exército, após delegação do Chefe do Estado -Maior do Exército, o 
Chefe da Repartição de Pessoal Fora da Efetividade de Serviço, Luís 
Filipe Gomes Salgado, Cor Inf.

209441144 

 Força Aérea

Comando Aéreo

Despacho n.º 4188/2016

Subdelegação de competências no Comandante a Base Aérea n.º 4
1 — Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 46.º do Código do Pro-

cedimento Administrativo, subdelego no Comandante da Base Aérea 

n.º 4, Coronel PILAV 059472 -F Tito Augusto Pimenta de Quintanilha e 
Mendonça, a competência que me foi subdelegada pelo n.º 1 do Despa-
cho n.º 3410/2016, de 19 de fevereiro de 2016, do Comandante Aéreo, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 
2016, para:

a) Cobrar receitas e assinar a documentação relativa à execução da 
gestão financeira da Base Aérea n.º 4;

b) A autorização e a emissão dos meios de pagamento, referidos no 
n.º 1 do artigo 29.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho.

2 — Ainda nos termos do n.º 2 do artigo 46.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, subdelego no Comandante da Base Aérea 
n.º 4, Coronel PILAV 059472 -F Tito Augusto Pimenta de Quintanilha 
e Mendonça, a competência para autorizar a realização de despesas 
com a locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras 
públicas, que me foi subdelegada n.º 2 do Despacho n.º 3410/2016, de 
19 de fevereiro de 2016, do Comandante Aéreo, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016, até ao montante 
de € 100.000,00.

3 — Igualmente ao abrigo da mesma disposição legal, subdelego na 
entidade designada no parágrafo anterior, pelo montante aí indicado, a 
competência relativa à execução de planos ou programas plurianuais 
legalmente aprovados que me foi subdelegada pelo n.º 3 do Despacho 
n.º 3410/2016, de 19 de fevereiro de 2016, do Comandante Aéreo, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016.

4 — O presente despacho produz efeitos desde o dia 26 de novembro, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados pela 
entidade subdelegada que se incluam no âmbito da presente subdelegação 
de competências.

07 de março de 2016. — O Comandante da Zona Aérea dos Açores, 
Rui Manuel Pires de Brito Elvas, BGEN/PILAV.

209445202 

 JUSTIÇA

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Justiça

Despacho n.º 4189/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e do artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como técnica especialista para o meu gabinete 
a licenciada Maria de Fátima da Silva Consciência, técnica verificadora 
superior de 1.ª classe da Direção -Geral do Tribunal de Contas, para 
exercer funções na área da assessoria jurídica.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 6 do artigo 13.º do referido decreto-
-lei, o estatuto remuneratório da designada é o de adjunto de gabinete.

3 — A designada exerce funções até ao termo do meu mandato, po-
dendo a presente designação ser revogada a todo o tempo.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho 
que produz efeitos desde 1 de março de 2016.

15 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Justiça, 
Helena Maria Mesquita Ribeiro.

Nota Curricular
Dados Pessoais

Nome: Maria de Fátima da Silva Consciência
Nacionalidade: Portuguesa
Data de nascimento: 14 de novembro de 1971

Habilitações Académicas

Licenciatura em Direito, ramo de jurídico -económicas, pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, com média final de 14 valores 
(1990 -1995).

Pós -Graduação em Ciências Jurídico -Administrativas pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, com média final de 14 valores 
(1997 -1998). Formadora certificada na área de contratação pública.

Atividade Profissional

Consultoria jurídica no Departamento de Consultadoria e Planeamento 
da Direção -Geral do Tribunal de Contas (26/11/2015 a 29/02/2016).
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Adjunta da Secretária de Estado da Justiça do XX Governo Consti-
tucional, com funções de assessoria nas áreas de contratação pública, 
património e processo legislativo, tendo sido designada para substituir 
a Chefe do Gabinete nas suas faltas e impedimentos (30/10/2015 a 
25/11/2015).

Técnica Especialista do Secretário de Estado da Justiça do XIX Go-
verno Constitucional, com funções de assessoria nas áreas de contratação 
pública, património e processo legislativo (30/12/2013 a 29/10/2015).

Adjunta do Secretário de Estado da Administração Patrimonial e 
Equipamentos do Ministério da Justiça do XIX Governo Constitucional, 
com funções de assessoria nas áreas de contratação pública e património, 
tendo sido designada para substituir a Chefe do Gabinete nas suas faltas 
e impedimentos (01/09/2011 a 29/12/2013).

Técnica Verificadora Superior de 1.ª Classe do Corpo Especial de 
Fiscalização e Controlo da Direção -Geral do Tribunal de Contas.

Exercício de funções no Departamento de Controlo Prévio, com a 
responsabilidade de emissão de pareceres sobre os contratos submetidos 
a fiscalização prévia, pelas entidades públicas sujeitas à jurisdição do 
Tribunal de Contas, em matéria de contratação pública, parcerias público-
-privadas e endividamento público (2001 a 2011).

Exercício de funções no Departamento de Controlo Concomitante 
com a responsabilidade de realização de auditorias na área da despesa 
pública e recrutamento de pessoal (1999 -2001).

Assessoria jurídica no núcleo de apoio técnico do Diretor -Geral do 
Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério da Justiça (março de 
1997 a junho de 1999).

Exercício de Advocacia (1995 -1999).
209443056 

 Direção-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais

Despacho n.º 4190/2016

Manutenção e designação de chefes de equipa multidisciplinar
Considerando que:
1) O Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro, que aprovou a 

orgânica da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais (DGRSP), 
adotou, nos termos do artigo 9.º, um modelo misto de organização 
interna, prevendo a existência de uma estrutura matricial agrupada por 
centros de competências.

2) No desenvolvimento daquele decreto -lei, foi publicada a Portaria 
n.º 118/2013, de 25 de março, que determinou a estrutura nuclear e as 
competências das unidades orgânicas dos serviços centrais, estabeleceu o 
número máximo de unidades orgânicas flexíveis dos serviços centrais, o 
número máximo dos cargos de direção intermédia de 2.º grau respeitantes 
aos serviços desconcentrados, e no seu artigo 12.º, fixou em quatro a 
dotação máxima de chefes de equipas multidisciplinares;

3) Por meu despacho de 26 de fevereiro, embora mantendo os centros 
de competências criados pelo Despacho n.º 10091/2013, publicado em 
DR, n.º 147, de 1 de agosto, procedeu -se à alteração da denominação 
do anterior Centro de Competências para a Organização do Trabalho 
e Dinamização das Atividades Económicas (CCOTDAE), para Centro 
de Competências de Estudos para Modernização e a Dinamização das 
Atividades Económicas (CCEMDAE), e foram atribuídas novas com-
petências;

4) Importando continuar a garantir o pleno funcionamento dos cen-
tros de competências, designadamente no que respeita ao exercício das 
funções de chefia, determino:

a) A manutenção no exercício das respetivas funções de chefe da 
equipa multidisciplinar dos trabalhadores que a seguir se indicam, de-
signados pelo Despacho n.º 10018/2013, 31 de julho, para os corres-
pondentes centros de competências:

i) Licenciada Regina Maria Borges Branco, técnica superior desta 
Direção -Geral, para os projetos do Centro de Competências para a 
Gestão da Programação e das Atividades de Tratamento Prisional 
(CCGPATP), com estatuto remuneratório equiparado a diretor de ser-
viços da DGRSP;

ii) Licenciado Jorge Filipe Sanches Monteiro, técnico superior desta 
Direção -Geral, para os projetos do Centro de Competências para a 
Gestão de Programas e Projetos (CCGPP), com estatuto remuneratório 
equiparado a chefe de divisão da DGRSP;

iii) Licenciada Erica Oliveira Grilo Santos Cardoso, técnica superior, 
pertencente ao mapa de pessoal do INFARMED — Autoridade Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., para os projetos do Centro 
de Competências para a Gestão dos Cuidados de Saúde (CCGCS), com 
estatuto remuneratório equiparado a diretor de serviços da DGRSP.

b) A designação, ao abrigo do previsto no n.º 2 do artigo 22.º da Lei 
n.º 4/2004, de 15 de janeiro, alterada pelo Decreto -Lei n.º 105/2007, 
de 03 de abril e pelo Decreto -Lei n.º 116/2011, de 5 de dezembro, em 
conjugação com o disposto no artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, 
de 28 de setembro, e no artigo 12.º da Portaria n.º 118/2013, de 25 de 
março, para o cargo de chefe da equipa multidisciplinar dos projetos do 
Centro de Competências de Estudos para Modernização e a Dinamização 
das Atividades Económicas (CCEMDAE) da licenciada Julieta de Fátima 
Neves e Silva Nunes, técnica superior da Secretaria -Geral do Ministério 
da Economia, atualmente em mobilidade na categoria nesta direção -geral, 
com estatuto remuneratório equiparado a chefe de divisão da DGRSP, 
podendo optar pela remuneração base da categoria de origem;

5) A trabalhadora designada reúne os requisitos legais ao provimento 
no cargo, sendo possuidora de competência técnica, aptidão e experiência 
profissional adequada ao seu exercício, evidenciada na síntese curricular 
anexa, que faz parte integrante deste despacho.

6) À Chefe de Equipa agora designada são cometidas as competências 
fixadas para os titulares de cargos de direção intermédia, estabelecidas 
pelo artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 215/2012, de 28 de setembro.

7) O presente despacho produz efeitos a 1 de março de 2016.
Publique -se.
1 de março de 2016. — O Diretor -Geral, Celso Manata.

209442724 

 Despacho n.º 4191/2016
1 — O Decreto -Lei n.º 215/2012 de 28 de setembro, definiu a mis-

são, atribuições e modelo de organização interna da Direção -Geral de 
Reinserção e Serviços Prisionais do Ministério da Justiça, tendo, por 
sua vez, a Portaria n.º 118/2013, de 25 de março, no desenvolvimento 
do regime previsto naquele decreto -lei, fixado a sua estrutura nuclear, 
bem como as respetivas competências e estabelecido, no seu artigo 10.º, 
o número máximo de unidades orgânicas flexíveis.

2 — O Despacho n.º 9954/2013, de 11 de julho de 2013, do Diretor-
-Geral de Reinserção e Serviços Prisionais, publicitado em DR, n.º 145, 
de 30 de julho, criou as unidades orgânicas flexíveis dos Serviços Cen-
trais e definiu as correspondentes atribuições e competências.

3 — Decorridos quase três anos após a implementação da atual estru-
tura e a experiência entretanto adquirida ao longo da vigência daquele 
despacho, as alterações no quadro legal envolvente entretanto ocorri-
das, com especial relevância para as medidas restritivas num quadro 
de contenção orçamental, a complexidade processual que atualmente 
trespassa os simples procedimentos aquisitivos, as recomendações emi-
tidas pelo Tribunal de Contas e pela Inspeção Geral dos Serviços de 
Justiça, considera -se necessário que se proceda urgentemente e com 
caráter provisório a alguns ajustamentos na estrutura orgânica flexível 
da Direção -Geral de Reinserção e Serviços Prisionais.

4 — Assim, atentos os princípios da unidade, eficiência e eficácia da 
Administração Pública, e no uso de competência própria e para efeitos 
do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 4/2004 de 15 de janeiro, na 
sua redação atual, conjugado com o estatuído no artigo 10.º da Portaria 
n.º 118/2013, de 25 de março, determino o seguinte:

a) O n.º 5, do referido Despacho n.º 9954/2013, passa a ter a seguinte 
redação:

«5 — A Direção de Serviços de Recursos Financeiros e Patrimoniais 
(DSRFP) compreende as seguintes divisões:

a) Divisão de Administração Financeira, Planeamento e Coorde-
nação Orçamental;

b) Divisão de Compras Públicas;
c) Divisão de Património;
d) Divisão de Planeamento de Compras Públicas

5.1 — (sem alterações)
5.2 — À Divisão de Compras Públicas (DCP) compete:
a) Promover a aquisição de bens e serviços não integrados em 

processo de agregação ou fora do Sistema Nacional de Compras 
Públicas, em articulação com as demais unidades orgânicas em razão 
das respetivas competências, assegurando a execução dos respetivos 
procedimentos;

b) Analisar e emitir parecer prévio à aprovação superior, dos con-
tratos a formar nos serviços desconcentrados;

c) Assegurar a execução dos procedimentos legais necessários à 
concretização das ações de manutenção e reparação de equipamentos 
e de infraestruturas, exceto frota automóvel, em articulação com as 
competentes unidades orgânicas;

d) Organizar, manter atualizada e publicitar a informação estatística 
a reportar a entidades externas no âmbito do Sistema Nacional de 
Compras Públicas (SNCP) e Código dos Contratos Públicos (CCP);
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e) Organizar e remeter ao Ministério das Finanças e da Adminis-
tração Pública os processos de contratos de prestação de serviços, 
que nos termos legais lhe devam ser presentes;

f) Promover a aquisição centralizada de bens e serviços necessários 
ao funcionamento da DGRSP, cujos procedimentos não sejam con-
duzidos pela Unidade Ministerial de Compras, elaborar os respetivos 
instrumentos pré  -contratuais, formar os contratos e monitorizar a sua 
execução, em articulação com as unidades orgânicas destinatárias 
dos fornecimentos;

g) Propor e pugnar pela aplicação de metodologias e normas pro-
cedimentais a observar no âmbito da contratação pública;

h) Colaborar com a UCMJ e IGFEJ, I. P., no desenvolvimento de 
processos em que seja cocontratante a DGRSP, integrando os júris 
dos respetivos procedimentos;

i) Organizar e manter atualizada a plataforma de suporte aos proces-
sos de gestão contabilística e financeira no âmbito das competências 
da divisão e assegurar a monitorização dos processos desenvolvidos 
nos centros financeiros.

5.3 — (sem alterações)
5.4 — À Divisão de Planeamento de Compras Públicas (DPCP) 

compete:
a) Organizar e coordenar, em articulação com as restantes unidades 

orgânicas, as ações necessárias à elaboração de estudos de previsão e 
planeamento das aquisições para a DGRSP, designadamente a agre-
gação de necessidades de bens e serviços;

b) Planificar modelos de rentabilização e gestão das aquisições por 
categorias, que de forma programática considerem as especificidades 
das unidades orgânicas destinatárias;

c) Promover a aquisição de bens e serviços não integrados em pro-
cesso de agregação ou fora do Sistema Nacional de Compras Públicas, 
para anos futuros, em articulação com as demais unidades orgânicas 
em razão das respetivas competências, assegurando a execução dos 
respetivos procedimentos;

d) Promover a aquisição centralizada de bens e serviços necessários 
ao funcionamento da DGRSP, para anos futuros, cujos procedimentos 
não sejam conduzidos pela Unidade Ministerial de Compras, elaborar 
os respetivos instrumentos pré -contratuais, formar os contratos e mo-
nitorizar a sua execução, em articulação com as unidades orgânicas 
destinatárias dos fornecimentos;

e) Colaborar com a UCMJ e IGFEJ, I. P., no desenvolvimento de 
processos, para anos futuros, em que seja cocontratante a DGRSP, 
integrando os júris dos respetivos procedimentos;

f) Organizar e remeter à tutela das Finanças e da Administração 
Pública os processos de contratos de prestação de serviços, que nos ter-
mos legais lhe devam ser presentes, no âmbito das suas atribuições;

g) Propor e pugnar pela aplicação de metodologias e normas pro-
cedimentais a observar no âmbito da contratação pública;»

b) É revogada a alínea a) e o ponto 3.1, do n.º 3 do referido Despacho 
n.º 9954/2013.

c) O disposto no presente despacho entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

1 de março de 2016. — O Diretor -Geral, Celso Manata.
209442749 

 CULTURA

Gabinete de Estratégia, Planeamento 
e Avaliação Culturais

Despacho n.º 4192/2016
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 99.º da Lei Geral do Tra-

balho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, torna -se público, que por meu despacho, datado de 4 de janeiro 
de 2016, foi autorizada a consolidação definitiva da mobilidade interna, 
na categoria, da técnica superior Daniela Margarida Pinto Esteves Sousa 
Gaspar, oriunda do Mapa de Pessoal do Gabinete de Planeamento, Po-
líticas e Administração Geral do Ministério da Agricultura, Florestas e 
Desenvolvimento Rural, passando a colaboradora a ocupar um posto de 
trabalho no Mapa de Pessoal do Gabinete de Estratégia, Planeamento e 
Avaliação Culturais, na Direção de Serviços de Estratégia, Planeamento 
e Avaliação Culturais, produzindo efeitos na mesma data a celebração 
do contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 

mantendo -se entre a 4.ª e a 5.ª posição remuneratória e entre os níveis 
remuneratórios 23 e 27, assim detidos na situação jurídico -funcional 
de origem.

9 de março de 2016. — A Diretora -Geral, Maria Fernanda Soares 
Rebelo Heitor.

209445105 

 Inspeção-Geral das Atividades Culturais

Aviso n.º 3956/2016

Procedimento concursal comum para o recrutamento de 2 (dois) 
postos de trabalho da carreira unicategorial de técnico superior

Publicitação de lista definitiva de candidatos admitidos
 e excluídos e convocação dos candidatos

 para a realização da prova escrita de conhecimentos
No âmbito do concurso interno de ingresso para recrutamento de 2 

(dois) postos de trabalho da carreira unicategorial de técnico superior, 
aberto pelo aviso n.º 14083/2015, publicado no Diário da República 
n.º 236, 2.ª série, de 2 de dezembro, informam -se todos os candidatos, 
para cumprimento do disposto no artigo 30.º n.º 3 alínea d) da Porta-
ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, republicada em anexo à Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que a lista definitiva de candidatos ad-
mitidos e excluídos se encontra afixada no edifício sede da Inspeção-
-Geral das Atividades Culturais (IGAC), sita no Palácio Foz, Praça dos 
Restauradores, Lisboa, e disponibilizada na sua página eletrónica em 
www.igac. pt (no separador “A IGAC — procedimentos concursais”). 
Notificam -se, ainda, os candidatos, para cumprimento do disposto no 
artigo 32.º n.º 1 da mesma Portaria n.º 83 -A/2009, para a realização do 
primeiro método de seleção, a prova escrita de conhecimentos, que terá 
lugar no dia 15 de abril de 2016, com início às 15 horas, nas instalações 
da sede da IGAC.

16 de março de 2016. — O Inspetor -Geral das Atividades Culturais, 
Luís Silveira Botelho.

209444839 

 CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Gabinete da Secretária de Estado da Ciência, 
Tecnologia e Ensino Superior

Despacho n.º 4193/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, de 20 de 
janeiro, designo para exercer as funções de Adjunta no meu Gabinete a 
licenciada Ana Maria Alves Pereira, técnica superior da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do referido Decreto-Lei, 
a nota curricular da ora designada é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a 9 de março de 2016.

3 — O presente despacho revoga o meu Despacho n.º 2062/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 10 de fevereiro.

4 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado De-
creto-Lei, publique-se na 2.ª série do Diário da República e publicite-se 
na página eletrónica do Governo.

15 de março de 2016. — A Secretária de Estado da Ciência, Tecnologia 
e Ensino Superior, Maria Fernanda Fernandes Garcia Rollo.

Nota Curricular
Nome: Ana Maria Alves Pereira.
Dados pessoais: nasceu a 15 de abril de 1983.
Habilitações académicas:
Licenciada em História e Ciências Sociais pela Universidade do 

Minho.
Pós-graduação em Ciências Documentais — Ramo Biblioteca, pela 

Faculdade da Letras da Universidade de Coimbra.
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Atividade profissional:

Foi Técnica Especialista no Gabinete da Secretária de Estado da 
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior do XXI Governo Constitucional 
entre 12 de janeiro e 8 de março de 2016.

Desde 2001 é Coordenadora da Divisão de Documentação e Cultura 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova, que é res-
ponsável pela coordenação do Repositório Institucional da UNL — RUN 
e pela implementação do Projeto Blimunda.

Foi coordenadora da Biblioteca da Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico de Leiria.

Foi professora do ensino básico e secundário.
É membro do Grupo de Trabalho das Bibliotecas do Ensino Superior 

da BAD — Associação Portuguesa de Bibliotecários, Arquivistas e 
Documentalistas.

209443542 

 EDUCAÇÃO

Gabinete da Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação

Despacho n.º 4194/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos 

n.os 1, 2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 11/2012, 
de 20 de janeiro, designo como Técnico Especialista no meu Gabinete 
o licenciado Hugo José Nunes Sobreira.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do já referido 
Decreto-Lei, o designado desempenhará as suas funções na área de 
apoio jurídico-económico.

3 — O ora designado auferirá o estatuto remuneratório equiparado 
ao de adjunto, nos termos do disposto no n.º 6 do art.º 13.º do Decreto-
-Lei supracitado.

4 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo Decreto-Lei, 
a nota curricular do ora designado é publicada em anexo ao presente 
despacho, que produz efeitos a 07 de março de 2016.

5 — Conforme o disposto nos artigos 12.º e 18.º do supracitado De-
creto-Lei, publique-se na 2.ª série do Diário da República e publicite-se 
na página eletrónica do Governo.

15 de março de 2016. — A Secretária de Estado Adjunta e da Educa-
ção, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

Nota Curricular
1 — Identificação
Nome: Hugo José Nunes Sobreira
Data de nascimento: 27.02.1978
Naturalidade: São Jorge de Arroios — Lisboa
2 — Formação académica
2011-2015 — Licenciado em Direito pela Faculdade de Direito da 

Universidade de Lisboa, com média final de 13 valores.
2005-2006 — Concluiu a parte curricular do Mestrado em Gestão de 

Empresas no INDEG-ISCTE, com média final de 16 valores.
1997 -2001 — Licenciado em Economia pelo ISCTE (atual ISCTE-

-UL), com média final de 14 valores.
3 — Percurso profissional
De fevereiro a março de 2016 — Inspetor na Inspeção-Geral do 

Mistério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social (IGMTSSS).
De agosto de 2011 a janeiro de 2016 — Inspetor na Inspeção-Geral 

da Agricultura, do Mar, do Ambiente e do Ordenamento do Território 
(IGAMAOT).

De fevereiro de 2007 a agosto de 2011 — Técnico Superior no De-
partamento de Gestão da Dívida do Instituto de Gestão Financeira da 
Segurança Social, I.P. (IGFSS, IP).

De abril de 2002 a junho de 2006 — Consultor de Gestão na área de 
aplicações informáticas e de Formação, no setor privado.

Formador com Certificado de Aptidão Profissional emitido em 2004, 
conduziu sessões de formação na área financeira e gestão. Frequentou 
ações de formação no âmbito de auditoria financeira, de gestão e de 
controlo técnico, gestão de bases de dados, Fiscalidade e Corporate 
Finance.

209443664 

 Direção-Geral dos Estabelecimentos Escolares

Agrupamento de Escolas de Alcanena

Aviso n.º 3957/2016
Faz -se público que se encontra afixada, para consulta, no placard 

da Sala de Professores, a lista de antiguidade do pessoal docente do 
Agrupamento de Escolas de Alcanena, relativa a 31 de agosto de 2015.

Os docentes dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

10 de março de 2016. — A Diretora, Ana Cláudia Cohen Gonzaga 
Borges Caseiro.

209437321 

 Agrupamento de Escolas de Almodôvar

Despacho n.º 4195/2016
Nos termos do Decreto -Lei n.º 35/2003 de 27 de fevereiro e por 

despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares, 
datado de 07 -01 -2016, foram homologados os contratos referentes ao 
ano escolar de 2005 -2006, dos docentes abaixo mencionados. 

Grupo Nome Data de Início 

100 Ana Maria Teixeira Ferreira. . . . . . . . . . . . . . 19 -09 -2005
100 Ana Rita Braz Malveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . 19 -09 -2005
110 António Alberto Martins Francisco . . . . . . . . 16 -09 -2005
110 Maria da Conceição Sousa Botelho Silva  . . . 16 -09 -2005
110 Maria Manuel Alfredo Canário Costa  . . . . . . 23 -09 -2005
230 Maria da Conceição Rosa Costa Lobo. . . . . . 01 -09 -2005
240 Vanda Maria Marques Nobre do Rosário. . . . 01 -09 -2005
240 Rosa Maria Soares Pina . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 -11 -2005
290 Isabel Maria Guerreiro dos Santos. . . . . . . . . 01 -09 -2005 a)
300 Sandra da Silva Miguel  . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -11 -2005
420 Jaime dos Reis Corbafo de Araújo. . . . . . . . . 21 -11 -2005
430 Graça Maria da Silva Luzia . . . . . . . . . . . . . . 01 -09 -2005
430 Fernanda da Conceição Barradas. . . . . . . . . . 19 -09 -2005 
430 Virgínia do Nascimento Duro Pereira Daniel 

Godinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 -10 -2005
510 Ana Sofia Patacho Conchinha Lopes Marga-

lha. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 -09 -2005
510 Fernanda Maria Adanjo Belchior. . . . . . . . . . 16 -09 -2005
530 José Manuel Chaveiro Raminhos. . . . . . . . . . 01 -09 -2005
550 Isabel Maria Cerqueira Louro  . . . . . . . . . . . . 19 -09 -2005
600 Ana Cristina Roçadas de Campos  . . . . . . . . . 19 -09 -2005

a) Contrato celebrado por Proposta do Secretariado Diocesano de Educação Cristã e 
Homologação do Senhor Diretor Regional

 14 de março de 2016. — A Diretora, Dr.ª Maria João Vaz da Ribeira 
Alves.

209437135 

 Despacho n.º 4196/2016
Conforme despacho do Senhor Diretor -Geral dos Estabelecimentos 

Escolares, de 07 -01 -2016, foram homologadas as Nomeações em Quadro 
de Escola, Nomeações em Quadro de Zona Pedagógica, Transferências 
de Quadro de Escola e Transferências de Quadro de Zona Pedagógica, 
do ano letivo de 2006 -2007, com efeitos a 01 -09 -2006, dos docentes 
abaixo mencionados.

Nomeações em Quadro de Escola
Amélia Alzira Lobarinhas Barbosa
Cristina Maria de Mendonça e Vasconcelos Teixeira
João Paulo das Neves Alves
Raquel Domingues Rolo Forca

Nomeações em Quadro de Zona Pedagógica
Adelina Cristina Gomes
Alice Isabel Marques Centeio
Alberto Albino Parente Ferreira
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Ana Cristina da Silva Figueira
António Romano Brissos
Carla Maria Coelho Oliveira Bento Rocha
Marisa de Fátima da Silva Morgado
Luís Ramos de Carvalho Nunes
Nelsa Maria Brito
Rui Miguel Semedo Mendes

Transferências de Quadro de Escola
Ana Bela Estevens Farinho
Ana Cristina Soares Duarte
António José Mendonça Raposo
Elisabete Brás Teixeira Caetano Conduto
João Miguel Guerreiro Nobre
Jorge Emanuel da Glória Miguel
Lucília da Conceição Sousa Aleixo de Barôa
Maria Fernanda Belchior Caetano Guerreiro
Maria Fernanda Morgado Metelo Cortes
Maria Madalena Vieira dos Santos de Barros Miranda Coelho
Maria Sílvia Pereira Rebelo Felícia Baptista
Paula Cristina Neves Antão
Rogério Porto da Silva Prata
Salomé de Fátima dos Prazeres António Henriques
Sónia Cristina Vasconcelos da Costa Pedro

Transferências de Quadro de Zona Pedagógica
César Augusto Fernandes Gomes
14 de março de 2016. — A Diretora, Dr.ª Maria João Vaz da Ribeira 

Alves.
209437743 

 Despacho n.º 4197/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b) do artigo 5.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), torna -se público que foi extinto 
o vínculo de emprego público, com este Agrupamento, por denúncia 
do contrato de trabalho a termo resolutivo incerto, por iniciativa do 
trabalhador (dentro do período experimental), conforme previsto no 
n.º 1 do artigo 304 da LTFP, dos seguintes docentes: 

Grupo Nome Data
da denúncia

420 Simone Alexandra Nunes Rei  . . . . . . . . . . . . . . 17 -12 -2015
420 Emília Cristina Correia Rodrigues Reimão Queiroga 25 -01 -2016

 14 de março de 2016. — A Diretora, Dr.ª Maria João Vaz da Ribeira 
Alves.

209438131 

 Escola Secundária Dr. Augusto César da Silva Ferreira, Rio Maior

Aviso (extrato) n.º 3958/2016
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, em conformidade com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 
de junho com a redação dada pelo n.º 83 -A/2014, de 23 de maio, torna-
-se público que a docente, Sandrina Catarino dos Santos, do grupo de 
recrutamento 350 — Espanhol, índice 167, ficou provida no Quadro 
de Zona Pedagógica 06, no ano letivo 2015/2016, com efeitos a 01 de 
setembro de 2015.

15 de março de 2016. — O Diretor, José Albino Frazão Correia.
209439769 

 Aviso (extrato) n.º 3959/2016
Nos termos do n.º 5 e n.º 6 do artigo 281 da LTFP, aprovada pela 

Lei n.º 35/2014 de 20 de junho e por despacho da Senhora Diretora-
-Geral de 17.12.2015, foi autorizado o regresso ao serviço da situação 
de Licença Sem Remuneração de duração igual ou superior a 1 ano, 
da Assistente Técnica Francelina Cavaleiro Chicharro, para a Escola 
Secundária Dr. Augusto César da Silva Ferreira, Rio Maior, de acordo 
com a Portaria n.º 1049 -A/2008 de 16 de setembro, com alterações 
introduzidas, pela Portaria 29/2015 de 12 de fevereiro, com efeitos a 
partir de 22 de dezembro de 2015.

15 de março de 2016. — O Diretor, José Albino Frazão Correia.
209440675 

 Aviso (extrato) n.º 3960/2016
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º, da Lei n.º 35/2014, de 

20 de junho, em conformidade com o Decreto -Lei n.º 132/2012, de 27 de 
junho com a redação dada pelo n.º 83 -A/2014, de 23 de maio, torna -se 
pública a lista dos docentes, que saíram do lugar no quadro desta Escola, 
com efeitos a 01 de setembro de 2015. 

Nome Grupo

Cristina Maria Alves da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320
Maria Cristina Lopes Torre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330
Cristina Isabel de Oliveira Patrício Rodrigues. . . . . . . . . . . 430
Anabela Paixão Barreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510

 15 de março de 2016. — O Diretor, José Albino Frazão Correia.
209440423 

 Aviso (extrato) n.º 3961/2016
Nos termos do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, em conformidade com o Decreto -Lei 
n.º 132/2012, de 27 de junho com a redação dada pelo n.º 83 -A/2014, 
de 23 de maio, torna -se pública a lista dos docentes providos no Quadro 
de Escola, no ano letivo 2015/2016, com efeitos a 01 de setembro de 
2015. 

Nome  Grupo

Otília Maria Lopes Martinha da Graça  . . . . . . . . . . . . . . .  320
Susana Margarida Vieira Carreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  510
Ana Paula Marques David . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  910

 15 de março de 2016. — O Diretor, José Albino Frazão Correia.
209439363 

 Aviso (extrato) n.º 3962/2016
1 — Nos termos do artigo 132.º do Decreto -Lei n.º 41/2012, de 21/02, 

que procede à 11.ª alteração do Estatuto da Carreira dos Educadores de 
Infância e Professores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, foi elaborada a lista de antiguidade 
do pessoal docente da Escola Secundária Dr. Augusto César da Silva 
Ferreira, Rio Maior, reportada a 31/08/2015.

2 — Para o exercício de intervenção no ato administrativo previsto no 
Código do Procedimento Administrativo (CAP), aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 07/01, informa -se que a lista referida no ponto an-
terior se encontra exposta no placard da sala dos professores, da Escola 
Secundária Dr. Augusto César da Silva Ferreira, Rio Maior.

3 — É afixado em 15 dias o prazo para os interessados praticarem 
quaisquer atos para deduzir reclamação à lista, dirigida ao Diretor nos 
termos do artigo 191.º, conjugado com o disposto no artigo 188.º, am-
bos CPA.

4 — Findo o prazo fixado no ponto anterior, se nada obstar, a lista 
será homologada pelo Diretor da Escola.

15 de março de 2016. — O Diretor, José Albino Frazão Correia.
209441703 

 Agrupamento de Escolas de Ermesinde, Valongo

Aviso n.º 3963/2016
Nos termos do Artigo 95 do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, 

faz -se público que se encontra afixada no Placard da Sala de Professores 
a Lista de Antiguidade do Pessoal Docente desta Escola, reportada a 
31 de agosto de 2015.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste 
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo 
do serviço.

16 de março de 2016. — O Diretor, Álvaro Pereira.
209443834 
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 Agrupamento de Escolas Gil Eanes, Lagos

Aviso (extrato) n.º 3964/2016
Nos termos do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se publica a lista nominativa do pessoal docente 

colocado em Quadro de Zona Pedagógica no ano letivo 2015/2016,com efeitos a 1 de setembro de 2015. 

Nome Do grupo Do Agrupamento Código Para QZP/Código Índice

Véronique Martine Ghislaine Rodrigues . . . . . . . 260 Agr. Esc. Júlio Dantas  . . . . 145415 10 205

 16 de março de 2016. — A Diretora, Maria Paula Dias Silva Couto.
209444247 

 Aviso (extrato) n.º 3965/2016
Nos termos do disposto na alínea b) n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se publica a lista nominativa do 
pessoal docente do Quadro de Zona Pedagógica que após concurso 
mudaram de quadro de Zona no ano letivo 2015/2016 com efeitos a 
1 de setembro de 2015. 

Nome QZP
Anterior

Novo
QZP

Ana Manuel Baião Galinha  . . . . . . . . . . . . . 09 10

 16 de março de 2016. — A Diretora, Maria Paula Dias Silva Couto.
209444903 

 Agrupamento de Escolas Manuel Teixeira Gomes, Portimão

Aviso n.º 3966/2016
Faz -se público que se encontra afixada, para consulta, no placard 

da Sala de Pessoal, a lista de antiguidade do pessoal não docente do 
Agrupamento de Escolas Manuel Teixeira Gomes, Portimão, relativa a 
31 de dezembro de 2015.

Os funcionários dispõem de 30 dias, a contar da data da publicação 
deste aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente má-
ximo do serviço.

16 de março de 2016. — O Diretor, Telmo Eduardo da Costa Mar-
reiros Soares.

209444936 

 Agrupamento de Escolas de Mora

Aviso n.º 3967/2016
Nos termos do disposto da alínea a) do n.º 1 do artigo 13.º do 

Decreto -Lei n.º 35/2003, de 27/02, com redação dada pelo Decreto-
-Lei n.º 18/2004, de 17/01, Decreto -Lei n.º 20/2005 de 19/01, e 
alínea a) do n.º 1 do artigo 64.º e artigo 65.º do ECD, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 139 -A/90, de 28/04, com as alterações dadas 
pelo Decreto -Lei n.º 1/98, de 02/01, e Decreto -Lei n.º 121/2005, de 
26/07, foram homologadas as transferências de Quadro de Escola, e 
nomeações em Quadro de Zona Pedagógica do ano letivo 2004/2005, 
pertencentes ao Agrupamento de Escolas de Mora, dos seguintes 
professores:

Nomeação em Quadro de Zona Pedagógica:
Helena dos Santos China Gonçalves;
Isilda de Jesus Páscoa Fernandes.

Transferências de Quadro de Escola:
Ana Maria Aleixo Casanova Silva Domingos;
Cremilde Maria Domingos Água Morna;
Isabel Maria Gonçalves Santos Silva Herculano;
Luís Manuel Gomes da Conceição;
Maria Fortunata Cornacho dos Santos Fadista;
Maria Isabel Rosado Serrano Lopes;

Paula Cristina Alves Ferreira Silva Ribeiro;
Susana Maria Chatillon da Cruz Alves Nazareth Abreu.
15 de março de 2016. — O Diretor, Carlos Alberto Esteves de Al-

meida Guerra.
209441193 

 EDUCAÇÃO E AMBIENTE

Gabinetes do Secretário de Estado da Juventude 
e do Desporto e da Secretária de Estado 

do Ordenamento do Território e da Conservação da Natureza
Despacho n.º 4198/2016

Pelo Despacho Conjunto n.º 1038/2001, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, de 26 de novembro de 2001, foi reconhecido o 
relevante interesse público da construção do Centro de Estágios e For-
mação de Jogadores de Futebol (CEFJF) do Sport Lisboa e Benfica, na 
Quinta da Trindade, no Município do Seixal, utilizando para o efeito 
cerca 11.000 m2 de terrenos integrados na Reserva Ecológica Nacional 
(REN), por força da delimitação constante da Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 23/99, de 24 de março, nos termos e para os efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 93/90, de 
19 de março, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 213/92, 
de 12 de outubro.

A utilização deste equipamento por diferentes tipos de atletas — pro-
fissionais, alunos da escola de futebol e jogadores provenientes de 
diversos países para treinos e estágios, para além da decorrente da 
atividade do Seixal Clube 1925 — exigiu que fossem feitos diversos 
acertos ao programa inicialmente apresentado e objeto do reconheci-
mento referido. Por outro lado, a recente delimitação da REN para o 
Município do Seixal, operada pela Portaria n.º 3/2016, de 18 de janeiro, 
veio afetar a esta restrição de utilidade pública uma área distinta daquela 
contemplada pelo reconhecimento do relevante interesse público emitido 
em 2001 para o CEFJF.

Perante as circunstâncias a que se fez menção, veio Sport Lisboa e 
Benfica — Futebol, SAD, apresentar novo pedido de reconhecimento 
do relevante interesse público, agora relativo à alteração do projeto do 
CEFJF situado na Quinta da Trindade, na freguesia e no concelho do 
Seixal, que, nos termos da delimitação em vigor, abrange 94.579 m2 da 
tipologia da REN Zonas costeiras — Faixa de proteção ao estuário.

Considerando que, embora o projeto não tenha sido objeto de avalia-
ção de localização alternativa — porquanto consubstancia uma altera-
ção a um equipamento de utilização coletiva existente, inaugurado em 
2006 — , o mesmo foi desenvolvido evitando a implantação de edifícios 
em áreas da REN e prevendo medidas de minimização dos impactes 
gerados por uma instalação desta natureza;

Considerando que o projeto agora apresentado foi acompanhado e 
objeto de pareceres por parte da Comissão de Coordenação e Desen-
volvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo e da Agência Portuguesa 
do Ambiente, I. P., e que a última versão acautelou os contributos e as 
apreciações feitas;

Considerando que o projeto respeita os Instrumentos de Gestão Terri-
torial em vigor para o local, particularmente o Plano Diretor Municipal 
do Seixal, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 4 de março de 
2015, através do Aviso n.º 2388/2015, e que não está sujeito a avaliação 
de impacte ambiental, atento do disposto no Decreto -Lei n.º 151 -B/2013, 
de 31 de outubro;

Considerando que a Câmara Municipal e a Assembleia Municipal do 
Seixal deliberaram aprovar a proposta de reconhecimento do relevante 
interesse público municipal do CEFJF;
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Considerando o reconhecimento internacional da prática desta mo-
dalidade desportiva, bem como a importância deste equipamento, que 
constitui uma mais -valia económica e social para o concelho do Seixal, 
bem como para a Área Metropolitana de Lisboa;

Considerando que as alterações em causa e a implementação das 
medidas de minimização preconizadas não comprometerão as atuais 
funções desta área associadas à sua integração na REN;

Considerando ainda que a execução do projeto deverá concretizar 
as medidas de minimização e de compensação apresentadas por Sport 
Lisboa e Benfica — Futebol, SAD;

Considerando que o presente despacho não isenta a requerente de dar 
cumprimento às normas legais e regulamentares aplicáveis, nomeada-
mente a outras restrições de utilidade pública ou servidões administrativas;

Assim, desde que cumpridos os pareceres proferidos no âmbito do 
procedimento, bem como as medidas de minimização e compensação 
propostas, consideram -se reunidas as condições para o reconhecimento 
do relevante interesse público e consequente autorização de utilização 
dos solos da Reserva Ecológica Nacional,

Determina -se:
Nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 21.º 

do Decreto -Lei n.º 166/2008 de 22 de agosto, na redação que lhe foi 
dada pelo Decreto -Lei n.º 239/2012, de 2 de novembro, e no uso das 
competências delegadas ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do Despacho 
n.º 1009 -C/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 20 
de janeiro de 2016, e da subalínea v) da alínea c) do n.º 3 do Despacho 
n.º 489/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 12 de ja-
neiro de 2016, é reconhecido o relevante interesse público da alteração 
do projeto do Centro de Estágio e Formação de Jogadores de Futebol, 
situado na Quinta da Trindade, freguesia e concelho do Seixal.

11 de março de 2016. — O Secretário de Estado da Juventude e do 
Desporto, João Wengorovius Ferro Meneses. — A Secretária de Estado 
do Ordenamento do Território e da Conservação da Natureza, Célia 
Maria Gomes de Oliveira Ramos.

209439566 

 TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Secretaria-Geral

Aviso n.º 3968/2016
Por ordem superior se torna público que foi assinado em Lisboa, em 

28 de dezembro de 2015, o Ajuste Administrativo, cujo texto acompanha 
este aviso, para a Aplicação do Acordo de Segurança Social entre a Re-
pública Portuguesa e a República Federativa do Brasil, de 7 de maio de 
1991, com as alterações introduzidas pelo Acordo de 9 de agosto de 2006.

O texto deste último Acordo foi aprovado pela Resolução da Assem-
bleia da República n.º 6/2009, de 9 de janeiro, publicada no Diário da 
República, 1.ª série, n.º 40, de 26 de fevereiro de 2009.

26 de janeiro de 2016. — A Secretária -Geral, Maria João Lourenço.

Ajuste Administrativo para a Aplicação do Acordo de Segurança
Social ou Seguridade Social entre a República Portuguesa 

e a República Federativa do Brasil
Para efeitos da aplicação do Acordo de Segurança Social ou de Se-

guridade Social entre a República Portuguesa e a República Federativa 
do Brasil de 7 de maio de 1991, assinado em Brasília, na redação que 
lhe foi dada pelo Acordo de 9 de agosto de 2006, assinado em Brasília, 
doravante denominado “Acordo”, as autoridades competentes portugue-
sas e brasileiras estabelecem, de comum acordo, nos termos do disposto 
no n.º 1 do seu artigo 16.º, as seguintes disposições:

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Definições

1 — Para efeitos de aplicação do presente Ajuste, os termos e as 
expressões definidos no artigo 1.º do Acordo têm o mesmo significado 
que lhes é atribuído no referido artigo.

2 — Para efeitos de aplicação do presente Ajuste, a expressão “en-
tidade competente” designa a entidade gestora, tal como definida na 
alínea f) do n.º 1 do artigo 1.º do Acordo.

Artigo 2.º
Entidades competentes

Para efeitos de aplicação do Acordo e do presente Ajuste, as entidades 
competentes são as seguintes:

1 — Em Portugal:
a) Em geral, no Continente:
i) Para as prestações do sistema de segurança social, o Instituto da 

Segurança Social, I. P.;
ii) Para as prestações em espécie de doença e maternidade, a Admi-

nistração Central do Sistema de Saúde;

b) Em geral, na Região Autónoma dos Açores:
i) Para as prestações do sistema de segurança social, o Instituto da 

Segurança Social dos Açores, I. P. R. A.;
ii) Para as prestações em espécie de doença e maternidade, o Centro 

de Saúde do lugar de residência ou de estada do interessado;

c) Em geral, na Região Autónoma da Madeira:
i) Para as prestações do sistema de segurança social, o Instituto de 

Segurança Social da Madeira, I. P. -RAM;
ii) Para as prestações em espécie de doença e maternidade, o Centro 

de Saúde do lugar de residência ou de estada do interessado;

d) Em relação ao regime de proteção social convergente dos traba-
lhadores que exercem funções públicas:

i) Para as prestações pecuniárias de doença, maternidade, paternidade 
e adoção, as prestações familiares, o subsídio por morte e as prestações 
de acidentes de trabalho ou doenças profissionais, a Secretaria -Geral 
ou equivalente ou o departamento que, em cada organismo, exerça as 
funções de gestão e administração dos recursos humanos;

ii) Para as prestações em espécie de doença e maternidade, a Direção-
-geral de Proteção Social aos Trabalhadores em Funções Públicas 
(ADSE) ou outro subsistema público de saúde;

iii) Para as pensões de invalidez, velhice e sobrevivência, as incapa-
cidades permanentes, as prestações familiares para titulares de pensão 
e o subsídio por morte por falecimento de titular de pensão, a Caixa 
Geral de Aposentações, I. P.;

2 — No Brasil:
a) para as prestações relativas à legislação do Regime Geral de Previ-

dência Social, sem prejuízo do disposto no n.º 3 do Artigo 9.º do Acordo, 
o Instituto Nacional do Seguro Social;

b) para as prestações relativas à legislação do Sistema Único de Saúde, 
o Ministério da Saúde;

c) para as prestações relativas ao sistema não contributivo abrangido 
pela Lei Orgânica de Assistência Social, o Ministério do Desenvolvi-
mento Social e Combate à Fome.

3 — Para os demais casos são competentes as entidades determinadas 
como tal pela legislação aplicável.

Artigo 3.º
Organismos de ligação e organismos designados

1 — Nos termos do disposto no artigo 24.º do Acordo, são organismos 
de ligação:

a) Em Portugal:
i) A Direção -Geral da Segurança Social;
ii) A Administração Central do Sistema de Saúde, IP;

b) No Brasil:
i) O Instituto Nacional do Seguro Social -INSS;
ii) O Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Gestão 

Estratégica e Participativa.

2 — Aos organismos de ligação compete, designadamente:
a) Definir, de comum acordo, os atestados, certificados, requeri-

mentos e outros documentos exigidos para a aplicação do Acordo e do 
presente Ajuste;

b) Adotar, de comum acordo, medidas de natureza administrativa para 
a aplicação do presente Ajuste;
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c) Adotar instruções com vista a informar os interessados sobre seus 
direitos e sobre os procedimentos adequados para o seu exercício.

3 — Para efeitos de aplicação do Acordo e do presente Ajuste, são 
ainda designados os seguintes organismos:

a) Em Portugal, o Instituto da Segurança Social, I. P., no que se 
refere à aplicação do n.º 3 do artigo 5.º, dos n.os 3 e 4 do artigo 6.º e do 
artigo 17.º do presente Ajuste;

b) No Brasil:
i) Para as prestações relativas à legislação do Regime Geral de Previ-

dência Social, dos Regimes Próprios de Previdência Social no serviço 
público e aos Benefícios de Prestação Continuada da Assistência Social-
-BPC, a Agência de Previdência Social Atendimento Acordos Interna-
cionais designada pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);

ii) Para a emissão de Certificado de direito à prestação de cuidados 
de saúde, o Ministério da Saúde (MS).

Artigo 4.º
Regras gerais relativas à totalização de períodos de seguro

Para efeitos de totalização dos períodos de seguro cumpridos ao abrigo 
das legislações dos dois Estados Contratantes, são utilizados apenas os 
períodos necessários à elegibilidade ou à abertura do direito à prestação, 
nos termos do Acordo, e aplicam -se as seguintes regras:

a) Sempre que um período de seguro cumprido nos termos de um 
regime obrigatório ao abrigo da legislação de um Estado Contratante 
coincida, no todo ou em parte, com um período de seguro cumprido 
nos termos de um regime voluntário ao abrigo da legislação do outro 
Estado, a instituição competente do primeiro Estado apenas toma em 
consideração o período de seguro obrigatório;

b) Sempre que um período de seguro contributivo cumprido ao abrigo 
da legislação de um Estado Contratante coincida com um período equi-
parado cumprido ao abrigo da legislação do outro Estado, apenas o 
primeiro período é tomado em consideração;

c) Qualquer período considerado equiparado simultaneamente, no 
todo ou em parte, ao abrigo das legislações dos dois Estados Contra-
tantes, apenas é tomado em consideração, pela instituição do Estado a 
cuja legislação o segurado esteve sujeito a título obrigatório em último 
lugar antes do referido período;

d) Na situação referida na alínea anterior, sempre que o segurado 
não tenha estado sujeito a título obrigatório à legislação de um Estado 
Contratante antes do referido período, este é tomado em consideração 
pela instituição competente do Estado a cuja legislação esteve sujeito a 
título obrigatório, pela primeira vez, após o período em questão;

e) Sempre que não puder ser determinada de maneira precisa a época 
em que certos períodos de seguro foram cumpridos ao abrigo da legis-
lação de um Estado Contratante, presume -se que esses períodos não se 
sobrepõem a períodos cumpridos ao abrigo da legislação do outro Estado 
e são tomados em conta, para efeitos da totalização dos períodos, na 
medida em que possam utilmente ser tidos em consideração;

f) Quando os períodos de seguro cumpridos ao abrigo da legislação de 
um Estado Contratante forem expressos em unidades de tempo diferentes 
das utilizadas pela legislação do outro Estado Contratante, a conversão 
necessária para efeitos de totalização efetua -se segundo as regras em 
vigor no Estado que tiver necessidade de efetuar a conversão.

CAPÍTULO II

Aplicação das disposições do Acordo relativas
à determinação da legislação aplicável

Artigo 5.º
Aplicação das alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 4.º do Acordo

1 — Nos casos previstos nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 4.º do 
Acordo, o organismo de ligação ou a entidade competente do Estado 
Contratante cuja legislação é aplicável emite, a pedido quer da empresa 
a que esteja vinculado o trabalhador quer do trabalhador independente, 
um certificado do qual conste que este continua sujeito à legislação do 
referido Estado.

2 — O certificado é emitido, em quatro exemplares, sendo um en-
tregue ao trabalhador, outro à entidade empregadora, e as demais vias 
aos organismos de ligação ou designados pelas autoridades competentes 
dos Estados Contratantes.

3 — No caso de destacamento de trabalhador que exerce atividade 
independente o certificado é emitido em três exemplares, sendo um entre-
gue ao trabalhador e os demais aos organismos de ligação ou designados 
pelas autoridades competentes dos Estados Contratantes.

4 — No caso previsto na alínea a), in fine, do n.º 2 do artigo 4.º do 
Acordo, a empresa deve solicitar à entidade competente ou ao organismo 
de ligação ou designado do Estado de origem, em formulário próprio, que 
o trabalhador continue sujeito à legislação do mesmo Estado, obtendo 
o necessário consentimento da autoridade competente ou do organismo 
de ligação ou designado do outro Estado.

5 — A soma dos períodos de destacamento não pode ultrapassar a 
duração prevista nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 4.º do Acordo.

Artigo 6.º
Aplicação do n.º 5 do artigo 4.º do Acordo

1 — As alterações previstas no n.º 5 do artigo 4.º do Acordo podem 
ser solicitadas pela empresa, com o acordo do trabalhador, ou pelo 
trabalhador independente, conforme o caso, através de requerimento 
devidamente fundamentado, à autoridade competente ou ao organismo 
por ela designado do Estado Contratante onde a empresa está situada 
ou onde o trabalhador independente exerce atividade.

2 — Alcançado o consentimento da autoridade competente ou do orga-
nismo por ela designado mencionado no número anterior, o requerimento 
é enviado à autoridade competente ou ao organismo por ela designado 
do outro Estado Contratante, a fim de ser obtida a sua concordância, 
a qual deve ser comunicada à autoridade competente ou ao organismo 
por ela designado do outro Estado Contratante.

3 — As comunicações referidas nos números anteriores são efetuadas 
através dos organismos de ligação ou organismos designados pelas 
autoridades competentes dos Estados Contratantes.

4 — Logo que obtida a concordância prevista no n.º 2 do presente 
artigo, a autoridade competente ou o organismo por ela designado do 
Estado Contratante cuja legislação seja aplicável notifica a entidade 
competente para efeitos de emissão do certificado de manutenção de 
sujeição à sua legislação, em quatro exemplares, sendo um entregue 
ao trabalhador, outro à entidade empregadora, e as demais vias aos 
organismos de ligação ou designados pelas autoridades competentes 
dos Estados Contratantes.

Artigo 7.º
Aplicação do n.º 2 do artigo 5.º do Acordo

1 — Para efeitos de aplicação do n.º 2 do artigo 5.º do Acordo, o 
trabalhador apresenta o pedido antes de expirar o prazo nele referido, 
em formulário próprio, em quatro exemplares, através da entidade em-
pregadora, à autoridade competente do Estado Contratante em cujo 
território exerce atividade, sendo um entregue ao trabalhador, outro à 
entidade empregadora, e as demais vias aos organismos de ligação ou 
designados pela autoridade competente dos Estados Contratantes.

2 — Da decisão é dado conhecimento ao interessado, por intermédio 
da entidade empregadora, bem como à autoridade competente do Estado 
Contratante a cujo serviço o trabalhador se encontra.

CAPÍTULO III

Aplicação das disposições do Acordo relativas
às diferentes categorias de prestações

Artigo 8.º
Aplicação dos n.os 1 a 4 do artigo 7.º do Acordo

1 — Para efeitos de aplicação dos n.os 1 a 4 do artigo 7.º do Acordo, 
o beneficiário deve obter um certificado de direito às prestações junto 
da entidade competente do Estado Contratante a cuja legislação esteja 
vinculado.

2 — O Certificado referido no número anterior, que deve ser apre-
sentado à entidade competente do Estado Contratante do lugar de estada 
ou de residência, deve mencionar o período máximo de concessão das 
prestações nos termos da legislação do Estado Contratante competente; 
caso contrário, manter -se -á válido enquanto a última entidade competente 
não tiver recebido notificação da sua anulação.

3 — Em caso de necessidade de cuidados de saúde de urgência, estes 
podem ser garantidos transitoriamente, durante um período de três meses, 
às pessoas não portadoras do certificado referido no número anterior, 
observando -se, para o efeito, as seguintes disposições:

a) Com base na apresentação pelo beneficiário de documento de 
identificação ou outros elementos que indiciem sua vinculação ao re-
gime de segurança social ou de proteção social ou seguridade social do 
outro Estado, a entidade competente do Estado Contratante do lugar 
de estada ou de residência emite um certificado provisório do direito 
às prestações;
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b) O beneficiário diligencia, sem demora, no sentido de obter o cer-
tificado de direito a emitir pela entidade competente do Estado com-
petente;

c) A não apresentação do certificado à entidade competente do Estado 
Contratante do lugar de estada ou de residência faz cessar o direito 
provisório aos cuidados de saúde para além do prazo acima referido, 
ressalvando -se os casos de absoluta necessidade de continuação da 
prestação de cuidados de urgência.

4 — Os organismos de ligação e as entidades competentes dos Estados 
Contratantes devem tomar as medidas necessárias com vista a informar 
os beneficiários da conveniência de obter, antecipadamente, o certificado 
referido no n.º 1 do presente artigo, em especial no caso de deslocação 
temporária ao território do outro Estado.

Artigo 9.º
Aplicação do n.º 5 do artigo 7.º do Acordo

Nos termos do disposto no n.º 5, in fine, do artigo 7.º do Acordo, as 
autoridades competentes dos dois Estados Contratantes renunciam ao 
reembolso das despesas resultantes da concessão de cuidados de saúde 
ao abrigo do mesmo Acordo, sem prejuízo de as mesmas autoridades 
poderem rever essa decisão decorridos 5 anos após a data da entrada 
em vigor do presente Ajuste.

Artigo 10.º
Aplicação do artigo 8.º do Acordo

1 — O trabalhador sujeito à legislação de um Estado Contratante que 
faça valer o direito a prestações pecuniárias por doença ou maternidade 
ocorrida durante uma estada ou residência no território do outro Estado 
Contratante apresenta, sem demora, o seu pedido à entidade competente 
do lugar de estada ou residência, juntando atestado médico, se possuir, 
ou submetendo -se à avaliação médica, quando prevista na legislação de 
um dos Estados, sendo, nesse caso, emitido formulário próprio que deve 
conter os dados necessários para o reconhecimento do direito.

2 — A entidade competente ou organismo de ligação do lugar de 
estada ou residência transmite sem demora os documentos médicos 
relativos à incapacidade para o trabalho à entidade competente ou or-
ganismo de ligação do outro Estado Contratante, que decide sobre a 
concessão das prestações.

Artigo 11.º
Reembolso de gastos com exames médicos

1 — Os gastos referentes a exames médicos complementares para a 
determinação da incapacidade para o trabalho, bem como às despesas de 
viagem e a outras decorrentes, são reembolsados à entidade competente 
que promoveu a realização dos exames pela entidade por conta da qual 
foram realizados.

2 — O reembolso previsto no número anterior é efetuado de acordo 
com a tabela de preços e com as normas aplicadas pela entidade compe-
tente que promoveu a realização dos exames, devendo, para o efeito, ser 
apresentado formulário específico contendo os gastos efetuados.

3 — Para efeitos de reembolso, a instituição que realizou os exames 
envia à instituição que os solicitou, em fevereiro e agosto de cada ano 
civil, as despesas detalhadas para cada caso individual relativas ao 
segundo semestre do ano anterior e ao primeiro semestre do ano em 
curso, respetivamente. A instituição competente do outro Estado deve 
reembolsar os custos no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de 
recebimento dos pedidos de reembolso. Os pagamentos são efetuados 
na moeda da instituição que realizou os exames.

Artigo 12.º
Aplicação dos artigos 9.º e 10.º do Acordo

1 — O requerente que deseje fazer valer o direito a prestações nos 
termos dos artigos 9.º e 10.º do Acordo pode apresentar o respetivo 
pedido à entidade competente ou ao organismo de ligação do Estado 
Contratante da sua residência.

2 — O pedido referido no número anterior é transmitido, em formulá-
rio próprio, à entidade competente ou ao organismo de ligação do outro 
Estado Contratante e dele devem constar os elementos de identificação 
do requerente e respetivos dependentes a cargo, bem como os regimes 
aos quais o trabalhador esteve vinculado e as empresas a que prestou 
serviços em cada um dos referidos Estados Contratantes.

3 — A entidade competente do Estado de residência remete igualmente 
à entidade competente ou ao organismo de ligação do Estado Contratante 
um formulário de ligação, em dois exemplares, no qual se certificam os 
períodos de seguro que o trabalhador cumpriu no âmbito da respetiva 

legislação, bem como os direitos que podem ser reconhecidos na base 
dos referidos períodos.

4 — Os elementos de identificação e habilitação constantes do formu-
lário de ligação são devidamente certificados pela entidade competente 
ou organismo de ligação do remetente, com dispensa do envio dos 
respetivos documentos, exceto os necessários para o reconhecimento 
do direito.

5 — A entidade competente ou organismo de ligação à qual foi re-
metido o formulário de ligação a que se referem os números 3 e 4 do 
presente artigo determina os direitos do requerente com base unicamente 
nos períodos creditados ao abrigo da própria legislação ou, se for o caso, 
mediante a totalização dos períodos cumpridos ao abrigo da legislação 
dos dois Estados Contratantes.

6 — A mesma entidade competente ou organismo de ligação devolve, 
sem demora, um exemplar do formulário de ligação juntando -lhe as 
informações relativas aos períodos creditados ao abrigo da sua própria 
legislação, bem como às prestações concedidas ao requerente.

7 — Uma vez recebido o formulário de ligação devidamente preen-
chido com todos os elementos de informação necessários, a primeira 
entidade competente ou organismo de ligação, havendo determinado, 
se for o caso, os direitos que derivam para o requerente da totalização 
dos períodos creditados por efeito da legislação dos dois Estados, es-
tabelece sua própria decisão sobre o montante das prestações a pagar 
e informa desse facto a outra entidade competente ou o organismo 
de ligação.

Artigo 13.º
Aplicação dos artigos 9.º e 10.º do Acordo em caso de residência

no território de um Estado terceiro
1 — Sempre que os trabalhadores ou seus dependentes que não 

residam no território de um dos Estados Contratantes solicitem uma 
prestação, de acordo com o disposto nos artigos 9.º e 10.º do Acordo, 
podem apresentar seus pedidos à entidade competente ou ao organismo 
de ligação do Estado Contratante sob cuja legislação tenham estado 
segurados em último lugar.

2 — O pedido dirigido à entidade competente ou ao organismo 
de ligação de um Estado Contratante pode ser recebido pela en-
tidade competente ou pelo organismo de ligação do outro Estado 
Contratante.

3 — O pedido referido no número anterior é posteriormente reme-
tido, sem demora, à entidade competente ou ao organismo de ligação a 
quem se dirige com os elementos necessários à respetiva instrução e a 
indicação da data em que foi recebido, a qual é considerada como data 
da apresentação do pedido a essa entidade.

Artigo 14.º
Verificação da invalidez

1 — A qualificação e a determinação da invalidez de um beneficiário 
competem à entidade que conceder a prestação.

2 — Se necessário, a entidade competente ou o organismo de ligação 
do Estado Contratante que conceder a prestação pode solicitar à entidade 
competente do outro Estado os antecedentes e os documentos médicos 
do interessado que esta eventualmente possua.

3 — Para qualificar e determinar a invalidez, a entidade competente ou 
organismo de ligação de cada Estado Contratante toma em consideração 
os pareceres médicos enviados pela entidade competente ou organismo 
de ligação do outro Estado, reservando -se, no entanto, à entidade com-
petente de cada Estado o direito de fazer examinar o interessado por 
médico por ela designado.

4 — Os exames médicos dos beneficiários em situação de incapaci-
dade temporária para o trabalho podem ser promovidos pela entidade 
competente ou pelos organismos de ligação do Estado Contratante de 
estada temporária ou da residência do interessado antes de expirado o 
prazo fixado pela entidade competente ou pelos organismos de ligação 
ou independentemente de solicitação expressa da entidade competente 
ou do organismo de ligação do outro Estado.

5 — Fica dispensado o envio de registos, laudos e exames complemen-
tares cujos dados clinicamente significativos constem obrigatoriamente 
do relatório médico.

Artigo 15.º
Aplicação dos artigos 12.º -A e 14.º do Acordo

Para efeitos de aplicação dos artigos 12.º -A e 14.º do Acordo, o inte-
ressado deve apresentar o pedido à entidade competente ou ao organismo 
de ligação, fazendo acompanhar tal pedido da documentação e devendo 
preencher os requisitos previstos na legislação aplicável.
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Artigo 16.º
Aplicação do artigo 15.º do Acordo

As disposições do presente Ajuste relativas à concessão das prestações 
por doença são aplicáveis, com as devidas adaptações, à concessão das 
prestações em caso de acidente de trabalho ou doença profissional.

CAPÍTULO IV

Disposições diversas e finais

Artigo 17.º
Aplicação do artigo 18.º do Acordo

1 — Em conformidade com o artigo 18.º do Acordo, as entidades 
competentes de cada Estado Contratante pagam essas prestações direta-
mente aos interessados, utilizando para o efeito os meios internacionais 
de pagamento que se mostrem mais rápidos e eficazes.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, a entidade com-
petente brasileira em matéria de prestações pecuniárias procede transi-
toriamente ao pagamento das prestações por intermédio do organismo 
português designado para o efeito até reunir condições para efetuar o 
pagamento direto referido no número anterior.

3 — O organismo designado português, enquanto proceder ao pa-
gamento de prestações por conta da entidade competente brasileira, 
devolve, com a possível brevidade, os montantes correspondentes a 
benefícios incluídos nas relações de pagamento mensais e não liqui-
dados, sendo a mesma acompanhada da respetiva prestação de contas 
três vezes ao ano.

4 — As entidades competentes ou organismos designados de ambos os 
Estados Contratantes prestam anualmente, até abril do ano subsequente, 
informações recíprocas sobre o processamento dos pagamentos referidos 
no n.º 1 do presente artigo.

Artigo 18.º
Troca de informações relativas a óbitos

1 — Para efeitos de verificação da manutenção dos direitos às pres-
tações previstas nas legislações dos Estados Contratantes, as entida-
des competentes ou organismos designados dos dois países cruzam 
regularmente os dados de que disponham relativos a falecimento de 
beneficiários residentes no Brasil ou em Portugal, os quais constituem 
prova oficial.

2 — Sempre que seja possível realizar o cruzamento de dados referido 
no número anterior, não é necessária a apresentação de um certificado 
ou prova de vida.

3 — As entidades competentes e os organismos designados dos Es-
tados Contratantes comprometem -se a usar os dados fornecidos mutua-
mente somente para os fins referidos no n.º 1 do presente artigo, estando 
vedada a transmissão desses dados a pessoas ou entidades terceiras.

Artigo 19.º
Mútuo auxílio administrativo

As entidades competentes e os organismos de ligação de ambos os 
Estados Contratantes prestam seus bons ofícios na aplicação do Acordo 
e do presente Ajuste, como se tratasse da aplicação da própria legislação 
e a colaboração técnica e administrativa é, em princípio, gratuita.

Artigo 20.º
Formulários

1 — Para efeitos de aplicação das disposições do presente Ajuste são 
utilizados os formulários que forem estabelecidos de comum acordo, 
nos termos do disposto na primeira parte da alínea b) do artigo 22.º do 
presente Ajuste.

2 — Se os pedidos de prestações não forem acompanhados dos docu-
mentos ou certificados necessários, ou se estes estiverem incompletos, 
a entidade competente ou o organismo de ligação que receber o pedido 
pode dirigir -se à entidade competente ou ao organismo de ligação do 
outro Estado Contratante a fim de completar a referida documentação.

Artigo 21.º
Troca eletrónica de informação

Sem prejuízo do disposto nos artigos 20.º e 21.º do Acordo, as enti-
dades competentes e os organismos de ligação ou designados podem, 
desde que estejam cumpridos todos os requisitos legais e técnicos em 
matéria de proteção de dados pessoais previstos nas legislações dos dois 

Estados Contratantes, transmitir reciprocamente dados, informações 
e documentos necessários para a aplicação do Acordo e do presente 
Ajuste por via eletrónica.

Artigo 22.º
Comissão Mista

As autoridades competentes constituem uma Comissão Mista de 
caráter técnico que se reúne alternadamente em cada um dos países para:

a) Dar parecer sobre questões de interpretação e aplicação do Acordo 
e do presente Ajuste;

b) Estabelecer os modelos de formulários para os certificados previstos 
no presente Ajuste, bem como estabelecer as normas de procedimento 
para aplicação do Acordo e do mesmo Ajuste;

c) Regularizar as contas existentes entre as instituições dos dois 
Estados Contratantes;

d) Avaliar a manutenção da decisão de renúncia a reembolsos de custos 
com cuidados de saúde a que se refere o artigo 9.º do presente Ajuste;

e) Pronunciar -se sobre qualquer assunto que lhe for submetido para 
exame pelas autoridades competentes.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

1 — O presente Ajuste Administrativo entra em vigor na data da sua 
assinatura, produz efeitos desde a data da entrada em vigor do Acordo 
de 9 de agosto de 2006, que alterou o Acordo de Segurança Social ou 
de Seguridade Social entre a República Portuguesa e a República Fe-
derativa do Brasil, assinado em Brasília, em 7 de maio de 1991, e tem 
a mesma duração deste.

2 — O presente Ajuste substitui o Ajuste Administrativo ao Acordo 
de Segurança Social ou Seguridade Social entre a República Portuguesa 
e a República Federativa do Brasil, de 7 de maio de 1991.

Feito em Lisboa, em 28 de dezembro de 2015, em dois exemplares 
redigidos em língua portuguesa.

Pelo Governo da República Portuguesa:
José António Vieira da Silva, Ministro do Trabalho, Solidariedade e 

Segurança Social.

Pela República Federativa do Brasil;
Mario Vilalva, Embaixador da República Federativa do Brasil em 

Portugal.
209442173 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

Aviso (extrato) n.º 3969/2016
Por meu despacho de 28 de janeiro, e nos termos do disposto no 

n.º 3 do artigo 99.º, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna, na mesma categoria e 
posição remuneratória, à Técnica Superior — Rute Alexandra Gouveia 
Parreira Correia Coelho, no mapa de pessoal do Instituto da Segu-
rança Social, I. P., com efeitos a 01 de fevereiro, tendo sido celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

15-03-2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
209444685 

 Aviso (extrato) n.º 3970/2016
Por meu despacho de 29 de janeiro, e nos termos do disposto no 

n.º 3 do artigo 99.º, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a 
consolidação definitiva da mobilidade interna, na mesma categoria e 
posição remuneratória, à Técnica Superior — Joana Isabel Albuquerque 
Martins Anastácio Águas, no mapa de pessoal do Instituto da Segurança 
Social, I. P., tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções pú-
blicas por tempo indeterminado.

15 -03 -2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
209444555 

 Aviso (extrato) n.º 3971/2016
Por meu despacho de 15 de janeiro, e nos termos do disposto no n.º 3 

do artigo 99.º, Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi autorizada a conso-
lidação definitiva da mobilidade interna, na mesma categoria e posição 
remuneratória, à Assistente Técnica — Olga Maria Moura de Almeida 
Ventura, no mapa de pessoal do Instituto da Segurança Social, I. P., 
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tendo sido celebrado contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

15 -03 -2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Luís Monteiro.
209444611 

 Centro Distrital de Viana do Castelo

Despacho n.º 4199/2016
Ao abrigo do disposto no artigo 42.º do Código de Procedimento 

Administrativo e no uso dos poderes que me são conferidos pelos n.os 2 
e 3 do artigo 17.º dos Estatutos do Instituto da Solidariedade e Segurança 
Social, I. P., aprovados pela Portaria n.º 135/2012, de 8 de maio, e dos 
que me foram delegados pelo Conselho Diretivo do Instituto da Solida-
riedade e Segurança Social, I. P., através da Deliberação n.º 1651/2015, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 163, de 21 de agosto de 
2015, designo como meu substituto na minha ausência, falta ou impe-
dimento, o licenciado João Pereira Vieira da Silva, Diretor da Unidade 
de Prestações e Contribuições e, nas ausências, faltas ou impedimentos 
deste, a licenciada Maria Alice Parente Ribeiro Antunes, Diretora da 
Unidade de Desenvolvimento Social e Programas do Centro Distrital 
de Viana do Castelo.

O presente despacho produz efeitos imediatos.
15 de março de 2016. — O Diretor de Segurança Social, José Paulo 

Coelho Órfão.
209441436 

 SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4200/2016
Considerando que a Comissão de Recrutamento e Seleção para a 

Administração Pública (CReSAP) procedeu à abertura do procedimento 
concursal n.º 598_CRESAP_34_03/15 para o cargo de vogal do conse-
lho diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., publicado pelo Aviso (extrato) n.º 4844/2015, no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 85, de 4 de maio de 2015, em obediência às regras 
de recrutamento, seleção e provimento dos cargos de direção superior da 
Administração Pública, previstas nos artigos 18.º e 19.º do Estatuto do 
Pessoal Dirigente dos serviços e órgãos da administração central, regional 
e local do Estado, aprovado pela Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada 
e republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, alterada pelas Leis 
n.os 68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro, aplicáveis 
por força do n.º 4 do artigo 19.º da Lei -Quadro dos Institutos Públicos, 
aprovada pela Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada 
pelo Decreto -Lei n.º 5/2012, de 17 de janeiro, posteriormente alterada 
pelo Decreto -Lei n.º 123/2012, de 20 de junho e pelas Leis n.os 24/2012, 
de 9 de julho e 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

Considerando que, nos termos previstos no artigo 19.º da citada Lei 
n.º 2/2004, alterada pelas Leis n.os 68/2013 e 128/2015, o júri do mencio-
nado procedimento concursal verificou a existência de três candidatos 
com mérito para constituir a respetiva proposta de designação.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos artigos 19.º, 20.º e 25.º da 
Lei n.º 3/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada pelo Decreto -Lei 
n.º 5/2012, de 17 de janeiro, posteriormente alterada pelo Decreto -Lei 
n.º 123/2012, de 20 de junho e pelas Leis n.os 24/2012, de 9 de julho e 
66 -B/2012, de 31 de dezembro, determino o seguinte:

1 — Designo, em regime de comissão de serviço, por um período de 
cinco anos, renovável por igual período, para exercer o cargo de Vogal 
do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P., o licenciado Nuno Ribeiro de Matos Venade, cujo 
currículo académico e profissional, que se anexa ao presente despacho, 
evidencia a competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequadas ao exercício das respetivas funções.

2 — Autorizo o nomeado Nuno Ribeiro de Matos Venade a exercer, 
em acumulação, a atividade de docência em estabelecimentos do ensino 
superior, cumpridos os requisitos da alínea c) do n.º 2 do artigo 21.º da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, alterada pelas Leis n.os 82 -B/2014, de 
31 de dezembro e 84/2015, de 7 de agosto.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

15 de março de 2016. — O Ministro da Saúde, Adalberto Campos 
Fernandes.

Súmula curricular

I — Dados Pessoais
Nuno Ribeiro de Matos Venade, nascido a 10 de junho de 1963, 

natural de Lisboa.

II — Formação Académica:
1986 — Licenciatura em Direito pela Faculdade de Direito da Uni-

versidade de Lisboa; 1988 — Pós -graduação em Direito Comunitário 
no Collège d’Europe, Bruges; 1988 -1991 — Doctorandus em Direito 
da União Europeia no Instituto Universitário Europeu, Florença.

III — Percurso profissional
Desde 27.1.2015 exerce funções de vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., nomeado em 
regime de substituição; 2013 -2015 — Técnico especialista no Gabinete 
do Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional; 2013 — Co-
ordenador na Unidade de Gestão do Programa ‘Cidadania Ativa’ da 
Fundação Calouste Gulbenkian, financiado pelo Mecanismo Financeiro 
do Espaço Económico Europeu (EEA Grants); 2011 -2012 — Secretário -
-Geral dos Serviços de Utilização Comum dos Hospitais, SUCH; 
2010 -2011 — Assessor do Secretário de Estado da Saúde para a área 
das parcerias público -privadas da saúde; 2009 — Vice -Presidente da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve; 
2005 -2009 — Gestor do POAP — Programa Operacional da Admi-
nistração Pública do QCA III; 2004 -2005 — Conselheiro principal 
(Senior Adviser) ao serviço da UNMISET junto do Presidente da Re-
pública de Timor -Leste; 2002 -2004 — Docente na Escola de Direito da 
Universidade do Minho; 1999 -2002 — Conselheiro técnico principal 
na REPER — Representação Permanente de Portugal junto da União 
Europeia (Bruxelas); 1997 -1999 — Chefe do Gabinete da Secretária 
de Estado do Desenvolvimento Regional; 1995 -1997 — Adjunto do 
Gabinete do Ministro do Equipamento, do Planeamento e da Adminis-
tração do Território; 1994 -1995 — Assistente -estagiário no Departa-
mento de Direito da Escola de Economia e Gestão da Universidade do 
Minho; 1992 -1994 — Assistente de investigação no Departamento de 
Direito do Instituto Universitário Europeu (Florença); 1991 -1992 — Es-
tagiário na Direção -Geral da Concorrência da Comissão Europeia; 
1986 -1987 — Monitor de Direito Fiscal e Finanças Públicas na Facul-
dade de Direito da Universidade de Lisboa.

IV — Outras habilitações:
2010 — Curso ‘Novas tendências em Gestão de Saúde’ — Univer-

sidade Católica Portuguesa; 2007 — Curso Avançado em Gestão Pú-
blica (CAGEP) — INA; 2007 — Curso de formação de formadores 
(CAP) — NHK.

V — Publicações e conferências:
Autor de diversos artigos académicos em Direito Internacional e 

Direito da União Europeia e participou enquanto conferencista em cur-
sos, seminários e congressos em Portugal e no estrangeiro (Alemanha, 
Bulgária, França, Espanha, Roménia); conselheiro no CNE — Conselho 
Nacional de Educação (2009 -2010); membro da direção do IED — Insti-
tuto de Estudos para o Desenvolvimento; foi correspondente em Portugal 
da Public Procurement Law Review (1997/1998).

VI — Conhecimentos de línguas estrangeiras:
Fluente em inglês, francês, espanhol e italiano.

209442027 

 Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Aviso (extrato) n.º 3972/2016
Por despacho de 29 de fevereiro de 2016 do Vogal do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da 
LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público 
que os assistentes técnicos abaixo identificados, concluíram com sucesso 
o período experimental, na sequência da celebração do contrato de tra-
balho em funções públicas por tempo indeterminado, com este instituto 
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Nome do profissional
Avaliação final 

período 
experimental

Adelino Marcelo da Silva Soares   . . . . . . . . . . . . . . . . 16,50
Marta Luísa Ferreira Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,50
Maria Madalena Maciel Beleza Ferraz . . . . . . . . . . . . 17,50
Elsa Solange Ferreira Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,50
Maria Augusta Nogueira Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,50
Luís Filipe Samouco Moreira da Silva . . . . . . . . . . . . 16,00
Ana Paula Ferreira de Oliveira Alves . . . . . . . . . . . . . 16,00
Maria Fátima Costa Carvalho de Sousa   . . . . . . . . . . . 16,00
Lídia Maria Liberato Sousa Mota . . . . . . . . . . . . . . . . 16,00
Sónia Teresa Rocha Cunha Teixeira . . . . . . . . . . . . . . 16,00
Maria Assunção Pereira Carvalho Marques   . . . . . . . . 14,00
Ana Paula Sousa Araújo   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
Maria Conceição Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,50
Maria Fátima Pereira Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00
Carla Conceição Correia Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00
Anabela Magalhães Valente Meneses . . . . . . . . . . . . . 16,00
Vera Lúcia Santos Coutinho Nunes   . . . . . . . . . . . . . . 16,00

público, para o desempenho de funções na categoria de assistente técnico, 
da carreira geral de assistente técnico, designadamente: 

 10/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209445349 

 Aviso (extrato) n.º 3973/2016
Por despacho de 29 de fevereiro de 2016 do Vogal do Conselho Dire-

tivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano 
Oliveira, e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º 
da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se pú-
blico que os assistentes operacionais abaixo identificados, concluíram 
com sucesso o período experimental, na sequência da celebração do 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com este instituto público, para o desempenho de funções na categoria 
de assistente operacional, da carreira geral de assistente operacional, 
designadamente: 

Nome do profissional Avaliação Final Período 
Experimental

Ana Rosa Alves Ferreira Fernandes. . . . . . . . . . . 16,00
Augusto José Silva Pereira. . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,75
Maria Fernanda Ferreira Santos Gonçalves. . . . . 13,75
Maria José Freitas Queirós. . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,75

 10/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209445195 

 Aviso (extrato) n.º 3974/2016
Por despacho de 2 de março de 2016 do Vogal do Conselho Diretivo da 

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., Dr. Ponciano Oliveira, 
e nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 48.º da LTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o 
assistente operacional Luís Fernando Carvalho Bastos concluiu com 
sucesso o período experimental, com a avaliação final de 14,00 valores, 
na sequência da celebração do contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, com este instituto público, para o desempenho 
de funções na categoria de assistente operacional, da carreira geral de 
assistente operacional.

10/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209445308 

 Aviso n.º 3975/2016
Por despacho de 9 de março de 2016 do Dr. Ponciano Oliveira, Vo-

gal do Conselho Diretivo desta Instituição, precedendo procedimento 
simplificado de recrutamento de pessoal médico, concluído o respetivo 
internato médico na 1.ª época de 2015, foi autorizada a celebração de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com o médico Gustavo Tato Aguiar Pelicano Borges, para ocupação do 
posto de trabalho do ACES do Grande Porto III — Maia/Valongo, na 

categoria de assistente de Saúde Pública da carreira especial médica, a 
produzir efeitos a partir de 1 de março de 2016, ao abrigo do previsto 
no Decreto -Lei n.º 177/2009, de 4 de agosto, na redação conferida pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012 e em conjugação com o Decreto Regula-
mentar n.º 51 -A/2012, ambos de 31 de dezembro, sendo posicionado 
na primeira posição remuneratória do nível 45, a que corresponde a 
remuneração mensal de dois mil setecentos e quarenta e seis Euros e 
vinte e quatro cêntimos (2.746,24 euros).

11/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209442976 

 Aviso n.º 3976/2016

Procedimento simplificado de seleção, a nível regional, conducente
ao recrutamento de pessoal médico para a categoria

de assistente, da área hospitalar da carreira médica

Publicação da lista de classificação final
dos candidatos — Oftalmologia

Por despacho de 9 de março de 2016 do Dr. Ponciano Oliveira, Vogal 
do Conselho Diretivo desta Instituição, torna -se pública a lista homo-
logada de classificação final relativa ao procedimento simplificado de 
recrutamento de pessoal médico, concluído o respetivo internato médico 
na 1.ª época de 2015, com vista à celebração de contrato individual de 
trabalho, por tempo indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho, 
para ocupação de posto de trabalho na categoria de Assistente, da área 
hospitalar de Oftalmologia, da carreira Médica, a que se reporta o aviso 
n.º 11571 -A/2015 — Referência T, publicado no D.R., 2.ª série, n.º 197, 
de 8 de outubro:

Lista de classificação final 

Ordenação Nome do candidato Nota final

1.º João Carlos Pinheiro Costa  . . . . . . . . . . . 19,25 valores
2.º Bruna Filipa Cardoso Vieira  . . . . . . . . . . 19,20 valores
3.º Alberto Paulo Campos Freitas da Costa 19,15 valores a)
4.º Maria Teresa Leal Felgueiras Paínhas . . . 19,15 valores a)
5.º Lígia Mendes de Figueiredo  . . . . . . . . . . 19,15 valores a)
6.º Luís Miguel Mesquita Ferreira Neves . . . 19,10 valores
7.º Maria Josefina Costa Serino  . . . . . . . . . . 19,05 valores b)
8.º Maria Rita Fernandes Massa  . . . . . . . . . . 19,05 valores b)
9.º Keissy Joselin de Jesus Sousa  . . . . . . . . . 19,00 valores
10.º Joana Maria Rodrigues Araújo. . . . . . . . . 18,95 valores

Marco Filipe Ferreira Rego  . . . . . . . . . . . c)

a) Aplicado critério de desempate: nota de classificação final da Licenciatura/Mestrado 
Integrado em Medicina.

b) Aplicado critério de desempate: nota de classificação final do Internato Médico.
c) Excluído(a), por não ter comparecido à Entrevista Profissional de Seleção.

 11/03/2016. — O Vogal do Conselho Diretivo, Dr. Ponciano Manuel 
Castanheira de Oliveira.

209443007 

 Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos 
e nas Dependências

Aviso n.º 3977/2016
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 30.º e no artigo 33.º 

da Lei Geral em Funções Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, conjugados com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se público que, por despacho do Diretor -Geral do 
Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e nas Dependên-
cias (SICAD) de 4 de fevereiro de 2016, se encontra aberto, pelo prazo 
de 10 dias úteis, procedimento concursal comum para ocupação de um 
posto de trabalho na carreira e categoria de técnico superior do mapa 
de pessoal do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Aditivos e 
nas Dependências — SICAD, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º e artigo 54.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, de-
clara — se não estarem constituídas reservas de recrutamento próprias, 
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encontrando -se temporariamente dispensada a obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), prevista no n.º 1 do artigo 41.º e seguintes da 
referida portaria.

3 — Nos termos e para os efeitos dos artigos 4.º e 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro, foi demonstrada inexistência de traba-
lhadores em situação de requalificação, através de declaração emitida 
pela Direção -Geral dos Trabalhadores em Funções Públicas — INA.

4 — Local de trabalho: Serviço de Intervenção nos Comportamentos 
Aditivos e nas Dependências — SICAD, sito na Avenida da Republica 
n.º 61 -7.º piso, 1050 -189 Lisboa

5 — Política de Igualdade: Nos termos do Despacho Conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de março, e em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição da República Portuguesa, a Administração Pública, 
enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

6 — Legislação aplicável: Lei Geral do Trabalho em Funções Pú-
blicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Código de Procedimento Administrativo 
(CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho e Portaria n.º 1553 -C/2008, 
de 31 de dezembro.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Desenvolver as funções de 
gestão e acompanhamento de projetos financeiros de suporte à decisão; 
Desempenho de funções na área financeira ao nível da Gestão Orçamen-
tal em termos de Orçamento de Estado (OE) e receitas; Preparação do 
Orçamento de funcionamento (OE e Receita Própria) com avaliações 
trimestrais; Elaboração e preparação de informação financeira e fiscal a 
diversas entidades; Organização dos processos de alteração orçamental; 
Elaboração de informações e propostas no âmbito do Orçamento para 
despacho superior; Colaboração no processo de encerramento da conta 
de gerência do serviço; Conhecimento da aplicação GERFIP.

8 — Posicionamento remuneratório:
8.1 — Nos termos do artigo 38.º da LTFP, o posicionamento remune-

ratório do trabalhador recrutado numa das posições remuneratórias da 
categoria é objeto de negociação com a entidade empregadora pública 
e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento concursal, 
sendo a posição remuneratória de referencia a 4.º posição da carreira 
de técnica superior, com os limites impostos pelas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 83 -B/2014, de 31 de dezembro(OE2015), 
mantida em vigor por força do artigo 12.º H da Lei do enquadramento 
orçamental — aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, na sua 
redação atual — para o ano 2016, e uma vez que continuam proibidas 
as valorizações remuneratórias.

9 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal:
9.1 — Os requisitos gerais necessários para o exercício de funções 

previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, designa-
damente:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Ser titular de Licenciatura em Gestão e Economia.
9.3 — O recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 

jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecida, de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho.

9.4 — De acordo com o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril, não serão admitidos candidatos 
que, cumulativamente, se encontrem integrados em carreira, sejam titu-
lares da categoria e, não se encontrando em mobilidade, ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal do Serviço de Intervenção nos 
Comportamentos Aditivos e nas Dependências, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o procedimento.

10 — Formalização das candidaturas:
10.1 — A candidatura deverá ser formalizada, obrigatoriamente, 

em suporte de papel, através do preenchimento do formulário -tipo de 
candidatura aprovado pelo despacho (extrato) n.º 11321/2009, de 8 de 
maio, que se encontra disponível no endereço www.sicad.pt, devendo 
o candidato identificar, inequivocamente, no formulário, o número de 
aviso a que se candidata.

10.2 — Sob pena de exclusão, o formulário deverá ser devidamente 
preenchido e assinado pelo candidato de acordo com o estabelecido 
no artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

10.3 — A candidatura deverá ser apresentada até ao termo do prazo 
referido no ponto 1. do presente aviso, pessoalmente, das 09.00 horas 
às 13:00 horas e das 14:00 horas às 18:00 horas, ou remetida pelo 
correio, registado com aviso de receção, para a Serviço de Intervenção 
nos Comportamentos Aditivos e nas Dependências — SICAD, sito na 
Avenida da Republica 61 -7.º piso, 1050 -189 Lisboa.

10.4 — A formalização da candidatura só poderá ser efetuada por 
estas vias, sob pena da sua não consideração.

11 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes do formulário por parte dos candidatos é motivo de 
exclusão.

12 — Com a candidatura deverão ser entregues, sob pena de exclusão, 
os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo 
constar, para além de outros elementos julgados necessários, as ha-
bilitações literárias, as funções e atividades que exerce, bem como 
as que exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração 
e atividades relevantes, assim como a formação profissional detida, 
com indicação das entidades promotoras, datas de realização e res-
petiva duração;

b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Certificados das ações de formação frequentadas nos últimos três 

anos, relacionadas com as atividades que caracterizam o posto de tra-
balho a que se candidata;

d) Declaração, devidamente autenticada e atualizada à data do presente 
aviso, emitida pelo serviço de origem e, da qual constem, inequivoca-
mente: a identificação da relação jurídica de emprego público de que é 
titular, a categoria, a antiguidade na categoria e na carreira e a posição 
e nível remuneratório com a data de produção de efeitos, as avaliações 
de desempenho obtidas nos últimos três anos, bem como as principais 
atividades que vem desenvolvendo e desde que data;

e) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

13 — A falta de apresentação dos documentos exigidos no presente 
aviso determina a exclusão dos candidatos quando a falta desses docu-
mentos impossibilite a admissão ou avaliação do candidato, nos termos 
do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril.

14 — Em conformidade com o n.º 4 do artigo 28.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2009, de 6 de abril, assiste ao Júri a faculdade de exigir a 
qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve 
no seu currículo, a apresentação de elementos comprovativos das suas 
declarações, bem como a exibição dos originais dos documentos apre-
sentados.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos ou a apre-
sentação de documentos falsos, determinam a participação à entidade 
competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, penal.

16 — Métodos de seleção:
Ao abrigo do disposto no artigo no n.º 5 do artigo 36.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20/06, conjugado com os n.º 1 e 2 do artigo 6.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzi-
das pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, atentos à urgência do 
presente procedimento concursal pela necessidade de dotar a Divisão 
de Gestão de Recursos do SICAD de recursos sob pena de comprometer 
o funcionamento da mesma, serão utilizados, como único método de 
seleção obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) ou a avaliação 
curricular (AC), consoante os casos previstos, respetivamente, no n.º 1 
e n.º 2 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20/06, complementado 
com a entrevista de seleção profissional (EPS), com as seguintes 
ponderações:

a) PC (55 %) +EPS (45 %) — Para os candidatos nas condições re-
feridas no n.º 1 do artigo 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06.

b) AC (55 %) + EPS (45 %) — Para os candidatos nas condições 
referidas no n.º 2 do artigo 36.º da LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20/06.

Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas na 
alínea b) para serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem 
optar, por escrito pelo afastamento deste método de seleção obrigató-
ria, pela aplicação da prova de conhecimentos, nos termos do n.º 3 do 
artigo 36.º da LTFP.

17 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
necessárias ao exercício das funções correspondentes à caracterização 
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do posto de trabalho a ocupar e terá a forma de uma prova escrita, 
de natureza teórica, sem consulta, em suporte de papel, de realização 
individual, com escolha múltipla, tendo a duração de 90 minutos sem 
tolerância e incidirá sobre as seguintes temáticas:

1) Lei orgânica do Serviço de Intervenção nos Comportamentos Adi-
tivos e nas Dependências;

2) Regime do Contrato em Funções Públicas;
3) Contabilidade pública;
4) Contratação Pública;
5) Classificação económica das receitas e despesas públicas.

Legislação:

1) Constituição da República Portuguesa;
2) Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em 

Funções Públicas;
3) Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;
4) Lei n.º 17/2012, de 26 de janeiro — Lei Orgânica do Serviço de 

Intervenção no Comportamentos Aditivos e nas Dependências;
5) Decreto -Lei n.º 192/2015, 11 de setembro — Aprova o Sistema de 

Normalização Contabilística para a Administração Pública;
6) Lei n.º 8/90, de 20 de fevereiro — Lei de Bases de Contabilidade 

Pública;
7) Decreto -Lei n.º 155/92, de 28 de julho — Estabelece o Regime da 

Administração Financeira do Estado;
8) Decreto -Lei n.º 26/2002, de 14 de fevereiro — Estabelece o Regime 

de Códigos de Classificação Económica das Receitas e das Despesas 
Públicas, bem como a estrutura das classificações orgânicas aplicáveis 
aos organismos que integram a Administração Pública;

9) Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro — Lei dos Compromissos 
e dos Pagamentos em atraso (LCPA), com as alterações decorrentes 
pela Lei n.º 22/2015, de 17/03, Lei n.º 20/2012, de 14 de maio, Lei 
n.º 64/2012, de 20 de dezembro e Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

10) Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho — Procedimentos ne-
cessários à aplicação da LCPA, com as alterações decorrentes do Decreto-
-Lei n.º 99/2015, de 02 de junho, Lei n.º 64/2012, de 20 de dezembro e 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro;

11) Lei do Enquadramento Orçamental — Lei n.º 91/2001, de 20 
de agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 41/2014, de 10 de junho, 
estas normas mantidas em vigor, nos termos do n.º 2 do artigo 7.º da 
Lei n.º 151/2015, de 11 de setembro.

18 — Na prova de conhecimentos é adotada a escala de 0 a 20, 
considerando -se a valoração até às milésimas.

19 — A Avaliação Curricular (AC) será classificada conforme o pre-
visto na alínea a) do n.º 2, do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugada com o disposto no artigo 11.º e no n.º 4 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2009, de 6 de abril, com os seguintes parâmetros 
de avaliação:

a) Habilitação Académica (HA) — será considerada os níveis habi-
litacionais detidos pelos candidatos;

b) Formações Profissional (FP) — serão consideradas as áreas de 
formação e de aperfeiçoamento profissional detidas pelos candidatos, 
desde que relacionadas com as exigências e as competências necessárias 
ao exercício da função;

c) Experiência Profissional (EP) — será considerada a execução 
pelos candidatos de atividade inerente ao posto de trabalho a ocupar, 
bem como o respetivo grau de complexidade sendo que só será conta-
bilizado como tempo de experiência profissional o correspondente ao 
desenvolvimento de funções inerentes à categoria a contratar, que se 
encontre devidamente comprovado.

d) Avaliações de Desempenho (AD) — serão consideradas as notas 
das avaliações de desempenho correspondentes aos últimos três anos e 
sob aplicação da seguinte fórmula:

AC = (HA x 0,1) + (FP x 0,3) + (EP x 0,4) + (AD x 0,2),

em que:

AC — Avaliação Curricular
HA — Habilitação Académica
FP — Formações Profissional
EP — Experiência Profissional
AD — Avaliações de Desempenho

20 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

20.1 — A EPS é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

21 — Os candidatos aprovados em cada método são convocados para 
a realização do método seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

22 — Nos termos do n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluídos 
os candidatos que não compareçam ou que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores num deles, não lhes sendo aplicado o método de 
seleção seguinte.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na página eletrónica do SICAD — Serviço de Intervenção em Compor-
tamentos Aditivos e nas Dependências, em www.sicad.pt.

24 — Motivos de Exclusão:
São, designadamente, motivos de exclusão do presente procedimento 

concursal a apresentação da candidatura fora do prazo e o incumprimento 
dos requisitos mencionados neste aviso, sem prejuízo dos demais motivos 
legal ou regulamentarmente previstos.

25 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos excluídos serão notificados 
por uma das formas previstas no n.º 3, para a realização da audiência 
dos interessados.

26 — O exercício do direito de participação dos interessados deverá 
ser feito através do preenchimento de formulário -tipo, de utilização 
obrigatória, disponível na página eletrónica do SICAD — Serviço de 
Intervenção em Comportamentos Aditivos e nas Dependências, em 
www.sicad.pt.

27 — Critérios de ordenação Preferencial: em caso de igualdade 
de valorações serão aplicados os critérios de ordenação preferencial 
constantes no artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril. Caso 
subsista a igualdade de valorações atender -se -á à maior valoração dos 
factos “Experiência Profissional”.

28 — Lista unitária de ordenação final dos candidatos:
28.1 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados é 

notificada nos termos e para os efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 36.º, 
conjugado com o n.º 3 do artigo 30.º, ambos da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

28.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação do Diretor -Geral, é publicada na 2.ª série do Diário da 
República, afixada em local visível e público das instalações do SICAD 
e disponibilizada na página eletrónica do SICAD, nos termos do n.º 6 
do artigo 36.º da referida Portaria.

29 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e a 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, são facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

30 — O júri será constituído pelos seguintes elementos:
Presidente: Mestre Maria José Fatela Ribeiro, Chefe de Divisão na 

Divisão de Gestão de Recursos — SICAD;
Vogais efetivos:
Lic. Hugo Miguel Coxixo Cortes Técnico Superior na carreira Técnica 

Superior na Divisão de Gestão de Recursos no SICAD, que substituirá 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos;

Lic. Ariana Maria Barros Menezes Gouveia Carvalho Fernandes, 
Técnica Superior na carreira Técnica Superior na Divisão de Gestão 
de Recursos no SICAD;

Vogais suplentes:
Lic. Teresa Maria Fernandes Poças Costa, Técnica Superior na carreira 

Técnica Superior na Divisão de Gestão de Recursos no SICAD;
Lic. Eduardo Paulo Guia Brunheta, Técnico Superior na carreira 

Técnica Superior na Divisão de Gestão de Recursos no SICAD.
16/02/2016. — O Diretor -Geral; João Castel -Branco Goulão.

209441841 
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 PLANEAMENTO E DAS INFRAESTRUTURAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4201/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1 

e 2 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012 de 20 de 
janeiro, designo como Técnico Especialista do meu gabinete, o Mestre 
Henrique Manuel Marques Almeida Baltazar.

2 — Para efeitos do disposto na alínea d) do artigo 12.º do Decreto-
-Lei n.º 11/2012 de 20 de janeiro o designado desempenhará funções de 
preparação, análise, sistematização e comunicação dos temas relativos 
às áreas de governação do planeamento e das infraestruturas.

3 — O estatuto remuneratório do designado é equiparado ao de Ad-
junto, conforme o n.º 6 do artigo 13.º

4 — Para efeitos do disposto na alínea a) do artigo 12.º do Decreto -Lei 
n.º 11/2012 de 20 de janeiro, a nota curricular do designado é publicada 
em anexo ao presente despacho.

5 — Nos termos do n.º 3 do artigo 11.º do mencionado decreto -lei, o 
presente despacho produz efeitos a 22 de janeiro de 2016.

6 — Publique -se na 2.ª série do Diário da República e publicite -se 
na página eletrónica do Governo.

21 de janeiro de 2016. — O Ministro do Planeamento e das Infraes-
truturas, Pedro Manuel Dias de Jesus Marques.

Nota curricular
Dados Biográficos
Nome: Henrique Manuel Marques Almeida Baltazar
Data e local de nascimento: Lisboa, 03 de dezembro de 1974

Habilitações e atividade académica
Licenciado em Psicologia Social e das Organizações, pelo Instituto 

Superior de Psicologia Aplicada, com a média final de 14 valores;
MBA — Master in Business Administration, pela Faculdade de Eco-

nomia da Universidade Nova de Lisboa, com a média final de 16 valores.

Percurso Profissional
Iniciou o percurso profissional na consultoria de Recursos Humanos 

(Infortec, 1996/2000), de onde transitou para a indústria (Torrefacção 
Camelo — Grupo Nabeiro, 2000/2005), onde assumiu a função de 
Diretor Comercial.

Foi consultor afiliado da ISR — Towers Perrin (2006/2009), tendo 
desenvolvido vários projetos de consultoria em Portugal e no estrangeiro.

Em 2007 foi fundador da empresa Empower Up, tendo desde então 
assumido a sua Direção -Geral.

209449489 

 ECONOMIA

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 4202/2016
1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 11.º e da alínea a) 

do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero, 
a seu pedido, a aposentada Zita Carlos Garcia Araújo Ferreira Ramos 
das funções de técnica especialista no meu Gabinete, para as quais 
havia sido designada pelo Despacho n.º 218/2016, de 23 de dezembro 
de 2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 4, de 7 de 
janeiro de 2016.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 29 de fevereiro 
de 2016.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

15 de março de 2016. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

209444952 

 Despacho n.º 4203/2016
1 — Ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º, nos n.os 1, 

2 e 3 do artigo 11.º e no artigo 12.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 

de janeiro, designo, para exercer funções de secretária pessoal do meu 
gabinete, Isaura Luzia Silva Inácio, trabalhadora da Ernst & Young, S. A.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, a 
nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente despacho, 
que produz efeitos desde 14 de março de 2016.

3 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

15 de março de 2016. — O Ministro da Economia, Manuel de Herédia 
Caldeira Cabral.

ANEXO

Nota Curricular
1 — Dados pessoais:
Nome: Isaura Luzia Silva Inácio.
Data de nascimento: 13 de dezembro de 1976.
Nacionalidade: Portuguesa.

2 — Habilitações académicas:
1994 — 1999: Licenciatura no curso de Sociologia, pela Faculdade 

de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

3 — Experiência profissional:
Desde 2008 até à presente data: Secretária, na Ernst & Young, S. A.;
Entre 2004 e 2008: Secretária de direção, na Artemis Consultores, L.da

209444969 

 Direção-Geral de Energia e Geologia

Aviso n.º 3978/2016
Faz -se público, nos termos e para efeitos do n.º 1 do artigo 6.º do 

Decreto -Lei n.º 88/90, de 16 de março, que Felmica — Minerais 
Industriais, S. A., requereu a atribuição de direitos de prospeção e pes-
quisa de depósitos minerais de quartzo, para uma área denominada 
“Seixo”, localizada no concelho de Foz Côa, ficando a corresponder -lhe 
uma área de 1,565 km2, delimitada pela poligonal cujos vértices, se in-
dicam seguidamente, em coordenadas no sistema PTTM06/ETRS89: 

Vértice X (m) Y (m) 

1 95551,801 146552,258 
2 93465,164 145679,150 
3 92706,321 146082,810 
4 95330,394 147087,170 

 Convidam -se todos os interessados a apresentar reclamações, ou a 
manifestarem preferência, por escrito com o devido fundamento, no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente Aviso.

O pedido está patente para consulta, dentro das horas de expediente, 
na Direção de Serviços de

Minas e Pedreiras da Direção -Geral de Energia e Geologia, sita na 
Av.ª 5 de Outubro, n.º 208 -6.º Andar, (ed. Santa Maria), 1069 -203 Lisboa, 
entidade para quem devem ser remetidos as reclamações. O presente 
aviso e planta de localização estão também disponíveis na página ele-
trónica desta Direção -Geral.

2 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Cristina Lourenço.
309404321 

 Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso n.º 3979/2016

Concurso externo de ingresso para admissão a estágio de dez esta-
giários para o provimento de dez postos de trabalho na categoria 
de inspetor de jogos, da carreira de inspetor superior de jogos, 
do mapa de pessoal do Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 35.º, conjugado com a alínea b) do 
n.º 2 do artigo 34.º, ambos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, 
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notificam -se os candidatos admitidos ao concurso externo de ingresso 
para admissão a estágio de dez estagiários para o provimento de dez 
postos de trabalho na categoria de inspetor de jogos, da carreira de ins-
petor superior de jogos, do mapa de pessoal do Instituto do Turismo de 
Portugal, I. P., aberto pelo Aviso n.º 12805/2015, publicado no Diário 
da República, n.º 215, 2.ª série de 3 de novembro, que as provas escritas 
de conhecimentos (1.ª e 2.ª Fase) para cada uma das áreas funcionais, 
referidas no ponto 11 do aviso de abertura, se irão realizar no dia 9 de 
abril, a partir das 09h30.

2 — Informação sobre o local e horários de realização das provas será 
oportunamente disponibilizada na página eletrónica do Instituto — http://
www.turismodeportugal.pt e do Serviço de Regulação e Inspeção de 
Jogos  -http://www.srij.turismodeportugal.pt.

3 — Os candidatos deverão estar presentes nos referidos locais, im-
preterivelmente até 30 minutos antes da hora marcada para o início da 
prova de conhecimentos, não sendo admitida a entrada após o início 
da mesma.

4 — Os candidatos deverão comparecer munidos do bilhete de iden-
tidade, cartão de cidadão ou outro documento de identificação válido, 
com fotografia, sob pena de não poderem realizar a prova escrita de 
conhecimentos.

5 — De acordo com o ponto 15.1 do Aviso de Abertura, as provas 
escritas de conhecimentos gerais (1.ª Fase) e específicos (2.ª Fase) terão 
uma duração de 60 minutos e 90 minutos, respetivamente.

6 — De acordo com o ponto 15.1.2 durante a realização das provas 
é permitida a consulta da legislação indicada no Anexo II do Aviso 
n.º 12805/2015, publicado no Diário da República 2.ª série, n.º 215, 
de 3 de novembro, em suporte papel, na forma original do documento, 
ou seja, sem qualquer anotação.

7 — Informa -se ainda, relativamente à legislação indicada no Anexo II 
do Aviso de Abertura do concurso, de que deve ser incluído o Tratado 
de Funcionamento da União Europeia, no âmbito do plano de matérias 
da prova de conhecimentos específicos para a Referência E.

8 — Durante a realização das provas, não são admitidos, sob pena de 
exclusão, a utilização de quaisquer meios eletrónicos ou dispositivos 
de comunicação, nomeadamente: telemóvel, tablet, iPod, iPad, pen 
drives, mp3 players, agendas eletrónicas ou similares, gravadores, 
relógios, calculadoras, etc., que incorporem qualquer tipo de recetor 
ou transmissor de voz, dados ou mensagens, sob pena de exclusão 
do concurso.

9 — Na realização da segunda fase da prova de conhecimentos da 
Referência A poderá ser usada máquina de calcular científica, não pro-
gramável, e cujo visor apenas tenha uma linha. Antes do início da prova 
qualquer candidato que apresente máquina diferente será impedido de a 
usar. Durante a realização da prova se se verificar a utilização, por parte 
de algum candidato, de máquina diferente do anteriormente referido esse 
será motivo bastante para exclusão, de imediato, da prova.

10 — Na realização da segunda fase da prova de conhecimentos da 
Referência A para além de máquina de calcular os candidatos deverão 
fazer -se acompanhar de tabelas de distribuições estatísticas, as que 
entenderem, desde que as mesmas não contenham qualquer apontamento/
anotação. Durante a realização da prova se se verificar a utilização, por 
parte de algum candidato, de tabelas anotadas, esse será motivo bastante 
para exclusão, de imediato, da prova.

11 — Para a realização da prova os candidatos deverão utilizar caneta 
azul ou preta, não sendo permitida a utilização de corretor.

12 — Estas e outras informações, nomeadamente, sobre o local e 
horários de realização das provas, serão disponibilizadas nas páginas 
eletrónicas anteriormente referidas.

18 de março de 2016. — A Diretora Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.

209453457 

Com a habilitação e para execução desta disposição, estabelecem -se, 
com o presente regulamento, as regras de execução das apostas despor-
tivas à cota em que os jogadores jogam uns contra os outros, previstas 
na alínea a) do n.º 1 daquele mesmo artigo 5.º

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 3 do artigo 5.º e 
do artigo 48.º do RJO com a alínea b) do n.º 3 do artigo 7.º do Decreto-
-Lei n.º 129/2012, de 22 de junho, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 66/2015, de 29 de abril, a Comissão de Jogos, na reunião de 10 de 
março de 2016, deliberou:

1.º Aprovar sob a forma de regulamento as regras para a exploração 
e prática das apostas desportivas à cota em que os jogadores jogam uns 
contra os outros, quando praticadas à distância, através de suportes 
eletrónicos, informáticos, telemáticos e interativos, ou por quaisquer 
outros meios (apostas cruzadas online).

2.º As entidades exploradoras, no respeito pelo Regulamento em anexo 
e em desenvolvimento das faculdades nele conferidas, fixam as regras 
específicas das apostas cruzadas online.

3.º A fixação e modificação das regras específicas nos termos do nú-
mero anterior estão sujeitas a aprovação prévia do Serviço de Regulação 
e Inspeção de Jogos.

4.º As regras constantes do Regulamento em anexo e as específicas 
fixadas pelas entidades exploradoras devem estar permanentemente 
disponíveis nos sítios na Internet das entidades exploradoras para 
consulta.

5.º O Regulamento em anexo foi submetido ao procedimento previsto 
na Diretiva (UE) 2015/1535 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
9 de setembro de 2015 que estabelece um procedimento de informação 
no domínio das regulamentações técnicas e das regras relativas serviços 
da sociedade da informação.

6.º O Regulamento entra em vigor na data em que entrar em vigor o 
Regulamento que estabelece os requisitos do sistema técnico de jogo 
para as apostas cruzadas.

15 de março de 2016. — A Vice -Presidente do Conselho Diretivo, 
Maria Teresa Rodrigues Monteiro.

ANEXO

1 — As apostas cruzadas online são apostas à cota em que os jogado-
res jogam uns contra os outros, quando praticadas à distância, através 
de suportes eletrónicos, informáticos, telemáticos e interativos, ou por 
quaisquer outros meios, que resultam da correspondência de uma oferta 
de aposta a favor ou contra, respetivamente, com uma ou mais ofertas 
de aposta contra ou a favor, colocadas na bolsa de apostas pelos joga-
dores a uma determinada cota ou ao melhor valor de cota disponível 
nesse mercado, sobre um ou mais tipos de resultados de uma ou mais 
competições ou eventos (apostas cruzadas online).

2 — Para efeitos das regras fixadas no presente Regulamento, entende-
-se por:

a) «Aposta a favor», aquela em que o jogador coloca uma quantia 
em dinheiro a favor de um acontecimento possível futuro e incerto, 
definindo a cota à qual quer colocar essa aposta e definindo o montante 
da aposta que quer arriscar;

b) «Aposta contra», aquela em que o jogador coloca uma quantia em 
dinheiro contra um acontecimento possível futuro e incerto, definindo 
a cota à qual quer colocar essa aposta e definindo o montante da aposta 
que quer ganhar;

c) «Aposta correspondida», é uma aposta colocada na bolsa de apostas 
aceite no sistema de correspondência, constituindo uma aposta final do 
jogador que a realizou, fixando o valor de cota, que é igual ou melhor 
àquele a que foi colocada a aposta, e o valor arriscado, que é igual ou 
inferior ao que foi definido na colocação da aposta;

d) «Aposta não correspondida», é uma aposta colocada na bolsa de 
apostas que não foi aceite no sistema de correspondências, que não gera 
qualquer prémio ou perda para o jogador que a colocou e que pode ser 
por este cancelada;

e) «Aposta unitária ou unidade mínima de aposta», valor mínimo 
aceite pela entidade exploradora, expresso em euros, de cada aposta 
colocada na bolsa de apostas;

f) «Bolsa de apostas», é a plataforma de jogo da entidade exploradora 
que gere a correspondência das apostas a favor e das apostas contra, 
colocadas pelos jogadores;

g) «Correspondência ou matched», é o exato momento em que a 
entidade exploradora faz corresponder parte ou a totalidade de uma 
aposta colocada na bolsa de apostas com parte ou a totalidade de uma 
ou mais apostas contrárias também colocadas na bolsa de apostas 
e define o valor da cota e o montante efetivamente arriscado para 
todas as apostas ou frações de aposta correspondidas, deixando de 

 Regulamento n.º 306/2016

Regras de execução das apostas desportivas à cota
em que os jogadores jogam uns contra os outros

O Regime Jurídico dos Jogos e Apostas online (RJO), aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 66/2015, de 29 de abril, determina, no n.º 3 do seu ar-
tigo 5.º, que as regras de execução das apostas online são fixadas pela 
entidade de controlo, inspeção e regulação.



10030  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

ser possível aos jogadores cancelarem as apostas ou as frações das 
apostas correspondidas;

h) «Comissão», é o montante que a entidade exploradora cobra ao 
jogador e que se encontra sujeito nos termos da lei a imposto especial 
de jogo online;

i) «Fecho de mercado», é a impossibilidade de efetuar a seleção de 
apostas, por os resultados que integram o respetivo mercado se terem 
tornado certos;

j) «Escala de cotas», é o conjunto de cotas previamente definido pela 
entidade exploradora, que constituem os possíveis valores de cotas 
disponíveis em cada mercado para colocar apostas;

k) «Evento», a prova desportiva que serve de base à realização de 
uma ou várias apostas;

l) «Evento adiado», é a prova desportiva que, por razões alheias à 
entidade exploradora e aos jogadores, não se inicia no momento pre-
viamente anunciado;

m) «Evento anulado», é a prova desportiva que, por razões alheias 
à entidade exploradora e aos jogadores, não chega a realizar -se 
ou, realizando -se, os seus resultados não são considerados nas 
apostas;

m) «Evento suspenso», é a prova desportiva que, uma vez iniciada, 
foi interrompida antes de chegar ao final programado;

n) «Mercado», é o conjunto de seleções de apostas disponíveis sobre 
um resultado possível e incerto numa competição ou evento;

o) «Momento da aposta», o período de tempo que decorre entre o 
início e o fim de aceitação de apostas, denominando -se como «apostas 
pré -evento», se efetuadas até ao início do ou dos eventos a que respei-
tam, ou como «apostas em direto», se efetuadas no decurso do ou dos 
eventos a que respeitam;

p) «Prémio de uma aposta a favor», montante que resulta da multipli-
cação do valor da cota fixada no momento da correspondência da aposta, 
subtraído de uma unidade, pelo montante da aposta;

q) «Prémio de uma aposta contra», é o montante das apostas a favor 
perdedoras que tiverem sido correspondidas com as apostas contra;

r) «Reembolso do valor da aposta», devolução ao jogador do valor 
integral de uma aposta que é anulada por motivos supervenientes rela-
cionados com a competição e ou evento;

s) «Responsabilidade de uma aposta contra», é o montante que o 
jogador arrisca perder quando faz uma aposta contra, que é igual ao 
prémio das apostas a favor vencedoras que tiverem sido correspondidas 
com essa aposta contra;

t) «Seleção de apostas», é uma das opções possíveis para colocar uma 
aposta, a favor ou contra, dentro de um mercado de apostas gerido pela 
entidade exploradora;

u) «Valor da cota», é número, igual ou superior a 1,00, comportando 
até duas casas decimais, que subtraído de uma unidade e depois mul-
tiplicado pelo montante da aposta a favor, determina o montante do 
prémio de uma aposta a favor ganhadora ou, no caso de uma aposta 
contra, determina o valor da responsabilidade, isto é, define o valor 
arriscado da aposta contra.

3 — Apenas podem ser exploradas apostas cruzadas sobre as mo-
dalidades, competições ou eventos que constem da lista aprovada pelo 
Serviço de Regulação e Inspeção de Jogos (SRIJ).

4 — A entidade exploradora pode solicitar ao SRIJ a inclusão na 
lista referida na regra anterior de novas modalidades, competições ou 
eventos.

5 — O SRIJ pode recusar a inclusão ou retirar da lista as modalida-
des, competições ou eventos sobre os quais existam, nomeadamente, 
suspeitas de falta de integridade ou da idoneidade do organizador, não 
tendo as entidades exploradoras qualquer direito a indemnização ou 
compensação por esse facto.

6 — O direito a prémios é determinado pela coincidência da aposta 
selecionada pelo jogador com o resultado e a classificação oficial 
da competição e ou do evento, sendo devido logo que estes sejam 
conhecidos.

7 — A entidade exploradora fixa nas regras específicas o montante 
da comissão a cobrar pela exploração das apostas, a qual não pode ser 
inferior a 3 %.

8 — A comissão referida na regra anterior é cobrada ao jogador até 
ou logo após o fecho de cada mercado.

9 — Caso a entidade exploradora fixe nas regras específicas outros 
encargos a cobrar ao jogador para além da comissão referida na regra 
n.º 7, aqueles são considerados como comissões.

10 — A entidade exploradora deve prestar todas as informações ne-
cessárias para que o jogador esteja consciente das opções que toma e 
nomeadamente sobre a comissão por si aplicada e o período durante o 
qual a aposta colocada pode ser correspondida.

11 — A entidade exploradora deve verificar se o saldo disponível 
na conta do jogador é suficiente para pagar a aposta selecionada, 
no caso das apostas a favor, ou a responsabilidade apurada, para as 
apostas contra, e se aquele se mostrar insuficiente deve recusar a 
oferta de aposta.

12 — A entidade exploradora deve identificar na conta de jogador, 
de forma separada, os montantes correspondentes às ofertas de apostas 
realizadas (montante das apostas a favor ou das responsabilidades 
nas apostas contra) pelos jogadores e ainda não correspondidas, de-
vendo garantir que estes montantes não são utilizados pelo jogador, a 
menos que as ofertas de apostas sejam por este total ou parcialmente 
canceladas.

13 — A entidade exploradora deve deduzir aos montantes referidos no 
número anterior os montantes das apostas efetuadas ou das responsabili-
dades assumidas pelo jogador logo que as apostas sejam correspondidas 
e autonomizar e reservar essas quantias na conta de jogador, devendo 
garantir que as mesmas não são utilizadas pelo jogador.

14 — Aquando da liquidação das apostas em cada mercado, os mon-
tantes que se encontram reservados são retirados da conta de jogador 
no caso das apostas perdedoras e, no caso das apostas ganhadoras, 
colocados como disponíveis.

15 — A entidade exploradora pode disponibilizar mecanismos de 
modificação ou cancelamento automático de ofertas de aposta, que o 
jogador pode incluir nas suas ofertas de aposta, de acordo com o esta-
belecido nas regras específicas.

16 — A entidade exploradora faz corresponder as ofertas de apostas 
a cada cota pela ordem pela qual as mesmas foram recebidas na bolsa 
de apostas.

17 — A correspondência das apostas não dá lugar a qualquer tipo de 
acordo ou contrato entre os jogadores que tenham realizado as corres-
pondentes ofertas de aposta, os quais contratam única e exclusivamente 
com a entidade exploradora.

18 — A entidade exploradora deve garantir que os jogadores não têm 
conhecimento da identidade uns dos outros.

19 — É da exclusiva responsabilidade do jogador assegurar que a 
aposta colocada, a data da competição ou do evento, o valor de cada 
aposta e o montante total das suas apostas correspondem à sua vontade.

20 — O valor da cota é fixado pelo jogador e pode ser por este revisto 
ou alterado até a sua aposta ser correspondida por uma ou mais apostas 
de sentido contrário à mesma cota.

21 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o valor da cota 
de uma aposta submetida no mercado é ajustado automaticamente pela 
entidade exploradora nos casos em que haja apostas de sentido contrário 
disponíveis no mercado a valores de cota que permitam ao jogador obter 
um prémio superior ou uma responsabilidade inferior.

22 — Uma aposta é fracionada automaticamente pela entidade ex-
ploradora e parcialmente correspondida quando o montante da aposta 
colocada seja superior ao montante das apostas em sentido contrário 
colocadas no mercado e ainda não correspondidas à mesma cota ou ao 
valor da cota ajustado nos termos da regra anterior.

23 — Quando uma aposta é total ou parcialmente correspondida, 
considera -se estabelecido o valor da cota da aposta correspondida 
ou da sua fração e a entidade exploradora retira -as da bolsa de apos-
tas.

24 — Uma aposta não correspondida, ou a parte ainda não correspon-
dida, pode ser alterada ou cancelada a qualquer momento pelo jogador 
que a colocou, sem qualquer custo.

25 — O registo de cada aposta deve conter um número ou combinação 
alfanumérica de identificação único.

26 — O registo das apostas deve conter informação inequívoca 
sobre a aposta, nomeadamente, se é uma aposta a favor ou uma aposta 
contra, a data e hora do evento, a seleção escolhida, o montante total 
da aposta, a data e hora da correspondência da aposta e o valor da 
cota, com indicação do valor possível de ganho, caso a aposta seja 
vencedora, da responsabilidade no caso de uma aposta contra, caso 
esta seja perdedora.

27 — No caso de correspondência parcial de apostas é emitido pela 
entidade exploradora um registo eletrónico na área reservada do jogador 
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que evidencia cada correspondência até que se complete a correspon-
dência total.

28 — O registo da aposta pela entidade exploradora deve estar dis-
ponível para consulta pelo jogador através da respetiva conta até que 
sejam declarados os resultados e classificação oficial da competição e 
ou evento.

29 — O momento da aposta é definido pela entidade exploradora 
e termina:

a) Antes do início da competição e ou do evento;
b) No decurso da competição e ou do evento sobre resultados já certos.

30 — O momento da aposta pode ser reaberto quando a competição 
e ou o evento é repetido ou adiado.

31 — Todas as apostas realizadas numa competição e ou num evento 
são anulados, nomeadamente, sempre que se verifique um dos seguintes 
casos:

a) Por qualquer motivo a competição e ou o evento seja cance-
lado;

b) Quando o evento for adiado por mais de 24 horas relativamente 
à hora marcada para o seu início ou pelo período indicado nas regras 
específicas se este for superior.

32 — As apostas anuladas são reembolsadas imediatamente para a 
conta do jogador.

33 — O reembolso das apostas anuladas não pode ser acrescido ou 
deduzido de qualquer custo.

34 — As apostas com direito a prémio são pagas de acordo com o 
valor da cota estabelecida no momento em que a mesma foi corres-
pondida.

35 — Os resultados declarados oficiais consideram -se definitivos 
para determinar as apostas vencedoras e perdedoras.

36 — Qualquer alteração aos resultados e classificações oficiais re-
feridos na regra anterior, seja por impugnação, decisão disciplinar, 
administrativa ou judicial, não produz efeitos sobre a liquidação das 
apostas realizadas no evento.

37 — A entidade exploradora comunica aos jogadores, pela forma 
indicada nas regras específicas, os resultados considerados válidos e 
procede ao pagamento dos prémios das apostas ganhadoras na conta 
do jogador.

38 — As regras específicas das apostas e todas as instruções, escritas 
e de áudio, devem apresentar -se em língua portuguesa.

39 — As informações referidas nas regras anteriores podem ainda 
ser disponibilizadas noutros idiomas para seleção por opção do 
jogador.

40 — Para efeitos do presente regulamento, o dia e hora do calen-
dário das competições e eventos desportivos e das apostas apresen-
tadas no sítio da Internet das entidades exploradoras correspondem 
à data e hora de Portugal Continental determinada nos termos da 
legislação nacional e divulgada pelo Observatório Astronómico de 
Lisboa.

209442238 

 AMBIENTE

Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.

Aviso n.º 3980/2016

Convocatória para a aplicação do 1.º método de seleção
Prova de conhecimentos escrita

Referente ao procedimento concursal publicado através do Aviso 
n.º 687/2016, de 22 de janeiro, nos termos previstos na alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que se encontra afixada, no 1.º piso da sede desta Agência, e no R/c 
do Edifício da ARH Norte, sito no Rua Formosa, n.º 254, Porto, a 
convocatória para a aplicação do 1.º método de seleção — Prova de 
conhecimentos escrita, estando ainda disponível na página eletrónica: 
“Divulgação > Recursos Humanos > Recrutamento > Técnico Superior 
> Aviso n.º 687/2016”.

18 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

209453205 

 Declaração de retificação n.º 324/2016

Declaração de retificação ao Despacho (extrato) n.º 3830/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52 de 15 de março

Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho (extrato) 
n.º 3830/2016, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 52 de 
15 de março, retifica -se que onde se lê «2 de novembro de 2016» deve 
ler -se «1 de novembro de 2016».

15 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

209443964 

 AGRICULTURA, FLORESTAS E DESENVOLVIMENTO 
RURAL E MAR

Direção Regional de Agricultura e Pescas de Lisboa 
e Vale do Tejo

Despacho n.º 4204/2016
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 27.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de 

janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezembro, designo, 
para o cargo de direção intermédia de 1.º grau, em regime de substitui-
ção, como Diretora de Serviços de Administração, a licenciada Dália 
da Conceição Gralha Ribeiro.

A presente designação, fundamentada na reconhecida aptidão da 
visada, tem ainda como suporte o respetivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 01 de janeiro 
de 2016, inclusive.

4 de janeiro de 2016. — A Diretora Regional, Elizete Jardim.

Nota Curricular
Dália da Conceição Gralha Ribeiro
Data de nascimento: 13 de novembro de 1973
Formação Académica
Pós -Graduação em Gestão Pública, Escola Superior de Gestão e 

Tecnologia, Instituto Politécnico de Santarém
Licenciatura em Marketing, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e 

Turismo, Universidade do Algarve
Bacharelato em Gestão, Escola Superior de Gestão, Hotelaria e Tu-

rismo, Universidade do Algarve

Percurso Profissional
Desde agosto de 2014 a desempenhar funções de chefe da Divisão de 

Gestão Financeira e Patrimonial da Direção Regional de Agricultura e 
Pescas de Lisboa e Vale do Tejo (DRAPLVT), em regime de comissão de 
serviço, com responsabilidade no âmbito das atividades de preparação de 
propostas de orçamento e documentos de prestação de contas, de gestão 
e controlo orçamental e afetação de recursos financeiros, de aprovisio-
namento, controlo de existências e armazéns, de gestão, conservação e 
inventário do património móvel e imóvel, de cobrança e arrecadação de 
receitas, e de instrução de procedimentos de contratação pública.

Entre outubro de 2012 e julho de 2014 desempenhou funções, em 
regime de substituição, de chefe da Divisão de Gestão Financeira e Pa-

 Aviso n.º 3981/2016

Convocatória para a aplicação do 1.º método de seleção
Prova de conhecimentos escrita

Referente ao procedimento concursal publicado através do Aviso 
n.º 1016/2016, de 29 de janeiro, nos termos previstos na alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, repu-
blicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público 
que se encontra afixada, no 1.º piso da sede desta Agência, e no R/c do 
Edifício da ARH Centro, sito no Edifício Fábrica dos Mirandas, Ave-
nida Cidade Aeminium, Coimbra, a convocatória para a aplicação do 
1.º método de seleção — Prova de conhecimentos escrita, estando ainda 
disponível na página eletrónica: “Divulgação > Recursos Humanos > 
Recrutamento > Técnico Superior > Aviso n.º 1016/2016”.

18 de março de 2016. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
APA, I. P., Nuno Lacasta.

209453319 
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trimonial da DRAPLVT, com responsabilidade no âmbito das atividades 
de preparação de propostas de orçamento e documentos de prestação 
de contas, de gestão e controlo orçamental e afetação de recursos fi-
nanceiros, de aprovisionamento, controlo de existências e armazéns, 
de gestão, conservação e inventário do património móvel e imóvel, de 
cobrança e arrecadação de receitas, e de instrução de procedimentos de 
contratação pública.

Entre agosto de 2009 e setembro de 2012 desempenhou funções 
de Técnica Superior na Divisão de Gestão Financeira e Patrimonial 
da DRAPLVT, colaborando na preparação dos orçamentos, contas 
de gerência, procedimentos de contratação pública e gestão do pa-
trimónio, interlocutora no projeto de migração para implementação 
do GeRFIP.

Entre outubro de 2000 e julho de 2009, desempenhou funções de 
Técnica Superior na Divisão Financeira do Município de Olhão, ga-
rantindo apoio técnico às Repartições de Contabilidade e Orçamento e 
de Património e Aprovisionamento, sendo responsável pela preparação 
dos orçamentos anuais e das grandes opções do plano, pela preparação 
dos documentos de Prestação de Contas nos termos das instruções emi-
tidas pelo Tribunal de Contas, pela preparação e envio da informação 
anual e trimestral à Direção Geral do Orçamento e à Direção Geral das 
Autarquias Locais, pelo acompanhamento do processo de certificação 
legal de contas, nos termos do estabelecido na Lei das Finanças Locais, 
pela preparação e acompanhamento dos procedimentos de contratação 
ao abrigo do Código dos Contratos Públicos, e pelo acompanhamento 
do projeto de implementação do Sistema de Compras Eletrónicas para 
os Municípios do Algarve, para os anos de 2008 e 2009. Participou no 
projeto de certificação de qualidade, como membro não afeto a círculos 
sectoriais da Equipa da Qualidade e foi responsável pela implementação 
do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais e pelo acom-
panhamento da operação de levantamento e valorização do património 
móvel e imóvel.

Entre 1997 e 2000 ministrou formação nas áreas de Marketing, Co-
municação Empresarial e Serviços, em ações promovidas pela Confede-
ração dos Empresários do Algarve, pela Inis — Instituto de Formação e 
Serviços, S. A., e pela Inis Algarve, L.da, e exerceu a profissão de Técnica 
de Contas e de consultora financeira, de que se destaca a experiência 
em instituições sem fins lucrativos das áreas da saúde, educação e 
agricultura

Formação Profissional
Responsabilidade civil extracontratual no Estado
FORGEP — Programa de Formação em Gestão Pública
Exiting the Crisis: towards smart, sustainable and inclusive growth
A Fraude e a Corrupção nas Entidades Afetas ao Estado
O Setor Empresarial do Estado e a Perspetiva do Fiscalizador
O Estado Regulador
Parcerias Público -Privadas na Ótica do Concedente
SNC e a Fiscalidade
Modelo de Implementação do POCP na Administração Pública: ser-

viços Partilhados — Projeto RIGORE2010
Novas Regras de Elaboração do Orçamento dos Serviços Públicos
Contabilidade Pública no Contexto do Novo Regime da Contratação 

Pública
Gestão Patrimonial na Administração Pública
Novo Regime de Contratação Pública
Controlo Interno e Prestação de Contas ao Tribunal de Contas
Código do Procedimento Administrativo
Inventário e Património

209441063 

 MAR

Gabinete da Ministra

Despacho n.º 4205/2016
Considerando que o XXI Governo Constitucional atribui uma grande 

importância à promoção da segurança no mar e pretende reforçar 
os instrumentos e a capacidade de prevenção e de investigação dos 
acidentes marítimos, promovendo a sua rapidez, eficácia e qualidade 
técnica;

Considerando que o Gabinete de Investigação de Acidentes Ma-
rítimos e da Autoridade para a Meteorologia Aeronáutica (GAMA), 
foi criado através do Decreto -Lei n.º 236/2015, de 14 de outubro, 
que sucedeu ao Gabinete de Prevenção e Investigação de Acidentes 
Marítimos (GPIAM);

Considerando que o GAMA assegura muito relevantes atribuições, 
designadamente, no âmbito da prevenção e investigação de acidentes 
no setor do transporte marítimo;

Considerando que na sequência da publicação daquele diploma não 
foi designado o respetivo Diretor, nos termos da Lei n.º 2/2004, de 15 de 
janeiro, alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, 64/2011, de 22 de dezembro, 
68/2013, de 29 de agosto e 128/2015, de 3 de setembro;

Considerando que se afigura necessário assegurar a máxima eficiência 
no apoio logístico e administrativo ao GAMA, designadamente nos 
domínios da gestão de recursos humanos, financeiros e patrimoniais, 
do contencioso, do tratamento e conservação da documentação e das 
relações públicas, enquanto não for possível concluir os procedimentos 
necessários à designação ou recrutamento de um dirigente máximo para 
aquela entidade;

Considerando que nos termos do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 236/2015, 
de 14 de outubro, o apoio logístico e administrativo indispensável ao fun-
cionamento do GAMA é prestado pela Direção -Geral de Política do Mar;

Nos termos do disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro, na alínea c) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, na alínea c) do n.º 3 do artigo 28.º do Decreto-
-Lei n.º 251 -A/2015, de 17 de dezembro, no artigo 109.º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro, alterado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, pelos Decreto-
-Lei n.º 223/2009, de 11 de setembro e 278/2009, de 2 de outubro, 
pela Lei n.º 3/2010, de 27 de abril, pelo Decreto -Lei n.º 131/2010, de 
14 de dezembro, Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, Decretos -Lei 
n.º 149/2012, de 12 de julho e 214 -G/2015, de 2 de outubro, e no n.º 1 
do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro:

1 — Delego no Diretor -Geral de Política do Mar, capitão de mar -e-
-guerra, licenciado João Fonseca Ribeiro, até à nomeação do Diretor 
do GAMA, as competências para praticar todos os atos necessários 
ao normal funcionamento desta entidade, no âmbito da gestão dos 
recursos humanos, financeiros, materiais e patrimoniais, designa-
damente:

a) Adotar os horários de trabalho mais adequados ao funcionamento 
dos serviços, observados os condicionalismos legais, bem como esta-
belecer os instrumentos e práticas que garantam o controlo efetivo da 
assiduidade;

b) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, noturno, em dias 
de descanso e em feriados;

c) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os trabalhadores 
em funções públicas tenham direito, nos termos da lei;

d) Elaborar o projeto de orçamento de funcionamento e de investi-
mento;

e) Executar o orçamento de acordo com uma rigorosa gestão dos 
recursos disponíveis, adotando as medidas necessárias à correção 
de eventuais desvios ou propondo as que ultrapassem a sua com-
petência;

f) Autorizar, dentro dos limites estabelecidos pelo respetivo orçamento 
anual, transferências de verbas subordinadas à mesma classificação 
orgânica e a antecipação até dois duodécimos por rubrica, com limites 
anualmente fixados pelo Ministério das Finanças;

g) Autorizar a constituição de fundos permanentes das dotações do 
respetivo orçamento, com exceção das rubricas referentes a pessoal, até 
ao limite de um duodécimo;

h) Autorizar a realização de despesas com locação e aquisição de bens 
e serviços até ao limite estabelecido para os titulares de cargos de direção 
superior de 1.º grau, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho;

i) Autorizar alterações orçamentais subordinadas à mesma classifica-
ção orgânica, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 71/95, de 15 de abril, e do estabelecido anualmente pelo diploma de 
execução orçamental;

j) Autorizar deslocações em serviço, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos ou 
despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte e de ajudas 
de custo, antecipadas ou não.

2 — O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

2 de fevereiro de 2016. — A Ministra do Mar, Ana Paula Mendes 
Vitorino.

209453149 
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PARTE D

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Despacho n.º 4206/2016
Do quadro de pessoal da Secretaria Judicial do Supremo Tribunal de 

Justiça faz parte, nos termos do mapa anexo à Portaria n.º 721 -A/2000, 
de 5 de Setembro, um Secretário de Tribunal Superior.

O anterior Secretário cessou funções no dia 31 de Dezembro de 
2015.

O senhor Secretário de Justiça João Carlos Filipe de Campos está 
habilitado com a classificação de Muito Bom e, pelo seu percurso cur-
ricular, reúne as condições adequadas para exercer o referido cargo na 
Secretaria Judicial do STJ.

Nestes termos, e ao abrigo do disposto nos artigos 1.º, do Decreto-
-Lei n.º 177/2000, de 9 de Agosto, 36.º e 37.º, n.º 1, do Estatuto dos 
Funcionários de Justiça, e 62.º, n.º 1, alínea f), da Lei de Organização 
do Sistema Judiciário, ainda no quadro definido pelo meu despacho de 
10 de Dezembro de 2015, nomeio para o lugar de Secretário de Tribunal 
Superior da Secretaria Judicial do Supremo Tribunal de Justiça, o Secre-

 TRIBUNAL DE CONTAS

Direção-Geral

Aviso n.º 3982/2016
Para efeitos do disposto no artigo 89.º da Lei n.º 98/97, de 26 de 

agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 
agosto, torna -se público que o Ministério Público, no âmbito do processo 
abaixo mencionado, declarou não requerer procedimento jurisdicional, 
pelo que o órgão de controlo interno poderá exercer o direito de ação no 
prazo de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso. 

tário de Justiça João Carlos Filipe de Campos, em comissão de serviço 
e pelo período de três anos, com efeitos a 1 de Abril de 2016.

14 de Março de 2016. — O Presidente do Supremo Tribunal de Justiça, 
António Henriques Gaspar.

209442132 

Órgão de Controlo 
Interno Processo n.º Relatório Objeto do processo

IGF 2013/180/A3/138 Informação 2082/2014 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Município de Moimenta da Beira
IGF 2012/172/B1/1150 Informação n.º 201/2014  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Município de Alijó

 15 de março de 2016. — O Diretor -Geral, José F. F. Tavares.
209442351 

 CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Deliberação (extrato) n.º 521/2016
Por deliberação do Plenário do Conselho Superior da Magistratura, de 

15 de março de 2016, foram nomeados Juízes Conselheiros do Supremo 
Tribunal de Justiça:

Exmo. Senhor Juiz Desembargador do Tribunal da Relação de Lisboa, 
Dr. Jorge Manuel Roque Nogueira, nos termos do disposto na alínea a) 
do n.º 6 do artigo 52.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais;

Exmo. Senhor Juiz Desembargador do Tribunal da Relação de 
Lisboa, Dr. Olindo dos Santos Geraldes, nos termos do disposto 
na alínea a) do n.º 6 do artigo 52.º do Estatuto dos Magistrados 
Judiciais; e

Exma. Senhora Dra. Francisca Eugénia da Silva Dias Van Dunem, 
Procuradora -Geral Adjunta, nos termos do disposto na alínea b) do n.º 6 
do artigo 52.º do Estatuto dos Magistrados Judiciais.

16 de março de 2016. — O Juiz -Secretário do CSM, Joel Timóteo 
Ramos Pereira.

209450135 

PARTE E

 AUTORIDADE NACIONAL DA AVIAÇÃO CIVIL

Despacho n.º 4207/2016
A PHS — Premium Aviation and Handling Services, Sociedade Uni-

pessoal, L.da, com sede no Aeródromo de Palmeira, Hangar 3, 4700 -687 
Braga, é titular de uma licença para o exercício da atividade de trabalho 
aéreo para as modalidades constantes do Certificado de Operador de 
Trabalho Aéreo, que lhe foi concedida pelo Despacho n.º 8540/2011, 
de 13 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 119, de 
22 de junho de 2011, a última alteração à licença decorre do Despacho 
n.º 9558/2013, de 01 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série 
n.º 139, de 22 de julho de 2013.

Tendo a referida empresa requerido a alteração da licença e estando 
cumpridos todos os requisitos exigíveis para o efeito, determino, ao 
abrigo do artigo 6.º e artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 44/2013, de 2 de 
abril, e no uso das competências delegadas pelo Conselho de Adminis-
tração da ANAC, conforme n.º 4.5.1, da Deliberação n.º 1755/2015, 

publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 178, de 11 de setembro 
de 2015, o seguinte:

1 — É alterada a alínea b) da licença de Trabalho Aéreo do operador 
PHS — Premium Aviation and Handling Services, Sociedade Unipes-
soal, L.da, que passa a ter a seguinte redação:

«b) Quanto ao equipamento:
— 6 aeronaves de PMAD não superior a 10.000 kg.»

2 — É republicado, em anexo, o texto integral da licença, tal como 
resulta das referidas alterações.

7 de março de 2016. — A Vogal do Conselho de Administração, Lígia 
Maria Esteves da Fonseca.

ANEXO
1 — O operador PHS — Premium Aviation and Handling Servi-

ces, Sociedade Unipessoal, L.da, com sede no Aeródromo de Palmeira, 
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Hangar 3, 4700 -687 Braga, é titular de uma licença para o exercício da 
atividade de trabalho aéreo, nos seguintes termos:

a) Quanto ao tipo de exploração:
As modalidades constantes do Certificado de Operador de Trabalho 

Aéreo;
b) Quanto ao equipamento:
— 6 aeronaves de PMAD não superior a 10.000 kg.

2 — O exercício dos direitos conferidos por esta licença está per-
manentemente dependente da posse de um Certificado de Operador de 
Trabalho Aéreo válido.

209442676 

 ESCOLA SUPERIOR DE ENFERMAGEM DE LISBOA

Aviso n.º 3983/2016

Cursos de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem
Nos termos do disposto na Portaria n.º 268/2002 publicada no 

Diário da República, 1.ª série -B, N.º 61 de 13 de março, faz -se pú-
blico que está aberto concurso, a decorrer de 18 de abril a 3 de maio 
de 2016, para admissão à candidatura aos Cursos de Pós -Licenciatura 
de especialização em enfermagem, da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, a ter início no ano letivo 2016 -2017, para as seguintes áreas 
de especialização:

Enfermagem Comunitária; (Pós -Licenciatura aprovada ao abrigo da 
Portaria n.º 6/2010 de 4 de janeiro).

Enfermagem Médico -cirúrgica; (Pós -Licenciatura aprovada ao abrigo 
da Portaria n.º 130/2010 de 1 de março).

Enfermagem de Reabilitação; (Pós -Licenciatura aprovada ao abrigo 
da portaria n.º 296/2005, de 22 de março, alterada pelo Despacho 
n.º 12815/2010 de 9 de agosto e declaração de retificação n.º 883/2013, 
de 16 de agosto).

Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria; (Pós -Licenciatura aprovada 
ao abrigo da Portaria n.º 1182/2010 de 16 de novembro).

Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria; (Pós -Licenciatura apro-
vada ao abrigo da Portaria n.º 5/2010 de 4 de janeiro).

1 — Vagas
Número de vagas por Curso de Pós -Licenciatura de especialização:
Enfermagem Comunitária — 20 vagas
Enfermagem de Reabilitação — 20 vagas
Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria — 20 vagas
Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria — 20 vagas

Enfermagem Médico -cirúrgica — 45 vagas, distribuídas da seguinte 
forma:

Vertente de Enfermagem Oncológica — 15 vagas
Vertente de Enfermagem Nefrológica — 15 vagas
Vertente de Enfermagem ao Idoso — 15 vagas

Os candidatos selecionados para a frequência aos Cursos de Pós-
-Licenciatura de especialização em Enfermagem Comunitária, Enfer-
magem Médico -cirúrgica, Enfermagem de Reabilitação, Enfermagem de 
Saúde Infantil e Pediatria, Enfermagem de Saúde Mental e Psiquiatria, 
serão automaticamente também matriculados no Curso de Mestrado, 
sem qualquer encargo adicional de emolumentos de matrícula e pro-
pina, na respetiva área de especialização, com exceção dos que, no ato 
da matrícula, declararem, que apenas pretendam frequentar o curso de 
Pós -Licenciatura. No caso dos estudantes que declararem, no ato da 
matrícula, que não pretendam frequentar o curso de Mestrado, os mesmos 
não poderão vir a transitar posteriormente para aquele.

As vagas sobrantes revertem automaticamente para o curso de Mes-
trado.

O presente concurso é válido apenas para o ano letivo de 2016/2017.
2 — Condições de acesso aos cursos de Pós -licenciatura de especia-

lização em Enfermagem
Aos cursos de Pós -Licenciatura de especialização em Enfermagem 

podem concorrer os candidatos que satisfaçam cumulativamente as 
seguintes condições:

2.1 — Ser titular do grau de Licenciado em Enfermagem ou equi-
valente legal;

2.2 — Ser detentor do título profissional de Enfermeiro;
2.3 — Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como 

Enfermeiro, à data do último dia da candidatura.

3 — Constituição do processo de candidatura aos cursos de Pós-
-licenciatura em Enfermagem

3.1 — Candidatura obrigatória entregue na Divisão de Gestão Aca-
démica, sita na Av. Prof. Egas Moniz, no prazo constante do Anexo I, 
submetendo os documentos previstos em 3.5.

3.2 — A candidatura está sujeita a emolumentos, nos termos do ponto 
1.2.2 da tabela de emolumentos em vigor nesta Escola, no montante de 
oitenta (80) euros por área de especialização.

3.3 — A candidatura a diferentes áreas de especialização exige uma 
formalização e processo independentes e pagamento dos respetivos 
emolumentos.

3.4 — A candidatura é apenas válida para o ano letivo de 2016/2017.
3.5 — O requerimento de candidatura deve obrigatoriamente ser 

acompanhado dos seguintes documentos, podendo os serviços autenticar 
as fotocópias no momento da entrega, mediante prova dos documentos 
originais e pagamento dos respetivos emolumentos de acordo com a 
tabela em vigor.

3.5.1 — Documento de identificação válido e N.º de Identificação 
Fiscal (fotocópia simples);

3.5.2 — Cédula profissional ou declaração comprovativa da inscrição 
na ordem dos enfermeiros válida (fotocópia simples);

3.5.3 — Certidão comprovativa da titularidade do grau de Licenciado 
em Enfermagem, indicando a respetiva classificação final, ou do seu 
equivalente legal;

3.5.4 — Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência 
profissional como enfermeiro, discriminando a categoria profissional e 
o tempo de exercício na mesma.

4 — Procedimentos e Prazos
4.1 — Os prazos a considerar são os que constam do Anexo I do 

presente Edital.
4.2 — Caso o requerimento não se encontre adequadamente instruído, 

o candidato é notificado das lacunas e tem sete (7) dias consecutivos 
para as suprir.

4.3 — Serão rejeitadas liminarmente as candidaturas que não sa-
tisfaçam a condição expressa no ponto 2. do presente edital, ou não 
apresentem os documentos referidos no ponto 3.5.

4.4 — Dos candidatos rejeitados liminarmente, será organizada lista 
onde constam os fundamentos da rejeição, a qual será tornada pública 
e afixada na Escola no prazo previsto no Anexo I.

5 — Seleção e Seriação
5.1 — A seriação e seleção dos candidatos respeitará sequencialmente 

os seguintes critérios:
1.º Tempo de experiência profissional;
2.º Tempo de experiência na área de especialização a que se candi-

data.

5.2 — Se após a aplicação dos parâmetros de seriação enunciados 
se verificar uma situação de empate aplicar -se -ão sucessivamente os 
seguintes critérios:

1.º Ter feito a licenciatura na ESEL ou nas Ex -escolas que lhe deram 
origem;

2.º Maior nota final da licenciatura;
3.º Maior idade.

5.3 — De acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março, e por decisão da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, a afetação das vagas obedecerá à seguinte ordem:

5.3.1 — Conforme alínea a) do n.º 1 do Artigo 14.º do Decreto -Lei 
n.º 268/2002 de 13 de março, as primeiras 25 % de vagas serão afetadas 
a candidatos oriundos das instituições com as quais a Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa estabeleceu protocolos de formação no âmbito 
do curso de Pós -Licenciatura de Especialização em Enfermagem, de 
acordo com o Anexo III.

5.3.2 — As restantes vagas serão preenchidas por ordem de classifi-
cação dos candidatos não seriados pela alínea anterior.

5.4 — A seriação e seleção será realizada por um júri nomeado pelo 
Presidente da ESEL, sob proposta do Conselho Técnico -Científico.

6 — Reclamações
6.1 — Do resultado da seleção divulgado em lista provisória, poderão 

os candidatos apresentar reclamação, devidamente fundamentada, no 
prazo constante do anexo I, dirigida ao Presidente da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa.

6.2 — As decisões sobre reclamações são homologadas pelo Presi-
dente da ESEL.

6.3 — Serão liminarmente indeferidas as reclamações não fundamen-
tadas ou as que forem apresentadas fora de prazo.

6.4 — Quando, na sequência da aceitação de uma reclamação, um 
candidato venha a ficar situado na lista ordenada em posição de colo-
cado, tem direito a colocação, mesmo que para tal seja necessário criar 
vaga adicional.
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6.5 — A retificação da colocação abrange apenas o candidato cuja 
reclamação foi provida, não tendo qualquer efeito sobre os restantes 
candidatos colocados ou não.

6.6 — A publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos ocorre 
no prazo constante do Anexo I. Os documentos apresentados pelos 
candidatos não admitidos serão eliminados, caso não sejam solicitados 
até noventa (90) dias após o início do curso.

7 — Matrícula e Inscrição
7.1 — Os candidatos admitidos deverão proceder à matrícula e ins-

crição no período previsto no Anexo I para este efeito.
7.2 — Caso algum candidato admitido desista expressamente da 

matrícula e inscrição ou não compareça a realizar as mesmas, a Divisão 
de Gestão Académica, no dia útil imediato ao do fim do prazo das ma-
trículas e inscrições, convocará para a matrícula e inscrição o candidato 
seguinte na lista ordenada, até esgotar as vagas ou os candidatos, através 
de correio eletrónico.

7.3 — Os candidatos convocados terão um prazo improrrogável de 
três (3) dias úteis, após a receção da notificação por correio eletrónico 
para procederem à sua matrícula e inscrição.

8 — Propinas e emolumentos a pagar:
8.1 — Cursos de Pós -Licenciatura (1) em Enfermagem Comunitária, 

Enfermagem Médico -cirúrgica, Enfermagem de Reabilitação, Enfer-
magem de Saúde Infantil e Pediatria, Enfermagem de Saúde Mental 
e Psiquiatria:

8.1.1 — Matrícula — 375 Euros
8.1.2 — Seguro — 12 Euros
8.1.3 — Propina — 3750 Euros (que poderá ser dividida em 15 pres-

tações mensais de 250 Euros).
8.2 — Os pagamentos dos emolumentos supra referidos dão lugar a 

descontos, nos termos e condições previstas nos despachos em vigor e 
disponíveis em www.esel.pt.

9 — Horário de funcionamento
Os Cursos terão início a 03 de outubro de 2016, funcionarão com uma 

carga horária mínima de 15 horas e máxima de 25 horas semanais (2): 
das 16 às 21 horas distribuídas por três (3) dias úteis.

Os períodos de Ensino Clínico funcionarão com uma carga horária 
mínima de 25 horas semanais.

(1) Para os estudantes que efetuem matrícula ao curso de pós-
-licenciatura, e embora matriculados automaticamente ao curso de mes-
trado, não haverá lugar ao pagamento de emolumentos de matrícula e 
propina, para além dos mencionados no ponto 8.1.

(2) O horário poderá ser alterado de acordo com as necessidades do 
Projeto de Formação

ANEXO I
Informa -se que os prazos de candidatura, afixação dos resultados da 

seriação, seleção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente aos 
Cursos de Pós -Licenciatura em Enfermagem nas Área de Especialização 
em Enfermagem Comunitária, Médico -Cirúrgica, Reabilitação, Saúde 
Infantil e Pediatria, Saúde Mental e Psiquiatria, a iniciar nesta Escola no 
ano letivo 2016/2017, são os que constam do quadro seguinte: 

Procedimentos

Prazos

Inicio Final

Afixação do edital de candidatura  . . . . . 15 -03 -2016
Formalização presencial das candidaturas 18 -04 -2016 03 -05 -2016
Afixação da Rejeição Liminar . . . . . . . . 13 -05 -2016
Afixação dos Resultados da Seleção . . . 24 -05 -2016
Apresentação de Reclamações. . . . . . . . 25 -05 -2016 01 -06 -2016
Publicação da Lista Definitiva dos Candi-

datos Admitidos . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -06 -2016
Formalização da Matrícula e Inscrição . . . 20 -07 -2016 26 -07 -2016
Início do Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -10 -2016 

 ANEXO II

Entidades com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa tem protocolos de Formação

Entidades Hospitalares
Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE
Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE

Centro Hospitalar do Oeste
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE — Hospital de São Bernardo
Hospital CUF Descobertas/Hospital CUF Infante Santo
Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa
Hospital SAMS
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE
Hospital Garcia de Orta, EPE
Hospital do Mar
Hospital Vila Franca de Xira
Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, EPE

Entidades de Saúde mental e psiquiátrica
Casa de Saúde do Telhal
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa
Instituto de Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus

Agrupamentos de Centros de Saúde
ARSLVT — Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.
Agrupamento de Centros de Saúde Alentejo Litoral

Associações
Associação “Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal”
Associação Cultural Moinho da Juventude
Associação de Apoio aos Doentes Depressivos e Bipolares (ADEB)
Associação pela Dignidade na Vida e na Morte — AMARA
Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson
Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de Doentes de Al-

zheimer
Associação Protetora de Diabéticos de Portugal

Outras Entidades
Centro de Medicina de Reabilitação de Alcoitão — Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa
Centro de Paralisia Cerebral de Lisboa
Instituto Nacional de Emergência Médica — INEM
Instituto de Ação Social das Forças Armadas — (IASFA)
15 de março de 2016. — A Presidente da Escola Superior de Enfer-

magem de Lisboa, Maria Filomena Mendes Gaspar.
209439947 

 Aviso n.º 3984/2016

Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 107/2008 de 25 junho e 

do Despacho n.º 1482/2010 publicado no Diário da República, 2.ª série, 
N.º 14 de 21 de janeiro, faz -se público que se encontra aberto concurso, 
a decorrer entre 18 de abril a 3 de maio de 2016 para admissão à candi-
datura ao Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obs-
tetrícia, com início no ano letivo 2016 -2017 de acordo com as seguintes 
vagas, condições, procedimentos e prazos constantes do Anexo I.

1 — Vagas
Vagas para o curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna 

e Obstetrícia:
a) Cinco (5) vagas para candidatos licenciados em Enfermagem, ou 

equivalente legal.
b) Quinze (15) vagas para os candidatos que sejam admitidos por 

concurso aos cursos de Pós -licenciatura de Especialização em Enfer-
magem de Saúde Materna e Obstetrícia.

b) Os Titulares de Curso de Pós -Licenciatura de Enfermagem de 
Saúde Materna e Obstetrícia concluído na ESEL e ou nas ex -escolas 
que lhe deram origem, poderão ser admitidos como supranumerários 
até ao limite de dois (2).

2 — Condições de Acesso
Ao Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obs-

tetrícia podem concorrer os candidatos que satisfaçam as seguintes 
condições:

a) Ser titular de uma licenciatura em Enfermagem ou equivalente 
legal, obtido em instituição de ensino superior portuguesa.

b) Ser titular de um grau académico superior estrangeiro em Enfer-
magem conferido na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado 
de acordo com os princípios do Processo de Bolonha por um Estado 
aderente a esse processo.
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2.1 — A frequência exclusiva do curso de Mestrado não confere o 
curso de Pós -licenciatura de especialização em Enfermagem.

2.2 — Os candidatos admitidos ao curso de Mestrado, que não satisfa-
çam os requisitos da portaria n.º 268/2002, de 13 de março, não poderão 
transitar para o Curso de Pós — Licenciatura, mesmo que venham a 
satisfazer as condições previstas nas condições de acesso.

3 — Constituição do processo de candidatura
3.1 — Candidatura obrigatória entregue na Divisão de Gestão Aca-

démica, sita na Av. Prof. Egas Moniz, no prazo constante do Anexo I, 
submetendo os documentos previstos em 3.4.

3.2 — A candidatura está sujeita a emolumentos, nos termos do 
ponto 1.2.2 da tabela de emolumentos em vigor nesta Escola, no mon-
tante de oitenta (80) euros por área de especialização.

3.3 — A candidatura é apenas válida para o ano letivo 2016 -2017.
3.4 — O requerimento de candidatura deve obrigatoriamente ser 

acompanhado dos seguintes documentos, podendo autenticar as fotocó-
pias no momento da entrega, mediante prova dos documentos originais 
e pagamento dos respetivos emolumentos de acordo com a tabela em 
vigor.

3.4.1 — Documento de identificação válido e N.º de Identificação 
Fiscal (fotocópia simples);

3.4.2 — Cédula profissional ou declaração comprovativa da inscrição 
na ordem dos enfermeiros válida (fotocópia simples);

3.4.3 — Certidão comprovativa da titularidade do grau de Licenciado 
em Enfermagem, indicando a respetiva classificação final, ou do seu 
equivalente legal;

3.4.4 — Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência 
profissional como enfermeiro, discriminando a categoria profissional e 
o tempo de exercício na mesma.

4 — Procedimentos e Prazos
4.1 — Os prazos a considerar são os que constam do Anexo I do 

presente Edital.
4.2 — Caso o requerimento não se encontre adequadamente instruído, 

o candidato é notificado das lacunas e tem sete (7) dias consecutivos 
para as suprir;

4.3 — Serão rejeitadas liminarmente as candidaturas que não sa-
tisfaçam a condição expressa no ponto 2 ou a não apresentação dos 
documentos referidos no ponto 3.4.

4.4 — Dos candidatos rejeitados liminarmente, será organizada lista 
onde constam os fundamentos da rejeição, a qual será tornada pública 
e afixada na Escola no prazo previsto no Anexo I.

5 — Seriação e Seleção
5.1 — A seriação e seleção dos candidatos respeitará sequencialmente 

os seguintes critérios:
1.º Tempo de experiência profissional;
2.º Tempo de experiência na área de especialização a que se candi-

data.

5.2 — Se após a aplicação dos parâmetros de seriação enunciados 
se verificar uma situação de empate aplicar -se -ão sucessivamente os 
seguintes critérios:

1.º Ter feito a licenciatura na ESEL ou nas Ex -escolas que lhe deram 
origem;

2.º Maior nota final da licenciatura;
3.º Maior idade.

5.3 — A seriação e seleção será realizada por um júri nomeado pelo 
Presidente da ESEL, sob proposta do Conselho Técnico -Científico.

6 — Reclamações
6.1 — Do resultado da seleção divulgado em lista provisória, poderão 

os candidatos apresentar reclamação, devidamente fundamentada, no 
prazo constante do anexo I, dirigido ao Presidente da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa.

6.2 — As decisões sobre reclamações são homologadas pelo Presi-
dente da ESEL.

6.3 — Serão liminarmente indeferidas as reclamações não fundamen-
tadas ou as que forem apresentadas fora de prazo.

6.4 — Quando, na sequência da aceitação de uma reclamação, um 
candidato venha a ficar situado na lista ordenada em posição de colo-
cado, tem direito a colocação, mesmo que para tal seja necessário criar 
vaga adicional.

6.5 — A retificação da colocação abrange apenas o candidato cuja 
reclamação foi provida, não tendo qualquer efeito sobre os restantes 
candidatos colocados ou não.

6.6 — A publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos ocorre 
no prazo constante do Anexo I. Os documentos apresentados pelos 
candidatos não admitidos serão eliminados, caso não sejam solicitados 
até noventa (90) dias após o início do curso.

7 — Matrícula e Inscrição
7.1 — Os candidatos admitidos deverão proceder à matrícula e ins-

crição no período previsto no Anexo I para este efeito.
7.2 — Caso algum candidato admitido desista expressamente da 

matrícula e inscrição ou não compareça a realizar as mesmas, a Divisão 
de Gestão Académica, no dia útil imediato ao do fim do prazo das ma-
trículas e inscrições, convocará para a matrícula e inscrição o candidato 
seguinte na lista ordenada, até esgotar as vagas ou os candidatos, através 
de correio eletrónico.

7.3 — Os candidatos convocados terão um prazo improrrogável de 
três (3) dias úteis, após a receção da notificação por através de correio 
eletrónico, para procederem à sua matrícula e inscrição.

8 — Propinas e emolumentos a pagar
8.1 — Matrícula — 1.º ano (semestres 1 e 2) 250 Euros;
8.2 — Matrícula — 2.º ano (semestres 3 e 4) 250 Euros;
8.3 — Seguro — 12 Euros;
8.4 — Propina — 5 000 Euros repartida em duas prestações anuais 

de 2 500 euros (que poderão ser divididas em 10 prestações mensais 
de 250 Euros).

8.5 — Os pagamentos dos emolumentos supra referidos dão lugar a 
descontos, nos termos e condições previstas nos despachos em vigor e 
disponíveis em www.esel.pt.

9 — Horário de funcionamento
Os cursos terão início a 03 de outubro de 2016, funcionarão com uma 

carga horária mínima de 15 horas e máxima de 25 horas semanais (1): Um 
dia da semana das 10 h às 21 horas e noutro dia das 16 h às 21 horas.

(1) O horário poderá ser alterado de acordo com as necessidades do 
Projeto de Formação.

EDITAL — ANEXO I

Informa -se que os prazos de candidatura, afixação dos resultados da 
seriação, seleção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente aos 
Curso de Mestrado em Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia, 
a iniciar nesta Escola no ano letivo 2016/2017, são os que constam do 
quadro seguinte: 

Procedimentos

Prazos

Inicio Final

Afixação do edital de candidatura  . . . . . . . 15 -03 -2016
Formalização presencial das candidaturas. . . 18 -04 -2016 03 -05 -2016
Afixação da Rejeição Liminar . . . . . . . . . . 13 -05 -2016
Afixação dos Resultados da Seleção . . . . . 24 -05 -2016
Apresentação de Reclamações. . . . . . . . . . 25 -05 -2016 01 -06 -2016
Publicação da Lista Definitiva dos Candi-

datos Admitidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 -06 -2016
Formalização da Matrícula e Inscrição  . . . 20 -07 -2016 26 -07 -2016
Início do Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03 -10 -2016 

 ANEXO II

Entidades com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa tem protocolos de Formação

Entidades Hospitalares

Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE;
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE;
Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE;
Centro Hospitalar do Oeste;
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE — Hospital de São Bernardo;
Hospital CUF Descobertas/Hospital CUF Infante Santo;
Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa;
Hospital SAMS;
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE;
Hospital Garcia de Orta, EPE;
Hospital do Mar;
Hospital Vila Franca de Xira;
Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, EPE.
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Entidades de Saúde mental e psiquiátrica
Casa de Saúde do Telhal;
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa;
Instituto de Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus.

Agrupamentos de Centros de Saúde
ARSLVT — Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.;
Agrupamento de Centros de Saúde Alentejo Litoral.

Associações
Associação “Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal”;
Associação Cultural Moinho da Juventude;
Associação de Apoio aos Doentes Depressivos e Bipolares (ADEB);
Associação pela Dignidade na Vida e na Morte — AMARA;
Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson;
Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de Doentes de 

Alzheimer;
Associação Protetora de Diabéticos de Portugal.

Outras Entidades
Centro de Medicina de Reabilitação de Alcoitão — Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa;
Centro de Paralisia Cerebral de Lisboa;
Instituto Nacional de Emergência Médica — INEM;
Instituto de Ação Social das Forças Armadas — (IASFA).
15 de março de 2016. — A Presidente da Escola Superior de Enfer-

magem de Lisboa, Maria Filomena Mendes Gaspar.
209441899 

 Aviso n.º 3985/2016
Nos termos do disposto no Despacho n.º 1482/2010, publicado no Diário 

da República, 2.ª série N.º 14 de 21 de janeiro e a Portaria 297/2005 de 22 
de março alterada pelo Despacho n.º 12814/2010, Diário da República, 
2.ª série, n.º 153 de 9 de agosto e declaração de retificação n.º 943/2013 
de 4 de setembro, faz-se público que está aberto concurso, a decorrer de 
18 de abril a 3 de maio de 2016, para admissão à candidatura ao Curso de 
Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde Materna 
e Obstetrícia, da Escola Superior de Enfermagem de Lisboa, a ter início 
no ano letivo 2016-2017.

1 — Vagas:
Número de vagas para o Curso de Pós-Licenciatura de Especialização 

de Enfermagem de Saúde Materna e Obstetrícia — quinze (15) vagas.
Os candidatos selecionados para a frequência ao Curso de Pós-Li-

cenciatura de Especialização em Enfermagem de Saúde Materna e 
Obstetrícia, serão automaticamente também matriculados no Curso de 
Mestrado, sem qualquer encargo adicional de emolumentos de matrícula 
e propina, na respetiva área de especialização, com exceção dos que, no 
ato da matrícula, declararem, que apenas pretendam frequentar o curso 
de Pós-Licenciatura. No caso dos estudantes que declararem, no ato da 
matrícula, que não pretendam frequentar o curso de Mestrado, os mesmos 
não poderão vir a transitar posteriormente para aquele.

As vagas sobrantes revertem automaticamente para o curso de Mestrado.
O presente concurso é válido apenas para o ano letivo de 

2016/2017.
2 — Condições de acesso:
Ao curso de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem 

de Saúde Materna e Obstetrícia podem concorrer os candidatos que 
satisfaçam cumulativamente as seguintes condições:

2.1 — Ser titular do grau de Licenciado em Enfermagem ou equi-
valente legal;

2.2 — Ser detentor do título profissional de Enfermeiro;
2.3 — Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como 

Enfermeiro, à data do último dia da candidatura.
3 — Constituição do processo de candidatura:
3.1 — Candidatura obrigatória entregue na Divisão de Gestão Aca-

démica, sita na Av. Prof. Egas Moniz, no prazo constante do Anexo I, 
submetendo os documentos previstos em 3.4.

3.2 — A candidatura está sujeita a emolumentos, nos termos do 
ponto 1.2.2 da tabela de emolumentos em vigor nesta Escola, no mon-
tante de oitenta (80) euros por área de especialização.

3.3 — A candidatura é apenas válida para o ano letivo de 2016/2017.
3.4 — O requerimento de candidatura deve obrigatoriamente ser 

acompanhado dos seguintes documentos, podendo os serviços autenticar 
as fotocópias no momento da entrega, mediante prova dos documentos 

originais e pagamento dos respetivos emolumentos de acordo com a 
tabela em vigor.

3.4.1 — Documento de identificação válido e N.º de Identificação 
Fiscal (fotocópia simples);

3.4.2 — Cédula profissional ou declaração comprovativa da inscrição 
na ordem dos enfermeiros válida (fotocópia simples);

3.4.3 — Certidão comprovativa da titularidade do grau de Licenciado 
em Enfermagem, indicando a respetiva classificação final, ou do seu 
equivalente legal;

3.4.4 — Certidão comprovativa do tempo de serviço e experiência 
profissional como enfermeiro, discriminando a categoria profissional e 
o tempo de exercício na mesma.

4 — Procedimentos e Prazos:
4.1 — Os prazos a considerar são os que constam do Anexo I do 

presente Edital.
4.2 — Caso o requerimento não se encontre adequadamente instruído, 

o candidato é notificado das lacunas e tem sete (7) dias consecutivos 
para as suprir.

4.3 — Serão rejeitadas liminarmente as candidaturas que não sa-
tisfaçam a condição expressa no ponto 2. do presente edital, ou não 
apresentem os documentos referidos no ponto 3.4.

4.4 — Dos candidatos rejeitados liminarmente, será organizada lista 
onde constam os fundamentos da rejeição, a qual será tornada pública 
e afixada na Escola no prazo previsto no Anexo I.

5 — Seleção e Seriação:
5.1 — A seriação e seleção dos candidatos respeitará sequencialmente 

os seguintes critérios:
1.º Tempo de experiência profissional;
2.º Tempo de experiência na área de especialização a que se candidata.

5.2 — Se após a aplicação dos parâmetros de seriação enunciados 
se verificar uma situação de empate aplicar-se-ão sucessivamente os 
seguintes critérios:

1.º Ter feito a licenciatura na ESEL ou nas Ex-escolas que lhe deram 
origem;

2.º Maior nota final da licenciatura;
3.º Maior idade.

5.3 — De acordo com o artigo 14.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de 
março, e por decisão da Presidente da Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa, a afetação das vagas obedecerá à seguinte ordem:

5.3.1 — Conforme alínea a) do n.º 1 do Artigo 14.º do Decreto-Lei 
n.º 268/2002 de 13 de março, as primeiras 25 % de vagas serão afetadas 
a candidatos oriundos das instituições com as quais a Escola Superior de 
Enfermagem de Lisboa estabeleceu protocolos de formação no âmbito 
do curso de Pós-Licenciatura de Especialização em Enfermagem, de 
acordo com o Anexo III.

5.3.2 — As restantes vagas serão preenchidas por ordem de classifi-
cação dos candidatos não seriados pela alínea anterior.

5.4 — A seriação e seleção será realizada por um júri nomeado pelo 
Presidente da ESEL, sob proposta do Conselho Técnico-Científico.

6 — Reclamações:
6.1 — Do resultado da seleção divulgado em lista provisória, poderão 

os candidatos apresentar reclamação, devidamente fundamentada, no 
prazo constante do anexo I, dirigido ao Presidente da Escola Superior 
de Enfermagem de Lisboa.

6.2 — As decisões sobre reclamações são homologadas pelo Presi-
dente da ESEL.

6.3 — Serão liminarmente indeferidas as reclamações não fundamen-
tadas ou as que forem apresentadas fora de prazo.

6.4 — Quando, na sequência da aceitação de uma reclamação, um 
candidato venha a ficar situado na lista ordenada em posição de colo-
cado, tem direito a colocação, mesmo que para tal seja necessário criar 
vaga adicional.

6.5 — A retificação da colocação abrange apenas o candidato cuja 
reclamação foi provida, não tendo qualquer efeito sobre os restantes 
candidatos colocados ou não.

6.6 — A publicação da lista definitiva dos candidatos admitidos ocorre 
no prazo constante do Anexo I. Os documentos apresentados pelos 
candidatos não admitidos serão eliminados, caso não sejam solicitados 
até noventa (90) dias após o início do curso.

7 — Matrícula e Inscrição:
7.1 — Os candidatos admitidos deverão proceder à matrícula e ins-

crição no período previsto no Anexo I para este efeito.
7.2 — Caso algum candidato admitido desista expressamente da 

matrícula e inscrição ou não compareça a realizar as mesmas, a Divisão 
de Gestão Académica, no dia útil imediato ao do fim do prazo das ma-
trículas e inscrições, convocará para a matrícula e inscrição o candidato 
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seguinte na lista ordenada, até esgotar as vagas ou os candidatos, através 
de correio eletrónico.

7.3 — Os candidatos convocados terão um prazo improrrogável de 
três (3) dias úteis, após a receção da notificação por correio eletrónico 
para procederem à sua matrícula e inscrição.

8 — Propinas e emolumentos a pagar (1):
8.1 — Matrícula — 1.º ano (semestres 1 e 2) 250 Euros;
8.2 — Matrícula — 2.º ano (semestres 3 e 4) 250 Euros;
8.3 — Seguro — 12 Euros;
8.4 — Propina — 5 000 Euros repartida em duas prestações anuais 

de 2 500 euros (que poderão ser divididas em 10 prestações mensais 
de 250 Euros).

8.5 — Os pagamentos dos emolumentos supra referidos dão lugar a 
descontos, nos termos e condições previstas nos despachos em vigor e 
disponíveis em www.esel.pt.

9 — Horário de Funcionamento:
O Curso terá início a 03 de outubro de 2016, funcionará com uma carga 

horária mínima de 15 horas e máxima de 25 horas semanais (2): Um dia 
da semana das 10h às 21 horas e noutro dia das 16h às 21 horas.

(1) Para os estudantes que efetuem matrícula ao curso de pós-licen-
ciatura, e embora matriculados automaticamente ao curso de mestrado, 
não haverá lugar ao pagamento de emolumentos de matrícula e propina, 
para além dos mencionados no ponto 8.

(2) O horário poderá ser alterado de acordo com as necessidades do 
Projeto de Formação.

ANEXO I

Informa-se que os prazos de candidatura, afixação dos resultados 
da seriação, seleção, reclamações, matrícula e inscrição, relativamente 
aos Curso de Pós-Licenciatura em Enfermagem de Saúde Materna e 
Obstetrícia, a iniciar nesta Escola no ano letivo 2016/2017, são os que 
constam do quadro seguinte: 

Procedimentos

Prazos

Início Final

Afixação do edital de candidatura  . . . . 15-03-2016
Formalização presencial das candidaturas 18-04-2016 03-05-2016
Afixação da Rejeição Liminar . . . . . . . 13-05-2016
Afixação dos Resultados da Seleção . . . 24-05-2016
Apresentação de Reclamações. . . . . . . 25-05-2016 01-06-2016
Publicação da Lista Definitiva dos Can-

didatos Admitidos  . . . . . . . . . . . . . . 20-06-2016
Formalização da Matrícula e Inscrição 20-07-2016 26-07-2016
Início do Curso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 03-10-2016 

 ANEXO II

Entidades com as quais a Escola Superior de Enfermagem 
de Lisboa tem protocolos de Formação

Entidades Hospitalares

Centro Hospitalar de Lisboa Central, EPE.
Centro Hospitalar de Lisboa Norte, EPE.
Centro Hospitalar de Lisboa Ocidental, EPE.
Centro Hospitalar Barreiro Montijo, EPE.
Centro Hospitalar do Oeste.
Centro Hospitalar de Setúbal, EPE — Hospital de São Bernardo.
Hospital CUF Descobertas/Hospital CUF Infante Santo.
Hospital da Cruz Vermelha Portuguesa.
Hospital SAMS.
Hospital Prof. Doutor Fernando Fonseca, EPE.
Hospital Garcia de Orta, EPE.
Hospital do Mar.
Hospital Vila Franca de Xira.
Instituto Português de Oncologia de Lisboa, Francisco Gentil, EPE.

Entidades de Saúde mental e psiquiátrica
Casa de Saúde do Telhal.
Centro Hospitalar Psiquiátrico de Lisboa.
Instituto de Irmãs Hospitaleiras do Sagrado Coração de Jesus.

Agrupamentos de Centros de Saúde
ARSLVT — Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P.
Agrupamento de Centros de Saúde Alentejo Litoral.

Associações
Associação “Spina Bífida e Hidrocefalia de Portugal”.
Associação Cultural Moinho da Juventude.
Associação de Apoio aos Doentes Depressivos e Bipolares (ADEB).
Associação pela Dignidade na Vida e na Morte — AMARA.
Associação Portuguesa de Doentes de Parkinson.
Associação Portuguesa de Familiares e Amigos de Doentes de Alzheimer.
Associação Protetora de Diabéticos de Portugal.

Outras Entidades
Centro de Medicina de Reabilitação de Alcoitão — Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa.
Centro de Paralisia Cerebral de Lisboa.
Instituto Nacional de Emergência Médica — INEM.
Instituto de Ação Social das Forças Armadas — (IASFA).
15 de março de 2016. — A Presidente da Escola Superior de Enfer-

magem de Lisboa, Maria Filomena Mendes Gaspar.
209442302 

 ORDEM DOS ECONOMISTAS

Regulamento n.º 307/2016

Preâmbulo
A Assembleia Representativa da Ordem dos Economistas, no exercício 

das competências que lhe são conferidas pelo parágrafo ii) da alínea h) 
do artigo 28.º do Estatuto da Ordem dos Economistas, aprovado pela Lei 
n.º 101/2016, de 20 de agosto, aprovou na sua reunião realizada no pretérito 
dia 21 de janeiro de 2016, sob proposta da Direção e com parecer favorável 
do Conselho Geral, o regulamento de registo profissional de Economistas.

Assim, mando publicar, em cumprimento do disposto no n.º 3 do 
artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, o regulamento de registo 
profissional de Economistas.

16 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Mesa da Assembleia 
Representativa, Francisco Murteira Nabo.

Regulamento de Registo Profissional de Economistas

Artigo 1.º
Âmbito do registo profissional de Economistas

1 — Devem constar do registo profissional de Economistas todas as 
pessoas, singulares e coletivas, que pratiquem, no território nacional, 
atos típicos das especialidades profissionais reconhecidas no seio da 
profissão de Economista.

2 — Cabe à Ordem criar e manter atualizado o registo profissional 
de Economistas, que é de âmbito nacional.

3 — O registo profissional de Economistas pode ser acedido na parte 
pública do sítio eletrónico da Ordem, com possibilidade de consulta e 
de pesquisa por parte de qualquer utilizador.

4 — É dever de todos os que devam constar do registo profissional 
de Economistas, prestar colaboração à Ordem na manutenção daquele 
registo, assegurando a permanente atualização e correção dos dados 
pessoais que nele figurem.

Artigo 2.º
Grupos individualizados de profissionais

Devem constar do registo profissional de Economistas, em grupos 
individualizados:

a) As pessoas singulares que sejam membros efetivos da Ordem;
b) As sociedades profissionais de Economistas;
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c) As organizações associativas de profissionais inscritas como mem-
bro efetivo da Ordem;

d) As pessoas singulares e coletivas, nacionais de Estado membro da 
União Europeia e do Espaço Económico Europeu, que se encontrem em 
livre prestação de serviços em território nacional, realizando atos típicos das 
especialidades profissionais reconhecidas no seio da profissão de Economista;

e) As sociedades profissionais que, a título secundário, realizem 
atos típicos das especialidades profissionais reconhecidas no seio da 
profissão de Economista.

Artigo 3.º
Inscrição no registo profissional de Economistas

1 — Todos os membros efetivos são inscritos automaticamente no 
registo profissional de Economistas, sendo inseridos, pelos serviços 
da Ordem e tendo por base a informação de que disponham, os dados 
pessoais de preenchimento obrigatório.

2 — A inscrição no registo profissional de Economistas de profis-
sionais em livre prestação de serviços em território nacional e de so-
ciedades profissionais que, a título secundário, pratiquem atos típicos 
das especialidades profissionais reconhecidas no seio da profissão de 
Economista, depende de solicitação nesse sentido, que for submetida 
nos termos dos números seguintes.

3 — É disponibilizado, no sítio eletrónico da Ordem, um formulário, 
aprovado pela Direção, para solicitação de inscrição dos profissionais 
referidos no número anterior no registo profissional de Economistas.

4 — Os campos de preenchimento obrigatório do formulário referido 
no número anterior correspondem aos dados pessoais referidos nos 
números 2 e 3 do artigo seguinte.

5 — A solicitação de inscrição só é aceite se comprovado o pagamento 
da respetiva taxa anual.

6 — Cabe ao Secretário -Geral, ou a quem este delegar esta compe-
tência, a aceitação da solicitação de inscrição, cabendo recurso para o 
Bastonário, a interpor no prazo de 5 dias úteis contados da comunicação 
das decisões de indeferimento.

Artigo 4.º
Campos de preenchimento obrigatório

1 — Os campos de preenchimento obrigatório para membros efetivos 
da Ordem são os seguintes:

a) O nome completo ou a denominação social;
b) O domicílio profissional, sendo uma pessoa singular e se o tiver, 

ou a sede social, sendo uma pessoa coletiva;
c) O número de identificação fiscal, sendo uma sociedade profissional 

de Economistas;
d) O número da cédula profissional;
e) O título honorífico atribuído;
f) As especialidades profissionais em que se encontra inscrito.

2 — Os campos de preenchimento obrigatório para profissionais em 
livre prestação de serviços são os seguintes:

a) O nome e o domicílio profissionais e, caso exista, a designação do 
título profissional de origem e das respetivas especialidades;

b) A identificação da associação pública profissional no Estado mem-
bro de origem, na qual o profissional se encontre inscrito;

c) As habilitações profissionais e académicas que detenham;
d) A informação relativa às sociedades de profissionais ou outras 

formas de organização associativa de profissionais para que prestem 
serviços no Estado membro de origem, caso prestem serviços em Por-
tugal nessa qualidade.

3 — Os campos de preenchimento obrigatório para sociedades profissio-
nais que, a título secundário, realizem atos típicos das especialidades profis-
sionais reconhecidas no seio da profissão de Economista são os seguintes:

a) A denominação social;
b) A sede social;
c) A associação publica profissional em que se encontrem inscritas;
d) O número da cédula profissional;
e) O número de identificação fiscal.

Artigo 5.º
Campos de preenchimento facultativo

1 — Os membros efetivos da Ordem podem inserir, a título facultativo, 
no registo profissional de Economistas:

a) Uma fotografia pessoal ou uma fotografia do conjunto dos sócios 
profissionais;

b) Os contactos telefónicos;

c) Os contactos de e -mail;
d) Um link para o seu sítio eletrónico;
e) Dados curriculares;
f) Dados corporativos, tratando -se de um sociedade de profissionais 

ou organização associativa de profissionais.

2 — É disponibilizado, no sítio eletrónico da Ordem, um formulário, 
aprovado pela Direção, para submissão de pedido de inserção de dados 
pessoais referidos no número anterior.

3 — Cabe ao Secretário -Geral, ou a quem este delegar esta compe-
tência, a aceitação dos pedidos referidos no número anterior, cabendo 
recurso para o Bastonário, a interpor no prazo de 5 dias úteis contados 
da comunicação das decisões de indeferimento.

Artigo 6.º
Línguas utilizadas no registo profissional de Economistas

Para identificação dos campos de dados e da pesquisa, o registo pro-
fissional de Economistas utiliza simultaneamente o português e o inglês.

Artigo 7.º
Pesquisa

1 — A pesquisa no registo profissional de Economista deve possibilitar 
a qualquer utente obter listagens de profissionais registados:

a) Por grupo individualizado;
b) Por especialidade profissional;
c) Por distrito ou região autónoma.

2 — A pesquisa não deve possibilitar ao utente obter uma listagem 
integral dos profissionais registados.

Artigo 8.º
Correção de dados pessoais

1 — É disponibilizado, no sítio eletrónico da Ordem, um formulário, 
aprovado pela Direção, para submissão de pedido de atualização de dados 
pessoais constantes do registo profissional de Economistas.

2 — Tem apenas legitimidade para submeter o pedido referido no 
número anterior o titular dos dados pessoais a corrigir.

3 — O pedido de atualização de dados pessoais é aceite pelo Secretário-
-Geral, ou a quem este delegar esta competência, cabendo recurso para o 
Bastonário, a interpor no prazo de 5 dias úteis contados da comunicação 
das decisões de indeferimento.

Artigo 9.º
Taxas

1 — A inscrição no registo profissional de Economistas de membros 
efetivos da Ordem é gratuita.

2 — A inscrição no registo profissional de Economistas de outros 
profissionais implica o pagamento de uma taxa anual.

3 — A taxa anual de inscrição referida no número anterior é de valor 
correspondente à quota anual que o inscrito deveria pagar caso fosse 
membro efetivo da Ordem.

Artigo 10.º
Renovação da inscrição

A inscrição no registo profissional de Economistas de profissionais 
em livre prestação de serviços e de sociedades profissionais que, a 
título secundário, realizem atos típicos das especialidades profissionais 
reconhecidas no seio da profissão de Economista vigora durante um ano, 
contado da data do respetivo registo, podendo ser renovada por idênticos 
períodos mediante o pagamento de taxa anual.

209439711 

 ORDEM DOS NUTRICIONISTAS

Regulamento n.º 308/2016
O Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, aprovado pela Lei n.º 51/2010, 

de 14 dezembro, com as alterações que lhe foram conferidas pela Lei 
n.º 126/2015, de 3 de setembro, dispõe no artigo 61.º que a atribuição do 
título profissional, o seu uso e o exercício da profissão de nutricionista, 
dependem da inscrição na Ordem como membro, independentemente 
do regime e da periodicidade do exercício profissional e do setor em 
que o profissional se insira.
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O Regulamento n.º 510/2012 de 27 de dezembro (“Regulamento de 
Inscrição da Ordem dos Nutricionistas”), foi já aprovado após o período 
de instalação da Ordem dos Nutricionistas.

No entanto, na sequência da publicação da Lei n.º 126/2015, de 3 de 
setembro, que aprovou a primeira alteração ao Estatuto da Ordem dos 
Nutricionistas, conformando -o com a Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
que estabelece o regime jurídico de criação, organização e funciona-
mento das associações públicas profissionais, torna -se necessário revogar 
o Regulamento anterior, substituindo -o por outro que contemple as 
normas adequadas ao pleno funcionamento da Ordem no contexto da 
alteração estatutária.

Tal como no regulamento anterior, estabelecem -se as regras a que 
obedece o procedimento de inscrição na Ordem. Este procedimento 
inicia -se com um requerimento dirigido pelo interessado e termina com 
uma decisão da direção no sentido do deferimento ou indeferimento da 
inscrição, que pode ocorrer a todo o tempo.

Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 2/2013, de 10 de janeiro, 
e do artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, o presente 
Regulamento foi submetido a consulta pública prévia.

Assim, nos termos da alínea f) do artigo 16.º do Estatuto da Ordem 
dos Nutricionistas, o Conselho Geral aprova o Regulamento de Inscrição 
da Ordem dos Nutricionistas:

Artigo 1.º
Obrigatoriedade

1 — A atribuição do título profissional, o seu uso e o exercício da pro-
fissão de nutricionista em qualquer setor de atividade, individualmente 
ou em sociedade profissional, dependem da inscrição como membro 
efetivo na Ordem dos Nutricionistas, doravante Ordem.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, considera -se qual-
quer setor de atividade o setor público, privado, cooperativo, social ou 
outro, independentemente do exercício de forma liberal ou por conta 
de outrem.

3 — Não pode denominar -se ou exercer como nutricionista ou nutri-
cionista estagiário, quem não estiver inscrito como tal na Ordem.

4 — A inscrição como membro da Ordem é realizada nos termos 
dos artigos 61.º e seguintes do Estatuto da Ordem dos Nutricionistas, 
aprovado pela Lei n.º 51/2010, de 14 de dezembro, com as alterações que 
lhe foram conferidas pela Lei n.º 126/2015, de 3 de setembro, doravante 
Estatuto, e do presente Regulamento.

Artigo 2.º
Inscrição

1 — Podem inscrever -se na Ordem, para acesso à profissão de nu-
tricionista:

a) Os titulares do grau de licenciado em ciências da nutrição, em 
dietética ou em dietética e nutrição, conferido, na sequência de um curso 
com duração não inferior a quatro anos curriculares, por instituição de 
ensino superior portuguesa, como membro estagiário, apresentando a 
documentação referida nos anexos I e II;

b) Os titulares de grau académico superior estrangeiro em ciências da 
nutrição, em dietética ou em dietética e nutrição, a quem seja conferida 
equivalência a um dos graus a que se refere a alínea anterior, como 
membro estagiário, apresentando a documentação referida no anexo III;

c) Os profissionais nacionais de Estados membros da União Europeia 
ou do Espaço Económico Europeu cujas qualificações tenham sido 
obtidas fora de Portugal, nos termos do artigo 72.º do Estatuto, como 
membro efetivo, apresentando a documentação referida no anexo IV;

2 — A inscrição de nacionais de Estados terceiros cujas qualificações 
tenham sido obtidas fora de Portugal e ao quais se aplique o disposto 
na alínea c) do número anterior depende igualmente da garantia de 
reciprocidade de tratamento, nos termos de convenção internacional, 
incluindo convenção celebrada entre a Ordem e a autoridade congénere 
do país de origem do interessado.

3 — Inscrevem -se ainda na Ordem, como membros:
a) As sociedades profissionais de nutricionistas, incluindo as filiais 

de organizações associativas de nutricionistas constituídas ao abrigo do 
direito de outro Estado, nos termos do artigo 75.º do Estatuto, assim como 
da Lei n.º 53/2015, de 11 de junho, e do respetivo regulamento;

b) As representações permanentes em território nacional de organi-
zações associativas de nutricionistas constituídas ao abrigo do direito 
de outro Estado, caso pretendam ser membros da Ordem, nos termos 
do artigo 76.º do Estatuto.

4 — Ao exercício de forma ocasional e esporádica em território na-
cional da atividade de nutricionistas, em regime de livre prestação de 
serviços, por profissionais nacionais de Estados membros da União 

Europeia e do Espaço Económico Europeu cujas qualificações tenham 
sido obtidas fora de Portugal aplica -se o disposto no artigo 73.º do 
Estatuto.

5 — A inscrição na Ordem para o exercício da profissão de nutricio-
nista só pode ser recusada:

a) Por falta de formação académica superior nos termos das alíneas a) 
a c) do n.º 1;

b) Quando ao interessado tiver sido aplicada pena de interdição ou 
suspensão do exercício da profissão prevista na lei, ou por motivo de 
infração criminal, contraordenacional ou disciplinar.

6 — A inscrição como membro da Ordem pode ocorrer a todo o 
tempo.

Artigo 3.º
Processo de inscrição

1 — Para efeitos do presente Regulamento, a inscrição é efetuada 
através do preenchimento de formulário constante de modelo próprio, 
disponível na página eletrónica da Ordem.

2 — Após preenchimento na página eletrónica, o formulário deve ser 
impresso, assinado e remetido à Ordem, pessoalmente ou por via postal, 
e acompanhado de todos os documentos referidos nos Anexos I a V do 
presente Regulamento que, consoante o caso, se mostrem necessários.

3 — O formulário e todos os seus anexos constituem o processo de 
inscrição.

4 — Em caso de lapso no preenchimento do formulário, da não entrega 
de todos os documentos exigidos nos Anexos I a V, ou da necessidade de 
esclarecimentos adicionais, os serviços administrativos da Ordem contac-
tam o interessado para que este junte ao processo os documentos em falta 
ou preste os devidos esclarecimentos, no prazo máximo de 10 dias.

5 — Caso o interessado, terminado o referido prazo, não supra o 
lapso, não proceda à entrega dos documentos em falta ou não preste os 
devidos esclarecimentos, o processo de inscrição caduca e os serviços 
administrativos devolvem a totalidade dos documentos juntos, recusando 
a admissão do processo.

6 — A caducidade do processo de inscrição prevista no número ante-
rior não impede o interessado de apresentar novo processo de inscrição.

7 — A entrega da documentação exigida no presente Regulamento 
não prejudica o cumprimento das regras previstas na Lei n.º 9/2009, de 
4 de março, doravante Lei n.º 9/2009, relativa ao reconhecimento das 
qualificações profissionais, quando aplicável.

Artigo 4.º
Verificação, admissão e decisão do processo de inscrição

1 — A verificação do processo de inscrição é realizada pelos serviços 
competentes da Ordem, que emitem uma informação no sentido do 
deferimento ou indeferimento do pedido, sem prejuízo do referido no 
número seguinte.

2 — Os parâmetros referentes ao estágio, designadamente os cons-
tantes das alíneas t) a x) do Anexo I ao presente Regulamento, são 
analisados pela Comissão de Estágios.

3 — A decisão referente à análise do processo de inscrição é tomada 
pela direção no prazo de 30 dias subsequentes à data da admissão do 
processo de inscrição e é comunicada ao candidato no prazo máximo 
de 15 dias que se seguem.

4 — A direção pode delegar no bastonário a competência para a 
decisão dos pedidos de inscrição.

Artigo 5.º
Data da inscrição

1 — A inscrição como membro estagiário considera -se efetuada na 
data em que seja aprovada pela direção, contando -se a antiguidade 
desde essa data.

2 — A inscrição como membro efetivo considera -se efetuada na data 
da reunião da direção subsequente à aprovação nas provas de habilitação 
profissional, contando -se a antiguidade desde a data da aprovação nas 
provas.

Artigo 6.º
Certificado de inscrição

1 — No prazo de 45 dias após a aprovação da inscrição do membro 
estagiário, a Ordem emite o certificado de inscrição que comprova a 
inscrição na Ordem e reconhece a habilitação para o exercício tutelado 
como nutricionista estagiário, sem prejuízo da emissão de declaração 
após deferimento da inscrição.

2 — O certificado contém obrigatoriamente os seguintes elementos:
a) Nome profissional;
b) Menção da qualidade de estagiário;
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c) Data de inscrição na Ordem;
d) Número de cédula de membro estagiário;
e) Prazo de validade do certificado;
f) Assinatura do bastonário.

3 — No caso de perda, extravio ou inutilização do certificado de ins-
crição, o interessado deve dar conhecimento à Ordem no prazo máximo 
de 10 dias desde que teve conhecimento do facto e requerer a segunda 
via do respetivo certificado.

Artigo 7.º
Cédula Profissional

1 — No prazo de 60 dias após a aprovação da inscrição como membro 
efetivo, a Ordem emite a cédula profissional que certifica a inscrição 
na Ordem e reconhece a habilitação para o exercício da profissão de 
nutricionista.

2 — A cédula profissional contém obrigatoriamente os seguintes 
elementos:

a) Nome profissional;
b) Data de inscrição na Ordem;
c) Número de cédula profissional;
d) Prazo de validade da cédula;
e) Fotografia tipo passe;
f) Assinatura do bastonário.

3 — No caso de perda, extravio ou inutilização da cédula, o inte-
ressado deve dar conhecimento à Ordem no prazo máximo de 10 dias 
desde que teve conhecimento do facto e requerer a segunda via da 
respetiva cédula.

Artigo 8.º
Nome profissional

1 — No formulário de inscrição referido no n.º 3 do artigo 3.º, o 
interessado tem de indicar o nome profissional pretendido, que resulta 
do seu nome completo, com um máximo de quatro nomes.

2 — Se o nome profissional escolhido coincidir com o nome profis-
sional de um membro anteriormente inscrito, tal coincidência deve ser 
mencionada pelos serviços da Ordem para que o candidato indique, no 
prazo máximo de 10 dias, outro nome profissional.

3 — Após aprovação do nome profissional, o membro pode solicitar 
a sua alteração, desde que em cumprimento com o disposto no número 
anterior e mediante o pagamento de taxa indicada no Regulamento de 
Quotas e Taxas da Ordem dos Nutricionistas, doravante Regulamento 
de Quotas e Taxas.

Artigo 9.º
Taxa de inscrição e quotas

1 — A inscrição na Ordem obriga ao pagamento de uma taxa de 
inscrição e quotas, cujo valor consta do Regulamento de Quotas e Taxas.

2 — O valor constante do Regulamento mencionado no número an-
terior relativo à taxa de inscrição incorpora a joia de inscrição, assim 
como um montante destinado a custear a análise do processo de inscrição.

3 — Em caso de caducidade do processo de inscrição ou de indeferi-
mento do pedido de inscrição pela direção, é devolvido ao interessado 
o valor referente à joia de inscrição.

Artigo 10.º
Suspensão da inscrição

1 — São suspensos da Ordem os membros que:
a) Por sua iniciativa requeiram a suspensão, desde que não tenham 

eventuais quotas em dívida, ou as liquidem após indicação;
b) Se encontrem temporariamente em situação de incompatibilidade 

com o exercício da profissão;
c) Sejam punidos com a pena disciplinar de suspensão do exercício 

profissional ou sujeitos a suspensão preventiva em procedimento dis-
ciplinar.

2 — O membro que requeira a suspensão da sua inscrição deve proce-
der à restituição da respetiva cédula profissional, sendo essa restituição 
pressuposto do deferimento do pedido.

3 — O pedido de suspensão não implica o pagamento de qualquer 
taxa, sendo que o seu levantamento obriga ao pagamento de taxa indicada 
no Regulamento de Quotas e Taxas.

4 — O membro a quem seja aplicada sanção disciplinar de suspensão 
do exercício profissional ou que seja suspenso preventivamente em 
processo disciplinar, deve proceder à restituição da sua cédula profis-

sional no prazo estabelecido no Regulamento Disciplinar da Ordem dos 
Nutricionistas, doravante Regulamento Disciplinar.

Artigo 11.º
Cancelamento da inscrição

1 — É cancelada a inscrição na Ordem aos membros que:
a) Deixem de exercer a atividade profissional e requeiram o cance-

lamento da inscrição à direção;
b) Sejam sujeitos à sanção disciplinar de expulsão ou sanção penal, ou 

outra de interdição definitiva de exercício profissional, nos termos da lei.

2 — O membro que requeira o cancelamento da sua inscrição deve 
proceder à restituição da respetiva cédula profissional, sendo essa res-
tituição pressuposto do deferimento do pedido.

3 — O membro que seja objeto de uma pena disciplinar de expulsão 
deve proceder à restituição da sua cédula no prazo estabelecido no 
Regulamento Disciplinar da Ordem.

Artigo 12.º
Cessação da reciprocidade

1 — A direção deve proceder à suspensão ou cancelamento da ins-
crição na Ordem, consoante o caso, dos membros estrangeiros inscritos 
ao abrigo de um regime de reciprocidade, quando:

a) O tratado ou acordo que estabelece a reciprocidade suspender ou 
cessar a sua vigência;

b) O Estado da nacionalidade do membro incumprir a obrigação 
de possibilitar o exercício profissional dos cidadãos portugueses no 
respetivo território em obediência ao regime de reciprocidade conven-
cionado.

2 — O membro cuja inscrição for suspensa ou cancelada ao abrigo 
deste artigo deve proceder à restituição da sua cédula profissional no 
prazo fixado pela direção, que não deve ser superior a 20 dias.

Artigo 13.º
Averbamentos à inscrição

1 — São averbados à inscrição:
a) O seu cancelamento, com indicação do facto que o motivar;
b) A sua suspensão, com indicação do facto que a motivar;
c) Qualquer sanção disciplinar aplicada;
d) O levantamento da suspensão, com indicação do facto que o motivar;
e) A passagem do membro estagiário a membro efetivo, por efeito da 

conclusão do estágio profissional;
f) Os cargos que o interessado exercer ou tiver exercido nos órgãos 

estatutários da Ordem;
g) A especialidade que o membro detenha, se aplicável;
h) As alterações de domicílio profissional e de quaisquer outros dados 

fornecidos na inscrição.

2 — Os serviços administrativos da Ordem procedem ao averbamento 
dos factos referidos no número anterior.

3 — As alterações de domicílio profissional e de quaisquer outros 
dados fornecidos na inscrição devem ser averbadas diretamente pelo 
membro em causa, na área pessoal que lhe é disponibilizada na pá-
gina eletrónica da Ordem, ou comunicadas por escrito à Ordem, nos 
20 dias subsequentes à alteração, sem prejuízo do disposto no número 
anterior.

Artigo 14.º
Obtenção de vistos, títulos de residência e títulos equivalentes
1 — O nacional de um Estado estrangeiro não pertencente à União 

Europeia e ao Espaço Económico Europeu que pretenda exercer a pro-
fissão de nutricionista em Portugal pode, quando tal seja necessário para 
a obtenção de visto, título de residência ou título equivalente exigido 
para a entrada e permanência em território nacional pela lei em vigor, 
requerer à Ordem a emissão de uma declaração atestando que o mesmo 
preenche os requisitos necessários para se inscrever na Ordem.

2 — A declaração referida no número anterior pode igualmente ser 
requerida pela autoridade competente no âmbito do procedimento de 
obtenção do visto, título de residência ou título equivalente.

3 — A declaração referida no número anterior é emitida seguindo 
o procedimento aplicável à inscrição na Ordem, com as devidas adap-
tações.

4 — Uma vez emitida a declaração referida no n.º 1 e obtido o visto, 
título de residência ou título equivalente exigido para a entrada e per-
manência em território nacional, o cidadão estrangeiro pode requerer a 



10042  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

inscrição na Ordem enviando apenas as informações e os documentos 
que não pôde enviar no pedido da emissão da declaração, devendo a 
direção decidir a inscrição no prazo de 30 dias.

Artigo 15.º
Recursos

1 — Das decisões da direção que afetem diretamente os direitos 
dos membros em matéria de inscrição cabe recurso necessário para o 
conselho jurisdicional.

2 — Às impugnações administrativas em matéria de inscrição são 
aplicáveis as regras do Código do Procedimento Administrativo.

3 — O recurso da decisão final do processo de inscrição importa o 
pagamento de taxa indicada no Regulamento de Quotas e Taxas.

4 — Das decisões do conselho jurisdicional sobre os recursos referidos 
no n.º 1 cabe impugnação contenciosa nos tribunais administrativos 
nos termos da lei.

Artigo 16.º
Prestação de informações

1 — Mediante consentimento do membro, prestado no momento 
da inscrição ou posteriormente, a Ordem pode utilizar as informações 
por este prestadas no ato de inscrição para a elaboração de estudos ou 
estatísticas sobre o exercício da profissão de nutricionista.

2 — Sem prejuízo do cumprimento de obrigações em matéria de 
proteção de dados pessoais, por motivo devidamente fundamentado e 
dependendo de notificação ao interessado e da sua aceitação, a Ordem 
pode ceder a terceiros as referidas informações, desde que no âmbito 
do exercício das suas competências legais.

Artigo 17.º
Notificações

As notificações a realizar nos termos do presente Regulamento são 
efetuadas para o domicílio do notificando, podendo ser utilizada a via 
eletrónica quando respeitem a despachos de mero expediente.

Artigo 18.º
Prazos

1 — Os prazos fixados no presente Regulamento contam -se em dias 
úteis, independentemente de as normas que os fixarem o referirem ex-
pressamente ou não, sendo ainda observadas as seguintes regras:

a) Não se inclui na contagem o dia em que ocorrer o evento a partir 
do qual o prazo começa a correr;

b) O termo do prazo que coincida com dia em que o serviço perante 
o qual deva ser praticado o ato não esteja aberto ao público, ou não 
funcione durante o período normal, transfere -se para o primeiro dia 
útil seguinte.

2 — Na contagem dos prazos superiores a seis meses, incluem -se os 
sábados, domingos e feriados.

Artigo 19.º
Casos omissos

Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pela 
direção e publicados na página eletrónica da Ordem, caso se conclua 
pela sua aplicação a um grupo alargado de interessados.

Artigo 20.º
Revogação e entrada em vigor

1 — O presente Regulamento revoga o Regulamento n.º 510/2012, 
publicado na 2.ª série do Diário da República em 27 de dezembro.

2 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

ANEXO I

Dados a preencher no formulário do registo na Ordem
a) Nome completo;
b) Nome profissional pretendido;
c) Fotografia digital (tipo passe);
d) Data de nascimento;
e) Número de identificação civil (bilhete de identidade ou cartão de 

cidadão);
f) Número de identificação fiscal;
g) Sexo;

h) Estado civil;
i) Nacionalidade;
j) Naturalidade;
k) Filiação;
l) Morada de domicílio;
m) Email;
n) Contactos telefónicos e de fax;
o) Contacto preferencial;
p) Morada do domicílio profissional;
q) Contactos telefónicos e de fax profissionais;
r) Habilitação académica que sustenta o pedido de inscrição e outra 

relevante;
s) Estabelecimento de ensino superior onde foi obtida a habilitação 

académica, ano de entrada e de finalização do plano de estudos;
t) Área de atividade profissional a exercer durante o período de estágio;
u) Entidade(s) recetora(s) de estágio;
v) Nome do orientador de estágio e respetiva cédula e domicílio 

profissionais;
w) Período de duração de estágio;
x) Projeto de estágio que contenha os objetivos do estágio;
y) Autorização para tratamento de dados, inclusive para fins estatís-

ticos sobre o exercício da profissão.

ANEXO II

Documentos que integram o processo de inscrição
a) Formulário de registo na Ordem;
b) Cópia do bilhete de identidade, cartão de cidadão ou de outro 

documento de identificação civil válido;
c) Cópia do cartão de contribuinte (caso não possua cartão do cidadão);
d) Uma fotografia original (tipo passe);
e) Original ou cópia certificada do certificado de habilitações em 

ciências da nutrição, em dietética ou em dietética e nutrição, do qual 
conste a data de obtenção do grau académico, estabelecimento de ensino 
superior e país;

f) Declaração emitida pela entidade recetora que inclua descrição dos 
parâmetros a que o estágio profissional vai obedecer, designadamente 
a área específica na qual o estagiário vai exercer atividade, o período 
de duração do estágio, a indicação do local de estágio, a identificação 
do orientador de estágio (de acordo com formulário disponibilizado 
pela Ordem);

g) Declaração de princípios, nos termos da qual o candidato se com-
promete a respeitar os seus deveres enquanto nutricionista estagiário (de 
acordo com formulário disponibilizado pela Ordem);

h) Registo criminal.

ANEXO III

Documentos a apresentar no caso de graus académicos 
obtidos no estrangeiro

1 — Para além dos documentos referidos nos anexos I e II, os inte-
ressados que tenham obtido o seu grau académico no estrangeiro devem 
entregar os seguintes documentos:

a) Original ou cópia certificada do documento comprovativo da ob-
tenção de equivalência de grau académico estrangeiro, nos termos da 
legislação aplicável ao reconhecimento de graus académicos estran-
geiros, com exceção dos profissionais que se inscrevam na Ordem ao 
abrigo da Lei n.º 9/2009;

b) Documento comprovativo de aproveitamento em curso de língua 
portuguesa no caso de cidadãos originários de países de língua oficial 
não portuguesa;

c) Plano de estudos emitido pela instituição de ensino superior.

2 — Quando, pela sua origem, os documentos referidos no número 
anterior estiverem redigidos em língua estrangeira, deve o interessado 
fazê -los acompanhar de tradução certificada.

ANEXO IV

Documentos a apresentar para inscrição de profissionais 
da União Europeia e do Espaço

Económico Europeu, ao abrigo da Lei n.º 9/2009
1 — Caso o exercício da profissão do nutricionista se encontre re-

gulamentado no Estado membro de origem, o interessado na inscrição 
na Ordem deve entregar, para além do formulário de inscrição referido 
no anexo I com preenchimento dos dados constantes das alíneas a) a 
s), assim como dos documentos referidos nas alíneas a) a e) e h) do 
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anexo II, uma declaração de competência ou título de formação exigido 
pelo Estado membro para nele exercer a mesma profissão de nutricio-
nista, devendo este:

a) Ter sido emitido por autoridade de um Estado membro para tal 
competente;

b) Comprovar o nível de qualificação profissional no mínimo equiva-
lente ao nível imediatamente inferior ao exigido no território nacional, 
de entre os referidos no artigo 9.º da Lei 9/2009.

2 — Caso o exercício da profissão do nutricionista não se encontre 
regulamentado no Estado membro de origem, o interessado na inscrição 
na Ordem deve entregar, para além do formulário de inscrição referido 
no anexo I com preenchimento dos dados constantes das alíneas a) a 
s), assim como dos documentos referidos nas alíneas a) a e) e h) do 
anexo II, uma ou várias declarações de competência ou um ou vários 
títulos de formação, os quais devem:

a) Comprovar o exercício da profissão de nutricionista a tempo 
inteiro durante um período mínimo de dois anos, no decurso dos 
10 anos anteriores, exceto no caso referido no n.º 3 do artigo 10.º da 
Lei n.º 9/2009;

b) Ter sido emitidos por autoridade de um Estado membro para tal 
competente;

c) Comprovar o nível de qualificação profissional no mínimo equiva-
lente ao nível imediatamente inferior ao exigido no território nacional, 
nos termos do artigo 9.º da Lei 9/2009;

d) Comprovar que o interessado obteve preparação para o exercício 
da atividade em causa.

3 — Nos casos referidos no n.os 1 e 2, o interessado deverá apresentar 
Curriculum Vitae elaborado e instruído de forma a comprovar o exercício 
profissional lícito e efetivo da profissão de nutricionista.

4 — Quando, pela sua origem, os documentos referidos no número 
anterior estiverem redigidos em língua estrangeira, deve o interessado 
fazê -los acompanhar de tradução certificada.

ANEXO V

Documentos a apresentar para inscrição de profissionais 
originários de outros Estados

1 — Os nutricionistas provenientes de Estados não membros da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu que pretendam exercer a 
profissão em Portugal, devem apresentar, para além do formulário de 
inscrição referido no anexo I com preenchimento dos dados constantes 
das alíneas a) a s), dos documentos referidos nas alíneas a) a e) e h) 
do anexo II, assim como dos documentos enunciados no anexo III, os 
seguintes documentos:

a) Documentos exigidos pelo tratado ou acordo ao abrigo do qual 
tenha sido estabelecido o regime de reciprocidade, caso exista;

b) Prova da honorabilidade profissional, emitida pela entidade 
competente para o registo e controlo disciplinar dos nutricionistas 
do país de origem ou proveniência, que ateste que o interessado se 
encontra em condições legais de exercer a profissão sem restrições 
e que não existem processos disciplinares pendentes ou sanções 
disciplinares aplicadas;

c) Plano de estudos emitido pela instituição de ensino superior;
d) Em caso de no país de origem não existir entidade competente para 

o registo e controlo disciplinar dos nutricionistas, deverá ser entregue 
registo criminal ou documento equivalente.

2 — Salvo deliberação da direção em sentido contrário, o interessado 
que nunca tenha estado inscrito na associação profissional que regula o 
exercício da profissão de nutricionista no país de origem ou proveniência, 
deverá, em substituição do documento referido na alínea b) do número 
anterior, juntar certidão que confirme esse facto.

3 — Para determinar se é viável o exercício autónomo da pro-
fissão, deverão os interessados juntar prova da experiência pro-
fissional adquirida durante três anos consecutivos nos últimos 
cinco, a qual será submetida à apreciação e posterior deliberação 
da direção;

4 — Visto de estada temporária ou de residência, título de residên-
cia ou outro título equivalente exigido para a permanência do cidadão 
estrangeiro no território nacional pela lei em vigor.

15 de março de 2016. — A Bastonária da Ordem dos Nutricionistas, 
Alexandra Gabriela de Almeida Bento Pinto.

209442732 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Despacho (extrato) n.º 4208/2016
Por Despacho de 03/08/2015 proferido pelo Exmo. Vice -Reitor da 

Universidade de Aveiro, no uso de delegação de competências, foram 
autorizados os contratos de trabalho em funções públicas aos seguintes 
docentes:

Mestre Zulmira Maria dos Santos Pereira, contratada na modalidade 
de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, um quinquénio, como Professora Adjunta, 
posicionada no índice 185, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, com efeitos retroativos 
a partir de 09/07/2015, inclusive, nos termos do artigo 10.º -B do Estatuto 
da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, por 
força do regime transitório consagrado nos n.os 7 e 8 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto.

Doutor Hélder José Rodrigues Gomes, contratado na modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, um quinquénio, como Professor Adjunto, 
posicionado no índice 185, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do 
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, com efeitos retroativos 
a partir de 17/07/2015, inclusive, nos termos do artigo 10.º -B do Estatuto 
da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico, por 
força do regime transitório consagrado nos n.os 7 e 8 do artigo 6.º do 
Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
10/03/2016. — A Administradora, Dr.ª Cristina Maria Alves Mo-

reira.
209442943 

 Despacho (extrato) n.º 4209/2016
Por Despacho de 08/10/2015 proferido pelo Exmo. Reitor da Univer-

sidade de Aveiro, foram autorizados os contratos de trabalho em funções 
públicas aos seguintes docentes:

Doutor Vítor Manuel Ferreira Moutinho, contratado na modalidade de 
Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo indeterminado, 
em período experimental, um quinquénio, como Professor Auxiliar, po-
sicionado no índice 195, escalão 1 do Estatuto Remuneratório do Pessoal 
Docente Universitário, com efeitos retroativos a partir de 11/09/2015, 
inclusive, nos termos do artigo 25.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, por força do regime transitório consagrado no artigo 10.º 
da Decreto -Lei n.º 205/2009, de 31 de agosto.

Doutora Vera Cristina Fontes Teixeira Vale, contratada na mo-
dalidade de Contrato de Trabalho em Funções Públicas, por tempo 
indeterminado, em período experimental, um quinquénio, como 
Professora Auxiliar, posicionada no índice 195, escalão 1 do Estatuto 
Remuneratório do Pessoal Docente Universitário, com efeitos retro-
ativos a partir de 15/09/2015, inclusive, nos termos do artigo 25.º do 
Estatuto da Carreira Docente Universitária, por força do regime 
transitório consagrado no artigo 8.º da Decreto -Lei n.º 205/2009, 
de 31 de agosto.

(Não carece de fiscalização prévia do T. C.)
10/03/2016. — A Administradora, Dr.ª Cristina Maria Alves Mo-

reira.
209442968 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 3986/2016
Por despacho exarado a 07/03/2016, pelo Vice -Reitor da Universidade 

de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins Menezes, proferido no 
uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro de 2016, foi 
autorizada, a partir de 21/04/2016, a manutenção do contrato de trabalho 
em funções públicas, por tempo indeterminado, da Doutora Sílvia Maria 
Dias Ferreira, como Professora Auxiliar, em regime dedicação exclusiva, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, para o exercício de 
funções na Faculdade de Economia, nos termos do artigo 25.º do Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária. (Não carece de verificação do 
Tribunal de Contas.)

10/03/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209443356 
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 Aviso n.º 3987/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 10/03/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, a 
trabalhadora Diana Rute Cunha Afonso concluiu com sucesso o período 
experimental, na carreira e categoria de Técnica Superior, tendo -lhe sido 
atribuída a classificação final de 16,22 valores.

14/03/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209442579 

 Aviso n.º 3988/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 10/03/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, 
a trabalhadora Georgina Alves Castro concluiu com sucesso o período 
experimental, na carreira e categoria de Técnica Superior, tendo -lhe sido 
atribuída a classificação final de 15,18 valores.

14/03/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209442602 

 Aviso n.º 3989/2016
Torna -se público que, por despacho exarado, a 10/03/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 2514/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 34, de 18 de fevereiro, o 
trabalhador Eurico José Duarte Santos concluiu com sucesso o período 
experimental, na carreira e categoria de Técnica Superior, tendo -lhe sido 
atribuída a classificação final de 16,92 valores.

14/03/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209442635 

 Aviso n.º 3990/2016
Torna -se público que por Despacho exarado a 15/02/2016, pelo Vice-

-Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. Doutor Luís Filipe Martins 
Menezes, no uso de competência delegada por Despacho n.º 5154/2016, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 95, de 18 de maio, foi 
autorizada a consolidação definitiva da mobilidade na categoria do tra-
balhador Filipe José Sousa Silva, Assistente Técnico do mapa de pessoal 
da Câmara Municipal de Viana do Castelo, passando a exercer funções 
na Universidade de Coimbra, com efeitos a partir de 01/04/2016, com o 
posicionamento remuneratório correspondente à 1.ª posição remunerató-
ria e ao 5.º nível remuneratório da Tabela Remuneratória Única, aprovada 
pela Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, a que corresponde a 
remuneração de € 683,13.

15/03/2016. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Elsa Marques.

209445162 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Aviso n.º 3991/2016
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 

11 de julho, torna -se público que, por despacho da Reitora de 20/01/2016, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, concurso ex-
terno para contratação em regime de contrato de trabalho em funções 
públicas a termo resolutivo certo, pelo prazo de 2 anos, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de especialista 
de informática de grau 1, nível 2, para a área de desenvolvimento de 
sistemas de informação, nomeadamente do Sistema de Informação do 
Alentejo 2020.

2 — Legislação aplicável: o recrutamento rege -se nos termos do 
Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de julho, Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março, portaria n.º 358/2002, de 3 de abril, Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação da 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º da portaria n.º 48/2014, 
de 26 de fevereiro, foi consultada a Direção -Geral da Qualificação dos 

Trabalhadores em Funções Públicas (INA), tendo a entidade gestora 
do sistema de requalificação declarado a inexistência de trabalhadores 
em situação de requalificação cujo perfil se adeque às caraterísticas do 
posto de trabalho em causa.

Consultada a Entidade Centralizada para Constituição de Reser-
vas de Recrutamento (ECCRC) nos termos do artigo 4.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e de acordo com a atribuição que é con-
ferida ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012, foi 
declarada a inexistência, em reserva de recrutamento, de qualquer candi-
dato com o perfil adequado, dado ainda não ter decorrido qualquer pro-
cedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

4 — Local de trabalho — Serviços de Informática da Universidade 
de Évora e Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Alentejo, em Évora.

5 — Caraterização do posto de trabalho: funções de especialista de 
informática na área de desenvolvimento de sistemas de informação, 
nomeadamente:

a) Analisar os requisitos e proceder à conceção lógica dos sistemas 
de informação;

b) Projetar, desenvolver e documentar as aplicações e programas infor-
máticos, assegurando a sua integração nos sistemas de informação exis-
tentes e compatibilidade com as plataformas tecnológicas utilizadas;

c) Instalar, configurar e assegurar a integração e teste de componentes, 
programas e produtos aplicacionais, definindo as respetivas regras de 
segurança e recuperação e os manuais de utilização;

d) Colaborar na formação e prestar apoio aos utilizadores na operação 
dos sistemas aplicacionais.

Principais tarefas:
a) Desenvolvimento e análise de requisitos no âmbito do Sistema de 

Informação do Alentejo 2020 (SIGPOA 2020);
b) Suporte ao utilizador final no contexto do SIGPOA 2020;
c) Desenvolvimento, consultoria e suporte no âmbito de procedimen-

tos de integração entre o SIGPOA 2020 e outras plataformas utilizadas 
no âmbito do Portugal 2020.

6 — Nível habilitacional exigido — Licenciatura em Engenharia 
Informática, sem possibilidade de substituição ao nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

7 — Requisitos preferenciais:
a) Desenvolvimento de aplicações em linguagens de programação 

estruturadas orientadas para a web PHP, XHTML, CSS, SQL utilizando 
as metodologias MVC e OO;

b) Administração de bases de dados por forma a garantir a segurança 
e integridade da informação existente, com preferência para experiência 
em PostgreSQL e MySQL;

c) Definição de mecanismos de segurança, confidencialidade e inte-
gridade da informação;´

d) ITIL;
e) Gestão e administração de servidores Linux;
f) Definição, implementação e consolidação de mecanismos de inte-

gração entre plataformas e serviços;
g) Sistema de informação de suporte a programas operacionais de 

gestão de fundos comunitários;
h) Apoio técnico aos utilizadores no uso de sistemas de informação.

8 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: nos termos da alínea i) do n.º 3 
do artigo 19.º na redação dada pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, não há lugar a negociação, pelo que o trabalhador recrutado terá 
direito à remuneração base de 1647,74 € correspondente ao escalão 1, 
índice 480 constante do mapa II anexo ao Decreto -Lei n.º 97/2001, de 
26 de março.

10 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho:

Podem ser opositores ao procedimento concursal os trabalhadores 
que até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas 
reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
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c) Não inibição do exercício de funções pública ou não interdição 
para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das 
funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

11 — Forma da candidatura:
11.1 — As candidaturas são obrigatoriamente apresentadas me-

diante preenchimento do formulário próprio, aprovado pelo Despa-
cho n.º 11321/2009, de 8 de maio, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 89, disponibilizada no site eletrónico da Universidade de 
Évora http://www.sadm.uevora.pt, podendo ser entregues, pessoalmente, 
durante o horário normal de expediente na morada a seguir indicada, ou 
remetidas por correio registado até ao termo do prazo, para Divisão de 
Recursos Humanos, Largo da Sra. da Natividade, 7002 -554 Évora.

11.2 — Na apresentação por correio atende -se à data do respetivo 
registo. No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no ato de receção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

11.3 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
12 — Cada candidato deverá anexar ao requerimento os seguintes 

documentos:
a) Cópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
b) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado do qual devem 

constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce 
e exerceu anteriormente;

c) Documentos comprovativos das habilitações académicas;
d) Certificados das ações de formação frequentadas, e relacionadas 

com as exigências e as competências necessárias ao exercício da função, 
caso existam;

e) Para quem tenha vínculo à função pública, declaração comprovativa 
da existência de relação jurídica de emprego público previamente esta-
belecida, bem como da carreira e categoria de que seja titular, posição 
e nível remuneratório, da atividade que executa e do órgão ou serviço 
onde exerce funções e das avaliações de desempenho obtidas, no caso 
de o concorrente se encontrar nessa situação laboral.

12.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

13 — Métodos de seleção: nos termos do n.º 5 do artigo 36.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º da 
portaria n.º 83 -A/2008, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, se aplica o método de seleção 
obrigatório, avaliação curricular e como método de seleção facultativo 
a entrevista profissional de seleção. São excluídos do procedimento 
os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 valores em 
cada método de seleção o que determina a sua não convocação para o 
método seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer um 
dos métodos de seleção equivale à desistência do concurso.

13.1 — Avaliação curricular (AC) — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profissio-
nal, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipos 
de funções exercidas e avaliação de desempenho obtidos

13.2 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS) — Visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados, durante a interação estabelecida entre 
o entrevistador e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal.

14 — Sistema de classificação final: os métodos de seleção têm caráter 
eliminatório e são aplicados pela ordem enunciada.

A valoração final dos candidatos expressa -se numa escala de 0 a 20 
valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas obtidas em cada método de seleção.

Na avaliação curricular é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se a valoração até às centésimas.

Na entrevista profissional de seleção são adotados os níveis classifi-
cativos de Insuficiente, Reduzido, Suficiente, Bom e Elevado, aos quais 
correspondem classificações na escala de 0 a 20 valores.

As ponderações a utilizar nos métodos de seleção adotados e a aplicar 
aos candidatos são os seguintes:

a) Avaliação curricular — 70 %;
b) Entrevista profissional de seleção — 30 %.

Os parâmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos 
métodos de seleção a utilizar, são facultados aos candidatos sempre 
que solicitados.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização 
dos métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no ar-
tigo 32.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações 
introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por 
uma das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo 
artigo, para a realização da audiência de interessados nos termos do 
código do procedimento administrativo.

17 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no 
placard da Divisão de Recursos Humanos da Universidade de Évora, 
sito Largo Sra. da Natividade, 7002 -554 Évora e disponibilizada na sua 
página eletrónica www.sadm.uevora.pt.

18 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no placard da 
Divisão de Recursos Humanos e disponibilizada na sua página eletró-
nica. Em caso de igualdade de valoração, os critérios de desempate a 
adotar são os constantes do artigo 35.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

19 — Composição e identificação do júri:
Presidente: Joaquim José dos Santos Lopes Godinho, Diretor dos 

Serviços de Informática.
Vogais efetivos:
Luís Jorge Catela Quintano, Chefe da Divisão de Sistemas e Aplica-

ções, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;
Gonçalo Jorge Rodero Marrafa, Técnico Superior dos Serviços de 

Informática.

Vogais suplentes:
Cláudia Patrícia Penetra Zacarias, Chefe da Divisão de Recursos 

Humanos;
Maria Madalena Cupertino Osório de Barros, Técnica Superior dos 

Serviços de Informática.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado na 
página eletrónica da Universidade de Évora, e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de emprego público e num jornal de 
expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias úteis.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição “A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação”.

22 — Quotas de emprego: de acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

16/03/2016. — A Administradora da Universidade de Évora, Maria 
Cesaltina Frade Louro.

209444822 

 UNIVERSIDADE FERNANDO PESSOA

Aviso n.º 3992/2016
Por despacho de 24 de fevereiro de 2016 do reitor da Universidade 

Fernando Pessoa:
Designados, nos termos do n.º 1 do Artigo 9.º do Regulamento 

n.º 306/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 110 — 9 
de junho de 2008, os membros do júri das provas de doutoramento em 
Ciências da Informação, especialidade Sistemas e Tecnologias da Infor-
mação, requeridas pela licenciada Ana Maria Azevedo Martins:

Presidente: Doutor Salvato Vila Verde Pires Trigo, Reitor da Univer-
sidade Fernando Pessoa.

Vogais:
Doutor António Augusto Teixeira da Costa, professor associado da 

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias de Lisboa.
Doutor Orlando Petiz Pereira, professor auxiliar da Universidade 

do Minho.
Doutora Ana Maria Pinto Lima Brites Kankura Salazar, professora 

auxiliar da Universidade Fernando Pessoa.
Doutora Sandra Sofia Nora Gaio, professora auxiliar da Universidade 

Fernando Pessoa.
15 de março de 2016. — O Reitor, Salvato Vila Verde Pires Trigo.

209444117 
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 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Estádio Universitário de Lisboa
Despacho n.º 4210/2016

Autorização para assunção de compromissos plurianuais
1 — O UL — Estádio Universitário de Lisboa (EULisboa) celebrou, 

aos 10 dias do mês de março de dois mil e quinze, um contrato de 
aquisição de serviços de limpeza, com a Ambiente & Jardim II — Mul-
tiservices, S. A.;

2 — O preço contratual é de €945.901,12 (novecentos e quarenta e 
cinco mil novecentos e um euros e doze cêntimos), valor a que acresce 
23 % de IVA, num montante global de €1.163.458,38(um milhão, cento 
e sessenta e três mil quatrocentos e cinquenta e oito euros e trinta e 
oito cêntimos);

3 — Considerando que a despesa decorrente da execução do contrato 
dá lugar a um encargo orçamental em mais de um ano económico: 2015, 
2016 e 2017;

4 — Face ao estabelecido no n.º 5 do artigo 11.º, do Decreto -Lei 
n.º 127/2012, de 21 de junho, no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, e no uso da competência delegada pelo Despa-
cho n.º 491/2014, dos Ministros de Estado e das Finanças e da Educação 
e Ciência, publicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 7 — de 
10 de janeiro;

5 — Autorizo a assunção de compromissos plurianuais decorrentes 
da execução do contrato acima referido, de acordo com a seguinte 
repartição de valores anuais:

2015 — € 387.819,46, com IVA incluído
2016 — € 387.819,46, com IVA incluído
2017 — € 387.819,46, com IVA incluído

6 — O montante necessário para fazer face aos compromissos de-
correntes da execução do contrato será suportado através de receitas 
próprias e encontra -se inscrito no orçamento para o ano de 2015 e nos 
orçamentos dos anos subsequentes da EULisboa, de acordo com a 
repartição de valores apresentada.

7 — O montante fixado em cada ano é acrescido do saldo apurado 
no ano que antecede.

8 — O presente despacho produz efeitos à data de assinatura do 
contrato.

26 de fevereiro de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.
209444085 

 Faculdade de Ciências

Despacho n.º 4211/2016
Nos termos das competências cometidas ao Diretor da Faculdade 

pelo n.º 2 do Despacho n.º 12088/2013, do Diário da República, 
2.ª série, n.º 182, de 20 de setembro, e de acordo com o disposto no 
n.º 1 do Despacho n.º 4375/2014, do Diário da República, 2.ª série, 
n.º 59, de 25 de março, subdelego a presidência do júri das provas 
de doutoramento no ramo de Informática, especialidade de Bio-
informática, desta Faculdade, requeridas pelo Mestre João Diogo 
Silva Ferreira, no Doutor Nuno Fuentecilla Maia Ferreira Neves, 
Professor Associado com Agregação, na qualidade de Presidente do 
Departamento de Informática da Faculdade de Ciências da Univer-
sidade de Lisboa.

15 de fevereiro de 2016. — O Diretor da Faculdade de Ciências da 
Universidade de Lisboa, José Artur Martinho Simões.

209444652 

 Faculdade de Farmácia

Declaração de retificação n.º 325/2016
Por ter saído com inexatidão o regulamento n.º 175/2016, publicado 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 35, de 19 de fevereiro de 2016, 
retifica -se que onde se lê:

«1 — Na FFULisboa, para todos os ciclos de estudo, é constituída 
uma única Comissão de Creditação, nomeada pelo Conselho Cien-
tífico, que integra:

a) Um representante de cada um dos Departamentos (professores 
de carreira);

b) Um representante dos 2.os ciclos de estudos;
c) Um representante do 3.º ciclo de estudos.»

deve ler -se:
«1 — Na FFULisboa, para todos os ciclos de estudo, é constituída 

uma única Comissão de Creditação, nomeada pelo Conselho Cien-
tífico, que integra:

a) Um representante de cada um dos Departamentos (professores 
de carreira);

b) Um representante do ciclo de estudos integrado;
c) Um representante dos 2.os ciclos de estudos;
d) Um representante do 3.º ciclo de estudos.»

15/03/2016. — O Secretário -Coordenador, Alfredo Ferreira Moita.
209440764 

 Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Aviso (extrato) n.º 3993/2016
Por despacho de 21 de janeiro de 2016 do Presidente do Instituto 

Superior de Ciências Sociais e Políticas, por delegação de competências:
Doutor Carlos Alberto Almeida Marques, autorizada a celebração de 

Contrato de Trabalho em Funções Públicas a Termo Resolutivo Certo, 
para exercer funções docentes no Instituto Superior de Ciências Sociais 
e Políticas da Universidade de Lisboa, na categoria de Professor Auxiliar 
Convidado, em regime de tempo parcial (20 %), a título gracioso, pelo 
período de seis meses, produzindo efeitos a 1 de fevereiro de 2016.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
4 de fevereiro de 2016. — O Diretor Executivo, Acácio de Almeida 

Santos.
209442432 

 Instituto Superior Técnico

Despacho (extrato) n.º 4212/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, e para 

efeitos do disposto nos artigos 45.º e 46.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho 
(doravante designada por LTFP), declara -se que os trabalhadores indi-
cados no quadro concluíram com sucesso o seu período experimental 
na carreira/categoria indicada, de acordo com o processo de avaliação, 
elaborado nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 46.º da LTFP, que 
se encontra arquivado no seu processo individual. 

Nome Carreira /Categoria Data do Despacho

João Paulo de Carvalho 
Pereira.

Assistente Técnico/
Assistente Técnico.

14 de março 
de 2016.

Luís Manuel de Almeida 
Nunes.

Assistente Operacional/
Assistente Operacio-
nal.

14 de março 
de 2016.

 16 de março de 2016. — O Vice -Presidente para os Assuntos de 
Pessoal, Prof. Luís Manuel Soares Castro.

209444174 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Instituto de Tecnologia Química e Biológica 
António Xavier

Despacho n.º 4213/2016
Atendendo à necessidade de nomear o coordenador da Divisão de 

Informática do Instituto nos termos definidos no Regulamento dos Ser-
viços do Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier da 
Universidade Nova de Lisboa, (Regulamento n.º 97/2015 publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 6 de março de 2015).

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 
atual, prevê no seu artigo 20.º que o recrutamento dos titulares dos car-
gos de direção intermédia é efetuado, por procedimento concursal, de 
entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por 
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tempo indeterminado, que possuam competência técnica e aptidão para o 
exercício de funções de coordenação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias 
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. Mas 
nos casos em que o procedimento concursal fique deserto ou que nenhum 
candidato reúna as condições de ser designado, podem igualmente ser 
recrutados, em subsequente procedimento concursal, de entre indivíduos 
licenciados sem vínculo à Administração Pública.

Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e terminado o 
prazo para apresentação de candidaturas, a escolha deve recair no candi-
dato que em sede de apreciação de candidaturas melhor correspondesse 
ao perfil pretendido para prossecução das competências exigidas para 
o cargo em concurso.

Considerando que o júri nomeado para o respetivo procedimento 
concursal, na ata final propôs, fundamentadamente, a nomeação do 
Licenciado Daniel Feliciano Branco por reunir as condições do cargo 
a prover, porquanto, inequivocamente, demonstrou possuir o perfil 
adequado às funções e assumir prosseguir as atribuições e objetivos da 
Divisão de Informática do Instituto.

Nos termos das disposições conjugadas nos n.os 1 e 5 do artigo 20.º e 
dos n.os 1 a 3 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, o Licenciado Daniel Feliciano 
Branco para o cargo de Chefe de Divisão da Divisão de Informática 
do Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier, com 
efeitos a partir de 1 de março de 2016.

Nota Curricular
Nome: Daniel Feliciano Branco
Data de nascimento: 29 de junho de 1975
Habilitações académicas: Licenciatura em Engenharia Informática
Formação complementar: Formação regular no contexto profissional, 

designadamente nas seguintes áreas: Formação pedagógica de formado-
res; XML Avançado com os seguintes conteúdos programáticos:”Requ
isitos fundamentais sobre XML, Processamento de documentos XML, 
Criação de imagens e gráficos através de XML, Introdução de imagens 
aos Web Services, XML e a base de dados”; Gestão de solução VoIP 
“Arquitetura geral da solução implementada no Projeto VoIP@RCTS, 
Introdução ao Protocolo SIP, Introdução PBX — Asterix + FreePBX, 
Arquitetura da Media Gateway, Operação e funcionalidades da SBC 
Convergence, Software de Accounting, Billing, QoS e Report, SA-
BQR”; Gestão de Projetos Informáticos e Administração e Otimização 
PostgreSQL.

Cargos desempenhados:
Coordenador do Serviço de Informática no Instituto de Biologia Ex-

perimental e Tecnológica, desde dezembro de 2013 a fevereiro de 2016.
Coordenador do Serviço de Informática no Instituto de Tecnolo-

gia Química e Biológica António Xavier, desde 2007 até novembro 
de 2013.

Gestão de redes e serviços de redes como Especialista de Informá-
tica no Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier, 
desde 2005 a 2007.

Gestão de redes e serviços de redes como Técnico de Informática no 
Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier, desde 1998 
a 2005.

15 de março de 2016. — O Diretor, Cláudio M. Soares.
209442335 

 Despacho n.º 4214/2016
Atendendo à necessidade de nomear o coordenador da Divisão de 

Manutenção e Oficinas do Instituto nos termos definidos no Regulamento 
dos Serviços do Instituto de Tecnologia Química e Biológica António 
Xavier da Universidade Nova de Lisboa, (Regulamento n.º 97/2015 
publicado no Diário da República, 2.ª série — n.º 46 — de 6 de março 
de 2015).

Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação 
atual, prevê no seu artigo 20.º que o recrutamento dos titulares dos car-
gos de direção intermédia é efetuado, por procedimento concursal, de 
entre trabalhadores em funções públicas contratados ou designados por 
tempo indeterminado, que possuam competência técnica e aptidão para o 
exercício de funções de coordenação e controlo, que reúnam quatro anos 
de experiência profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias 
para cujo exercício ou provimento seja exigível uma licenciatura. Mas 
nos casos em que o procedimento concursal fique deserto ou que nenhum 
candidato reúna as condições de ser designado, podem igualmente ser 
recrutados, em subsequente procedimento concursal, de entre indivíduos 
licenciados sem vínculo à Administração Pública.

Tendo sido dado cumprimento ao estabelecido no n.º 1 do artigo 21.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua redação atual, e terminado o 
prazo para apresentação de candidaturas, a escolha deve recair no candi-
dato que em sede de apreciação de candidaturas melhor correspondesse 
ao perfil pretendido para prossecução das competências exigidas para 
o cargo em concurso.

Considerando que o júri nomeado para o respetivo procedimento 
concursal, na ata final propôs, fundamentadamente, a nomeação do 
Licenciado Nuno Renato Morgado Romero Monteiro por reunir as 
condições do cargo a prover, porquanto, inequivocamente, demonstrou 
possuir o perfil adequado às funções e assumir prosseguir as atribuições 
e objetivos da Divisão de Manutenção e Oficinas do Instituto.

Nos termos das disposições conjugadas nos n.os 1 e 5 do artigo 20.º e 
dos n.os 1 a 3 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na sua 
redação atual, nomeio, em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
renovável por iguais períodos de tempo, o Licenciado Nuno Renato Mor-
gado Romero Monteiro para o cargo de Chefe de Divisão da Divisão de 
Manutenção e Oficinas do Instituto de Tecnologia Química e Biológica 
António Xavier, com efeitos a partir de 8 de fevereiro de 2016.

Nota Curricular
Nome: Nuno Renato Morgado Romero Monteiro
Data de nascimento: 20 de julho de 1973
Habilitações académicas: Licenciatura em Engenharia Mecânica
Formação complementar: Formação regular no contexto profissio-

nal, designadamente, nas seguintes áreas: “Auditorias Energéticas; 
A Nova Regulamentação e a sua Execução”, “Formação Básica de 
Socorrismo”, “Formação integrada no Projeto VolP@RCTS com os 
seguintes conteúdos programáticos: “Arquitetura geral da solução 
implementada no Projeto VolP@RCTS”; “Introdução ao Protocolo 
SIP — Session Initiation Protocol”; “Arquitetura do iPBX Aste-
risk + FreePBX”; “Arquitetura da Media Gateway”; “Operação e 
funcionalidades da SBC Covergence — Session Border Control-
ler”; “Software de Accounting, Billing, QoS e Report, SABQR”: 
“Forormação sobre ALCATEL 4400/4700”: “Curso de Tecnologias 
Avançadas de Produção”.

Cargos desempenhados: Coordenador da Divisão de Manutenção e 
Oficinas do Instituto de Tecnologia Química e Biológica António Xavier, 
desde janeiro de 2014 a dezembro de 2015.

Coordenador da Secção de Gestão de Energia no Instituto de Tec-
nologia Química e Biológica António Xavier, desde junho de 2008 a 
dezembro de 2013.

15 de março de 2016. — O Diretor, Cláudio M. Soares.
209442181 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Despacho n.º 4215/2016
Por despacho de 25 de fevereiro de 2015 do Reitor da Univer-

sidade do Porto, no uso da competência atribuída nos Estatutos da 
Universidade do Porto, após parecer favorável do Senado emitido 
em reunião de 18 de fevereiro de 2015, foi aprovada, sob proposta 
dos Conselhos Científico e Pedagógico da Faculdade de Letras da 
Universidade do Porto, por aplicação do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 07 de agosto, a criação do ciclo de estudos conducente ao grau 
de mestre em Ensino de Inglês no 1.º ciclo do Ensino Básico pela 
Universidade do Porto, através da Faculdade de Letras, acreditado 
pelo Conselho de Administração da Agência de Avaliação e Acre-
ditação do Ensino Superior na reunião de 31 de julho de 2015 e 
registado pela Direção -Geral do Ensino Superior sob o n.º R/A -Cr 
276/2015, cuja estrutura curricular e plano de estudos seguidamente 
se publicam:

1 — Instituição(ões) de ensino superior: Universidade do Porto
2 — Faculdade(s): Faculdade de Letras
3 — Ciclo de estudos: Ensino de Inglês no 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
4 — Grau: Mestre
5 — Área científica predominante do ciclo de estudos: Formação 

de Professores
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6 — Classificação da área principal do ciclo de estudos (3 algarismos) 
de acordo com a portaria n.º 256/2005, de 16 de março (CNAEF): 144

7 — Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau: 
90 — ECTS

8 — Duração do ciclo de estudos: 3 semestres
9 — Percursos alternativos como ramos, variantes, áreas de especia-

lização do mestrado ou especialidades do doutoramento em que o ciclo 
de estudos se estrutura (se aplicável): Não aplicável

10 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Formação Educacional Geral. . . . . . FEG 15 –
Didática Específica  . . . . . . . . . . . . . DID 21 –

 11 — Observações:
O ciclo de estudos é composto por:
a) Um curso de especialização com 54 créditos ECTS;
b) pela Iniciação à Prática Profissional I (com 6 ECTS) e Iniciação à 

Prática Profissional II (com 30 ECTS), incluindo a prática de ensino super-
visionada e o relatório de estágio, cuja defesa pública permitirá a obtenção 
do grau de mestre em Ensino de Inglês no 1.º Ciclo do Ensino Básico.

12 — Plano de estudos 

Área científica Sigla

ECTS

Obrigatórios Optativos 

Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IN 18 –
Formação de Professores . . . . . . . . . FP 36 –

Total  . . . . . . . . . . 90 –

 Universidade do Porto

Faculdade de Letras

Ensino de Inglês no 1.º Ciclo do Ensino Básico

Mestre

Área científica predominante: Formação de Professores

1.º ano/ 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP OT O Total

Aprendizagem integrada de Estudos e Língua. . . . . . . . . . . . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Desenvolvimento da criança  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 81 19,5 6,5 2 28 3
Políticas Educativas e Currículo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 81 19,5 6,5 2 28 3
Didática de Inglês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DID Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Inglês C2.1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IN Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6
Dinâmicas Culturais e Interculturais para o Ensino do Inglês 

no 1.º Ciclo.
IN Semestral  . . . . . . 162 39 13 2 54 6

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 272 30

 1.º ano/2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
TP S E OT O Total

Investigação educacional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 81 19,5 – – 6,5 2 28 3
Psicolinguística e Ensino de Línguas. . . . . . . . . . . . . . FEG Semestral  . . . . . . 162 39 – – 13 2 54 6
Didática de Inglês para crianças  . . . . . . . . . . . . . . . . . DID Semestral  . . . . . . 243 52 – – 26 2 80 9
Literatura Inglesa na Infância  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IN Semestral  . . . . . . 162 39 – – 13 2 54 6
Iniciação à Prática Profissional I  . . . . . . . . . . . . . . . . . FP Semestral  . . . . . . 162 – 19,5 26 13 2 60,5 6

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810 276,5 30
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 3.º semestre

QUADRO N.º.4 

Unidades curriculares Área
científica Duração Total de horas

de trabalho

Horas de contacto 

ECTS Observações 
S E OT O Total

Iniciação Prática Profissional II . . . . . . . . . . . . . . FP Semestral  . . . . 810 26 124 26 2 178 30

N — nova; D — deslocada de ano ou semestre; DEN — denominação alterada; CH — alteração das horas de contacto; CHT  -alteração da tipo-
logia das horas de contacto; CR — alteração do número de créditos; AO — alterada de obrigatória para optativa ou de optativa para obrigatória; 
AC — alteração da área científica.

 11 de março de 2016. — O Reitor, Prof. Doutor Sebastião José Cabral Feyo de Azevedo
209438391 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Edital n.º 282/2016
Nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Supe-

rior Politécnico (ECPDESP) e do Regulamento de Concursos para Contrata-
ção de Professores do IPC, aprovado por Despacho n.º 9208/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 28 de maio de 2010, torna -se 
público que, por meu despacho de 21.01.2016 se encontra aberto, pelo 
prazo de 30 dias úteis, a contar da publicação do presente edital no Diário 
da República, concurso documental para constituição de relação jurídica de 
emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, para contratação de um Professor Adjunto para o 
setor de Áreas disciplinares de Ciências Sociais, para a área disciplinar de 
Turismo e Lazer/Redes e Parcerias no Turismo, previsto no mapa de pessoal 
docente do IPC, afeto à Escola Superior de Educação de Coimbra.

1 — Local de trabalho: Escola Superior de Educação de Coimbra.
2 — Conteúdo funcional e posição remuneratória: As funções genéri-

cas dos docentes do ensino superior politécnico encontram -se previstas 
no artigo 2.º -A do ECPDESP, sendo o conteúdo funcional da categoria 
o constante do artigo 3.º, n.º 4, do ECPDESP. À categoria de Professor 
Adjunto corresponde a posição remuneratória prevista na tabela anexa 
ao Decreto -Lei n.º 408/89, de 18 de novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto -Lei n.º 76/96, de 18 de junho, e pelo Decreto -Lei 
n.º 212/97, de 16 de agosto.

3 — Prazo de validade do concurso: O concurso é válido para o lugar 
posto a concurso, caducando com o preenchimento do mesmo.

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais: Poderá candidatar -se ao presente concurso 

quem reúna, até ao termo do prazo fixado para a apresentação de can-
didaturas, os requisitos de admissão previstos no 17.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, a saber:

a) Ter 18 anos de idade completos;
b) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
c) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
d) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

4.2 — Requisitos especiais: Ao presente concurso serão admitidos 
os candidatos que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, se encontrem nas condições previstas no artigo 17.º 
do ECPDESP: podem candidatar -se os detentores do grau de doutor ou 
do título de especialista na área disciplinar de Turismo e Lazer/Redes e 
Parcerias no Turismo. Os candidatos detentores de habilitações estran-
geiras devem comprovar o reconhecimento, equivalência ou registo de 
grau de doutor, nos termos da legislação aplicável.

5 — Forma, prazo e língua de apresentação da candidatura: 
A apresentação da candidatura é efetuada em suporte papel, através 
de correio registado para a morada do Instituto Politécnico de Coim-
bra, Av. Dr. Marnoco e Sousa, n.º 30, 3000 -271 Coimbra ou entregue 
pessoalmente naquela morada — das 09h00 às 13h00 e das 14h00 
às 18h00, até ao termo do prazo fixado, devendo os documentos da 
candidatura ser apresentados em língua portuguesa ou inglesa.

6 — Instrução da candidatura:
6.1 — A candidatura deverá ser apresentada mediante requerimento de 

admissão ao concurso, dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, onde deverão constar: nome completo, data e local de nascimento, 
número e data do bilhete de identidade/cartão de cidadão e serviço emissor, 
residência, número de telefone, endereço eletrónico, estado civil, graus 

académicos e respetiva classificação final, categoria profissional e cargo 
que atualmente ocupa, indicação do concurso a que se candidata, número 
de edital com menção ao Diário da República em que foi publicado, bem 
como lista dos documentos que acompanham o requerimento.

6.2 — A apresentação de candidatura deverá ser acompanhada, sob 
pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Cópia do bilhete de identidade ou do cartão de cidadão (documento 
de identificação civil estrangeiro (U.E.)/passaporte);

b) Certificado de registo criminal;
c) Cópia do documento de identificação fiscal;
d) Seis exemplares do curriculum vitae detalhado, datado e assinado 

pelo próprio;
e) Seis exemplares do Formulário de candidatura especificamente 

construído para este concurso;
f) Declaração do candidato, sob compromisso de honra, na qual asse-

gure possuir a robustez física e o perfil psíquico exigidos para o exercício 
das funções e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

g) DVD com cópia digitalizada do requerimento e de todos os do-
cumentos entregues.

6.3 — Do curriculum vitae deverá constar:
a) Identificação completa;
b) Forma de contacto, morada, telefone e e -mail;
c) Cópia de todos os outros elementos que comprovem que o candidato 

reúne os requisitos legalmente exigidos para admissão ao concurso, 
conforme previsto no ponto 4.2 do presente edital;

d) Descrição pormenorizada e contextualizada dos elementos curricu-
lares, organizada de acordo com a estrutura do formulário de candidatura, 
de modo a permitir uma melhor apreciação dos dados apresentados no 
referido formulário.

6.4 — No Formulário de Candidatura, disponível no site institucional 
da Escola Superior de Educação e do Instituto Politécnico de Coimbra, 
deverão ser identificados os elementos curriculares acompanhados, em 
anexo, dos respetivos comprovativos.

6.5 — A não apresentação dos documentos comprovativos do currí-
culo apresentado pelo candidato implica a não valoração dos elementos 
que deveriam comprovar, salvo se o júri optar por utilizar a faculdade 
prevista no artigo 27.º do Regulamento de Concursos para Contratação 
de Professores do IPC.

6.6 — Os candidatos que exerçam funções no Instituto Politécnico de 
Coimbra ficam dispensados da apresentação dos documentos que já existem 
nos respetivos processos individuais, devendo o facto ser expressamente 
declarado no respetivo requerimento e no Formulário de Candidatura.

7 — Audições públicas: Caso o júri entenda necessário promover 
audições públicas a incidir sobre o currículo dos candidatos, as mesmas 
serão realizadas no prazo de 60 dias após a admissão dos candidatos.

8 — Critérios e metodologia de classificação e seriação dos candidatos:
8.1 — A apreciação das candidaturas far -se -á de acordo com o ar-

tigo 25.º do Despacho n.º 9208/2010 de 28 de maio (Regulamento de 
Concursos para Contratação de Professores do IPC);

8.2 — A ponderação a atribuir aos parâmetros de avaliação bem como 
os critérios de seleção e seriação, aprovados em reunião do Conselho 
Técnico -Científico da Escola Superior de Educação de Coimbra de 09 de 
março de 2016, constam do documento “Critérios e metodologia de 
classificação e ordenação dos candidatos ao Concurso Documental para 
contratação de um Professor Adjunto para o setor de Áreas disciplinares 
de Ciências Sociais, para a área disciplinar de Turismo e Lazer/Redes e 
Parcerias no Turismo, disponível no site institucional da Escola Superior 
de Educação de Coimbra e do Instituto Politécnico de Coimbra.
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9 — Modo de avaliação e classificação final:
9.1 — A classificação final será expressa na escala de 0 a 100 pontos, 

considerando -se não aprovados os candidatos que obtiverem classifica-
ção final inferior a 50 pontos e aprovados em mérito absoluto os can-
didatos que obtiverem classificação final igual ou superior a 50 pontos.

9.2 — A fórmula e descrição da metodologia para obtenção da classi-
ficação final está disponível no site institucional da Escola Superior de 
Educação de Coimbra e do Instituto Politécnico de Coimbra.

9.3 — As listas dos candidatos não aprovados e a lista ordenada 
dos candidatos aprovados em mérito absoluto serão comunicadas aos 
candidatos, para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos 
termos do Código do Procedimento Administrativo, sendo a notificação 
efetuada no prazo de 3 dias úteis.

9.4 — Os candidatos serão notificados do ato de homologação das 
deliberações finais do júri.

10 — Notificação dos candidatos: A notificação dos candidatos é 
efetuada, sucessivamente, por uma das seguintes formas:

a) E -mail, com recibo de entrega da notificação;
b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público da Escola Superior de Educação 
de Coimbra e da disponibilização da sua página eletrónica.

11 — Restituição de documentos:
11.1 — A documentação apresentada pelos candidatos respeitantes 

a procedimentos de concurso que tenham sido objeto de impugnação 
jurisdicional só poderá ser restituída após a execução de decisão tran-
sitada em julgado.

11.2 — Salvo o disposto no número anterior, os documentos serão 
restituídos aos candidatos, a pedido destes, decorrido um ano após a 
cessação do concurso, data a partir da qual é destruída a documentação 
apresentada pelos candidatos.

12 — Composição e identificação do júri: O júri do concurso foi no-
meado pelo Despacho n.º 2091/2016, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 28, de 10 de fevereiro, sendo constituído por:

Presidente: Professora Doutora Maria de Fátima Fernandes das Neves, 
Professora Coordenadora da ESEC do Instituto Politécnico de Coimbra.

Vogais Efetivos: Professora Doutora Adília Rita Cabral de Carvalho, 
Professora Coordenadora da ESEC do Instituto Politécnico de Coimbra; 
Professora Doutora Lucília de Jesus Caetano, Professora Catedrática 
Aposentada da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra; Pro-
fessor Doutor Joaquim Gonçalves Antunes, Professor Coordenador 
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão do Instituto Politécnico de 
Viseu; Professor Doutor Vítor Ambrósio, Professor Coordenador da 
Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril.

Vogais Suplentes: Professor Doutor João José Matos Ferreira, Profes-
sor Associado da Universidade da Beira Interior; Professora Doutora Ana 
Maria Ferreira, Professora Associada da Universidade de Évora.

16 de março de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.

209445121 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Despacho (extrato) n.º 4216/2016
Por despacho de 15 de fevereiro de 2016, do Presidente do Instituto 

Politécnico da Guarda, foi autorizada na sequência de procedimento 
concursal, a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em regime de tenure, com efeitos a partir 
da data de 01 de março de 2016, com a Doutora Paula Isabel Teixeira 
Gonçalves Coutinho Borges, na categoria de professora coordenadora, 
sem dependência de período experimental, em regime exclusividade, 
índice remuneratório 220, da tabela remuneratória do Pessoal Docente 
do Ensino Superior.

16 de março de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico da 
Guarda, Constantino Mendes Rei.

209444603 

experimental, em regime exclusividade, índice remuneratório 220, da 
tabela remuneratória do Pessoal Docente do Ensino Superior.

16 de março de 2016. — O Presidente do Instituto Politécnico da 
Guarda, Constantino Mendes Rei.

209444799 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.º 4218/2016

Atribuição de título de especialista — Nomeação de júri
Nos termos do disposto pelo artigo 48.º, n.º 1, do Regime Jurídico das 

Instituições de Ensino Superior (RJIES), aprovado pela Lei n.º 62/2007, 
de 10 de setembro; do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto e ao 
abrigo dos artigos 10.º a 12.º do Decreto -Lei n.º 206/2009, de 31 de 
agosto, que aprovou o regime jurídico do título de especialista, bem 
como dos artigos 11.º a 13.º do Despacho n.º 8590/2010, publicado na 
2.ª série do Diário da República, n.º 98, de 20 de maio, que aprovou as 
normas orientadoras para atribuição do título de especialista do Instituto 
Politécnico de Leiria, e dos artigos 44.º e seguintes do Código do Pro-
cedimento Administrativo, nomeio o Júri da prova para atribuição do 
título de especialista do candidato João Manuel Graça Frade e delego a 
presidência do júri de acordo com a seguinte composição:

Presidente: Doutora Maria Clarisse Carvalho Martins Louro, Diretora 
da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Leiria

Vogais:
Doutora Rosa Maria Lopes Martins, Escola Superior de Saúde do 

Instituto Politécnico de Viseu;
Doutora Mariana Vitória Falcão Carrilho Carolino, Escola Superior 

de Saúde do Instituto Politécnico de Setúbal
Doutora Carolina Miguel Graça Henriques, Escola Superior de Saúde 

do Instituto Politécnico de Leiria
Doutora Maria dos Anjos Pereira Lopes Fernandes Veiga, Ordem 

dos Enfermeiros
Doutora Maria Margarida Santana Fialho Sim -Sim, Ordem dos En-

fermeiros

Notifiquem -se os membros do Júri e o candidato. Publique -se no 
Diário da República.

22 de fevereiro de 2016. — O Presidente, Nuno André Oliveira Man-
gas Pereira.

209445292 

 Despacho n.º 4217/2016
Por despacho de 25 de fevereiro de 2016, do Presidente do Instituto 

Politécnico da Guarda, foi autorizada na sequência de procedimento 
concursal, a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, em regime de tenure, com efeitos a partir da data 
de 01 de março de 2016, com o Doutor Gonçalo José Poeta Fernandes, 
na categoria de professor coordenador, sem dependência de período 

 Despacho n.º 4219/2016

Calendário e Componentes de Avaliação para a Realização das Pro-
vas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade 
para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico 
de Leiria dos Maiores de 23 Anos, para o ano de 2016.

Em conformidade com o artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 
21 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014 de 16 de junho, com 
o n.º 1 do artigo 3.º e n.º 2 do artigo 15.º, ambos do Regulamento das 
Provas Especialmente Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade para 
a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Leiria dos 
Maiores de 23 Anos, aprovado nos termos do Regulamento n.º 22/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 72, de 11 de abril de 
2006, com as alterações introduzidas pelo Despacho n.º 10434/2006, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 90, de 10 de maio de 
2006, pela deliberação n.º 170/2007, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 25, de 5 de fevereiro de 2007 pela deliberação n.º 1518/2207, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 151, de 7 de agosto de 
2007, pelo Despacho n.º 10106/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 73, de 15 de abril de 2009, pelo Despacho n.º 4072/2010, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 45, de 5 de março e pelo 
Despacho n.º 3441/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 65, de 2 de abril, aprovo o Calendário e Componentes de Avaliação 
para a Realização das Provas Especialmente Adequadas Destinadas 
a Avaliar a Capacidade para a Frequência dos Cursos Superiores do 
Instituto Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos, para o ano de 
2016, em anexo, produzindo efeitos imediatos.

10 de março de 2016. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira. 
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 ANEXO

Calendário e Componentes de Avaliação para a realização das Provas Especialmente
 Adequadas Destinadas a Avaliar a Capacidade para a Frequência

dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos, para o ano de 2016 

Ação Local Data

Afixação das matérias sobre que incidirão as provas de conheci-
mentos específicos e da bibliografia recomendada (artigo 12.º, 
n.º 4 do Regulamento do IPL).

www.ipleiria.pt . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Março 2016

Inscrição para a realização das provas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . www.ipleiria.pt . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 de março a 06 de abril 2016.
Inscrição para a realização das provas (Apenas para candidatos do 

curso preparatório M23 — IPL).
www.ipleiria.pt . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01 a 06 de abril 2016.

Afixação das pautas de inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL, www.ipleiria.pt 14 de abril 2016.
Realização da Prova de Cultura Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A indicar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 de abril 2016.
Entrega da prova de Cultura Geral aos docentes para apreciação  . . . 16 de abril 2016.
Devolução das provas após apreciação, para os Serviços Centrais Até 22 de abril 2016.
Afixação dos resultados da prova de Cultura Geral. . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 

e www.ipleiria.pt.
11 maio de 2016.

Prova de Conhecimentos Específicos — parte escrita. . . . . . . . . . A indicar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 de junho 2016.
Entrega da prova de conhecimentos específicos — parte escrita aos 

docentes para apreciação.
4 de junho 2016.

Devolução das provas de conhecimentos específicos após aprecia-
ção, para os Serviços Centrais.

Até 12 de junho 2016.

Afixação dos resultados da prova de conhecimentos específi-
cos — parte escrita.

Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 
e www.ipleiria.pt.

24 de junho 2016.

Prova de Conhecimentos Específicos — parte oral . . . . . . . . . . . . A indicar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 de junho a 4 de julho 2016.
Afixação dos resultados finais da prova de conhecimentos espe-

cíficos.
Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 

e www.ipleiria.pt.
15 de julho 2016.

Afixação das pautas de decisão final . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL, Escolas Superiores 
e www.ipleiria.pt.

15 de julho 2016.

 Prazos especiais de Reapreciação da Prova de Cultura Geral 

Ação Local Data

Requerimento de consulta da prova de cultura geral . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt 11 de maio a 15 de maio 2016.
Pedido de reapreciação da prova de cultura geral  . . . . . . . . . . . . . Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt Até 19 de maio 2016.
Entrega dos requerimentos de reapreciação da prova de cultura 

geral aos docentes.
23 de maio 2016.

Entrega dos pareceres de reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de maio 2016.
Comunicação dos resultados da reapreciação da prova de cultura 

geral.
Correio e e -mail  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 de maio 2016.

 Prazos especiais de Reapreciação da Prova de Conhecimentos Específicos 

Ação Local Data

Requerimento de consulta da prova de conhecimentos específi-
cos — parte escrita.

Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt 24 a 28 junho 2016.

Pedido de reapreciação da prova de conhecimentos específi-
cos — parte escrita.

Serviços Centrais do IPL e www.ipleiria.pt Até 28 de junho 2016.

Entrega dos requerimentos de reapreciação da prova de conheci-
mentos específicos (parte escrita) aos docentes.

Até 28 de junho 2016.

Entrega dos pareceres de reapreciação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 de julho 2016.
Comunicação dos resultados da reapreciação da prova de conheci-

mentos específicos — parte escrita.
Correio e e -mail  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 1 de julho 2016.

 Prazo para candidatura à matrícula e inscrição em cursos superiores do IPL de candidatos aprovados noutros estabelecimentos
de ensino superior 

Ação Local Data

Solicitação de declaração de adequação (ao presidente do júri de 
organização das provas gerais).

Serviços Centrais do IPL  . . . . . . . . . . . . . . Até 15 julho 2016.



10052  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

 Componentes de avaliação (artigo 15.º do Despacho 88/2015, 
de 12 de março, do Senhor Presidente do Instituto Poli-
técnico de Leiria, que altera o Regulamento das Provas 
Especialmente Adequadas destinadas a Avaliar a Capaci-
dade para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto 
Politécnico de Leiria dos Maiores de 23 Anos).
Ao abrigo do artigo 15.º do Despacho 88/2015 (Alteração ao Regula-

mento das Provas Especialmente Adequadas destinadas a Avaliar a Capa-
cidade para a Frequência dos Cursos Superiores do Instituto Politécnico 
de Leiria dos Maiores de 23 Anos) determinou o júri da realização 
e organização das provas, em reunião realizada em 2015.03.19, por 
unanimidade, que para o ingresso de 2015 (ano letivo de 2015/2016) o 
peso relativo de cada uma das componentes em avaliação nas provas 
seria o seguinte:

Currículo Escolar e Profissional — 10 %
Motivação — 10 %
Classificação na Prova Específica — 80 %

Daqui resulta que a classificação final nas provas obedecerá à se-
guinte fórmula:

CF = 0,1 × CEP + 0,1 × MOT + 0,8 × PE

onde:
CF — Classificação Final
CEP — Classificação atribuída à avaliação Currículo Escolar e Pro-

fissional
MOT — Classificação atribuída à avaliação da motivação do can-

didato

Mais se determina que a avaliação do Currículo Escolar e Profis-
sional e da Motivação dos candidatos a realizar pelos júris das Provas 
Específicas, avaliada através dos elementos disponibilizados no ato de 
candidatura às provas, será classificado em A, B ou C, de acordo com o 
seguinte modelo e respetiva correspondência numérica para efeitos de 
utilização na fórmula de cálculo da Classificação Final:

A — Motivação elevada /Currículo muito relevante — 18 valores
B — Bastante motivado /Currículo relevante — 14 valores
C — Motivado/Currículo adequado — 10 valores

209440172 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 4220/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

27.11.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado em período experimental, com António Carlos 
Palito Isidro, como Assistente Técnico na sequência de procedimento 
concursal comum, com efeitos a partir de 04.01.2016, auferindo o ven-
cimento correspondente à posição remuneratória virtual situada entre a 
3.ª e 4.ª da categoria, e ao nível remuneratório virtual situado entre o 8.º 
e 9.º da tabela remuneratória única da Carreira de Assistente Técnico.

04.01.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209442376 

 Despacho (extrato) n.º 4221/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

21.12.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado em período experimental, com Francisco 
José Clara Martins, como Assistente Técnico na sequência de pro-
cedimento concursal comum, com efeitos a partir de 01.01.2016, 
auferindo o vencimento correspondente à 1.ª posição remuneratória 
e ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única da Carreira 
de Assistente Técnico.

04.01.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209442287 

 Despacho (extrato) n.º 4222/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

21.12.2015, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado em período experimental, com Teresa 
Paula Loureiro Bernardes, como Assistente Técnica na sequência de 
procedimento concursal comum, com efeitos a partir de 01.01.2016, 
auferindo o vencimento correspondente à 1.ª posição remuneratória e 

ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única da Carreira de 
Assistente Técnico.

04.01.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Mar-
ques.

209442254 

 Despacho (extrato) n.º 4223/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

15.01.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado em período experimental, com Elsa Marisa 
de Amaral Ladeiras Loureiro, como Assistente Técnica na sequência 
de procedimento concursal comum, com efeitos a partir de 18.01.2016, 
auferindo o vencimento correspondente à 1.ª posição remuneratória e 
ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única da Carreira de 
Assistente Técnico.

18.01.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209442343 

 Despacho (extrato) n.º 4224/2016
Por despacho do Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 

11.02.2016, foi autorizado o contrato de trabalho em funções públi-
cas por tempo indeterminado em período experimental, com Luísa 
Maria da Costa Oliveira, como Assistente Técnica na sequência de 
procedimento concursal comum, com efeitos a partir de 15.02.2016, 
auferindo o vencimento correspondente à 1.ª posição remuneratória e 
ao nível remuneratório 5 da tabela remuneratória única da Carreira de 
Assistente Técnico.

12.02.2016. — O Administrador, Lic. António José Carvalho Marques.
209442392 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Despacho n.º 4225/2016
Pelo Despacho n.º 6414/2011, publicado no DR 2.ª série n.º 74, de 

14 de abril, foi aprovado o Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes do IPP (RADD.IPP).

Nos termos previstos neste regulamento, em cada Escola será consti-
tuída uma Comissão de Avaliação de Desempenho Docente — CADD 
(n.º 1 do artigo 5.º), à qual cabe (alínea b) do n.º 6 do artigo 5.º) “elaborar 
o regulamento específico de avaliação do desempenho dos docentes da 
Unidade Orgânica, ouvidas as associações sindicais [...]”.

A CADD da ESE submeteu a aprovação da Presidente do IPP o refe-
rido regulamento, nos termos previstos na alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º 
do RADD.IPP, precedendo audições das associações sindicais.

Foi verificada a conformidade legal e enquadramento regulamentar 
da proposta apresentada.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 5.º n.º 3 alínea b) 
do regulamento publicado em anexo ao Despacho n.º 6414/2011, no 
Diário da República n.º 74, de 14 de abril, e nas alíneas h) e s) do n.º 1 
do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homolo-
gados pelo Despacho Normativo n.º 5/2009, publicado no D.R. n.º 22, 
de 2 de fevereiro, aprovo, através do Despacho IPP/P -062/2015, de 24 
de julho, o Regulamento Específico de Avaliação do Desempenho dos 
Docentes da Escola Superior de Educação do IPP, constante do Anexo 
ao presente Despacho.

24 de julho de 2015. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Rosário 
Gambôa.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objeto da avaliação

O presente regulamento especifica as linhas a que deve obedecer o 
processo de avaliação de desempenho do pessoal docente da Escola 
Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, doravante de-
signada por ESE, de acordo com o estabelecido no Regulamento de 
Avaliação de Desempenho dos Docentes (RADD) do Instituto Politéc-
nico do Porto (IPP), publicado no Diário da República, 2.ª série, N.º 74, 
em 14 de abril de 2011.
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Artigo 2.º
Âmbito da avaliação

O presente regulamento é aplicável:
a) A todos os docentes da ESE, seja qual for o vínculo e categoria;
b) Aos docentes da ESE que exerçam as seguintes funções:
i) Presidente do IPP;
ii) Presidente da ESE;
iii) Presidente de Conselho Técnico -Científico da ESE;
iv) Presidente de Conselho Pedagógico da ESE;
v) Provedor do Estudante do IPP.

CAPÍTULO II

Avaliação de desempenho

Artigo 3.º
Órgãos

1 — O processo de avaliação de desempenho dos docentes que pres-
tam serviço na ESE é regulado e supervisionado, a nível do Instituto 
Politécnico do Porto (IPP), pelo Conselho Coordenador de Avaliação 
do Desempenho Docente do IPP (CCADD -IPP) e, a nível da ESE, pela 
Comissão de Avaliação de Desempenho Docente da ESE, doravante 
designada por CADD.

2 — A CADD integra como elementos:
a) O Presidente da ESE, que presidirá;
b) O Presidente do Conselho Técnico -Científico (CTC) da ESE ou, nos 

casos em que o Presidente da ESE acumula funções de Presidente da ESE 
e do CTC, o Vice -Presidente que este designe como seu substituto;

c) O Presidente do Conselho Pedagógico (CP) da ESE;
d) Cinco a dez membros a designar pelo CTC de entre os seus mem-

bros em efetividade de funções, cabendo a este Conselho deliberar sobre 
o número de membros a designar.

3 — À CADD compete:
a) Conduzir o processo de avaliação do pessoal docente da ESE, 

subordinado às orientações do CCADD -IPP;
b) Elaborar propostas de alteração do presente Regulamento, ou-

vidas as associações sindicais e submetendo -as a homologação pelo 
Presidente do IPP;

c) Elaborar a Grelha de Pontuação relativa à avaliação das atividades 
desenvolvidas pelo pessoal docente a prestar serviço na ESE, anexa ao 
presente Regulamento, e submetê -la à homologação pelo Presidente 
do IPP;

d) Aprovar os modelos da Ficha autoavaliação e da Ficha de Avaliação, 
anexos ao presente regulamento;

e) Nomear avaliadores -relatores de entre os docentes da ESE, obri-
gatoriamente detentores de categoria igual ou superior à dos avaliados;

f) Se necessário, nomear os avaliadores -relatores recorrendo à cola-
boração de peritos externos, nos termos que, sob proposta sua, sejam 
aprovados pelo Conselho Técnico -Científico da ESE;

g) Dar parecer sobre os requerimentos dos docentes quanto às ponde-
rações a atribuir a cada dimensão de desempenho, em cada período de 
avaliação, de acordo com os limites estabelecidos no n.º 2 do artigo 7.º 
do presente regulamento, submetendo os seus pareceres a aprovação 
pelo Presidente da ESE;

h) Propor as classificações finais dos docentes;
i) Assegurar o equilíbrio da distribuição dos resultados finais na ESE, 

com observância da orientação aprovado pelo CCADD -IPP quanto ao 
princípio da diferenciação de desempenho;

j) Apreciar e decidir sobre as alegações que lhe sejam apresentadas 
em sede de audiência prévia;

k) Propor ao Presidente do IPP a classificação a atribuir a cada do-
cente.

4 — Os membros da CADD não podem pronunciar -se sobre a ava-
liação de docentes com categoria superior à sua.

Artigo 4.º
Periodicidade

1 — A avaliação de desempenho dos docentes tem um caráter regular 
e realiza -se de três em três anos.

2 — A avaliação de desempenho dos docentes reporta -se ao desem-
penho relativo aos três anos civis completos imediatamente anteriores 
àquele em que é efetuada.

3 — A classificação anual de cada um dos anos avaliados é a que 
resulta do ciclo de avaliação.

4 — O processo de avaliação do desempenho dos docentes decorre 
nos meses de janeiro a setembro do ano imediatamente seguinte ao 
triénio em avaliação.

5 — Na avaliação da dimensão pedagógica do desempenho, os resul-
tados da avaliação de cada ano letivo serão integralmente considerados 
na avaliação do ano civil em que o respetivo ano letivo se conclua.

6 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º  - B do Estatuto 
da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico (ECP-
DESP) (contratação dos professores adjuntos por tempo indeterminado), 
da alínea b) do n.º 7 do artigo 6.º, da alínea b) do n.º 8 do artigo 7.º e 
dos números 1, 2 e 4 do Artigo 8.º, todos do Decreto -Lei n.º 207/2009 
de 31 de agosto (regime transitório de renovação de contratos), com a 
redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, cada docente deve 
ser objeto de avaliação extraordinária, exceto se tiver sido avaliado há 
menos de um ano, caso em que, para os efeitos mencionados, releva a 
última classificação obtida.

7 — Os docentes podem ainda requerer avaliação extraordinária para 
outros efeitos relevantes para a sua situação profissional, designada-
mente com vista a progressão remuneratória, apresentação a concurso, 
aposentação, ou a transição para outra instituição ou organismo, exceto 
se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso em que, para os efeitos 
mencionados, releva a última classificação obtida.

8 — No caso de a última avaliação ter sido negativa, é facultada ao 
docente a possibilidade de requerer uma avaliação global do último 
período contratual, sendo esta a classificação que releva para os efeitos 
previstos nos números 6 e 7 do presente artigo.

9 — Para os docentes em que, no ano de contratação, a relação jurídica 
de emprego tenha duração inferior a seis meses, o desempenho relativo a 
este tempo é objeto de avaliação conjunta com a do período seguinte.

Artigo 5.º
Avaliação de docentes com funções dirigentes

1 — O exercício de funções em órgãos dirigentes da ESE e do IPP é 
sempre considerado para efeitos de avaliação de desempenho.

2 — Aos docentes da ESE mencionados na alínea b) do n.º 1 
do artigo 2.º, será considerada apenas a dimensão organizacional, 
sendo atribuídos 0,25 pontos por cada mês completo de exercício 
de funções, sem prejuízo de poderem requerer que seja também 
efetuada a avaliação das dimensões pedagógica e ou técnica, cien-
tífica e artística.

3 — Em caso de destituição dos docentes em exercício de funções 
em órgãos dirigentes da ESE e do IPP, a pontuação a que se refere o 
artigo 8.º corresponderá à classificação Insuficiente.

4 — Os Vice -Presidentes da ESE e do IPP serão avaliados, na dimen-
são organizacional, por proposta dos Presidentes respetivos, a homologar 
pelo Presidente do IPP, em condições iguais às estabelecidas no n.º 2 
deste artigo.

5 — Os Vice -Presidentes do Conselho Técnico -Científico e do Con-
selhos Pedagógico serão avaliados na dimensão organizacional, por 
proposta do Presidente respetivo, a homologar pelo Presidente do IPP, 
sem prejuízo de poderem requerer dispensa de avaliação da dimensão 
pedagógica e/ou técnica, científica e artística, aplicando -se então o 
estabelecido no n.º 6 do artigo 7.º

6 — O disposto no n.º 2 do presente artigo pode ser aplicável, me-
diante requerimento ao Presidente da CADD, a outros docentes que, 
embora não desempenhando funções dirigentes, tenham sido interna-
mente nomeados ou destacados para o exercício de outras funções total 
ou parcialmente incompatíveis com a atividade docente e ou científica 
regular, assim como aos docentes em desempenho efetivo de funções 
nas situações referidas no artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 
31 de agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, de 
13 de maio.

Artigo 6.º
Regime excecional

1 — Na falta de prestação das atividades previstas na alínea b) do 
n.º 1 do artigo 3.º do RADD -IPP durante um tempo superior a um mês, 
decorrente de situações excecionais, como doença e parentalidade, 
entre outras, o docente poderá requerer, de forma fundamentada, que 
no período a que se reporta a avaliação de desempenho a pontuação 
obtida nas diversas componentes seja corrigida de forma a ter em conta 
o impedimento ou que a avaliação seja feita através de ponderação 
curricular sumária.

2 — Caso o impedimento seja superior a dezoito meses, consecutivos 
ou interpolados, o docente pode ainda requerer que seja relevada a última 
avaliação atribuída nos termos do presente regulamento.
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Artigo 7.º
Dimensões

1 — A avaliação dos docentes tem por base o desempenho das ati-
vidades enunciadas no artigo 2.º  -A do ECPDESP, e incide sobre as 
dimensões:

a) Pedagógica — que inclui, entre outros parâmetros: atividade de 
ensino, acompanhamento e orientação de estudantes, resultados dos 
inquéritos de autoavaliação e avaliação pedagógica, produção de mate-
rial pedagógico, coordenação e participação em projetos pedagógicos, 
inovação e experiência profissional não académica relevante para a 
atividade de ensino;

b) Técnica, Científica e Artística — que inclui, entre outros parâme-
tros: reconhecimento pela comunidade científica e artística, produção 
e impacto científico e artístico, coordenação e participação em projetos 
científicos e artísticos, coordenação, liderança e dinamização da atividade 
científica e artística, criação e reforço de meios laboratoriais ou outras 
infra  -estruturas de investigação, bem como atividades de extensão, 
divulgação tecnológica, científica e artística e valorização económica 
e social do conhecimento, incluindo participação/colaboração nos pro-
cessos de construção normativa, prestação de serviços e consultadorias 
em nome da ESE ou do IPP, serviços à comunidade e ações de formação 
profissional;

c) Organizacional — que inclui, entre outros parâmetros: exercício 
de funções de gestão nos órgãos da ESE e do IPP, eletivas ou por de-
signação, e ainda a participação em tarefas distribuídas pelos órgãos de 
gestão que se incluam no âmbito da atividade e categoria profissional 
do docente do ensino superior politécnico.

2 — Com base nas componentes referidas no ponto anterior, os do-
centes requerem junto da CADD, no prazo de 60 dias após o início do 
período de avaliação respetivo, as ponderações a atribuir a cada uma das 
dimensões referidas, cuja soma deve ser 100 % e que devem respeitar 
as seguintes percentagens mínimas e máximas:

a) O peso máximo de cada componente é de 60 %;
b) O peso mínimo de cada componente é de 10 %.

3 — As atividades a avaliar em cada dimensão e a pontuação res-
petiva estão estabelecidas na Grelha de Pontuação anexa ao presente 
regulamento.

4 — Para obter uma avaliação global positiva, será necessária uma 
pontuação igual ou superior a 50 % em duas das três dimensões refe-
ridas no n.º 1 do presente artigo, com as exceções constantes no ponto 
seis deste artigo.

5 — Será sempre possível, em cada uma das componentes, atingir 
as classificações mais elevadas através do desempenho de apenas uma 
parte das atividades tipificadas.

6 — Quando circunstâncias excecionais o justifiquem, o docente 
poderá requerer, junto do Presidente da CADD, a alteração das ponde-
rações a que se refere o n.º 2 do presente artigo.

a) Se tal ponderação implicar a consideração de apenas uma ou duas 
das componentes de avaliação, é condição necessária para obtenção de 
uma avaliação global positiva uma pontuação igual ou superior a 50 % 
em pelo menos uma das componentes de avaliação.

b) O requerimento:
(i) deverá elucidar as razões que o motivam;
(ii) poderá ser efetuado em qualquer momento, durante o decurso do 

período de avaliação a que respeita;
(iii) poderá ser efetuado uma só vez em cada período de avaliação.

c) O requerimento será automaticamente aceite e deferido pela CADD 
se for acompanhado de despacho com parecer favorável do Presidente 
da ESE ou do Presidente do CTC.

7 — Os docentes contratados em regime de tempo parcial poderão 
requerer nos termos do n.º 2 do presente artigo dispensa das componentes 
Técnica, Científica e Artística e/ou Organizacional, sendo as pondera-
ções correspondentes às componentes não avaliadas redistribuídas pelas 
restantes componentes de avaliação.

8 — Com vista à obtenção de um grau académico, ou para reali-
zação de projetos de investigação ou outra atividade relevante, nos 
termos dos artigos 36.º  -A e 37.º  -A, do ECPDESP, ou outra situação 
consignada no Regulamento de Prestação de Serviço Docente do 
IPP, um docente pode requerer até 1 de março ou 1 de outubro, uma 
vez em cada período de avaliação, dispensa de avaliação numa ou 
mais das componentes referidas no n.º 1 do presente artigo, sendo 
neste caso as ponderações correspondentes às componentes não 
avaliadas redistribuídas pelas restantes componentes de avaliação 
e respetivos subitens. Neste caso, a classificação final será a média 

ponderada das classificações obtidas em cada um dos dois períodos. 
Tal dispensa carece de requerimento junto da CADD, cujo Presi-
dente informará o avaliado sobre a decisão no prazo de quinze dias 
úteis após a receção do requerimento.

Artigo 8.º
Classificação final

1 — A proposta de classificação final da avaliação de desempenho 
tem por base a pontuação global de cada docente referente ao período 
em avaliação, estabelecida através da grelha de avaliação anexa ao 
presente Regulamento, devidamente fundamentada, sendo expressa em 
quatro classes de acordo com a seguinte correspondência, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4 do artigo 7.º:

a) Insuficiente, pontuação inferior a 50 %;
b) Bom, pontuação igual ou superior a 50 % e inferior a 75 %;
c) Muito Bom, pontuação igual ou superior a 75 % e inferior a 90 %;
d) Excelente, pontuação igual ou superior a 90 %.

2 — A avaliação de desempenho negativa, para efeitos do disposto no 
ECPDESP, é expressa pela classificação de “Insuficiente”.

3 — As percentagens referidas no n.º 1 do presente artigo terão equi-
valência em pontos, para efeitos do n.º 1 do artigo 35.º  -C do ECPDESP, 
arredondada às décimas, e obtida através das seguintes fórmulas:

a) Percentagem inferior a 50 %
Pontos = Pontos percentuais * 0,06

b) Percentagem igual ou superior a 50 % e inferior a 75 %
Pontos = Pontos percentuais * 0,12 — 3

c) Percentagem igual ou superior a 75 % e inferior a 90 %
Pontos = Pontos percentuais * 0,2 — 9

d) Percentagem igual ou superior a 90 %
Pontos = Pontos percentuais * 0,04 + 5,4

Artigo 9.º
Processo

1 — O processo de avaliação inicia -se com a notificação do Presi-
dente da CADD para a apresentação das fichas de autoavaliação e o 
calendário da avaliação.

2 — A avaliação incide sobre a ficha de autoavaliação relativa às 
atividades desenvolvidas pelo docente em cada um dos anos do período 
de avaliação de desempenho, entregue ao Presidente da ESE e elaborada 
segundo normas aprovadas pela CADD.

3 — Os docentes devem anexar à ficha de autoavaliação ele-
mentos que relevem resultados obtidos no decorrer do período em 
avaliação.

4 — Cabe ao Conselho Pedagógico da ESE a avaliação da componente 
pedagógica dos docentes, em colaboração com órgãos da ESE e do IPP 
e com docentes, nos termos seguintes:

a) Esta avaliação é efetuada por intermédio de inquéritos de resposta 
por escolha múltipla aplicados a estudantes, incidindo sobre os processos 
de ensino e de aprendizagem nas unidades curriculares.

b) Os inquéritos são elaborados pelo Conselho Pedagógico e homo-
logados conforme estatutariamente estipulado.

c) A distribuição e a recolha dos inquéritos ou, se aplicável, a 
sua disponibilização para resposta em linha (“on line”) é da res-
ponsabilidade da Presidência da ESE e da Presidência do IPP, com 
os procedimentos e por intermédio dos serviços que entendam e 
assegurando os níveis e modos de confidencialidade considerados 
adequados.

d) O tratamento das respostas aos inquéritos é da responsabilidade 
da Presidência da ESE e da Presidência do IPP, com os procedimentos 
e por intermédio dos serviços que entendam e assegurando os níveis e 
modos de confidencialidade considerados adequados.

e) A Presidência da ESE e a Presidência do IPP assegurarão a dispo-
nibilização dos resultados dos inquéritos à CADD.

5 — Os resultados dos inquéritos mencionados no número anterior 
integram a Grelha de Pontuação anexa.

6 — Com base na Ficha de Autoavaliação preenchida por cada do-
cente, os avaliadores -relatores para o efeito designados pela CADD 
preenchem para cada docente a Ficha de Avaliação do Docente.
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7 — Sobre os modelos da Ficha de Autoavaliação e da Ficha de 
Avaliação do Docente, anexos ao presente regulamento, esclarece -se 
o seguinte:

a) A Ficha de Autoavaliação contém a Grelha de Pontuação, na qual 
o avaliado insere as informações suscetíveis de serem numericamente 
contabilizadas.

b) A Ficha de Autoavaliação calcula automaticamente a pontuação 
resultante do preenchimento pelo docente.

c) A Ficha de Avaliação do Docente consiste no conjunto constituído 
pela Ficha de Autoavaliação e por uma folha de rosto onde cada avaliador-
-relator explicita as verificações que pôde ou não efetuar da fidelidade 
do preenchimento por cotejo com elementos de prova fornecidos pelo 
docente, inclui outros elementos que justificadamente entenda considerar 
e, com base naquelas verificações e eventuais elementos adicionais, va-
lida a pontuação calculada automaticamente pela Ficha de Autoavaliação 
ou propõe a sua alteração para um valor que explicite e justifique.

8 — Com base na Ficha de Avaliação do Docente entregue pelos 
avaliadores -relatores, a CADD decidirá da pontuação a propor, com 
fundamentação a constar obrigatoriamente em ata.

9 — Antes da decisão final referida no número anterior, a CADD, 
nos termos da alínea m) do n.º 2 do artigo 35.º  - A do ECPDESP, em 
audiência prévia, facultará ao docente avaliado a proposta que consta 
na Ficha de Avaliação do Docente (com classificação discriminada) 
que lhe respeita.

10 — Na sequência do disposto no número anterior, o avaliado dis-
põe de dez dias úteis para, no caso de não concordar com a proposta de 
classificação final, aduzir as suas razões perante a CADD.

11 — Com base no resultado da audiência prévia, a CADD poderá 
manter ou alterar a classificação provisória.

12 — Após a audição prévia dos interessados, a CADD elaborará 
uma listagem provisória das classificações finais de cada docente que 
remeterá para homologação ao Presidente do IPP.

13 — Após a notificação do ato de homologação da avaliação pelo 
Presidente do IPP, o avaliado dispõe de dez dias úteis para reclamar, 
fundamentadamente, devendo a respetiva decisão ser proferida no prazo 
de quinze dias úteis.

14 — Do ato de homologação da classificação final e da decisão sobre 
reclamação relativa à homologação do ato cabe recurso aos mecanismos 
previstos do regulamento de resolução de litígios do IPP, ou impugnação 
judicial, nos termos da lei.

Artigo 10.º
Efeitos da avaliação

1 — A avaliação de desempenho positiva é uma das condições que 
deve ser satisfeita para a contratação de professores adjuntos por tempo 
indeterminado, assim como para a renovação dos contratos a termo certo 
dos docentes não integrados na carreira.

2 — A avaliação de desempenho tem ainda efeitos na alteração de 
posicionamento remuneratório na categoria do docente.

3 — No caso de avaliação de desempenho negativa durante seis anos 
consecutivos, é aplicável o regime fixado na lei para o efeito.

4 — No caso de avaliação de desempenho negativa ao fim de um 
triénio de avaliação, deverá a ESE, para auxiliar os docentes, definir 
os meios e mecanismos adequados à melhoria efetiva do desempenho 
destes, designadamente através de acompanhamento e monitorização 
permanentes do desempenho do docente no triénio seguinte.

Artigo 11.º
Avaliação através de ponderação curricular sumária

1 — A avaliação por ponderação curricular sumária reveste -se de 
caráter excecional e traduz  -se na avaliação do currículo dos docentes, 
circunscrito ao período em avaliação nas dimensões (i) Pedagógica, 
(ii) Técnica, Científica e Artística e (iii) Organizacional, podendo ser 
considerado apenas um subconjunto dos critérios estabelecidos para 
cada vertente, eventualmente numa forma simplificada.

2 — A avaliação através de ponderação curricular sumária é solicitada 
pelo docente, até ao dia trinta e um de janeiro do ano civil imediato 
àquele a que a mesma respeita, em requerimento fundamentado dirigido 
ao Presidente da ESE, o qual deve ser acompanhado do currículo, da 
documentação comprovativa do exercício de cargos, funções, obtenção 
de graus académicos e atividades desenvolvidas no período requerido, 
bem como de outra documentação que o docente considere relevante 
para a avaliação.

3 — A avaliação através da ponderação curricular realiza -se por apli-
cação de grelha aprovada pelo CCADDIPP.

4 — A ponderação curricular sumária é expressa através de uma 
valoração que respeita a escala de avaliação definida no artigo 8.º e as 

regras relativas à diferenciação de desempenho previstas no presente 
regulamento.

Artigo 12.º

Alteração de posicionamento remuneratório

1 — Quando o docente não se encontre posicionado na última posi-
ção remuneratória da sua categoria, é obrigatoriamente alterado o seu 
posicionamento remuneratório para posição imediatamente superior 
àquela em que se encontra, sempre que, na avaliação de desempenho, 
obtenha um total acumulado de 10 pontos na posição remuneratória 
em que se encontra.

2 — A alteração do posicionamento remuneratório reporta -se a 1 de 
janeiro do ano seguinte àquele cuja avaliação de desempenho determinou 
essa alteração remuneratória.

3 — Sempre que, por aplicação do disposto no artigo 35.º -C do ECP-
DESP, não for possível proceder à alteração do posicionamento remu-
neratório, os docentes serão seriados de acordo com os pontos obtidos 
desde a última alteração de posicionamento remuneratório, subindo de 
índice remuneratório, no dia 1 de janeiro de cada ano, os primeiros dessa 
lista, até que se esgote a verba disponível para o efeito em cada ano.

4 — Quando, para efeitos do previsto no presente artigo, for necessário 
proceder ao desempate entre docentes que tenham o mesmo número de 
pontos acumulados, releva consecutivamente:

(i) a antiguidade na respetiva posição remuneratória,
(ii) o tempo de serviço na categoria e
(iii) o tempo no exercício de funções públicas.

CAPÍTULO III

Disposições transitórias e finais

Artigo 13.º

Avaliações relativas aos anos 2004 a 2012

A avaliação dos desempenhos ocorridos de 2004 a 2011 realiza -se 
nos termos dos artigos 17.º e 18.º do RADD/IPP.

Artigo 14.º

Avaliações relativas a anos posteriores a 2012

A partir de 1 de janeiro de 2013, entra em vigor o sistema geral de 
avaliação trienal previsto no presente regulamento, correspondendo o 
primeiro triénio aos anos 2013 a 2015.

Artigo 15.º

Contagem de prazos

1 — A contagem dos prazos relativos ao processo de avaliação pre-
vistos no presente regulamento suspende -se aos sábados, domingos e 
feriados.

2 — Os prazos previstos no número anterior suspendem -se igual-
mente durante os períodos de férias escolares, entendendo -se por férias 
escolares os períodos como tal determinados pela ESE.

Artigo 16.º

Casos Omissos

As omissões do Regulamento e dúvidas resultantes da sua aplicação 
deverão ser dirimidas com base no CPA, ECPDESP, Lei n.º 66 -B/2007, 
Lei n.º 12 -A/2008 e demais legislação aplicável, sendo objeto de des-
pacho do Presidente do IPP, ouvido, quando considerado necessário, 
o CCADD/IPP, e publicado nos mesmos termos que o presente Re-
gulamento.

Artigo 17.º

Revisão do Regulamento

No final de cada período de avaliação, e tendo em conta eventuais 
alterações do RADD -IPP, a CADD proporá alterações ao presente re-
gulamento se tal se revelar necessário.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
homologação. 
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ANEXO 1 a)

Grelha de Pontuação (Professores Adjuntos
e Coordenadores) 

Dimensão: Técnica, científica e artística

referee

referee

Dimensão: Pedagógica

��f�� �re
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Dimensão: Organizacional

����

ANEXO 1 b)

Grelha de Pontuação (Assistentes)

Dimensão: Técnica, científica e artística

referee

referee
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Dimensão: Pedagógica

Dimensão Peso
Sub

dimensão
Pont.

Máxima Critérios
Pontos
por item Item

Nº máximo
de itens

Pontuação
máxima

Pedagógica 10 a 60

Experiência e
dedicação à
docência

40

Experiência profissional no ensino superior 3,5 Ano letivo 6 20
Média anual de serviço letivo (dos três anos) < 12h/semana (< 360 h/ano)
Média anual de serviço letivo (dos três anos) = 12h/semana (360 h/ano)

14
18 18

Número médio de UC/ano 1 UC/ano 6 6

Qualidade do
desempenho
docente

10

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,5 – 4,0)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,0 – 3,4)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (2,5 – 2,9)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (< 2,5)

10
8
3
0

10

Cumprimento
de prazos e
outras
obrigações
profissionais

5

Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais (sumários, programas,
lançamento de notas, assiduidade às aulas, pontualidade, avaliações, vigilâncias, etc.)
Sem registos
Nº de registos = 1 ou 2
> 2

5
3
0

5

Elaboração
de material
didático,
cursos de
formação ou
atualização
frequentados
e participação
em atividades
académicas

45

Manuais de apoio à docência 8 Manual 2 16
Antologias comentadas 2 Antologia 8
Elaboração de textos de apoio, apontamentos impressos, cadernos de exercícios,
software, manuais de práticas de laboratório, produções audiovisuais, etc. 4

Trabalho (nº
pág. > 20) 4 16

Cursos de atualização pedagógica ou profissional 40 horas
Cursos de atualização pedagógica ou profissional > 40 horas

1
3 Curso 3 9

Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas as de avaliação institucional,
com apresentação de relatórios, comissões para a criação/acreditação de cursos, etc. 2

“Grupo ou
comissão”x

“ano”
3 6

Organização de visitas de estudo 0,5 Visita 3 1,5
Participação em programa de mobilidade “OUT” (por exemplo: ERASMUS) 3 Mobilidade 3 9
Orientação de estágios/projetos de cursos de licenciatura ou complementos académicos 0,5 Estágio/

projeto
6 3

Exposições artísticas ou científicas realizadas no âmbito de UC 0,5 Exposição 3 1,5

Lecionação de seminários, ações, cursos de formação e UC extracurriculares, sem
remuneração nem inclusão no serviço docente

0,3
Hora/

seminário,
ação, curso ou

UC

15 4,5

Desenvolvimento de projetos extracurriculares com participação de instituições externas 1,5 Projeto 3 4,5

Pontuação máxima na dimensão 100

Dimensão: Organizacional

Dimensão Peso Sub dimensão
Pont.

Máxima Critérios
Pontos
por item item

Nº máximo
de itens

Pontuação
máxima

Organiza
cional 10 a 60

Participação em
órgãos de gestão
estatutariamente
definidos

100

Membro de órgãos (CTC, CP) 1,5 “Mês” x
“Órgão” 34 50

Cargos de gestão
administrativa

Membro de comissão de curso 1 Mês 50 50

Coordenador do GRI 10/12 Mês 36 30

Membro de júri de seleção/seriação (ex: mestrado, concursos especiais,
concursos de > 23 anos, , pré requisitos, etc.) 7 Participação 8 50

Projetos
financiados Participação em projeto com financiamento externo ( a 10.000 €) 9/12 Mês 36 27

Outras atividades

Membro de comissão organizadora de eventos científicos de prestígio nacional ou
internacional

8 Evento 4 32

Responsável pela organização de seminários, jornadas ou ações formativas locais 5 Evento 6 30
Membro de comissão organizadora de seminários, jornadas ou ações formativas
locais 4 Evento 6 24

Responsável pela organização de exposições artísticas nacionais e internacionais 6 Exposição 3 18
Membro de comissão organizadora de exposições artísticas nacionais e
internacionais 4 Exposição 5 20

Participação em ações de promoção/divulgação da ESE 0,5 Evento 6 3
Membro de comissões institucionais nomeados pela Presidência da ESE (ex:
Comissão de Horários, etc.) 1 Mês 36 36

Pontuação máxima na dimensão 100

ANEXO 2 a)

Ficha de Autoavaliação

(Professores Adjuntos e Coordenadores)
Nome  
Categoria  
Tipo de contrato  

1 – Dimensão técnica, científica e artística 

1.1 – Formação académica/profissional (grau ou título) 

Grau ou título Instituição Ano de conclusão 
   

1.2 – Atividade de investigação 

1.2.1 – Livros e artigos 

Autoria (coautoria), edição (coedição), coordenação 
(cocoordenação), organização de livros técnico-científicos ou 
autoria (coautoria) de capítulos de livros técnico-científicos
Tradução, edição crítica ou revisão de livros técnico-científicos
Artigos em revistas técnico-científicas com revisão entre pares: 
- Âmbito nacional 
- Âmbito internacional 

Artigos em revistas técnico-científicas sem revisão entre pares: 
- Âmbito nacional 
- Âmbito internacional 
Artigos em atas de congressos (não acumulável com a 
comunicação respetiva): 
- Nacionais 
- Internacionais 

   

1.2.2 – Comunicações e criação artística 

Comunicações em congressos: 
- Nacionais 
- Internacionais 
Criação artística, com apresentação ou interpretação: 
- Nacional 
- Internacional 

1.2.3 – Membro de comissões científicas de congressos técnico-científicos

Funções  
Entidade organizadora  
Título do congresso  
Local de realização  
Data de realização  

1.2.4 – Membro de comissões científicas ou arbitragem (referee) em revistas técnico-
científicas nacionais e internacionais (indexadas ou não indexadas) 

Membro de Comissão ou 
arbitragem 

Nome da revista ISSN/ISBN Editora Nacional/ 
internacional 
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1.3 – Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos e projetos de investigação, 
desenvolvimento de projetos de investigação e prémios 

1.3.1 – Orientação (ou coorientação) de teses de doutoramento (não cumulativa como 
“membro de júri”) 

Tema/título Autor Curso/Instituição Ano de conclusão 

1.3.2 – Orientação de dissertações/projetos/relatórios de estágio de mestrado (não 
cumulativa como “membro de júri”) 

Tema/título Autor Curso/Instituição Ano de conclusão 

1.3.3 – Participação em júris de doutoramento e mestrado 

 Título Autor Instituição Data 
Tese de doutoramento     
Título de especialista     
Dissertação/projeto/relatório de estágio     

1.3.4 – Participação em júris de provas de agregação 

Autor Instituição Data 
   

1.3.5 – Participação em projetos de investigação 

Título de projeto  
Entidade financiadora/contrato  
Funções no projeto: 
- Investigador responsável máximo do projeto com financiamento externo 
- Investigador responsável na instituição de projeto com financiamento externo 
- Investigador responsável de projeto aprovado pelo CTC ou pelos centros de 
investigação da ESE 
- Colaborador em projeto de investigação internacional ou nacional com 
financiamento externo 
- Colaborador em projeto de investigação aprovado pelo CTC ou pelos centros de 
investigação da ESE 
Data de início e duração  
Entidades participantes  

1.3.6 – Prémios ou distinções nacionais e internacionais 

1.4 – Experiência profissional relevante regular em atividade fora do meio académico, 
nos últimos 5 anos (só para professores sem exclusividade)  

Tipo de atividade  
Instituição onde foi desenvolvida  
Data de início e duração  

A - Pontuação na dimensão técnica, científica e artística 

Sub
dimensão

Pont.
Máx. Critérios

Nº de
itens

Pontua
ção

Formação
académica/
profissional

35 Formação académica/profissional mais elevada

Atividade de
investigação 50

Autor ou coautor de livro técnico científico
Editor ou coeditor/Coordenador ou cocoordenador/Organizador de livro técnico
científico
Autor ou coautor de capítulo de livro técnico científico
Tradução/edição crítica/revisão de livro técnico científico
Artigo em revista técnico científica de âmbito internacional com revisão por pares
Artigo em revista técnico científica de âmbito nacional com revisão por pares
Artigo em revista técnico científica sem revisão por pares
Artigo em atas de congresso internacional (não acumulável com a comunicação
respetiva)
Artigo em atas de congresso nacional (não acumulável com a comunicação respetiva)
Comunicação em congresso internacional
Comunicação em congresso nacional
Criação artística, com apresentação ou interpretação a nível internacional
Criação artística, com apresentação ou interpretação a nível nacional
Membro de comissão científica de congresso técnico científico nacional ou
internacional
Membro de comissão científica ou arbitragem (referee) em revista técnico científica
nacional ou internacional indexada
Membro de comissão científica ou arbitragem (referee) em revista técnico científica
nacional ou internacional não indexada

Orientação e
arbitragem
(júri) de
trabalhos e
projetos de
investigação,
desenvolvim
ento de
projetos de
investigação
e prémios

40

Orientação ou coorientação de tese de doutoramento (concluída) (não cumulativa
como “membro de júri”)
Orientação de dissertação/projeto/relatório de estágio de mestrado (concluída) (não
cumulativa como “membro de júri”)
Júri de tese de doutoramento ou de título de especialista
Júri de dissertação/projeto/relatório de estágio de mestrado
Júri de provas de agregação
Investigador responsável de projeto
Investigador responsável máximo do projeto com financiamento externo atribuído

por agência científica nacional ou similar
Investigador responsável na instituição de projeto com financiamento externo

atribuído por agência científica nacional ou similar
Investigador responsável de projeto aprovado pelo CTC ou pelos centros de

investigação da ESE
Colaborador em projeto de investigação internacional ou nacional com financiamento
externo atribuído por agência científica nacional ou similar
Colaborador em projeto de investigação aprovado pelo CTC ou pelos centros de
investigação da ESE
Prémio ou distinção nacional ou internacional atribuído por entidade de reconhecido
prestígio

Experiência
profissional

6 Experiência profissional relevante regular em atividade fora do meio académico, nos
últimos 5 anos (só para professores sem exclusividade)

TOTAL

2 – Dimensão pedagógica 

2.1 – Experiência e dedicação à docência 

2.1.1 – Experiência profissional no ensino superior 

Período(s) de atividade docente no ensino superior  
Instituição   
Número de anos de atividade docente no ensino superior  

2.1.2 – Dedicação à docência 

Média anual de serviço letivo nos três anos  
Número médio de UC/ano (nos três anos)  
Número médio UC/ano das quais foi responsável  

2.2 – Qualidade de desempenho docente 

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes  

2.3 – Cumprimento dos prazos e outras obrigações profissionais 

Número de registos  

2.4.1 – Elaboração de material didático 

Âmbito da UC/curso 
Caraterísticas

(incluindo nº de pág., se aplicável) 
Manuais de apoio à docência   
Antologias comentadas   
Textos de apoio   
Apontamentos impressos   
Caderno de exercícios   
Software 
Manuais de práticas de laboratório   
Produções audiovisuais   
Outros materiais   

2.4.2 – Cursos de atualização pedagógica ou profissional frequentados 

Temática Instituição formadora Nº de horas 
   

2.4.3 – Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas as de avaliação 
institucional, com apresentação de relatórios, comissões para a criação/acreditação de 
cursos, etc.

Tipo de grupo ou comissão  
Funções no grupo ou comissão: 
- Coordenador 
- Membro 
Data de início e duração  

2.4.4 – Organização de visitas de estudo  

Unidade Curricular Local Data Nº de estudantes 
    

2.4.5– Participação em programa de mobilidade “OUT”  

País/instituição Temática lecionada Nº de horas lecionação Data 
    

2.4.6 – Orientação de estágios/projetos de cursos de licenciatura ou complementos 
académicos  

Curso UC Estudante Ano letivo 
    

2.4.7 – Autoria ou coautoria de programas de UC na Escola 

Curso UC 

2.4.8 – Exposições artísticas ou científicas realizadas no âmbito de UC  

Curso/UC  
Tipo de exposição  
Temática  
Local  
Data

2.4.9 – Lecionação de seminários, ações, cursos de formação e UC extracurriculares, sem 
remuneração nem inclusão no serviço docente  

 Caraterização Nº de horas 
Seminários   
Ações   
Cursos de formação    
UC extracurriculares   

2.4.10 – Desenvolvimento de projetos extracurriculares com participação de instituições 
externas 

Tipo de projeto  
Instituição externa participante  
Data de início e duração  



10060  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

  

B - Pontuação na dimensão pedagógica 

Sub
dimensão

Pont.
Máx. Critérios

Nº de
itens

Pontua
ção

Experiência e
dedicação à
docência 40

Experiência profissional no ensino superior
Média anual de serviço letivo (dos três anos) < 10h/semana (< 300 h/ano)
Média anual de serviço letivo (dos três anos) 10h e <12 h/semana ( 300h e
<360 h/ano)
Média anual de serviço letivo (dos três anos) = 12h/semana (360 h/ano)
Número médio de UC/ano
Número médio de UC/ano das quais foi responsável

Qualidade do
desempenho
docente 10

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,5 – 4,0)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,0 – 3,4)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (2,5 – 2,9)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (< 2,5)

Cumprimen
to de prazos
e outras
obrigações
profissionais

5

Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais (sumários, programas,
lançamento de notas, assiduidade às aulas, pontualidade, avaliações, vigilâncias,
etc.)
Sem registos
Nº de registos = 1 ou 2
> 2

Elaboração
de material
didático,
cursos de
formação ou
atualização
frequentados
e
participação
em
atividades
académicas

45

Manuais de apoio à docência
Antologias comentadas
Elaboração de textos de apoio, apontamentos impressos, cadernos de exercícios,
software, manuais de práticas de laboratório, produções audiovisuais, etc.
Cursos de atualização pedagógica ou profissional 40 horas
Cursos de atualização pedagógica ou profissional > 40 horas
Coordenação de grupos ou comissões académicas, incluídas as de avaliação
institucional, com apresentação de relatórios, comissões para a
criação/acreditação de cursos, etc.
Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas as de avaliação
institucional, com apresentação de relatórios, comissões para a
criação/acreditação de cursos, etc.
Organização de visitas de estudo
Participação em programa de mobilidade “OUT” (por exemplo: ERASMUS)
Orientação de estágios/projetos de cursos de licenciatura ou complementos
académicos
Autoria ou coautoria de programas de UC na Escola
Exposições artísticas ou científicas realizadas no âmbito de UC
Lecionação de seminários, ações, cursos de formação e UC extracurriculares, sem
remuneração nem inclusão no serviço docente
Desenvolvimento de projetos extracurriculares com participação de instituições
externas

TOTAL

3 – Dimensão organizacional 

3.1 – Participação em órgãos de gestão estatutariamente definidos 

Órgão  
Funções: 
- Presidente 
- Vice-Presidente 
- Membro 
Período de exercício de funções  

3.2 – Diretor ou coordenador de centro de investigação 

Centro de investigação  
Número de investigadores integrados  
Número total de investigadores  
Período de exercício de funções  

3.3 – Coordenação de UTC e cursos 

Funções: 
- Coordenador de UTC 
(  5 ETI’s ou < 5 ETI’s) 
- Coordenador de curso 
(  100 estudantes ou < 100 estudantes) 
- Membro da comissão de curso 
Período de exercício de funções  

3.4 – Coordenação de serviços 

Funções: 
- Coordenador da Formação Contínua e Avançada  
- Coordenador do GRI 
Período de exercício de funções  

3.5 – Participação em júri de seleção/seriação (ex: mestrado, concursos especiais, 
concursos de > 23 anos, pré-requisitos, etc.) 

Tipo de júri  
Funções: 
- Presidente de júri  
- Membro de júri 

3.6 – Coordenador de centros, núcleos e unidades de prestação de serviços à comunidade e 
de divulgação cultural e artística 

Centro/núcleo/unidade  
Número de elementos do centro/núcleo/unidade  
Período de exercício de funções  

3.7 – Coordenador/responsável de projeto com financiamento externo (  a 10.000 €) 

Título de projeto  
Entidade financiadora  
Verba atribuída ao projeto  
Data de início e duração  
Entidades participantes  

3.8 – Organização de eventos científicos, exposições artísticas, seminários, jornadas ou 
ações formativas locais 

 Funções (responsável pela organização 
ou membro de comissão organizadora) 

Caraterização
do evento Local Data

Eventos científicos 
(nacionais, 
internacionais) 

    

Exposições artísticas 
(nacionais, 
internacionais) 

    

Seminários, jornadas 
ou ações formativas 
locais

    

3.9 – Participação em ações de promoção/divulgação da ESE 

Caraterização da ação Local Data 
   

3.10 – Membro da CADD 

Período de exercício de funções  

3.11 – Membro de outras comissões institucionais (elaboração de regulamentos, auditor 
interno de sistema de qualidade, Comissão de Horários, etc.) nomeadas pela presidência do 
IPP ou da ESE 

Tipo de comissão  
Nomeado por: 
- Presidência do IPP 
- Presidência da ESE 
Período de exercício das funções 

C - Pontuação na dimensão organizacional 

Sub dimensão
Pont.
Máx. Critérios

Nº de
itens

Pontua
ção

Participação em
órgãos de gestão
estatutariamente
definidos

100

Presidente de órgão (Escola, CTC, CP) e Vice Presidente da ESE (não
cumulativo com “membro de órgão”)
Vice Presidente (CTC, CP) (não cumulativo com “membro de órgão”)

Membro de órgãos (CTC, CP, CG)

Cargos em
centros de
investigação,
gestão
administrativa,
coordenação de
cursos e UTC

Diretor ou Coordenador de Centro de investigação (exemplo: InEd e CIPEM),
como tal reconhecido pelo CTC e Presidência da ESE
Coordenador de UTC
5 ETI

< 5 ETI
Coordenador de curso (1º e 2º ciclos de estudos) (não cumulativo com
“membro de comissão de curso”)
< 100 alunos
100 alunos

Membro de comissão de curso
Coordenador da Formação Contínua e Avançada
Coordenador do GRI
Presidente de júri de seleção/seriação (ex: mestrado, concursos especiais,
concursos de > 23 anos, pré requisitos, etc.)
Membro de júri de seleção/seriação (ex: mestrado, concursos especiais,
concursos de > 23 anos, , pré requisitos, etc.)

Projetos
financiados/Pres
tação de serviços

Coordenador de centros, núcleos e unidades de prestação de serviços à
comunidade e de divulgação cultural e artística (CIP, NEAP, NELA, NFC, UAEI,
etc.)
Coordenador/responsável de projeto com financiamento externo ( a 10.000
€)

Outras atividades

Responsável pela organização de eventos científicos de prestígio nacional ou
internacional
Membro de comissão organizadora de eventos científicos de prestígio
nacional ou internacional
Responsável pela organização de seminários, jornadas ou ações formativas
locais
Membro de comissão organizadora de seminários, jornadas ou ações
formativas locais
Responsável pela organização de exposições artísticas nacionais e
internacionais
Membro de comissão organizadora de exposições artísticas nacionais e
internacionais
Participação em ações de promoção/divulgação da ESE
Membro da CADD
Membro de outras comissões institucionais (elaboração de regulamentos,
auditor interno de sistema de qualidade, Comissão de Horários, etc.)
nomeadas pela presidência do IPP ou da ESE

TOTAL

D - Classificação final: 

Dimensões Pontuação Ponderação a atribuir 
Técnica, científica e artística   
Pedagógica   
Organizacional   

Número de dimensões com uma pontuação igual ou superior a 50% 

Classificação Final 
Percentagem  
Pontos  

Data:……………………………….

Assinatura: ……………………….. 
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ANEXO 2 b)

Ficha de Autoavaliação  

(Assistentes)
Nome  
Categoria  
Tipo de contrato  

1 – Dimensão técnica, científica e artística 

1.1 – Formação académica/profissional (grau ou título) 

Grau ou título Instituição Ano de conclusão 
   
Nota: Na licenciatura referir o número de ECTS 

1.2 – Atividade de investigação 

1.2.1 – Livros e artigos 

Autoria (coautoria), edição (coedição), coordenação 
(cocoordenação), organização de livros técnico-científicos ou 
autoria (coautoria) de capítulos de livros técnico-científicos
Tradução, edição crítica ou revisão de livros técnico-científicos
Artigos em revistas técnico-científicas com revisão entre pares: 
- Âmbito nacional 
- Âmbito internacional 
Artigos em revistas técnico-científicas sem revisão entre pares: 
- Âmbito nacional 
- Âmbito internacional 
Artigos em atas de congressos (não acumulável com a 
comunicação respetiva): 
- Nacionais 
- Internacionais 

   

1.2.2 – Comunicações e criação artística 

Comunicações em congressos: 
- Nacionais 
- Internacionais 
Criação artística, com apresentação ou interpretação: 
- Nacional 
- Internacional 

1.2.3 – Membro de comissões científicas de congressos técnico-científicos

Funções  
Entidade organizadora  
Título do congresso  
Local de realização  
Data de realização  

1.2.4 – Membro de comissões científicas ou arbitragem (referee) em revistas técnico-
científicas nacionais e internacionais (indexadas ou não indexadas) 

Membro de Comissão ou 
arbitragem 

Nome da revista ISSN/ISBN Editora Nacional/ 
internacional 

     

1.3 – Orientação e arbitragem (júri) de trabalhos e projetos de investigação, 
desenvolvimento de projetos de investigação e prémios 

1.3.1 – Orientação (ou coorientação) de teses de doutoramento (não cumulativa como 
“membro de júri”) 

Tema/título Autor Curso/Instituição Ano de conclusão 

1.3.2 – Orientação de dissertações/projetos/relatórios de estágio de mestrado (não 
cumulativa como “membro de júri”) 

Tema/título Autor Curso/Instituição Ano de conclusão 

1.3.3 – Participação em júris de doutoramento e mestrado 

 Título Autor Instituição Data 
Tese de doutoramento     
Dissertação/projeto/relatório de estágio     

1.3.4 – Participação em projetos de investigação 

Título de projeto  
Entidade financiadora/contrato  
Funções no projeto: 
- Investigador responsável máximo do projeto com financiamento externo 
- Investigador responsável na instituição de projeto com financiamento externo 
- Investigador responsável de projeto aprovado pelo CTC ou pelos centros de 
investigação da ESE 
- Colaborador em projeto de investigação internacional ou nacional com 
financiamento externo 
- Colaborador em projeto de investigação aprovado pelo CTC ou pelos centros de 
investigação da ESE 
Data de início e duração  
Entidades participantes  

1.3.5 – Prémios ou distinções nacionais e internacionais 

1.4 – Experiência profissional relevante regular em atividade fora do meio académico, 
nos últimos 5 anos (só para docentes sem exclusividade)  

Tipo de atividade  
Instituição onde foi desenvolvida  
Data de início e duração  

A - Pontuação na dimensão técnica, científica e artística 

Sub
dimensão

Pont.
Máx. Critérios

Nº de
itens

Pontua
ção

Formação
académica/
profissional

32 Formação académica/profissional mais elevada

Atividade de
investigação 50

Autor ou coautor de livro técnico científico
Editor ou coeditor/Coordenador ou cocoordenador/Organizador de livro técnico
científico
Autor ou coautor de capítulo de livro técnico científico
Tradução/edição crítica/revisão de livro técnico científico
Artigo em revista técnico científica de âmbito internacional com revisão por pares
Artigo em revista técnico científica de âmbito nacional com revisão por pares
Artigo em revista técnico científica sem revisão por pares
Artigo em atas de congresso internacional (não acumulável com a comunicação
respetiva)
Artigo em atas de congresso nacional (não acumulável com a comunicação
respetiva)
Comunicação em congresso internacional
Comunicação em congresso nacional
Criação artística, com apresentação ou interpretação a nível internacional
Criação artística, com apresentação ou interpretação a nível nacional
Membro de comissão científica de congresso técnico científico nacional ou
internacional
Membro de comissão científica ou arbitragem (referee) em revista técnico
científica nacional ou internacional indexada
Membro de comissão científica ou arbitragem (referee) em revista técnico
científica nacional ou internacional não indexada

Orientação e
arbitragem
(júri) de
trabalhos e
projetos de
investigação,
desenvolvim
ento de
projetos de
investigação
e prémios

40

Orientação ou coorientação de tese de doutoramento (concluída) (não cumulativa
como “membro de júri”)
Orientação de dissertação/projeto/relatório de estágio de mestrado (concluída)
(não cumulativa como “membro de júri”)
Júri de tese de doutoramento
Júri de dissertação/projeto/relatório de estágio de mestrado
Investigador responsável de projeto
Investigador responsável máximo do projeto com financiamento externo atribuído

por agência científica nacional ou similar
Investigador responsável na instituição de projeto com financiamento externo

atribuído por agência científica nacional ou similar
Investigador responsável de projeto aprovado pelo CTC ou pelos centros de

investigação da ESE
Colaborador em projeto de investigação internacional ou nacional com
financiamento externo atribuído por agência científica nacional ou similar
Colaborador em projeto de investigação aprovado pelo CTC ou pelos centros de
investigação da ESE
Prémio ou distinção nacional ou internacional atribuído por entidade de
reconhecido prestígio

Experiência
profissional

6 Experiência profissional relevante regular em atividade fora do meio académico,
nos últimos 5 anos (só para docentes sem exclusividade)

TOTAL

2 – Dimensão pedagógica 

2.1 – Experiência e dedicação à docência 

2.1.1 – Experiência profissional no ensino superior 

Período(s) de atividade docente no ensino superior  
Instituição   
Número de anos de atividade docente no ensino superior  

2.1.2 – Dedicação à docência 

Média anual de serviço letivo nos três anos  
Número médio de UC/ano (nos três anos)  
Número médio UC/ano das quais foi responsável  

2.2 – Qualidade de desempenho docente 

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes  

2.3 – Cumprimento dos prazos e outras obrigações profissionais 

Número de registos  

2.4.1 – Elaboração de material didático 

Âmbito da UC/curso 
Caraterísticas

(incluindo nº de pág., se aplicável) 
Manuais de apoio à docência   
Antologias comentadas   
Textos de apoio   
Apontamentos impressos   
Caderno de exercícios   
Software 
Manuais de práticas de laboratório   
Produções audiovisuais   
Outros materiais   

2.4.2 – Cursos de atualização pedagógica ou profissional frequentados 

Temática Instituição formadora Nº de horas 
   

2.4.3 – Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas as de avaliação 
institucional, com apresentação de relatórios, comissões para a criação/acreditação de 
cursos, etc.

Tipo de grupo ou comissão  
Funções no grupo ou comissão  
Data de início e duração  
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2.4.4 – Organização de visitas de estudo  

Unidade Curricular Local Data Nº de estudantes 
    

2.4.5– Participação em programa de mobilidade “OUT”  

País/instituição Temática lecionada Nº de horas lecionação Data 
    

2.4.6 – Orientação de estágios/projetos de cursos de licenciatura ou complementos 
académicos  

Curso UC Estudante Ano letivo 
    

2.4.7 – Exposições artísticas ou científicas realizadas no âmbito de UC  

Curso/UC  
Tipo de exposição  
Temática  
Local  
Data

2.4.8 – Lecionação de seminários, ações, cursos de formação e UC extracurriculares, sem 
remuneração nem inclusão no serviço docente  

 Caraterização Nº de horas 
Seminários   
Ações   
Cursos de formação    
UC extracurriculares   

2.4.9 – Desenvolvimento de projetos extracurriculares com participação de instituições 
externas 

Tipo de projeto  
Instituição externa participante  
Data de início e duração  

B - Pontuação na dimensão pedagógica 

Sub
dimensão

Pont.
Máx. Critérios

Nº de
itens

Pontua
ção

Experiên
cia e dedi
cação à
docência

40

Experiência profissional no ensino superior
Média anual de serviço letivo (dos três anos) < 12h/semana (< 360 h/ano)
Média anual de serviço letivo (dos três anos) = 12h/semana (360 h/ano)
Número médio de UC/ano

Qualidade
do des
empenho
docente

10

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,5 – 4,0)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,0 – 3,4)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (2,5 – 2,9)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (< 2,5)

Cumpri
mento de
prazos e
outras
obrigações
profissio
nais

5

Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais (sumários, programas,
lançamento de notas, assiduidade às aulas, pontualidade, avaliações, vigilâncias,
etc.)
Sem registos
Nº de registos = 1 ou 2
> 2

Elaboração
de
material
didático,
cursos de
formação
ou
atualiza
ção
frequen
tados e
participa
ção em
atividades
académi
cas

45

Manuais de apoio à docência
Antologias comentadas
Elaboração de textos de apoio, apontamentos impressos, cadernos de exercícios,
software, manuais de práticas de laboratório, produções audiovisuais, etc.
Cursos de atualização pedagógica ou profissional 40 horas
Cursos de atualização pedagógica ou profissional > 40 horas
Participação em grupos ou comissões académicas, incluídas as de avaliação
institucional, com apresentação de relatórios, comissões para a criação/acreditação
de cursos, etc.
Organização de visitas de estudo
Participação em programa de mobilidade “OUT” (por exemplo: ERASMUS)
Orientação de estágios/projetos de cursos de licenciatura ou complementos
académicos
Exposições artísticas ou científicas realizadas no âmbito de UC
Lecionação de seminários, ações, cursos de formação e UC extracurriculares, sem
remuneração nem inclusão no serviço docente
Desenvolvimento de projetos extracurriculares com participação de instituições
externas

TOTAL

3 – Dimensão organizacional 

3.1 – Participação em órgãos de gestão estatutariamente definidos 

Órgão  
Funções  
Período de exercício de funções  

3.2 – Membro de comissão de curso 

Curso:  
Período de exercício de funções  

3.3 – Coordenação do Gabinete de Relações Internacionais 

Período de exercício de funções  

3.4 – Participação em júri de seleção/seriação (ex: mestrado, concursos especiais, 
concursos de > 23 anos, pré-requisitos, etc.) 

Tipo de júri  
Funções  

3.5 – Participação em projeto com financiamento externo (  a 10.000 €) 

Título de projeto  
Entidade financiadora  
Verba atribuída ao projeto  
Data de início e duração  
Entidades participantes  

3.6 – Organização de eventos científicos, exposições artísticas, seminários, jornadas ou 
ações formativas locais 

 Funções (responsável pela organização 
ou membro de comissão organizadora) 

Caraterização
do evento Local Data

Eventos científicos 
(nacionais, 
internacionais) 

    

Exposições artísticas 
(nacionais, 
internacionais) 

    

Seminários, jornadas 
ou ações formativas 
locais

    

3.7 – Participação em ações de promoção/divulgação da ESE 

Caraterização da ação Local Data 
   

3.8 – Membro de outras comissões institucionais nomeadas pela presidência da ESE 

Tipo de comissão  
Período de exercício das funções  

C - Pontuação na dimensão organizacional 

Sub
dimensão

Pont.
Máx. Critérios

Nº de
itens

Pontua
ção

Participação
em órgãos de
gestão esta
tutariamente
definidos

100

Membro de órgãos (CTC, CP)

Cargos de
gestão admi
nistrativa,

Membro de comissão de curso

Coordenador do GRI

Membro de júri de seleção/seriação (ex: mestrado, concursos especiais,
concursos de > 23 anos, , pré requisitos, etc.)

Projetos
financiados Participação em projeto com financiamento externo ( a 10.000 €)

Outras
atividades

Membro de comissão organizadora de eventos científicos de prestígio nacional
ou internacional
Responsável pela organização de seminários, jornadas ou ações formativas
locais
Membro de comissão organizadora de seminários, jornadas ou ações
formativas locais
Responsável pela organização de exposições artísticas nacionais e
internacionais
Membro de comissão organizadora de exposições artísticas nacionais e
internacionais
Membro de comissões institucionais nomeados pela Presidência da ESSE (ex:
Comissão de Horários, etc.)

TOTAL

D - Classificação final: 

Dimensões Pontuação Ponderação a atribuir 
Técnica, científica e artística   
Pedagógica   
Organizacional   

Número de dimensões com uma pontuação igual ou superior a 50% 

Classificação Final 
Percentagem  
Pontos  

Data:……………………………….

Assinatura: ……………………….. 

ANEXO 3

Ficha de Avaliação Docente
Nome do avaliador-relator  
Categoria  

Nome do docente avaliado  
Categoria  
Tipo de contrato  
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1 – Dimensão técnica, científica e artística 

Classificação da autoavaliação do docente   
Classificação do avaliador-relator   

Observações (preenchimento obrigatório, no caso de haver discordância entre a classificação da 
autoavaliação e a classificação do avaliador-relator, apresentando-se os motivos que a justificam.) 

2 – Dimensão pedagógica 

Classificação da autoavaliação do docente   
Classificação do avaliador-relator   

Observações (preenchimento obrigatório, no caso de haver discordância entre a classificação da 
autoavaliação e a classificação do avaliador-relator, apresentando-se os motivos que a justificam.) 

3 – Dimensão organizacional 

Classificação da autoavaliação do docente   
Classificação do avaliador-relator   

Observações (preenchimento obrigatório, no caso de haver discordância entre a classificação da 
autoavaliação e a classificação do avaliador-relator, apresentando-se os motivos que a justificam.) 

4 - Classificação final: 

4.1 – Autoavaliação

Dimensões Pontuação Ponderação a atribuir 
Técnica, científica e artística   
Pedagógica   
Organizacional   

Número de dimensões com uma pontuação igual ou superior a 50% 

Classificação Final 
Percentagem  
Pontos  

4.2 – Avaliação do relator-avaliador 

Dimensões Pontuação Ponderação a atribuir 
Técnica, científica e artística   
Pedagógica   
Organizacional   

Número de dimensões com uma pontuação igual ou superior a 50% 

Classificação Final 
Percentagem  
Pontos  

Data: ……………………… 

Assinatura: ……………….. 

 209437005 

 Despacho n.º 4226/2016
Pelo Despacho n.º 6414/2011, publicado no Diário da República, 

2.ª série, n.º 74, de 14 de abril, foi aprovado o Regulamento de Avaliação 
do Desempenho dos Docentes do IPP (RADD.IPP).

Nos termos previstos neste regulamento, em cada Escola será consti-
tuída uma Comissão de Avaliação de Desempenho Docente — CADD 
(n.º 1 do artigo 5.º), à qual cabe (alínea b) do n.º 6 do artigo 5.º) «elaborar 
o regulamento específico de avaliação do desempenho dos docentes da 
Unidade Orgânica, ouvidas as associações sindicais […]».

A CADD do ISCAP submeteu a aprovação da Presidente do IPP o refe-
rido regulamento, nos termos previstos na alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º 
do RADD.IPP, precedendo audições das associações sindicais.

Foi verificada a conformidade legal e enquadramento regulamentar 
da proposta apresentada.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no artigo 5.º, n.º 3, alínea b) do 
regulamento publicado em anexo ao Despacho n.º 6414/2011, no  Diário 
da República n.º 74, de 14 de abril, e nas alíneas h) e s) do n.º 1 do ar-

tigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do Porto, homologados 
pelo Despacho Normativo n.º 5/2009, publicado no Diário da República, 
n.º 22, de 2 de fevereiro, aprovo através do Despacho IPP/P -063/2015, 
de 24 de julho, o Regulamento Específico de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes do Instituto Superior de Contabilidade e Administração do 
Porto do IPP, constante do Anexo ao presente Despacho.

24 de julho de 2015. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Rosário 
Gambôa.

Regulamento Específico de Avaliação de Desempenho
dos Docentes do ISCAP

CAPÍTULO I
Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto da avaliação

O presente regulamento define as linhas a que deve obedecer o pro-
cesso de avaliação de desempenho do pessoal docente do Instituto 
Superior de Contabilidade e Administração do Instituto Politécnico do 
Porto, doravante designado por ISCAP, de acordo com o estabelecido no 
artigo 4.º do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Docentes 
do Instituto Politécnico do Porto (RADD -IPP), publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 74, em 14 de abril de 2011.

Artigo 2.º
Âmbito da avaliação

O presente regulamento é aplicável a todos os docentes do ISCAP, 
seja qual for o vínculo, categoria ou função que exerçam.

Artigo 3.º
Princípios gerais

1 — A avaliação de desempenho constante do presente regulamento 
subordina -se aos princípios constantes do artigo 35.º -A do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico  (ECPDESP), 
na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 2007/2009, de 31 de agosto, com as 
alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, nomea damente:

a) Orientação visando a melhoria da qualidade do desempenho dos 
docentes;

b) Consideração de todas as vertentes da atividade dos docentes, 
enunciadas no artigo 2.º -A do ECPDESP, na medida em que elas lhe 
tenham, em conformidade com a lei e o Estatuto, estado afetas no período 
a que se refere a avaliação;

c) Consideração da especificidade de cada área disciplinar;
d) Consideração dos processos de avaliação conducentes à obtenção 

pelos docentes de graus e títulos académicos no período em apreciação;
e) Consideração dos relatórios produzidos no período em apreciação 

no cumprimento de obrigações do estatuto da carreira e a sua avaliação;
f) Responsabilização pelo processo de avaliação do dirigente máximo 

da instituição;
g) Realização da avaliação pelo Conselho Técnico -científico (CTC) 

do ISCAP, através dos meios considerados mais adequados, podendo 
recorrer à colaboração de peritos externos;

h) Participação do Conselho Pedagógico (CP) do ISCAP;
i) Realização periódica, pelo menos de três em três anos;
j) Resultados da avaliação do desempenho expressa numa menção 

reportada a uma escala não inferior a quatro posições que claramente 
evidencie o mérito demonstrado;

k) Homologação dos resultados da avaliação do desempenho pelo 
Presidente do ISCAP, assegurando um justo equilíbrio desses resultados, 
em obediência ao princípio da diferenciação do desempenho;

l) Previsão da audiência prévia dos interessados;
m) Previsão da possibilidade dos interessados impugnarem judicial-

mente, nos termos gerais, o ato de homologação e a decisão sobre a 
reclamação;

n) Aplicação do regime de garantias de imparcialidade previsto nos 
artigos 44.º a 51.º do Código de Procedimento Administrativo e consa-
grado no ECPDESP para concursos.

2 — A avaliação de desempenho do pessoal docente do ISCAP 
subordina -se ainda aos seguintes princípios:

a) Equidade, transparência, coerência, imparcialidade e flexibilidade 
do processo avaliativo;

b) Ênfase na autoavaliação dos docentes no sentido de reduzir a 
margem de subjetividade inerente a um processo de avaliação com base 
na relação entre avaliador e avaliado;



10064  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

c) Cumprimento do estipulado nos artigos 2.º -A, 3.º, 8.º, 9.º -A e 34.º 
do ECPDESP, respeitantes às funções, conteúdo funcional das categorias 
da carreira docente e regime de prestação de serviço, bem como pelo 
disposto no regulamento da prestação de serviço dos docentes a que 
alude o artigo 38.º do referido diploma;

d) Orientação das atividades dos docentes no sentido da prossecução 
das metas definidas no plano de desenvolvimento do ISCAP;

e) Desempenho predominante pelos docentes das atividades para que 
se encontram mais motivados enquadradas nas atribuições do ISCAP e 
sem prejuízo do estipulado na alínea anterior.

CAPÍTULO II
Avaliação de desempenho

Artigo 4.º
Órgãos

1 — O processo de avaliação de desempenho dos docentes que prestam ser-
viço no ISCAP é regulado e supervisionado, ao nível do Instituto Politécnico 
do Porto (IPP), pelo Conselho Coordenador de Avaliação do Desempenho 
Docente do IPP (CCADD -IPP) e, ao nível do ISCAP, pela Comissão de Ava-
liação de Desempenho Docente do ISCAP, doravante designada por CADD.

2 — A CADD integra como elementos:
a) O Presidente do ISCAP, que presidirá;
b) O Presidente do CTC do ISCAP ou, nos casos em que o Presidente 

do ISCAP acumula funções de Presidente do ISCAP e do CTC, o Vice-
-presidente que este designe como seu substituto;

c) O Presidente do CP do ISCAP ou, nos casos em que o Presidente 
do ISCAP acumula funções de Presidente do ISCAP e do CP, o Vice-
-presidente que este designe como seu substituto;

d) Cinco a dez membros a designar pelo CTC de entre os seus mem-
bros em efetividade de funções, cabendo a este Conselho deliberar sobre 
o número de membros a designar.

3 — À CADD compete:
a) Conduzir o processo de avaliação do pessoal docente do ISCAP, 

subordinado às orientações do CCADD -IPP;
b) Elaborar propostas de alteração do presente Regulamento, ou-

vidas as associações sindicais e submetendo -as a homologação pelo 
Presidente do IPP;

c) Elaborar a Grelha de Pontuação relativa à avaliação das ativida-
des desenvolvidas pelo pessoal docente a prestar serviço no ISCAP e 
submetê -la à homologação pelo Presidente do IPP;

d) Aprovar os modelos de Fichas de Avaliação e de Autoavaliação, 
anexos ao presente Regulamento;

e) Nomear avaliadores -relatores de entre os docentes do ISCAP, obriga-
toriamente detentores de categoria igual ou superior à dos avaliados;

f) Se necessário, nomear os avaliadores -relatores recorrendo à cola-
boração de peritos externos, nos termos que, sob proposta sua, sejam 
aprovados pelo CTC do ISCAP;

g) Dar parecer sobre os requerimentos dos docentes quanto às ponde-
rações a atribuir a cada dimensão de desempenho, em cada período de 
avaliação, de acordo com os limites estabelecidos no n.º 2 do artigo 8.º 
do presente regulamento, submetendo os seus pareceres a aprovação 
pelo Presidente do ISCAP;

h) Propor as classificações finais dos docentes para validação pelo CTC;
i) Assegurar o equilíbrio da distribuição dos resultados finais no 

ISCAP, com observância da orientação aprovada pelo CCADD -IPP 
quanto ao princípio da diferenciação de desempenho;

j) Apreciar e decidir sobre as alegações que lhe sejam apresentadas 
em sede de audiência prévia;

k) Propor ao Presidente do IPP a classificação a atribuir a cada docente.

4 — Os membros da CADD não podem pronunciar -se sobre a ava-
liação de docentes com categoria superior à sua.

5 — Aos membros da CADD e aos avaliadores aplica -se o regime 
geral de incompatibilidades, impedimentos e suspeições previsto na lei.

Artigo 5.º
Periodicidade

1 — A avaliação de desempenho dos docentes tem um carácter regular 
e realiza -se de três em três anos.

2 — A avaliação de desempenho dos docentes reporta -se ao desem-
penho relativo aos três anos civis completos imediatamente anteriores 
àquele em que é efetuada.

3 — A classificação anual de cada um dos anos avaliados é a que 
resulta do ciclo de avaliação.

4 — O processo de avaliação do desempenho dos docentes decorre 
nos meses de janeiro a setembro do ano imediatamente seguinte ao 
triénio em avaliação.

5 — Na avaliação da dimensão pedagógica do desempenho, os resul-
tados da avaliação de cada ano letivo serão integralmente considerados 
na avaliação do ano civil em que o respetivo ano letivo se conclua.

6 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 10.º -B do Estatuto da 
Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico  (ECPDESP) 
(contratação dos professores adjuntos por tempo indeterminado), da alí-
nea b) do n.º 7 do artigo 6.º, da alínea b) do n.º 8 do artigo 7.º e dos números 
1, 2 e 4 do artigo 8.º, todos do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 de agosto 
(regime transitório de renovação de contratos), com a redação dada pela 
Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, cada docente deve ser objeto de avaliação 
extraordinária, exceto se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso 
em que, para os efeitos mencionados, releva a última classificação obtida.

7 — Os docentes podem ainda requerer avaliação extraordinária para 
outros efeitos relevantes para a sua situação profissional, designada-
mente com vista a progressão remuneratória, apresentação a concurso, 
aposentação, ou a transição para outra instituição ou organismo, exceto 
se tiver sido avaliado há menos de um ano, caso em que, para os efeitos 
mencionados, releva a última classificação obtida.

8 — No caso de a última avaliação ter sido negativa, é facultada ao 
docente a possibilidade de requerer uma avaliação global do último 
período contratual, sendo esta a classificação que releva para os efeitos 
previstos nos números 6 e 7 do presente artigo.

9 — Para os docentes cuja relação jurídica de emprego tenha durado 
menos de seis meses, o desempenho relativo a este tempo é objeto de 
avaliação conjunta com a do período seguinte.

Artigo 6.º
Avaliação de docentes com funções dirigentes

1 — O exercício de funções em órgãos dirigentes do ISCAP e do IPP 
é sempre considerado para efeitos de avaliação de desempenho.

2 — Ao Presidente do ISCAP bem como aos Presidentes dos Conse-
lhos Técnico -científico e Pedagógico será considerada apenas a dimensão 
organizacional, sem prejuízo de poderem requerer que seja também 
efetuada a avaliação das dimensões pedagógica e/ou técnica e científica.

3 — Os Vice -presidentes do ISCAP serão avaliados apenas na di-
mensão organizacional por proposta do Presidente, a homologar pelo 
Presidente do IPP, sem prejuízo de poderem requerer que seja também 
efetuada a avaliação das dimensões pedagógica e/ou técnica e científica.

4 — Os Vice -presidentes do Conselho Técnico -científico e do Con-
selho Pedagógico serão avaliados, na componente organizacional, por 
proposta do Presidente respetivo, a homologar pelo Presidente do IPP, 
podendo requerer, junto do Presidente da CADD, dispensa de avaliação 
da dimensão pedagógica e/ou técnica e científica, aplicando -se então o 
estabelecido no n.º 7 do artigo 8.º

5 — O disposto no n.º 2 do presente artigo é aplicável, mediante re-
querimento ao Presidente da CADD, a outros docentes que, embora não 
desempenhando funções dirigentes, tenham sido internamente nomeados 
ou destacados para o exercício de outras funções total ou parcialmente 
incompatíveis com a atividade docente e ou científica regular, assim 
como aos docentes em desempenho efetivo de funções nas situações 
referidas no artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, de 31 de agosto, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio.

Artigo 7.º
Regime excecional

1 — Na falta de prestação das atividades previstas na alínea b) do n.º 1 
do artigo 3.º do RADD -IPP durante um tempo superior a um mês, decor-
rente de situações excecionais, como doença e parentalidade, entre outras, 
o docente poderá requerer, de forma fundamentada, que no período a que 
se reporta a avaliação de desempenho a pontuação obtida nas diversas 
componentes seja corrigida de forma a ter em conta o impedimento ou que 
a avaliação seja feita através de ponderação curricular sumária.

2 — Caso o impedimento seja superior a dezoito meses, consecutivos 
ou interpolados, o docente pode ainda requerer que seja relevada a última 
avaliação atribuída nos termos do presente Regulamento.

Artigo 8.º
Dimensões da avaliação

1 — A avaliação dos docentes tem por base o desempenho das ati-
vidades enunciadas no artigo 2.º -A do ECPDESP, incidindo sobre as 
seguintes dimensões:

a) Pedagógica — que inclui, entre outros parâmetros: atividade de 
ensino, acompanhamento e orientação de estudantes, resultados dos 
inquéritos de autoavaliação e avaliação pedagógica, produção de mate-
rial pedagógico, coordenação e participação em projetos pedagógicos, 
inovação e experiência profissional não académica relevante para a 
atividade de ensino;

b) Técnica e Científica — que inclui, entre outros parâmetros: reco-
nhecimento pela comunidade científica, produção e impacto científico, 
coordenação e participação em projetos científicos, coordenação, liderança e 
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dinamização da atividade científica, criação e reforço de meios laboratoriais 
ou outras infraestruturas de investigação, bem como atividades de extensão, 
divulgação tecnológica e científica e valorização económica e social do co-
nhecimento, incluindo participação/colaboração nos processos de construção 
normativa, prestação de serviços e consultadorias em nome do IPP ou do 
ISCAP, serviços à comunidade e ações de formação profissional;

c) Organizacional — que inclui, entre outros parâmetros: exercício 
de funções de gestão nos órgãos do IPP e das suas unidades orgânicas, 
eletivas ou por designação e ainda a participação em tarefas distribuídas 
pelos órgãos de gestão que se incluam no âmbito da atividade e categoria 
profissional do docente do ensino superior politécnico.

2 — Com base nas componentes referidas no ponto anterior, os docentes 
requerem junto da CADD, no prazo a estabelecer pelo calendário de cada 
período de avaliação, as ponderações a atribuir a cada uma das dimensões 
referidas, no respeito pelas seguintes percentagens mínimas e máximas:

a) O peso máximo que uma componente poderá ter é de 60 %;
b) O peso mínimo que uma componente poderá ter é de 10 %.

3 — As ponderações das três dimensões referidas no n.º 1 do presente 
artigo terão que somar 100 %.

4 — Para obter uma avaliação global positiva, é necessária uma 
pontuação igual ou superior a 50 % do total da pontuação, em duas das 
três dimensões referidas no n.º 1 do presente artigo.

5 — Será sempre possível, em cada uma das componentes, atingir 
as classificações mais elevadas através do desempenho de apenas uma 
parte das atividades tipificadas.

6 — Quando circunstâncias o justifiquem, o docente poderá requerer, 
junto do Presidente da CADD do ISCAP, a alteração das ponderações a 
que se refere o n.º 2 do presente artigo.

7 — Se as circunstâncias referidas no número anterior implicarem o 
desempenho de apenas uma ou duas das componentes de avaliação, o 
docente poderá requerer, junto do Presidente da CADD do ISCAP, que 
apenas estas sejam consideradas para efeito de avaliação de desempenho. 
Se autorizado o requerimento, é condição necessária para obtenção de 
uma avaliação global positiva uma pontuação igual ou superior a 50 % 
em pelo menos uma das componentes de avaliação.

8 — As atividades a avaliar em cada dimensão e a pontuação respetiva 
estão estabelecidas na Grelha de Pontuação, a aprovar pela CADD e a 
homologar pelo Presidente do IPP.

9 — Os docentes contratados em regime de tempo parcial poderão 
requerer nos termos do n.º 2 do presente artigo dispensa das compo-
nentes Técnica, Científica e/ou Organizacional, sendo que neste caso 
as ponderações correspondentes às componentes não avaliadas serão 
redistribuídas pelas restantes componentes de avaliação.

10 — Com vista à obtenção de um grau académico, ou para realização 
de projetos de investigação ou outra atividade relevante, nos termos dos 
artigos 36.º -A e 37.º -A, do ECPDESP, ou outra situação consignada 
no Regulamento de Prestação de Serviço Docente, um docente pode 
requerer até 1 de março ou 1 de outubro, uma vez em cada período de 
avaliação, dispensa de avaliação numa ou mais das componentes refe-
ridas no n.º 1 do presente artigo, sendo que neste caso as ponderações 
correspondentes às componentes não avaliadas serão redistribuídas pelas 
restantes componentes de avaliação e respetivos subitens. Neste caso, 
a classificação final será a média ponderada das classificações obtidas 
em cada um dos dois períodos.

11 — O pedido de dispensa a que se refere o número anterior é dirigido 
à CADD do ISCAP. No prazo de quinze dias úteis, após 1 de março ou 
1 de outubro, a decisão será comunicada ao avaliado pelo Presidente 
da CADD do ISCAP.

Artigo 9.º
Classificação final

1 — A proposta de classificação final da avaliação de desempenho 
tem por base a pontuação global de cada docente referente ao período 
em avaliação, estabelecida através da Grelha de Pontuação anexa ao 
presente Regulamento, devidamente fundamentada, sendo expressa em 
quatro classes de acordo com a seguinte correspondência, sem prejuízo 
do disposto no n.º 4 do artigo 8.º:

a) Insuficiente, pontuação inferior a 50 %;
b) Bom, pontuação igual ou superior a 50 % e inferior a 75 %;
c) Muito Bom, pontuação igual ou superior a 75 % e inferior a 90 %;
d) Excelente, pontuação igual ou superior a 90 %.

2 — A avaliação de desempenho negativa, para efeitos do disposto no 
ECPDESP, é expressa pela classificação de «Insuficiente».

3 — As percentagens referidas no n.º 1 do presente artigo terão equi-
valência em pontos, para efeitos do n.º 1 do artigo 35.º -C do ECPDESP, 
arredondada às décimas, e obtida através das seguintes fórmulas:

a) Percentagem inferior a 50 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,06;

b) Percentagem igual ou superior a 50 % e inferior a 75 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,12 -3;

c) Percentagem igual ou superior a 75 % e inferior a 90 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,2 -9;

d) Percentagem igual ou superior a 90 %:
Pontos = Pontos percentuais * 0,04 + 5,4.

Artigo 10.º
Processo de avaliação

1 — O processo de avaliação inicia -se com a fixação da sua calen-
darização pelo CCADD -IPP.

2 — A avaliação incide sobre a ficha de autoavaliação relativa às ati-
vidades desenvolvidas pelo docente, em cada um dos anos do  período de 
avaliação de desempenho, entregue ao Presidente do ISCAP e elaborada 
segundo as normas aprovadas pela CADD.

3 — Os docentes devem anexar à ficha de autoavaliação elementos 
que relevem resultados obtidos no decorrer do período em avaliação.

4 — Cabe ao Conselho Pedagógico do ISCAP a avaliação da dimensão 
pedagógica (componente letiva) dos docentes, nos termos seguintes:

a) Esta avaliação é efetuada por intermédio de inquéritos de resposta 
por escolha múltipla aplicados a estudantes e docentes, incidindo sobre 
os processos de ensino e de aprendizagem nas unidades curriculares;

b) Esta avaliação pode ainda incluir outras formas de inquirição;
c) Os inquéritos e outras eventuais formas de inquirição são elaborados 

pelo Conselho Pedagógico e homologados nos termos dos Estatutos;
d) A distribuição e a recolha dos inquéritos ou, se aplicável, a sua 

disponibilização para resposta em linha (on line) é da responsabilidade da 
Presidência do ISCAP e/ou da Presidência do IPP, com os procedimentos 
e por intermédio dos serviços que entendam e assegurando os níveis e 
modos de confidencialidade considerados adequados;

e) O tratamento das respostas aos inquéritos é da responsabilidade da 
Presidência do IPP, com os procedimentos e por intermédio dos serviços 
que entendam e assegurando os níveis e modos de confidencialidade 
considerados adequados;

f) A Presidência do ISCAP e a Presidência do IPP assegurarão a 
disponibilização dos resultados dos inquéritos ao Conselho Pedagógico 
e à CADD;

g) As eventuais inquirições que sejam efetuadas em modalidades e 
com instrumentos para além dos inquéritos serão coordenadas pelos 
Diretores de cada Curso a que respeitem as unidades curriculares inqui-
ridas, envolvendo tal coordenação, designadamente: (i) a informação 
aos docentes e alunos envolvidos; (ii) a indigitação de docentes para o 
tratamento dos dados e a correspondente elaboração de resultados; (iii) a 
disponibilização destes resultados ao Conselho Pedagógico.

5 — A CADD e os avaliadores terão acesso aos resultados dos inquéri-
tos mencionados no número anterior, fazendo -os repercutir na dimensão 
pedagógica, embora sem peso preponderante.

6 — Os resultados dos inquéritos mencionados no número anterior 
integram a Grelha de Pontuação anexa.

7 — Com base na Ficha de Autoavaliação preenchida por cada do-
cente, os avaliadores -relatores, para o efeito designados pela CADD, 
preenchem para cada docente a Ficha de Avaliação do Docente.

8 — Sobre os modelos da Ficha de Autoavaliação e da Ficha de 
Avaliação do Docente, anexos ao presente regulamento, deverá ser 
tido em conta que:

a) A Ficha de Autoavaliação contém a Grelha de Pontuação, na qual 
o avaliado insere as informações suscetíveis de serem numericamente 
contabilizadas;

b) A Ficha de Autoavaliação calcula automaticamente a pontuação 
resultante do preenchimento pelo docente;

c) A Ficha de Avaliação do Docente consiste no conjunto consti-
tuído pela Ficha de Autoavaliação e por uma folha de rosto onde cada 
avaliador -relator explicita as verificações que pôde ou não efetuar da 
fidelidade do preenchimento por cotejo com elementos de prova for-
necidos pelo docente, incluindo outros elementos que justificadamente 
entenda considerar e, com base naquelas verificações e eventuais ele-
mentos adicionais, valida a pontuação calculada automaticamente pela 
Ficha de Autoavaliação ou propõe a sua alteração para um valor que 
explicite e justifique.

9 — Com base na Ficha de Avaliação do Docente entregue pelos 
avaliadores -relatores, a CADD decidirá da pontuação a propor, com 
fundamentação sumária a constar obrigatoriamente em ata.

10 — Antes da decisão final referida no número anterior, a CADD, nos 
termos da alínea m) do n.º 2 do artigo 35.º -A do ECPDESP, em audiência 
prévia, facultará ao docente avaliado a proposta que consta na Ficha de 
Avaliação do Docente (com classificação discriminada) que lhe respeita.
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11 — Na sequência do disposto no número anterior, o avaliado dispõe 
de dez dias úteis para, no caso de não concordar com a proposta de 
classificação final, aduzir as suas razões perante a CADD.

12 — Com base no resultado da audiência prévia, a CADD poderá 
manter ou alterar a classificação provisória.

13 — Após a audição prévia dos interessados, a CADD elaborará 
uma listagem provisória das classificações finais de cada docente que 
remeterá para homologação ao Presidente do IPP, obtida após validação 
pelo CTC.

14 — Após a notificação do ato de homologação da avaliação pelo 
Presidente do IPP, o avaliado dispõe de dez dias úteis para reclamar, 
fundamentadamente, devendo a respetiva decisão ser proferida no prazo 
de quinze dias úteis.

15 — Do ato de homologação da classificação final e da decisão sobre 
reclamação relativa à homologação do ato cabe recurso aos mecanismos 
previstos do regulamento de resolução de litígios do IPP, ou impugnação 
judicial, nos termos da lei.

Artigo 11.º
Avaliação através de ponderação curricular sumária

1 — A avaliação por ponderação curricular sumária reveste -se de 
carácter excecional e traduz -se na avaliação do currículo dos docentes, 
circunscrito ao período em avaliação nas dimensões (i) Pedagógica, 
(ii) Técnica e Científica e (iii) Organizacional, podendo ser considerado 
apenas um subconjunto dos critérios estabelecidos para cada vertente, 
eventualmente numa forma simplificada.

2 — A avaliação através de ponderação curricular sumária é solicitada 
pelo docente, até ao dia trinta e um de janeiro do ano civil imediato 
àquele a que a mesma respeita, em requerimento fundamentado dirigido 
ao Presidente do ISCAP, o qual deve ser acompanhado do currículo, da 
documentação comprovativa do exercício de cargos, funções, obtenção 
de graus académicos e atividades desenvolvidas no período requerido, 
bem como de outra documentação que o docente considere relevante 
para a avaliação.

3 — A avaliação através da ponderação curricular sumária realiza -se 
por aplicação de grelha aprovada pelo CCADD -IPP.

4 — A ponderação curricular sumária é expressa através de uma 
valoração que respeita a escala de avaliação definida no artigo 9.º e as 
regras relativas à diferenciação de desempenho previstas no presente 
regulamento.

Artigo 12.º
Efeitos da avaliação

1 — A avaliação de desempenho positiva é uma das condições que 
deve ser satisfeita para a contratação de professores adjuntos por tempo 
indeterminado, assim como para a renovação dos contratos a termo certo 
dos docentes não integrados na carreira.

2 — A avaliação de desempenho tem ainda efeitos na alteração de 
posicionamento remuneratório na categoria do docente.

3 — No caso de avaliação de desempenho negativa durante seis anos 
consecutivos, é aplicável o regime fixado na lei para o efeito.

4 — No caso de avaliação de desempenho negativa ao fim de um 
triénio de avaliação, deverá o ISCAP, para auxiliar os docentes, definir 
os meios e mecanismos adequados à melhoria efetiva do desempenho 
destes, designadamente através de acompanhamento e monitorização 
permanentes do desempenho do docente no triénio seguinte.

Artigo 13.º
Alteração de posicionamento remuneratório

1 — Quando o docente não se encontre posicionado na última posi-
ção remuneratória da sua categoria, é obrigatoriamente alterado o seu 
posicionamento remuneratório para posição imediatamente superior 
àquela em que se encontra, sempre que, na avaliação de desempenho, 
obtenha um total acumulado de 10 pontos na posição remuneratória 
em que se encontra.

2 — A alteração do posicionamento remuneratório reporta -se a 1 de 
janeiro do ano seguinte àquele cuja avaliação de desempenho determinou 
essa alteração remuneratória.

3 — Sempre que, por aplicação do disposto no artigo 35.º -C do 
 ECPDESP, não for possível proceder à alteração do posicionamento 
remuneratório, os docentes serão seriados de acordo com os pontos 
obtidos desde a última alteração de posicionamento remuneratório, 
subindo de índice remuneratório, no dia 1 de janeiro de cada ano, os 
primeiros dessa lista, até que se esgote a verba disponível para o efeito 
em cada ano.

4 — Quando, para efeitos do previsto no presente artigo, for necessário 
proceder ao desempate entre docentes que tenham o mesmo número 
de pontos acumulados, releva consecutivamente: (i) a antiguidade na 
respetiva posição remuneratória, (ii) o tempo de serviço na categoria e 
(iii) o tempo no exercício de funções públicas.

CAPÍTULO III
Disposições transitórias e finais

Artigo 14.º
Avaliações relativas aos anos 2004 a 2014

1 — Os processos de avaliação de desempenho relativos aos anos 
2004 a 2007 e aos anos 2008 a 2014 iniciam -se imediatamente após a 
entrada em vigor do presente regulamento.

2 — A avaliação de desempenho relativo aos anos 2004 a 2007 realiza-
-se nos termos do artigo 113.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
(regimes de vinculação, de carreiras e de remunerações dos trabalhadores 
que exercem funções públicas), obedecendo às seguintes regras:

a) O número de pontos a atribuir aos docentes é o de 1 por cada ano 
não avaliado, correspondendo à menção qualitativa de Bom;

b) O número de pontos atribuído ao abrigo do presente artigo é co-
municado pela CADD a cada docente;

c) Em substituição dos pontos atribuídos nestes termos, a requerimento 
do interessado, apresentado no prazo de dez dias úteis após a notificação re-
ferida na alínea anterior, é realizada uma «avaliação através de ponderação 
curricular sumária», por aplicação de grelha aprovada pelo CCADD -IPP, 
nos termos previstos no artigo 10.º do RADD -IPP, por avaliador -relator 
nomeado pela CADD, à qual aquele avaliador -relator entregará os resul-
tados da avaliação efetuada, documentada e fundamentada.

3 — A avaliação dos desempenhos de 2008 a 2014 é realizada nos 
termos do número anterior.

4 — Aos docentes do ISCAP que exerçam as funções de Presidente 
do IPP, Presidente do ISCAP, Presidente do CTC ou do CP do ISCAP e 
respetivos Vice -presidentes e Provedor do Estudante do IPP, será aplicada 
uma grelha, a aprovar pelo CCADD -IPP, que reflita o exercício de fun-
ções dirigentes, nomeadamente quando estas impliquem o desempenho 
de apenas uma ou duas das componentes de avaliação.

5 — Após a notificação do ato de homologação da avaliação pelo Presi-
dente do IPP, o avaliado dispõe de dez dias úteis para reclamar, fundamentada-
mente, devendo a respetiva decisão ser proferida no prazo de quinze dias úteis.

6 — Do ato de homologação da classificação final e da decisão sobre 
reclamação relativa à homologação do ato cabe recurso aos mecanismos 
previstos do regulamento de resolução de litígios do IPP, ou impugnação 
judicial, nos termos da lei.

7 — A progressão no posicionamento remuneratório após a avaliação 
relativa aos anos 2004 a 2014, inclusive, produz efeitos nos termos 
previstos no artigo 18.º do RADD -IPP.

Artigo 15.º
Avaliações relativas a anos posteriores a 2014

A partir de 1 de janeiro de 2015, entra em vigor o sistema geral de 
avaliação trienal previsto no presente regulamento, correspondendo o 
primeiro triénio aos anos 2015 a 2017.

Artigo 16.º
Contagem de prazos

1 — A contagem dos prazos relativos ao processo de avaliação previstos 
no presente regulamento suspende -se aos sábados, domingos e feriados.

2 — Os prazos previstos no número anterior suspendem -se igualmente 
durante os períodos de férias escolares, entendendo -se por férias esco-
lares os períodos como tal determinados pelo ISCAP.

Artigo 17.º
Casos Omissos

As omissões do Regulamento e dúvidas resultantes da sua aplica-
ção deverão ser dirimidas com base no Código de Procedimento Ad-
ministrativo, ECPDESP, Lei n.º 66 -B/2007, de 28 de dezembro, Lei 
n.º 12A/2008, de 27 de fevereiro e demais legislação aplicável, sendo 
objeto de despacho do Presidente do IPP, ouvido, quando considerado 
necessário, o CCADD.IPP, e publicado nos mesmos termos do presente 
Regulamento.

Artigo 18.º
Revisão do Regulamento

No final de cada período de avaliação, e tendo em conta eventuais 
alterações do RADD -IPP, a CADD proporá alterações ao presente re-
gulamento se tal se revelar necessário.

Artigo 19.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação. 
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ANEXOS

Grelha de Pontuação

Dimensão técnica e científica peso 10 a 60

Sub dimensão Critérios
Pontos por

item
Item N.º máx. de itens

Formação
académica/profissio

nal
Formação académica/profissional mais elevada

15 Mest.; 18
Espec.; 21 com

Tít. de
Especialista; 27

Dout.; 30
Agreg.

Formação mais
elevada

1

Autor ou coautor de livro técnico científico (exclui se publicação direta de teses) de editora internaciona 18 Livro 3
Autor ou coautor de livro técnico científico (exclui se publicação direta de teses) de editora nacional 10,5 Livro 3

Publicação de tese de doutoramento 10,5 Livro 1

Editor ou coeditor de obra multiautoral internacional (excluindo compilação de artigos já publicados) 9 Livro 3

Editor ou coeditor de obra multiautoral nacional (excluindo compilação de artigos já publicados) 4,5 Livro 3

Autor ou coautor de capítulo de livro de cariz científico com edição internacional 9 Livro 3

Autor ou coautor de capítulo de livro de cariz científico com edição nacional 4,5 Livro 3

Artigo em revista técnico científica (internacional ou nacional) indexada na ISI, SCOPUS ou com impact facto 22,5 Artigo 6

Artigo em revista técnico científica internacional, com revisão por pares, indexada noutras bases de dados científicas 9 Artigo 6

Artigo em revista técnico científica nacional, com revisão por pares, indexada noutras bases de dados científicas 6 Artigo 6

Artigo em revista técnico científica internacional, sem revisão por pares ou não indexada 4,5 Artigo 6

Artigo em revista técnico científica nacional, sem revisão por pares ou não indexada 1,5 Artigo 6
Artigo em atas de congresso internacional, com comissão científica, indexada (não acumulável com a comunicação
respetiva)

9 Artigo 6

Artigo em atas de congresso nacional, com comissão científica, indexada (não acumulável com a comunicação respetiva) 6 Artigo 6

Artigo em atas de congresso internacional, com comissão científica, não indexada (não acumulável com a comunicação
respetiva)

6 Artigo 6

Artigo em atas de congresso nacional, com comissão científica, não indexada (não acumulável com a comunicação
respetiva)

3 Artigo 6

Participação em congresso internacional, com comissão científica, com apresentação de comunicação (escrita,poster ,
oral)

6 Apresentação 6

Participação em congresso nacional, com comissão científica, com apresentação de comunicação (escrita,poster , oral) 3 Apresentação 6

Participação em congresso internacional, com comissão científica, sem apresentação de comunicação 1,5 Participação 6
Participação em congresso nacional, com comissão científica, sem apresentação de comunicação 0,75 Participação 6
Moderador em sessão de conferência internacional/nacional indexada (não cumulativo com apresentação de
comunicação)

2,25 Participação 6

Editor ou coeditor de revista internacional indexada 9/A Revista 3

Editor ou coeditor de revista nacional indexada 4,5/A Revista 3

Editor ou coeditor de revista internacional, com revisão por pares, não indexada 3/A Revista 3

Editor ou coeditor de revista nacional, com revisão por pares, não indexada 1,5/A Revista 4

Outras atividades de investigação relevantes para a missão do ISCAP 1,5 Atividade 6

Citação feita por artigos indexados pela ISI, SCOPUS ou com impact factor (excluindo autocitações) comprovada 3 Citação 6

Citação feita por artigos indexados noutras bases de dados científicas (excluindo autocitações), comprovadas, por exemplo
pelo Google Scholar

1,5 Citação 6

Revisão de obras científicas 4,5 Revisão 3

Prémio científico internacional atribuído por entidade de reconhecido prestígio 18 Prémio 3

Prémio científico nacional atribuído por entidade de reconhecido prestígio 9 Prémio 3

Orador convidado 4,5 Intervenção 6
Arguente principal de júri de provas de agregação / doutoramento 6 Participação 6
Arguente secundário de júri de provas agregação / doutoramento 3 Participação 6
Arguente principal de dissertação/projeto/estágio de mestrado ou das provas de especialista 1,5 Participação 6
Membro de júri de concurso no âmbito das carreiras universitária, politécnica ou de investigação e nas provas para a
atribuição do título de especialista

3 Participação 6

Membro de comissão científica de conferência internacional, com publicação de atas 6 Participação 6
Membro de comissão científica de conferência nacional, com publicação de atas 3 Participação 6
Revisor de artigo para revista técnico científica internacional indexada 6 Artigo 6

Revisor de artigo para revista técnico científica nacional indexada 3 Artigo 6

Revisor de artigo para revista técnico científica internacional não indexada 3 Artigo 6

Revisor de artigo para revista técnico científica nacional não indexada 1,5 Artigo 6

Revisor de artigo para conferência internacional com comissão científica 3 Artigo 6

Revisor de artigo para conferência nacional com comissão científica 1,5 Artigo 6

Cargo em rede ou Sociedade Científica 1,5 Cargo 3

Orientação ou coorientação de tese de doutoramento (concluída) 18 Orientação

Orientação ou coorientação de dissertação/projeto/estágio de mestrado (concluída) 6 Orientação

Investigador responsável de projeto de investigação com financiamento internacional 18 Projeto

Investigador responsável de projeto de investigação com financiamento nacional 9 Projeto

Investigador responsável de projeto de investigação com financiamento interno 6 Projeto

Colaborador em projeto de investigação internacional com financiamento internacional 6 Projeto

Atividade de
investigação

Reconhecimento
pela comunidade

científica

Orientação e
arbitragem (júri de

trabalhos e
atividades de
investigação e

desenvolvimento de
projetos de
investigação)
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Colaborador em projeto de investigação internacional com financiamento nacional 4,5 Projeto

Colaborador em projeto de investigação com financiamento interno 1,5 Projeto

Responsável por centro de investigação financiado pela FCT 6 Ano 3
Responsável por centro de investigação não financiado pela FCT, mas reconhecidos pelo CTC e Presidência do ISCAP
(CECEJ, CEI, CICE, etc.)

4,5 Ano 3

Membro de centro de investigação financiado pela FCT 3 Ano 3

Membro de centro de investigação não financiado pela FCT, mas reconhecidos pelo CTC e Presidência do ISCAP (CECEJ,
CEI, CICE, etc.)

1,5 Ano 3

Pontuação máxima
100

Dimensão técnica e científica peso 10 a 60

Sub dimensão Critérios
Pontos por

item
Item N.º máx. de itens

Dimensão pedagógica peso 10 a 60

Sub dimensão Critérios Pontos por
item

Item Nº máx de itens

Experiência profissioal (tempo de docência) no ensino superior (anos civis)
1 Anos

Docência em instituições de ensino superior (fora do ISCAP), ou em consórcio (3 a 6h) por ano (semestre 0,5 Por hora 3
Atividade letiva no ISCAP (últimos 3 anos):

Média anual de serviço letivo
1

Carga média
semanal

3

Número médio de UC diferentes, por ano 1 UC/ano 6

Responsável por Unidade Curricular (UC), por ano (semestre) 0,5 UC/semestre 6
Número de UCs em avaliação contínua, por ano (semestre) 0,5 UC/semestre 6
UCs em regime de b learning, ou as lecionadas em inglês (excluindo as UC de línguas estrangeiras), por ano (semestre)

1,5 UC/semestre 3

Utilização de componentes de plataformas eletrónicas (wikis, chats, etc.), por ano letivo/semestre 0,5 UC/semestre 6
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,5 – 4,0) 25 Média 3 anos

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,0 – 3,4) 20 Média 3 anos
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (2,5 – 2,9) 10 Média 3 anos
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (< 2,5) 0 Média 3 anos
Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais (assiduidade às aulas, pontualidade, lançamento de notas,
sumários, programas, avaliações, vigilâncias, etc), a comprovar pela DGP:

1 a 5 registos/ano 1/A Registo 3

6 a 10 registos/ano 0,5/A Registo 3

> 10 registos/ano 0/A Registo 3

Livros originais de apoio à docência com edição comercial, no âmbito da missão do ISCAP 5 Manual 6

Antologias comentadas com edição comercial, no âmbito da missão do ISCAP 2 Antologia 3

Capítulo de livro de apoio à docência com edição comercial 2 Capítulo 6
Textos originais de apoio relativos à totalidade do programa da UC 2

Texto (nº pg >
70)

6

Textos originais de apoio relativos a parte do programa da UC 1
Texto (nº pg <

70)
6

Cadernos de exercícios, software , produções audiovisuais, etc., originais, elaborados no âmbito do programa da UC para
apoio aos alunos

2
Texto (nº pg >

35)
6

Cursos de atualização pedagógica ou profissional 30 horas 0,5 Curso 6

Cursos de atualização pedagógica ou profissional > 30 horas 1 Curso 6

Responsável pela realização de atividades pedagógicas extracurriculares (organização de visitas de estudo, seminários,
conferências, etc.)

1 Atividade 6

Participação em programa de mobilidade OUT, por exemplo ERASMUS 3 Participação 3

Responsável/Tutor de alunos Erasmus (semestre) 0,5 Por aluno 6

Lecionação de aulas tutoriais, seminários, cursos de formação e UC extracurriculares, sem remuneração nem inclusão no
serviço docente

0,5
Seminário,
curso ou UC

6

Outras atividades pedagógicas relevantes para a missão do ISCAP
1 Atividade 10

Experiência
profissional

Experiência profissional relevante regular em atividade fora do meio académico, nos últimos 3 anos (só para professores
sem exclusividade)

3 Ano

Pontuação máxima
100

Elaboração de
material didático,
cursos de formação
ou atualização
frequentados e
participação em

atividades
académicas

Cumprimento de
prazos e outras
obrigações
profissionais

Experiência e
dedicação à
docência

Qualidade do
desempenho
docente

Dimensão organizacional peso 10 a 60

Sub dimensão Critérios Pontos por
item

Item Nº máx de itens

Presidente de órgão (Escola, CTC, CP), não cumulativo com “membro de órgãos”, por mês 2,5 Por mês 36

Vice presidentes (Escola), não cumulativo com “membro de órgãos”, por mês 2 Por mês 36

Vice presidentes (CTC, CP), não cumulativo com “membro de órgãos”, por mês 1,5 Por mês 36

Membro de órgãos (CTC, CP, CG), por mês
0,25 Por mês/órgão 72

Participação em
órgãos de gestão
estatutariamente

definidos



Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016  10069

  

Diretor de curso (1.º e 2.º ciclos):

Até 120 alunos 1 Por mês 36

Superior a 120 alunos 1,5 Por mês 30

Diretor de curso e pós graduação ou especialização 0,5

Coordenador de área científica 1 Por mês 36

Coordenador de grupo disciplinar 0,5 Por mês 36

Membro de Comissão Científica de Mestrado 0,5 Por mês 36

Presidente de júri de seleção/seriação de candidatos (ex: mestrado, concursos especiais, concursos de > 23 anos, pré
requisitos, etc.)

2 Por ano 6

Membro de júri de seleção/seriação de candidatos (ex: mestrado, concursos especiais, concursos de > 23 anos, pré
requisitos, etc.)

1 Por ano 6

Regente de UC:

5 Docente ETI 1 Por semestre 6
< 5 Docente ETI 0,5 Por semestre 6
Responsável de grupos ou comissões técnico científicas, incluídas as de avaliação/acreditação institucional, reestruturação
de cursos, criação de cursos, etc. 4

Grupo ou
comissão/Ano

6

Membro de grupos ou comissões técnico científicas, incluídas as de avaliação/acreditação institucional, reestruturação de
cursos, criação de cursos, etc. 2

Grupo ou
comissão/Ano

6

Coordenador ou responsável de Centro, Gabinete, Serviço ou Unidade de Apoio 10 Por ano 3

Outras atividades administrativas e técnico científicas relevantes para a missão do ISCAP 1 Atividade 10

Membro de Centro, Gabinete, Serviço ou Unidade de Apoio 3 Por ano 2

Prestação de serviços de consultadoria, estudos/projetos, pareceres, ações de formação profissional, traduções, etc.
Remuneração:
Até €1000 1 Por ação 12

De €1001 a €5000 2 Por ação 12

De €5001 a €10000 3 Por ação 12

Mais de €10000 4 Por ação 12

Colaboração com o CEISCAP em ações de formação e prestação de serviços ao exterior 2 Por ação 12

Outras prestações de serviços ao exterior relevantes para a missão do ISCAP 1 Por ação 12

Presidente da comissão organizadora de eventos científicos, culturais e artísticos de prestígio nacional ou internacional 6 Evento 6

Membro de comissão organizadora de eventos científicos, culturais e artísticos de prestígio nacional ou internacional 3 Evento 6

Responsável pela organização de seminários, jornadas ou ações formativas locais e de divulgação institucional, autorizadas
pelo órgão competente

2 Evento 6

Membro de comissão organizadora de seminários, jornadas ou ações formativas locais e de divulgação institucional,
autorizadas pelo órgão competente

1 Evento 6

Membro da CADD 15 Por ano 3

Membro de comissões institucionais (elaboração de regulamentos, estatutos, auditor interno de sistema de qualidade,
etc.) nomeadas pela presidência do IPP ou do ISCAP

3 Comissão 6

Pontuação máxima
100

Cargos de Gestão
administrativa e
técnico científica

Prestação de
serviços ao exterior

Outras atividades

Dimensão organizacional peso 10 a 60

Sub dimensão Critérios Pontos por
item

Item Nº máx de itens

Fichas de Autoavaliação e de Avaliação

(Assistentes, Professores Adjuntos,
Coordenadores e Coordenadores Principais)

1 — Dimensão técnica e científica:
1.1 — Formação académica/profissional (grau ou título):

1.2 — Atividade de investigação:

Nome  
Categoria  
Tipo de contrato  

Grau ou título Instituição Ano de conclusão 
   

Autor ou coautor de livro técnico-científico (exclui-se publicação direta 
de teses) de editora internacional 
Autor ou coautor de livro técnico-científico (exclui-se publicação direta 
de teses) de editora nacional 
Publicação de tese de doutoramento  
Editor ou coeditor de obra multiautoral internacional (excluindo 
compilação de artigos já publicados) 
Editor ou coeditor de obra multiautoral nacional (excluindo compilação 
de artigos já publicados) 
Autor ou coautor de capítulo de livro de cariz científico com edição 
internacional
Autor ou coautor de capítulo de livro de cariz científico com edição 
nacional
Artigo em revista técnico-científica (internacional ou nacional) indexada 
na ISI, SCOPUS ou com impact factor 
Artigo em revista técnico-científica internacional, com revisão por pares, 
indexada noutras bases de dados científicas 
Artigo em revista técnico-científica nacional, com revisão por pares, 
indexada noutras bases de dados científicas 
Artigo em revista técnico-científica internacional, sem revisão por pares 
ou não indexada 

Artigo em revista técnico-científica nacional, sem revisão por pares ou 
não indexada 
Artigo em atas de congresso internacional, com comissão científica, 
indexada (não acumulável com a comunicação respetiva) 
Artigo em atas de congresso nacional, com comissão científica, 
indexada (não acumulável com a comunicação respetiva)  
Artigo em atas de congresso internacional, com comissão científica, não 
indexada (não acumulável com a comunicação respetiva) 
Artigo em atas de congresso nacional, com comissão científica, não 
indexada (não acumulável com a comunicação respetiva)  
Participação em congresso internacional, com comissão científica, com 
apresentação de comunicação (escrita, poster, oral) 
Participação em congresso nacional, com comissão científica, com  
apresentação de comunicação (escrita, poster, oral) 
Participação em congresso internacional, com comissão científica, sem 
apresentação de comunicação 
Participação em congresso nacional, com comissão científica, sem 
apresentação de comunicação 
Moderador em sessão de conferência internacional/nacional indexada 
(não cumulativo com apresentação de comunicação) 
Editor ou coeditor de revista internacional indexada  
Editor ou coeditor de revista nacional indexada  
Editor ou coeditor de revista internacional, com revisão por pares, não 
indexada 
Editor ou coeditor de revista nacional, com revisão por pares, não 
indexada 
Outras atividades de investigação relevantes para a missão do ISCAP  

g

Citação feita por artigos indexados pela ISI, SCOPUS ou 
com impact factor (excluindo autocitações) comprovada 
Citação feita por artigos indexados noutras bases de 
dados científicas (excluindo autocitações), comprovadas, 
por exemplo pelo Google Scholar 
Revisão de obras científicas  
Prémio científico internacional atribuído por entidade de 
reconhecido prestígio 
Prémio científico nacional atribuído por entidade de 
reconhecido prestígio 

1.3 — Reconhecimento pela comunidade científica:
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p g
Orador convidado  
Arguente principal de júri de provas de agregação / 
doutoramento 
Arguente secundário de júri de provas agregação / 
doutoramento 
Arguente principal de dissertação/projeto/estágio de 
mestrado ou das provas de especialista 
Membro de júri de concurso no âmbito das carreiras 
universitária, politécnica ou de investigação e nas provas 
para a atribuição do título de especialista 
Membro de comissão científica de conferência 
internacional, com publicação de atas 
Membro de comissão científica de conferência nacional, 
com publicação de atas 
Revisor de artigo para revista técnico-científica 
internacional indexada 
Revisor de artigo para revista técnico-científica nacional 
indexada 
Revisor de artigo para revista técnico-científica 
internacional não indexada 
Revisor de artigo para revista técnico-científica nacional 
não indexada 
Revisor de artigo para conferência internacional com 
comissão científica 
Revisor de artigo para conferência nacional com 
comissão científica 
Cargo em rede ou Sociedade Científica  

Orientação ou coorientação de tese de doutoramento 
(concluída)
Orientação ou coorientação de 
dissertação/projeto/estágio de mestrado (concluída) 
Investigador responsável de projeto de investigação com 
financiamento internacional 
Investigador responsável de projeto de investigação com 
financiamento nacional 
Investigador responsável de projeto de investigação com 
financiamento interno 
Colaborador em projeto de investigação internacional com 
financiamento internacional 
Colaborador em projeto de investigação internacional com 
financiamento nacional 
Colaborador em projeto de investigação com 
financiamento interno 
Responsável por centro de investigação financiado pela 
FCT 
Responsável por centro de investigação não financiado 
pela FCT, mas reconhecidos pelo CTC e Presidência do 
ISCAP (CECEJ, CEI, CICE, etc.) 
Membro de centro de investigação financiado pela FCT  
Membro de centro de investigação não financiado pela 
FCT, mas reconhecidos pelo CTC e Presidência do 
ISCAP (CECEJ, CEI, CICE, etc.) 

1.4 — Orientação e arbitragem (júri de trabalhos e atividades de 
investigação e desenvolvimento de projetos de investigação):

Sub-dimensão 
Pont. 
Máx. Critérios 

Nº
de

itens 

Pontuação 
avaliado 

Pontuação
avaliador 

Formação
académica/ 
profissional 

Formação académica/profissional mais elevada 

Atividade de 
investigação 

Autor ou coautor de livro técnico-científico (exclui-se publicação direta de teses) de
editora internacional 
Autor ou coautor de livro técnico-científico (exclui-se publicação direta de teses) de 
editora nacional 
Publicação de tese de doutoramento
Editor ou coeditor de obra multiautoral internacional (excluindo compilação de artigos 
já publicados) 
Editor ou coeditor de obra multiautoral nacional (excluindo compilação de artigos já 
publicados) 
Autor ou coautor de capítulo de livro de cariz científico com edição internacional
Autor ou coautor de capítulo de livro de cariz científico com edição nacional
Artigo em revista técnico-científica (internacional ou nacional) indexada na ISI, 
SCOPUS ou com impact factor 
Artigo em revista técnico-científica internacional, com revisão por pares, indexada 
noutras bases de dados científicas 
Artigo em revista técnico-científica nacional, com revisão por pares, indexada noutras 
bases de dados científicas 
Artigo em revista técnico-científica internacional, sem revisão por pares ou não 
indexada 
Artigo em revista técnico-científica nacional, sem revisão por pares ou não indexada
Artigo em atas de congresso internacional, com comissão científica, indexada (não 
acumulável com a comunicação respetiva) 
Artigo em atas de congresso nacional, com comissão científica, indexada (não   

A — Ficha de avaliação na dimensão técnica e científica

acumulável com a comunicação respetiva) 
Artigo em atas de congresso internacional, com comissão científica, não indexada 
(não acumulável com a comunicação respetiva) 
Artigo em atas de congresso nacional, com comissão científica, não indexada (não 
acumulável com a comunicação respetiva)  
Participação em congresso internacional, com comissão científica, com apresentação 
de comunicação (escrita, poster, oral) 
Participação em congresso nacional, com comissão científica, com apresentação de 
comunicação (escrita, poster, oral) 
Participação em congresso internacional, com comissão científica, sem apresentação 
de comunicação 
Participação em congresso nacional, com comissão científica, sem apresentação de 
comunicação 
Moderador em sessão de conferência internacional/nacional indexada (não cumulativo 
com apresentação de comunicação) 
Editor ou coeditor de revista internacional indexada
Editor ou coeditor de revista nacional indexada
Editor ou coeditor de revista internacional, com revisão por pares, não indexada
Editor ou coeditor de revista nacional, com revisão por pares, não indexada
Outras atividades de investigação relevantes para a missão do ISCAP 

Reconheci- 
mento pela 
comunidade

científica 

Citação feita por artigos indexados pela ISI, SCOPUS ou com impact factor (excluindo 
autocitações) comprovada 
Citação feita por artigos indexados noutras bases de dados científicas (excluindo 
autocitações), comprovadas, por exemplo pelo Google Scholar 
Revisão de obras científicas   
Prémio científico internacional atribuído por entidade de reconhecido prestígio
Prémio científico nacional atribuído por entidade de reconhecido prestígio
Orador convidado   
Arguente principal de júri de provas de agregação / doutoramento
Arguente secundário de júri de provas agregação / doutoramento
Arguente principal de dissertação/projeto/estágio de mestrado ou das provas de 
especialista 
Membro de júri de concurso no âmbito das carreiras universitária, politécnica ou de 
investigação e nas provas para a atribuição do título de especialista 
Membro de comissão científica de conferência internacional, com publicação de atas
Membro de comissão científica de conferência nacional, com publicação de atas
Revisor de artigo para revista técnico-científica internacional indexada
Revisor de artigo para revista técnico-científica nacional indexada
Revisor de artigo para revista técnico-científica internacional não indexada

Revisor de artigo para revista técnico-científica nacional não indexada
Revisor de artigo para conferência internacional com comissão científica
Revisor de artigo para conferência nacional com comissão científica
Cargo em rede ou Sociedade Científica

Orientação e 
arbitragem (júri de 

trabalhos e 
atividades de 
investigação e 

desenvolvimento 
de projetos de 
investigação) 

 Orientação ou coorientação de tese de doutoramento (concluída)
Orientação ou coorientação de dissertação/projeto/estágio de mestrado (concluída)
Investigador responsável de projeto de investigação com financiamento internacional
Investigador responsável de projeto de investigação com financiamento nacional
Investigador responsável de projeto de investigação com financiamento interno
Colaborador em projeto de investigação internacional com financiamento internacional
Colaborador em projeto de investigação internacional com financiamento nacional
Colaborador em projeto de investigação com financiamento interno
Responsável por centro de investigação financiado pela FCT
Responsável por centro de investigação não financiado pela FCT, mas reconhecidos 
pelo CTC e Presidência do ISCAP (CECEJ, CEI, CICE, etc.) 
Membro de centro de investigação financiado pela FCT
Membro de centro de investigação não financiado pela FCT, mas reconhecidos pelo
CTC e Presidência do ISCAP (CECEJ, CEI, CICE, etc.) 

Sub-dimensão 
Pont. 
Máx. Critérios 

Nº
de

itens 

Pontuação 
avaliado 

Pontuação
avaliador 

2 — Dimensão pedagógica:
2.1 — Experiência e dedicação à docência:

Experiência profissioal (tempo de docência) no ensino superior 
(anos civis) 
Docência em instituições de ensino superior (fora do ISCAP), ou 
em consórcio (3 a 6h) por ano (semestre) 
Atividade letiva no ISCAP (últimos 3 anos):  
Média anual de serviço letivo  
Número médio de UC diferentes, por ano  
Responsável por Unidade Curricular (UC), por ano (semestre)  
Número de UCs em avaliação contínua, por ano (semestre)  
UCs em regime de b-learning, ou as lecionadas em inglês 
(excluindo as UC de línguas estrangeiras), por ano (semestre) 
Utilização de componentes de plataformas eletrónicas (wikis, 
chats, etc.), por ano letivo/semestre

2.2 — Qualidade do desempenho docente:
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,5 – 
4,0)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,0 – 
3,4)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (2,5 – 
2,9)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (< 
2,5)

Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais 
(assiduidade às aulas, pontualidade, lançamento de notas, sumários, 
programas, avaliações, vigilâncias, etc), a comprovar pela DGP: 
1 a 5 registos/ano  
6 a 10 registos/ano  
> 10 registos/ano  

2.3 — Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais:

2.4 — Elaboração de material didático, cursos de formação ou atua-
lização frequentados e participação em atividades académicas:

 Âmbito da UC/curso Caraterísticas  
(incluindo nº de pág., se aplicável) 

Livros originais de apoio à docência 
com edição comercial, no âmbito da 
missão do ISCAP 
Antologias comentadas com edição 
comercial, no âmbito da missão do 
ISCAP
Capítulo de livro de apoio à docência 
com edição comercial 
Textos originais de apoio relativos à 
totalidade do programa da UC 
Textos originais de apoio relativos a 
parte do programa da UC 
Cadernos de exercícios, software,
produções audiovisuais, etc., originais, 
elaborados no âmbito do programa da 
UC para apoio aos alunos 
Cursos de atualização pedagógica ou 
profissional  30 horas 
Cursos de atualização pedagógica ou 
profissional > 30 horas 
Responsável pela realização de 
atividades pedagógicas 
extracurriculares (organização de visitas 
de estudo, seminários, conferências, 
etc.)
Participação em programa de 
mobilidade OUT, por exemplo 
ERASMUS
Responsável/Tutor de alunos Erasmus 
(semestre)
Lecionação de aulas tutoriais, 
seminários, cursos de formação e UC 
extracurriculares, sem remuneração 
nem inclusão no serviço docente 
Outras atividades pedagógicas 
relevantes para a missão do ISCAP 

gg

Experiência profissional relevante regular em atividade 
fora do meio académico, nos últimos 3 anos (só para 
professores sem exclusividade) 

2.5 — Experiência Profissional:
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Sub-
dimensão 

Pont. 
Máx.

Critérios Nº de 
itens 

Pontuação
avaliado 

Pontuação
avaliador 

Experiência e 
dedicação à 
docência 

 Experiência profissioal (tempo de docência) no ensino superior (anos civis)
Docência em instituições de ensino superior (fora do ISCAP), ou em consórcio (3 a 
6h) por ano (semestre) 
Atividade letiva no ISCAP (últimos 3 anos):
Média anual de serviço letivo 
Número médio de UC diferentes, por ano
Responsável por Unidade Curricular (UC), por ano (semestre)
Número de UCs em avaliação contínua, por ano (semestre)
UCs em regime de b-learning, ou as lecionadas em inglês (excluindo as UC de 
línguas estrangeiras), por ano (semestre) 
Utilização de componentes de plataformas eletrónicas (wikis, chats, etc.), por ano 
letivo/semestre 

Qualidade do 
desempenho 
docente 

Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,5 – 4,0)
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (3,0 – 3,4) 
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (2,5 – 2,9) 
Resultado médio (dos três anos) da avaliação pelos estudantes (< 2,5) 

Cumprimen-to
de prazos e 
outras 
obrigações
profissionais 

Cumprimento de prazos e outras obrigações profissionais (assiduidade às aulas, 
pontualidade, lançamento de notas, sumários, programas, avaliações, vigilâncias, 
etc), a comprovar pela DGP: 
1 a 5 registos/ano 
6 a 10 registos/ano 
> 10 registos/ano

Elaboração de 
material
didático,  
cursos de 
formação ou 
atualização 
frequentados e 
participação 
em atividades 
académicas

Livros originais de apoio à docência com edição comercial, no âmbito da missão do 
ISCAP
Antologias comentadas com edição comercial, no âmbito da missão do ISCAP
Capítulo de livro de apoio à docência com edição comercial
Textos originais de apoio relativos à totalidade do programa da UC
Textos originais de apoio relativos a parte do programa da UC
Cadernos de exercícios, software, produções audiovisuais, etc., originais, elaborados 
no âmbito do programa da UC para apoio aos alunos 
Cursos de atualização pedagógica ou profissional  30 horas
Cursos de atualização pedagógica ou profissional > 30 horas
Responsável pela realização de atividades pedagógicas extracurriculares 
(organização de visitas de estudo, seminários, conferências, etc.) 
Participação em programa de mobilidade OUT, por exemplo ERASMUS
Responsável/Tutor de alunos Erasmus (semestre)
Lecionação de aulas tutoriais, seminários, cursos de formação e UC extracurriculares, 
sem remuneração nem inclusão no serviço docente 

B — Ficha de avaliação na dimensão pedagógica

Outras atividades pedagógicas relevantes para a missão do ISCAP
Experiência
profissional 

 Experiência profissional relevante regular em atividade fora do meio académico, nos 
últimos 3 anos (só para professores sem exclusividade) 

Diretor de curso (1.º e 2.º ciclos): 
Até 120 alunos 
Superior a 120 alunos 
Diretor de curso e pós graduação ou 
especialização 
Coordenador de área científica  
Coordenador de grupo disciplinar  
Membro de Comissão Científica de Mestrado  
Presidente de júri de seleção/seriação de 
candidatos (ex: mestrado, concursos especiais, 
concursos de > 23 anos, pré-requisitos, etc.) 
Membro de júri de seleção/seriação de candidatos 
(ex: mestrado, concursos especiais, concursos de 
> 23 anos, pré-requisitos, etc.) 
Regente de UC: 

 5 docentes ETI 
< 5 docentes ETI 
Responsável de grupos ou comissões técnico-
científicas, incluídas as de avaliação/acreditação 
institucional, reestruturação de cursos, criação de 
cursos, etc. 
Membro de grupos ou comissões técnico-
científicas, incluídas as de avaliação/acreditação 
institucional, reestruturação de cursos, criação de 
cursos, etc. 
Coordenador  ou responsável de Centro, 
Gabinete, Serviço ou Unidade de Apoio 
Outras atividades administrativas e técnico-
científicas relevantes para a missão do ISCAP 

Presidente de órgão (Escola, CTC, 
CP), não cumulativo com “membro 
de órgãos”, por mês 
Vice-presidentes (Escola), não 
cumulativo com “membro de órgãos”, 
por mês 
Vice-presidentes (CTC, CP), não 
cumulativo com “membro de órgãos”, 
por mês 
Membro de órgãos (CTC, CP, CG), 
por mês 

3 — Dimensão organizacional:
3.1 — Participação em órgãos de gestão estatutariamente definidos:

3.2 — Cargos de gestão administrativa e técnico-científica:

Presidente da comissão organizadora de eventos 
científicos, culturais e artísticos de prestígio nacional ou 
internacional
Membro de comissão organizadora de eventos científicos, 
culturais e artísticos de prestígio nacional ou internacional 
Responsável pela organização de seminários, jornadas 
ou ações formativas locais e de divulgação institucional, 
autorizadas pelo órgão competente 

Membro de Centro, Gabinete, Serviço ou Unidade de 
Apoio 
Prestação de serviços de consultadoria, estudos/projetos, 
pareceres, ações de formação profissional, traduções, 
etc.
Remuneração: 
Até €1000 
De €1001 a €5000 
De €5001 a €10000 
Mais de €10000 
Colaboração com o CEISCAP em ações de formação e 
prestação de serviços ao exterior 
Outras prestações de serviços ao exterior relevantes para 
a missão do ISCAP 

3.3 — Prestação de serviços ao exterior:

3.4 — Outras Atividades:

Sub-dimensão 
Pont.
Máx. Critérios

Nº de  
itens 

Pontuação 
avaliado 

Pontuação
avaliador 

Participação em 
órgãos de gestão 
estatutariamente 
definidos 

Presidente de órgão (Escola, CTC, CP), não cumulativo com “membro de 
órgãos”, por mês 
Vice-presidentes (Escola), não cumulativo com “membro de órgãos”, por mês
Vice-presidentes (CTC, CP), não cumulativo com “membro de órgãos”, por mês
Membro de órgãos (CTC, CP, CG), por mês

Cargos de Gestão 
administrativa e 
técnico-científica 

 Diretor de curso (1.º e 2.º ciclos):
Até 120 alunos 
Superior a 120 alunos 
Diretor de curso e pós graduação ou especialização 
Coordenador de área científica
Coordenador de grupo disciplinar
Membro de Comissão Científica de Mestrado
Presidente de júri de seleção/seriação de candidatos (ex: mestrado, concursos 
especiais, concursos de > 23 anos, pré-requisitos, etc.) 
Membro de júri de seleção/seriação de candidatos (ex: mestrado, concursos 
especiais, concursos de > 23 anos, pré-requisitos, etc.) 
Regente de UC: 

 5 docentes ETI 
< 5 docentes ETI 
Responsável de grupos ou comissões técnico-científicas, incluídas as de 
avaliação/acreditação institucional, reestruturação de cursos, criação de 
cursos, etc. 
Membro de grupos ou comissões técnico-científicas, incluídas as de 
avaliação/acreditação institucional, reestruturação de cursos, criação de 
cursos, etc. 
Coordenador  ou responsável de Centro, Gabinete, Serviço ou Unidade de 
Apoio
Outras atividades administrativas e técnico-científicas relevantes para a missão 
do ISCAP 

Prestação de 
serviços ao exterior 

 Membro de Centro, Gabinete, Serviço ou Unidade de Apoio

Prestação de serviços de consultadoria, estudos/projetos, pareceres, ações de 
formação profissional, traduções, etc. 
Remuneração: 
Até €1000 
De €1001 a €5000 
De €5001 a €10000 
Mais de €10000 
Colaboração com o CEISCAP em ações de formação e prestação de serviços 
ao exterior 
Outras prestações de serviços ao exterior relevantes para a missão do ISCAP

Outras atividades  Presidente da comissão organizadora de eventos científicos, culturais e 
artísticos de prestígio nacional ou internacional 
Membro de comissão organizadora de eventos científicos, culturais e artísticos 
de prestígio nacional ou internacional 
Responsável pela organização de seminários, jornadas ou ações formativas 
locais e de divulgação institucional 
Membro de comissão organizadora de seminários, jornadas ou ações 
formativas locais e de divulgação institucional 
Membro da CADD 
Membro de comissões institucionais (elaboração de regulamentos, estatutos, 
auditor interno de sistema de qualidade, etc.) nomeadas pela presidência do 
IPP ou do ISCAP 

Dimensões Pontuação Ponderação a atribuir 
Técnica e científica   
Pedagógica   
Organizacional   

Número de dimensões com uma pontuação igual ou superior a 50% 

Classificação Final 
Percentagem  
Pontos  

Data:……………………………….

Assinatura: ……………………….. 

p g p
Membro de comissão organizadora de seminários, 
jornadas ou ações formativas locais e de divulgação 
institucional, autorizadas pelo órgão competente 
Membro da CADD  
Membro de comissões institucionais (elaboração de 
regulamentos, estatutos, auditor interno de sistema de 
qualidade, etc.) nomeadas pela presidência do IPP ou do 
ISCAP

C — Ficha de avaliação na dimensão organizacional

D — Classificação final

 209439793 

 Despacho n.º 4227/2016

Pelo Despacho n.º 6414/2011, publicado no DR 2.ª série n.º 74, de 
14 de abril, foi aprovado o Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes do IPP (RADD.IPP).

Nos termos previstos neste regulamento, em cada Escola será consti-
tuída uma Comissão de Avaliação de Desempenho Docente — CADD 
(n.º 1 do artigo 5.º), à qual cabe (alínea b) do n.º 6 do artigo 5.º) “elaborar 
o regulamento específico de avaliação do desempenho dos docentes da 
Unidade Orgânica, ouvidas as associações sindicais [...]”.

A CADD da ESEIG submeteu a aprovação da Presidente do IPP 
o referido regulamento, nos termos previstos na alínea b) do n.º 3 do 
artigo 5.º do RADD.IPP, precedendo audições das associações sindicais. 
Foi verificada a conformidade legal e enquadramento regulamentar da 
proposta apresentada.

Nestes termos, ao abrigo do disposto da alínea b) do artigo 5.º 
do regulamento publicado em anexo ao Despacho n.º 6414/2011, 
no Diário da República n.º 74, de 14 de abril, e nas alíneas h) e 
s) do n.º 1 do artigo 27.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do 
Porto, homologados pelo Despacho Normativo n.º 5/2009, publi-
cado no D.R. n.º 22, de 2 de fevereiro, aprovo através do Despacho 
IPP/P -076/2015, de 14 de outubro, o Regulamento Específico de 
Avaliação do Desempenho dos Docentes da Escola Superior de 
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Estudos Industriais e de Gestão do IPP, constante do Anexo ao 
presente Despacho.

14 de outubro de 2015. — A Presidente do IPP, Prof.ª Doutora Ro-
sário Gambôa.

Artigo 1.º

Objeto da avaliação

O presente documento, doravante designado Regulamento Espe-
cífico (READD), prevê as normas de execução respeitantes à Ava-
liação de Desempenho dos Docentes da Escola Superior de Estudos 
Industriais e de Gestão (ESEIG), ao abrigo do artigo 4.º do regime 
constante do Regulamento de Avaliação de Desempenho dos Do-
centes do Instituto Politécnico do Porto (RADD -IPP), publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 74, em 14 de abril de 2011, sob o 
Despacho n.º 6414/2011.

Artigo 2.º

Órgãos

A Comissão de Avaliação de Desempenho Docente da ESEIG, 
doravante designada por CADD -ESEIG, constituída nos termos do 
n.º 5 do artigo 5.º do RADD -IPP, integra dez membros designados 
pelo Conselho Técnico -Científico (CTC) de entre os seus membros 
em efetividade de funções, de acordo com as deliberações de 26 de 
abril de 2011 (ponto 5, da ata n.º 12/11) e de 19 de setembro de 2014 
(ponto 6, da ata n.º 22/14).

Artigo 3.º

Metodologia do processo de avaliação

1 — O desempenho dos docentes terá em conta a Grelha de Pontuação 
anexa ao presente READD (Anexo I).

2 — Para a avaliação do desempenho referida, o docente responsabiliza-
-se pelo preenchimento da Ficha de Auto -avaliação.

3 — Com a entrega da Ficha de Auto -avaliação o docente junta a 
documentação comprovativa em seu poder e que não esteja em poder 
da Escola.

4 — A Ficha de Autoavaliação é preenchida em modelo próprio para 
o efeito e os resultados da inserção dos dados resultam de cálculo au-
tomático.

5 — A Ficha de Autoavaliação será objeto de revisão e avaliação por 
dois avaliadores -relatores, designados pela CADD -ESEIG.

6 — Os avaliadores -relatores poderão solicitar, em complemento da 
Ficha de Autoavaliação, elementos adicionais que se afigurem neces-
sários à fundamentação da sua revisão e avaliação.

7 — A CADD -ESEIG decidirá sobre a proposta apresentada pelos 
avaliadores -relatores e enviará a proposta de classificação ao docente 
avaliado, para efeitos de audiência prévia.

8 — Com base no resultado da audiência prévia, a CADD -ESEIG 
formulará proposta fundamentada de classificação final e enviará o 
processo de avaliação ao Conselho Técnico -Científico (CTC).

9 — O CTC decidirá sobre a proposta da CADD -ESEIG e remeterá 
para homologação ao Presidente do IPP.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente RE entra em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação 
pelo Presidente do IPP, nos termos da alínea b) do n.º 3 do artigo 5.º 
do RADD -IPP 
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Critérios Indicadores Item Pontos 
por item

Máximo 
de itens 

pontuáveis 
no triénio

Pontuação 
máx.

no triénio
Observações

Número de estudantes avaliados Por N.º estudantes avaliados 
por regime, por época.

NA/25 – – São atribuídos NA/30 pontos em cada 
unidade curricular, sendo NA o nú-
mero apurado de alunos avaliados por 
regime em cada época pelo docente 
nessa unidade curricular. No caso de 
UCs partilhadas, o número de alunos 
avaliados por cada docente é indicado 
pelo conjunto de docentes da UC e o 
total indicado não poderá ser superior 
ao n.º total de de estudantes avaliados 
em cada regime/época.

Número de UC em que é responsável de UC (ex. elaboração da 
FUC, planificação da UC, planificação da avaliação, relatório 
de UC)

Por N.º UC por semestre . . . 1 36 36

Número de UC em avaliação distribuída   . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por N.º UC por semestre . . . 0,5 36 18
Número de projetos interdisciplinares, de fim de curso, estágios 

curriculares, avaliados publicamente por júri.
Por unidade, por ano . . . . . . 1,5 – –

Qualidade do desempenho docente Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) >= 3,5 Resultado . . . . . . . . . . . . . . . – 25 Qualidade de desempenho docente nos 
3 anos e em relação a todas as unida-
des curriculares leccionadas. Não será 
considerado este item no caso de, no pe-
ríodo em análise não existir pelo menos 
1 semestre de avaliação em cada ano 
devido à ausência de serviço docente. 
No caso em que a falta de avaliação se 
deva a um número insuficiente de res-
postas aos inquéritos pedagógicos, será 
usada a média das avaliações da Escola 
onde é prestado o serviço docente. De 
acordo com Artº XPTO, o docente que 
conte com menos de 16 horas de con-
tacto poderá requerer a não avaliação 
deste indicador.

Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) >= 3,0 
e <3,5

Resultado . . . . . . . . . . . . . . . 20

Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) >= 2,5 
e <3,0

Resultado . . . . . . . . . . . . . . . 10

Valor médio da avaliação pelos estudantes (nos 3 anos) < 2,5 . . . Resultado . . . . . . . . . . . . . . . 0

Cumprimento   . . . . . . . . . . . . . . . Cumprimento de prazos legais e regulamentares e de outras obri-
gações profissionais (assiduidade às aulas, lançamento de no-
tas, sumários, FUC, avaliações, vigilâncias, etc), a comprovar 
pelos SA.

Ausência de registo de incum-
primentos.

4 3 12 Será valorizado o cumprimento dos prazos 
estabelecidos e das obrigações profissio-
nais inerentes à atividade pedagógica. 
Serão atribuídos 2 pontos por ano, va-
lidados pela presidência da ESEIG, no 
caso de ausência de qualquer registo de 
incumprimento nesse período.

Produção de material pedagógico Publicação comercial de livros originais de apoio à docência, no 
âmbito das UC lecionadas*.

Manual   . . . . . . . . . . . . . . . . 30 1 30

Publicação comercial de capítulo de livro de apoio à docência, no 
âmbito das UC lecionadas*.

Capítulo . . . . . . . . . . . . . . . . 8 3 24

Publicação de textos originais de apoio à UC: >= que 25 páginas Texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 12 24
Publicação de textos originais de apoio à UC: < que 25 páginas Texto . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12 12
Publicação de cadernos de exercícios originais, de apoio à UC: 

>= que 25 páginas.
Caderno . . . . . . . . . . . . . . . . 2 12 24
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Critérios Indicadores Item Pontos 
por item

Máximo 
de itens 

pontuáveis 
no triénio

Pontuação 
máx.

no triénio
Observações

Publicação de cadernos de exercícios originais, de apoio à UC: 
< que 25 páginas.

Caderno . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12 12

Criação de componentes interativas em plataformas eletrónicas, 
software ou produtos multimédia para ensino/avaliação das UC 
(ex. hotpotatoes).

UC/semestre   . . . . . . . . . . . . 2 12 24

Coordenação e participação em pro-
jetos pedagógicos extra -letivos.

Coordenação de projetos pedagógicos efetivamente realizados, 
com financiamento.

Por meses de projeto . . . . . . 20*N/36 2 40 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Coordenação de projetos pedagógicos efetivamente realizados, 
sem financiamento.

Por meses de projeto . . . . . . 2*N/36 2 4 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Participação em projetos pedagógicos efetivamente realizados, 
com financiamento.

Por meses de projeto . . . . . . 10*N/36 2 20 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Participação em projetos pedagógicos efetivamente realizados, 
sem financiamento.

Por meses de projeto . . . . . . 1*N/36 2 2 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Realização de palestras, seminários, conferências, encontros, jor-
nadas, congressos, cursos de formação, etc.

Por atividade . . . . . . . . . . . . 3 6 18

Coordenação de grupos ou comissões pedagógicas ou académicas 
(ex. elaboração e avaliação de provas de concursos especiais, etc.).

Por grupo ou comissão   . . . . 3 6 18

Participação em grupos ou comissões pedagógicas ou académicas 
(ex. Elaboração e avaliação de provas de concursos especiais, etc.).

Por grupo ou comissão   . . . . 2 6 12

Responsabilidade pela realização de atividades pedagógicas extra-
-letivas relevantes para a missão da ESEIG (ex. organização de 
visitas de estudo).

Por atividade . . . . . . . . . . . . 1 6 6

Participação na realização de atividades pedagógicas extra -letivas 
relevantes para a missão da ESEIG (ex. organização de visitas 
de estudo).

Por atividade . . . . . . . . . . . . 0,5 6 3

Formação contínua de docentes Participação em ação de formação coerente com a atividade na 
ESEIG e/ou as UC lecionadas (ex. cursos de formação, semi-
nários, workshops).

Por hora . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 20 15

Certificação académica ou profissional   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por Diploma ou Certificado 10 1 10
Participação em conferência internacional, com comissão cientí-

fica, sem apresentação de comunicação.
Por participação, por ano   . . 2 6 12

Participação em conferência nacional, com comissão científica, 
sem apresentação de comunicação.

Por participação por ano . . . 1 6 6

Atividade profissional não docente coerente com a atividade na 
ESEIG e/ou as UC lecionadas (apenas para docentes sem ex-
clusividade).

Por ano   . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 6

Participação em comissões e grupos de estudo/trabalho requeridos 
por entidades externas, coerentes com a atividade na ESEIG e/ou 
as UC lecionadas (apenas para docentes em exclusividade).

Por participação   . . . . . . . . . 2 3 6

Dimensão Técnico -Científica

Formação Académica /Profissional 
(graus e provas).

Mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grau ou prova . . . . . . . . . . . 15 – 26  Cumulativo até ao limite estabelecido pelo 
indicador seguinte  -1.

Doutoramento/Título especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grau ou prova . . . . . . . . . . . 27 – 29  Cumulativo até ao limite estabelecido pelo 
indicador seguinte  -1.

Agregação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Grau ou prova . . . . . . . . . . . 30 – 30
Atividade de Investigação . . . . . . Autoria ou coautoria de livros técnico -científicos (excluindo pu-

blicação direta de tese e de autor)*.
Por obra . . . . . . . . . . . . . . . . 50 1 50

Autoria ou coautoria de livros técnico -científicos (publicação 
autor)*.

Por obra . . . . . . . . . . . . . . . . 25 1 25
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Critérios Indicadores Item Pontos 
por item

Máximo 
de itens 

pontuáveis 
no triénio

Pontuação 
máx.

no triénio
Observações

Autoria ou coautoria de capítulo de livro de cariz técnico -científico 
indexado ao ISI, SCOPUS ou outros indexadores similares 
reconhecidos pela FCT *.

Por capítulo . . . . . . . . . . . . . 30 3 90

Autoria ou coautoria de capítulo de livro de cariz técnico -científico 
não indexado*.

Por capítulo . . . . . . . . . . . . . 20 3 60

Artigo em revista técnico -científica indexada ao ISI, SCOPUS ou 
outros indexadores similares reconhecidos pela FCT*.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 40 3 100

Artigo em revista técnico -científica não indexada, com revisão 
por pares*.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 20 3 60

Artigo em revista técnico -científica não indexada, sem revisão 
por pares*.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 10 3 30

Editor ou coeditor de obra multi -autor (excluindo a compilação 
de artigos já publicados).

Por obra . . . . . . . . . . . . . . . . 25 2 50

Editor ou coeditor de revista técnico -científica indexada ao ISI, 
SCOPUS ou outros indexadores similares reconhecidos pela FCT.

Por revista (título) . . . . . . . . 25 2 50

Editor ou coeditor de revista técnico -científica não indexada, com 
revisão por pares.

Por revista (título) . . . . . . . . 15 2 30

Publicação de artigo em atas de conferência internacional inde-
xadas ao ISI, SCOPUS ou outros indexadores similares reco-
nhecidos pela FCT*.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 15 3 45

Publicação de artigo em atas de conferência internacional não 
indexada*.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 10 6 60

Publicação de artigo em atas de conferência nacional*   . . . . . . . Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 5 6 30
Comunicação oral em conferência internacional*   . . . . . . . . . . . Por comunicação . . . . . . . . . 7 6 42
Comunicação oral em conferência nacional* . . . . . . . . . . . . . . . Por comunicação . . . . . . . . . 5 6 30
Comunicação em poster em conferência internacional*   . . . . . . Por poster   . . . . . . . . . . . . . . 3 6 18
Comunicação em poster em conferência nacional*   . . . . . . . . . . Por poster   . . . . . . . . . . . . . . 2 6 12
Outras atividades de investigação consideradas relevantes para a 

missão da Instituição.
Por atividade . . . . . . . . . . . . 3 6 18

Trabalhos e Projetos de Investigação Orientação ou coorientação de tese de doutoramento (concluída) Por orientação/coorientação 40 1 40
Orientação ou coorientação de dissertação/projeto/estágio de mes-

trado (concluída).
Por orientação/coorientação 6 – –

Coordenação de projeto de investigação internacional com finan-
ciamento externo.

Por meses de projeto . . . . . . 40*N/36 2 80 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Coordenação de projeto de investigação nacional com financia-
mento externo.

Por meses de projeto . . . . . . 20*N/36 2 40 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Coordenação de projeto de investigação com financiamento in-
terno.

Por meses de projeto . . . . . . 10*N/36 3 30 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Participação em projeto de investigação internacional com finan-
ciamento externo.

Por meses de projeto . . . . . . 20*N/36 3 60 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Participação em projeto de investigação nacional com financia-
mento externo.

Por meses de projeto . . . . . . 10*N/36 3 30 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Participação em projeto de investigação com financiamento in-
terno.

Por meses de projeto . . . . . . 5*N/36 4 20 N é igual ao n.º de meses de duração do 
projeto.

Responsabilidade por centro ou unidade de investigação reco-
nhecida pela FCT (não acumulável com participação enquanto 
membro).

Por meses   . . . . . . . . . . . . . . 40*N/36 1 40 N é igual ao n.º de meses de duração da 
atividade.
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Participação enquanto membro de centro ou unidade de investi-
gação reconhecida pela FCT.

Por meses   . . . . . . . . . . . . . . 8*N/36 2 16 N é igual ao n.º de meses de duração da 
atividade.

Responsabilidade por centro ou unidade de investigação não re-
conhecida pela FCT, mas reconhecido pelo CTC e pela Presi-
dência da ESEIG (não acumulável com participação enquanto 
membro).

Por meses   . . . . . . . . . . . . . . 10*N/36 1 10 N é igual ao n.º de meses de duração da 
atividade.

Participação enquanto membro em centro ou unidade de investi-
gação não reconhecida pela FCT.

Por meses   . . . . . . . . . . . . . . 2*N/36 2 4 N é igual ao n.º de meses de duração da 
atividade.

Patentes e Protótipos (com processos de registo e aprovação fi-
nalizados).

Por patente/protótipo . . . . . . 50 2 100

Prestação de serviços protocolados à comunidade (incluídas ações 
com objetivos técnico -científicos ou de inovação como por 
exemplo: incubação e formação de empresas, venda de pa-
tentes).

Por serviço   . . . . . . . . . . . . . 2 10 20

Prestação de outros serviços protocolados à comunidade (incluídas 
ações com objetivos técnicocientíficos, culturais e artísticos ou 
de inovação, como por exemplo: consultoria, ações de formação 
profissional/ transferência de tecnologia).

Por hora por atividade . . . . . 0,1 10 1 Contabilizam -se todas estas atividades de 
igual natureza até ao máximo de 10.

Produção Artística . . . . . . . . . . . . Exposição individual de artes plásticas/Design com arbitragem Por exposição   . . . . . . . . . . . 50 1 50
Exposição coletiva de artes plásticas/Design com arbitragem . . Por exposição   . . . . . . . . . . . 30 3 90
Publicação audiovisual com arbitragem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por publicação . . . . . . . . . . . 20 3 60
Publicação de projetos de fotografia com arbitragem . . . . . . . . . Por publicação . . . . . . . . . . . 30 3 90
Publicação de projetos de cinema com arbitragem . . . . . . . . . . . Por publicação . . . . . . . . . . . 50 1 50
Publicação de projetos de escrita criativa (nomeadamente associada 

à ilustração) com arbitragem.
Por publicação . . . . . . . . . . . 20 3 60

Publicações de projetos de animação, ilustração e de Design com 
arbitragem.

Por publicação . . . . . . . . . . . 20 3 60

Publicação de outros projetos (no campo das belas -artes (plásticas 
e performativas), de carácter não comercial).

Por publicação . . . . . . . . . . . 3 – –

Reconhecimento perante a comuni-
dade Técnico -Científica.

Prémios ou distinções internacionais   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por prémio . . . . . . . . . . . . . . 18 3 54
Prémios ou distinções nacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por prémio . . . . . . . . . . . . . . 9 3 27
Membro de comissões científicas de conferências internacionais Por conferência . . . . . . . . . . 8 4 32
Membro de comissões científicas de conferências nacionais . . . Por conferência . . . . . . . . . . 5 4 20
Membro de comissão científica ou avaliador (referee) em revista 

técnico -científica indexada ao ISI, SCOPUS ou outros indexa-
dores similares reconhecidos pela FCT.

Por comissão Ou Artigo ava-
liado.

10 4 40

Membro de comissão científica ou avaliador (referee) em revista 
técnico -científica não indexada.

Por comissão Ou Artigo ava-
liado.

5 4 20

Avaliador (referee) de artigos científicos em atas de conferências 
indexadas ao ISI, SCOPUS ou outros indexadores similares 
reconhecidos pela FCT.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 5 4 20

Avaliador (referee) de artigos científicos em atas de conferências 
não indexadas.

Por artigo . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 8

Avaliador (referee) de livro ou capítulo de livro . . . . . . . . . . . . . Por capítulo . . . . . . . . . . . . . 7 4 28
Moderador em sessão de conferência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por participação   . . . . . . . . . 1 4 4
Arguência em júri de provas de agregação/doutoramento   . . . . . Por participação   . . . . . . . . . 6 4 24
Arguência em júri de provas de mestrado . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por participação   . . . . . . . . . 4 6 24
Arguência em júri de provas de título de especialista . . . . . . . . . Por participação   . . . . . . . . . 4 6 24
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Membro de júris para atribuição de prémios artísticos, literários, 
ou técnico -científicos.

Por participação   . . . . . . . . . 5 4 20

Comunicações orais por convite na qualidade de orador principal 
em conferência técnico -científica.

Por comunicação . . . . . . . . . 10 3 30

Número de citações em publicações indexadas ao ISI, SCOPUS 
ou outros indexadores similares reconhecidos pela FCT (ex-
cluindo as próprias).

Por citação . . . . . . . . . . . . . . 3 10 30

Número de citações em publicações não indexadas (excluindo 
as próprias).

Por citação . . . . . . . . . . . . . . 1 10 10

Titularidade de cargo em rede ou sociedade técnico -científica Por Cargo por mês . . . . . . . . 1 50 50
Experiência Técnico -Profissional Tradução de obras técnico -científicas ou artísticas . . . . . . . . . . . Por ação . . . . . . . . . . . . . . . . 3 12 36

Revisão de produção técnico -científicas ou artísticas   . . . . . . . . Por ação . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12 12
Atividade profissional relevante fora do meio académico (para 

professores sem exclusividade).
Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 36 36

Realização de outros trabalhos e projetos técnicos . . . . . . . . . . . Por ação . . . . . . . . . . . . . . . . 1 12 12

Dimensão Organizacional

Participação em órgãos de gestão 
estatutariamente definidos.

Presidência do CQA, não cumulativo com membro do respetivo 
órgão, por mês.

Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 36 45

Participação enquanto Secretário do CTC/ CP . . . . . . . . . . . . . . Por reunião   . . . . . . . . . . . . . 0,5 50 25
Participação enquanto Secretário do CQA/ CG   . . . . . . . . . . . . . Por reunião   . . . . . . . . . . . . . 0,5 15 7,5
Participação enquanto Membro do CTC/CP . . . . . . . . . . . . . . . . Por mês por órgão . . . . . . . . 1,25 72 90
Participação enquanto Membro do CQA/CG . . . . . . . . . . . . . . . Por mês por órgão . . . . . . . . 0,75 72 54

Cargos de Gestão administrativa e 
técnico -científica.

Coordenação de curso (1.º, 2.º ciclos e CteSP) não cumulativo 
com “Membro de Conselho de Curso”.

Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 – –

Coordenação de pós graduação (ou especialização) em funcio-
namento.

Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 – –

Coordenação de Unidade Técnico -Científica não acumulável com 
“Coordenador de Área disciplinar”.

Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,5 – –

Coordenação de Área disciplinar   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – –
Participação enquanto Membro de Conselho de Curso (1.º e 

2.º ciclos).
Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – –

Desempenho das funções de responsável de UC   . . . . . . . . . . . . Por N.ºUC, por semestre . . . 1 36 36
Participação enquanto membro de júri de seleção/seriação de 

candidatos (ex: mestrado, concursos especiais, concursos de 
> 23 anos, pré -requisitos, etc.).

Por n.º júri . . . . . . . . . . . . . . 3 12 36

Participação em júris de concurso no âmbito da carreira do pessoal 
docente e de investigação.

Por n.º júri . . . . . . . . . . . . . . 5 3 15

Participação em júri de concurso no âmbito da carreira do pessoal 
não -docente e não -investigador.

Por n.º júri . . . . . . . . . . . . . . 5 3 15

Responsabilidade de grupos ou comissões técnico -científicas, in-
cluídas as de avaliação/acreditação institucional, reestruturação 
de cursos, criação de cursos, etc.

Grupo ou comissão por ano 18 3 54

Participação enquanto Membro de grupos ou comissões técnico-
-científicas, incluídas as de avaliação/acreditação institucional, 
reestruturação de cursos, criação de cursos, CADD, etc.

Grupo ou comissão por ano 13 3 39

Coordenação ou responsabilidade de Gabinete, Serviço, Unidade 
de Apoio ou Laboratório.

Por mês  . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25 36 45

Desempenho das funções de Professor Decano   . . . . . . . . . . . . . Por processo   . . . . . . . . . . . . 3 12 36
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4  INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho n.º 4228/2016
No uso dos poderes conferidos pelo n.º 2 do Artigo 45.º dos Estatutos 

do Instituto Politécnico de Setúbal homologados pelo Despacho Norma-
tivo n.º 59/2008, publicados na 2.ª série do Diário da República, n.º 216, 
de 6 de novembro, nomeio, em comissão de serviço, como Subdiretora 
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal, 
Cristina Maria Gomes da Silva, docente desta Escola.

15 de fevereiro de 2016. — A Diretora, Professora Doutora Ângela 
Lemos.

209443186 

 Escola Superior de Educação

Despacho n.º 4229/2016
Considerando:

a) As normas constantes dos artigos 44.º a 50.º do Novo Código do 
Procedimento Administrativo;

b) O n.º 4 do Despacho n.º 3688/2016 do Presidente do Instituto Po-
litécnico de Setúbal de 02 de março, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 50, de 11 de março;

1 — Subdelego nos Subdiretores da Escola Superior de Educação 
do Instituto Politécnico de Setúbal, professora doutora Cristina Maria 
Gomes da Silva e mestre João Paulo Rodrigues Pires, as competências 
abaixo indicadas, desde que, em todos os casos, esteja assegurada a 
prévia cabimentação orçamental:

a) Decidir em matéria de duração e organização do tempo de tra-
balho, nos termos dos artigos 101.º a 143.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho;

b) Conceder o estatuto do trabalhador -estudante, nos termos da lei;
c) Conceder as dispensas e licenças previstas na lei, exceto licenças 

sem remuneração, aos trabalhadores docentes e não docentes afetos à 
respetiva Escola;

d) Solicitar a verificação da situação de doença dos trabalhadores;
e) Qualificar como acidentes em serviço os sofridos por trabalhadores 

e autorizar as respetivas despesas, desde que observadas as formalidades 
e os limites legais;

f) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, reuniões, 
colóquios ou outras atividades no País que se revistam de interesse para 
os fins prosseguidos pela respetiva Escola, incluindo ações de formação 
profissional dos trabalhadores não docentes, desde que previstas no plano 
anual de formação, com exceção de eventos de caráter técnico -científico 
e pedagógico dos trabalhadores docentes que incluam a apresentação 
de trabalhos de investigação;

g) Autorizar as despesas inerentes à função de representação da Es-
cola, incluindo para o próprio, com observância do caráter excecional 
das mesmas;

h) Autorizar as deslocações em serviço, incluindo o próprio, dentro do 
território nacional, com possibilidade de utilização de veículo próprio, 
bem como o processamento dos respetivos abonos legais;

i) Autorizar que as viaturas afetas à respetiva Escola possam ser 
conduzidas, por motivo de serviço, por trabalhadores que não exerçam 
a atividade de motorista;

j) Autorizar a cedência, a título gratuito ou oneroso, dos espaços 
afetos à Escola a entidades terceiras para a realização de eventos ou 
outras atividades temporárias;

k) Autorizar despesas de quotizações de organizações com interesse 
relevante para a Escola;

l) Autorizar a realização de despesas com a aquisição ou locação 
de bens e serviços ou empreitadas de obras públicas até ao limite de 
10.000,00 euros, com exceção das seguintes:

i) aquisição de serviços prestados por pessoas singulares — traba-
lhadores independentes;

ii) aquisição de equipamento informático;
iii) aquisição de bens e serviços de publicidade;

m) Autorizar o pagamento de despesas através do fundo de maneio 
constituído, até ao montante fixado, nos termos do respetivo regula-
mento;

n) Designar os júris de provas académicas conducentes ao grau de 
mestre;

o) Autorizar, em casos excecionais de representação, que os encargos 
com o alojamento e alimentação inerentes a deslocações em serviço 
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público possam ser satisfeitos contra documento comprovativo das 
despesas efetuadas, não havendo nesse caso lugar ao abono de ajudas 
de custo, nos termos do artigo 33.º do Decreto -Lei n.º 106/98, de 24 
de abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 137/2010, de 28 de dezembro, 
e pelas Leis n.os 64 -B/2011, de 30 de dezembro, 66 -B/2012, de 31 de 
dezembro, e 82 -B/214, de 31 de dezembro;

2 — Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º dos Estatutos da Escola Su-
perior de Educação do Instituto Politécnico de Setúbal, publicados no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 242/2009, de 16 de dezembro, designo 
a subdiretora professora doutora Cristina Maria Gomes da Silva para 
me substituir nas minhas faltas e impedimentos.

3 — Esta subdelegação de poderes entende -se feita sem prejuízo de 
poderes de avocação e superintendência, devendo nos atos praticados 
ao abrigo do presente despacho fazer -se menção do uso da competência 
subdelegada, nos termos do artigo 48.º do Novo Código do Procedimento 
Administrativo.

4 — Consideram -se ratificados todos os atos que, no âmbito das com-
petências agora subdelegadas, tenham sido entretanto praticados desde 
o dia 15 de fevereiro de 2016 até à publicação do presente despacho no 
Diário da República.

14 de março de 2016. — A Diretora, Professora Doutora Ângela 
Lemos.

209443234 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR LISBOA NORTE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3994/2016

Regulamento do Ciclo de Estudos Especiais 
em Medicina do Adolescente

Fundamentação
De acordo com a Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, os Ciclos de 

Estudos Especiais assumem um papel de enorme relevo enquanto pro-
cesso suplementar de formação em matérias e técnicas individualizadas 
em áreas específicas da atividade médica, não constituídas em áreas 
profissionais especializadas.

Através do Despacho n.º 9871/2010, de 11 de junho, determinou o 
alargamento da idade de atendimento pelos serviços de pediatria, no 
serviço de urgência, consulta externa, hospital de dia e internamento 
até aos 17 anos, e 364 dias por ano. Esta harmonização da idade de 
atendimento à criança e ao adolescente, assegurando a acessibilidade à 
rede de cuidados pediátricos do Sistema Nacional de Saúde a todos os 
utentes até aos 18 anos vem de encontro à realização plena dos direitos 
decorrentes da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos das 
Crianças.

Até à data, a maioria dos pediatras do nosso País nunca teve 
nenhum treino formal específico em Medicina do Adolescente. No 
entanto, a Sociedade Portuguesa de Pediatria reconheceu esta neces-
sidade ao criar a Secção de Medicina do Adolescente. Em Portugal, 
nos últimos anos, têm vindo a surgir, tanto a nível dos Hospitais 
Centrais como dos Distritais, Consultas de Adolescentes inseridas no 
Serviço de Pediatria Médica, coordenadas por pediatras que, na sua 
maioria, fizeram estágios nas Unidades de Adolescentes consideradas 
idóneas pelo Colégio da Especialidade da Ordem dos Médicos para 
dar formação nesta área.

A adolescência é uma fase do desenvolvimento com características 
específicas e tarefas bem definidas. Corresponde a um período da vida 
extremamente vulnerável, em que qualquer interferência à integridade 
física ou psicológica se vai repercutir neste equilíbrio já de si frágil. 
Desde há muito tempo que os adolescentes são reconhecidos como 
grupo etário com características e necessidades particulares, que os 
diferenciam das crianças e dos adultos. Das múltiplas interferências 
possíveis na vida dos adolescentes, a doença e a eventual hospitalização 
são acontecimentos marcantes que podem ter repercussões importantes, 
por vezes mal definidas.

A diversidade dos problemas suscitados no atendimento aos ado-
lescentes levou desde o início à constituição de equipas multidis-
ciplinares, nas quais os pediatras, enquanto internistas do ser em 
desenvolvimento, sempre estiveram incluídos e desempenharam 
um papel fulcral.

A Medicina do Adolescente é uma medicina específica, com um 
corpo de conhecimentos próprio (que envolve as áreas do desenvol-
vimento, da medicina familiar, da saúde pública, da saúde mental e 
da ginecologia) e uma filosofia que tem por base um atendimento 
em função das características da idade e não em função primaria-
mente da patologia. Os complexos problemas colocados na avaliação, 
diagnóstico e estabelecimento de plano terapêutico em adolescentes, 
têm conduzido ao alargamento do seu campo de intervenção numa 
tentativa de dar também resposta a questões que se relacionam com a 
área psicossocial e que, ultrapassando o âmbito estrito da intervenção 
médica, não a podem dispensar. Assim, a área da Medicina do Ado-
lescente coloca exigências de assistência, investigação e docência 
que por si só justificam a existência de profissionais diferenciados 
nesta área.

No Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., (CHLN), Departamento 
da Criança e da Família, a Unidade de Medicina do Adolescente foi criada 
em 1996. Conta neste momento com a colaboração de um assistente 
graduado sénior, um assistente hospitalar de Pediatria, um psicólogo 
clínico, um ginecologista e um assistente social. Está inserida num 
Hospital Central Universitário e num grande Departamento da Criança 
e da Família. Tem responsabilidades de ensino a todos os níveis (pré 
e pós -graduado). Possui uma experiência que lhe permite a proposta 
de criação de um Ciclo de Estudos Especiais na área em que pratica, 
investiga e forma desde a sua fundação. A Unidade tem a seu cargo 
uma Consulta Externa diária, dando também apoio aos Adolescentes 
internados no Serviço e aos que recorrem ao Serviço de Urgência, 
sempre que solicitado.

O programa tem como objetivos a formação de pediatras que preten-
dam adquirir competência em Medicina do Adolescente. No final do 
período de formação o candidato deverá ser competente para o exercício 
da Medicina do Adolescente em cuja prática deverá ser capaz de tratar 
os problemas mais complexos desta área.

1 — Designação
Ciclo de Estudos Especiais em Medicina do Adolescente.
2 — Duração
O período de formação será de 24 meses.
3 — Regime e condições de trabalho
O período normal de trabalho semanal será de 35 horas ou 40 horas, 

consoante o regime de trabalho do candidato, contendo este a prestação 
de trabalho em regime de Urgência/Emergência.

O regime de trabalho poderá ser flexibilizado, mediante acordo pré-
vio, visando conciliar a formação do candidato com as necessidades 
do hospital de origem.

4 — Programa
O programa tem como objetivos a formação de pediatras que preten-

dam adquirir competência em Medicina do Adolescente. No final do 
período de formação o candidato deverá ser competente para o exercício 
da Medicina do Adolescente em cuja prática deverá ser capaz de tratar 
os problemas mais complexos desta área.
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5 — Conteúdo da Formação
O Ciclo abrange todas as áreas da assistência pediátrica em Medicina 

do Adolescente, com destaque para a formação nas matérias a seguir 
indicadas:

a) Desenvolvimento biológico, cognitivo e psicossocial na adoles-
cência (1.º período: 10 -13 anos; período médio: 13 -16 anos; 3.º período: 
16 -18 anos) e ritmos de maturação;

b) Crescimento, composição corporal e maturação: estádios de Tanner 
e sua correlação com os grandes marcos pubertários;

c) Problemas e patologias relacionadas com o desenvolvimento pu-
bertário;

d) Consequências da doença crónica no desenvolvimento biológico 
e psicossocial durante a puberdade;

e) Desenvolvimento psicossocial: identidade sexual, imagem corporal, 
autonomia, projetos de futuro; influência da família, grupo de pares, 
meios de comunicação e sociedade;

f) Desenvolvimento cognitivo durante a adolescência consequência 
das transformações neurofisiológicas com impacto na capacidade de 
decisão, capacidade de realização, perspetiva temporal e regulação 
comportamental;

g) Nutrição na adolescência;
h) Aspeto exterior do adolescente e seu impacto no desenvolvimento: 

acne, seborreia, hipertricose;
i) Principais doenças endocrinológicas que afetam a criança e o ado-

lescente: doenças da glândula suprarrenal, ambiguidade genital, doenças 
da hipófise anterior e posterior, alterações do crescimento, deficiência de 
hormona do crescimento, hipopituitarismo, hipotiroidismo, hipertiroi-
dismo, puberdade precoce, puberdade atrasada, hipoglicemia, doenças 
do metabolismo do fósforo e do cálcio;

j) Sexualidade, educação sexual e contraceção;
k) Principais problemas ginecológicos da adolescência: irregularidades 

menstruais, dismenorreia, leucorreias;
l) Doenças sexualmente transmissíveis e comportamentos sexuais 

de risco;
m) Gravidez na adolescência;
n) Diferenciação entre géneros e orientação sexual;
o) Doenças do comportamento alimentar incluindo a obesidade;
p) Saúde mental: Alterações transitórias do comportamento, depres-

são, risco de suicídio, perturbações psicossomáticas, perturbação de 
hipercinésia e défice de atenção. O normal, as variantes do normal e 
o patológico;

q) Problemas ortopédicos com expressão neste grupo etário;
r) Causas de morbilidade e mortalidade incluindo aspetos preventivos 

e de reabilitação;
s) Contributo da atividade física para o bem -estar do adolescente;
t) Lesões no desporto e repercussões físicas e psicológicas do desporto 

de competição;
u) Comportamentos de risco e de experimentação;
v) Consumo e abuso de substâncias tóxicas: álcool, nicotina, outras 

drogas;
w) Problemas relacionados com comportamentos desviantes, delin-

quência e violência (autores e vítimas);
x) O adolescente com doença crónica: obesidade, diabetes, asma 

brônquica, fibrose quística, transplantado, etc.

6 — Assim, no final do programa de formação o médico deverá ser 
capaz de:

a) Saber comunicar com o adolescente e a família e lidar com a 
confidencialidade;

b) Promover uma abordagem global do adolescente integrando os 
aspetos físicos e psicossociais de acordo com as características e ne-
cessidades deste grupo etário;

c) Utilizar estratégias de prevenção e articular com os cuidados de 
saúde primários e com os outros níveis de prestação de cuidados na área 
da saúde do adolescente;

d) Trabalhar em equipa multidisciplinar no sentido da avaliação e 
tratamento de doenças do foro da saúde mental e/ou onde a componente 
psicossocial é muito marcada;

e) Estabelecer e desenvolver um plano integrado para prestação de 
cuidados e ou transferência de doentes para Serviços de adultos, parti-
cularmente na doença crónica;

f) Prestar assistência clínica especializada a adolescentes, quer 
em ambulatório, quer em regime de internamento numa Unidade 
Pediátrica integrada num Hospital Central e ou Universitário, usando 
os vários métodos específicos de diagnóstico e as terapêuticas mais 
adequadas;

g) Fomentar a tomada de decisão e a responsabilização do adolescente 
pela sua própria saúde, motivar e aconselhar em situações de risco;

h) Utilizar conhecimentos básicos de bioestatística e dos princípios 
da epidemiologia;

i) Pôr em prática conhecimentos de metodologia de investigação 
clínica; preparar e apresentar uma comunicação oral; elaborar e redigir 
trabalhos científicos;

j) Efetuar investigação clínica prática, desenvolver programas de 
investigação e estabelecer protocolos de investigação com outras su-
bespecialidades.

7 — Corpo docente
O Corpo docente responsável pelo Ciclo é composto pelas pessoas 

seguintes:

a) Maria Helena Regalo da Fonseca (Coordenadora), Assistente Gra-
duada Sénior de Pediatria, Professora Auxiliar Convidada de Pediatria 
com Agregação da Faculdade de Medicina da Universidade de Lisboa, 
Coordenadora da Unidade de Medicina do Adolescente do Centro Hos-
pitalar Lisboa Norte, E. P. E.;

b) Miguel Joaquim Santos Lima Oliveira da Silva, Assistente Gra-
duado de Ginecologia do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., 
Professor Associado com Agregação da Faculdade de Medicina de 
Lisboa;

c) Sílvia Rute dos Santos Barroso Grilo Freira, Assistente de Pedia-
tria, Unidade de Medicina do Adolescente do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E.;

d) Pedro Teotónio Nobre de Almeida Dias Ferreira, Psicólogo Clínico, 
Unidade de Medicina do Adolescente do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E.;

e) Maria Teresa Claro Goldschmidt, Assistente Graduada de Psi-
quiatria e Saúde Mental da Infância e da Adolescência, Diretora 
do Serviço de Psiquiatria e Saúde Mental da Infância e da Adoles-
cência do Departamento de Pediatria do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E.;

f) Maria de Lurdes Silva Sampaio Corte -Real, Assistente Graduada 
de Pediatria, Coordenadora da Unidade de Endocrinologia Pediátrica 
do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

8 — Local e meios técnicos disponíveis
A formação decorrerá no Departamento de Pediatria do Centro Hospi-

talar Lisboa Norte, E. P. E., nas Unidades de Medicina do Adolescente, 
Endocrinologia Pediátrica e de Saúde Mental Infantil e Juvenil do De-
partamento da Criança e da Família.

O Departamento de Pediatria está integrado num hospital central e 
terciário pelo que conta com o apoio de várias especialidades, nomeada-
mente, Imagiologia, Otorrinolaringologia, Oftalmologia, Ginecologia e 
Obstetrícia, Neurocirurgia, Ortopedia, Reumatologia, Cirurgia Vascular, 
Cirurgia Plástica e Dermatologia.

9 — Avaliação de conhecimentos
Avaliação anual
Existirá uma avaliação anual efetuada por três elementos do corpo 

de docentes e determinada pela média das classificações obtidas na 
avaliação contínua e na discussão do relatório de atividades, numa 
escala de 0 a 20. Não é concedido aproveitamento ao médico que 
obtenha uma classificação inferior a 10 em qualquer dos parâmetros 
anteriores ou que tenha mais de 10 % de faltas do total dos dias úteis 
do Ciclo.

Avaliação final
Será efetuada mediante prestação de provas públicas curriculares, 

teóricas e práticas, perante um júri constituído pela Diretora do De-
partamento de Pediatria, pela Coordenadora do Ciclo de Estudos e um 
pediatra do corpo docente com diferenciação reconhecida na área e 
constará de:

a) Discussão do relatório de atividades elaborado pelo candidato;
b) Prova oral teórica de avaliação de conhecimentos;
c) Monografia de investigação clínica (opcional) — equiparação ao 

1.º ano de aluno de Doutoramento.

Para a classificação final, contará em partes iguais a média aritmética 
das avaliações parcelares e o resultado da avaliação final, numa escala 
de 0 a 20 valores.

10 — Avaliação do Ciclo
Decorrerá nos termos do artigo 9.º da Portaria n.º 227/2007, de 5 

de março.
11 — Aos candidatos selecionados que já possuam vínculo a estabe-

lecimento ou Serviços de Saúde é garantida a frequência do Ciclo em 
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 Deliberação (extrato) n.º 522/2016
Por Deliberação do Conselho de Administração do Centro Hospi-

talar Lisboa Norte, E. P. E., de 25 de fevereiro de 2016, nos termos 
e ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 280.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, alterada pela Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto, foi 
autorizada à Assistente Graduada Sénior de Radiologia, Isabel 
Maria dos Santos de Figueiredo Luís Miranda de Távora, uma 
licença sem remuneração pelo período de 364 dias, a partir do dia 
1 de março de 2016.

16 de março de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209444271 

 CENTRO HOSPITALAR DO MÉDIO TEJO, E. P. E.

Aviso n.º 3995/2016

Procedimento concursal comum para preenchimento de três postos 
de trabalho na categoria de Assistente de Patologia

Clínica da carreira médica — Área de exercício hospitalar
1 — Nos termos do estabelecido na cláusula 7.ª do Acordo Coletivo 

de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, 
de 29 de dezembro de 2011, celebrado entre o Centro Hospitalar 
de Coimbra, E. P. E., e outros e a Federação Nacional dos Médicos 
e outro — Tramitação do procedimento concursal de recrutamento 
para os postos de trabalho da carreira médica, celebrado ao abrigo do 
disposto na cláusula 54.ª do Acordo Coletivo de Trabalho publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 2009, 
adiante designado abreviadamente, por ACT, conjugado com a cláu-
sula 15.ª do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, que estabelece 
o regime da carreira dos médicos nas entidades públicas empresariais e 
nas parcerias em saúde, em regime de gestão e financiamento privados, 
integradas no Serviço Nacional de Saúde, bem como os respetivos 
requisitos de habilitação profissional e percurso de progressão pro-
fissional e de diferenciação técnico -científica torna -se público que, 
por deliberação do Conselho de Administração de 26 de janeiro de 
2016, se encontra aberto procedimento concursal comum, nos termos 
da cláusula 5.ª, n.º 1 alínea a) do ACT, para constituição de relação 
jurídica de emprego privado, cujo contrato será celebrado nos termos 
do Código do Trabalho e demais legislação aplicável, destinado ao 
preenchimento de três postos de trabalho na categoria de assistente 
da carreira médica para o Serviço de Patologia Clínica, no quadro 
de pessoal (privado) do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E., 
aguardando -se, no decurso do presente procedimento, a devida auto-
rização superior, nos termos do Despacho n.º 12083/2011, de 15 de 
setembro, por parte do Exmo. Senhor Secretário de Estado da Saúde, 
que constitui requisito essencial à conclusão e produção de efeitos do 
presente procedimento.

2 — Tipo de concurso — Comum, aberto a todos os médicos de-
tentores dos requisitos de admissão, independentemente de serem já 

titulares, ou não, de relação jurídica de emprego, público ou privado, 
com alguma Instituição do Serviço Nacional de Saúde com a ressalva 
de que, nos termos da alínea j) do n.º 3, da cláusula 7.ª do ACT, não 
podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem 
integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando 
em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
do órgão ou serviço idêntico aos postos de trabalho para cuja ocupação 
é publicitado este procedimento.

3 — Modalidade da relação jurídica de emprego: Contrato de Trabalho 
por Tempo Indeterminado, ao abrigo do Código do Trabalho.

4 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para 
a ocupação dos postos de trabalho enunciados, terminando com o seu 
preenchimento.

5 — Prazo de apresentação de candidaturas — 10 dias úteis, contados 
a partir da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

6 — Legislação aplicável — o procedimento concursal rege -se 
pelo disposto no Acordo Coletivo de Trabalho, publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e outros 
e a Federação Nacional dos Médicos e outro — tramitação do pro-
cedimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho 
da carreira médica, alterado pelo Acordo Coletivo de Trabalho, 
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de 
novembro de 2015.

7 — Caracterização dos postos de trabalho — aos postos de tra-
balho apresentados a concurso corresponde o conteúdo funcional 
estabelecido no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de 
agosto e na cláusula 10.ª do Acordo Coletivo de Trabalho, publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 41, de 8 de novembro de 
2009, celebrado entre o Centro Hospitalar de Coimbra, E. P. E., e 
outros e a Federação Nacional dos Médicos e o Sindicato Indepen-
dente dos Médicos.

8 — Local de trabalho — o serviço irá ser prestado no Centro Hos-
pitalar do Médio Tejo, E. P. E. englobando as três unidades de Torres 
Novas, Tomar e Abrantes, podendo ainda o serviço ser desenvolvido 
noutras instituições com as quais o CHMT, E. P. E. tenha ou venha a 
ter acordos ou protocolos de colaboração.

9 — Remuneração — A remuneração a atribuir aos postos de trabalho 
objeto de recrutamento deve respeitar o princípio da equiparação remu-
neratória prevista no artigo 71.º da Lei n.º 82 -B/2014 de 31 de dezembro, 
não podendo exceder o montante previsto para a mesma categoria na 
carreira especial médica previsto para os trabalhadores com contrato de 
trabalho em funções públicas.

10 — O período normal de trabalho é de 40 horas semanais.
11 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos a concurso 

os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo de candidatura, os 
seguintes requisitos:

a) Possuir licenciatura em medicina;
b) Possuir o grau de especialista em Patologia Clínica;
c) Estar inscrito na Ordem dos Médicos e ter a situação perante a 

mesma devidamente regularizada.

12 — Formalização das candidaturas — A candidatura deverá 
ser efetuada através de requerimento, dirigido ao Senhor Presi-
dente do Conselho de Administração do Centro Hospitalar do Médio 
Tejo, E. P. E. em suporte de papel, e ser entregue pessoalmente no 
Serviço de Gestão de Recursos Humanos, sito no piso 0 na Unidade 
Hospitalar de Torres Novas, durante o horário normal de expediente, 
ou, enviada através de correio registado, com aviso de receção, para 
o endereço postal da Unidade Hospitalar de Torres Novas, sito na 
Av. Xanana Gusmão, Apartado 45, 2350 -754 Torres Novas, até à 
data limite fixada na publicitação, contendo obrigatoriamente os 
seguintes elementos:

a) Identificação do procedimento concursal, com indicação da car-
reira, categoria e atividade caracterizadoras dos postos de trabalho 
a ocupar;

b) Identificação da entidade que realiza o procedimento, quando não 
conste expressamente do documento que suporta a candidatura;

c) Identificação do candidato pelo nome, data de nascimento, sexo, 
nacionalidade, número de identificação fiscal e endereço postal e ele-
trónico, caso exista;

d) Situação perante cada um dos requisitos de admissão exigidos, 
designadamente os relativos ao nível habilitacional e à área de formação 
académica ou profissional;

e) Menção de que o candidato declara serem verdadeiros os fatos 
constantes da candidatura.

comissão gratuita de serviço. Aos não vinculados esta garantia terá de 
ser assumida pela Instituição de origem.

12 — A frequência do Ciclo de Estudos não confere por si só o direito 
a ingressar em estabelecimento ou Serviço de Saúde.

13 — Quaisquer faltas ou omissões do presente Regulamento poderão 
ser remetidas à Portaria n.º 227/2007, de 5 de março, ou ser resolvidas 
em qualquer altura, de acordo com o Corpo de Docentes/Tutores do 
Ciclo e o Conselho de Administração do Centro Hospitalar Lisboa 
Norte, E. P. E., devendo as alterações ser submetidas à apreciação da 
Direção -Geral de Saúde.

Proponente: Unidade de Medicina do Adolescente da Clínica Uni-
versitária de Pediatria. Serviço de Pediatria Médica, Departamento de 
Pediatria do Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E.

Coordenadora: Prof.ª Doutora Maria Helena Regalo da Fonseca
Diretora do Serviço de Pediatria Médica: Prof.ª Dra. Maria Celeste 

Canha Coelho Barreto
Diretora do Departamento de Pediatria: Prof.ª Doutora Maria do Céu 

Lourinho Soares Machado

16 de março de 2016. — A Diretora do Serviço de Recursos Humanos, 
Ana Maria Correia Lopes.

209444182 
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13 — Documentos — O requerimento deverá ser acompanhado, sob 
pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento comprovativo do grau de Especialista ou de subespe-
cialista na área de exercício profissional a que respeita o concurso;

b) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
c) Cinco exemplares do curriculum vitae que, embora obrigato-

riamente elaborado em modelo europeu, proceda a uma descrição 
das atividades desenvolvidas, com indicação da avaliação final do 
internato médico, devidamente datado e assinado. Os documentos 
referidos nas alíneas a) e b) podem ser substituídos, respetivamente, 
por declaração comprovativa da sua existência, emitida por entidade 
competente ou por declaração no requerimento, sob compromisso de 
honra, da situação precisa em que se encontra perante a inscrição na 
Ordem dos Médicos.

14 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida, a apresentação de documentação comprovativa das 
suas declarações.

15 — Métodos de seleção — nos termos da cláusula 22.ª, do Acordo 
Coletivo de Trabalho, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego 
n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, alterada pelo Acordo Coletivo de 
Trabalho publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 
de novembro de 2015, são adotados como métodos de seleção dos 
candidatos a avaliação e discussão curricular.

16 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos critérios de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final, serão facultadas aos 
candidatos sempre que solicitadas.

17 — Os resultados da avaliação e discussão curricular são estrutu-
rados numa escala de 0 a 20 valores, apenas podendo ser contratados 
os candidatos que obtenham classificação final igual ou superior a 
10 valores.

18 — Em situações de igualdade de valoração, aplicam -se os critérios 
de ordenação preferencial estabelecidos no ACT.

19 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista unitária de 
ordenação final dos candidatos serão afixadas no placard do Serviço de 
Gestão de Recursos Humanos e notificadas aos candidatos por mensagem 
de correio eletrónico, acompanhada de cópia das listas, sendo a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos publicada ainda no Diário 
da República, 2.ª série.

20 — Constituição do júri: o júri terá a seguinte composição, sendo 
que o 1.º vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas ou im-
pedimentos:

a) Presidente — Carlos José Faria Diogo Cortes — Assistente de 
Patologia Clínica, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;

b) Vogais efetivos:
1.º Dr.ª Olívia Maria Viana Rocha Martins — Assistente Graduada de 

Patologia Clínica, do Centro Hospitalar do Médio Tejo, E. P. E.;
2.º Dr. Ricardo Nuno Fernandes Castro — Assistente de Patologia 

Clínica, do Centro Hospitalar de Leiria, E. P. E.;

c) Vogais suplentes:
1.º Dr.ª Isabel Constança Pereira Jorge Cachapuz Guerra — Assis-

tente Hospitalar de Patologia Clínica, da Unidade Local de Saúde de 
Matosinhos, E. P. E.;

2.º Dr. Jorge Manuel Esteves da Cruz Loureiro — Assistente Hospi-
talar de Patologia Clínica, do Centro Hospitalar Tondela -Viseu, E. P. E.;

21 — Qualquer informação adicional poderá ser obtida junto do Ser-
viço de Gestão de Recursos Humanos, através de contacto por correio 
eletrónico para o endereço: recrutamento@chmt.min -saude.pt.

15 de março de 2016. — O Vogal do Conselho de Administração, 
Dr. Carlos Alberto Coelho Gil.

209441088 

 CENTRO HOSPITALAR DA PÓVOA DE VARZIM/VILA
DO CONDE, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 3996/2016

Por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, de 14 
de setembro de 2015 e após anuência da Administração Regional de 
Saúde do Norte, I. P., foi autorizada a mobilidade da enfermeira Da-

 CENTRO HOSPITALAR DE TRÁS-OS-MONTES 
E ALTO DOURO, E. P. E.

Deliberação (extrato) n.º 523/2016
Por deliberação do Conselho Administração do Centro Hospitalar 

Trás -os -Montes e Alto Douro, EPE, de 09 março de 2016:

Maria Del Rosário Mendez Paz — transição para a categoria de as-
sistente graduada de Anestesiologia, na sequencia de procedimento 
concursal nacional de habilitação ao grau consultor, da carreira medica 
hospitalar, com a remuneração correspondente à 1.ª posição remunerató-
ria da tabela única e com o regime de trabalho de 42 horas em dedicação 
exclusiva, designado pela semana de 4 dias sem exclusividade, com 
efeitos a 13 -01 -2016.

2016 -03 -15. — O Presidente do Conselho Administração, Dr. João 
Porfírio Carvalho Oliveira.

209442619 

 UNIDADE LOCAL DE SAÚDE DO ALTO MINHO, E. P. E.

Despacho (extrato) n.º 4230/2016
Por despacho de 11 de março de 2016, do Presidente do Conselho de 

Administração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., foi 
concedida a redução de horário semanal para 37 horas do Dr. José Luís 
Lago da Costa, Assistente Graduado da Especialidade de Medicina Geral 
e Familiar, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 dezembro.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209445024 

 Despacho (extrato) n.º 4231/2016
Por despacho de 11 de março de 2016, do Presidente do Conselho 

de Administração da Unidade Local de Saúde do Alto Minho, E. P. E., 
foi concedida a redução de horário semanal para 39 horas da Dr.ª 
Maria Cecília de Oliveira Abreu, Assistente Graduado da Especia-
lidade de Medicina Geral e Familiar, nos termos do disposto na 
alínea c) do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 
31 dezembro.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Dr. António Franklim Ribeiro Ramos.

209445138 

 Aviso (extrato) n.º 3997/2016
Por despacho de S. Ex.ª o Secretário de Estado da Saúde, de 11 de 

junho de 2015 e após anuência da Administração Regional de Saúde do 
Norte, I. P., foi autorizada a mobilidade do enfermeiro Marco Manuel 
Lemos Ferreira, para exercer funções no Centro Hospitalar Póvoa de 
Varzim/Vila do Conde, E. P. E., nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 22.º -A do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, aditado pelo artigo 73.º 
da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro e com as alterações intro-
duzidas pelo artigo 71.º da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro e 
artigo 72.º da Lei 82 -B/2014, de 31 de dezembro, com efeitos a 1 de 
setembro de 2015.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Araújo Cardoso.

209443761 

niela Henriques Vilas Boas, para exercer funções no Centro Hospitalar 
Póvoa de Varzim/Vila do Conde, EPE, nos termos do disposto no n.º 2 
do artigo 22.ºA do Estatuto do Serviço Nacional de Saúde, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 11/93, de 15 de janeiro, aditado pelo artigo 73.º 
da Lei n.º 66-B/2012, de 31 de dezembro e com as alterações intro-
duzidas pelo artigo 71.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro e 
artigo 72.º da Lei 82-B/2014, de 31 de dezembro, com efeitos a 28 
de dezembro de 2015.

16 de março de 2016. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Manuel Araújo Cardoso.

209444255 
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PARTE H

 MUNICÍPIO DE ALBERGARIA-A-VELHA

Aviso n.º 3998/2016

1.ª Alteração por Adaptação à 1.ª Revisão do Plano Diretor 
Municipal de Albergaria -a -Velha

António Augusto Amaral Loureiro E Santos, Presidente da Câmara 
Municipal de Albergaria -a -Velha, faz público, que em reunião ordinária 
pública de 3 de fevereiro de 2016, foi deliberado, em cumprimento 
do disposto na alínea a) do n.º 1, do artigo 121.º do RJIGT, proceder 
à 1.ª Alteração por Adaptação do PDM de Albergaria -a -Velha, a qual 
incide, apenas, no Regulamento do PDM supracitado e resulta da en-
trada em vigor do mais recente diploma que aprova e institui, através 
Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de maio, a primeira alteração ao Sistema 
da Indústria Responsável (SIR), aprovado em anexo ao Decreto -Lei 
n.º 169/2012, de 1 de agosto.

Esta alteração diz assim respeito aos estabelecimentos industriais 
incluídos na alínea e), do n.º 2 do artigo 11.º do SIR em vigor e que não 
estejam abrangidos pelas alíneas a), b) e c) do mesmo articulado, ou 
seja, que estivessem anteriormente definidas como indústrias do tipo 2 
ou 3, e que sejam reclassificadas agora em tipo 1 por força de menção 
expressa no novo diploma.

As alterações ao Regulamento do PDM de Albergaria -a -Velha, recaem 
na redação da alínea e) do Artigo 37.º, da alínea j) do Artigo 40.º e da 
alínea j) do Artigo 43.º; na redação do n.º 4 do Artigo 73.º e na desig-
nação na célula dos quadros do Regime de Edificabilidade, constantes 
nos artigos 38.º, 41.º, 45.º e 74.º

A Câmara Municipal deliberou ainda, em cumprimento do disposto 
no n.º 4, do artigo 121.º do RJIGT, comunicar a referida Alteração 
à Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária de 26 de fevereiro 
de 2016, bem como dar conhecimento à CCDRC, remetendo -a para 
publicação e depósito.

A 1.ª Alteração por Adaptação à 1.ª Revisão do PDM, originalmente 
publicada na 2.ª série do Diário da República n.º 47, em 09.03.2015 
(Aviso n.º 2536/2015), traduz -se na atualização do Regulamento do 
Plano.

3 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
Augusto Amaral Loureiro e Santos.

Regulamento Urbanístico

Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito territorial

O Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha, adiante designado 
por PDM, de que o presente regulamento faz parte integrante, tem por 
objeto estabelecer as regras e orientações a que devem obedecer a ocu-
pação e, o uso e a transformação do solo na sua área de intervenção, 
delimitada na sua Planta de Ordenamento.

Artigo 2.º
Objetivos e estratégias

O PDM tem como objetivos estratégicos enquadrar e explicitar as 
grandes áreas de intervenção que a médio e longo prazo devem orientar a 
intervenção municipal, de forma integrada e sustentada identificando -se 
cinco eixos estratégicos fundamentais, que são:

a) Consolidar o Dinamismo Empresarial;
b) Potenciar a Localização Geográfica Estratégica;
c) Valorizar o Património Natural, Cultural e Edificado;
d) Promover a atratividade e qualidade de vida;
e) Garantir a oferta e o acesso a todas as infraestruturas ambientais 

e tecnológicas disponíveis.

Artigo 3.º
Composição do PDM

1 — O PDM é constituído pelos seguintes elementos:
a) Regulamento;
b) Planta de Ordenamento:
i) Classificação e Qualificação do Solo;
ii) AH do Vouga e Perímetros de Emparcelamento Rural;
iii) EEM — Estrutura Ecológica Municipal;
iv) Património;
v) Áreas Edificadas Consolidadas;
vi) Zonamento Acústico;
vii) Hierarquização da Rede Rodoviária.

c) Planta de Condicionantes:
i) REN — Reserva Ecológica Nacional;
ii) RAN — Reserva Agrícola Nacional;
iii) Rede Natura 2000;
iv) Outras Condicionantes à Urbanização;
v) Perigosidade de Risco de Incêndio Florestal;
vi) Áreas Percorridas por Incêndio Florestal;
vii) Rede de Defesa da Floresta Contra Incêndios;
viii) Rede Rodoviária e Ferroviária.

2 — O PDM é acompanhado pelos seguintes elementos:
a) Relatório de Fundamentação das opções do Plano que inclui o 

Programa de execução, contendo designadamente disposições indicativas 
sobre a execução das intervenções municipais previstas, bem como sobre 
os meios de financiamento das mesmas;

b) Relatório Ambiental, que descreve e avalia os eventuais efeitos 
significativos no ambiente resultantes da aplicação do plano e as suas 
alternativas razoáveis que tenham em conta os objetivos e o âmbito de 
aplicação territorial respetivos;

c) Planta de Enquadramento Territorial;
d) Planta da Situação Existente;
e) Planta dos Compromissos Urbanísticos;
f) Estudos setoriais de Caracterização do Território Municipal, incluindo 

ainda:
i) Planta dos Valores Naturais;
ii) Planta da Ocupação do Solo;
iii) Planta da Litologia;
iv) Planta do Suporte Físico;
v) Planta dos Sítios com Interesse para o Turismo e Lazer;
vi) Planta dos Equipamentos de Utilização Coletiva;
vii) Planta das Agropecuárias e Estufas;
viii) Planta da Rede Rodoviária e Ferroviária;
ix) Planta das Infraestruturas Básicas;

g) Relatório e Mapa de Ruído;
h) Carta Educativa;
i) Participações recebidas em sede de discussão pública e respetiva 

ponderação;
j) Ficha de Dados Estatísticos.

Artigo 4.º
Instrumentos de Gestão Territorial a observar

1 — Na área de intervenção do PDM vigoram os seguintes Instru-
mentos de Gestão Territorial (IGT) de hierarquia superior, aos quais o 
presente plano obedece, prevalecendo os regimes dos mesmos, sobre o 
PDM em tudo o que neste seja omisso:

a) O Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território 
(Lei n.º 58/2007, de 4 de setembro, com as alterações introduzidas pela 
Declaração de Retificação n.º 80 -A/2007, de 2 de novembro);

b) Plano Rodoviário Nacional 2000 — PRN2000 (Decreto -Lei 
n.º 222/98, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 98/99, de 26 de 
julho, pela Declaração de Retificação n.º 19 -D/98 e pelo Decreto -Lei 
n.º 182/2003, de 16 de agosto);

c) Plano da Bacia Hidrográfica do Rio Vouga PBH Vouga (Decreto 
Regulamentar n.º 15/2002, publicado no Diário da República, n.º 62, 
SÉRIE I -B de 14 de março de 2002);
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d) O Plano sectorial da Rede Natura 2000 -PSRN2000 (Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 115 -A/2008 Diário da República n.º 139, 
I -S, de 21 de julho);

e) O Plano Regional de Ordenamento Florestal do Centro Lito-
ral — PFOF CL (Decreto Regulamentar n.º 11/2006, Diário da Repú-
blica n.º 140, I -S, de 21 de julho);

f) Plano Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios;
g) Estratégia Nacional para as Florestas (Resolução do Conselho de 

Ministros n.º 114/2006, de 15 de setembro);
h) Plano Regional de Ordenamento do Território do Centro;
i) O Plano Intermunicipal UNIR@RIA (Aviso n.º 19308/2008 pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 127 — 3 de julho de 
2008.);

j) O Plano Nacional de Água.

2 — O Plano de Pormenor da Sra. do Socorro (Resolução do Conselho 
de Ministros n.º 56/2006 publicado no Diário da República — I SÉRIE -B 
n.º 93 — 15 de maio de 2006) com a delimitação constante da Planta de 
Ordenamento, mantém -se em vigor e prevalece sobre o PDM.

3 — Para além dos IGT referidos no número anterior, a implementação 
das propostas do presente plano e a execução de obras de urbanização 
daí decorrentes devem observar as orientações e os princípios definidos 
em programas de âmbito nacional, nomeadamente:

a) PEASSAR II — Plano Estratégico de Abastecimento de Água e 
Saneamento de Águas Residuais;

b) PNUEA — Programa Nacional para o Uso Eficiente da Água;
c) ENEAPAI — Estratégia Nacional para os Efluentes Agropecuários 

e Agroindustriais.
Artigo 5.º

Conceitos e definições
1 — O PDM adota as definições constantes do diploma referente aos 

conceitos técnicos do ordenamento do território e urbanismo (Decreto 
Regulamentar n.º 9/2009, de 29 de maio, retificado pela Declaração de 
Retificação n.º 53/2009, de 9 de junho), do diploma referente aos critérios 
de classificação e reclassificação dos solos (Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 
de setembro, com as alterações dadas pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 
de fevereiro) e demais legislação que contenha vocabulário urbanístico 
e tem o significado que lhe é atribuído nestes diplomas.

2 — Nos casos em que se revelar necessário o recurso a definições 
técnicas não abrangidas no ponto 1, definem -se os seguintes conceitos:

a) Estrutura de apoio agrícola: apoios agrícolas afetos exclusivamente 
à exploração agrícola e instalações para transformação de produtos ex-
clusivamente da exploração ou de caráter artesanal diretamente afetos 
à exploração agrícola;

b) Exploração pecuária: Qualquer instalação, edifício ou grupo 
de edifícios, unidades técnicas, unidades intermédias e unidades de 
transformação de efluentes pecuários na aceção do Regulamento (CE) 
n.º 1774/2002, de 3 de outubro, estruturas anexas da exploração e locais 
não completamente fechados ou cobertos, bem como instalações móveis, 
estruturas ou parques que alterem ou inutilizem o uso do solo, onde os 
animais podem ser mantidos ou manipulados, nomeadamente os pavi-
lhões destinados a alojar os animais, os parques de recria ou de maneio, 
incluindo as superfícies de produção forrageira e de pastoreio;

c) Frente do prédio: A dimensão do prédio confinante com a via 
pública;

d) Frente urbana consolidada: Superfície definida em projeção vertical 
pelo conjunto de fachadas dos edifícios confinantes com um troço de 
uma dada via pública, normalmente delimitado por duas vias públicas 
sucessivas que concorrem na primeira;

e) Instalação pecuária: É o conjunto de edifícios ou grupo de edifícios, 
unidades técnicas, unidades intermédias e unidades de transformação 
de efluentes pecuários nos termos da legislação em vigor, estruturas 
anexas da exploração e locais não completamente fechados ou cober-
tos, bem como instalações móveis, estruturas ou parques que alterem 
ou inutilizem o uso do solo onde os animais podem ser mantidos ou 
manipulados, nomeadamente os pavilhões destinados a alojar animais, 
os parques de recria ou de maneio, incluindo as superfícies de produção 
forrageira e de pastoreio;

f) Unidade Urbana: Corresponde a rua, troço de rua (normalmente 
limitado por duas vias públicas sucessivas que concorrem na primeira) 
ou quarteirão, integrados no tecido urbano estruturado;

g) Usos Dominantes: São os usos que constituem a vocação prefe-
rencial da utilização do solo em cada categoria funcional de espaços, 
sendo aferidos em função do respetivo impacto qualitativo na área de 
intervenção;

h) Usos compatíveis: São usos que, não se articulando necessariamente 
com os usos dominantes, podem conviver com estes, designadamente, 
por não ocasionarem prejuízos ambientais ou urbanísticos, e desde 
que assegurem o cumprimento dos requisitos, definidos no Plano, que 
garantem essa compatibilização;

i) Tecido urbano estruturado: Corresponde a uma parcela do espaço 
urbano constituída por ruas, quarteirões ou bairros, que apresentam 
arruamentos com perfis e alinhamentos definidos, estabilizados e con-
solidados.

CAPÍTULO II

Servidões Administrativas e Restrições 
de Utilidade Pública

Artigo 6.º
Identificação e regime

1 — Na área de intervenção do PDM encontram -se em vigor as se-
guintes servidões administrativas e restrições de utilidade pública à 
ocupação, uso e transformação dos solos:

a) Recursos hídricos:
i) Domínio público hídrico (rede hidrográfica);
ii) Área abrangida por cheias.

b) Recursos geológicos:
i) Pedreiras.

c) Recursos agrícolas e florestais:
i) Regadios (Regime das obras de aproveitamento hidroagrícola);
ii) Regime Florestal Parcial;
iii) Áreas Florestais Percorridas por Incêndios;
iv) Reserva Agrícola Nacional (RAN);
v) Árvores classificadas.

d) Recursos Naturais:
i) Reserva Ecológica Nacional (REN);
ii) Rede Natura 2000/ Zona de Proteção Especial (ZPE) da Ria de 

Aveiro — PTZPE004;
iii) Sítio de Interesse Comunitário do Rio Vouga — PTCON002.

e) Património Cultural
i) Património classificado e/ou em vias de classificação e respetivas 

zonas gerais de proteção ou zonas especiais de proteção.

f) Infraestruturas:
i) Rede Elétrica Nacional (Linhas de Alta e Média Tensão);
ii) Servidões Radioelétricas;
iii) Gasoduto de gás natural;
iv) Rede Rodoviária Nacional classificada no Plano Rodoviário Nacio-

nal e desclassificada sob jurisdição da EP — Estradas de Portugal, SA;
v) Rede Ferroviária;
vi) Rede Rodoviária Municipal Classificada;
vii) Telecomunicações;
viii) Marcos geodésicos.

2 — As servidões administrativas e as restrições de utilidade pública 
referidas no número anterior encontram -se, delimitadas ou identifica-
das na Planta de Condicionantes através de grafismos e simbologia 
próprios.

3 — Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições 
de utilidade pública, aplicam -se os respetivos regimes jurídicos em vigor 
cumulativamente com as disposições do presente Regulamento que com 
eles sejam compatíveis.

4 — As novas leis ou regulamentos que estabeleçam servidões 
administrativas ou restrições de utilidade pública que afetem as 
disposições do presente regulamento são diretamente aplicáveis, 
ainda que, eventualmente, não constem da Planta de Condicio-
nantes.

Artigo 7.º
Zonamento Acústico

1 — Para efeitos da aplicação do Regulamento Geral do Ruído 
considera -se todo o solo urbano classificado como zona mista, com 
exceção dos Espaços de Atividades Económicas que não carecem de 
zonamento acústico nos termos da lei.

2 — No território Municipal não integrado em solo urbano, todos os 
recetores sensíveis existentes ou a licenciar são equiparados à classi-
ficação de zona mista para efeito de aplicação do Regulamento Geral 
do Ruído.
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3 — O PDM procede à identificação das zonas mistas e das zonas de 
conflito da seguinte forma:

a) As zonas mistas correspondem às áreas do território que não devem 
ficar expostas a ruído ambiente exterior superior a 65 dB(A) expresso 
pelo indicador Lden, e superior a 55 dB(A) expresso pelo indicador Ln;

b) As zonas de conflito correspondem às zonas onde se excede os 
limites em mais de 5 dB(A).

Artigo 8.º
Zonas de conflito

Nas categorias de solo urbanizável, identificadas como zonas de 
conflito, só serão permitidas novas edificações para habitação após 
demonstração técnica da compatibilidade dos níveis sonoros com os 
usos propostos, nos termos da lei geral aplicável.

CAPÍTULO III
Uso do Solo

SECÇÃO I

Classificação e Qualificação do Solo Rural e Urbano

Artigo 9.º
Classificação

1 — Para efeitos de ocupação, uso e transformação do solo, a es-
trutura de Ordenamento do PDM é constituída pelo Solo Rural e pelo 
Solo Urbano.

2 — Solo Rural, aquele para o qual é reconhecida vocação para as 
atividades agrícolas, pecuárias, florestais ou minerais, assim como o que 
integra os espaços naturais de proteção ou de lazer, ou que, ocupado por 
infraestruturas que não lhe confiram o estatuto de solo urbano.

3 — Solo Urbano, aquele para o qual é reconhecida vocação para 
o processo de urbanização e de edificação, nele se compreendendo os 
terrenos urbanizados ou cuja urbanização seja programada, constituindo 
no seu todo o perímetro urbano.

Artigo 10.º
Qualificação

1 — O Solo Rural é constituído por:
1.1 — Espaços Agrícolas:
1.1.1 — Espaço Agrícola de Conservação;
1.1.2 — Espaço Agrícola de Produção.
1.2 — Espaços Florestais:
1.2.1 — Espaço Florestal de Conservação;
1.2.2 — Espaço Florestal de Produção.
1.3 — Espaços Afetos à Exploração de Recursos Geológicos:
1.3.1 — Espaço de Recursos Geológicos Existente;
1.3.2 — Espaço de Recursos Geológicos Potencial.
1.4 — Áreas de Edificação Dispersa.
2 — O Solo Urbano integra as categorias operativas do Solo Urbanizado 

e Solo Urbanizável consoante os graus de urbanização e consolidação 
do solo urbano e a necessidade de programação da urbanização e da 
edificação.

2.1 — O Solo Urbanizado integra as seguintes categorias funcionais:
2.1.1 — Espaço Central:
2.1.1.1 — Zona Histórica de Albergaria -a -Velha e Angeja;
2.1.1.2 — Nível 1;
2.1.1.3 — Nível 2.
2.1.2 — Espaço Residencial;
2.1.3 — Espaço de Atividade Económica;
2.1.4 — Espaços de Uso Especial:
2.1.4.1 — Aptidão Desportiva e Cultural;
2.1.4.2 — Turismo.
2.1.5 — Espaço Verde — Parque da Cidade;
2.2 — O Solo Urbanizável integra as seguintes categorias funcionais:
2.2.1 — Espaço Residencial.

SECÇÃO II

Sistema Urbano

Artigo 11.º
Identificação

1 — O sistema urbano do Concelho de Albergaria -a -Velha reflete a 
forma como o território se encontra organizado de acordo com o papel 

e função que cada aglomerado desempenha na rede urbana, em função 
da respetiva população, da dinâmica de crescimento, das acessibilidades 
e das funções instaladas, e, ainda, da capacidade de estabelecer relações 
de complementaridade entre eles e do território municipal com a região.

2 — Tendo presente as funções desempenhadas por cada aglomerado 
da rede urbana, nomeadamente quanto ao tipo e âmbito espacial, o 
sistema urbano é composto por diferentes níveis:

a) Zonas Históricas da Cidade de Albergaria -a -Velha e da Vila de 
Angeja;

b) Aglomerado de Nível 1 — Correspondente à Cidade de Albergaria-
-a -Velha;

c) Aglomerado de Nível 2 — Correspondente à zona marginal à EN1, 
na Vila da Branca, e à entrada Norte da Cidade de Albergaria -a -Velha;

d) Aglomerados Residenciais — Correspondente aos restantes aglo-
merados do Município.

3 — Integram, ainda, o sistema urbano do território do Concelho de 
Albergaria -a -Velha o Espaço de Atividades Económicas geradores de 
dinâmicas de desenvolvimento, de crescimento e de emprego com efeitos 
diretos na organização territorial municipal, nomeadamente:

a) Espaços de Atividade Económica de Albergaria -a -Velha e Branca;
b) Espaços de Atividade Económica na envolvente dos nós viários 

entre a A1 com a A25 e da EN1 com a A25 e, ainda, pequenos espaços 
de Atividade Económica localizados nas Freguesias de São João de 
Loure e Angeja.

4 — No sistema urbano do território do Concelho de Albergaria -a-
-Velha existem ainda os Espaços de Uso Especial, geradores de dinâmica, 
desportiva, educativa, cultural, turística e de lazer, nomeadamente, na 
Branca, em Albergaria-a-Velha, Alquerubim, Angeja e em São João 
de Loure.

5 — Totaliza ainda o sistema urbano do Município, o Espaço Ver-
de — Parque da Cidade que corresponde ao principal espaço público 
da cidade de Albergaria -a -Velha, vocacionado para o desporto, recreio 
e lazer.

SECÇÃO III

Estrutura Ecológica Municipal

Artigo 12.º
Âmbito Territorial

1 — A estrutura ecológica municipal integra o conjunto de áreas, 
valores e sistemas fundamentais que, em virtude das suas caracterís-
ticas biofísicas ou culturais, da sua continuidade ecológica e do seu 
ordenamento, têm por função principal contribuir para o equilíbrio 
ecológico e para a proteção, conservação e valorização ambiental do 
território do Município.

2 — A estrutura ecológica municipal é constituída pela estrutura 
ecológica fundamental, pela estrutura ecológica complementar, e pela 
estrutura ecológica de valorização, conforme delimitação constante da 
Planta de Ordenamento — Estrutura Ecológica Municipal e Planta de 
Ordenamento — Estrutura Ecológica Municipal (desdobrada).

Artigo 13.º
Estrutura Ecológica Fundamental

1 — A Estrutura Ecológica Fundamental (EEF) compreende as áreas 
e os corredores que constituem o suporte dos sistemas ecológicos fun-
damentais que ocorrem no Município, sendo constituída:

a) Ecossistemas da Reserva Ecológica Nacional;
b) Áreas do domínio público hídrico;
c) Áreas integradas na Reserva Agrícola Nacional.

2 — Nas áreas integradas na estrutura ecológica fundamental aplicam-
-se os regimes legais que se encontram definidos para proteção dos 
valores em causa.

3 — Nos corredores que coincidem com corredores de linha de água, 
aplicam -se as regras definidas para estes últimos.

Artigo 14.º
Estrutura Ecológica Complementar

1 — A Estrutura Ecológica Complementar (EEC) compreende as 
áreas que, pelos seus valores e características biofísicas intrínsecas e 
pelos seus valores e ocorrências culturais, são aptas para estabelecer a 
continuidade dos sistemas e funções ecológicas no território concelhio, 
potenciam corredores de mobilidade suave e assumem, também, uma 
função social relevante, e que não se encontram integradas na EEF.
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2 — Identificam -se na EEC as seguintes áreas:
a) Corredor Ecológico do Caima e do Vouga — PROF -CL;
b) Espaço Verde da Senhora do Socorro;
c) Espaços Verdes Urbanos.

3 — As áreas verdes urbanas são espaços, existentes ou previstos, 
que integram os parques urbanos, os jardins públicos municipais, as 
áreas verdes de proximidade, as áreas verdes de enquadramento do 
tecido edificado e das infraestruturas, as áreas verdes com equipa-
mentos.

4 — Nas áreas verdes públicas deve garantir -se, sempre que possível, 
a sua manutenção como espaços não edificados, permeáveis, vocacio-
nados para o receio e lazer e para a produção agrícola na modalidade 
de hortas urbanas, tendo em vista a qualificação ambiental, social, e 
cultural do tecido urbano.

5 — As edificações a erigir nas áreas verdes públicas devem destinar-
-se ao apoio às atividades a desenvolver nestas áreas, admitindo -se, 
ainda, a instalação de equipamentos de utilização coletiva, desde que 
a solução prevista assegure a manutenção das funções principais da 
área em causa.

6 — Em casos excecionais e sempre que não exista alternativa viável, 
admite -se a execução de infraestrutura públicas.

Artigo 15.º
Estrutura Ecológica de Valorização

1 — A Estrutura Ecológica de Valorização (EEV) compreende as 
áreas e os corredores que constituem o suporte dos sistemas ecológicos 
de valorização que ocorrem no Município, sendo constituída:

a) Rede Natura 2000/ Zona de Proteção Especial (ZPE) da Ria de 
Aveiro — PTZPE004;

b) Sítio de Interesse Comunitário do Rio Vouga — PTCON002.

2 — Nas áreas integradas na estrutura ecológica de valorização 
aplicam -se os regimes legais que se encontram definidos para proteção 
dos valores em causa.

Artigo 16.º
Regime de compatibilidade na Estrutura Ecológica Municipal
1 — As intervenções urbanísticas integradas na Estrutura Ecológica 

Municipal pressupõem a prossecução de fins públicos de interesse 
municipal e reconhecido pelos órgãos competentes, nomeadamente 
fins que envolvam:

a) A valorização de recursos naturais;
b) A requalificação de sítios para o lazer, recreio ou ações de valo-

rização ambiental;
c) A recuperação de estruturas construídas para fins de interesse 

público.

2 — Podem admitir -se, usos e funções urbanas, edificados ou não, 
desde que o regime de ocupação esteja previsto para a respetiva categoria 
de espaço, e respeite os regimes legais em vigor.

3 — A implantação de equipamentos e infraestruturas deverá garantir 
a continuidade dos espaços verdes e não criar qualquer estrangulamento 
ou descontinuidade às margens de proteção às linhas de água.

SECÇÃO IV

Disposições Comuns ao Solo Rural e solo Urbano

SUBSECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 17.º
Compatibilidade de usos e atividades

Consideram -se, como usos e ações compatíveis com o uso dominante, 
as utilizações, ocupações ou atividades que:

a) Não deem lugar à produção de fumos e resíduos que afetem as 
condições de salubridade ou dificultem a sua melhoria;

b) Não perturbem ou agravem as condições de trânsito e estaciona-
mento ou provoquem movimentos de cargas e descargas que prejudiquem 
as condições de utilização da via pública;

c) Não constituam fator de risco para a integridade das pessoas e bens, 
incluindo o risco de incêndio, explosão ou de toxicidade;

d) Não prejudiquem a salvaguarda e valorização do património clas-
sificado ou de reconhecido valor cultural, arquitetónico, arqueológico, 
paisagístico ou ambiental;

e) Não correspondam a outras situações de incompatibilidade que a 
lei geral considere como tal, designadamente as constantes nos termos 
do SIR — Sistema da Indústria Responsável e do Regulamento Geral 
do Ruído;

f) Não configurem intervenções que contribuam para a descaracte-
rização ambiental, paisagística, morfológica e para a desqualificação 
estética da envolvente nomeadamente no que se refere a alinhamentos, 
afastamentos às estremas, altura e volumetria da edificação;

g) Assegurem o cumprimento das normas técnicas estabelecidas nos 
diplomas que regulamentam o regime jurídico de segurança contra incên-
dio em edifícios (SCIE), designadamente no que respeita às condições 
exteriores de segurança e acessibilidade aos edifícios e à disponibilidade 
de água para o abastecimento dos meios de socorro.

Artigo 18.º
Zona de proteção do Heliporto

Até que seja constituída a servidão aeronáutica para o heliporto de 
Albergaria -a -Velha, as novas construções, ampliações e a instalação 
de infraestruturas de suporte das estações de radiocomunicações e 
respetivos acessórios, inseridas na Zona de Proteção delimitada na 
Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação do Solo, terão 
obrigatoriamente que ter parecer do Instituto Nacional de Aviação 
Civil, desde que:

a) Se implantem na 1.ª Secção das zonas de proteção relativas às 
operações de aproximação e descolagem, ver Anexo I;

b) Se implantem na 2.ª Secção das zonas de proteção relativas às 
operações de aproximação e descolagem e tenham altura total superior 
a 10 metros, ver Anexo I.

Artigo 19.º
Sistema Nacional da Defesa da Floresta Contra Incêndios

1 — Nas áreas percorridas por incêndio florestal a edificação é proi-
bida nos termos da legislação em vigor nomeadamente o disposto no 
Decreto -Lei n.º 55/2007, de 12 de março.

2 — Para efeito de aplicação de Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de 
junho, na redação em vigor, as áreas edificadas consolidadas são as 
indicadas na Planta de Ordenamento — Áreas Edificadas Consolidadas.

3 — Nas operações urbanísticas integrantes ou confinantes com espa-
ços florestais, deve ser assegurada a defesa de pessoas e bens de acordo 
com o estipulado na legislação em vigor e no PMDFCI.

4 — A edificabilidade em Solo Rural deve observar os condicio-
nalismos à edificação constantes no PMDFCI ou na sua ausência os 
definidos na legislação em vigor sobre o Sistema Nacional da Defesa 
da Floresta contra Incêndios.

Artigo 20.º
Zonas inundáveis ou áreas ameaçadas pelas cheias

1 — As zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias estão delimitadas 
na Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação do Solo.

2 — A realização de obras de construção, obras de urbanização 
e trabalhos de remodelação de terrenos em áreas onde se verifique 
a coincidência entre as zonas inundáveis ou ameaçadas pelas 
cheias e áreas integradas na Reserva Ecológica Nacional, na 
Rede Natura, no domínio público hídrico ou na estrutura ecoló-
gica municipal, ficam condicionadas ao cumprimento das normas 
mais restritivas.

3 — Nas zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias inseridas em 
Solo Rural é interdito:

a) Instalar vazadouros, lixeiras, parques de sucata ou quaisquer outros 
depósitos de materiais;

b) Proceder à armazenagem ou produção de matérias químicas ou 
biológicas perigosas.

4 — Nas zonas inundáveis ou ameaçadas pelas cheias inseridas em 
Solo Urbano, são admitidas obras de construção, obras de urbanização, 
operações de loteamentos e trabalhos de remodelação de terrenos, desde 
que se assegure que as cotas dos pisos da edificação sejam superiores à 
cota local da máxima cheia conhecida e seja garantido o respeito pelos 
regimes jurídicos especiais.

5 — Quando os terrenos objeto de licenciamento de operações de 
loteamento, de obras de urbanização ou de obras de construção se insiram 
total ou parcialmente em zonas inundáveis, os alvarás devem conter, 
obrigatoriamente, a menção desse fato.
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Artigo 21.º
Construções existentes

1 — Nas parcelas onde se localizem atividades ou usos não licencia-
dos anteriores à data da entrada em vigor da versão inicial do PDM de 
Albergaria -a -Velha, ocorrida em março de 1999, ou posteriores a essa 
data, mas cuja ilegalidade resulta apenas de não terem sido sujeitos ao 
procedimento de controlo preventivo legalmente exigido, com exceção, 
neste último caso, das indústrias e agropecuárias que apresentem licença 
ou titulo de exploração válidos, emitido pela entidade competente, 
podem as construções e os usos existentes à data em vigor do presente 
plano, que a eles estejam afetas, serem objeto de legalização, sujeitos 
às normas constantes do presente artigo.

2 — Admite-se o licenciamento de usos e edificações existentes desde 
que:

a) O pedido seja instruído nos dois primeiros anos de vigência após 
a entrada em vigor do presente plano;

b) Seja verificado o cumprimento das servidões administrativas e 
restrições de utilização pública;

c) Seja verificada a sua existência através da cartografia anterior à 
publicação do PDM (1999) ou, sendo a edificação posterior a este e 
realizada sem controlo prévio legalmente exigido, seja comprovada a 
sua conformidade material com aquele instrumento de planeamento.

d) Seja comprovada a correspondência entre os documentos que 
instruem o processo de licenciamento e as construções existentes;

e) Seja garantida por técnico responsável a estabilidade, segurança e 
salubridade das construções;

f) Seja comprovado que tal licenciamento não gera condições de 
incompatibilidade de acordo com o definido no artigo 17.º do presente 
regulamento;

g) Seja dado cumprimento às regras sobre a salvaguarda ambiental e 
urbanística constante no presente Regulamento.

3 — O presente artigo aplica -se também às legalizações de operações 
urbanísticas realizadas em áreas sujeitas a condicionamentos legais, 
desde que sejam admitidas à luz do respetivo regime legal.

4 — As legalizações na área abrangida pela Rede Natura 2000 devem 
ainda ser objeto de parecer vinculativo do ICNF — Instituto de Conser-
vação da Natureza e das Florestas.

5 — As Instalações agropecuárias ou agrícolas podem ser legalizadas 
quando cumpram todo os requisitos legais para a respetiva atividade e 
desde que observem as seguintes disposições:

a) Cumpram com o previsto nas alíneas do ponto 2 do presente artigo;
b) Assegurem a ligação a sistemas de tratamento e recolha de afluentes, 

quando existentes, ou, quando tal não suceda, procedam a criação de 
fossas estanques, ou adotem soluções que assegurem que os efluentes 
têm um tratamento e destino adequados.

6 — Quando estejam em causa instalações destinadas a atividades eco-
nómicas, podem ser legalizadas as operações estritamente necessárias ao 
cumprimento das exigências decorrentes dos respetivos regimes legais.

7 — No caso das edificações existentes cuja área licenciada exceda, 
à data de entrada em vigor do presente regulamento, os parâmetros 
definidos para cada categoria e subcategoria de espaço do Solo Rural 
e Solo Urbano, é permitida a ampliação, até 20 % da área licenciada 
à data de entrada em vigor do PDM, desde que se enquadre numa das 
seguintes situações:

a) Seja para garantir as condições de habitabilidade/utilização e sa-
lubridade das edificações;

b) Seja para garantir a melhoria das condições ambientais através da 
redução dos impactos gerados pela atividade instalada.

8 — Caso se trate de atividades económicas, instalações pecuárias, 
agropecuárias ou agrícolas, admite -se a ampliação da área licenciada, 
com valores superiores aos definidos no ponto anterior, desde que seja 
tecnicamente justificado e se essa ampliação resultar da imprescindibi-
lidade para garantir a viabilidade económica da empresa ou exploração, 
estando a mesma sujeita a parecer da entidade coordenadora do respetivo 
licenciamento.

Artigo 22.º
Muros e Vedações

1 — A construção de muros deve cumprir a legislação e todos os 
condicionalismos em vigor.

2 — Os muros referidos no número anterior devem cumprir o 
seguinte:

a) A sua forma, material e cor não deverão contribuir para a desca-
racterização da frente urbana onde for inserido;

b) A implantação dos muros que confinam com o espaço público deve 
observar o estipulado no artigo 28.º do presente regulamento.

SUBSECÇÃO II

Valores Patrimoniais classificados e em Vias de Classificação

Artigo 23.º
Identificação e Regime do Património Classificado 

e em Vias de Classificação
1 — Consideram -se como Património Cultural os Imóveis Classifi-

cados ou em Vias de Classificação, identificados na Planta de Ordena-
mento — Património

1.1 — Bens imóveis classificados como de Interesse Público — I.I. P.:
1.1.1 — Mamoa de Açores, Decreto 67/97, de 31/12;
1.1.2 — Pelourinho de Angeja, Decreto 23122, de 11/10/1933;
1.1.3 — Pelourinho de Frossos, Decreto 23122, de 11/10/1933;
1.1.4 — Casa de Santo António — (Monumento de Interesse Pú-

blico, M.I. P.), Portaria n.º 144/2014, Diário da República, 2.ª sé-
rie — N.º 37 — 21 de fevereiro.

1.2 — Bem imóvel classificado como Monumento de Interesse 
Municipal — M.I.M:

1.2.1 — Vila Francelina, publicação da classificação M.I.M. — Edital 
106/2009 de 08/07/2009.

2 — Considera -se Património Natural, as 2 árvores centenárias classi-
ficadas como de Interesse Público; Plátano - vulgar (platanus acerifolia), 
em São João de Loure, Diário da República n.º 44, 2.ª série de 21 de 
fevereiro de 1995.

3 — Qualquer intervenção sobre Imóveis Classificados ou em Vias 
de Classificação ou inseridos nas respetivas zonas de proteção rege-
-se pelo disposto na legislação em vigor aplicável, tendo em conta os 
seguintes aspetos:

a) Nos bens imóveis classificados, de interesse público, qualquer 
intervenção ou obra, carece de autorização expressa e o acompanhamento 
do órgão competente da administração do património cultural;

b) O pedido de informação prévia, de licença ou a consulta prévia re-
lativos a obras ou intervenções em bens imóveis classificados ou em vias 
de classificação, inclui obrigatoriamente um relatório prévio elaborado 
nos termos previstos na legislação em vigor neste âmbito;

c) Nas zonas de proteção de bens imóveis classificados ou em vias 
de classificação como de interesse público, as operações urbanísticas, 
admissão de comunicação prévia, previstas no regime jurídico da ur-
banização e edificação, carecem de prévio parecer favorável do órgão 
legalmente competente da administração do património cultural;

d) A alienação de bens imóveis classificados, ou localizados nas 
respetivas zonas de proteção, depende de prévia comunicação escrita 
ao serviço competente da administração do património cultural, para 
efeitos de instrução de procedimento de eventual exercício do direito 
de preferência.

4 — Os imóveis classificados como de interesse municipal não se 
encontram sujeitos a parecer da DRCC — Direção Regional de Cultura 
do Centro, excetuando -se aqueles que se encontram inseridos em zonas 
de proteção de outros imóveis classificados.

5 — Os bens Imóveis Classificados e em Vias de Classificação e 
respetivas zonas de proteção encontram -se delimitados na Planta de 
Condicionantes — Outras Condicionantes à Urbanização e no Anexo II 
do presente Regulamento.

Artigo 24.º
Vestígios Arqueológicos

1 — Quando numa determinada intervenção urbanística se confirmar a 
ocorrência e a presença de eventuais valores arqueológicos, as entidades 
públicas e privadas envolvidas adotam os procedimentos estabelecidos 
na legislação aplicável, devendo ainda o município:

a) Estabelecer uma área de proteção preventiva constituída por uma 
linha poligonal traçada a uma distância nunca inferior a 50 m dos limites 
exteriores da mancha de dispersão de materiais de superfície ou das 
estruturas arqueológicas identificadas;

b) Dar conhecimento do facto aos organismos da tutela;
c) Providenciar trabalhos arqueológicos de emergência, com vista 

a determinar a sua importância científico — patrimonial e, em face da 
informação obtida, verificar a eventual necessidade de implementação 
de medidas de minimização, de salvaguarda ou de valorização.

2 — Todas as intervenções que impliquem revolvimento de solos em 
Igrejas e Capelas construídas em data anterior a 1853, “Lei da proibição 
dos enterramentos nas Igrejas” ficam condicionados a trabalhos arque-
ológicos nos termos da legislação em vigor.
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3 — Nos locais identificados como Bens Patrimoniais Arqueológicos 
Não Classificados, constantes da Planta de Ordenamento — Património, 
todas as intervenções que envolvam obras de edificação, obras de de-
molição, operações de loteamento, obras de urbanização e trabalhos 
de revolvimentos ou remoção de solos, devem sempre que possível e 
adequado ser realizados trabalhos arqueológicos, efetuados nos termos 
da legislação em vigor.

SUBSECÇÃO III

Empreendimentos de caráter estratégico

Artigo 25.º
Empreendimentos estratégicos

1 — Consideram -se empreendimentos de caráter estratégico, todos 
aqueles a que, por deliberação da Assembleia Municipal sob proposta 
devidamente fundamentada da Câmara Municipal, seja reconhecido 
interesse público estratégico pelo seu especial impacto na ocupação do 
território, pela sua importância para o desenvolvimento económico e 
social do concelho, ou pela sua especial funcionalidade ou expressão 
plástica ou monumental, entre outros:

a) Apresentem elevado caráter inovador;
b) Sejam investimentos na área da cultura, educação, saúde, ambiente 

e das energias renováveis, indústria de precisão e de tecnologia de ponta, 
complexos de lazer e de recreio;

c) Criem um elevado número de empregos;
d) Englobem investimentos iguais ou superiores a 1 000 000,00 €;

2 — Os empreendimentos de caráter estratégico devem conter pelo 
menos duas das características constantes nas alíneas a) a d) do número 
anterior, sendo uma delas obrigatoriamente a constante da alínea c) ou 
da alínea d).

3 — Não obstante ao referido no número anterior, as edificações de-
verão cumprir os afastamentos mínimos estabelecidos para a categoria 
e subcategoria de espaço em questão e desde que se enquadrem nas 
condições de compatibilidade de usos e atividades, de acordo com o 
definido no presente regulamento.

4 — A nível de procedimento, a proposta de reconhecimento de in-
teresse público estratégico a apresentar à Assembleia Municipal, para 
além de explicitar as razões que a fundamentam, deve conter:

a) A avaliação das incidências territoriais do empreendimento em 
termos funcionais, ambientais, físico formais e paisagísticos;

b) A verificação e fundamentação da compatibilidade dos usos pro-
postos com os usos dominantes previstos no presente Plano, para as 
categorias de uso onde se pretende localizar o empreendimento;

c) A deliberação da Câmara Municipal determinando a qualificação 
da iniciativa para efeito de avaliação ambiental estratégica.

5 — Em caso de necessidade de avaliação ambiental estratégica, 
a viabilização da iniciativa só pode ocorrer ao abrigo da alteração do 
presente plano, plano de urbanização ou de plano de pormenor.

6 — Em caso de não necessidade de avaliação ambiental estratégica, 
a proposta de reconhecimento de interesse publico estratégico que a 
fundamenta é submetida pela Câmara Municipal a um procedimento e 
discussão pública em moldes idênticos aos estabelecidos para os planos 
de pormenor devendo após a sua conclusão, a Câmara Municipal pon-
derar e divulgar os respetivos resultados e, se for caso disso, alterar o 
sentido da sua decisão e ou reconfigurar o teor da proposta a apresentar 
à Assembleia Municipal.

7 — O regime de edificabilidade a aplicar aos empreendimentos, 
deve observar os parâmetros urbanísticos de estabelecidos para o local 
pelo presente regulamento.

8 — Caso a Câmara Municipal reconheça que as configurações fun-
cionais e físicas que daí resultem, não são suscetíveis de provocar cargas 
funcionais incomportáveis para as infraestruturas públicas, ou, de pôr 
em causa a imagem do território, em termos de integração urbanística 
e paisagística, pode, sem prejuízo dos regimes de compensações urba-
nísticas aplicáveis:

a) Ser autorizada uma majoração até 50 % do maior índice de utili-
zação previsto para a área em causa;

b) Ser dispensado o cumprimento de outros parâmetros estabelecidos 
para as categorias de usos afetadas, que não sejam Espaço Agrícola de 
Conservação, Espaço Florestal de Conservação e Espaço Verde -Parque 
da Cidade, desde que não estejam em causa áreas de suscetibilidade 
e risco e, desde que tal dispensa seja devidamente fundamentada em 
função das necessidades específicas do empreendimento por valoração 
do respetivo interesse estratégico.

SECÇÃO V

Espaços Canais

Artigo 26.º
Identificação e caracterização

1 — Os Espaços Canais integram a plataforma da via, as infraestru-
turas de apoio e as zonas de servidão “non aedificandi”.

2 — Os Espaços Canais são constituídos pela Rede Rodoviária e pela 
Rede Ferroviária do Concelho.

3 — A Rede Rodoviária do Concelho é constituída por:
3.1 — Rede Rodoviária Nacional:
a) Fundamental — IP1/A1, IP5/A25;
b) Complementar — IC1/A29; IC2.

3.2 — Rede desclassificada sob jurisdição da, E. P., Estradas de Por-
tugal S. A.: EN1, EN109, EN16, EN16 -2, EN16 -3, EN230 -2 e Variante 
à EN16.

3.3 — Rede Rodoviária Municipal:
a) Estradas Municipais classificadas: EM533, EM556, EM556 -1, 

EM556 -2, EM580, EM580 -1; EM577, EM554, EM555, EM565, EM566, 
EM577 -1, EM577 -2, EM577 -3, EM559, EM559 -1, EM579 -2, EM581, 
EM555 -1, EM566 -1, EM556 -2;

b) Outras Estradas:
Antiga — EN16 — troço — entroncamento da EN1 junto ao Colégio 

e o entroncamento com a EN 16 e a EN 109 em Angeja e troço — entre 
o entroncamento da EN1, saída para Valmaior, e o limite do concelho 
com Sever do Vouga;

Antiga — EN1 -12 (entroncamento da EN1, Albergaria — a — Nova 
até ao limite do concelho em Soutelo); Antiga — EN16  -2 (entre a A25, 
Assilhó e o edifício dos Bombeiros;

Antiga — EN1 -11 (entroncamento da EN1, Albergaria  -a — Velha 
até ao limite do concelho com Águeda);

c) Caminhos Municipais classificadas: CM 1450; CM 1451; CM 
1451 -1; CM 1452; CM 1453; CM 1453 -1; CM 1454; CM 1455; CM 
1456; CM 1457; CM 1458; CM 1459; CM 1460; CM 1461; CM 1462, 
CM 1463, CM 1464, CM 1464, CM 1465; CM 1466; CM 1467; CM 
1468; CM 1469; CM 1470; CM 1470 -1; CM 1470 -2; CM 1471; CM 
1471 -1; CM 1472; CM 1472 -1; CM 1473; CM 1474; CM 1475; CM 
1476; CM 1477;

d) Outras vias locais existentes e propostas (arruamentos e cami-
nhos).

4 — Qualquer proposta de intervenção na Rede Rodoviária Nacio-
nal, estradas Regionais e estradas desclassificadas não transferidas 
para o património municipal, deve ser objeto de estudo específico e de 
pormenorizada justificação, devendo os respetivos projetos cumprir as 
disposições legais e normativas aplicáveis em vigor, e ser previamente 
submetidos a parecer e aprovação das entidades competentes para o 
efeito, designadamente da EP — Estradas de Portugal, SA.

5 — A Rede Ferroviária do Concelho é constituída por:
a) Linha do Norte;
b) Linha do Vouga.

6 — A rede viária municipal é constituída pelo conjunto de todas as 
vias existentes e propostas inseridas no espaço territorial referido no 
artigo 1.º deste Regulamento.

7 — Ao conjunto das vias da rede municipal aplicam -se as disposições 
previstas no presente Regulamento, na Lei n.º 2110, de 19 de agosto de 
1961 e em regulamentos municipais.

8 — As disposições previstas no número anterior serão igualmente 
aplicadas às estradas nacionais, à medida da sua integração na rede 
viária municipal.

Artigo 27.º
Hierarquização e características da Rede Rodoviária

1 — A Rede Rodoviária é constituída por quatro níveis hierárquicos, 
com funções e níveis de serviço diferenciados:

a) A Rede Estruturante Supra Municipal é constituída pela rede 
fundamental, complementar e rede desclassificada sob jurisdição 
da, E. P. — Estradas de Portugal S. A.;

b) A Rede Estruturante Municipal é constituída pelas estradas muni-
cipais classificadas (EM) e pelas antigas estradas nacionais (EN);

c) A Rede de Distribuição Secundária é constituída pelos caminhos 
municipais classificadas (CM) e não classificados — arruamentos;

d) A Rede de apoio ao solo rural é constituída pelos caminhos não 
classificados, em solo rural.
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2 — A Rede Rodoviária referida no ponto anterior tem as seguintes 
características:

a) Rede Estruturante Supra Municipal — constituída pela rede rodo-
viária nacional e regional, que inclui as vias que efetuam ligações entre 
o Concelho e os concelhos limítrofes, ou que estabelecem ligações com 
a Região e o País, e a rede rodoviária desclassificada sob jurisdição da, 
E. P — Estradas de Portugal, S. A.;

b) Rede Estruturante Municipal — corresponde às vias estruturantes 
ao nível concelhio, constituída sobretudo pelas estradas municipais clas-
sificadas e pelas estradas nacionais, à medida da sua integração na rede 
rodoviária municipal, que correspondem a vias com perfil adequado à 
fluidez do tráfego e que estabelecem a ligação entre os principais polos 
geradores de tráfego: áreas urbanas e ou áreas de atividade económica, 
comportando principalmente o tráfego de passagem e paralelamente 
assumindo um papel estruturante à escala do Concelho.

Estas vias estão sujeitas às seguintes características:
i) Só é permitido o tráfego motorizado de atravessamento e as circu-

lações entre zonas do espaço urbano;
ii) É proibido o acesso direto aos terrenos adjacentes;
iii) É proibido o estacionamento ao longo da via;
iv) É admissível, excecionalmente, o acesso por entradas e saídas 

na mão apenas em áreas urbanas consolidadas que sejam geradores de 
níveis significativos de tráfego.

c) Rede de Distribuição Secundária — corresponde ao nível hierár-
quico mais elevado das vias locais constituída sobretudo pelos caminhos 
municipais classificados e outras vias locais, nomeadamente arruamen-
tos. São vias com perfil condicionado, muitas vezes reduzido em conse-
quência da elevada densidade de ocupação e que garantem por um lado 
a ligação entre a estrutura viária principal e as vias locais e têm por si só 
uma importância significativa na ligação entre os diferentes aglomerados, 
garantindo o acesso direto às propriedades confinantes.

Estas vias estão sujeitas às seguintes características:
i) O estacionamento ao longo da via deve, em regra, existir;
ii) O peão é o elemento principal da solução de desenho urbano (sendo 

portanto fundamental a existência de passeios);
iii) No caso de conflito entre veículo e peão, a solução será resolvida 

caso a caso, sempre que possível em favor do peão, limitando tanto 
quanto possível o número de locais de conflito;

iv) A velocidade de circulação deve ser reduzida criando -se para isso, 
restrições técnicas ao nível do desenho e geometria viária;

v) Compatibilizar e integrar as atividades de ordem social e de lazer 
no mesmo espaço.

d) Rede de apoio ao solo rural — constituída por caminhos em solo 
rural. A abertura ou beneficiação de vias e caminhos em solo rural não 
constitui critério válido para a reclassificação do solo rural em solo 
urbano nem constitui frente de construção.

3 — Os traçados, existentes e propostos, das vias que integram a 
Rede Rodoviária são os que se encontram representados na Planta de 
Ordenamento — Hierarquia da Rede Rodoviária.

4 — A transposição do desenho da rede rodoviária municipal para as 
escalas próprias poderá conter ajustamentos, não se considerando estes, 
como alterações do PDM se não forem modificados os objetivos.

Artigo 28.º
Parâmetros mínimos de dimensionamento da Rede Rodoviária
1 — As vias referidas no artigo anterior deverão obedecer aos seguin-

tes parâmetros mínimos de dimensionamento:
a) Rede Estruturante Supra Municipal, os parâmetros são os definidos 

pela legislação em vigor para cada tipo de via;
b) Rede Estruturante Municipal:
i) Fora de Solo Urbano: Perfil Tipo: ≥ 12,20 metros, sendo a faixa de 

rodagem de 7,00 metros e berma com 2,60 metros (x2);
ii) Em atravessamentos de solo urbano: Perfil Tipo: ≥ 12,20 metros, 

sendo a faixa de rodagem de 7,00 metros e passeios com 2,60 metros 
(x2) de largura com uma faixa de 1 metros (x2), para plantação de 
árvores em caldeiras com o mínimo de 1x1 metros (fora da zona do 
percurso acessível);

iii) Nesta rede é proibido o acesso direto aos terrenos adjacentes.

c) Rede de Distribuição Secundária:
i) Em Solo Urbano e Urbanizável, excluindo os Espaços de Atividades 

Económicas e os Espaços de Atividades Económicas Urbanizáveis:
Perfil tipo: ≥ 9,70 metros, sendo a faixa de rodagem de 6,50 metros, 

passeios com 1,60 metros (x2).

Sempre que necessário e possível deve ser criada com a largura de 
2,50 metros (x2) áreas destinadas a estacionamento, assim como, uma 
zona para plantação de árvores em caldeiras com uma dimensão mínima 
de 1x1 metros, fora da zona do percurso acessível;

ii) Nos Espaços de Atividades Económicas:
Perfil tipo: ≥ 12,20 metros, sendo a faixa de rodagem de 9,00 metros 

e passeios com 1,60 metros (x2) de largura. Sempre que possível é 
desejável a existência de uma faixa de 1 metros (x2) para execução de 
caldeiras com o mínimo de 1x1 metros, fora da zona do percurso aces-
sível e área destinada a estacionamentos com 2,50 m (×2);

iii) Fora de Solo Urbano:
Perfil tipo: ≥ 11,50 metros, sendo a faixa de rodagem de 6,50 metros, 

bermas com 2,50 metros;

d) Rede de apoio ao solo rural:
i) Perfil tipo: ≥ 6,00 metros, sendo a faixa de rodagem de 4,00 metros 

e bermas com 1,00 metros (×2).

2 — Excetuam -se do cumprimento dos parâmetros definidos no 
número anterior, as vias cujo perfil atual já se encontra compro-
metida por construções existentes, aplicando -se neste caso o perfil 
dominante.

3 — Excetuam -se ainda as situações em que a Câmara Municipal 
já tenha estabelecido ou venha a estabelecer novos alinhamentos ne-
cessários a:

a) Definição de alinhamento;
b) Prolongamento de perfil de via existente;
c) Correção do traçado do espaço público;
d) Reordenamento urbanístico do local da intervenção.

Artigo 29.º
Faixas de proteção “non aedificandi”

1 — As faixas de proteção “non aedificandi” aplicáveis à Rede Es-
truturante Supra Municipal, são as constantes da legislação em vigor 
aplicável.

2 — As faixas de proteção “non aedificandi” aplicáveis à Rede Rodo-
viária Municipal para a implantação das edificações, incluindo muros de 
vedação confinantes com a via pública, serão definidas em regulamento 
municipal.

3 — As faixas de proteção “non aedificandi” aplicáveis à Rede Fer-
roviária são as estabelecidas na legislação em vigor aplicável.

4 — A aplicação das faixas de servidão “non aedificandi” terão em 
conta as precedências existentes, pois estas poderão condicionar os 
recuos dos edifícios relativamente aos arruamentos existentes.

5 — Relativamente a edifícios existentes cujo estado de conserva-
ção ou valor patrimonial não justifique a criação de precedência e/ou 
desrespeitem recuos pré -definidos, apenas serão permitidas obras de 
conservação.

CAPÍTULO IV

Solo Rural

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 30.º
Natureza e qualificação

1 — O Solo Rural destina -se ao aproveitamento agrícola, pecuário, 
agropecuário, agroindustrial, florestal, exploração dos recursos geológi-
cos, espaços naturais de proteção e de lazer, e outros tipos de ocupação 
humana que não lhe confiram o estatuto de solo urbano.

2 — Encontram -se integrados no Solo Rural os Espaços Agrícolas, 
os Espaços Florestais, os Espaços Afetos à Exploração de Recursos 
Geológicos e as Áreas de Edificação Dispersa.

Artigo 31.º
Uso dominante e usos complementares e compatíveis

1 — Consideram -se usos dominantes do Solo Rural as atividades 
agrícolas, pecuárias, agropecuárias, agroindustriais, explorações silvo 
pastoris ou florestais e explorações de recursos geológicos.
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2 — Constituem usos compatíveis dos usos dominantes do Solo 
Rural, por concorrerem para um melhor desenvolvimento das suas 
potencialidades:

a) Atividades industriais e de armazenagem;
b) Empreendimentos Turísticos nas modalidades admitidas em cada 

categoria de espaço;
c) Atividades de recreio e lazer.

3 — São permitidos equipamentos de utilização coletiva que se loca-
lizem na proximidade do Espaço Residencial — Solo Urbano, quando 
o grau de consolidação deste, não os permita acolher.

4 — A edificabilidade em Solo Rural admissível nos termos do pre-
sente Plano, só pode ser viabilizada caso se possam cumprir os condi-
cionamentos relativos à compatibilidade com a cartografia de risco de 
incêndio e o estabelecimento nas medidas de proteção contra o risco 
de incêndio especificamente estabelecidos na legislação aplicável, no-
meadamente no PMDFCI.

5 — No Solo Rural é permitida a implantação de infraestruturas, 
designadamente, de telecomunicações, de gás, de produção de energia 
eólica, de outras energias renováveis e de infraestruturas viárias, de 
acordo com as normas previstas para cada categoria de espaço.

6 — As construções cujos usos foram referidos neste artigo terão de 
cumprir o seguinte:

a) O acesso viário, o abastecimento de água, a drenagem de esgotos e 
o abastecimento de energia elétrica devem ser assegurados por sistema 
autónomo, cuja construção e manutenção ficam a cargo dos interessados, 
a menos que estes suportem o custo da extensão das redes públicas se 
elas forem autorizadas;

b) Os efluentes domésticos são obrigatoriamente objeto de tratamento 
completo, em instalação própria, sem o qual não poderão ser lançados 
na rede de drenagem natural e nos termos da legislação aplicável;

c) O afastamento das edificações aos limites do prédio não poderá 
ser inferior ao valor fixado no Plano Municipal da Defesa da Floresta 
Contra Incêndios de Albergaria -a -Velha;

d) Os alpendres/ telheiros não deverão ser edificações precárias, 
sugerindo -se a sua execução com recurso a materiais e métodos de 
qualidade;

e) As atividades industriais, os armazéns e o comércio por grosso 
só podem ser erigidos/instalados em prédios que confrontem com via 
pública pavimentada e disponham de infraestruturas de abastecimento 
de água, saneamento e eletricidade.

7 — Sem prejuízo das restrições e condicionantes constantes da lei, 
ficam interditas, no Solo Rural:

a) As práticas que conduzam à destruição do revestimento vegetal, do 
relevo natural e das camadas de solo arável, desde que não integradas 
em práticas normais de exploração agrícola e florestal, ou destinadas a 
ocupações expressamente autorizadas para cada categoria de espaço;

b) A deposição de sucatas ou resíduos de qualquer natureza.

8 — Em intervenções de florestação de espaços agrícolas integrados 
na Rede Natura, são proibidas as ações de florestação com espécies de 
crescimento rápido, devendo ser privilegiada a criação de bosques com 
espécies autóctones.

Artigo 32.º
Perímetro do Regime Florestal Parcial

1 — A área afeta ao Perímetro do Regime Florestal Parcial no Con-
celho encontra -se delimitada na Planta de Condicionantes — Outras 
Condicionantes à Urbanização e é constituída pelo Perímetro Florestal 
do Rio Mau. (Corresponde à Zona critica de Dão -Lafões, designada 
pela Portaria n.º 1056/2004, de 19 de agosto).

2 — Nesta área apenas são permitidos os usos e atividades previstos 
na legislação em vigor.

SECÇÃO II

Espaço Agrícola

SUBSECÇÃO I

Espaço Agrícola de Conservação

Artigo 33.º
Caracterização do Espaço Agrícola de Conservação

O Espaço Agrícola de Conservação, devidamente assinalado na 
Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação do Solo, 

integra -se na Rede Natura 2000/ Zona de Proteção Especial (ZPE) 
da Ria de Aveiro — PTZPE004, no território do Baixo Vouga La-
gunar e parcialmente no Corredor Ecológico do Caima e Vouga, 
representando para além do potencial agrícola, um importante 
valor do património natural do município, ao contribuir para a 
diversidade biológica dos habitats, das espécies da flora e da fauna 
e das paisagens.

Artigo 34.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

1 — No Espaço Agrícola de Conservação são interditos os usos ou 
as ações de iniciativa pública ou privada que se traduzam:

a) Obra de construção para habitação, comércio, serviços, indústria, 
armazéns e edifícios anexos de apoio a estas atividades;

b) Escavações e aterros;
c) Destruição do revestimento vegetal, não incluindo as ações neces-

sárias ao normal e regular desenvolvimento das operações culturais de 
aproveitamento agrícola do solo.

2 — No Espaço Agrícola de Conservação são permitidos os usos 
e as ações que sejam compatíveis com os objetivos de proteção 
ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais 
de áreas integradas em REN, no Corredor Ecológico do Caima e 
Vouga, no território do Baixo Vouga Lagunar e na Rede Natura 2000/ 
Zona de Proteção Especial (ZPE) da Ria de Aveiro — PTZPE004, 
nomeadamente:

a) Parques de Recreio e de Lazer e vias cicláveis;
b) Centros de interpretação da paisagem/natureza ou outros de caráter 

lúdico, educacional e similar;
c) Atividade agrícola, pecuária, agropecuária e piscícola;
d) As atividades referidas na alínea anterior, podem ser comple-

mentadas com edificações e atividades associadas à exploração prin-
cipal;

e) Atividades económicas de base local vocacionadas para o desenvol-
vimento de atividades de artesanato e de exploração de oportunidades 
e recursos energéticos e ambientais sustentáveis;

f) Infraestruturas e equipamentos de apoio, complementares a unidades 
de turismo rural ou similar, desde que não excedam os 250 m2.

Artigo 35.º
Regime de Edificabilidade

A edificabilidade no Espaço Agrícola de Conservação, quando pos-
sível, fica condicionada:

a) Ao cumprimento dos regimes jurídicos especiais;
b) À garantia da distância à estrema da propriedade da faixa de 

proteção indicada no Plano Municipal da Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (PMDFCI) de Albergaria -a -Velha e a adoção de medidas 
especiais relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à 
contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e 
respetivos acessos;

c) Excetuam -se do cumprimento da alínea b) a implantação de estufas.

SUBSECÇÃO II

Espaço Agrícola de Produção

Artigo 36.º
Caracterização do Espaço Agrícola de Produção

Os espaços pertencentes a esta categoria possuem característi-
cas mais adequadas à atividade agrícola, agropecuária e pecuária, 
englobando áreas que apresentam ou revelam elevada capacidade 
de uso agrícola, incluídas na RAN, ou outras que pelo seu uso do-
minante, revelam aptidão para a atividade agrícola, encontrando -se 
devidamente assinaladas na Planta de Ordenamento — Classificação 
e Qualificação do Solo.

Artigo 37.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

1 — No Espaço Agrícola de Produção, admite -se a edificação 
para suporte de atividades relacionadas com a agricultura, pecuária 
e agropecuária, sem prejuízo da aplicação dos regimes jurídicos 
especiais.
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2 — Consideram -se ainda, usos compatíveis
a) Habitação unifamiliar, para residência de quem exerça atividade 

agrícola ou atividades conexas ou complementares à atividade agrí-
cola;

b) Comércio e serviços, desde que associados à atividade agrícola, 
pecuária e agropecuária;

c) Equipamentos de Utilização Coletiva;
d) Empreendimentos Turísticos, nas seguintes tipologias:
i) Estabelecimentos hoteleiros (Hotéis e Pousadas), desde que asso-

ciados a temáticas especificas;
ii) Empreendimentos de turismo de habitação;
iii) Empreendimentos de turismo no espaço rural;
iv) Parque de campismo e caravanismo.

e) Atividades industriais do tipo 2 e 3, de armazenagem e comér-
cio por grosso, apenas nos casos em que se relacione com atividades 
de transformação de materiais geológicos, de produtos agrícolas ou 
agropecuários extraídos ou produzidos localmente, bem como as in-
dustrias agroalimentares classificadas como do tipo 1, que não estejam 
abrangidas pelo Regime Jurídico de Avaliação de Impacte Ambiental 

(RJAIA), pelo Regime Jurídico de Prevenção e Controlo integrado da 
Poluição, (RJPCIP) e pelo Regime Jurídico de prevenção de acidentes 
graves (RPAG);

f) Parques de Recreio e de Lazer e vias cicláveis;
g) Centros de interpretação da paisagem/natureza ou outros de caráter 

lúdico, educacional e similar;
h) Exploração de recursos geológicos;
i) As atividades agrícolas, pecuárias e de exploração de recursos 

geológicos, podem ser complementadas com edificações e atividades 
de apoio associadas à exploração principal;

j) Atividades económicas de base local vocacionadas para o desenvol-
vimento de atividades de artesanato e de exploração de oportunidades 
e recursos energéticos e ambientais sustentáveis.

Artigo 38.º

Regime de Edificabilidade

1 — Em função do uso que se pretende instalar definem -se os seguin-
tes parâmetros urbanísticos: 

 Tabela 1 

Usos e funções/Espaço agrícola de produção
Prédio

Área mínima
(metros

quadrados)

Altura
da fachada (7)

(metros)

Pisos (4)
Número
máximo

Índices máximos

IUS IOS Estacionamentos

Habitação unifamiliar isolada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 10 000 – 2 Máximo 500 m2 (3) Artigo 62.º
Comércio e serviços (5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) – 2 0,20 0,10 Artigo 62.º
Equipamentos de utilização coletiva (5). . . . . . . . . . . . . (1) 9 – 0,20 0,10 Artigo 62.º
Indústria, armazenagem e comércio por grosso (5)  . . . . (1) 9 – 0,50 0,40 Artigo 62.º
Instalações agrícolas, pecuárias e agropecuárias (2)  . . . . (1) 9 – (6) (6) —
Recursos geológicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 9 – (6) (6) —
Empreendimentos turísticos (5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 9 – 0,50 0,40 Artigo 62.º
Edifícios anexos afetos a explorações, agrícolas, pecuárias 

e geológicas.
Desde que não excedam os 20 % da área de implantação das edificações principais afetas 

à exploração.
Centros de Interpretação da Natureza ou outros de caráter 

lúdico/educacionais similares.
Depende do programa específico a implementar e dos regimes e pareceres das Entidades 

com Jurisdição na área.

(1) A implantação da edificação no prédio tem de cumprir os afastamentos às estremas definidos no PMDFCI, ou se não existir, os definidos pela legislação em vigor sobre o Sistema Nacional 
de Defesa da Floresta Contra Incêndios. Excetua -se do cumprimento desta norma, a implantação de Estufas.

(2) Nas novas instalações agropecuárias e pecuárias, deve garantir -se um afastamento mínimo de 200 metros a edificações existentes destinadas a habitação, comércio e serviços e instalações 
de uso coletivo e promover a criação de uma “cortina verde” de isolamento e proteção na envolvente da área edificada, através de arborização por espécies de folha perene e ainda, observar as 
orientações constantes na Estratégia Nacional para os Efluentes Agropecuários e Agroindustriais (ENEAPAI).

(3) Inclui edifício anexo de apoio à habitação.
(4) O número máximo de pisos não integra o aproveitamento de sótão e compreende apenas os pisos acima do solo. O edifício de anexo à habitação, comércio e serviços, não pode ser 

desenvolvido em mais de um piso acima do solo.
(5) Desde que a erigir em prédio que confine com via pública e desde que apresente soluções para as infraestruturas básicas.
(6) Os Índices IUS e IOS admissíveis dependem da viabilidade económica da empresa ou exploração e a parecer da entidade coordenadora do respetivo licenciamento.
(7) Em situações tecnicamente fundamentadas e indispensáveis ao normal funcionamento do edifício e/ou da atividade instalada, este parâmetro podem admitir outros valores.

(–) Não se aplica.

 2 — Os parâmetros urbanísticos definidos no número anterior 
constituem parâmetros orientadores máximos que podem ser ajusta-
dos em Regulamento Municipal em função dos usos e das atividades 
a instalar.

SECÇÃO III

Espaço Florestal

SUBSECÇÃO I

Espaço Florestal de Conservação

Artigo 39.º

Caracterização do Espaço Florestal de Conservação

O Espaço Florestal de Conservação corresponde a uma área do terri-
tório municipal integrada parcialmente na Reserva Ecológica Nacional 
(REN) e na Rede Natura 2000, representando para além do potencial 
florestal, um importante valor do património natural do município, 
contribuindo para a diversidade biológica dos habitats, das espécies da 
flora e da fauna e das paisagens.

Artigo 40.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

No Espaço Florestal de Conservação, para além das atividades as-
sociadas à exploração dos recursos florestais, são ainda permitidos os 
usos e as ações que sejam compatíveis com os objetivos de proteção 
ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos naturais de 
áreas integradas em REN, no Corredor Ecológico do Caima e na Rede 
Natura 2000, nomeadamente:

a) Habitação unifamiliar, para residência de quem exerça atividade 
silvícola ou atividades conexas ou complementares à atividade silvícola;

b) Centros de Interpretação da Paisagem/natureza ou outros de caráter 
Lúdico -educacional similares;

c) Parques de Recreio e de Lazer e vias cicláveis;
d) Instalações de vigilância e combate aos incêndios florestais;
e) Construções de apoio aos percursos pedestres;
f) Instalação de infraestruturas destinadas à produção de energias 

renováveis;
g) Infraestruturas que pela sua natureza não se possam localizar em 

solo urbano;
h) Equipamentos de Utilização Coletiva;
i) Empreendimentos Turísticos, nas seguintes tipologias:
i) Estabelecimentos hoteleiros (Hotéis e Pousadas), desde que asso-

ciados a temáticas especificas;
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ii) Empreendimentos de turismo de habitação;
iii) Empreendimentos de turismo no espaço rural;
iv) Parque de campismo e caravanismo;

j) Atividades industriais do tipo 2 e 3, de armazenagem e comércio por 
grosso, apenas nos casos em que se relacione com atividades silvícolas, 
de transformação de materiais geológicos ou agropecuários extraídos 
ou produzidos localmente; bem como as indústrias agroalimentares 
classificadas como do tipo 1, que não estejam abrangidas pelo RJAIA, 
pelo RJPCIP e pelo RPAG;

k) Exploração de recursos geológicos;
l) Instalações de apoio à exploração silvícola, agrícolas, pecuárias 

e agropecuárias;
m) As atividades agrícolas, pecuárias e de exploração silvícola podem 

ser complementadas com edificações e atividades de apoio associadas 
à exploração principal;

n) Atividades económicas de base local vocacionadas para o desen-
volvimento de atividades de artesanato e de exploração de oportunidades 
e recursos energéticos e ambientais sustentáveis.

Artigo 41.º
Regime de Edificabilidade

1 — A edificabilidade no Espaço Florestal de Conservação, quando 
possível, fica condicionada:

a) Ao cumprimento dos regimes jurídicos especiais;
b) À garantia da distância à estrema da propriedade da faixa de 

proteção indicada no Plano Municipal da Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (PMDFCI) de Albergaria -a -Velha e a adoção de medidas 
especiais relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à 
contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e 
respetivos acessos;

c) À não colisão com as áreas de perigosidade de incêndio elevada 
e muito elevada;

d) Excetua -se do cumprimento da alínea b) a implantação de estufas.

2 — Em função do uso que se pretende instalar definem -se os seguintes 
parâmetros urbanísticos: 

 Tabela 2 

Usos e funções/Espaço florestal de conservação
Prédio

Área mínima 
(metros

quadrados)

Altura
da fachada (7)

(metros)

Pisos (4)
Número
máximo

Índices máximos

IUS IOS Estacionamentos

Habitação unifamiliar isolada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 10 000 – 2 Máximo 500 m2 (3) Artigo 62.º

Comércio e serviços (5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) – 2 0,20 0,10 Artigo 62.º
Equipamentos de utilização coletiva (5). . . . . . . . . . . . . (1) 9 – 0,20 0,10 Artigo 62.º
Indústria, armazenagem e comércio por grosso (5)  . . . . (1) 9 – 0,50 0,40 Artigo 62.º
Instalações agrícolas, pecuárias e agropecuárias (2) . . . . (1) 9 – (6) (6) —
Recursos geológicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 9 – (6) (6) —
Empreendimentos turísticos (5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 9 – 0,50 0,40 Artigo 62.º
Edifícios anexos afetos a explorações, agrícolas, pecuárias 

e geológicas.
Desde que não excedam os 20 % da área de implantação das edificações principais afetas 

à exploração.
Centros de Interpretação da Natureza ou outros de caráter 

lúdico/educacionais similares.
Depende do programa específico a implementar e dos regimes e pareceres das Entidades 

com Jurisdição na área.

(1) A implantação da edificação no prédio tem de cumprir os afastamentos às estremas definidos no PMDFCI, ou se não existir, os definidos pela legislação em vigor sobre o Sistema Nacional 
de Defesa da Floresta Contra Incêndios. Excetua -se do cumprimento desta norma, a implantação de Estufas.

(2) Nas novas instalações agropecuárias e pecuárias, deve garantir -se um afastamento mínimo de 200 metros a edificações existentes destinadas a habitação, comércio e serviços e instalações 
de uso coletivo e promover a criação de uma “cortina verde” de isolamento e proteção na envolvente da área edificada, através de arborização por espécies de folha perene e ainda, observar as 
orientações constantes na Estratégia Nacional para os Efluentes Agropecuários e Agroindustriais (ENEAPAI).

(3) Inclui edifício anexo de apoio à habitação.
(4) O número máximo de pisos não integra o aproveitamento de sótão e compreende apenas os pisos acima do solo. O edifício de anexo à habitação, comércio e serviços, não pode ser 

desenvolvido em mais de um piso acima do solo.
(5) Desde que a erigir em prédio que confine com via pública e desde que apresente soluções para as infraestruturas básicas.
(6) Os Índices IUS e IOS admissíveis dependem da viabilidade económica da empresa ou exploração e a parecer da entidade coordenadora do respetivo licenciamento.
(7) Em situações tecnicamente fundamentadas e indispensáveis ao normal funcionamento do edifício e/ou da atividade instalada, este parâmetro pode admitir outros valores.

(–) Não se aplica

 SUBSECÇÃO II

Espaço Florestal de Produção

Artigo 42.º
Caracterização do Espaço Florestal de Produção

Os espaços pertencentes a esta categoria correspondem a áreas ocu-
padas por povoamentos florestais, matos, áreas ardidas de povoamentos 
florestais, áreas de corte raso e os terrenos improdutivos ou estéreis do 
ponto de vista da existência de comunidades vegetais e de acordo com 
a classificação do Plano de Defesa da Floresta e do Plano Regional de 
Ordenamento Centro Litoral.

Artigo 43.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

1 — No Espaço Florestal de Produção, para além das atividades asso-
ciadas à exploração dos recursos florestais e à exploração dos recursos 
naturais existentes, são ainda admissíveis os seguintes usos considerados 
compatíveis:

a) Habitação unifamiliar, para residência de quem exerça atividade 
silvícola ou atividades conexas ou complementares à atividade silvícola 
e desde que comprove da inexistência de qualquer outra habitação e 
alternativa de localização;

b) Centros de Interpretação da Paisagem/natureza ou outros de caráter 
Lúdico -educacional similares;

c) Parques de Recreio e de Lazer e vias cicláveis;
d) Instalações de vigilância e combate aos incêndios florestais;
e) Construções de apoio aos percursos pedestres;
f) Instalação de infraestruturas destinadas à produção de energias 

renováveis, valorização de resíduos e similares;
g) Infraestruturas que, pela sua natureza não se possam localizar em 

solo urbano;
h) Equipamentos de Utilização Coletiva;
i) Empreendimentos Turísticos, nas seguintes tipologias:
i) Estabelecimentos hoteleiros (Hotéis e Pousadas), desde que asso-

ciados a temáticas especificas;
ii) Empreendimentos de turismo de habitação;
iii) Empreendimentos de turismo no espaço rural;
iv) Parque de campismo e caravanismo;

j) Atividades industriais do tipo 2 e 3, de armazenagem e comércio por 
grosso, apenas nos casos em que se relacione com atividades silvícolas, 
de transformação de materiais geológicos ou agropecuários extraídos 
ou produzidos localmente; bem como as industrias agroalimentares 
classificadas como do tipo 1, que não estejam abrangidas pelo RJAIA, 
pelo RJPCIP e pelo RPAG;

k) Exploração de recursos geológicos;
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l) As atividades agrícolas, pecuárias e de exploração de recursos 
geológicos podem ser complementadas com edificações e atividades 
de apoio associadas à exploração principal;

m) Atividades económicas de base local vocacionadas para o desen-
volvimento de atividades de artesanato e de exploração de oportunidades 
e recursos energéticos e ambientais sustentáveis;

n) Postos de abastecimento de combustíveis, parque de garrafas de 
gás e reservatórios e instalações de atividades florestais.

2 — No espaço florestal os processos e projetos de arborização e/ 
rearborização devem observar as orientações dos PROF Centro Litoral 
quanto às espécies e quanto aos modelos de exploração silvícola a 
adotar.

Artigo 44.º
Arborização

No Espaço Florestal de Produção, deverão ser incentivadas todas as 
ações de arborização e rearborização que devem ser realizadas de modo 
a não degradarem os recursos existentes e de acordo com a legislação 
em vigor.

Artigo 45.º
Regime de Edificabilidade

1 — Em função do uso e funções que se pretendam instalar definem-
-se os seguintes parâmetros urbanísticos: 

 Tabela 3 

Usos e funções/Espaço florestal de produção
Prédio

área mínima 
(metros

quadrados)

Altura
da fachada (7)

(metros)

Pisos (4)
Número
máximo

Índices máximos

IUS IOS Estacionamentos

Habitação unifamiliar isolada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 10 000 – 2 Máximo 500 m2 (3) Artigo 62.º

Comércio e serviços (5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) – 2 0,20 0,10 Artigo 62.º
Equipamentos de utilização coletiva (5). . . . . . . . . . . . . (1) 9 – 0,20 0,10 Artigo 62.º
Indústria, armazenagem e comércio por grosso (5)  . . . . (1) 9 – 0,50 0,40 Artigo 62.º
Instalações agrícolas, pecuárias e agropecuárias (2)  . . . (1) 9 – (6) (6) —
Recursos geológicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 9 – (6) (6) —
Empreendimentos turísticos (5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1) 9 – 0,50 0,40 Artigo 62.º
Edifícios anexos afetos a explorações, agrícolas, pecuárias 

e geológicas.
Desde que não excedam os 20 % da área de implantação das edificações principais afetas 

à exploração.
Centros de Interpretação da Natureza ou outros de caráter 

lúdico/educacionais similares.
Depende do programa específico a implementar e dos regimes e pareceres das Entidades 

com Jurisdição na área.

(1) A implantação da edificação no prédio tem de cumprir os afastamentos às estremas definidos no PMDFCI, ou se não existir, os definidos pela legislação em vigor sobre o Sistema 
Nacional de Defesa da Floresta Contra Incêndios. Excetua -se do cumprimento desta norma, a implantação de Estufas.

(2) Nas novas instalações agropecuárias e pecuárias, deve garantir -se um afastamento mínimo de 200 metros a edificações existentes destinadas a habitação, comércio e serviços e instalações 
de uso coletivo e promover a criação de uma “cortina verde” de isolamento e proteção na envolvente da área edificada, através de arborização por espécies de folha perene e ainda, observar 
as orientações constantes na Estratégia Nacional para os Efluentes Agropecuários e Agroindustriais (ENEAPAI).

(3) Inclui edifício anexo de apoio à habitação.
(4) O número máximo de pisos não integra o aproveitamento de sótão e compreende apenas os pisos acima do solo. O edifício de anexo à habitação, comércio e serviços, não pode ser 

desenvolvido em mais de um piso acima do solo.
(5) Desde que a erigir em prédio que confine com via pública e desde que apresente soluções para as infraestruturas básicas.
(6) Os Índices IUS e IOS admissíveis dependem da viabilidade económica da empresa ou exploração e a parecer da entidade coordenadora do respetivo licenciamento.
(7) Em situações tecnicamente fundamentadas e indispensáveis ao normal funcionamento do edifício e/ou da atividade instalada, este parâmetro pode admitir outros valores.

(–)Não se aplica.

 2 — Qualquer edificação terá de garantir, na sua implantação no 
terreno:

a) Distância à estrema da propriedade da faixa de proteção indicada 
no PMDFCI e a adoção de medidas especiais relativas à resistência do 
edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição 
de incêndios no edifício e respetivos acessos;

b) O respeito pelos regimes jurídicos especiais, quando aplicável;
c) Excetuam -se do cumprimento da alínea a) a implantação de estufas;
d) A não colisão com as áreas de perigosidade de incêndio elevada 

e muito elevada.

SECÇÃO IV

Espaços de Recursos Geológicos

Artigo 46.º

Caracterização dos Espaços de Recursos Geológicos

1 — Os Espaços Afetos à Exploração de Recursos Geológicos são 
destinados à proteção dos recursos geológicos com vista ao seu apro-
veitamento, exploração ou reserva de depósitos ou massas minerais com 
significativo valor económico e integram as seguintes subcategorias:

a) Os Espaços de Recursos Geológicos Existente: correspondem aos 
espaços que englobam as áreas onde ocorre uma atividade produtiva 
significativa de recursos de depósitos minerais e ou massas minerais, 
cujo desenvolvimento deverá ser objeto de uma abordagem global 
tendo em vista o racional aproveitamento do recurso geológico. Pode 

incluir áreas concessionadas, licenciadas e outras áreas adjacentes para 
a progressão da atividade;

b) Os Espaços de Recursos Geológicos Potencial: correspondem aos 
espaços que englobam áreas cujo potencial geológico carece de um 
aprofundar do seu conhecimento, tendo em vista as funções desempe-
nhadas pelos recursos geológicos ou sitas em unidades geológicas, em 
que os estudos existentes, ou a realizar, possibilitam inferir a existência 
de recursos passíveis de exploração, sendo esta previsível ou pretendida, 
e à função de valorização identificados por áreas onde foram revelados 
recursos geológicos passíveis de aproveitamento.

2 — Os espaços pertencentes a estas categorias estão devidamente 
assinalados na Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação 
do Solo.

Artigo 47.º

Usos e Condições de ocupação do Solo

1 — Nos Espaços de Recursos Geológicos Existente é permitida a pro-
gressão das atividades extrativas existentes, bem como a sua ampliação, 
nomeadamente de áreas concessionadas e de áreas licenciadas.

2 — Nos Espaços de Recursos Geológicos é permitida a instala-
ção de indústrias e outras atividades associadas à transformação da 
matéria -prima extraída, e ainda dos respetivos anexos, armazéns, 
escritório e a instalação de atividades de gestão de resíduos e reci-
clagem, desde que o interessado seja proprietário de uma pedreira 
no Concelho.

3 — Nos Espaços de Recursos Geológicos Potencial é permitida a 
instalação de atividades associadas à prospeção, pesquisa e exploração 
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de depósitos minerais, massas minerais, de acordo com o regime jurídico 
de pesquisa e exploração de massas minerais.

4 — Os Espaços de exploração de Recursos Geológicos que vie-
rem a ser alvo de Planos Ambientais e de Recuperação Paisagística 
(PARP), permite -se, após a execução destes, a instalação de usos 
previstos nos Espaço Florestal de Produção, devendo cumprir os 
usos, condições de ocupação e regime de edificabilidade definidas 
para esse espaço.

5 — São também admitidos os usos para instalações de infraestruturas 
destinadas à produção de energias renováveis, valorização de resíduos 
e similares.

Artigo 48.º
Regime de Edificabilidade

1 — As condições de edificabilidade para os Espaços de Recursos 
Geológicos são os constantes no quadro seguinte: 

 Tabela 4 

Usos e funções/Espaço de recursos geológicos

Espaço
de exploração
Área prédio

(metros
quadrados)

Altura (3) Índices máximos

Fachada
(metros)

Número
máximo

pisos
IUS IOS Estacionamentos

Indústria e outras atividades associadas à transformação 
de matéria -prima extraída.

(1) 9 – 0,50 (2) 0.50 (2) —

Instalação para apoio ao pessoal, segurança, vigilância, 
arrumos e escritórios.

(1) 5 1 250 m2 de a.b.c. —

(1) A implantação da edificação no prédio tem de cumprir os afastamentos às estremas definidos no PMDFCI.
(2) Inclui instalação de apoio.
(3) Podem ser admitidas outras alturas desde que tal seja indispensável ao normal funcionamento e à viabilidade económica da exploração.

a.b.c. área bruta de construção.
(–) Não se aplica.

 2 — Os parâmetros atrás mencionados poderão ser superiores aos 
mencionados desde que tecnicamente justificados, e desde que indis-
pensáveis à viabilidade económica da exploração.

3 — A edificabilidade no Espaço Recursos Geológicos, quando pos-
sível, fica condicionada:

a) Ao cumprimento dos regimes jurídicos especiais;
b) À garantia da distância à estrema da propriedade da faixa de 

proteção indicada no Plano Municipal da Defesa da Floresta Contra 
Incêndios (PMDFCI) de Albergaria -a -Velha e a adoção de medidas 
especiais relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à 
contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e 
respetivos acessos;

c) À não colisão com as áreas de perigosidade de incêndio elevada 
e muito elevada.

SECÇÃO V

Áreas de edificação dispersa

Artigo 49.º
Identificação, caracterização e usos

1 — As Áreas de Edificação Dispersa, delimitadas na Planta de 
Ordenamento, são espaços edificados integrados em solo rural de 
reduzida expressão espacial, constituindo pequenos núcleos de 
algumas construções com funções residenciais e usos mistos, para 
os quais se objetiva um regime de solo que vise a sua contenção 
e colmatação, e perspetive a respetiva infraestruturação quando 
necessária.

2 — Nestas áreas são permitidos os seguintes usos:
a) Habitações;
b) Estruturas de apoio agrícola, pecuária e florestal;
c) Comércio e serviços de apoio ao aglomerado;
d) Atividades económicas de base local vocacionadas para o desen-

volvimento de atividades de artesanato e de exploração de oportunidades 
e recursos energéticos e ambientais sustentáveis.

Artigo 50.º
Regime de Edificabilidade

A edificabilidade em Áreas de Edificação Dispersa é admissível 
devendo observar as seguintes regras urbanísticas:

a) Número máximo de dois pisos acima do solo;
b) Admite -se o aproveitamento de sótão;
c) As edificações devem procurar uma integração formal no Espaço 

Rural e no conjunto onde se inserem do ponto de vista das características 
morfológicas tipológicas e volumétricas.

CAPÍTULO V

Solo Urbano

SECÇÃO I

Disposições Gerais

Artigo 51.º
Classificação do Solo

Para efeitos da ocupação, uso e transformação, o Solo Urbano classifica-
-se em Solo Urbanizado e Solo Urbanizável e inclui os solos afetos à 
estrutura ecológica necessários ao equilíbrio do sistema urbano.

Artigo 52.º
Caracterização geral do Solo Urbano

Solo Urbano é aquele para o qual é reconhecida vocação para o pro-
cesso de urbanização e de edificação, nele se compreendendo os terrenos 
urbanizados ou urbanizáveis, constituindo o seu todo o perímetro urbano, 
integrando o Solo Urbanizado e o Solo Urbanizável:

a) O Solo Urbanizado, aquele que se encontra dotado de infraestruturas 
urbanas e é servido por equipamentos de utilização coletiva;

b) O Solo Urbanizável, aquele que se destina à expansão urbana e no 
qual a urbanização é sempre precedida de programação.

SECÇÃO II

Solo Urbanizado

Artigo 53.º
Qualificação funcional do Solo

1 — A qualificação funcional do solo regula o seu aproveitamento 
em função do uso dominante, definindo o PDM para o solo urbanizado 
as seguintes categorias funcionais:

a) Espaço Central, área com funções de centralidade no território 
municipal, nas quais coexistem atividades terciárias, funções residenciais 
e outras, e onde se pretende manter e reforçar a referida multifuncio-
nalidade;

b) Espaço Residencial, área que se destina preferencialmente a funções 
residenciais, e que asseguram outras funções compatíveis com aquele 
uso principal;

c) Espaço de Atividade Económica, corresponde às áreas a que se 
destinam preferencialmente ao acolhimento de atividades económi-
cas com especiais necessidades de afetação e organização do espaço 
urbano, nomeadamente através de rede de infraestruturação, para 
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acolherem com qualidade as unidades industriais e restantes atividades 
económicas;

d) Espaço de Uso Especial, área onde se localizam equipamentos 
ou infraestruturas estruturantes para o Município, designadamente nos 
domínios, da saúde, ensino, administração, assistência social, segurança 
pública, proteção civil, cultura, desporto e turismo;

e) Espaços verdes, áreas com funções de equilíbrio ecológico e de 
proteção da biodiversidade no meio urbano, que se pretendem proteger 
e valorizar, devendo enquadrar e assegurar o desenvolvimento de ati-
vidades de recreio, lazer, desporto e cultura.

2 — As categorias, Espaço Central e Espaço de Uso Especial de solo 
urbanizado foram desagregadas nas seguintes subcategorias:

a) Espaço Central:
i) Zona Histórica de Albergaria -a -Velha e Angeja;
ii) Nível 1;
iii) Nível 2.

b) Espaço de Uso Especial:
i) Aptidão Desportiva e Cultural;
ii) Turismo.

Artigo 54.º
Usos dominantes, complementares e compatíveis

1 — O Solo Urbanizado destina -se essencialmente à instalação de 
usos residenciais, bem como de equipamentos, atividades comerciais, de 
serviços e indústrias apenas do tipo 3 e desde que estas não prejudiquem 
ou criem condições de incompatibilidade com a atividade residencial.

2 — As novas explorações agropecuárias e atividades conexas, o 
armazenamento de fluentes pecuários ou químicos, e as atividades 
industriais insalubres, não são compatíveis com o Solo Urbanizado.

3 — Admite -se a edificação e/ou instalação de novas unidades in-
dustriais e/ou empresariais, armazéns, em Solo Urbanizado desde que 
não criem condições de incomodidade em termos de salubridade, ruído, 
não perturbem as condições de trânsito e estacionamento e respeitem as 
disposições da categoria de espaço respetiva.

4 — Admite -se a ampliação das unidades industriais e de armaze-
nagem existentes e devidamente licenciadas, desde que cumpram os 
critérios de edificabilidade previstos para as respetivas categorias de 
espaço.

Artigo 55.º
Condições gerais de edificabilidade

1 — É condição necessária para que um prédio seja considerado apto 
para receber uma edificação, seja qual for o tipo ou utilização do edifício, 
que satisfaça cumulativamente as seguintes exigências:

a) Tem de confrontar com arruamento público, isto é, deve respeitar 
a construtibilidade das respetivas categorias de espaço;

b) O arruamento deve estar pavimentado;
c) O prédio não pode estar abrangido por nenhuma condicionante 

que, nos termos da lei, iniba a edificação.

2 — A qualquer edificação é exigida, a realização de infraestruturas 
de drenagem de águas residuais e de águas pluviais, de abastecimento 
de água, de eletricidade, e a sua ligação às redes públicas, quando 
existam.

Artigo 56.º
Condicionamentos estéticos, ambientais e paisagísticos

1 — A Câmara Municipal deve impor condicionamentos de ordem 
arquitetónica, construtiva, estética e ambiental ao recuo e implantação 
das edificações à sua volumetria ou ao seu aspeto exterior e ainda à 
impermeabilização do solo, bem como à alteração do coberto vegetal, 
desde que tal se destine a garantir uma correta integração na envolvên-
cia e a promover o reforço dos valores arquitetónicos, paisagísticos e 
ambientais dessa área.

2 — A Câmara Municipal deve impedir, por interesse arquitetónico 
ou cultural, a demolição total ou parcial de qualquer edificação, bem 
como de espécies arbóreas ou arbustivas de inegável valor paisagístico 
para o território concelhio.

3 — A violação do previsto nos números anteriores é fundamento 
para o indeferimento municipal das correspondentes operações urba-
nísticas.

Artigo 57.º
Zona de Proteção de Equipamentos de Ensino

1 — Considera -se zona de proteção de qualquer Equipamentos de 
Ensino a área contida no perímetro definido pela distância de 12 m, 
medida a partir do limite exterior do recinto escolar.

2 — Na zona de proteção referida no ponto anterior fica interdita a 
edificação de novas construções, ampliações, e não poderão ser insta-
ladas infraestruturas de suporte das estações de radiocomunicações e 
respetivos acessórios.

3 — Sobre toda a área de proteção referida no n.º 1 do presente artigo, 
não deverá passar qualquer linha de alta tensão.

4 — Fica ainda proibida a instalação de estabelecimentos de comércio 
e armazenagem, estabelecimentos de bebidas e/ou restauração, onde se 
vendam bebidas alcoólicas para consumo no próprio estabelecimento 
ou fora dele, a menos de 100 metros do perímetro do terreno destinado 
ou afeto a equipamentos de ensino básico e secundário.

5 — Em situações devidamente fundamentadas com base na inexis-
tência de alternativas viárias é admissível outra distância de proteção 
referida no n.º 1 deste artigo, desde que se assegurem as necessárias 
condições de segurança do recinto e da atividade escolar.

Artigo 58.º
Logradouros

No espaço urbano central e residencial deverá ser respeitado sempre 
que possível o valor de 30 % da área do logradouro não impermeabi-
lizado.

Artigo 59.º
Edifícios Anexos

1 — Os edifícios anexos terão que cumprir as seguintes condições:
a) Só poderão ter um piso acima da cota da soleira;
b) Admite -se a existência de construção de um piso abaixo da cota 

de soleira;
c) Excetuam -se da alínea anterior as situações em que as cotas naturais 

do terreno permitam e justifiquem a alteração do limite estipulado.

2 — Independentemente das condições referidas nos números anterio-
res, os edifícios anexos terão sempre que ter em consideração a envol-
vente urbana e não contribuir para uma descaracterização urbanística e 
arquitetónica da edificação principal aos quais se encontram associados, 
assim como do aglomerado em que se inserem.

Artigo 60.º
Florestação

É proibido a plantação de espécies de crescimento rápido, classificadas 
de acordo com a legislação em vigor.

Artigo 61.º
Pisos

1 — Os edifícios contíguos ou em banda não podem ter uma diferença 
de número de pisos superior a um, acima da cota da soleira.

2 — As construções que confinem com dois arruamentos desnivelados 
e que possuam duas frentes, não poderão ultrapassar os dois pisos acima 
da cota de soleira do arruamento situado à maior cota.

Artigo 62.º
Estacionamentos

1 — Nas novas construções, e nas que venham a ser alvo de ampliação, 
bem como nas operações de loteamentos e nas edificações com impacto 
semelhante ao loteamento, devem ser garantidos os seguintes parâmetros 
quantitativos mínimos de estacionamento: 

 Tabela 5 

Tipo de ocupação Número de lugares no interior do prédio/lote
(valor mínimo) Número de lugares público (valor mínimo)

Edifícios de habitação unifamiliares  . . . . . . Ligeiros (2): (1)
1 lug/fogo com a.b.c <120 m2
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Tipo de ocupação Número de lugares no interior do prédio/lote
(valor mínimo) Número de lugares público (valor mínimo)

2 lug/fogo com a.b.c entre 120 m2 e 300 m2

3 lug/fogo com a.b.c > 300 m2 

Edifícios de habitação multifamiliares   . . . . Ligeiros: O número total de lugares resultante da aplicação dos 
critérios anteriores é acrescido de 20 % para estacio-
namento público, com o mínimo de um lugar.1 lug/fogo (T0; T1; T2; T3).

2 lug/fogo (>T3).

Comércio e serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ligeiros: O número total de lugares resultante da aplicação dos 
critérios anteriores é acrescido de 30 % para estacio-
namento público.

(área < 500 m²).
2 lug /100 m² a.b.c.
(área ≥ 500 m² e ≤ 1000 m²).
2,5 lug/100 m² abc.
(área >1000 m²).
3 lug/100 m² abc.

Grandes superfícies comerciais . . . . . . . . . . Ligeiros: —
4 lug /100 m² abc.

Pesados: 
(área ≥ 500 m²) 1 lug.p/ /2500 m² abc com 

um mínimo de 1 lugar/lote/prédio.

Indústria e ou armazenagem  . . . . . . . . . . . . Ligeiros: O número total de lugares resultante da aplicação dos 
critérios anteriores é acrescido de 20 % para estacio-
namento de uso público.1 lugar/75 m² abc.

Pesados: 
1 lugar/500 m2 a.b.c. com um mínimo de 

1 lugar/lote/prédio.

Estabelecimentos hoteleiros   . . . . . . . . . . . . Ligeiros: —
1 lugar/5 unidade de alojamento.

Equipamentos de utilização coletiva e espaços 
de rede e lazer.

Será calculado em função do tipo de equipamento a instalar e o seu enquadramento na envolvente.

Notas escritas
a.b.c.. área bruta de construção
(1) A considerar apenas nas operações de loteamento e nas edificações com impacto semelhante ao loteamento.
(2) A (a.b.c) nas habitações unifamiliares e Alojamento local não inclui as áreas de anexos nem de as áreas destinadas a estacionamento coberto.

(–) Não se aplica.

 2 — Para as restantes tipologias de Empreendimentos Turísticos 
aplica -se o estipulado na Portaria n.º 327/2008, de 28 de abril.

3 — Para o cálculo das áreas e dimensionamento dos lugares de esta-
cionamento apontados no quadro anterior, deve considerar -se, por lugar 
de estacionamento, os seguintes parâmetros de dimensionamento:

a) Lugar de estacionamento para veículos ligeiros: Largura: 2,50 m; 
Comprimento: 5,00;

b) Lugar de estacionamento para veículos pesados: Largura: 3,00 m; 
Comprimento: 15,00.

4 — No caso de constituição de propriedade horizontal será obrigato-
riamente consignado nas frações a integração de, no mínimo, um lugar 
de estacionamento por fogo/unidade de ocupação.

5 — Em todos os estabelecimentos comerciais com área bruta 
de construção (abc) superior a 500 m2, bem como em quaisquer 
atividades que pela sua natureza, dimensão e/ou especificidade 
possam não se enquadrar no determinado nas alíneas anteriores, 
a programação de estacionamento deverá ser aferida através de 
Estudo de Tráfego.

6 — Nas alterações de uso para Comércio e Serviços, podem considerar-
-se valores diferentes, mediante a avaliação da atividade a instalar e a 
ponderação sobre o impacto da sobrecarga urbanística da mesma.

7 — Sem prejuízo da regulamentação em vigor, a Câmara Muni-
cipal pode deliberar a dispensa total ou parcial do cumprimento da 
dotação de estacionamento, desde que se verifique uma das seguintes 
condições:

a) O seu cumprimento implicar a modificação da arquitetura ori-
ginal de edifícios ou na continuidade do conjunto edificado, que pelo 

seu valor arquitetónico intrínseco, pela sua integração em conjuntos 
característicos ou em áreas de reconhecido valor paisagístico, devem 
ser preservados;

b) A impossibilidade ou a inconveniência de natureza técnica, nomea-
damente em função das características geológicas do terreno, dos níveis 
freáticos, do condicionamento da segurança de edificações envolventes, 
da interferência com equipamentos e infraestruturas ou da funcionalidade 
dos sistemas públicos de circulação de pessoas e veículos;

c) As dimensões do prédio ou a sua situação urbana tornarem tecnica-
mente desaconselhável a construção do estacionamento com a dotação 
exigida, por razões de economia e funcionalidade interna.

8 — Sempre que as condições urbanísticas não permitam a aplicação 
dos valores mínimos de estacionamento referidos, será o Município 
compensado pelo requerente da inerente sobrecarga de custos relativos 
às infraestruturas de estacionamento, de acordo com o estipulado em 
regulamento municipal.

Artigo 63.º

Cedências de áreas para espaços verdes e de utilização coletiva 
e para equipamentos de utilização coletiva

1 — As operações de loteamento e as demais operações urbanísticas 
com impacte semelhante a uma operação de loteamento devem prever 
áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de utilização 
coletiva, equipamentos de utilização coletiva e infraestruturas — es-
tacionamentos, de acordo com os parâmetros fixados no presente 
regulamento.
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Tipo de ocupação Espaços verdes
e de utilização coletiva

Equipamento de utilização 
coletiva

Habitação em moradia unifamiliar 28 m2/fogo 35 m2/fogo
Habitação coletiva  . . . . . . . . . . . . 28 m2/120 m2 a.b.c. 35 m2/120 m2 a.b.c.
Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 m2/100 m2 a.b.c. 25 m2/100 m2 a.b.c.
Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 m2/100 m2 a.b.c. 25 m2/100 m2 a.b.c.
Indústria e ou armazéns . . . . . . . . 23 m2/100 m2 a.b.c. 10 m2/100 m2 a.b.c.

Notas escritas. — a.b.c. área bruta de construção.

2 — As áreas destinadas à implantação de espaços verdes e de uti-
lização coletiva e equipamentos de utilização coletiva devem respeitar 
os seguintes valores mínimos:

Tabela 6 

 3 — As parcelas resultantes do disposto no número anterior passa-
rão a integrar o domínio municipal através da sua cedência gratuita ao 
Município.

4 — O Município pode prescindir das cedências, na totalidade ou parte 
das parcelas referidas no número anterior, em acordo com o estabelecido 
em regulamento municipal, sempre que essa cedência seja desnecessária 
ou inconveniente face às condições urbanísticas do local, havendo, neste 
caso, lugar ao pagamento de uma compensação.

5 — Para efeitos de dimensionamento das áreas de cedência ao domí-
nio público referida nos pontos anteriores estabelece -se o seguinte:

a) Não se consideram para efeito de dimensionamento de espaços 
verdes e de utilização coletiva, bem como de equipamento de utilização 
coletiva, áreas contínuas onde não seja possível inscrever um quadrado 
de 6 por 6 metros;

b) Em qualquer das situações referidas na alínea anterior, as áreas 
devem confrontar com arruamento público.

6 — Nas áreas cedidas ao domínio municipal para os espaços verdes 
e de utilização coletiva o regime de edificabilidade é o definido para 
os Espaços Verdes.

7 — Nas áreas cedidas ao domínio municipal para equipamentos 
de utilização coletiva o regime de edificabilidade é o definido para os 
Espaços de Aptidão Desportiva e Cultural.

SUBSECÇÃO I

Espaço Central

Artigo 64.º
Caracterização

Os espaços centrais são constituídos pelas áreas com funções de 
centralidade no território municipal, nas quais coexistem atividades 
terciárias, funções residenciais e outras, e nas quais se pretende manter 
e reforçar a referida multifuncionalidade.

SUBSECÇÃO I -A

Zona Histórica de Albergaria -a -Velha e Angeja

Artigo 65.º
Identificação e Qualificação

1 — A Zona Histórica corresponde às áreas onde se reúnem bens 
edificados portadores de interesse histórico, arquitetónico e cultural, 
que refletem valores de memória, antiguidade, identidade, originalidade, 
exemplaridade e singularidade, de significado predominante para o Mu-
nicípio, e onde se propõe o desenvolvimento de medidas de reabilitação, 
com vista à vivificação da área e à preservação do património histórico 
e cultural, delimitadas na Planta de Ordenamento — Classificação e 
Qualificação de Solo.

2 — Estão integrados nesta categoria de espaço:
a) A Zona Histórica de Albergaria -a -Velha;
b) A Zona Histórica de Angeja.

Artigo 66.º
Usos e condições de ocupação

1 — A Zona Histórica de Albergaria -a -Velha e de Angeja, são 
áreas urbanas consolidadas onde predomina a função habitacional 

(unifamiliar e coletiva), sendo permitidas outras atividades com-
plementares e outros usos desde que compatíveis com a função 
dominante e desde que não provoquem uma intensidade de tráfego, 
ruído ou outro tipo de poluição ambiental, incompatíveis com o seu 
desempenho funcional.

2 — Nestas Zonas privilegia -se a conservação do edificado existente, 
a colmatação e a compactação da malha urbana, procurando estimular -se 
a instalação de atividades económicas e culturais, com vista a garantir 
a revitalização do tecido urbano.

3 — Será permitido o uso comercial (comércio a retalho), os serviços, 
os equipamentos de utilização coletiva, os empreendimentos turísticos, e 
as infraestruturas urbanas. Os estabelecimentos comerciais podem dispor 
de instalações destinadas ao fabrico próprio de pastelaria, panificação e 
gelados e similares (indústrias do tipo 3).

Pode ser autorizada a instalação de estabelecimentos da atividade 
produtiva similar ou local, nos termos do SIR - Sistema da Indústria 
Responsável — Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto.

4 — Sem prejuízo do referido no n.º 2 deste artigo, não é per-
mitida a instalação de oficinas automóveis ou similares, arma-
zéns, comércio por grosso, indústrias que não se enquadrem como 
atividade produtiva similar ou local, postos de abastecimento de 
combustíveis, parques de garrafas de gás, reservatórios e infraes-
truturas territoriais.

5 — São permitidos edifícios anexos.

Artigo 67.º
Regime de Edificabilidade

1 — Não é permitida a construção de novas edificações, ampliações, 
reconstruções e alterações a construções existentes, onde se verifiquem 
que as dimensões e características urbanas ou arquitetónicas estão des-
conformes com a escala urbana e o espaço envolvente.

2 — Em todos os tipos de intervenção referidos no número anterior, 
devem ser mantidas, sempre que possível, as características morfológicas 
e tipológicas dominantes e as soluções urbanísticas propostas devem 
garantir ao nível morfológico e ao nível da volumetria a integração 
formal na unidade urbana onde se insere.

3 — Nas situações que não sejam possíveis de enquadrar no número 
anterior aplicam -se as seguintes regras:

a) Número máximo de pisos acima da cota da soleira, 3;
b) Número máximo de pisos abaixo da cota da soleira, 1;
c) Admite -se o aproveitamento de sótão;
d) Índice máximo de utilização do solo, 2,00;
e) Índice máximo de ocupação do solo, 1,00;
f) O número de fogos ou outras utilizações deverá ser igual ou inferior 

a 80 unidades/ha;
g) O edifício anexo deverá ter apenas um piso acima da cota de 

soleira, com altura máxima de 4,50 m, e a área de construção não pode 
exceda 100 m2.

4 — Excecionalmente, devidamente fundamentado e tecnicamente 
justificado, podem adotar -se outros valores para os parâmetros e índices 
indicados no ponto anterior.

Artigo 68.º
Alinhamento e Implantação

1 — O alinhamento da fachada principal deverá ser feito à face do 
arruamento garantindo sempre o alinhamento existente.

2 — Em casos excecionais e tecnicamente justificados, nomeada-
mente a implantação de equipamentos de utilização coletiva, poderá 
ser admitido outro tipo de alinhamento.

3 — Nos edifícios a ampliar, o alinhamento da fachada de tardoz a 
adotar deverá, ser sempre que possível, o definido pelos alinhamentos 
dos edifícios confinantes.

SUBSECÇÃO I -B

Espaço Central Nível 1 e Nível 2

Artigo 69.º
Identificação e Qualificação

Integram o Espaço Central — Nível 1 e Nível 2, a área central de 
Albergaria -a -Velha e Branca que desempenham funções de centralidade 
e onde se verifica uma concentração de atividades terciárias, funções 
residenciais e outros usos compatíveis com a utilização dominante, 
delimitadas na Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação 
do Solo.
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Artigo 70.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

1 — Neste Espaço são admissíveis os seguintes usos: habitação, 
comércio (a retalho), serviços, equipamentos de utilização coletiva, 
empreendimentos turísticos, infraestruturas urbanas e edifício anexo 
de apoio aos usos principais.

2 — Os estabelecimentos comerciais podem dispor de instalações 
destinadas ao fabrico próprio de pastelaria, panificação, gelados e si-
milares do tipo 3.

3 — Pode ser autorizada a instalação de estabelecimentos da ati-
vidade produtiva similar ou local, nos termos da legislação em vigor, 
SIR — Sistema da Indústria Responsável — Decreto -Lei n.º 169/2012, 
de 1 de agosto.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 deste artigo, e do disposto no 
Artigo 21.º, não são considerados usos compatíveis os estabelecimentos 
industriais tipo 1 e 2 que não se enquadrem como atividade produtiva 
similar ou local, os armazéns, os comércios por grosso e as infraestru-
turas territoriais.

5 — Só são permitidos os postos de abastecimento de combustíveis, 
reservatórios e depósitos, bem como os parques de garrafas de gás no 

Espaço Central Nível 2 e desde que cumpram a legislação especifica 
aplicável.

6 — As oficinas de veículos automóveis, os estabelecimentos tipo 3, 
os armazéns e comércio por grosso, são admissíveis desde que sejam 
instaladas em edifícios isolados, com afastamentos laterais e tardoz 
iguais ou superiores a 6,00 m e desde que garantam estacionamento 
no interior do prédio de acordo com o estipulado no artigo 62.º, do 
presente regulamento.

Artigo 71.º
Regime de Edificabilidade do Espaço de Nível 1 e Nível 2

1 — Para o Espaço Central de Nível 1 e de Nível 2 consideram -se os 
parâmetros e índices urbanísticos de referência expressos nos quadros 
seguintes a aplicar a ações de urbanização.

2 — Aplicação destes parâmetros pode ser dispensada em operações 
urbanísticas em tecido urbano estruturado, desde que as soluções urba-
nísticas propostas garantam, ao nível morfológico, da volumetria e da 
linguagem arquitetónica, a integração formal na unidade urbana onde se 
inserem, servindo como referência o alinhamento e a altura da fachada 
dominantes na frente urbana em que o prédio se integra. 

 Tabela 7 

Usos e funções/central
de nível 1

Configuração do prédio (1) Implantação construção Número máximo de pisos 
acima do solo Índices (4)

Área
(metros 

quadrados)
Frente

urbana (m)
Profundidade 

média
(m)

Profundidade
construção

(m)
(2)

Afastamentos
laterais

(n.º)

Afastamentos
laterais
(m) (4)

Edificação 
principal

(n.º)
(3) e (4)

Anexo
(n.º) IOS IUS Número

de fogos/ha Estacionamento

Habitação unifamiliar iso-
lada  . . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 3 1 ≤ 0,80 ≤ 1,00 ≤ 80 Artigo 62.º

Habitação unifamiliar em 
banda  . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 3 1 ≤ 0,80 ≤ 1,00 ≤ 100 Artigo 62.º

Habitação coletiva  . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 6,00 6 1 ≤ 0,80 ≤ 2,00 ≤ 100 Artigo 62.º
Comércio . . . . . . . . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 6,00 6 1 ≤ 0,80 ≤ 2,00 – Artigo 62.º
Serviços  . . . . . . . . . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 6,00 6 1 ≤ 0,80 ≤ 2,00 – Artigo 62.º
Equipamentos de utiliza-

ção coletiva  . . . . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 6,00 6 1 ≤ 0,80 ≤ 2,00 – Artigo 62.º
Empreendimentos turísti-

cos . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 800 ≥ 20,00 ≥ 50,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 6,00 6 1 ≤ 0,80 ≤ 2,00 – Artigo 62.º
Alojamento local  . . . . . . ≥ 250 ≥ 9,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 3 1 ≤ 0,80 ≤ 1,00 – Artigo 62.º

Legenda
(1) Admitem -se como viáveis todas as situações em que sejam cumpridos, pelo menos, os valores mínimos de uma das variáveis da configuração do Prédio.
(2) Em casos excecionais devidamente justificados, admite -se que a profundidade exceda o valor previsto.
(3) Admite -se o aproveitamento de sótão. 
(4) Em casos excecionais, devidamente fundamentados e tecnicamente justificados, com base no desenho do espaço público ou na especificidade do programa a instalar, podem adotar -se outros valores para os 

parâmetros e índices indicados.

(–) Não se aplica.

 Tabela 8 

Usos e funções/central
de nível 2

Configuração do prédio (1) Implantação construção Número máximo de pisos 
acima do solo Índices (4)

Área
(metros 

quadrados)
Frente

urbana (m)
Profundidade 

média
(m)

Profundidade
construção

(m)
(2)

Afastamentos
laterais

(n.º)

Afastamentos
laterais
(m) (4)

Edificação 
principal

(n.º)
(3) e (4)

Anexo
(n.º) IOS IUS Número

de fogos/ha Estacionamento

Habitação unifamiliar iso-
lada  . . . . . . . . . . . . . . ≥5 00 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,60 ≤ 1,00 ≤ 60 Artigo 62.º

Habitação unifamiliar em 
banda  . . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,60 ≤ 1,00 ≤ 80 Artigo 62.º

Habitação coletiva  . . . . . ≥ 500 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 4 1 ≤ 0,60 ≤ 1,50 ≤ 80 Artigo 62.º
Comércio . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 4 1 ≤ 0,60 ≤ 1,50 – Artigo 62.º
Serviços  . . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 4 1 ≤ 0,60 ≤ 1,50 – Artigo 62.º
Equipamentos de utiliza-

ção coletiva  . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 4 1 ≤ 0,60 ≤ 1,50 – Artigo 62.º
Empreendimentos Turís-

ticos . . . . . . . . . . . . . . ≥ 800 ≥ 30,00 ≥ 50,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 5,00 4 1 ≤ 0,60 ≤ 1,50 – Artigo 62.º
Alojamento Local. . . . . . ≥ 500 ≥ 12,00 ≥ 15,00 ≤ 20,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,60 ≤ 1,00 – Artigo 62.º

Legenda
(1) Admitem -se como viáveis todas as situações em que sejam cumpridos, pelo menos, os valores mínimos de uma das variáveis da configuração do Prédio.
(2) Em casos excecionais devidamente justificados, admite -se que a profundidade exceda o valor previsto.
(3) Admite -se o aproveitamento de sótão. 
(4) Em casos excecionais, devidamente fundamentados e tecnicamente justificados, com base no desenho do espaço público ou na especificidade do programa a instalar, podem adotar -se outros valores para os 

parâmetros e índices indicados.

(–) Não se aplica.
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 SUBSECÇÃO II

Espaço Residencial

Artigo 72.º
Identificação e Qualificação

O Espaço Residencial compreende os espaços complementares à 
zona urbana central, apresentando menor densidade de ocupação e 
caracterizam -se fundamentalmente pela função habitacional podendo 
acolher outros usos desde que compatíveis com a utilização domi-
nante.

Artigo 73.º
Estatuto de Uso e Ocupação do Solo

1 — No Espaço Residencial são admissíveis os seguintes usos: habita-
ção, comércio (comércio a retalho), serviços, equipamentos de utilização 
coletiva, empreendimentos turísticos, infraestruturas urbanas, edifício 
anexo de apoio aos usos principais.

2 — Os estabelecimentos comerciais podem dispor de instalações 
destinadas ao fabrico próprio de pastelaria, panificação, gelados e si-
milares, do tipo 3.

3 — Pode ser autorizada a instalação de estabelecimentos da atividade 
produtiva similar ou local, nos termos do SIR - Sistema da Indústria 
Responsável — Decreto -Lei n.º 169/2012, de 1 de agosto.

4 — Sem prejuízo do disposto no n.º 2 deste artigo, não são considera-
dos usos compatíveis com os Espaços Residenciais os estabelecimentos 
industriais do tipo 1 e 2, com exceção dos estabelecimentos agroalimen-
tares classificados como do tipo 1, que não estejam abrangidos pelos 
regimes definidos nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 2, do artigo 11.º, do 
Decreto -Lei n.º 169/2012, de 11 de agosto, com a redação dada pelo 
Decreto -Lei n.º 73/2015, de 11 de Maio.

São ainda considerados incompatíveis os estabelecimentos industriais 
do tipo 3, que sejam abrangidos por uma das seguintes circunstâncias:

a) Potência elétrica contratada igual ou superior a 99 kVA (Excetuando-
-se apenas os casos existentes em que excedendo uma potencia elétrica 
instalada de 200 Kva não disponham de posto de transformação pró-
prio);

b) Potência térmica superior a 12 × 106 kJ/h;
c) Número de trabalhadores superior a 20;

5 — As oficinas de veículos automóveis, armazéns, comércio por 
grosso e as indústrias do tipo 3, são admissíveis desde que sejam insta-
ladas em edifícios isolados, com afastamentos laterais e de tardoz iguais 
ou superiores a 6,00 m e desde que garantam estacionamento no interior 
do prédio de acordo com o estipulado no artigo 62.º

6 — São permitidos edifícios anexos de apoio aos usos principais, 
apenas com um piso acima da cota de soleira e desde que respeite o 
IOS e o IUS referidos no quadro referente ao regime de edificabilidade.

7 — São permitidos os postos de abastecimento de combustíveis, 
parques de garrafas de gás, bem como de reservatórios e depósitos, desde 
que tal não acarrete prejuízos para o correto ordenamento do território 
e seja cumprida a legislação e regulamentos aplicáveis.

8 — Nos casos de grandes superfícies comerciais existentes admite-
-se a instalação de postos de abastecimento de combustíveis desde que 
se garanta o cumprimento dos parâmetros urbanísticos exigível para 
a respetiva categoria de espaço e seja cumprida a legislação e regula-
mentos aplicáveis.

Artigo 74.º

Regime de Edificabilidade

1 — Consideram -se os seguintes parâmetros e índices urbanísticas: 

 Tabela 9 

Usos e funções/espaço
residencial

Configuração do prédio (1) Implantação construção Número máximo de pisos 
acima do solo Índices (4)

Área
(metros 

quadrados)

Frente
urbana

(m)

Profundidade 
média
(m)

Profundidade
construção

(m)
(2)

Afastamentos
laterais

(n.º)

Afastamentos
laterais
(m) (4)

Edificação 
principal

(n.º)
(3) e (4)

Anexo
(n.º) IOS IUS Número

de fogos/ha Estacionamento

Habitação unifamiliar 
isolada  . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 0,80 ≤ 20 Artigo 62.º

Habitação unifamiliar em 
banda  . . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 0,80 ≤ 30 Artigo 62.º

Habitação coletiva  . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 ≤ 40 Artigo 62.º
Comércio  . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 – Artigo 62.º
Serviços  . . . . . . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 – Artigo 62.º
Equipamentos de utiliza-

ção coletiva  . . . . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 3 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 – Artigo 62.º
Empreendimentos turísti-

cos  . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 800 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 3 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 – Artigo 62.º
Alojamento local  . . . . . . ≥ 500 ≥ 15,00 ≥ 30,00 ≤ 30,00 0 a 2 ≥ 3,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 – Artigo 62.º
Indústria, armazenagem 

e comércio por grosso ≥ 800 ≥ 20,00 ≥ 50,00 ≤ 30,00 2 ≥ 6,00 2 1 ≤ 0,50 ≤ 1,00 – —

Legenda
(1) Admitem -se como viáveis todas as situações em que sejam cumpridos, pelo menos, os valores mínimos de uma das variáveis da configuração do Prédio.
(2) Em casos excecionais devidamente justificados, admite -se que a profundidade exceda o valor previsto.
(3) Admite -se o aproveitamento de sótão.
(4) Em casos excecionais, devidamente fundamentados e tecnicamente justificados, com base no desenho do espaço público ou na especificidade do programa a instalar, podem adotar -se outros valores para os 

parâmetros e índices indicados.

(–) Não se aplica.

 2 — Aplicação destes parâmetros pode ser dispensada em operações 
urbanísticas em tecido urbano estruturado, desde que as soluções urba-
nísticas propostas garantam, ao nível morfológico, da volumetria e da 
linguagem arquitetónica, a integração formal na unidade urbana onde se 
inserem, servindo como referência o alinhamento e a altura da fachada 
dominantes na frente urbana em que o prédio se integra.

SUBSECÇÃO III

Espaço de Atividades Económicas

Artigo 75.º
Identificação e Qualificação

1 — O Espaço de Atividade Económica corresponde a áreas que se 
destinam preferencialmente ao acolhimento de atividades económicas, 

nomeadamente os usos industriais, de armazenagem, comércio e servi-
ços, e que se pretende que continuem a desempenhar as atuais funções 
ao nível concelhio.

2 — Estes Espaços integram:
a) Espaços de Atividade Económica de Albergaria -a -Velha e Branca;
b) Espaços de Atividade Económica na envolvente dos nós viários 

entre a A1 com a A25 e da EN1 com a A25 e, ainda, pequenos espaços 
de Atividade Económica localizados nas Freguesias de São João de 
Loure e Angeja.

Artigo 76.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

1 — No Espaço de Atividade Económica são permitidos os usos de 
indústrias e armazéns, comércio a retalho e por grosso, postos de abas-
tecimento de combustíveis, parques de garrafas de gás, reservatórios 
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e depósitos, serviços, instalações destinadas a operações de gestão de 
resíduos e parques de armazenagem de materiais, instalações de apoio 
ao pessoal de segurança e vigilância, parques de sucata, infraestruturas 
territoriais, infraestruturas urbanas, equipamentos de utilização coletiva, 
e estabelecimentos hoteleiros.

2 — As instalações de operações de gestão de resíduos, os parques 
de armazenagem de materiais e parques de sucata, para além do cum-
primento das normas legais em vigor, devem observar os seguintes 
requisitos:

a) Drenagem pluvial de áreas impermeáveis;
b) Drenagem interna de zonas permeáveis de depósito;
c) Tratamento adequado dos efluentes referidos nas alíneas ante-

riores;
d) Plantação de uma cortina arbórea periférica contínua, que envolva 

a totalidade da área da instalação, com um índice (terreno arborizado/ 

área do prédio) superior ou igual a 20 %, minimizando assim o impacto 
negativo.

3 — As instalações destinadas a parques de armazenamento de mate-
riais ao ar livre, para além do cumprimento das normas legais em vigor, 
devem cumprir o definido na alínea d) do número anterior.

4 — Os estabelecimentos hoteleiros apenas poderão ser instalados em 
espaços de atividades económicas desde que garantam os níveis de ruído 
interior que não ultrapasse os 65 dB(A) durante o período diurno e de 
entardecer e os 55 dB(A) durante o período noturno, com os períodos 
de referência do Regulamento Geral do Ruído.

Artigo 77.º
Regime de Edificabilidade

1 — Consideram -se os seguintes parâmetros e índices urbanísticos: 

 Tabela 10 

Usos e funções/espaço atividades
económicas

Configuração do prédio (1) Implantação construção Altura da fachada Índices (4)

Área
(metros 

quadrados)

Frente
urbana

(m)

Profundidade
média
(m)

Profundidade
construção

(m)

Afastamentos
laterais

(n.º)

Afastamentos
laterais
(m) (4)

Edificação 
principal

(m)
(4)

Anexo
(m) IOS IUS Estacionamento

Indústria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 2 500 ≥ 30,00 ≥ 50,00 (–) 2 ≥ 6,00 ≤ 15,00 ≤ 5,00 ≤ 0,70 ≤ 1,00 Artigo 62.º
Armazém  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 2 500 ≥ 30,00 ≥ 50,00 (–) 2 ≥ 6,00 ≤ 15,00 ≤ 5,00 ≤ 0,70 ≤ 1,00 Artigo 62.º
Comércio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 2 500 ≥ 30,00 ≥ 50,00 (–) 2 ≥ 6,00 ≤ 15,00 ≤ 5,00 ≤ 0,70 ≤ 1,00 Artigo 62.º
Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 2 500 ≥ 30,00 ≥ 50,00 (–) 2 ≥ 6,00 ≤ 15,00 ≤ 5,00 ≤ 0,70 ≤ 1,00 Artigo 62.º
Posto de abastecimento de combus-

tíveis, parque garrafas gás e reser-
vatórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 700 ≥ 30,00 ≥ 20,00 (–) 2 ≥ 6,00 – ≤ 5,00 ≤ 0,50 ≤ 0,50 Artigo 62.º

Equipamentos de utilização coletiva ≥ 1 000 ≥ 30,00 ≥ 30,00 (–) 2 ≥ 6,00 ≤ 15,00 ≤ 5,00 ≤ 0,70 ≤ 0,70 Artigo 62.º
Empreendimentos turísticos   . . . . . ≥ 1 000 ≥ 30,00 ≥ 30,00 (–) 2 ≥ 6,00 ≤ 15,00 ≤ 5,00 ≤ 0,70 ≤ 0,90 Artigo 62.º

Legenda
(1) Admitem -se como viáveis todas as situações em que sejam cumpridos, pelo menos, os valores mínimos de uma das variáveis da configuração do Prédio.
(4) Em casos excecionais, devidamente fundamentados e tecnicamente justificados, com base no desenho do espaço público ou na especificidade do programa a instalar, podem adotar -se outros valores para os 

parâmetros e índices indicados.

(–) Não se aplica.

 2 — As novas construções, ampliações, alterações e reconstruções 
em áreas urbanas consolidadas devem respeitar o recuo dominante no 
arruamento.

3 — As novas construções, ampliações, alterações e reconstruções 
a erigir em áreas não consolidadas devem respeitar o recuo mínimo 
de 10,00 m, em relação à via pública e de acordo com o estipulado no 
artigo 28.º

4 — A edificabilidade do prédio pode incluir, para além da edificação 
principal, espaços de apoio com fins complementares, nomeadamente 
cantinas, salas de exposição, manutenção, garagem e portaria.

5 — A área da portaria não deverá ultrapassar os 10 m2 de construção 
nem os 3,00 metros de altura e poderá ser implantada no alinhamento 
do muro de vedação.

6 — A implantação e a volumetria das edificações terão cumulati-
vamente de assegurar que no interior da parcela em que se localizam 
venham a existir espaços destinados ao movimento de cargas e descargas 
com dimensão suficiente para que não seja prejudicada a normal fluên-
cia de tráfego nas vias públicas, bem como ao estacionamento próprio, 
de acordo com os parâmetros estabelecidos no presente regulamento.

7 — No logradouro frontal (área entre as fachadas das edificações e 
as vias com que confrontam) é interdita a deposição de matérias -primas, 
de resíduos e desperdícios resultantes da laboração, ou dos produtos 
desta, destinados a expedição.

SUBSECÇÃO IV

Espaço de Uso Especial

Artigo 78.º
Identificação

1 — O Espaço de Uso Especial corresponde às áreas onde se loca-
lizam equipamentos ou infraestruturas estruturantes, podendo estar ou 
não envolvidas por espaços naturais de especial relevância, e podendo 
albergar edifícios portadores de características arquitetónicas, históricas e 
culturais de significado preponderante para o Município, conferindo -lhe 
um elevado potencial na área da saúde, ensino, administração, assistência 
social, segurança pública, proteção civil, cultura, desporto e turismo.

2 — Consideram -se os seguintes Espaços de Uso Especial:
a) Aptidão Desportiva e Cultural;
b) Turismo.

SUBSECÇÃO IV.1.

Aptidão Desportiva e Cultural

Artigo 79.º
Identificação e Qualificação

O Espaço de Uso Especial — Aptidão Desportiva e Cultural, iden-
tificado na Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação do 
Solo, corresponde às áreas que pela sua localização estratégica, reúnem 
Equipamentos de Utilização Coletiva nomeadamente no âmbito da saúde, 
ensino, administração, assistência social, segurança pública, proteção 
civil, cultura, desporto.

Artigo 80.º
Uso e condições de ocupação

No Espaço de Uso Especial — Aptidão Desportiva e Cultural para 
além dos usos referidos no artigo anterior são ainda admissíveis, os 
serviços relacionados com atividades de caráter, social, desportivo, 
restauração e bebidas, os espaços de jogo e recreio e as infraestruturas 
urbanas.

Artigo 81.º
Vedações

1 — A construção de muros confinantes com o espaço público ou muro 
de estremas na área dos Espaços de Uso Especial — Aptidão Desportiva 
e Cultural deverá respeitar as seguintes condições:

a) Altura máxima, 2,00 m;
b) Quando se trate de edifícios de interesse arquitetónico, construções 

hospitalares, estabelecimentos de ensino, de assistência, campos de jogos 
ou outros congéneres, estes podem atingir os 2,50 m;
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c) A sua forma, material e cor não deverão contribuir para a desca-
racterização da frente urbana onde for inserido.

2 — Excetuam -se do número anterior os muros de suporte de terra, 
onde se comprove que é tecnicamente inviável a sua execução de acordo 
com as regras previstas nas alíneas a) e b) do número anterior.

Artigo 82.º

Regime de edificabilidade

1 — Nestes espaços, devem observar -se os seguintes parâmetros e 
orientações urbanísticas: 

 Tabela 11 

Usos e funções/espaço de uso especial

Configuração do prédio (1) Implantação construção Número máximo de pisos 
acima do solo Índices (4)

Área
(metros 

quadrados)

Frente
urbana

(m)

Profundidade 
média
(m)

Profundidade
construção

(m)

Afastamentos
laterais

(m) 

Afastamentos
laterais
(n.º) (4)

Edificação 
principal
(n.º) (4)

Anexo
(n.º) IOS IUS Estacionamento

Equipamentos de utilização coletiva ≥ 700 ≥ 25,00 ≥ 30,00 (–) ≥ 3,00 2 5 1 ≤ 0,70 ≤ 0,90 Artigo 62.º
Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 700 ≥ 25,00 ≥ 30,00 ≤ 15,00 (2) ≥ 3,00 2 3 1 ≤ 0,45 ≤ 0,45 Artigo 62.º
Serviços  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ≥ 700 ≥ 25,00 ≥ 30,00 ≤ 15,00 (2) ≥ 3,00 2 2 1 ≤ 0,45 ≤ 0,45 Artigo 62.º
Espaço de jogo e recreio  . . . . . . . . O regime de edificabilidade fica sujeito ao tipo de equipamento a instalar e o seu enquadramento na envolvente.

Legenda
(1) Admitem -se como viáveis todas as situações em que sejam cumpridos, pelo menos, os valores mínimos de uma das variáveis da configuração do Prédio.
(2) Em casos excecionais devidamente justificados, admite -se que a profundidade exceda o valor previsto.
(4) Em casos excecionais, devidamente fundamentados e tecnicamente justificados, com base no desenho do espaço público ou na especificidade do programa a instalar, podem adotar -se outros valores para 

os parâmetros e índices indicados.

(–) Não se aplica.
 SUBSECÇÃO IV.2.

Turismo

Artigo 83.º
Identificação e Qualificação

O Espaço de Uso Especial — Turismo corresponde a área onde se 
localizam as instalações da ex -unidade industrial da Celulose do Caima 
integrando estruturas edificadas e espaços envolventes com caracte-
rísticas arquitetónicas e paisagísticas de elevado potencial turístico e 
relevância ambiental e encontra -se identificado na Planta de Ordena-
mento — Classificação e Qualificação do Solo.

Artigo 84.º
Usos e condições de ocupação

1 — No Espaço de Uso Especial — Turismo são permitidos em-
preendimentos turísticos, parques de recreio e lazer, equipamentos de 
utilização coletiva, centros de interpretação da paisagem/natureza ou 
outros de caráter lúdico e educacional.

2 — São ainda usos compatíveis com o Espaço de Uso Especial — Tu-
rismo, habitação de apoio à atividade, comércio a retalho, serviços, 
infraestruturas urbanas e as indústrias do Tipo 3 associadas à panificação 
e pastelaria.

Artigo 85.º
Regime de edificabilidade

1 — Os empreendimentos turísticos, o comércio e os serviços deverão 
ser instalados nas edificações existentes devendo para tal respeitar -se 
sempre que possível a manutenção da área e das características morfo-
-tipológicas do edificado, nomeadamente a volumetria e altura das 
fachadas.

2 — Admite -se a construção de edifícios anexos de apoio aos estabe-
lecimentos hoteleiros, desde que não se exceda a área de implantação 
total de 200 m2 e a altura seja igual ou inferior a 4,5 m.

3 — Os Parques de Campismo e Caravanismo podem ser instalados 
admitindo -se novas construções apenas de apoio a estes, nomeadamente 
posto de vigilância, áreas sociais, e edifícios anexos.

4 — As construções referidas no número anterior não podem ultra-
passar os 300 m2 de área de implantação.

5 — Deverão ser criadas áreas de estacionamento de acordo com o 
estipulado no artigo 62.º

Artigo 86.º
Vedações

1 — A construção de muros confinantes como espaço público ou de 
estremas na área Espaços de Uso Especial — Aptidão turística deverá 
respeitar as seguintes condições:

a) Altura máxima, 2,00 m;
b) A sua forma, material e cor não deverão contribuir para a desca-

racterização da frente urbana onde for inserido.

2 — Excetuam -se do número anterior os muros de suporte de terra, 
onde se comprove que é tecnicamente inviável a sua execução de acordo 
com as regras previstas nas alíneas a) e b) do número anterior.

SUBSECÇÃO V

Espaço Verde Parque da Cidade

Artigo 87.º
Identificação e Qualificação

Integram a categoria de Espaço Verde — Parque da Cidade a área com 
funções de equilíbrio ecológico do sistema urbano que acolhe atividades 
ao ar livre de recreio, lazer, desporto e cultura, coincidindo, no todo ou 
em parte, com a estrutura ecológica municipal, e encontra -se identificado 
na Planta de Ordenamento — Classificação e Qualificação do Solo.

Artigo 88.º
Usos e Condições de Ocupação do Solo

1 — O Espaço Verde — Parque da Cidade admite a instalação de 
pequenos equipamentos e infraestruturas de apoio às atividades que 
tenham por objetivo a valorização desta área, nomeadamente, quiosques, 
espaços de jogo e recreio e instalações sanitárias.

2 — A edificabilidade nos Espaços Verdes será em função do pro-
grama da infraestrutura e do equipamento de utilização coletiva a aprovar 
pela Câmara Municipal.

Artigo 89.º
Regime de edificabilidade

1 — A altura dos equipamentos e infraestruturas referidas no artigo 
anterior, não pode ultrapassar 4,50 m.

2 — A área não impermeabilizada não deverá ser inferior a 70 % da 
área da respetiva mancha.

Solo Urbanizável

SECÇÃO III

Disposições Gerais

Artigo 90.º
Caracterização

1 — O Solo Urbanizável integra as áreas necessárias para a expansão 
dos aglomerados urbanos, onde se visa a criação de uma estrutura urbana 
ordenada e devidamente infraestruturada, podendo ser objeto de transfor-
mação em solos urbanizados mediante a elaboração de instrumentos de 
planeamento adequados, nomeadamente Planos de Urbanização, Planos 
de Pormenor ou Unidades de Execução.
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2 — Todas as intervenções devem garantir a compatibilidade e in-
serção na área urbana envolvente nomeadamente com o tecido urbano 
consolidado designadamente no que respeita à rede viária e infraestru-
turas, programação de equipamento público, tipologias de edificação e 
estrutura e continuidade do espaço público.

3 — Fazem parte do Solo Urbanizável uma categoria única de Espaço 
Residencial.

Artigo 91.º
Execução Sistemática e Assistemática

1 — O Solo Urbanizável terá que ser objeto de Planos de Urbaniza-
ção, Planos de Pormenor ou Unidade de Execução, os quais definirão a 
rede viária e as respetivas condições de edificação, apenas podendo ser 
ocupado após a aprovação dos mesmos.

2 — A titulo excecional o Solo Urbanizável admite formas de exe-
cução assistemáticas através do licenciamento em parcelas constituídas 
desde que:

a) A área seja confinante com Solo Urbanizado e consolidado;
b) Confine com arruamento público com infraestruturas da rede elé-

trica e da rede de abastecimento público de água;
c) Não impossibilite a futura estruturação urbanística da área.

SUBSECÇÃO ÚNICA

Espaço Residencial

Artigo 92.º
Identificação

O Espaço Residencial Urbanizável corresponde a uma área com 
potencial de expansão, integrando terrenos a sul da Cidade de Albergaria-
-a -Velha. Trata -se de uma zona de menor densidade de ocupação, que se 
caracteriza fundamentalmente pela função habitacional, podendo acolher 
outros usos, desde que compatíveis com a utilização dominante. Esta 
área encontra -se delimitada na Planta de Ordenamento — Classificação 
e Qualificação do Solo.

Artigo 93.º
Uso e Condições de Ocupação do Solo

No Espaço Residencial Urbanizável são permitidos os seguintes 
usos:

a) Habitação;
b) Comércio a retalho;
c) Grandes superfícies comerciais;
d) Serviços;
e) Equipamentos de Utilização Coletiva;
f) Empreendimentos Turísticos;
g) Alojamento Local;
h) Indústria do tipo 3 destinada ao fabrico próprio de pastelaria, 

panificação e gelados ou similares, desde que complementares a esta-
belecimentos comerciais;

i) Infraestruturas urbanas e edifícios anexos.

Artigo 94.º
Regime de Edificabilidade

No Espaço Residencial Urbanizável aplica -se as regras definidas na 
Subsecção II, referentes ao Espaço Residencial.

CAPÍTULO VI

Programação e Execução

SECÇÃO I

Critérios Perequativos

Artigo 95.º
Objetivos e âmbito de aplicação

1 — Os mecanismos perequativos visam assegurar a redistribuição 
das mais -valias atribuídas pelo plano aos proprietários.

2 — Os mecanismos de perequação compensatória definidos no pre-
sente plano são aplicados nas seguintes situações:

a) No âmbito da execução das Unidades Operativas de Planeamento 
e Gestão definidas no PDM;

b) Nas áreas a sujeitar a Plano de Pormenor ou Unidades de Execução 
mesmo que não delimitadas no Plano como tal.

Artigo 96.º
Mecanismos de perequação

1 — Os mecanismos de perequação a utilizar pelo Município de 
Albergaria -a -Velha para garantir o cumprimento do princípio da pere-
quação compensatória dos benefícios e encargos resultantes do plano são 
os previstos no RJIGT, respetivamente o estabelecimento de um índice 
médio de utilização, de uma área de cedência média e a repartição dos 
custos de urbanização.

2 — Os valores numéricos do índice médio de utilização serão esta-
belecidos no âmbito de cada um dos planos de pormenor ou unidade de 
execução, sendo calculados através da média dos índices de utilização 
do solo das parcelas que constituem o Plano ou Unidade de Execu-
ção, resultante do desenho urbano do Plano ou Unidade de Execução.

3 — Os valores numéricos da área de cedência média serão esta-
belecidos no âmbito de cada um dos planos de pormenor ou unidade 
de execução, sendo calculados em função das áreas a afetar a espaços 
públicos e/ou a equipamentos como tal definidas nos referidos planos 
e unidades de execução.

Artigo 97.º
Aplicação dos mecanismos de perequação

1 — É fixado para cada um dos prédios um direito abstrato de cons-
truir, que se designa por edificabilidade média, dado pelo produto do 
índice médio de utilização pela área do mesmo prédio.

2 — Quando a edificabilidade do prédio for superior à edificabilidade 
média, o proprietário deve ceder, para integração no domínio privado 
do Município, uma área de terreno que comporte esse excedente de 
capacidade construtiva.

3 — Quando a edificabilidade for inferior à média, o proprietário 
será recompensado nos termos do previsto em regulamento muni-
cipal.

4 — Quando o proprietário ou promotor, podendo realizar a edi-
ficabilidade média no seu prédio, não o queira fazer, não há lugar à 
compensação a que se refere o n.º 3 do presente artigo.

5 — Quando a cedência média efetiva for superior à média, o proprie-
tário será recompensado nos termos do disposto no RJIGT e de acordo 
com o previsto em regulamento municipal.

6 — Quando a área de cedência efetiva for inferior à cedência média, 
o proprietário deverá compensar o Município em numerário ou espécie, 
nos termos do disposto em regulamento municipal.

SECÇÃO II

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão

Artigo 98.º
Caracterização e Identificação

1 — As Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (UOPG) 
compreendem as áreas sujeitas a planeamento e gestão mais detalha-
dos, e estão delimitadas na Planta de Ordenamento — Classificação e 
Qualificação do Solo.

2 — A execução das UOPG pode materializar -se através da utilização 
isolada ou articulada dos seguintes instrumentos:

a) Planos de urbanização — PU;
b) Planos de pormenor — PP;
c) Programas de Ação Territorial — PAT;
d) Unidades de execução — EU.

3 — O PDM institui as seguintes Unidades Operativas de Planeamento 
e Gestão (UOPG):

a) UOPG 1 — Espaço de Atividade Económica — Laginhas;
b) UOPG 2 — Espaço de Atividade Económica — Zona Industrial 

de Albergaria -a -Velha;
c) UOPG 3 — Espaço de Atividade Económica — Gorgulhão;
d) UOPG 4 — Parque da Cidade;
e) UOPG 5 — Parque Molinológico do Caima;
f) UOPG 6 — Espaço de Atividade Económica — Paus.

Artigo 99.º
Objetivos, parâmetros urbanísticos e formas de execução

1 — UOPG 1, UOPG 3 e UOPG 6 — Espaço de Atividade Eco-
nómica respetivamente de Laginhas, do Gorgulhão e de Paus, foram 
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definidos os seguintes objetivos gerais, parâmetros urbanísticos e formas 
de execução:

a) Objetivos gerais:
i) Estruturar e infraestruturar Espaços de Atividade Económica (UOPG 

1,UOPG 3 e UOPG 6), criando espaços vocacionados para a instalação de 
unidades empresariais, dotados de espaços públicos e de infraestruturas 
ambientalmente qualificadas;

ii) Disponibilizar terrenos aptos para edificabilidade que permitam 
a atração e fixação de novas unidades empresariais, em especial, no 
domínio da tecnologia e inovação, valorizando, assim, a proximidade 
e relação com o meio científico e tecnológico envolvente;

iii) Garantir uma rede e uma estrutura de espaços e equipamentos 
públicos.

b) Parâmetros Urbanísticos:
i) Índice de Utilização do Solo, máximo, 0,90;
ii) Índice de Ocupação do Solo, máximo, 0,70;
iii) Altura da Fachada, máxima, 15 metros;
iv) Número máximo de pisos acima da cota de soleira, 2;
v) As áreas de Perigosidade de Risco de Incêndio elevado e muito 

elevado, integradas nesta UOPG´s não admitem edificabilidade nos 
termos da legislação em vigor.

c) Forma de Execução
i) A concretização da UOPG 1,3 e 6 será enquadrada em Plano ou 

Planos de Urbanização e/ou de Pormenor, podendo a sua execução 
realizar -se através de uma ou várias unidades de execução;

ii) A Execução da UOPG 6 depende da articulação e enquadramento 
com o “canal de reserva” para a A32 e respetivo nó.

2 — Para a UOPG 2 — Espaço de Atividade Económica — Zona 
Industrial de Albergaria -a -Velha; foram definidos os seguintes objetivos 
gerais, parâmetros urbanísticos e formas de execução:

a) Objetivos gerais:
i) Estruturar e infraestruturar os Espaços de Atividade Económica de 

Albergaria -a -Velha criando espaços vocacionados para a instalação de 
unidades empresariais, dotados de espaços públicos e de infraestruturas 
ambientalmente qualificadas;

ii) Disponibilizar terrenos aptos para edificabilidade que permitam 
a atração e fixação de novas unidades empresariais, em especial, no 
domínio da tecnologia e inovação, valorizando, assim, a proximidade 
e relação com o meio científico e tecnológico envolvente;

iii) Garantir uma rede e uma estrutura de espaços e equipamentos 
públicos.

b) Parâmetros Urbanísticos:
i) Índice de Utilização do Solo, máximo, 0,90;
ii) Índice de Ocupação do Solo, máximo, 0,70;
iii) Altura da Fachada, máxima, 15 metros;
iv) Número máximo de pisos acima da cota de soleira, 2.
v) A execução deste Espaço de Atividade Económica deve garantir a 

existência de uma faixa de gestão de combustível envolvente de acordo 
com o exigido na legislação em vigor em matéria da Defesa e Proteção 
da Floresta contra Incêndios.

vi) As áreas de Perigosidade de Risco de Incêndio elevado e muito 
elevado, integradas nesta UOPG não admitem edificabilidade nos termos 
da legislação em vigor.

c) Forma de Execução:
i) A concretização da UOPG 2 será enquadrada em um ou vários 

Planos de Urbanização ou Planos de Pormenor, podendo a sua execução 
realizar -se através de uma ou várias unidades de execução;

ii) Na parcela de Espaço de Atividade Económica Urbanizado que 
integra a UOPG 2 são, no imediato, admissíveis operações urbanísticas 
desde que se enquadrem nas condições de edificabilidade para esta 
categoria de espaço e desde que se garanta que tais operações não co-
locam em causa a futura estruturação da globalidade da área integrada 
na UOPG 2.

3 — Para a UOPG 4 — Parque da Cidade (Ligação da Cidade à Sra. 
do Socorro), foram definidos os seguintes objetivos gerais, parâmetros 
urbanísticos e formas de execução:

a) Objetivos gerais:
i) Pretende -se criar um espaço tipo Parque que aproxime e integre a 

Senhora do Socorro na Cidade de Albergaria -a -Velha;
ii) Pretende -se promover a criação de espaços de recreio e lazer com 

qualidade, salvaguardando as características e qualidades paisagísticas 
e ambientais.

b) Parâmetros Urbanísticos:
i) A intervenção incide essencialmente na qualificação ambiental e 

paisagística e na criação de percursos (pedonais e cicláveis) que apro-
ximem e integrem a Senhora do Socorro na Cidade;

ii) As atividades que se venham a instalar devem ter em consideração 
a proximidade ao parque, nomeadamente garantir que não sejam criados 
impactos negativos à fruição destas áreas de lazer e recreio;

iii) A rede viária existente deve ser reestruturada, facilitadora e pro-
motora da integração da Senhora do Socorro à Cidade.

c) Forma de Execução
i) A concretização da UOPG 4, será enquadrada em PAT_ Programa 

de Ação Territorial podendo a sua execução realizar -se através de uma 
ou várias unidades de execução;

ii) Admite -se ainda na ausência do PAT a execução de projetos de re-
qualificação ambiental e paisagística bem como percursos ciclo -pedonais 
desde que se conformem com as disposições regulamentares da respetiva 
categoria de espaço e desde que contribuam para a implementação dos 
objetivos gerais enunciados.

4 — Para a UOPG 5 — Parque Molinológico do Caima, foram de-
finidos os seguintes objetivos gerais, parâmetros urbanísticos e formas 
de execução:

a) Objetivos gerais:
i) Pretende -se preservar; recuperar e potenciar um conjunto de moi-

nhos associados ao Caima que fazem parte da história e das memórias 
do Concelho;

ii) Pretende -se ainda, promover a oferta de espaços vocacionados 
para a cultura, o recreio e o lazer com qualidade, salvaguardando as 
características e qualidades paisagísticas e ambientais.

b) Parâmetros Urbanísticos:
i) A intervenção nesta área passa pela qualificação ambiental e pai-

sagística do espaço e pela recuperação e reconversão dos moinhos 
existentes. Admitem -se, por isso, intervenções compatíveis com essa 
categoria de espaço;

ii) As atividades que se venham a instalar devem garantir que não 
sejam criados impactos negativos à fruição destas áreas de lazer e re-
creio;

iii) A rede viária existente deve ser reestruturada.

c) Forma de Execução:
i) A concretização da UOPG 5, será enquadrada em PAT_ Programa 

de Ação Territorial podendo a sua execução realizar -se através de uma 
ou várias unidades de execução;

ii) Admite -se ainda na ausência do PAT a execução de projetos de 
recuperação, ampliação e reconversão de moinhos, bem como cons-
trução de outras edificações, execução de projetos de requalificação 
ambiental e paisagística, percursos ciclo -pedonais e outros desde que se 
conformem com as disposições regulamentares da respetiva categoria 
de espaço e desde que contribuam para a implementação dos objetivos 
gerais enunciados.

CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 100.º
Alteração à legislação

Quando se verificarem alterações à legislação em vigor, referida 
neste Regulamento, as remissões expressas que para ela forem feitas, 
considerar -se -ão automaticamente transferidas para a nova legislação.

Artigo 101.º
Regime transitório

O presente regulamento aplica -se aos procedimentos já iniciados à 
data da sua entrada em vigor, sem prejuízo da salvaguarda dos atos já 
praticados.

Artigo 102.º
Revogação

O presente PDM revoga os seguintes Planos Municipais de Ordena-
mento do Território:

a) O Plano Diretor Municipal de Albergaria -a -Velha (publicado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/99, Diário da República 
n.º 64, 1.ª série -B, de 17/03/1999;
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b) O Plano de Urbanização de Angeja (Aviso n.º 24658/2008 pu-
blicado no Diário da República, 2.ª série — N.º 194 — 7 de outubro 
de 2008);

c) 1.ª Alteração do Plano Diretor Municipal de Albergaria-a-Velha 
(Aviso n.º 6592/2012 publicado no Diário da República, 2.ª série — 
N.º 93 — 14 de maio de 2012);

d) 2.ª Alteração do Plano Diretor Municipal de Albergaria  -a — Velha 
(Aviso n.º 14094/2012 publicado no Diário da República, 2.ª série — 
N.º 205 — 23 de outubro de 2012).

Artigo 103.º
Omissões

A qualquer situação não prevista nas presentes disposições regula-
mentares aplica -se o disposto na demais legislação vigente.

Artigo 104.º
Entrada em vigor

O presente Plano entra em vigor no dia seguinte à sua publicação no 
Diário da República.

ANEXO I

Zonas de Proteção às operações de aproximação 
e descolagem no Heliporto

ANEXO II

Zonas de Proteção dos Bens Imóveis Classificados 
e em Vias de Classificação

Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)

34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_1.jpg
34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_3.jpg
34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_2.jpg
34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_4.jpg
34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_5.jpg
34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_6.jpg
34959 — http://ssaigt.dgterritorio.pt/i/Adaptações_ao_regulamento_34959_7.jpg

609432704 

 MUNICÍPIO DE ALJEZUR

Aviso n.º 3999/2016

Cessação da relação jurídica de emprego pública
por motivo de falecimento

Em cumprimento do disposto no n.º 1 alínea d) do artigo 4.º da Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, torna-se público que o trabalhador, Paulo 
Alexandre Marques Ventura, em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, cessou funções por motivo 
de falecimento, em 14 de fevereiro de 2016.

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara, José Manuel 
Velhinho Amarelinho.

309384097 

 Aviso n.º 4000/2016

Renovação de Comissão de Serviço — Comandante
Operacional Municipal

Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 
de 29 de fevereiro de 2016 e no uso da competência que me é conferida 
pelo n.º 2 do artigo 13.º da Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, foi 
renovada, pelo prazo de 3 anos, a nomeação em regime de comissão 
de serviço, do Comandante Operacional Municipal de Aljezur, Mário 
Pacheco Costa, nos termos do artigo 30.º do Decreto-Lei n.º 73/2013, 
de 31 de maio, com efeitos a 19 de abril de 2016.

3 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, José Manuel Ve-
lhinho Amarelinho.

309419931 

 MUNICÍPIO DE ALVITO

Regulamento n.º 309/2016

Regulamento Municipal de Atribuição de Bolsas 
de Estudo por Mérito

Preâmbulo
A educação e a formação são fatores determinantes de uma sociedade 

mais justa, mais desenvolvida, solidária e democrática.
O progresso sustenta -se numa forte base cultural e constrói -se com 

pessoas preparadas para enfrentar os desafios de cada dia. Particular-
mente no nosso tempo marcado pela globalização e urgência da mudança 
com que somos confrontados quotidianamente.

Nesta perspetiva, a formação deve ser uma das prioridades da ação 
política. Só com cidadãos cada vez mais preparados e intervenientes na 
causa pública construiremos uma sociedade mais justa e democrática.

A maior responsabilidade na educação dos jovens cabe sempre ao 
Estado, sem prejuízo, contudo, do contributo que todos nós nomeada-
mente família, escola e autarquia, lhes devemos dispensar.

A Câmara Municipal de Alvito, nos termos do quadro legal de atri-
buições das autarquias locais, institui a bolsa por mérito académico, 
a atribuir, anualmente, a estudantes de licenciatura, mestrado ou dou-
toramento, com avaliação excecional. Com esta medida pretende -se 
incentivar os nossos estudantes a apostar na qualidade da sua formação 
e distinguir socialmente aqueles que mais se empenham no seu trabalho, 
contribuindo quer para a excelência do ensino quer para a distinção do 
concelho de Alvito.

Nestes termos, a Assembleia Municipal de Alvito, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovou em 7 de setembro de 2015, o Regulamento 
Municipal de Atribuição de Bolsas de Estudo por Mérito, ao abrigo do 
disposto nos artigos 112.º e 241° da Constituição da República Por-
tuguesa e do preceituado nas alíneas d) do n.º 2 do artigo 23.º, e nas 
alíneas k) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro.

Foi dispensada a consulta pública nos termos do artigo 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro.

Artigo l.º
Objeto

O presente regulamento tem por objeto a atribuição de bolsas de 
estudo por mérito aos estudantes matriculados e inscritos e inscritos 
em Instituições do Ensino Superior.

Artigo 2.º
Bolsas de Estudo por Mérito

A Bolsa de Estudo por Mérito é uma prestação pecuniária, de valor 
fixo atribuída a estudantes, do Ensino Superior que tenham demonstrado 
um aproveitamento escolar excecional.

Artigo 3.º
Aproveitamento excecional

l — Considera -se que teve aproveitamento excecional o estudante 
que satisfaça, cumulativamente, as seguintes condições:

a) No ano letivo anterior ao da atribuição da bolsa tenha obtido uma 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos do ano em que se encontrava inscrito.

b) A média das classificações das unidades curriculares a que se refere 
a alínea anterior seja igual ou superior a 17 valores.

Artigo 4.º
Valor da bolsa

A bolsa de estudo por mérito tem um valor anual de 500,00 € (qui-
nhentos euros) sendo que 250,00 € (duzentos e cinquenta euros) poderão 
ser pagos no primeiro semestre do ano letivo e os restantes no segundo 
semestre.

Artigo 5.º
Número de bolsas a atribuir

O número de bolsas de estudo por mérito a atribuir será decidido 
anualmente pela Câmara Municipal.
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Artigo 6.º
Atribuição das bolsas

l — As bolsas de estudo por mérito são atribuídas anualmente, pela 
Câmara Municipal, aos candidatos que satisfaçam cumulativamente as 
seguintes condições:

a) Residência permanente no concelho de Alvito há pelo menos 
2 anos;

b) No ano letivo anterior ao da atribuição da bolsa tenha obtido 
aprovação em todas as unidades curriculares que integram o plano de 
estudos do ano em que se encontrava inscrito;

c) A média final das unidades curriculares não tenha sido inferior a 
17 valores;

2 — Em caso de empate é tido em conta o candidato que apresente 
a menor idade.

Artigo 7.º
Documentos necessários

A candidatura à Bolsa por Mérito deve ser solicitada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos:

a) Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara Municipal a so-
licitar a concessão/atribuição da Bolsa por Mérito;

b) Atestado de residência emitido pela respetiva Junta de Freguesia 
nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo anterior;

c) Certificado/declaração demonstrativa do aproveitamento escolar do 
ano letivo anterior emitido pelo estabelecimento de ensino frequentado, 
onde conste a média escolar anual obtida;

d) Cópias do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e do cartão 
de Identificação Fiscal do Candidato.

Artigo 8.º
Requisição da Bolsa

A bolsa é requerida anualmente até ao último dia do mês de outubro 
de cada ano, no horário normal de expediente. No caso de envio pelo 
correio conta a data do carimbo.

Artigo 9.º
Procedimento de atribuição das bolsas

1 — A bolsa por mérito será atribuída ao candidato selecionado por 
deliberação da Câmara Municipal, mediante parecer elaborado por um 
júri, constituído por 3 elementos nomeado pelo Presidente da Câmara 
Municipal.

2 — A Câmara Municipal, através do parecer do júri, reserva -se o 
direito de não atribuir a bolsa por mérito, se nenhum dos candidatos 
respeitar os requisitos necessários.

3 — O Júri terá em conta os critérios mencionados no artigo 6.º

Artigo 10.º
Cidadania ativa

1 — A Câmara Municipal de Alvito dinamiza projetos de volunta-
riado numa perspetiva de promoção da cidadania ativa, nomeadamente 
nos domínios social, educacional, ambiental, desportivo e cultural. 
Os beneficiários da Bolsa por Mérito podem ter aqui o protagonismo 
consequente da distinção social que a comunidade lhes reconhece. Este 
projeto constitui simultaneamente, uma oportunidade de aprofundamento 
do conhecimento da realidade do concelho, da ação efetiva da Câmara 
Municipal e de aproximação ao mundo do trabalho. Assim,

2 — Os alunos distinguidos com a bolsa de estudo por mérito podem 
apresentar à Câmara Municipal um projeto que pretendam implementar 
no concelho.

2.1 — O projeto a apresentar deve inserir -se num contexto social, 
educacional, cultural, ambiental e desportivo do concelho.

2.2 — A apreciação dos projetos cabe a um júri constituído por 
3 elementos nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal.

2.2.1 — O júri aprecia os projetos em termos de exequibilidade tendo 
em conta os seguintes aspetos:

a) Originalidade;
b) Enquadramento social e/ou ambiental e/ou educacional e/ou cul-

tural e/ou desportivo;
c) Objetivos e indicadores propostos;
d) Operacionalização;

2.2.2 — Compete ao júri a elaboração da lista classificativa dos projetos;
2.3 — Os projetos são apresentados no Balcão Único da Câmara 

Municipal até 31 de maio e devem ser concretizados até final do ano.

3 — A Câmara, considerando as disponibilidades financeiras do mu-
nicípio, decidirá a concretização dos projetos de acordo com a lista 
classificativa apresentada pelo júri.

Artigo 11.º
Divulgação

O (s) nome (s) do(s) estudante(s), a quem tiver sido atribuída a bolsa 
por mérito, será tornado público, por meio de afixação de editais e através 
da página eletrónica do Município www.cm -alvito.pt. até 10 dias após 
a data do termo da candidatura.

Artigo 12.º
Reclamações

1 — Após aprovação da lista provisória será concedido um prazo de 
10 dias úteis para reclamação, a contar da data de afixação do Edital.

2 — Findo o prazo estabelecido no número anterior, o júri analisará 
as reclamações e elaborará proposta de lista definitiva da seleção dos 
candidatos.

Artigo 13.º
Dúvidas e omissões

As dúvidas, casos omissos e interpretações resultantes da aplicação 
do presente Regulamento são resolvidos pela Câmara Municipal.

Artigo 14.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, António João Feio 
Valério.

209440537 

 MUNICÍPIO DA AMADORA

Aviso n.º 4001/2016
Nos termos do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 

janeiro, tornam -se públicas as listas unitárias de ordenação final, que 
se encontram publicadas em www.cm -amadora.pt, dos procedimentos 
concursais comuns para a contratação em funções públicas por tempo 
indeterminado, para a ocupação de um posto de trabalho do mapa de 
pessoal, na carreira de Assistente Operacional (na área de pintura e 
colocação de sinalização vertical e equipamento urbano), de um posto 
de trabalho do mapa de pessoal, na carreira de Assistente Operacional 
(na área de pedreiro) e de um posto de trabalho do mapa de pessoal, na 
carreira de Assistente Operacional (na área de canalizações), abertos 
por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 151, de 
5 de agosto de 2015, cujas Listas Unitárias de Ordenação Final foram 
homologadas por meus despachos datados de 9 de março de 2016.

9 de março de 2016. — Por delegação da Presidente da Câmara, 
conferida pelo Despacho n.º 34/P/2013 de 01.11.2013, a Vereadora 
Responsável pela Área de Recursos Humanos, Rita Madeira.

309426443 

 MUNICÍPIO DE ARRAIOLOS

Aviso n.º 4002/2016

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana 
do Centro Histórico de Arraiolos

Sílvia Cristina Tirapicos Pinto, Presidente da Câmara Municipal de 
Arraiolos, torna público que a Assembleia Municipal de Arraiolos, em 
sessão ordinária de 29 de fevereiro de 2016, deliberou, por unanimidade, 
aprovar a proposta da Câmara Municipal relativa à Delimitação da Área 
de Reabilitação Urbana do Centro Histórico de Arraiolos, elaborado 
nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na 
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, 
conforme planta que se anexa.

Mais informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º da disposição 
legal acima mencionada, os elementos que acompanham o referido 
projeto de delimitação poderão ser consultados na Divisão de Admi-
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nistração Urbanística, Serviços Urbanos e Ambiente, deste Municí-
pio, durante o horário normal de expediente e na página da internet 
www.cm -arraiolos.pt.

04/03/2016. — A Presidente da Câmara Municipal, Sílvia Cristina 
Tirapicos Pinto. 

  
 209438894 

 MUNICÍPIO DE ARRONCHES

Aviso (extrato) n.º 4003/2016

Procedimento Concursal Comum para Constituição de Relação 
Jurídica de Emprego Público a Termo Resolutivo Certo (4 Téc-
nicos superiores — Design de comunicação; Ensino de física; 
Engenharia civil; Psicologia educacional e orientação vocacional).
Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 

janeiro, na sua atual redação, torna-se público que as listas unitárias de 
ordenação final dos candidatos aprovados nos procedimentos referidos 
em título, cujo aviso n.º 21/2012 foi publicado no Diário da República 
n.º 1 de 12 de janeiro de 2012, as quais foram homologadas por meus 
despachos de 18 e 29 de setembro e 2 e 22 de outubro, se encontram 
afixadas em local visível e público nestes serviços no Edifício dos Paços 
do Concelho e disponibilizada na página eletrónica do Município em 
www.cm-arronches.pt. 

26 de outubro de 2015. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Fermelinda 
Carvalho.

309431546 

 Aviso (extrato) n.º 4004/2016

Procedimento concursal comum para constituição de relação
jurídica de emprego público por tempo indeterminado

(4 Assistentes Operacionais — 1 Condutor de cilindros;
3 Auxiliares de serviços gerais)

Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, torna -se público que as listas unitárias de 

ordenação final dos candidatos aprovados nos procedimentos referidos 
em título, cujo aviso n.º 18290/2011 foi publicado no Diário da Repú-
blica n.º 178, de 15 de setembro de 2011, as quais foram homologadas 
por meus despachos de 27 de outubro e 9 de novembro, se encontram 
afixadas em local visível e público nestes serviços no Edifício dos Paços 
do Concelho e disponibilizada na página eletrónica do Município em 
http://www.cm -arronches.pt.

10 de novembro de 2015. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Ferme-
linda Carvalho.

309431635 

 MUNICÍPIO DA AZAMBUJA

Aviso n.º 4005/2016

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana
(ARU) 2, de Azambuja

Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 
Azambuja, torna público que a Assembleia Municipal de Azambuja, 
em sessão ordinária de 18 de fevereiro de 2016, deliberou, nos termos 
do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 
(RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 
na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, alterada pelo 
DL n.º 136/2014, de 9 de setembro, aprovar a proposta da Câmara Mu-
nicipal relativa à Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) 2, 
de Azambuja. Mais se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do 
RJRU, os elementos que acompanham o projeto de delimitação da área 
de reabilitação urbana poderão ser consultados em www.cm -azambuja.pt 
ou nas instalações da Câmara Municipal de Azambuja, no horário normal 
de expediente.

16 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Azam-
buja, Luís Manuel Abreu de Sousa.

209444077 

 Aviso n.º 4006/2016

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana (ARU) 3,
de Manique do Intendente

Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Azambuja, torna público que a Assembleia Municipal de Azam-
buja, em sessão ordinária de 18 de fevereiro de 2016, deliberou, 
nos termos do n.º 1 do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabi-
litação Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, 
de 23 de outubro, na redação dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de 
agosto, alterada pelo DL n.º 136/2014, de 9 de setembro, aprovar 
a proposta da Câmara Municipal relativa à Delimitação da Área 
de Reabilitação Urbana (ARU) 3, de Manique do Intendente. Mais 
se informa que, nos termos do n.º 4 do artigo 13.º do RJRU, os 
elementos que acompanham o projeto de delimitação da área de 
reabilitação urbana poderão ser consultados em www.cm -azambuja.
pt ou nas instalações da Câmara Municipal de Azambuja, no horário 
normal de expediente.

16 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Azam-
buja, Luís Manuel Abreu de Sousa.

209444133 

 MUNICÍPIO DE CAMINHA

Edital n.º 283/2016
Luís Miguel da Silva Mendonça Alves, Presidente do Município 

de Caminha, torna público, ao abrigo da competência que lhe confere 
a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º conjugado com os n.º (s) 1 e 2 do 
artigo 56.º, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, que a Câmara 
Municipal na sua reunião ordinária realizada em 3 de fevereiro de 
2016 deliberou aprovar o projeto de Regulamento Municipal de Apoio 
à Recuperação de Habitação Degradada no concelho de Caminha, 
no sentido de submeter o mesmo à apreciação pública, para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia seguinte 
à data da publicação deste edital no Diário da República para cum-
primento do disposto no artigo 101.º do Código de Procedimento 
Administrativo.

Torna ainda público, que o referido documento se encontra disponível 
para consulta e formulação de sugestões, no balcão de atendimento da 
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Câmara Municipal de Caminha, durante o horário normal de funciona-
mento dos serviços, e na página eletrónica do município com endereço 
www.cm -caminha.pt. As sugestões deverão ser formuladas por escrito e 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Caminha, até às 16.30 
horas do último dia do prazo acima referido.

Para constar se lavrou e publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Município, Miguel 
Alves.

309402507 

 Edital n.º 284/2016
Luís Miguel da Silva Mendonça Alves, Presidente da Câmara 

Municipal de Caminha, torna público, ao abrigo da competência 
que lhe confere a alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º conjugado com os 
n.º (s) 1 e 2 do artigo 56.º, da Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal na sua reunião ordinária realizada em 3 
de fevereiro de 2016 deliberou aprovar o projeto de Regulamento 
Municipal de Plano de Emergência Social — Caminha Solidária, 
no sentido de submeter o mesmo à apreciação pública, para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias úteis, a contar do dia seguinte à 
data da publicação deste edital no Diário da República para cum-
primento do disposto no artigo 101.º do Código de Procedimento 
Administrativo.

Torna ainda público, que o referido documento se encontra disponível 
para consulta e formulação de sugestões, no balcão de atendimento da 
Câmara Municipal de Caminha, durante o horário normal de funciona-
mento dos serviços, e na página eletrónica do município com endereço 
www.cm -caminha.pt. As sugestões deverão ser formuladas por escrito e 
dirigidas ao Presidente da Câmara Municipal de Caminha, até às 16.30 
horas do último dia do prazo acima referido.

Para constar se lavrou e publica o presente Edital e outros de igual 
teor que vão ser afixados nos locais públicos do costume.

24 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Município, Miguel 
Alves.

309402467 

 MUNICÍPIO DE CASCAIS

Aviso n.º 4007/2016
Em cumprimento do disposto na alínea b), do n.º 1, do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, na sequência da 
conclusão do procedimento concursal comum de recrutamento de 4 
trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado para a carreira e categoria de Assistente Ope-
racional, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 164, de 24 de agosto de 2015, foi celebrado contrato, para ocupação 
de posto de trabalho no Serviço Municipal de Proteção Civil, Gabinete 
Técnico Florestal, com efeitos a 11 de janeiro de 2016, com o trabalhador 
Nuno Fernandes Martins, para a 1.ª posição remuneratória da carreira 
e categoria de Assistente Operacional, nível 1 da tabela remuneratória 
única.

3 de março de 2016. — A Vereadora (no uso das competências de-
legadas conforme Despacho n.º 62/2015, de 27 de novembro), Paula 
Gomes da Silva.

309435645 

 Aviso n.º 4008/2016
Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do Artigo 4.º, da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, que aprova a Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas, torna -se público a cessação da relação jurídica de emprego 
público, por motivo de falecimento dos seguintes trabalhadores:

Miguel António Rodrigues Recha, carreira/categoria de assistente 
técnico, auferindo entre a 2.ª e a 3.ª posição remuneratória da carreira e 
categoria de assistente técnico e o nível 7 e 8, da tabela remuneratória 
única;

António Carlos Oliveira Salgueiro, carreira/categoria de assistente 
operacional, auferindo o correspondente à 1.ª posição remuneratória da 
carreira e categoria de assistente operacional e ao nível remuneratório 1, 
da tabela remuneratória única.

10 de março de 2016. — A Vereadora (no uso das competências 
delegadas conforme Despacho n.º 62/2015, de 27 de novembro), Paula 
Gomes da Silva.

309435767 

 MUNICÍPIO DE MÉRTOLA

Edital n.º 285/2016

Projeto de alteração do Regulamento de Ocupação Municipal 
Temporária de Desempregados/as de Longa Duração

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola
Torna público, que em reunião ordinária de 17 de fevereiro de 2016, 

o órgão executivo deliberou aprovar a alteração aos artigos 8.º, 10.º e 
15.º, do Regulamento de Ocupação Municipal Temporária de Desem-
pregados/as de Longa Duração, e que de acordo com o estabelecido no 
artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, se encontra 
para inquérito público, para recolha de sugestões, pelo prazo de 30 dias 
a contar da data da publicação do presente edital no Diário da Repú-
blica, 2.ª série.

Mais se informa que o presente projeto de alteração do Regulamento 
Municipal está disponível para consulta dos interessados junto do gabi-
nete de atendimento, na Rua 25 de Abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio 
do Município em www.cm -mertola.pt.

Poderão os interessados dirigir as suas sugestões à Câmara Muni-
cipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada com 
aviso de receção para Praça Luís de Camões, 7750 -329 Mértola, ou 
aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do e -mail 
geral@cm -mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Municipal, 
nos termos da alínea a), do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 5 -A/2002, de 
11 de janeiro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

18 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Artigo 1.º
Os artigos 8.º, 10.º e 15.º, do Regulamento de Ocupação Municipal 

Temporária de Desempregados/as de Longa Duração, passam a ter a 
seguinte redação:

“Artigo 8.º
Duração

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O/A Desempregado/a não poderá dar mais de cinco faltas 

injustificadas durante o programa, sob pena do programa ser inter-
rompido;

3 — O/A cidadão/ã só poderá voltar a participar no Programa findo 
o prazo de seis meses contados da data do termo da participação 
anterior, salvo casos excecionais e devidamente justificados;

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.º
Participação

As tarefas a desempenhar ocupam em média sete horas diárias, 
(28 h semanais), em local a indicar pela autarquia.

Artigo 15.º
Deveres da autarquia

Constituem deveres da autarquia:
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Facultar formação interna aos participantes.”

309435661 

 Edital n.º 286/2016

Projeto de Alteração do Regulamento de Ocupação Municipal 
Temporária de Jovens

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mértola
Torna público, que em reunião ordinária de 17 de fevereiro de 2016, 

o órgão executivo deliberou aprovar a alteração aos artigos 7.º,9.º e 14.º 
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do Regulamento de Ocupação Municipal Temporária de Jovens e que 
de acordo com o estabelecido no artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, se encontra para inquérito público, para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 30 dias a contar da data da publicação do 
presente edital no Diário da República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente projeto de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos interessados junto do gabinete de aten-
dimento, na Rua 25 de Abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio do Município 
em www.cm -mertola.pt.

Poderão os interessados dirigir as suas sugestões à Câmara Muni-
cipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada com 
aviso de receção para Praça Luís de Camões, 7750 -329 Mértola, ou aí 
entregues pessoalmente, bem como remetidas através do e -mail geral@
cm -mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Muni-
cipal, nos termos da alínea a), do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 5 -A/2002, 
de 11 de janeiro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

18 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Artigo 1.º
Os artigos 7.º, 9.º e 14.º, do Regulamento de Ocupação Municipal 

Temporária de Jovens, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
Duração

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — O/A jovem não poderá dar mais de cinco faltas injustificadas 

durante o programa, sob pena de o programa ser interrompido
3 — O/A jovem só poderá voltar a participar no programa findo o 

prazo de seis meses contados da data do termo da participação anterior, 
salvo casos excecionais e devidamente justificados.

Artigo 9.º
Participação dos/as jovens

1 — As tarefas a desempenhar pelos/as jovens ocupam em média 
sete horas diárias, (28h semanais) em local a indicar pela autarquia.

Artigo 14.º
Deveres da autarquia

Constituem deveres da autarquia:
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) Facultar formação interna aos Participantes.»

309435856 

 Edital n.º 287/2016

Projeto de alteração do Regulamento do Cartão Social 
do Município de Mértola

Jorge Paulo Colaço Rosa, Presidente da Câmara Municipal de Mér-
tola

Torna público, que em reunião ordinária de 17 de fevereiro de 2016, 
o órgão executivo deliberou aprovar o Projeto de alteração do Regula-
mento do Cartão Social do Município de Mértola, e que de acordo com o 
estabelecido no artigo 101.º do Código do Procedimento Administrativo, 
se encontra para inquérito público, para recolha de sugestões, pelo prazo 
de 30 dias a contar da data da publicação do presente edital no Diário 
da República, 2.ª série.

Mais se informa que o presente Projeto de Regulamento Municipal 
está disponível para consulta dos/as interessados/as junto do gabinete 
de atendimento, na Rua 25 de Abril, n.º 5 em Mértola ou no sítio do 
Município em www.cm -mertola.pt.

Poderão os/as interessados/as dirigir as suas sugestões à Câmara 
Municipal de Mértola, podendo estas ser enviadas por carta registada 
com aviso de receção para Praça Luís de Camões, 7750 -329 Mértola, 
ou aí entregues pessoalmente, bem como remetidas através do e -mail 
geral@cm -mertola.pt.

A presente proposta será sujeita a aprovação da Assembleia Munici-
pal, nos termos da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro.

Para constar e devidos efeitos se publica este e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo.

18 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Paulo Colaço Rosa.

Regulamento do Cartão Social do Município de Mértola

Preâmbulo
O município de Mértola tem vindo ao longo destes últimos anos a 

desenvolver medidas sociais como forma de erradicar fenómenos de 
pobreza e de exclusão social.

Atendendo ao aumento das situações de vulnerabilidade e complexi-
dade social, é nosso objetivo dar resposta às novas necessidades sociais 
que vão surgindo no nosso concelho.

Perante a desresponsabilização ou falta de respostas das entidades 
competentes, não pode o município ficar indiferente às necessidades 
dos/as munícipes.

As alterações efetuadas e os novos benefícios introduzidos ao presente 
regulamento, surgem da escuta exaustiva dos/as munícipes sempre com 
o objetivo em melhorar a sua condição de vida.

O presente regulamento foi elaborado ao abrigo e nos termos do 
disposto no art. 241.º da Constituição da República Portuguesa, nos 
artigos 100.º e 101.º do Código Procedimento Administrativo, na alí-
nea g) e h) do art.º 23.º, al g) do n.º 1 do artigo 25 e al k) do artigo 33.º 
da Lei n.º 75/2013 de 12 de Setembro.

Pelo que, após consulta pública a Assembleia Municipal de Mértola na 
sua reunião de …, deliberou sob proposta da Câmara Municipal aprovada 
em reunião ordinária de …, aprovar o presente Regulamento.

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente regulamento tem como lei habilitante a Constituição da 
República Portuguesa, o Código do Procedimento Administrativo e a 
Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto e âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece os critérios de atribuição do 
Cartão Social do Município de Mértola, bem como os apoios e proce-
dimentos relativos à sua atribuição.

2 — O Cartão Social destina -se a apoiar Munícipes do Concelho de 
Mértola com carências económicas e sociais.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, considera-
-se:

a) Agregado familiar — para além do/a requerente as pessoas que 
com ele/a vivam em economia comum e habitação;

b) Rendimento — conjunto de todos os valores mensais compostos por 
todos os salários, pensões e outras quantias recebidas a qualquer título, 
com exceção do abono de família, subsídio de apoio a pessoas portadoras 
de deficiência e valores correspondentes a bolsas de estudo;

c) Valor patrimonial imobiliário — será considerado o valor patrimo-
nial dos bens imóveis de sua propriedade, à exceção do valor corres-
pondente ao prédio que é habitado permanentemente pelo/a requerente 
e seu agregado familiar;

d) Rendimento per -capita — é o rendimento mensal líquido de cada 
um dos elementos do agregado familiar;

e) Carência socioeconómica — as situações de indivíduos ou agrega-
dos familiares que possuam um rendimento mensal igual ou inferior ao 
valor do indexante de apoios sociais fixados pela segurança social.

f) Agregado familiar numeroso — os agregados familiares compostos 
por cônjuges ou pessoas que vivam em união de facto e que tenham a 
seu cargo três ou menores ou mais;

g) Ajudas técnicas — são comparticipações para a aquisição de equi-
pamentos de reabilitação que visam reduzir as consequências do apa-
recimento de incapacidades motoras ou melhorar a qualidade do apoio 
prestado à pessoa, destinam -se às pessoas com deficiência, ou sequelados 
por imputações, idosos/as ou pessoas que necessitam de as utilizar de 
forma temporária ou definitiva e são meios indispensáveis ao bem -estar, 
autonomia, integração e qualidade de vida destas mesmas pessoas.
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Artigo 4.º
Beneficiários/as

1 — Podem beneficiar de atribuição do Cartão Social todos/as os/as 
cidadãos/ãs que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Residir e ter morada fiscal no concelho de Mértola há mais de 1 ano 
e estar recenseado/a numa das suas freguesias há mais de 1 ano.

b) Caso os elementos do agregado familiar sejam proprietários/as 
de bens imóveis, o valor patrimonial do mesmo seja igual ou inferior a 
25.000,00€ (vinte e cinco mil euros), à exceção do imóvel que corres-
ponda à habitação permanente;

c) Caso, um dos elementos, seja reformado/a ou pensionista pertencer 
a agregado familiar cujo rendimento mensal”per -capita” seja igual ou 
inferior ao salário mínimo nacional calculado com base na seguinte 
fórmula:

RPC = (R/12)/N

Em que:
RPC — Rendimento Per -Capita
R — Rendimento anual líquido do agregado familiar
N  —  Número de elementos do agregado familiar

d) Caso seja carenciado socioeconómico pertencer a agregado familiar 
cujo rendimento mensal seja igual ou inferior ao valor do indexante 
de apoios sociais fixados pela segurança social calculado com base na 
seguinte fórmula:

RLM = RLA
12

Em que:
RLM — Rendimento Liquido Mensal
RLA — Rendimento Liquido Anual

Sendo que:
Agregado familiar com 1 elemento: 1xIAS
Agregado familiar até 2 elementos: 1,75xIAS
Agregado familiar com 3 elementos: 2xIAS
Agregado familiar com 4 elementos: 2,50xIAS
Agregado familiar com 5 ou mais elementos: 3xIAS

e) O valor do IAS corresponde ao Indexante dos Apoios Sociais fixado 
pela Entidade competente.

Artigo 5.º
Candidatura

1 — O processo de candidatura decorre durante todo o ano e inicia-
-se com a apresentação pelo/a interessado/a de requerimento dirigido 
ao Presidente da Câmara Municipal, conforme anexo I, acompanhado 
dos seguintes documentos:

a) Cópia do cartão do cidadão/bilhete de identidade, número de contri-
buinte, número de beneficiário da Segurança Social, cartão de eleitor;

b) Declaração de rendimentos do agregado familiar pago pela Segu-
rança Social (ou outra entidade), referentes ao presente ano;

c) Declaração dos rendimentos do agregado familiar referente ao ano 
anterior, caso a sua entrega na Repartição de Finanças seja obrigatória, 
acompanhada da devida nota de liquidação;

d) Atestado de residência e composição do agregado familiar emitido 
pela Junta de Freguesia que comprove a sua residência no concelho de 
Mértola há mais de 1 ano;

e) Confirmação do Serviço de Finanças dos bens imóveis do agregado 
familiar, contendo o valor patrimonial atribuído;

f) Confirmação do Serviço de Finanças que comprove a morada 
Fiscal;

g) Declaração de desemprego passada pelo IEFP, caso se aplique;
h) Outros documentos que a Câmara entenda por convenientes, sempre 

que esta o considere necessário para análise do processo.

Artigo 6.º
Procedimento

1 — Após entrada do processo no gabinete de atendimento da câmara 
municipal este é organizado e informado pelo/a funcionário/a responsável 
e posteriormente remetido ao Núcleo de Educação e Desenvolvimento 
Social que elabora parecer técnico sobre o mesmo, decidindo o/a Pre-
sidente da Câmara ou/a Vereador/a com competência delegada quanto 
à sua atribuição ou renovação.

2 — O/A requerente será notificado/a da decisão através de via postal 
no prazo de 10 dias úteis.

3 — O indeferimento da candidatura deve ser devidamente funda-
mentado.

4 — No caso de indeferimento da candidatura há lugar a audiência 
dos/as interessados/as nos termos do Código do Procedimento Admi-
nistrativo.

Artigo 7.º
Validade e renovação

1 — O cartão social tem validade de dois anos contados a partir da 
data da sua emissão, podendo ser renovado por requerimento do/a inte-
ressado/a, que será sempre submetido a análise pelos/as técnicos/as do 
Núcleo de Educação e Desenvolvimento Social e decidido por despacho 
do Presidente da Câmara ou Vereador com competência delegada.

2 — O pedido de renovação do cartão social será feito através de 
requerimento do/a interessado/a a partir dos 30 dias úteis que antece-
dem o términus da sua validade ou após o términos da validade nele 
indicado.

3 — O pedido de renovação do cartão social feito após o términos da 
validade do mesmo implica a perda dos benefícios contidos no presente 
regulamento durante o período em que o mesmo se encontrar fora de 
validade.

4 — O pedido de renovação ou alteração é acompanhado dos docu-
mentos referidos no artigo 5.º do presente regulamento.

5 — A renovação do cartão social opera por igual período, desde 
que se encontrem cumpridas as disposições contidas no presente re-
gulamento.

Artigo 8.º
Benefícios

Os/As beneficiários/as do cartão social usufruem dos seguintes be-
nefícios:

1 — Redução no pagamento de taxas e preços municipais nas per-
centagens que a seguir se indicam e incidem sobre:

a) Redução de 50 % nos transportes de passageiros em carreiras 
municipais;

b) Redução de 50 % na construção de ramal domiciliário de abasteci-
mento de água e águas residuais para a habitação permanente.

c) Redução de 50 % na ligação à rede geral de abastecimento domi-
ciliário de água na habitação permanente

d) Redução de 50 % na fatura da água, saneamento e resíduos sólidos 
até ao limite de consumo de 20 m3;

2 — A redução prevista na alínea d) do número anterior não é cumula-
tiva com outras reduções para o mesmo fim, cabendo ao/à beneficiário/a 
do cartão social optar pela redução que lhe seja mais vantajosa.

3 — Caso o/a beneficiário/a seja detentor de vários contratos de água 
para a habitação permanente, apenas será atribuída a redução prevista 
na alínea d) ao contrato que tenha consumo de maior valor.

4 — Nas atividades culturais e desportivas promovidas pela Autar-
quia:

a) Redução de 50 % no acesso às atividades desenvolvidas e dinami-
zadas pela Câmara Municipal de Mértola;

b) Redução de 50 % no acesso aos equipamentos culturais e despor-
tivos da Câmara Municipal de Mértola;

5 — Comparticipação nas despesas de saúde com medicamentos 
prescritos em receita médica, ambos com IVA aplicada à taxa em vigor, 
em:

a) 25 % do valor dos medicamentos prescritos em receita médica, 
pagos pelo/a beneficiário/a, desde que o valor da fatura seja igual ou 
inferior a 7.50€;

b) 35 % do valor dos medicamentos prescritos em receita médica, 
pagos pelo/a beneficiário/a, desde que o valor da fatura esteja compre-
endido entre 7.50€ e 25€;

c) 50 % do valor dos medicamentos prescritos em receita médica pago 
pelo/a beneficiário/a, desde que o valor da fatura esteja compreendido 
entre 25€ a 150€;

d) Comparticipação em 35 % do valor de aquisição de fraldas e 
resguardos descartáveis para adulto/a, mediante apresentação do recibo 
em nome do beneficiário/a.

6 — Comparticipação anual nas consultas de oftalmologia e aquisição 
de equipamento, com prescrição médica, em:

a) 20 % do valor da consulta de oftalmologia, pago pelo/a benefi-
ciário/a;

b) 10 % do valor do equipamento (óculos e respetivas lentes), pago 
pelo/a beneficiário/a.
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7 — Comparticipação na aquisição de próteses auditivas em 15 % do 
valor da prótese auditiva, pago pelo/a beneficiário/a até um montante 
de despesa máxima elegível de 2000€ (dois mil euros) por beneficiá-
rio/a deduzidos da despesa os montantes comparticipados por outras 
entidades.

8 — Comparticipação na aquisição de próteses dentárias, em 15 % 
do valor da prótese dentária, pago pelo/a beneficiário/a até um montante 
de despesa máxima elegível de 750€ (setecentos e cinquenta euros) por 
beneficiário/a deduzidos da despesa os montantes comparticipados por 
outras entidades.

9 — As comparticipações referidas nos números 7 e 8, só poderão ser 
atribuídas uma única vez durante um período de 2 anos.

10 — Ajudas técnicas — comparticipação anual de 25 % do valor 
do equipamento, pago pelo beneficiário/a até um montante de despesa 
máxima elegível de 1.000.00€ (mil euros), deduzidos da despesa global 
dos montantes comparticipados por outras entidades;

a) Próteses e Ortóteses com prescrição médica;
b) Aquisição de equipamento auxiliar para a mobilidade com pres-

crição médica;
c) Reparação de equipamento auxiliar para a Mobilidade;
d) Material ortopédico com prescrição médica.

11 — A comparticipação para a aquisição do equipamento mencionado 
na alínea b) e d) do n.º 10, só será atribuída mediante declaração escrita 
que comprove que o núcleo de voluntariado de Mértola não tem esse 
equipamento disponível;

12 — A despesa mencionada na alínea c) do n.º 10, só será atribuída 
mediante apresentação dos documentos comprovativos de despesa de 
reparação do equipamento;

13 — As despesas mencionadas na alínea a), b), c) e d) do n.º 10, 
que tenham tido comparticipação financeira de outras entidades, só são 
comparticipadas mediante apresentação de documento comprovativo 
dessa comparticipação.

Artigo 9.º
Formas de comparticipação

1 — Relativamente aos benefícios a auferir pelos/as beneficiários/as 
do cartão social nas taxas e preços municipais, nas atividades culturais 
e desportivas promovidas pela Autarquia, o valor da comparticipação é 
deduzido diretamente na respetiva fatura.

2 — Nas despesas com saúde, os documentos comprovativos das 
despesas efetuadas (recibo/fatura da farmácia e guia de tratamento) 
deverão ser entregues, no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, na 
Junta de Freguesia da sua área de residência ou enviadas pelo correio, 
até ao vigésimo dia do mês seguinte.

3 — Nas despesas com consultas de oftalmologia e aquisição de equi-
pamento (óculos e respetivas lentes), próteses dentárias e auditivas, os 
documentos comprovativos de despesa efetuada (fatura/recibo em nome 
do/a beneficiário/a) deverão ser entregues no Gabinete de Atendimento 
ao Munícipe, na Junta de Freguesia da sua área de residência, ou enviadas 
pelo correio nos vinte dias úteis a contar da data da Fatura/Recibo.

4 — Nas despesas das ajudas técnicas, os documentos comprovativos 
de despesa efetuada (fatura/recibo em nome do beneficiário/a) deverão 
ser entregues no Gabinete de Atendimento ao Munícipe, na Junta de 
Freguesia da sua área de residência, ou enviadas pelo correio nos vinte 
dias úteis a contar da data da Fatura/Recibo.

5 — O reembolso será enviado pelo correio em nome do/a titular, para 
a morada que consta do processo ou efetuado através de transferência 
bancária para a conta bancária do/a mesmo/a.

Artigo 10.º
Obrigações dos beneficiários/as

1 — Os/As beneficiários/as do Cartão Social obrigam -se a:
a) Informar a Câmara Municipal, por escrito e num prazo máximo de 

sessenta (60) dias úteis, as alterações do domicílio, do agregado familiar, 
bem como as alterações da sua situação sócio económica;

b) Não permitir o uso do cartão por terceiros;
c) Informar a Câmara Municipal no prazo de 10 dias úteis sempre 

que ocorra perda, roubo ou extravio do cartão;
d) Devolver o cartão aos serviços competentes do Município de 

Mértola, sempre que perca o direito ao seu uso.

Artigo 11.º
Caducidade

1 — O cartão social caduca:
a) Na data do termo da sua validade, caso não seja requerida a sua 

renovação conforme disposto no artigo 7.º;

b) Com o falecimento do/da seu/sua beneficiário/a

Artigo 12.º
Cessação do direito de utilização

1 — Constituem, nomeadamente, causas de cessação imediata dos 
benefícios do cartão social e do seu direito de utilização:

a) Não cumpram as suas obrigações de beneficiário/a, estipuladas 
no artigo 10.º;

b) Prestem falsas declarações para a sua obtenção ou durante o seu 
prazo de validade;

c) Transfiram o seu recenseamento eleitoral para outro concelho;
d) Transfiram o seu local de residência para outro concelho;
e) A não comunicação no prazo de sessenta (60) dias úteis à Câmara 

Municipal de alterações no agregado familiar, que inviabilizem o direito 
ao uso do cartão social;

f) A não comunicação, no prazo de 10 dias úteis, do extravio do 
cartão social;

g) O uso abusivo ou indevido do cartão social.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior e da eventual res-
ponsabilidade criminal, a prestação de falsas declarações para obtenção 
do cartão social implica ainda a restituição, ao Município de Mértola, 
do valor dos benefícios já auferidos.

Artigo 13.º
Do compromisso

1 — A aquisição do cartão social implica a aceitação do presente 
regulamento.

2 — O cartão social é gratuito, pessoal e intransmissível.

Artigo 14.º
Das contraordenações

1 — Constitui contraordenação punível com coima graduável entre 
5€ (cinco euros) e 25€ (vinte e cinco euros) e/ou a cessação do Cartão 
Social:

a) A utilização do cartão social por sujeito distinto do/a beneficiá-
rio/a;

b) A não comunicação no prazo de sessenta (60) dias úteis à Câmara 
Municipal de alterações no agregado familiar, que inviabilizem o direito 
ao uso do cartão social;

c) Não comunicação, no prazo de 10 dias úteis, do extravio do cartão 
social;

d) O uso abusivo ou indevido do Cartão Social.

2 — No caso de reincidência da prática de contraordenação nos termos 
do número anterior, aplicar -se -á sanção acessória de interdição de acesso 
ao cartão social pelo período de dois anos.

Artigo 15.º
Comissão de análise

1 — As situações omissas e imprevistas, enquadráveis no presente 
regulamento que revistam casos de extrema gravidade que ponham em 
causa a saúde e subsistência humanas, serão analisados por uma co-
missão de análise composta por três técnicos nomeada por deliberação 
da câmara municipal.

2 — A comissão de análise elaborará um relatório social e uma pro-
posta de decisão, que será submetido a deliberação da câmara muni-
cipal.

Artigo 16.º
Das dúvidas de interpretação

As dúvidas que se suscitarem na aplicação deste regulamento e que 
não possa ser resolvidas por recurso à lei vigente serão resolvidas por 
deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 17.º
Norma revogatória

O presente regulamento revoga o anterior regulamento do Cartão 
Social do Município de Mértola, aplicando -se aos cartões em vigor as 
regras do presente regulamento em tudo o que for aplicável.

As disposições do presente regulamento aplicam -se às renovações 
dos cartões sociais requeridas após a data de entrada em vigor do 
mesmo.
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Artigo 18.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor cinco dias úteis após a sua 
publicação.

309435953 

 MUNICÍPIO DE MESÃO FRIO

Aviso n.º 4009/2016
Alberto Monteiro Pereira, Licenciado em Biologia e Presidente da Câ-

mara Municipal de Mesão Frio, torna público, nos termos e para efeitos 
dos n.os 1 e 4, do artigo 13.º do Regime Jurídico da Reabilitação Urbana 
(RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, na 
redação que lhe foi dada pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, que por 
deliberação do órgão executivo camarário tomada em reunião ordinária 
realizada no dia 4 de fevereiro de 2016, devidamente sancionada pelo 
órgão deliberativo municipal, em sessão ordinária realizada no dia 29 de 
fevereiro de 2016, foi aprovada por unanimidade a proposta para a “Área 
de Regeneração Urbana de Mesão Frio (ARU de Mesão Frio)”.

Mais torna público que o referido ato de aprovação da área de rege-
neração urbana de Mesão Frio e respetiva Planta pode ser consultado na 
página eletrónica do município de Mesão Frio (www.cm -mesaofrio.pt).

O processo administrativo em causa encontra -se disponível para con-
sulta dos interessados, junto da Divisão de Administração e Conservação 
do Território, sita no Edifício dos Paços do Concelho de Mesão Frio, 
entre as 9h00 e as 13h00 e entre as 14h00 e as 17h00.

16 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. Al-
berto Monteiro Pereira.

Área de Reabilitação Urbana de Mesão Frio

1 — Enquadramento da Proposta
A reabilitação urbana enquanto instrumento de intervenção das po-

líticas públicas tem sido a forma encontrada para dinamizar, recuperar 
e revitalizar os núcleos urbanos e de acordo com a sua definição do 
Decreto -Lei n.º 307/2009 de 23 de Outubro é “a forma de interven-
ção integrada sobre o tecido urbano existente, em que o património 
urbanístico e imobiliário é mantido, no todo ou em parte substancial, 
e modernizado através de obras de remodelação ou beneficiação dos 
sistemas de infraestruturas urbanas, dos equipamentos e dos espaços 
urbanos ou verdes de utilização coletiva e de obras de construção, 
reconstrução, ampliação, alteração, conservação ou demolição dos 
edifício” tendo esta um papel fundamental e que tenderá a aumentar 
nos próximos anos com incentivos financeiros e apoios no quadro das 
políticas europeias, como será o caso do Portugal 2020.

Por sua vez, quanto ao enquadramento legal dado às áreas de reabi-
litação urbana (ARU) pelo Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, 
republicado pela Lei n.º 32/2012, de 14 de agosto, aí definidas de forma 
bastante abrangente no artigo 2.º, alínea b) como áreas territorialmente 
delimitadas que “... em virtude da insuficiência, degradação ou obsoles-
cência dos edifícios, das infraestruturas urbanas, dos equipamentos de 
utilização coletiva e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, 
justifiquem uma intervenção integrada.”

Como a delimitação destes espaços urbanos pode abranger, nos termos 
do artigo 12.º do RJRU, áreas e centros históricos, património cultural 
imóvel classificado ou em vias de classificação e respetivas zonas de 
proteção, áreas urbanas degradadas ou zonas urbanas consolidadas, 
incumbindo, entre outros, aos municípios assegurar a promoção das 
medidas necessárias à reabilitação daquelas áreas, parece -nos que a área 
localizada a sul da vila de Mesão Frio, denominada Matos se enquadra 
nestes objetivos uma vez que, apesar da ocupação não ser tão continua 
e densa, faz parte da área urbana da vila de Mesão Frio e encontra -se 
na zona de proteção do PIOT — Alto Douro Vinhateiro

2 — Relação com as Politicas Nacionais e Municipais
Neste capítulo tem de ser abordada a Estratégia Nacional para a 

Habitação, que já foi aprovada e a qual refere expressamente que “O 
novo ciclo de financiamento comunitário (2014 -2020) e o Acordo de 
Parceria “Portugal 2020” vêm abrir pela primeira vez a possibilidade 
de financiar projetos habitacionais, em torno de operações de reabilita-
ção urbana. Finalmente, após quase 30 anos de integração europeia, é 
possível afirmar que a habitação passa a constar das operações elegíveis 
das políticas de financiamento comunitárias, associadas à eficiência 
energética e à regeneração urbana.”

Por sua vez, nesse mesmo documento a reabilitação urbana constitui 
um dos três pilares temáticos, nos quais assenta a visão proposta para 
a habitação, uma vez que tal como ali é referido, “A reabilitação e a 

regeneração urbana constituem um dos principais desafios para o futuro 
do desenvolvimento das políticas urbanas em Portugal. Recuperar o 
papel competitivo das áreas antigas dos centros urbanos, promover o seu 
repovoamento e a recuperação do seu parque edificado, em especial o 
habitacional, são algumas das maiores ambições desta Estratégia.”

Considera -se ainda que a estratégia de intervenção a propor para a 
ARU deve ser enquadrada e coerente com a de desenvolvimento ter-
ritorial deste município, para o que as respetivas opções estratégicas e 
prioridades devem considerar:

Os objetivos e as intervenções preconizados no âmbito dos principais 
instrumentos de planeamento e gestão territorial, designadamente o 
Plano Diretor Municipal e o Plano Intermunicipal de Ordenamento do 
Território do Alto Douro Vinhateiro;

As opções estratégicas de base territorial no que respeita ao desen-
-volvimento do sistema urbano regional;

O aproveitamento dos apoios à reabilitação do edificado, nomeada-
mente pela aplicação dos incentivos financeiros decorrentes das políticas 
nacionais neste setor, à luz do contexto económico e social previsível 
para os próximos anos bem como dos incentivos municipais que têm 
como objetivo alavancar a iniciativa dos privados;

A avaliação dos processos de intervenção mais recentes e dos resul-
tados conseguidos, em especial no que diz respeito aos processos de 
regeneração urbana e de apoio à reabilitação do edificado, indicam a 
necessidade da reabilitação do edificado privado, bem como o recurso 
a incentivos financeiros decorrentes das políticas nacionais neste setor, 
à luz do contexto económico e social previsível para os próximos anos. 
Destas várias iniciativas dependerá também o sucesso deste processo 
de reabilitação urbana.

3 — Critérios subjacentes à delimitação e objectivos
3.1 — Justificação
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 307/2009 de 23 de Ou-

tubro a reabilitação urbana para ser promovida pelo município, terá 
de ser antecedida da delimitação e aprovação da Área de Reabilitação 
Urbana seguida da respetiva Operação de Reabilitação Urbana (ORU) 
a desenvolver através de instrumento próprio ou de um Plano de Por-
menor de Reabilitação Urbana. Assim, pelo facto de ainda não estarem 
bem definidas as intervenções e à agilidade que se pretende, propõe -se 
que a aprovação da delimitação da ARU seja realizada nos termos do 
artigo 13.º, antecedendo a Operação de Reabilitação Urbana que aí será 
desenvolvida e enquadrada pelo adequado instrumento de programação 
e que poderá ser aprovada oportunamente no âmbito temporal fixado 
pelo artigo 15.º que são 3 anos, aprovação essa que se propõe desde 
já ser realizada através de instrumento próprio. Esta justifica -se no 
sentido de simplificar e operacionalizar as intervenções, eliminando 
procedimentos desnecessários e complexos, mas assegurando contudo 
o envolvimento e participação de todos, quer através dos processos de 
consulta pública previstos no diploma já referido, quer por via da sua 
obrigatória aprovação em Assembleia Municipal.

Assim, a definição desta ARU é essencial para garantir -se o acesso 
aos benefícios e apoios previstos para a reabilitação urbana e ainda para 
representar o compromisso do município para com a reabilitação e a 
identificação de áreas chave para a implementação e viabilização das 
políticas urbanísticas. Por sua vez, também é fundamental para obter -se 
o envolvimento de outros atores, públicos e privados, em projetos de 
reabilitação urbana e de revitalização.

Por sua vez a delimitação utilizada, cuja definição obedeceu a alguns 
critérios e objetivos, dos quais salientamos a inclusão das zonas urbanas 
claramente consolidadas, nomeadamente as mais antigas a que corres-
ponde o centro histórico, ou núcleo primitivo como o PDM o designou, 
abrangendo o património histórico e cultural relevante, mas com sinais 
claros de degradação e obsolescência de edifícios. Por outro lado, ao 
incluir -se a área a sul de Matos onde existe muita necessidade de espa-
ços verdes e equipamentos de utilização coletiva, infraestruturas, em 
especial no que toca às condições de estética, uso, solidez e segurança, 
e salubridade, justificando a necessidade de uma intervenção integrada 
na restante área apesar desta estar menos necessitada e já ter sido objeto 
de outras intervenções nas últimas décadas.

3.2 — Caracterização
Pelas características e na análise efetuada ao edificado, concluiu -se 

que a delimitação deve ser muito próxima da utilizada para definir o 
aglomerado urbano uma vez que praticamente em todas as ruas existe 
necessidade de intervenção no domínio público ou privado, a qual se 
apresenta na planta anexa.

Assim, a linha de delimitação a nascente segue para norte entre a 
variante à EN. 101 e o casco urbano, atravessa a rua da picota, segue 
paralela a norte da rua da Carreira até ao Ribeirinho onde continua 
paralela à rua do Ribeirinho. Atravessa esta rua para poente antes do 
início da rua do Barrocal, abrange as edificações existentes na quinta de 
S. José e segue paralela a sul à variante da EN.101 até ao início da Av. 
Nova. Segue a Av. Nova até à antiga escola primária, incluindo -a bem 



10112  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

como a uma edificação aí existente, segue a direção poente de forma 
a abranger o núcleo de edifícios das Lavras, regressando de forma a 
abranger a zona industrial. Da zona industrial, desce paralela a poente 
da rua da sobreira, atravessa a rua da Portela e sobe novamente de forma 
paralela mas a nascente.

Nesta ARU de Mesão Frio, com cerca de 20 ha, encontram -se di-
versos equipamentos de utilização coletiva, nomeadamente a Câmara 
Municipal, a Junta de Freguesia, A Santa Casa da Misericórdia com 
os seus lares e atividades afins, o jardim -de -infância, a antiga escola 
primária, o Centro Escolar, a escola EB2,3 e Secundária, a GNR, 
as piscina Municipais, os CTT, o Auditório Municipal e outros de 
valor patrimonial, a que se podem ainda juntar outros edifícios de 
natureza religiosa e civil mas com elevado valor patrimonial, histó-
rico e cultural. Esta área é ainda dotada de uma forte componente 
habitacional, de comércio e serviços, caracterizada por uma grande 
densidade. Apresenta, problemas relacionados com a degradação dos 
edifícios, afetos a estas funções, provocados pela ausência de ações 
de conservação, pela debilidade económica que impede a mobilização 
dos particulares para intervenções de reabilitação, apesar de haver 
algumas manifestações, embora pontuais e tímidas, de regeneração 
e requalificação ao nível das edificações.

Quanto aos arruamentos urbanos que integram esta área, no núcleo 
histórico, a faixa de rodagem é constituída predominantemente por 
calçadas de granito e os passeios em lajedo do mesmo material. Nas 
restantes áreas, os pavimentos são em betuminoso que se apresen-
tam em bom estado, apesar de em alguns locais serem já evidentes 
sinais de alguma degradação e deformação. Os passeios, quando 
existentes, independentemente do seu estado de conservação, não 
estão preparados para facilitar a deslocação dos peões, em parte por 
causa do tipo de pavimento e/ou da sua geometria, sendo de realçar 
que nas zonas de travessia com os espaços de circulação rodoviária, 
existe necessidade de reforçar a segurança dos peões, em especial 
dos mais idosos. O mobiliário urbano existente nestes arruamentos 
é escasso, necessitando também as zonas verdes e de estadia de uma 
requalificação a esse nível.

Na zona de Matos, o arruamento principal e estruturante também 
se apresenta em bom estado de conservação, mas os paralelos que se 
localizam a nascente e a poente apresentam fortes constrangimentos em 
dimensões, pavimentos, infraestruturas e acessibilidades tanto pedonais 
como automóveis, estando nesta zona a forte aposta do município pois 
concentra as maiores carências, os menores investimentos dos últimos 
anos e franja da população de menores recursos e nível social. Os pas-
seios, os peões, o aparcamento automóvel e o mobiliário urbano são 
uma prioridade para o executivo municipal com a requalificação do 
espaço público, associado à requalificação dos elementos patrimoniais 
mais relevantes e que potenciem a dinamização da zona e a sua valori-
zação, dotando -a de condições de acessibilidade e diversidade funcional, 
impulsione a reabilitação do parque edificado e, de um modo global, 
impulsionar o movimento de requalificação e revitalização com caráter 
mais permanente e duradouro.

Quanto a infraestruturas de telecomunicações, iluminação pública, 
fornecimento de energia elétrica e de gás, na área localizada a norte 
da área delimitada onde houve investimentos nas últimas décadas 
onde se foram realizando intervenções nos passeios e espaços verdes, 
houve a sua passagem para subterrâneas. Mas na zona de Matos, 
entas desenvolvem -se por via aérea, de forma irregular e a sombrear 
o edificado.

3.3 — Objetivos estratégicos
Os objetivos estratégicos a prosseguir com a ARU de Mesão Frio, 

são a melhoria do ambiente urbano através da revitalização da área 
de intervenção e a definição dos princípios que garantam um justo 
equilíbrio entre a sua sustentabilidade económica e financeira, a 
promoção da coesão social do tecido humano e a defesa de valores 
ambientais e culturais de alcance universal, designadamente com as 
seguintes medidas:

As intervenções no espaço público e nos bens de propriedade pública 
são intervenções estruturantes no desenvolvimento e na reabilitação 
dos tecidos urbanos, pelo que estas devem guiar e servir de estímulo 
ao investimento privado;

Incentivar a conservação permanente do edificado, criando uma forte 
relação de confiança entre os proprietários e o município, tendo por base 
a cooperação e colaboração;

É da competência da administração pública criar condições que faci-
litem o investimento privado, nomeadamente no licenciamento célere 
das operações urbanísticas, na adequada satisfação das necessidades em 
termos infraestruturais e, de um modo geral, na criação de um clima de 
confiança entre todos os intervenientes;

Simplificar e acelerar os processos de licenciamento e autorização 
administrativa relacionados com a reabilitação dos edifícios, criando 
um clima de confiança entre os intervenientes;

A intervenção pública em bens do domínio privado terá sempre um 
carácter excecional, e limitada, tanto quanto possível, à salvaguarda de 
bens patrimoniais em risco de ruína, à segurança de pessoas e bens e à 
prossecução da utilidade pública da reabilitação urbana;

Modernizar o parque edificado, melhorando a sua eficiência energética 
e reduzindo os consumos energéticos das famílias, constituindo um fator 
de desenvolvimento da construção sustentável;

Este programa estratégico concretiza -se a partir dos objetivos es-
tratégicos que passamos a descrever e têm como principal prioridade 
prosseguir e fomentar a reabilitação dos edifícios, das infraestruturas 
degradadas, dos edifícios devolutos, a fixação de novos moradores, 
eliminando as zonas degradadas e devolutas e criando condições para 
a sua dinamização económica e social, sendo:

a) Reabilitação integral de edifícios que se encontram degradados ou 
funcionalmente inadequados, nomeadamente destinados a habitação, a 
equipamentos de utilização coletiva, a comércio ou a serviços, públicos 
ou privados, com prioridade para aqueles com idade igual ou superior a 
30 anos, com vista a permitir novos usos ou o mesmo uso, com padrões 
de desempenho mais elevados;

b) Agilizar o procedimento de licenciamento urbanístico, aperfeiçoar 
os critérios de apreciação e licenciamento das operações urbanísticas e 
promover a qualificação dos operadores e intervenientes na reabilitação 
do edificado;

c) Reabilitação de espaço público, degradado ou em degradação, 
em especial quando associada com ações de reabilitação do conjunto 
edificado envolvente, podendo envolver a demolição de edifícios para 
criação de espaço público e a recuperação e expansão de infraestruturas 
verdes, e a modernização de infraestruturas;

d) Aperfeiçoar o regime fiscal/programas de financiamento, aplicáveis 
a áreas e edifícios classificados;

e) Desenvolvimento de ações e intervenções em espaços públicos 
e/ou edifícios públicos que suportem atividades, permanentes ou peri-
ódicas, de gestão e animação da área urbana, de promoção da atividade 
económica, de valorização dos espaços urbanos, e de mobilização das 
comunidades locais;

f) Equilibrar territorial, social e funcionalmente o processo de reabili-
tação urbana do Centro Histórico de Mesão frio com a escolha criteriosa 
das prioridades de execução das suboperações e de definição de novas 
unidades de intervenção;

g) Preservação e salvaguarda dos valores e recursos patrimoniais, 
culturais, paisagísticos e naturais, e promoção da sua valoriza-
ção, em especial através da revitalização, reabilitação e afirmação 
dos valores patrimoniais, materiais e simbólicos como fatores de 
identidade, diferenciação e competitividade urbana, em especial 
turística;

h) Promoção da melhoria geral da mobilidade, induzindo padrões de 
mobilidade urbana mais seguros e sustentáveis, nomeadamente através 
da valorização e dignificação dos espaços públicos especialmente os 
espaços de circulação e permanência, promovendo as áreas pedonais, e 
a criação e melhoria das acessibilidades para cidadãos com mobilidade 
condicionada.

1 — Beneficios Fiscais
Para dar cumprimento ao disposto na alínea a) artigo 14.º do Regime 

Jurídico da Reabilitação Urbana e de acordo dom a estratégia para a 
ARU, a sua realização será conjugada com a aplicação de incentivos e 
benefícios, relacionados com os seguintes impostos:

IRS e IVA
IRS — dedução à coleta com um limite de 500 euros, de 30 % dos 

encargos suportados pelos proprietários, relacionados com ações de 
reabilitação de imóveis, localizados na ARU e recuperados.

IRS — tributação à taxa autónoma de 5 %, sem prejuízo da opção 
pelo englobamento, das mais -valias auferidas por sujeitos passivos re-
sidentes em território português quando sejam inteiramente decorrentes 
da alienação de imóveis situados na ARU recuperados.

IRS — tributação à taxa de 5 %, sem prejuízo da opção pelo engloba-
mento, dos rendimentos prediais auferidos por sujeitos passivos quando 
sejam inteiramente decorrentes do arrendamento de imóveis situados 
na ARU recuperados.

IVA — taxa reduzida (6 %) em obras de reabilitação urbana.

IMI e IMT
IMT — isenção de pagamento pela aquisição de prédio urbano, ou 

de fração autónoma, destinado exclusivamente a habitação própria e 
permanente, na primeira transmissão onerosa do prédio reabilitado, 
quando localizado na ARU.
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IMI — isenção por período de cinco anos aos prédios urbanos objeto 
de ação de reabilitação por um período de cinco anos, a contar do ano, 
inclusive, da conclusão da mesma reabilitação, podendo ser renovada 
por um período adicional de cinco anos.

2 — Outros Beneficios
Poderá ainda vir a ser decidido no âmbito da Operação de Reabilitação 

Urbana, outros apoios, designadamente:
Apoio Técnico
Realização de vistorias para determinação e certificação do estado de 

conservação do imóvel, antes e após as obras compreendidas na ação 
de reabilitação, assim como a comprovação do início e da conclusão 
daquelas ações de reabilitação. Apoio técnico para a realização das 
obras de acordo com os critérios de intervenção urbanística para os 
edifícios identificados.

Apoio financeiro
Isenção de taxas de ocupação do domínio público municipal.
Isenção de taxas para obras particulares que abranjam a construção 

e a reconstrução dos edifícios devolutos.

3 — Penalizações
No âmbito da Operação de Reabilitação Urbana poderão também vir 

a ser aplicadas penalizações em função da quantidade de edifícios que 
se encontrem em estado de degradação ou em ruinas, nas condições 
que se apresentam:

IMI — agravamento até ao dobro da taxa do IMI no caso de imó-
veis devolutos, conforme definição e conceito contido na redação 
do Decreto -Lei n.º 159/2006, de 8 de agosto, e ao triplo no caso de 
imóveis em ruínas, tendo em conta o disposto no n.º 3 do artigo 112.
º do CIMI de acordo com a redação dada pela Lei n.º 64 -B/2011, de 
30 de dezembro.

IMI — alteração do cálculo do valor patrimonial dos prédios em 
ruínas, devendo contudo ser explicitada qual a variação proposta em 
função do estado de conservação do imóvel. 

  
 209445851 

 MUNICÍPIO DE MONFORTE

Aviso n.º 4010/2016

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana da Freguesia
de Monforte “Centro Histórico de Monforte”

Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Lagem Pataca, Presidente da 
Câmara Municipal de Monforte, torna público que a Assembleia Muni-
cipal em sessão ordinária realizada em 26 de junho de 2015, deliberou, 
nos termos do n.º 1, do artigo 13.º, do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 307/2009, de 23 de ou-
tubro, com a redação dada pela Lei n.º 32/2009, de 14 agosto, aprovar 
a delimitação da área de reabilitação urbana da freguesia de Monforte.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4, do artigo 13.º, dos diplomas 
legais supramencionados, os elementos que acompanham o projeto de 
delimitação da área de reabilitação, poderão ser consultados no sítio da 
internet da Câmara Municipal de Monforte (www.cm -monforte.pt/index.
php/pt/urbanismo/ordenamento -do -territorio) e no Núcleo Administra-
tivo da Unidade Orgânica Flexível de Urbanismo, Obras e Serviços 
Urbanos, durante o horário normal de expediente (das 09:00 horas às 
16:00 horas).

14 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Gonçalo 
Nuno Ribeiro Brandão Amanso Lagem Pataca.

209444069 

 Aviso n.º 4011/2016

Delimitação da Área de Reabilitação Urbana da Freguesia
de Monforte “Zona Sudeste e Acesso ao Tapadão”

Gonçalo Nuno Ribeiro Brandão Amanso Lagem Pataca, Presidente da 
Câmara Municipal de Monforte, torna público que a Assembleia Muni-
cipal em sessão ordinária realizada em 30 de abril de 2014, deliberou, 
nos termos do n.º 1, do artigo 13.º, do Regime Jurídico da Reabilitação 
Urbana (RJRU), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de ou-
tubro, com a redação dada pela Lei n.º 32/2009, de 14 agosto, aprovar 
a delimitação da área de reabilitação urbana da freguesia de Monforte.

Mais se informa que, nos termos do n.º 4, do artigo 13.º, dos diplomas 
legais supramencionados, os elementos que acompanham o projeto de 
delimitação da área de reabilitação, poderão ser consultados no sítio 
da internet da Câmara Municipal de Monforte (www.cm-monforte.
pt/index.php/pt/urbanismo/ordenamento-do-territorio) e no Núcleo 
Administrativo da Unidade Orgânica Flexível de Urbanismo, Obras e 
Serviços Urbanos, durante o horário normal de expediente (das 09:00 
horas às 16:00 horas).

14 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Gonçalo 
Nuno Ribeiro Brandão Amanso Lagem Pataca.

209444044 

 MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

Aviso n.º 4012/2016

Procedimento concursal comum para contratação de um Técnico 
Superior (Eng.º Biotecnológico) e três Assistentes Operacio-
nais (dois Leitores Cobradores e um Carpinteiro) no regime 
de contrato de trabalho em funções públicas, por tempo de-
terminado.
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º, n.º 1, alínea a) e n.º 3 da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, torna -se público que, na sequência de aprovação por 
deliberação da Assembleia Municipal, em sessão ordinária de 19 de 
fevereiro de 2016, mediante proposta da Câmara Municipal, aprovada 
em reunião ordinária de executivo do dia 4 de fevereiro de 2016, se 
encontra aberto, ao abrigo do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, procedimento concursal comum, para constituição de relação 
jurídica de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas, por tempo determinado, para preenchimento dos se-
guintes postos de trabalho previstos e não ocupados do mapa de pessoal 
da autarquia para o ano de 2016:

Referência A — Na carreira e categoria de Técnico Superior: 1 lugar 
de técnico superior (Eng.º Biotecnológico);

Referência B — Na carreira e categoria de Assistente Operacional: 
2 lugares de leitor cobrador;

Referência C — Na carreira e categoria de Assistente Operacional: 
1 lugar de carpinteiro;
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2 — Local de trabalho: Área do Município de Oliveira do Hospital.
3 — Caraterização dos postos de trabalho:
Referência A: Para além das funções constantes no anexo à Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º da mesma 
lei, às quais corresponde o grau 3 de complexidade funcional na cate-
goria de Técnico Superior procede ao acompanhamento do Plano de 
Controlo de Qualidade de Água, nomeadamente dos procedimentos de 
colheita, controlo de qualidade de água para consumo humano, residual, 
piscinas e fluvial.

Referência B: Para além das funções constantes no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º da mesma 
lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional na categoria 
de Assistente Operacional, lê em contadores nas casas dos consumidores 
os números relativos aos consumos de água e regista -os em suporte 
apropriados e recebe as verbas constantes dos recibos correspondentes 
aos gastos anteriores.

Referência C: Para além das funções constantes no anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º da 
mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade fun-
cional na categoria de Assistente Operacional, executa trabalhos 
em madeira através dos moldes que lhe são apresentados; analisa 
o desenho que lhe é fornecido ou procede ele próprio ao esboço do 
mesmo, risca a madeira de acordo com as medidas; serra e topia as 
peças, desengrossando -as, lixa e cola material, ajustando as peças 
numa prensa; assenta, monta e acaba os limpos nas obras; procede 
a transformações nas peças, a partir de uma estrutura velha para 
uma nova, e repara -as.

4 — Remuneração: O posicionamento remuneratório do trabalhador 
recrutado, numa das posições remuneratórias da categoria, será objeto 
de negociação com a entidade empregadora pública, de acordo com 
as regras constantes no artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugado com o artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, 
sendo que as posições remuneratórias de referência são:

Referência A: a 2.ª posição, nível 15, da carreira e categoria de Técnico 
Superior, a que corresponde o valor de € 1.241,48, da tabela remune-
ratória única.

Referência B e C: a 1.ª posição, nível 1, da carreira e categoria de 
Assistente Operacional, a que corresponde o valor de 530.00€, da tabela 
remuneratória única.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — Requisitos gerais: Os previstos no artigo 17.º, do anexo à 

LTFP, nomeadamente:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

5.2 — Os candidatos são dispensados da apresentação de documen-
tos comprovativos dos requisitos a que se referem as alíneas a) a e) do 
n.º 5.1 do presente Aviso sendo que declaram, sob compromisso de 
honra, no próprio requerimento a situação prevista em que se encontram 
relativamente a cada uma delas.

6 — Âmbito de recrutamento: O recrutamento para a constituição de 
relações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado inicia -se 
sempre de entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado previamente estabelecida, conforme o disposto 
no n.º 3 do artigo 30.º do anexo à Lei n.º 35/2014 (LTFP).

Considerando os princípios da racionalização, eficiência e a econo-
mia de custos que devem presidir a atividade municipal, no caso de 
impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho, por aplicação do 
referido anteriormente e por deliberação da Assembleia Municipal, de 
19 fevereiro de 2016, o recrutamento é efetuado de entre trabalhadores 
com vínculo de emprego público a termo ou sem vínculo de emprego 
público. Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados em carreira, sejam titulares de categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicitam estes procedimentos.

7 — Nível habilitacional:
Referência A: Nível habilitacional de grau de complexidade funcional 

3 (licenciatura) na área da Engenharia Biotecnológica:
Referência B e C: Nível habilitacional de grau de complexidade 

funcional 1 (escolaridade obrigatória).

Não é admitida a substituição do nível habilitacional exigido, por 
formação ou experiência profissional.

8 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
8.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data da publi-

cação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.
8.2 — Forma: Preenchimento obrigatório de formulário tipo, a obter 

no site oficial do Município (www.cm -oliveiradohospital.pt) conjunta-
mente com os documentos que o devem instruir e entregues pessoalmente 
durante o horário normal de funcionamento, ou remetidas pelo correio, 
registado e com aviso de receção, expedido até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas, dirigidas ao Exmo. Senhor Presi-
dente da Câmara Municipal de Oliveira do Hospital, Largo Conselheiro 
Cabral Metello, 3400 -062 Oliveira do Hospital.

8.3 — O formulário tipo, de uso obrigatório, identificando o procedi-
mento concursal através do número do aviso do Diário da República ou 
número do código da oferta na Bolsa de Emprego Público, deve conter 
todos os elementos constantes nas alíneas a); b); c); d), ii); iii; iv); v) e 
f) do n.º 1 do artigo 27.º; ser acompanhado dos documentos previstos 
nos n.os 2 e 3 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril e da 
fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão.

8.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletrónico.
8.5 — As candidaturas deverão ser acompanhadas dos seguintes 

documentos:
a) Curriculum vitae detalhado, devidamente datado e assinado pelo 

candidato;
b) Fotocópias dos certificados de habilitações literárias e da formação 

profissional relacionada com a área funcional do posto de trabalho a 
que se candidata e outros documentos referidos no currículo que possam 
relevar para a apreciação do seu mérito e que se encontrem deficiente-
mente comprovados;

c) Declaração atualizada emitida pelo serviço de origem da situ-
ação precisa em que se encontra relativamente à relação jurídica de 
emprego público bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
descrição das funções desempenhadas, posição e nível remuneratório 
e indicação das últimas três menções da avaliação de desempenho 
quantitativa.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de seleção: Os métodos de seleção a utilizar, conforme 

o disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e o 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º da Portaria n.º 83 -A/2009, na 
sua atual redação, serão os seguintes: Avaliação Curricular e Entrevista 
Profissional de Seleção.

10.1 — A Avaliação Curricular (AC) visa avaliar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, formação profis-
sional, experiência profissional e avaliação de desempenho obtida.

10.2 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS) visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação entre o entrevistador e 
o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

10.3 — Classificação final: A classificação e a ordenação final 
dos candidatos que completem o procedimento será expressa na es-
cala de 0 a 20 valores, resultante da média aritmética ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, por 
aplicação da(s) seguinte(s) fórmulas, conforme os métodos aplicados 
aos candidatos:

CF = (AC x 70 %) + (EPS x 30 %)

em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.

11 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório, sendo excluídos 
do procedimento os candidatos que obtenham uma valoração inferior 
a 9,50 valores em qualquer dos métodos, não lhes sendo aplicado o 
método seguinte. A falta de comparência dos candidatos a qualquer 
um dos métodos de seleção, que exijam a sua presença, equivale à sua 
exclusão do procedimento.

12 — Em caso de igualdade na classificação final entre candidatos 
os critérios de preferência a adotar são os previstos no artigo 35.º da 
Portaria. Em caso de persistir a situação de igualdade de valoração, a 
ordenação final dos candidatos é efetuada de forma decrescente, tendo 
por preferência os seguintes critérios:

a) Valoração da experiência profissional (EP);
b) Valoração da habilitação académica (HA);
c) Valoração da formação profissional (FP);
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13 — Composição dos Júris:
Referência A:
Presidente — João Manuel Nunes Mendes, Diretor de Departamento 

de Administração Geral e Finanças;
1.º Vogal efetivo  -Manuel de Melo Cruz, Técnico Superior, que subs-

tituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo — Fernando António Prata Durães, Chefe da Divisão 

de Planeamento e Gestão do Território;
1.º Vogal suplente — Maria Carolina Amaral Antunes da Rocha Mota 

Mendes, Técnica Superior;
2.º Vogal suplente — Ana Raquel de Monteiro Simão Oliveira, Diri-

gente Intermédia de 3.º Grau.

Referência B:
Presidente — João Manuel Nunes Mendes, Diretor de Departamento 

de Administração Geral e Finanças;
1.º Vogal efetivo  -Manuel de Melo Cruz, Técnico Superior, que subs-

tituirá o Presidente nas suas faltas e impedimentos;
2.º Vogal efetivo — Fernando António Prata Durães, Chefe da Divisão 

de Planeamento e Gestão do Território;
1.º Vogal suplente — Maria Carolina Amaral Antunes da Rocha Mota 

Mendes, Técnica Superior;
2.º Vogal suplente — Ana Raquel de Monteiro Simão Oliveira, Diri-

gente Intermédia de 3.º Grau.

Referência C:
Presidente — Manuel de Melo Cruz, Técnico Superior;
1.º Vogal efetivo — João Manuel Nunes Mendes, Diretor de Departa-

mento de Administração Geral e Finanças, que substituirá o Presidente 
nas suas faltas e impedimentos;

2.º Vogal efetivo — Fernando António Prata Durães, Chefe da Divisão 
de Planeamento e Gestão do Território;

1.º Vogal suplente — Maria Carolina Amaral Antunes da Rocha Mota 
Mendes, Técnica Superior;

2.º Vogal suplente — Ana Raquel de Monteiro Simão Oliveira, Diri-
gente Intermédia de 3.º Grau.

14 — As atas do Júris, onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, são fa-
cultadas aos candidatos sempre que solicitadas nos termos da Portaria 
n.º 83 -A/2009, na sua atual redação.

15 — As notificações dos candidatos serão efetuadas nos termos do 
n.º 3 do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, na sua atual redação.

16 — As listas unitárias de ordenação final, após homologação, são 
afixadas em local visível e público das instalações deste Município e 
disponibilizadas na sua página eletrónica, sendo ainda publicado um 
aviso na 2.ª série do Diário da República com informação sobre a sua 
publicitação.

17 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, alterada e 
republicada em anexo à Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

18 — Legislação aplicável: Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de julho e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro.

19 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção-
-Geral das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente 
homologada pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, 
em 15 de julho de 2014, “As autarquias locais não têm de consultar a 
Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas 
(INA) no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalha-
dores em situação de requalificação”.

20 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato portador de deficiência, com grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Estes devem declarar 
no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o respetivo 
grau de incapacidade, tipo de deficiência e os meios de comunicação/ 
expressão a utilizar no processo de seleção.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação 
no Diário da República, na página eletrónica do Município em (http://
www.cm -oliveiradohospital.pt), conjuntamente e, por extrato, no prazo 
máximo de 3 dias úteis, num jornal de expansão nacional.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, o 
Município, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma 

política de igualdade entre homens e mulheres no acesso ao emprego e 
na formação profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação. Em tudo o que não 
esteja previsto no presente aviso, aplicam -se as normas constantes da 
legislação atualmente em vigor.

14 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal de Oli-
veira do Hospital, José Carlos Alexandrino Mendes.

309435889 

 MUNICÍPIO DE PAREDES

Aviso n.º 4013/2016
Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que, por motivo de faleci-
mento, cessou a relação jurídica de emprego publico, do Assistente Ope-
racional do mapa de pessoal deste Município, José Maria Ferreira Nunes, 
com efeitos ao dia 19 de janeiro de 2016. O trabalhador encontrava -se 
posicionado na posição remuneratória 1/nível remuneratório 1, com 
uma remuneração base mensal de 530,00€.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. Celso Manuel 
Gomes Ferreira.

309433417 

 MUNICÍPIO DE PENAMACOR

Aviso n.º 4014/2016

Anulação de procedimentos concursais

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do 
Senhor Presidente da Câmara Municipal do dia 14 de março de 2016 
e com os fundamentos dele constantes, foi determinada, ao abrigo 
do disposto no n.º 2 do artigo 165.º do CPA, a anulação do Aviso 
n.º 2818/2016 de 2 de março, publicado na 2.ª série do Diário da 
República n.º 43, destinado à publicitação do procedimento concursal 
para constituição de relações jurídicas de emprego público por tempo 
indeterminado para cinco postos de trabalho na carreira e categoria 
de técnicos superiores.

14 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Dr. António Luís 
Beites Soares.

309435783 

 MUNICÍPIO DE PINHEL

Aviso n.º 4015/2016
Rui Manuel Saraiva Ventura, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, torna publico, que nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013. de 12 de setembro e no uso das 
competências que lhe são conferidas nos termos da alínea c) n.º 1 do 
artigo 35.º da mesma lei, que foi aprovado pela Assembleia Municipal 
realizada em 29 de fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara de 21 
de outubro, o Regulamento do Comércio a Retalho não Sedentário do 
Município de Pinhel.

Regulamento do Comércio a Retalho Não Sedentário
do Município de Pinhel

Nota Justificativa
Considerando que entrou em vigor o Decreto -Lei n.º 10/2015, de

16 de janeiro, diploma que aprovou o regime jurídico de acesso e exer-
cício de atividades de comércio, serviço e restauração, abreviadamente 
designado RJACSR, aplicável, designadamente, ao comércio a retalho 
não sedentário exercido por feirantes e vendedores ambulantes e à 
atividade de restauração ou de bebidas não sedentárias;

Considerando que este decreto -lei procedeu à revogação da Lei 
n.º 27/2013, de 12 de abril;

Considerando que este novo regime pretende constituir um ins-
trumento facilitador do enquadramento legal do acesso e exercí-
cio de determinadas atividades económicas, oferecendo uma maior 
segurança jurídica aos operadores económicos e potenciando um 
ambiente mais favorável ao acesso e exercício das atividades em 
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causa, criando, simultaneamente, condições para um desenvolvimento 
económico sustentável, assente num quadro legislativo consolidado e 
estável, concretizando uma das medidas identificadas na Agenda para 
a Competitividade do Comércio, Serviços e Restauração 2014 -2020 
e inserida no eixo estratégico “Redução de Custos de Contexto e 
Simplificação Administrativa”, tendo em vista a modernização e 
simplificação administrativa;

Considerando que, entre as regras de funcionamento das feiras do 
Município devem constar, nomeadamente, as condições de admissão 
dos feirantes e os critérios para atribuição dos respetivos espaços de 
venda, devendo o procedimento de seleção assegurar a não descrimi-
nação entre operadores económicos nacionais e provenientes de outros 
Estados -Membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu 
e ser efetuado de forma imparcial e transparente, publicado em edital e 
no “Balcão do empreendedor”, bem como as normas de funcionamento, 
incluindo normas de limpeza célere dos espaços de venda aquando do 
levantamento da Feira e o horário de funcionamento, atento o disposto 
no n.º 1 do artigo 80.º RJACSR;

Considerando, de resto, que entre as regras para o exercício da venda 
ambulante, devem constar, nomeadamente, a indicação das zonas e 
locais autorizados à venda ambulante, os horários autorizados, e as 
condições de ocupação do espaço, a colocação dos equipamentos e a 
exposição dos produtos, em conformidade com o exigido no n.º 1 do 
artigo 81.º do RJACSR, mais determinando tal regime na alínea b) do 
artigo 138.º, que a prestação de serviços de restauração ou de bebidas 
com caráter não sedentário segue as condições fixadas para o exercício 
da venda ambulante.

Considerando ainda que os custos associados às medidas projetadas 
pelo presente regulamento são claramente superados pelos benefícios 
que proporcionam às populações e agentes económicos, contribuindo 
para o desenvolvimento e para a sua qualidade de vida e bem -estar, sendo 
também assim muito proveitoso para este Município a sua aprovação 
e concretização.

Considerando ainda que os custos associados às medidas projetadas 
pelo presente regulamento são claramente superados pelos benefícios 
que proporcionam às populações e agentes económicos, contribuindo 
para o desenvolvimento económico e para a sua qualidade de vida, saúde 
e bem -estar, sendo também assim muito proveitoso para este Município 
a sua aprovação e concretização.

Assim e tendo em conta as alterações originadas com a publicação 
do Decreto -Lei n.º 10/2015 de 16 de janeiro, e ao abrigo do disposto 
na alínea k) do n.º 1, do artigo 33.º, da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, propõe -se o presente projeto de regulamento de comér-
cio a retalho não sedentário do Município de Pinhel, o qual irá ser 
objeto de audiência de interessados e apreciação pública, ao abrigo 
do disposto no artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, e nos artigos 
100.º e 101.º do Código do Procedimento Administrativo, por um 
período de 30 dias a contar da publicação no Diário da República, 
sendo também e para aquele efeito ouvidas a DECO, A Associação 
Industrial e Comercial de Pinhel, Associação de Feirantes e Juntas 
de Freguesia.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto no n.º 7 do 
artigo 112.º e do artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
dos artigos 136 e seguintes do Código do Procedimento Administrativo, 
do Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, dos artigos 25.º n.º 1, alínea g) 
e 33.º n.º 1 alínea k), da Lei 75/2013, de 12 de setembro, da Lei 73/2013, 
de 3 de setembro, bem como do previsto no artigo 79.º do Decreto -Lei 
n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento estabelece as regras de funcionamento 
das feiras do Município de Pinhel, fixando as condições de admissão dos 
feirantes, os critérios para atribuição dos respetivos espaços de venda, 
bem como o seu horário de funcionamento.

2 — O presente regulamento estabelece igualmente as regras para o 
exercício da venda ambulante na área do concelho, regulando as zonas, 
locais e horários permitidos a esta atividade, bem como as condições 
de ocupação de espaço, colocação dos equipamentos e exposição de 
produtos.

3 — O presente regulamento determina ainda as condições em que 
pode ser desenvolvida a atividade de restauração ou de bebidas não 
sedentárias.

4 — O comércio a retalho não sedentário de artigos de fabrico ou 
de produção própria, designadamente artesanato e produtos agropecu-
ários fica igualmente sujeito às disposições do presente regulamento,

5 — Exclui -se do âmbito de aplicação do presente regulamento:
a) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que nos mesmos se 

realizem vendas a título acessório;
b) Os eventos, exclusiva ou predominantemente destinada a parti-

cipação dos operadores económicos titulares de estabelecimentos, que 
procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabeleci-
mentos;

c) As mostras de artesanato predominantemente destinados à parti-
cipação dos artesãos;

d) Os Mercados Municipais;
e) A distribuição domiciliária efetuada por conta de operadores eco-

nómicos titulares de estabelecimentos, para fornecimentos de géneros 
alimentícios, bebidas ou outros bens de consumo doméstico corrente;

f) A venda ambulante de lotarias, regulada pelo Decreto -Lei 
n.º 310/2002, de 18 de setembro.

Artigo 3.º
Definições

Para efeitos do presente regulamento, entende -se por:
a) “Agricultor — vendedor” — aquele que apenas comercializa pro-

dutos de produção própria, designadamente produtos agropecuários;
b) “Atividade de comércio a retalho” — a atividade de revenda ao 

consumidor final, incluindo profissionais e institucionais, de bens novos 
ou usados, tal como são adquiridos ou após a realização de algumas ope-
rações associadas ao comércio a retalho, como a escolha, a classificação 
e o acondicionamento, desenvolvida dentro ou fora de estabelecimentos 
de comércio, em feiras, mercados municipais, de modo ambulante, à 
distância, ao domicílio e através de máquinas automáticas;

c) “Atividade de comércio a retalho não sedentária” — a atividade 
de comércio a retalho em que a presença do comerciante nos locais 
de venda, em feiras ou de modo ambulante, não reveste um caráter 
fixo e permanente, realizada nomeadamente em unidades móveis ou 
amovíveis;

d) “Atividade de restauração ou de bebidas não sedentário” — a 
atividade de prestar serviços de alimentação e de bebidas mediante 
remuneração, em que a presença do prestador nos locais da prestação 
não reveste um carácter fixo e permanente, e é desenvolvida em uni-
dades móveis ou amovíveis, bem como em instalações fixas onde se 
realizem menos de 20 eventos anuais, com uma duração anual acumulada 
máxima de 30 dias;

e) “Equipamento amovível” — equipamento de apoio à venda am-
bulante, sem fixação ao solo;

f) “Equipamento móvel” — equipamento de apoio à venda ambulante 
que pressupõe a existência de rodas;

g) “Espaço de venda” — espaço de terreno na área da feira, atribuído 
ao feirante para aí instalar o seu local de venda;

h) “Feira” — o evento que congrega periódica ou ocasionalmente no 
mesmo recinto vários retalhistas ou grossistas que exercem a atividade 
com caráter não sedentário, na sua maioria em unidades móveis ou 
amovíveis, excetuados os arraiais, romarias, bailes, provas desportivas 
e outros divertimentos públicos, os mercados municipais e os mercados 
abastecedores não se incluindo as feiras dedicadas de forma exclusiva 
à exposição de armas;

i) Feirante — a pessoa singular ou coletiva que exerce de forma 
habitual a atividade de comércio por grosso ou a retalho não sedentária 
em feiras;

j) “Livre prestação de serviço” — a faculdade de empresário em 
nome individual nacional de Estado -Membro da União Europeia ou 
Espaço Económico Europeu ou de pessoa coletiva constituída ao abrigo 
do direito de um desses Estados -Membros, previamente estabelecidos 
noutros Estado -Membro, aceder e exercer uma atividade de comércio 
ou de serviços em território nacional de forma ocasional e esporádica, 
sem que aqui se estabeleçam, sujeitos apenas a determinados requisitos 
nacionais, que lhe sejam aplicáveis nos termos legais;

k) “Lugares destinados a participantes ocasionais” espaços de venda 
não previamente atribuídos e cuja ocupação é permitida em função da 
disponibilidade dos espaços existentes em cada feira;

l) “Participantes ocasionais” — pequenos agricultores que não estejam 
constituídos como operadores económicos, que pretendam participar 
na feira para vender produtos da sua própria produção, por razões de 
subsistência devidamente comprovadas pela Junta de Freguesia da área 
de residência, vendedores ambulantes e outros;
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m) “Produtos alimentares” ou “géneros alimentícios” — os ali-
mentos para consumo humano conforme definido pelo artigo 2.º do 
Regulamento (CE) n.º 178/2000, do Parlamento Europeu e do Con-
selho, de 28 de janeiro, que determina os princípios e normas gerais 
da legislação alimentar, cria a Autoridade Europeia para a Segurança 
dos Alimentos e estabelece procedimentos em matéria de segurança 
dos géneros alimentícios;

n) “Recinto de feira” — o espaço público ou privado, ao ar livre ou 
no interior destinado à realização de feiras, que preenche os requisitos 
estipulados no artigo 16.º do presente regulamento;

o) “Vendedor ambulante” — a pessoa singular ou coletiva que exerce 
de forma habitual a atividade de comércio a retalho de forma itinerante, 
incluindo em unidades móveis ou amovíveis instaladas fora de recintos 
das feiras.

CAPÍTULO II

Exercício da atividade de comércio
a retalho não sedentária

Artigo 4.º
Exercício da atividade

1 — O exercício das atividades de feirantes, de vendedor ambulante 
e de restauração ou de bebidas com caráter não sedentário, na área do 
Município de Pinhel só é permitido aos feirantes com espaço atribuído 
em feiras e aos vendedores ambulantes e prestadores de serviços de 
restauração ou de bebidas com carácter não sedentário nas zonas e 
locais autorizados para o exercício de venda ambulante, nos termos do 
presente regulamento.

2 — O exercício das atividades de feirantes e de vendedor ambulante, 
na área do Município de Pinhel, só é permitido a quem tenha apresentado 
a mera comunicação prévia à Direção -Geral das Atividades Económicas, 
no balcão único eletrónico designado “Balcão do empreendedor”, salvo 
no caso dos empresários não estabelecidos em território nacional que 
exerçam tais atividades em regime de livre prestação de serviços, os quais 
estão isentos do requisito de apresentação de mera comunicação prévia.

3 — O exercício da atividade de restauração ou de bebidas não seden-
tárias na área do Município, ainda que, ao abrigo da livre prestação de 
serviços, o empresário que não esteja estabelecido em território nacional, 
só é permitido a quem tenha apresentado mera comunicação prévia à 
Câmara Municipal de Pinhel, através do “Balcão do empreendedor”.

4 — A cessação das atividades referidas nos números anteriores deve 
ser comunicada, através do “Balcão do empreendedor”, no prazo máximo 
de 60 dias após a ocorrência do facto.

Artigo 5.º
Produtos Proibidos

1 — É proibido o comércio a retalho não sedentário dos seguintes 
produtos:

a) Produtos fitofarmacêuticos abrangidos pela Lei n.º 26/2013,
de 11 de abril;

b) Medicamentos e especialidades farmacêuticas;
c) Aditivos para alimentos para animais, pré -misturas preparadas 

com aditivos para alimentos para animais e alimentos compostos para 
animais que contenham aditivos a que se refere o n.º 1 do artigo 10.º do 
Regulamento (CE) n.º 183/2005, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 12 de janeiro;

d) Armas e munições, pólvora e quaisquer outros materiais explosivos 
ou detonantes;

e) Combustíveis líquidos, sólidos ou gasosos, com exceção do álcool 
desnaturado;

f) Moedas e notas de banco, exceto quando o ramo de atividade do 
lugar de venda corresponda à venda desse produto estritamente dire-
cionado ao colecionismo;

g) Veículos automóveis e motociclos, em modo ambulante.

2 — É proibida a venda de bebidas alcoólicas a menos de 50 metros 
de estabelecimentos escolares do ensino básico e secundário.

Artigo 6.º
Comercialização de produtos

No exercício do comércio não sedentário os feirantes e vendedores 
ambulantes devem obedecer à legislação específica aplicável aos produ-
tos comercializados, designadamente as constantes no regime jurídico 
de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços e restauração, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro.

CAPÍTULO III

Das feiras

SECÇÃO I

Atribuição dos espaços de venda

Artigo 7.º
Condições de atribuição de espaço de venda

em feiras realizadas em recintos públicos
1 — A atribuição dos espaços de venda em feiras realizadas em recin-

tos públicos é efetuada pela Câmara Municipal, ou pela entidade gestora 
do recinto, através de sorteio por ato público, com periodicidade regular.

2 — O direito atribuído é pessoal e intransmissível.
3 — A atribuição do espaço de venda em feiras é efetuada pelo prazo 

de 3 anos, a contar da realização do sorteio, e mantém -se na titularidade 
do feirante enquanto este der cumprimento às obrigações decorrentes 
dessa titularidade.

4 — A atribuição do espaço de venda em feiras realizadas em recintos 
públicos deve permitir, em igualdade de condições, o acesso à atividade 
de prestadores não estabelecidos em território nacional e não pode ser 
objeto de renovação automática nem prever qualquer outra vantagem em 
benefício do prestador cuja autorização tenha caducado ou de pessoas 
que com ele tenham vínculos especiais.

5 — A não comparência a 2 feiras consecutivas ou a 4 feiras inter-
poladas, sem motivo justificativo, pode ser considerada abandono do 
local e determina a extinção do direito atribuído, mediante deliberação 
da Câmara Municipal, sem haver lugar a qualquer indemnização ou 
reembolso.

6 — Caberá à Câmara Municipal de Pinhel ou, quando a competência 
da gestão da feira tenha sido atribuída a outra entidade, a esta, a orga-
nização de um registo dos espaços de venda.

7 — Os espaços de venda estão sujeitos ao pagamento de uma taxa 
prevista no Regulamento de Taxas Municipais, em vigor.

8 — Às feiras ocasionais aplica -se, com as devidas adaptações, o 
disposto nos números anteriores.

Artigo 8.º
Sorteio de espaços de venda

1 — O procedimento de sorteio, por ato público, é anunciado por 
edital, difusão no endereço de internet da Câmara Municipal: www.
cm -pinhel.pt ou no endereço da entidade gestora do recinto e ainda no 
balcão único eletrónico dos serviços.

2 — Do edital que publicita o procedimento constará, designadamente, 
os seguintes elementos:

a) Identificação da Câmara Municipal ou da entidade gestora do 
recinto, endereço, números de telefone, correio eletrónico, telefax e 
horário de funcionamento;

b) Dia, hora e local da realização do sorteio;
c) Prazo para apresentação de candidaturas, no mínimo de 20 dias úteis;
d) Identificação dos espaços de venda a atribuir;
e) Prazo de atribuição dos espaços de venda;
f) Valor das taxas a apagar pelos espaços de venda;
g) Documentação exigível aos candidatos;
h) Outras informações consideradas úteis.

3 — A apresentação das candidaturas é realizada através do balcão 
único eletrónico dos serviços, mediante preenchimento de formulário 
disponibilizado para o efeito.

4 — O ato público de sorteio, bem como o esclarecimento de dúvidas 
e a resolução de eventuais reclamações surgidas, são da responsabilidade 
de uma comissão nomeada pela Câmara Municipal ou pela entidade 
gestora do recinto, composta por um presidente e 2 vogais.

5 — A Câmara aprovará os termos em que se efetuará o sorteio, 
definindo, designadamente o número de espaços de venda que poderão 
ser atribuídos a cada candidato.

6 — Findo o ato público de sorteio, será lavrada ata do mesmo, onde 
conste a lista de classificação final, que será assinada pelos membros 
da Comissão.

7 — O pagamento da taxa pela atribuição do espaço público de venda 
é efetuado no dia do ato público de sorteio.

8 — Caso o candidato contemplado não proceda ao pagamento da 
referida taxa, a atribuição fica sem efeito.

9 — A atribuição ficará igualmente sem efeito quando o candidato 
a quem o lugar é atribuído não cumpra quaisquer outras obrigações 
constantes deste Regulamento.
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Artigo 9.º
Ato público do sorteio

1 — No ato público do sorteio, para cada espaço de venda a atribuir, 
a comissão nomeada pela Câmara Municipal introduzirá num recipiente 
adequado papeis devidamente dobrados com numeração sequencial em 
igual número à quantidade de candidatos ou seus representantes que se 
apresentem ao ato público.

2 — Cada candidato ou seu representante é chamado a retirar um papel 
do recipiente acima referido, pela ordem de apresentação das candidatu-
ras, conservando -o em seu poder até à retirada do último papel.

3 — O espaço de venda é atribuído ao que ficar com o n.º 1 dos 
papéis introduzidos no recipiente, sendo elaborada pela comissão uma 
lista com a sequência dos lugares do 1.º ao último candidato para cada 
um dos espaços de venda a atribuir.

4 — É dispensada a realização de sorteio quando apenas só exista 
um candidato.

Artigo 10.º
Espaços Vagos

1 — No caso de não ser apresentado qualquer candidatura para um 
espaço de venda em feira, havendo algum interessado, o Presidente da 
Câmara Municipal, ou a entidade gestora do recinto, pode proceder à 
atribuição direta do mesmo, até à realização de novo sorteio.

2 — Caso o espaço vago resultar de desistência, o mesmo é atribuído 
até à realização de novo sorteio, ao candidato posicionado em 2.º lugar 
e assim sucessivamente, caso este não esteja interessado.

3 — Os espaços de venda atribuídos, se não forem ocupados até uma 
hora antes do início da feira, podem ser postos à disposição de outros 
interessados, mediante o pagamento da respetiva taxa de ocupação, 
perdendo o titular inicial o direito à utilização do lugar nesse dia.

4 — A Câmara Municipal pode, ainda, atribuir o espaço de venda a 
título ocasional, caso não tenham sido ocupados pelos respetivos titulares 
nas duas sessões anteriores da feira.

Artigo 11.º
Atribuição de espaços de venda a participantes ocasionais

1 — A atribuição de espaços de venda ocasionais, conforme definição 
constante da alínea l) do Artigo 3.º do presente Regulamento, é efetuada 
no local e no momento da instalação da feira, por representante da entidade 
gestora do recinto, devidamente identificado, em função da disponibili-
dade de espaço em cada dia de feira, mediante o pagamento de uma taxa.

2 — A atribuição referida no número anterior, no que se refere aos 
pequenos agricultores, é efetuada mediante a exibição de documento 
emitido pela Junta de Freguesia da área de residência que comprove que, 
por razões de subsistência, o participante ocasional necessita de vender 
produtos da sua própria produção.

Artigo 12.º
Extinção do direito de ocupação do espaço de venda

O direito de ocupação do espaço de venda extingue -se, designada-
mente, nos seguintes casos:

a) Morte do respetivo titular;
b) Renúncia voluntária do seu titular;
c) Falta de pagamento das taxas ou outros encargos financeiros;
d) Findo o prazo de atribuição;
e) Ausência não autorizada em duas feiras seguidas ou quatro inter-

poladas em cada ano civil;
f) Se o feirante não iniciar a atividade após o decurso dos períodos 

da ausência autorizada;
g) Utilização do espaço de venda para atividade diferente daquela 

para a qual foi autorizada;
h) Cedência a terceiros;
i) Incumprimento das normas constantes nos artigos 18.º, 20.º, 21.º, 

23, 24.º e 26.º, deste regulamento.

Artigo 13.º
Alteração do local e dos espaços de venda

Caso se verifique a necessidade da alteração do local de realização 
da Feira ou mudança dos espaços de venda, em virtude de novo orde-
namento e /ou por motivos de interesse público, a Câmara Municipal de 
Pinhel ou a entidade gestora atribuirá, se possível, o novo local.

Artigo 14.º
Supressão, mudança ou extinção

A supressão de espaços de venda, para o redimensionamento ou 
reordenamento do espaço da feira, de mudança de local ou mesmo da 

sua extinção, não confere aos titulares do direito de ocupação o direito 
a qualquer indemnização.

SECÇÃO II

Normas de funcionamento das Feiras

Artigo 15.º
Realização de feiras do Município

Compete à Câmara Municipal de Pinhel decidir e determinar a perio-
dicidade e os locais onde se realizam as feiras do Município.

Artigo 16.º
Recintos

1 — As feiras podem realizar -se em recintos públicos ou privados, 
ao ar livre ou no interior, desde que:

a) O recinto esteja devidamente delimitado, acautelando o livre acesso 
às residências e estabelecimentos evolventes;

b) O recinto esteja organizado por setores, sendo os feirantes agrupa-
dos com base na natureza e no tipo de produtos em venda;

c) Os espaços de venda se encontrem devidamente demarcados;
d) As regras de funcionamento estejam afixadas, juntamente com 

planta de localização dos vários setores de atividade, à entrada da 
feira;

e) Existam infraestruturas de conforto, nomeadamente instalações 
sanitárias, rede pública ou privada de água, rede elétrica e pavimentação 
do espaço adequadas ao evento;

f) Possuam, na proximidade, parques ou zonas de estacionamento 
adequados à sua dimensão.

g) Não prejudiquem as populações envolventes de ruído e de fluidez 
de trânsito.

2 — Os recintos com espaços de venda destinados à comercialização 
de géneros alimentícios ou de animais devem igualmente cumprir os 
requisitos impostos pela legislação específica aplicável a cada uma destas 
categorias de produtos, no que concerne às infraestruturas.

3 — Quando previstos lugares de venda destinados a participantes 
ocasionais, o espaço de venda que lhes é destinado deve ser separado 
dos demais.

Artigo 17.º
Suspensão da realização de Feiras

1 — A Câmara Municipal pode suspender a realização de quaisquer 
feiras em casos devidamente fundamentados, por motivos de interesse 
público ou de ordem pública.

2 — No caso de suspensão de feira, o facto será anunciado, com 
uma semana de antecedência por Edital no sítio da internet da Câmara 
Municipal e no “Balcão do Empreendedor”.

3 — A suspensão temporária ou definitiva da feira não confere aos 
feirantes o direito a qualquer indemnização por prejuízos decorrentes 
do não exercício da sua atividade.

Artigo 18.º
Horários

1 — O horário de funcionamento das feiras é entre as 8 h e as 17 h.
2 — Os feirantes podem entrar no recinto 4 horas antes do horário 

de abertura, com vista à ocupação e descarga dos produtos a comer-
cializar.

3 — A Câmara Municipal ou a entidade gestora do recinto, quando 
aplicável, pode fixar outro horário, devendo publicitar a alteração através 
de edital e no seu sítio da internet.

4 — A desmontagem dos locais de venda deve iniciar -se logo após 
o encerramento da feira.

SECÇÃO III

Direitos e obrigações dos feirantes

Artigo 19.º
Direitos dos Feirantes

Os feirantes no exercício da sua atividade na área do Município de 
Pinhel, têm direito a:

a) Ocupar o espaço de venda nos termos e condições previstas no 
presente Regulamento e da lei;
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b) Exercer a sua atividade dentro do horário estabelecido no artigo 18.º 
do presente Regulamento;

c) Usufruir dos serviços comuns garantidos pelo Município de Pinhel 
ou pela entidade gestora.

d) No caso de pequenos agricultores ou outro participante ocasional, 
a ocupar os espaços de venda a ele destinados.

Artigo 20.º
Obrigações dos feirantes

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º do presente regulamento, 
os feirantes, no exercício da sua atividade devem:

a) Proceder ao pagamento das taxas devidas até ao início de cada 
feira;

b) Usar de cortesia no trato com os clientes e frequentadores do 
recinto e com os agentes da entidade gestora e de autoridade, e evitar 
qualquer comportamento que possam ser lesivos dos direitos e legítimos 
interesses dos consumidores;

c) Dar conhecimento imediato de qualquer anomalia detetada ou dano 
verificado aos agentes da entidade gestora;

d) Recolher todo o lixo, nomeadamente embalagens e sacos, resul-
tante da atividade exercida nos mercados e feiras, e depositá -lo em 
local adequado.

e) Cumprir as normas de higiene e segurança quando ao acondicio-
namento, transporte, armazenamento, exposição, embalagem e venda 
de produtos alimentares, designadamente:

i) Colocar os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a ex-
posição, venda ou arrumação de produtos alimentares a uma altura 
mínima de 0,70 m do solo, que devem ser construídos em material 
facilmente lavável;

ii) Separar os produtos alimentares dos de natureza diferente, bem 
como, de entre cada um deles, aqueles que, de algum modo, possam 
ser afetados pela proximidade de outros, no transporte e exposição dos 
produtos;

iii) Guardar os produtos alimentares em lugares adequados à preser-
vação do seu estado e, bem assim, em condições higio -sanitários que 
os protejam das poeiras, contaminações ou contactos que, de qualquer 
modo, possam afetar a saúde dos consumidores, quando não estejam 
expostos para venda;

iv) Usar somente papel ou outro material que ainda não tenha sido 
utilizado e que não contenha desenhos, pinturas ou dizeres impressos 
ou escritos na parte interior, na embalagem ou acondicionamento de 
produtos alimentares;

v) As embalagens utilizadas no transporte de peixe fresco destinado 
ao consumo têm de ser compostas de material rígido, quando possível 
isolante, não deteriorável, pouco absorvente de humidade e com super-
fícies internas duras e lisas.

2 — A venda ambulante de doces, pastéis e frituras previamente 
confecionados só é permitida quando provenientes de estabelecimentos 
licenciados.

3 — O vendedor, sempre que seja exigido, tem de indicar às entidades 
competentes para a fiscalização o lugar onde guarda a sua mercadoria, 
facultando o acesso ao mesmo.

Artigo 21.º
Interdições

1 — É vedado aos ocupantes dos espaços de venda, no exercício da 
sua atividade:

a) Permanecer nos locais depois do horário de encerramento com 
exceção do período destinado à limpeza dos seus espaços de venda;

b) Efetuar qualquer venda fora do espaço atribuído e ocupar área 
superior à concedida;

c) Comercializar produtos não previstos na autorização de venda ou 
não permitidos;

d) Dificultar a circulação de utentes;
e) Usar balanças, pesos e medidas não aferidas;
f) Acender lume, queimar géneros ou cozinhá -los, salvo quando de-

vidamente autorizado;
g) Danificar o pavimento do espaço de venda;
h) A utilização de quaisquer sistemas de amarração ou afixação de 

tendas diferente do estabelecido pela Câmara Municipal de Pinhel;
i) O uso de publicidade sonora nos recintos da feira, exceto quando 

respeitar à comercialização de cassetes, discos compactos e, em qualquer 
dos casos com absoluto respeito pelas normas legais da publicidade e 
do ruído;

j) Impedir ou dificultar o trabalho dos funcionários da Câmara Mu-
nicipal e/ou da entidade gestora no desempenho das suas funções.

Artigo 22.º
Responsabilidade

O titular do direito de ocupação de espaço de venda em feira é res-
ponsável pela atividade exercida e por quaisquer ações ou omissões 
praticadas pelos seus colaboradores.

Artigo 23.º
Circulação e estacionamento

1 — Nos recintos das feiras só é permitida a entrada e circulação de 
veículos pertencentes aos feirantes e por estes utilizados no exercício 
da sua atividade.

2 — É vedado aos feirantes o estacionamento das suas viaturas dentro 
do recinto da feira, salvo se aquelas servirem de posto de comercialização 
direta ao público e mediante autorização dos serviços competentes da 
Câmara Municipal ou da entidade gestora do recinto.

3 — Salvo o disposto no número anterior só é permitida a presença 
de viaturas que transportem géneros ou mercadorias no recinto da feira e 
depois do seu início quando estejam autorizadas a permanecer em zonas 
demarcadas de estacionamento de apoio aos feirantes.

4 — É proibida a entrada no recinto a motociclos, ciclomotores, 
bicicletas e veículos ligeiros ou pesados de passageiros, excetuando -se 
os de circulação prioritária e forças de segurança ou outras devidamente 
autorizadas pela entidade gestora do recinto.

Artigo 24.º
Limpeza dos locais

A limpeza do recinto de feira é feita imediatamente após o encerra-
mento da mesma e é da responsabilidade da respetiva entidade gestora.

Artigo 25.º
Suportes publicitários

Os suportes publicitários a instalar nos espaços comuns do recinto 
público da feira devem ser submetidos à apreciação e aprovação da Câ-
mara Municipal, nos termos do Regulamento Municipal de Publicidade 
do Município de Pinhel.

Artigo 26.º
Atividade de comércio exclusivamente por grosso

É proibido o exercício da atividade de comércio exclusivamente por 
grosso de forma não sedentária nas feiras.

Artigo 27.º
Seguros

1 — Consoante a natureza dos produtos destinados a venda, a Câ-
mara Municipal pode exigir dos feirantes a contratação de um seguro 
de responsabilidade civil para cobertura de eventuais danos causados 
a terceiros.

2 — Os seguros podem ser individuais ou de grupo, se houver acordo 
entre vários feirantes interessados.

CAPÍTULO IV

Da venda ambulante

SECÇÃO I

Zonas e locais autorizados

Artigo 28.º
Zonas e locais de venda

1 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 30.º e 34.º do presente 
regulamento é permitido o exercício da venda ambulante em toda a 
área do Concelho de Pinhel.

2 — A Câmara Municipal, ouvidas as juntas de freguesia e as asso-
ciações representativas do setor, pode deliberar a qualquer momento 
restringir o exercício da venda ambulante, sempre que o considerar 
necessário.

3 — Em dias de feiras, festas ou quaisquer eventos em que se preveja 
aglomeração de publico, a Câmara Municipal pode alterar e/ou condicio-
nar a venda ambulante nos locais e horários permitidos, mediante edital 
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publicado no seu sitio da internet e ainda, no “Balcão do Empreendedor”, 
com uma semana de antecedência.

4 — Em períodos festivos, como o Natal, Carnaval, Páscoa ou outros 
eventos ocasionais, pode a Câmara Municipal alargar as áreas permitidas 
para o exercício da venda.

SECÇÃO II

Condições de ocupação do espaço

Artigo 29.º
Condições de instalação de equipamentos de apoio

1 — A instalação de equipamento de apoio ao exercício da ativi-
dade de venda ambulante deve reservar um corredor de circulação de 
peões igual ou superior a 1,5 m entre o limite exterior do passeio e o 
equipamento.

2 — Em zona exclusivamente pedonais, a ocupação de espaço pú-
blico com equipamento não poderá impedir a circulação de veículos de 
emergência, devendo, para tal, ser deixado livre de forma permanente 
um corredor com a largura mínima de 2,80 m em toda a extensão do 
arruamento.

3 — Nos passeios com paragens de veículos de passageiros, bem 
como junto a passadeiras de peões não é permitida a instalação de 
equipamento numa zona de 5 m para cada um dos lados da paragem 
ou da passadeira.

4 — A instalação de equipamento de apoio deve ainda respeitar as 
seguintes condições:

a) Não alterar a superfície do pavimento onde se procede à venda 
dos produtos, podendo unicamente utilizar algum tipo de estado que 
seja amovível;

b) Não ocupar mais de 50 % do passeio onde se proceda à venda 
ou, caso não existam passeios não ocupar mais de 25 % da largura do 
arruamento, sem prejuízo da livre circulação automóvel;

c) Todos os equipamentos e materiais devem ser colocados e retirados 
diariamente;

5 — A utilização de domínio público no exercício da venda ambu-
lante obedece ao regime constante no Regulamento de Publicidade do 
Município de Pinhel, quando aplicável.

Artigo 30.º
Zonas de proibição

É proibida a venda ambulante:
a) Em locais situados a menos de 50 metros de monumentos, edi-

fícios ou instalações, publico ou privados, designadamente, Igrejas, 
estabelecimentos de ensino, Centros de Saúde e locais de interesse 
público;

b) Em locais situados a menos de 200 metros dos mercados e feiras 
municipais, durante o seu horário de funcionamento;

c) A uma distância inferior a 300 metros de quaisquer estabeleci-
mentos comerciais;

d) Junto a estradas nacionais, bem como nas bermas que as circunde;
e) Junto a rotundas, cruzamentos e entroncamentos e ainda nas 

ruas ou outros acessos nos quais possa ser prejudicado o trânsito de 
pessoas e bens;

Artigo 31.º
Horário da venda ambulante

O período de exercício da venda ambulante e da prestação de ser-
viços de restauração ou bebidas não sedentárias é das 8h00 às 20h00.

SECÇÃO III

Direitos e obrigações dos vendedores ambulantes

Artigo 32.º
Direitos dos vendedores ambulantes

Os Vendedores Ambulantes no exercício da sua atividade na área do 
Município de Pinhel, têm direito a:

a) Ocupar o espaço de venda ambulante nos termos e condições 
previstas no presente Regulamento e na Lei;

b) Exercer a sua atividade dentro do horário permitido;
c) Usufruir dos serviços comuns garantidos pelo Município de Pinhel.

Artigo 33.º
Obrigações dos vendedores ambulantes

Sem prejuízo do disposto no artigo 6.º do presente regulamento, no 
exercício da sua atividade, os vendedores ambulantes estão obrigados 
a manter a área ocupada e passeios circundantes em perfeito estado de 
conservação, higiene e limpeza, sem quaisquer tipo de resíduos, nome-
adamente detritos, papéis caixas ou outros.

Artigo 34.º
Interdições

É vedado aos vendedores ambulantes, no exercício da sua atividade:
a) Proceder à venda de artigos nocivos à saúde pública e contrários 

à moral, usos e bons costumes;
b) Exercer a atividade de venda ambulante fora dos locais autorizados 

para o efeito;
c) Exercer a atividade de comércio por grosso;
d) Fazer publicidade ou promoção sonora em condições que pertur-

bem a vida normal das povoações e fora do horário de funcionamento 
do comércio local;

e) Instalar com caráter duradouro e permanente quaisquer estruturas 
de suporte à sua atividade;

f) Impedir ou dificultar o trânsito nos locais destinados à circulação 
de peões ou de veículos;

g) Impedir ou dificultar o acesso aos meios de transporte e às paragens 
dos respetivos veículos;

h) Impedir ou dificultar o acesso a monumentos e a edifícios ou 
instalações públicos ou privados.

Artigo 35.º
Responsabilidade

O titular do direito do uso do espaço público para venda ambulante é 
responsável pela atividade exercida e por quaisquer ações ou omissões 
praticadas pelos seus colaboradores.

Artigo 36.º
Eventos Ocasionais

O disposto nos artigos 29.º e 33.º do presente regulamento, não se 
aplica a eventos ocasionais, designadamente festejos, espetáculos pú-
blicos, desportivos, artísticos ou culturais, sendo permitida a venda 
ambulante uma hora antes do início do evento até uma hora depois 
do termo do evento desde que devidamente autorizado pela Câmara 
Municipal.

Artigo 37.º
Equipamento

1 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para exposição, 
venda ou arrumação de produtos alimentares deverão ser construídos 
em material resistente e facilmente laváveis.

2 — Todo o material de exposição, venda, arrumação ou depósito 
deverá ser mantido em rigoroso estado de higiene e limpeza.

Artigo 38.º
Condições de higiene e acondicionamento

1 — No transporte, arrumação, exposição e arrecadação dos produtos 
é obrigatório separar os produtos alimentares de natureza diferente, bem 
como proceder à separação dos produtos cujas características de algum 
modo possam ser afetadas pela proximidade dos outros.

2 — Quando não estejam expostos para venda, os produtos alimen-
tares devem ser guardados em lugares adequados à preservação do seu 
estado e, bem assim, em condições higiossanitárias que os protejam 
de poeiras, contaminações ou contactos que possam afetar a saúde dos 
consumidores.

3 — As embalagens utilizadas no transporte de peixe fresco destinado 
ao consumo têm de ser compostas de material rígido, quando possível 
isolante, não deteriorável, pouco absorvente de humidade e com super-
fícies internas duras e lisas.

4 — A venda ambulante de doces, pastéis e frituras previamente 
confecionados só é permitida quando provenientes de estabelecimentos 
licenciados.

5 — O vendedor, sempre que seja exigido, tem de indicar às entidades 
competentes para a fiscalização o lugar onde guarda a sua mercadoria, 
facultando o acesso ao mesmo.
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CAPÍTULO V

Atividade de restauração
ou de bebidas não sedentárias

Artigo 39.º
A atribuição de espaço de venda

A atribuição de espaço de venda a prestadores de serviços de restau-
ração ou de bebidas com caráter não sedentário segue:

a) O regime de atribuição aplicável na organização e funcionamento 
das feiras retalhistas;

b) As condições para o exercício da venda ambulante referidas no 
capítulo IV deste regulamento.

CAPÍTULO VI

Fiscalização e sanções

Artigo 40.º
Competência para a fiscalização

Sem prejuízo das competências atribuídas por lei a outras entidades, 
a competência para a fiscalização do cumprimento das obrigações pre-
vistas no presente regulamento compete à Câmara Municipal de Pinhel.

Artigo 41.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação grave:
a) A violação do disposto no n.º 1 do artigo 29.º;
b) A violação do disposto no artigo 30.º;
c) A violação do disposto no artigo 31.º;
d) A violação do disposto no artigo 33.

2 — Constitui contraordenação leve a violação do disposto no ar-
tigo 34.º

3 — As contraordenações previstas nos números anteriores são puní-
veis nos termos constantes no artigo 143.º do Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro (RJACSR).

4 — A negligência é punível, sendo os limites mínimos e máximos 
das coimas reduzidos para metade.

5 — A tentativa é punível com a coima aplicável à contraordenação 
consumada especialmente atenuada.

Artigo 42.º
Sanções acessórias

No caso de contraordenações graves podem ser aplicadas simultane-
amente com as coimas as sanções acessórias previstas no artigo 144.º 
do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro (RJACSR).

Artigo 43.º
Regime de apreensão de bens

1 — Podem ser provisoriamente apreendidos os objetos que servi-
ram ou estavam destinados a servir à prática de uma contraordenação, 
bem como quaisquer outros que forem suscetíveis de servir de prova 
da mesma.

2 — Será lavrado o auto de apreensão com descriminação pormeno-
rizada de todos os bens apreendidos, com a indicação da data e local da 
apreensão, identificação do agente que a efetuou, entregando -se cópia 
ao infrator.

3 — Os bens apreendidos poderão ser levantados pelo infrator, desde 
que proceda ao pagamento voluntário da coima pelo valor mínimo, 
quando admissível, até à fase de decisão do processo de contraorde-
nação.

4 — No caso previsto no número anterior, os bens devem ser levan-
tados no prazo máximo de 10 dias.

5 — Decorrido o prazo referido no número anterior, os bens só po-
derão ser levantados após a fase de decisão do processo de contraor-
denação.

6 — Proferida a decisão final, que será notificada ao infrator, este 
dispõe de um prazo de 2 dias para proceder ao levantamento dos bens 
apreendidos.

7 — Decorrido o prazo a que se refere no número anterior sem que 
os bens apreendidos tenham sido levantados, a Câmara Municipal dar-
-lhes -á o destino tido por mais conveniente, nomeadamente e de pre-

ferência a doação a Instituições Particulares de Solidariedade Social 
ou equiparadas.

8 — Se da decisão final resultar que os bens apreendidos revertem 
a favor do Município, a Câmara Municipal procederá de acordo com 
o número anterior.

9 — Quando os bens apreendidos sejam perecíveis, observar -se -á 
o seguinte:

a) Encontrando -se os bens em boas condições higiossanitárias, ser-
-lhes -á dado o destino tido por mais conveniente;

b) Encontrando -se os bens em estado de deterioração, serão des-
truídos.

Artigo 44.º
Depósito de bens

Os bens apreendidos serão depositados sob a ordem e responsabili-
dade da Câmara Municipal, constituindo -se esta como fiel depositária.

Artigo 45.º
Competência sancionatória

1 — O Presidente da Câmara Municipal é competente para determinar 
a instrução dos processos de contraordenação e aplicar as coimas e as 
sanções acessórias a que haja lugar relativamente às contraordenações 
previstas no presente regulamento, com faculdade de delegação em 
qualquer dos Vereadores.

2 — À entidade competente para aplicação de coimas e das san-
ções acessórias nos termos do número anterior incumbe igualmente, 
ordenar a apreensão provisória de objetos, bem como determinar o 
destino a dar aos objetos declarados perdidos a título de sanção acessória.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 46.º
Legislação subsidiária

1 — Em tudo o que não for especialmente previsto no presente Re-
gulamento, aplicam -se as disposições do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 
16 de janeiro e demais legislação aplicável.

2 — As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições do presente 
Regulamento serão resolvidas pela Câmara Municipal.

Artigo 47.º
Taxas

1 — As taxas previstas neste Regulamento são fixadas na Tabela de 
Taxas do Município.

2 — Na impossibilidade de aceder ao “Balcão do Empreendedor”, 
a Câmara Municipal dispõe de 5 dias após a comunicação ou o pedido 
para efetuar a liquidação da taxa e de 5 dias após o pagamento para 
enviar a guia de recebimento ao interessado.

Artigo 48.º
Norma Revogatória

A partir da data de entrada em vigor do presente Regulamento fica 
revogado o Regulamento de Comércio a Retalho não Sedentário do 
Município de Pinhel, publicado no DR 2.ª série n.º 62 de 28 de março 
de 2014.

Artigo 49.º
Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

4 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Saraiva 
Ventura.

209443501 

 Aviso n.º 4016/2016
Rui Manuel Saraiva Ventura, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, torna publico, que nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013. de 12 de setembro e no uso das 
competências que lhe são conferidas nos termos da alínea c) n.º 1 do 
artigo 35.º da mesma lei, que foi aprovado pela Assembleia Muni-
cipal realizada em 29 de fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara 
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de 21 de outubro, o Regulamento Interno do Mercado Municipal 
de Pinhel.

Regulamento Interno do Mercado Municipal de Pinhel

Nota Justificativa
Considerando que, por força do disposto no n.º 1 e alínea a) do n.º 2, 

ambos do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, constituem 
atribuição dos municípios a promoção e salvaguarda dos interesses 
próprios das respetivas populações em articulação com as freguesias, 
as quais se estendem aos domínios de equipamento rural e urbano 
e da promoção do desenvolvimento, onde se incluem os mercados 
municipais;

Considerando a entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 
de janeiro, que revogou os Decretos -Lei n.º 340/82, de 25 de agosto e 
259/2007, de 17 de julho, e que no seu artigo 70.º determina a elaboração 
de um regulamento interno dos mercados municipais;

Considerando que no cumprimento dessa norma legal é necessário 
estabelecer regras claras e inequívocas que definam e orientem o fun-
cionamento do mercado municipal de Pinhel, de forma a permitir uma 
gestão equilibrada deste equipamento enquanto polo dinamizador do 
comércio a retalho;

Considerando ainda que os custos associados às medidas projeta-
das pelo presente regulamento são superados pelos benefícios que 
o mesmo proporciona a agentes económicos e à população, sendo 
por isso, muito importante para este Município a sua aprovação e 
concretização.

É elaborado ao abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, nas alíneas k) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º, e 
alínea g) do n.º 1 artigo 25.º, todos da Lei 75/2013, de 12 de setembro e 
em cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 10/2015 acima citado, 
o presente projeto de Regulamento Interno do Mercado Municipal de 
Pinhel, a submeter a audiência dos interessados e apreciação pública, 
em cumprimento do previsto nos artigo 100.º e 101.º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015 
de 7 de janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Lei Habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo da seguinte legis-
lação:

a) Artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa;
b) Artigos 97.º a 101.º do Código do Procedimento Administrativo;
c) Alíneas k) e ee) do n.º 1 do artigo 33.º, e alínea g) do n.º 1 ar-

tigo 25.º, todos da Lei 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não esteja especialmente previsto no presente regu-
lamento são aplicáveis, o Código do Procedimento Administrativo, a 
Lei n.º 159/99, de 14 de setembro, a Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, 
alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de janeiro, a Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de dezembro, a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, retificada pela 
Declaração de Retificação n.º 14/2007, de 15 de fevereiro, alterada pela 
Lei n.º 22 -A/2007, de 29 de junho, o Decreto -Lei n.º 340/82, de 25 de 
agosto, e os princípios gerais de direito.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se ao Mercado Municipal de 
Pinhel, na freguesia de Pinhel.

2 — O Mercado municipal é local destinado pela Câmara Municipal 
à venda de géneros e produtos alimentares e outros constantes deste 
regulamento.

Artigo 4.º
Gestão

A gestão do Mercado Municipal de Pinhel é da competência da Câmara 
Municipal de Pinhel.

CAPÍTULO II

Da atividade

Artigo 5.º
Organização

1 — O mercado municipal de Pinhel é um centro dotado de espaços 
e serviços comuns, lojas e lugares comerciais destinados, principal-
mente à venda ao consumidor final de produtos agrupados da seguinte 
forma:

a) Grupo I — Carnes e produtos Cárneos;
b) Grupo II — Pescado;
c) Grupo III — Pão, Pastelaria e derivados;
d) Grupo IV — Charcutarias, nas quais se englobam:
Laticínios (queijos e derivados);
Produtos à base de Carne (nomeadamente presunto e enchidos);
Bacalhau Salgado;
Mel, Compotas e Xaropes (ex groselhas), Frutas em Conservas, etc;
Bebidas engarrafadas;

e) Grupo V — Mercearia;
f) Grupo VI — Produtos Agrícolas (nomeadamente hortícolas, fru-

tícolas e sementes);
g) Grupo VII — Flores, Plantas e pequenas árvores para plantar;
h) Grupo VIII — Produtos de Cutelaria e pequenas Alfaias Agrícolas;
i) Grupo IX — Loiças e Plásticos de uso doméstico;
j) Grupo X — Roupa, em loja interior;
k) Grupo XI — Produtos Diversos, desde que não incompatíveis 

por possibilidade de Transmissão de Doença, Proximidade ou por 
Cheiros com produtos alimentares (ex. Animais, adubos, combus-
tíveis, etc).

2 — Será da responsabilidade dos vendedores a instalação de sistemas 
de refrigeração, assim como outras infraestruturas necessárias ao cum-
primento da legislação em vigor, para os espaços onde se comercializem 
os produtos referidos nos grupos I, II, III e IV.

3 — A comercialização, exposição, preparação, acondicionamento e 
rotulagem dos produtos referentes a cada um dos grupos constantes no 
n.º 1 deste artigo, bem como a exploração das atividades desenvolvidas, 
terão de obedecer à legislação específica que as disciplina.

4 — No Mercado Municipal poderá a Câmara Municipal autorizar 
a realização esporádica de feiras promocionais destinadas à prática de 
comércio de especialidades, exposições e eventos culturais a requeri-
mento dos interessados.

5 — O requerimento a que se refere o número anterior deverá espe-
cificar a atividade a desenvolver, a duração e condições de realização 
do evento.

6 — No edifício do Mercado Municipal podem ainda instalar -se 
atividades compatíveis com a atividade comercial autorizadas pela 
Câmara Municipal, designadamente:

a) Artesanato;
b) Comércio (a retalho);
c) Associações (carácter social, cultural, sócio económico);
d) Serviços de interesse do próprio Município.

7 — O Presidente da Câmara municipal ou o Vereador com competên-
cias delegadas poderá autorizar a venda de outros produtos ou artigos não 
incluídos nos grupos definidos nos números 1 e 4 deste artigo, bem como 
a instalação de serviços complementares de atividade comercial.

8 — O Município de Pinhel não se responsabiliza pelos bens exis-
tentes nos locais de venda ou em quaisquer espaços do Mercado 
Municipal.

9 — O Município de Pinhel declina também, quaisquer responsabi-
lidades pela eventual deterioração dos géneros e mercadorias expostas 
ou guardadas nos locais de venda.

Artigo 6.º
Lugares de venda

1 — São considerados lugares de venda:
a) Lojas — locais de venda situados no exterior do Mercado, autó-

nomos e independentes, que dispõem de áreas próprias para exposição 
e comercialização de produtos, bem como a permanência de compra-
dores;

b) Bancas — Instalações para venda, constituídas por uma bancada 
amovível, sem área privativa para permanência de compradores que 
confrontam com corredores de circulação ou espaços comuns;
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c) Lugares de terrado — locais de venda situados no interior do Mer-
cado, demarcados no pavimento com estrutura fixa para exposição, sem 
área privativa para a permanência de compradores;

2 — Os lugares de venda são agrupados e distribuídos por setores, 
segundo o tipo de produtos comercializados.

Artigo 7.º
Equipamento de utilização coletiva

1 — No edifício do Mercado Municipal de Pinhel, existem câmaras 
frigoríficas destinadas a carne, peixe, produtos à base de laticínios e 
produtos hortícolas;

2 — As câmaras frigoríficas existentes no edifício do Mercado Mu-
nicipal podem ser utilizadas pelos ocupantes das bancas e das lojas do 
Mercado Municipal, mediante o pagamento das taxas respetivas.

Artigo 8.º
Horário de funcionamento

1 — O Mercado Municipal funciona diariamente exceto ao domingo, 
das 7.00 horas às 19.00 horas.

2 — A Câmara Municipal poderá, a título excecional, permitir a 
abertura do Mercado Municipal aos domingos, nomeadamente para 
a realização de atividades que contribuam para o desenvolvimento 
económico e turístico do Município.

3 — O Mercado Municipal encerra também em dias feriado, e no 
dia de Natal, excetuando -se feriados que coincidam com feiras anuais, 
6.ª Feiras Santas, e na véspera de Natal quando coincidir com dias 
semanais.

4 — As lojas com acesso ao público pelo exterior do Mercado Muni-
cipal estão sujeitas ao horário de funcionamento dos estabelecimentos 
comerciais praticado no Município.

5 — O abastecimento do Mercado deve ser efetuado antes da sua 
abertura ao público, das 5.00 horas às 7.00 horas.

CAPÍTULO III

Condições gerais de utilização e ocupação

Artigo 9.º
Da ocupação

1 — Tratando -se o Mercado Municipal de edifício camarário, cujas 
lojas se destinam à finalidade decidida pelo executivo, ficam todos os 
locatários isentos de obtenção de Licença de utilização/Alvará.

2 — Os locais no Mercado Municipal só podem ser ocupados ou 
explorados por pessoa singular ou coletiva, beneficiária de adjudica-
ção pela Câmara Municipal e tratando -se de pessoa singular, pelo seu 
cônjuge ou descendente.

3 — O não cumprimento do disposto no número anterior tornará nula 
a adjudicação, sem qualquer direito para o adjudicatário de reaver as 
importâncias liquidadas.

4 — O ocupante de um local de venda não poderá exercer nele co-
mércio de produtos diferentes daqueles para que está autorizado, nem 
lhe dar uso desconforme daquele que lhe foi concedido.

5 — Cada pessoa singular ou coletiva só poderá ser titular, no máximo 
de 2 lugares de venda no Mercado Municipal.

Artigo 10.º
Exercício da atividade

Podem exercer atividade no Mercado Municipal aqueles que sejam 
detentores de documento que titule a ocupação de lugar;

Artigo 11.º
Autorização específica

1 — Qualquer ocupante só se pode fazer substituir na efetiva direção 
da loja ou banca por pessoa julgada idónea e mediante autorização 
da Câmara Municipal, a qual será concedida por motivo de doença, 
devidamente justificada, ou quando se verifiquem circunstâncias es-
peciais, alheias à vontade do interessado, consideradas absolutamente 
impeditivas.

2 — A substituição, não isenta o titular da autorização da responsa-
bilidade por quaisquer ações ou omissões do substituto, mesmo que por 
motivo delas a estes tenham sido aplicadas penalidades.

3 — A verificação da inexatidão dos motivos alegados para justifica-
rem a autorização especial acarreta o seu imediato cancelamento.

Artigo 12.º
Condições gerais de utilização

1 — Atribuição de lugares de venda é realizada com periodicidade 
regular, nos termos do artigo seguinte, e aplica -se a todos os lugares 
novos ou deixados vagos.

2 — Na atribuição de lugares concorrem em situação de plena igual-
dade os operadores económicos nacionais e provenientes de outros 
Estados -membros da União Europeia ou do Espaço Económico Europeu.

3 — A atribuição de lugares de venda fica sujeita ao pagamento da 
taxa constante no Regulamento de Taxas Municipais.

Artigo 13.º
Formas de atribuição de lugares de venda permanente

1 — A atribuição de lugares de venda permanente será feita as se-
quência de:

a) Hasta pública;
b) Cedência a terceiros nos termos do artigo 16.º

2 — Nos casos de hasta pública, a Câmara Municipal considerará na 
seleção dos interessados os seguintes critérios:

a) Qualidade do equipamento comercial a instalar;
b) Natureza e características dos produtos a comercializar, sua ino-

vação e qualidade;
c) Garantias de concretização do projeto de negócio;
d) Valor da licitação e taxa de ocupação proposta;
e) Outros que considere pertinentes.

3 — A Câmara Municipal poderá, a título excecional e devidamente 
fundamentado, proceder à atribuição da ocupação dos lugares no Mer-
cado Municipal:

a) Em situações de requalificação dos espaços;
b) Entidades sem fins lucrativos.

Artigo 14.º
Hasta pública

1 — A ocupação de lugares no Mercado Municipal efetua -se, em 
regra, por hasta pública.

2 — A hasta pública é publicitada em edital a afixar nos locais de 
estilo, com a antecedência mínima de 15 dias e indicação das carac-
terísticas de cada lugar a ocupar, taxas a liquidar, base de licitação, 
condições de ocupação, prazo para apresentação de propostas e garantias 
a apresentar.

3 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de não efetuar a adjudi-
cação quando nisso veja vantagem ou o interesse público o aconselhe.

Artigo 15.º
Atribuição de bancas de ocupação ocasional

1 — O direito à ocupação terá as seguintes modalidades:
a) Diária;
b) Mensal;
c) Sazonal.

2 — O direito de ocupação ocasional das bancas é concedido ape-
nas para o local definido, mediante o pagamento da taxa de utilização 
constante da Tabela de Taxas Municipais, a ser feito no momento de 
abertura do Mercado Municipal, ao trabalhador municipal responsável, 
no que diz respeito à ocupação diária.

3 — Este direito de ocupação é atribuído em função da disponibilidade 
das bancas, em cada período e destina -se à venda de produtos de fabrico 
ou produção própria, designadamente produtos da terra.

4 — O documento comprovativo do pagamento referido no ponto 1 
deste artigo, será intransmissível, devendo o interessado conservá -lo em 
seu poder durante o período da sua validade, sob pena de ser exigido 
novo pagamento.

Artigo 16.º
Cedência a terceiros

Aos detentores dos títulos de ocupação poderá ser autorizada pela 
Câmara Municipal, a cedência dos respetivos lugares, desde que ocorra 
um dos seguintes factos:

a) Invalidez do titular;
b) Redução a menos de 50 % da capacidade física normal do mesmo;
c) Outros motivos ponderosos e justificados, verificados caso a caso.
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Artigo 17.º
Início de atividade

1 — O interessado terá de dar início à sua atividade no prazo máximo 
de 30 dias após a finalização do procedimento de atribuição do lugar 
de venda.

Artigo 18.º
Mudança de atividade

1 — A alteração da atividade económica exercida no local pelo inte-
ressado depende de autorização da Câmara Municipal.

2 — A alteração deve ser solicitada em requerimento dirigido à câmara 
Municipal, com especificação da nova atividade pretendida, bem como 
de eventuais alterações a realizar no espaço atribuído.

3 — O pedido de alteração é publicitado, podendo ser apresentada 
oposição por escrito pelos outros interessados no prazo de dez dias úteis 
a contar da data da publicação.

Artigo 19.º
Obras

1 — É proibida a realização de obras ou modificações nos locais de 
venda sem prévia e expressa autorização da Câmara Municipal.

2 — As obras e benfeitorias efetuadas nos termos do número anterior 
ficarão propriedade do município, sem direito a qualquer indemnização 
ao interessado ou que este possa alegar o direito de retenção.

Artigo 20.º
Caducidade do direito de ocupação

1 — O direito de ocupação dos lugares de venda no Mercado Muni-
cipal caduca nos seguintes casos:

a) Transmissão do espaço atribuído sem autorização da Câmara mu-
nicipal;

b) Não exercício da atividade por período superior a sessenta dias 
consecutivos ou noventa dias interpolados, excetuado o gozo de férias, 
doença ou outro motivo devidamente comprovado;

c) Alteração da atividade sem autorização da Câmara Municipal;
d) Morte do titular;
e) Renúncia voluntária do titular;
f) Falta de pagamento das taxas devidas, por um prazo superior a 

60 dias;
g) Realização de obras sem autorização da Câmara Municipal;

2 — Ocorrendo a caducidade, o interessado não tem o direito a qual-
quer indemnização, devendo efetuar a desocupação do local no prazo 
de quinze dias após a notificação para esse efeito.

CAPÍTULO IV

Proibições e condicionalismos 
ao exercício da atividade

Artigo 21.º
Publicidade enganosa

A publicidade dos produtos a comercializar através do uso de falsas 
descrições ou informações sobre a respetiva identidade, origem, na-
tureza, composição, qualidade ou utilizações é proibida no Mercado 
Municipal

Artigo 22.º
Afixação de preços

É obrigatória a afixação de preços nos termos do Decreto -Lei 
n.º 138/90, de 26 de abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 162/99, de 13 de maio, nomeadamente:

a) O preço deve ser exibido em dígitos de modo visível, inequívoco, 
fácil e perfeitamente legível, através da utilização de letreiros, etiquetas 
ou listas, os quais por razões de ordem higiénica, desde que em ma-
teriais não lavráveis, não poderão ser colocados diretamente sobre os 
produtos alimentares;

b) Os produtos previamente embalados devem conter o preço de venda 
e o preço por unidade de medida;

c) Nos produtos vendidos a granel deve ser indicado o preço por 
unidade de medida;

d) Nos produtos comercializados à peça deve ser indicado o preço 
de venda;

e) O preço de venda e o preço por unidade de medida devem referir-
-se ao preço total, devendo incluir todos os impostos, taxas e outros 
encargos.

Artigo 23.º
Exposição e embalagem

1 — Os produtos a comercializar devem ser expostos de modo ade-
quado às suas características e à preservação rigorosa das suas qualidades 
e estado, bem como em condições higiénico sanitárias que cumpram as 
exigências de saúde pública e de proteção do consumidor.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior os interessados 
estão obrigados ao cumprimento das normas de higiene, limpeza, salu-
bridade e segurança definidas na legislação em vigor para os produtos 
que comercializam.

3 — O acondicionamento e a embalagem dos produtos alimentares 
só pode ser efetuado em papel não utilizado.

Artigo 24.º
Suspensão da utilização do local

1 — Poderá ser suspensa temporariamente a utilização dos locais 
de venda, quando a organização, arrumação, reparação ou limpeza do 
Mercado Municipal assim o exigirem.

2 — Sempre que possível e enquanto durar a suspensão, será permitido 
aos que por ela forem afetados, exercerem o mesmo ou idêntico ramo de 
comércio no Mercado Municipal, caso haja lugar disponível.

3 — Ocorrendo a suspensão temporária, o ocupante não tem direito 
a qualquer indemnização.

CAPÍTULO V

Direitos e obrigações dos titulares de ocupação

Direitos e obrigações

Artigo 25.º
Direitos

Os ocupantes têm direito, nomeadamente a:
a) Expor de forma correta as suas pretensões/reclamações escritas ou 

verbais sobre o funcionamento do Mercado;
b) Manter o direito de ocupação do lugar de venda nas condições 

tituladas.

Artigo 26.º
Obrigações

Constituem obrigações dos titulares de todos os que exerçam a sua 
atividade no Mercado Municipal:

a) Proceder ao pagamento das taxas devidas;
b) Manter o seu lugar de venda em perfeitas condições de higiene 

e limpeza;
c) Acatar as indicações, instruções e ordens dos trabalhadores muni-

cipais em serviço no Mercado Municipal;
d) Respeitar as normas de funcionamento previstas no presente Re-

gulamento.

CAPÍTULO VI

Obrigações da Câmara Municipal

Artigo 27.º
Obrigações

São obrigações da Câmara Municipal, designadamente;
a) Assegurar a conservação do edifício do Mercado Municipal, nas 

suas partes estruturais e exteriores;
b) Proceder à fiscalização e inspeção sanitária dos espaços do Mer-

cado Municipal;
c) Zelar pela manutenção da ordem pública no Mercado;
d) Assegurar os trabalhadores necessários à fiscalização, funciona-

mento, limpeza e desinfestação do Mercado Municipal.
e) Aplicar as sanções previstas neste Regulamento.
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CAPÍTULO VII

Fiscalização e sanções

Artigo 28.º
Fiscalização

1 — É da competência da Câmara Municipal, das autoridades poli-
ciais económicas e sanitárias, o cumprimento e fiscalização das normas 
deste Regulamento.

2 — A Fiscalização sanitária do Mercado Municipal de Pinhel é da 
competência do Médico Veterinário Municipal, e da Autoridade da 
Saúde.

Artigo 29.º
Contraordenações e coimas

1 — Constitui contraordenação punível com coima:
a) A infração ao disposto no n.º 5 do artigo 8.º, ao artigo 18.º, e alí-

nea b) do artigo 26.º, todos do presente Regulamento;
b) A infração ao disposto no n.º 4 artigo 8.º, alínea g) do n.º 1 ao 

artigo 20.º e alínea c) artigo 26.º, todos do presente Regulamento.

2 — As contraordenações constantes da alínea a) do número anterior 
são puníveis entre o montante variável de € 300 a € 1000.

3 — As contraordenações constantes da alínea b) do n.º 1 deste artigo 
são puníveis com coima de montante variável de € 1200 a € 3000.

4 — A tentativa e a negligência são puníveis, nos termos da lei.
5 — Os limites mínimos e máximos previstos nos números anteriores 

serão elevados para o dobro quando as infrações forem praticadas por 
pessoas coletivas.

6 — A competência para determinar a instrução dos processos de 
contraordenação, para aplicar coimas e sanções acessórias, nos termos 
previstos no presente regulamento ou na lei, é do Presidente da Câmara 
Municipal, podendo ser delegada nos vereadores.

Artigo 30.º
Sanções acessórias

Quando a gravidade da infração e culpa do agente o justifique, aplicar-
-se -ão, ainda as seguintes sanções acessórias:

a) Suspensão temporária do exercício da atividade por um período 
de 5 a 90 dias.

b) Cancelamento da ocupação e do respetivo título.

CAPÍTULO VIII
Disposições finais

Artigo 31.º
Omissões

1 — Os casos omissos no presente Regulamento será aplicável o 
Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro ou outros diplomas legais 
aplicáveis.

2 — As dúvidas de interpretação serão resolvidas pela Câmara Mu-
nicipal, no prazo de 30 dias após o pedido de esclarecimento.

Artigo 32.º
Execução do Regulamento

O Presidente da Câmara Municipal ou o Vereador com competência 
delegada para o efeito emitirão as instruções que se tornem necessárias 
ou convenientes à boa execução do regulamento.

Artigo 33.º
Norma Revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento consideram -se 
revogadas as normas constantes de regulamentos municipais em vigor, 
e com ele conflituantes.

Artigo 34.º
Entrada em vigor

O Presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Saraiva 
Ventura.

209443372 

 Aviso n.º 4017/2016
Rui Manuel Saraiva Ventura, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, torna público, que nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e no uso das 
competências que lhe são conferidas nos termos da alínea c) n.º 1 
do artigo 35.º da mesma lei, que foi aprovado pela Assembleia 
Municipal realizada em 29 de fevereiro de 2016, sob proposta da 
Câmara de 21 de outubro, o Regulamento da Academia de Música 
de Pinhel.

Regulamento da Academia de Música de Pinhel

Nota justificativa
Nos concelhos do interior do País não é fácil o acesso à cultura por 

parte das populações e dos jovens em particular.
Tal facto deve -se, em parte, à manifesta escassez da oferta e de meios 

que a proporcionem.
Por isso, no concelho de Pinhel, como nos outros do interior, é muito 

importante lutar contra esta dificuldade, criando as condições necessárias 
para proporcionar às populações e aos jovens o acesso à cultura nas 
suas diversas vertentes.

Considera -se pois, ser fundamental, permitir -lhes participar e usufruir 
de uma Academia de Música que os ajude na sua formação.

Esta Academia traduz -se numa mais -valia cultural e educacional, 
dinamizando, em consequência, a qualidade de vidas das popula-
ções.

O Edifício da Academia de Música de Pinhel, propriedade do Mu-
nicípio, é uma importante infraestrutura existente na sede do concelho 
que importa aproveitar para a promoção qualitativa da aprendizagem 
do ensino de música.

Neste âmbito, a Câmara Municipal de Pinhel, decidiu pôr a funcionar 
a Academia de Música de Pinhel, cuja gestão e funcionamento se deve 
processar de forma correta e funcional.

Assim, nos termos do artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa, do disposto nas alíneas u) e k) do n.º 1 do artigo 33 e 
alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, propõe -se o seguinte Projeto de Regulamento da Aca-
demia de Música de Pinhel, o qual deve ser aprovado pela Câmara 
Municipal de Pinhel, para posteriormente ser submetido a consulta 
pública, nos termos do artigo 101.º do Código do Procedimento 
Administrativo.

CAPÍTULO I

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado e aprovado ao abrigo do disposto 
nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, das 
alíneas u) e k) do n.º 1 do artigo 33.º e da alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º, 
ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Objeto

Este Regulamento tem como objetivo definir normas gerais e 
específicas de funcionamento da Academia de Música de Pinhel 
e garantir a todos os elementos o direito de participar, ativa e 
conscientemente, na vida da Academia e no seu projeto musical 
e educativo.

Artigo 3.º
Finalidade

1 — A Academia de Música de Pinhel destina -se a promover quali-
tativamente a aprendizagem do ensino artístico da música.

2 — Trata -se de uma escola de música, a funcionar nas instalações da 
Academia de Música, e cuja orientação pedagógica assenta em quatro 
princípios primordiais:

a) Promover qualitativamente a aprendizagem do ensino artístico 
da música;

b) Complementar a formação integral dos alunos;
c) Contribuir para o desenvolvimento cultural do concelho de Pinhel;
d) Permitir um melhor acesso à cultura.
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CAPÍTULO II

Atividade educativa

Artigo 4.º
Curso básico de instrumento

1 — A Academia de Música de Pinhel ministra o curso básico de 
instrumento, que integra 3 disciplinas:

a) Iniciação musical ou formação musical, dependendo do grau de 
formação do aluno;

b) Classe de conjunto;
c) Instrumento.

2 — Na disciplina de instrumento, o aluno pode optar por um dos 
seguintes:

a) Guitarra clássica;
b) Piano;
c) Bateria;
d) Clarinete;
e) Saxofone;
f) Flauta transversal;
g) Bombardino;
h) Trombone;
i) Trompete;
j) Tuba;
k) Outros.

Artigo 5.º
Curso de ballet clássico

A Academia de Música de Pinhel, ministra o curso de dança direcio-
nado para o ballet clássico.

Artigo 6.º
Componente letiva

1 — A carga horária semanal do curso básico de instrumento é com-
posta por 2 tempos letivos.

2 — Os tempos letivos têm a duração de 50 minutos cada.
3 — Se o aluno faltar, a aula não será compensada, mas se o professor 

tiver de faltar deverá avisar os alunos previamente e marcar a aula de 
compensação.

4 — As aulas de Instrumento, de Formação Musical e Classe de 
Conjunto têm a duração correspondente a um tempo letivo.

5 — As aulas de Instrumento funcionam individualmente.
6 — As aulas de Ballet, podem ter um ou dois tempos letivos.

Artigo 7.º
Período e horário de funcionamento

1 — O calendário escolar da Academia de Música de Pinhel, à ex-
ceção do período de abertura do ano letivo, é idêntico ao do ensino 
básico normal.

2 — O horário de funcionamento a praticar será o seguinte:
De segunda -feira a sexta -feira, das 14 às 21 horas.

3 — As aulas serão ministradas dentro daqueles horários, de acordo 
com as preferências de cada aluno e em conformidade com as vagas 
existentes.

Artigo 8.º
Inscrições

1 — A inscrição deverá ser efetuada mediante o preenchimento de uma 
ficha de inscrição, facultada para o efeito na loja do munícipe da Câmara 
Municipal de Pinhel, conforme modelo anexo ao presente Regulamento 
(Anexo I), na qual deverão constar todos os elementos identificativos 
do candidato e do encarregado de educação, se aplicável.

2 — O período de inscrição decorre a partir do mês de junho de 
cada ano.

3 — Terão prioridade nas inscrições os alunos residentes na área 
geográfica do concelho.

4 — A idade mínima para ingressar na Academia de Música de Pinhel 
é de 3 anos na classe de ballet e de 6 anos na classe de instrumento, feitos 
até 31 de dezembro do ano em que se efetua a inscrição.

5 — A inscrição do aluno pressupõe a aceitação das normas do pre-
sente Regulamento.

6 — A desistência das aulas deverá ser comunicada por escrito até 
ao dia 15 de cada mês.

7 — O não cumprimento no número anterior implica, para o aluno, o 
pagamento completo do mês em que deixa de frequentar as aulas.

Artigo 9.º
Avaliação das inscrições

1 — De acordo com as vagas existentes para cada ano letivo, as 
inscrições serão objeto de estudo por parte de um júri, constituído pelos 
professores da Academia de Música, que selecionará os candidatos de 
acordo com os critérios a seguir mencionados:

a) Entrevista ao candidato para verificar a sua motivação para a 
aprendizagem da música;

b) A idade do candidato, em que será dada preferência ao candidato 
mais novo;

c) Adequação do candidato ao ensino ministrado na Academia de 
Música de Pinhel (não serão admitidos candidatos com formação su-
perior ao grau de aprendizagem previsto no programa da Academia de 
Música de Pinhel).

2 — O júri elaborará um relatório escrito para efeitos de decisão de 
admissão.

Artigo 10.º
Admissão

1 — As decisões de admissão de alunos na Academia de Música de 
Pinhel tomadas pelo júri, serão comunicadas aos candidatos respetivos 
ou aos seus encarregados de educação, se aqueles tiverem menos de 
18 anos de idade.

2 — No caso de aluno admitido na Academia de Música de Pinhel 
com idade igual ou inferior a 10 anos, deverá ser apresentada declaração 
do encarregado de educação, indicando a pessoa que se responsabiliza 
por acompanhar o mesmo à saída da Academia, e fotocópia do respetivo 
bilhete de identidade, ou declaração do mesmo a permitir a saída do seu 
educando sem acompanhamento.

3 — A cada aluno será facultado um cartão de identificação, o qual 
deverá exibir sempre que lhe seja solicitado.

Artigo 11.º
Renovação da inscrição

A renovação anual da inscrição no curso básico de instrumento e de 
ballet clássico, deverá ser formalizada pelo aluno ou encarregado de 
educação, até ao final do mês de maio que antecede o início do novo 
ano escolar, manifestando essa pretensão.

CAPÍTULO III

Atividades

Artigo 12.º
Audições e outros eventos artísticos

1 — No fim de cada período realizar -se -ão audições, nas quais os 
alunos deverão participar.

2 — No final de cada ano letivo pode ser organizado um concerto de 
fim de ano, com a participação dos alunos.

3 — Os professores, tendo em conta o plano de trabalho desenvolvido 
com cada aluno, devem preparar e incentivar os alunos para as audições 
e concertos.

4 — A Academia de Música de Pinhel deverá promover as audições, 
concertos recitais e outros eventos artísticos.

Artigo 13.º
Cooperação com outras entidades

A Academia de Música de Pinhel dinamizará atividades em parce-
ria com outras entidades, assegurando sempre os objetivos a que se 
propõe.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres dos alunos

Artigo 14.º
Direitos

Os alunos da Academia de Música de Pinhel têm os seguintes direitos:
a) Participar e usufruir das aulas estabelecidas no calendário da Aca-

demia;
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b) Usar os instrumentos da Academia nas aulas e sessões de estudo 
e ensaio;

c) Frequentar e usar as instalações da Academia.

Artigo 15.º
Deveres

Os alunos da Academia de Música de Pinhel têm os seguintes deveres:
a) Participar nas atividades promovidas pela Academia na sua área 

de estudo e nível de formação;
b) Serem assíduos e pontuais às aulas. Se o aluno faltar a aula não 

será compensada;
c) Ter um comportamento adequado que dignifique o nome da Aca-

demia;
d) Devem possuir e fazer -se acompanhar de todo o material escolar 

indicado pelos professores como indispensável;
e) Devem colaborar com os professores para elevar os seus níveis de 

formação, preservar a conservação de instrumentos e todo o material 
escolar.

CAPÍTULO V

Direção Pedagógica e Corpo Docente

Artigo 16.º
Direção pedagógica

1 — A Direção Pedagógica é o órgão próprio de gestão da Acade-
mia de Música de Pinhel no domínio da orientação e coordenação 
pedagógica.

2 — Compete à Direção Pedagógica:
a) Planear e coordenar todas as atividades da Academia;
b) Prestar aos alunos todas as informações que a eles digam respeito;
c) Apreciar e resolver problemas apresentados pelos alunos e do-

centes;
d) Fazer cumprir as normas constantes no presente Regulamento.

Artigo 17.º
Corpo docente

Compete ao corpo docente da Academia de Música de Pinhel:
a) Acompanhar as atividades da Academia de Música, com vista à 

formação musical e humana dos alunos;
b) Comparecer às reuniões do corpo docente convocadas pela direção 

pedagógica;
c) Estimular a criação de condições que favoreçam a carreira artística 

dos alunos;
d) Avaliar os alunos no final de cada período, efetuando o lançamento 

das notas nas datas estipuladas pela direção pedagógica;
e) Informar a direção pedagógica de qualquer problema apresentado 

pelos alunos;
f) Compensar a aula ao aluno sempre que haja uma falta forçada, da 

forma mais célere;
g) Avisar os alunos com antecedência sempre que necessitar de faltar;
h) Comunicar a data de reposição das aulas com 8 dias de antece-

dência;
i) Propor atividades/cursos para os alunos;
j) Apoiar o trabalho dos colegas, promovendo a troca de experiências 

sobre metodologia, técnicas e materiais;
k) Cumprir os horários estipulados das aulas e atividades anuais 

(provas técnicas, concertos e audições);
l) Apresentar o programa da sua disciplina referente ao ano letivo 

em curso.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 18.º
1 — Pela frequência da Academia de Música de Pinhel é devido o 

pagamento de uma taxa de inscrição anual e uma mensalidade, conforme 
consta da tabela de tarifário anexa a este Regulamento e que do mesmo 
faz parte integrante (Anexo II).

2 — O pagamento da taxa de inscrição anual será efetuado juntamente 
com a 1.ª mensalidade.

3 — O pagamento da taxa anual e mensalidades deve ser efetuado na 
Câmara Municipal até ao dia 8 de cada mês.

4 — Quando o último dia de pagamento coincidir com sábado, do-
mingo ou feriado, transfere -se para o primeiro dia útil seguinte.

5 — Se a mensalidade não for paga dentro do prazo fixado no número 
anterior deste artigo, tal implica a proibição do aluno participar nas 
aulas ou qualquer outra atividade e a inscrição será anulada a partir do 
segundo mês em dívida.

6 — Se o aluno com mensalidades em atraso, quiser continuar a fre-
quentar as aulas e a Academia de Música de Pinhel terá de fazer nova 
inscrição e pagar essas mensalidades em atraso.

7 — Sempre que se verifique a desistência de um aluno, este ou o 
seu encarregado de educação, deverá comunicar o facto, por escrito, no 
mês anterior àquele em que se opera a desistência.

Artigo 19.º
Interpretação e omissões

Compete à Câmara Municipal a interpretação do presente Regula-
mento, bem como decidir as dúvidas que a sua aplicação suscite ou as 
questões omissas.

Artigo 20.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Saraiva 
Ventura.

ANEXO I

Academia de Música de Pinhel

Ficha de inscrição
ALUNO:
Nome: ...
Morada: ...
Código Postal: ... Localidade: ...
Data de Nascimento: ... Nacionalidade: ...
Email: ... NIF: ...

ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO:
Nome: ...
Telemóvel: ... Telefone: ... Email: ...

DISCIPLINAS EM QUE SE INSCREVE:
Formação
Musical: ... Bateria: ... Coro: ... Guitarra: ...
Trompete: ... Clarinete: ... Pauta: ... Transversal: ...
Saxofone: ... Ballete: ... Tuba: ... Trombone: ...

Classe de Conjunto:
Coro: ... Música de Câmara: ...

Frequência nesta Academia:
Ano anterior: ... Pela 1.ª vez: ...

Data da Inscrição: .../.../...

Assinatura do Aluno/Encarregado de Educação

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

ANEXO II

Tabela de tarifário
Joia de inscrição — 5 euros
Formação musical e/ou uma ou várias de classe de conjunto — 20 euros
Uma Aula de Instrumento/uma aula de Formação Musical e uma ou 

várias de Classe de Conjunto (Instrumento e Coro) — 45 euros
Uma aula de Coro/semana — 10 euros
Ballet/uma aula/semana — 12,50 euros
Ballet/duas aulas/semana — 25 euros

209443389 
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 Aviso n.º 4018/2016
Rui Manuel Saraiva Ventura, Presidente da Câmara Municipal de 

Pinhel, torna publico, que nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013. de 12 de setembro e no uso das compe-
tências que lhe são conferidas nos termos da alínea c) n.º 1 do artigo 35.º 
da mesma lei, que foi aprovado pela Assembleia Municipal realizada 
em 29 de fevereiro de 2016, sob proposta da Câmara de 21 de outubro, 
o Regulamento do Programa de Férias Desportivas do Municipal de 
Pinhel.

Regulamento do Programa de Férias Desportivas
do Município de Pinhel

Nota Justificativa
O programa de férias desportivas promovido pelo Município de Pinhel 

é, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de março, um Campo de 
Férias não residencial que se traduz na ocupação qualitativa e salutar das 
crianças e jovens do Concelho de Pinhel, representando uma alternativa 
válida e de confiança na decisão das famílias quanto à ocupação dos 
seus filhos no período de férias escolares.

A promoção e generalização da prática desportiva e cultural junto da 
população jovem são um fator essencial da melhoria da qualidade de 
vida e de promoção social, pessoal e desportiva.

O programa de férias desportivas tem como principal finalidade para 
todas as suas iniciativas, contribuir para uma vivência do desporto e 
cultura juvenil, bem como, a prevenção de comportamentos de risco e 
promoção da cidadania.

O Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de março, constituiu -se no novo 
quadro legal sobre o acesso e exercício da atividade de organização 
de campos de férias, adotando medidas que agilizam e simplificam o 
processo de exercício da atividade e a realização dos referidos campos, 
diminuindo todo o tipo de constrangimentos até então existentes, em 
torno do licenciamento das instalações destinadas para o efeito.

Os custos inerentes à execução das medidas e atividades previstas 
neste regulamento são inferiores às receitas originadas pelas mesmas, 
tendo em conta os benefícios que proporcionam à população estudantil 
de Pinhel e concelhos limítrofes, contribuindo de forma significativa para 
o bem -estar, ocupação e formação pessoal e social dos mesmos.

No uso da faculdade conferida pelos artigos 112.º e 241.º da Cons-
tituição da República Portuguesa, do Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de 
março, da Lei 73/2013, de 3 de setembro, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de 
dezembro, das alíneas b) e g) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do 
artigo 33.º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, é aprovado o Regulamento 
de Campos de Férias organizado pelo Município de Pinhel.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O Regulamento de Campos de Férias, também designado por Re-
gulamento das Férias Desportivas, é aprovado ao abrigo do disposto 
nos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, do 
Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de março, da Lei 73/2013, de 3 de se-
tembro, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro e das alíneas b) e g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 75/2013 
de 12 de setembro.

Artigo 2.º
Âmbito e objetivos

1 — O presente regulamento define os direitos, os deveres e as re-
gras a que obedece o funcionamento e a execução dos programas de 
férias desportivas promovidas pelo Município de Pinhel, nos termos e 
cumprimento do disposto no artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 32/2011 de 
7 de março.

2 — O programa de férias desportivas é um campo de férias não 
residencial, destinado a grupos de jovens com idades compreendidas 
entre os 6 e os 14 anos, tendo como objetivos:

a) Ocupação salutar dos tempos livres dos participantes;
b) Proporcionar o desenvolvimento integral das crianças e jovens;
c) Fomentar o sentido de entreajuda e convivência saudável dos 

participantes;

d) Promover atitudes de desenvolvimento pessoal dos participantes 
através do seu envolvimento em atividades desportivas, culturais e 
recreativas;

e) Promover atitudes de autoestima, capacidade de iniciativa, sentido 
de responsabilidade e criatividade dos participantes;

f) Sensibilizar e transmitir valores coincidentes com uma forma de 
vida saudável, através da prática de várias modalidades desportivas e 
atividades de âmbito sociocultural;

g) Divulgar as atividades desportivas e socioculturais existentes no 
Concelho de Pinhel;

h) Apoiar as famílias no acompanhamento das crianças e jovens nos 
períodos das suas férias escolares.

CAPÍTULO II

Câmara Municipal

Artigo 3.º
Entidade Organizadora

1 — A Câmara Municipal de Pinhel é a entidade promotora e orga-
nizadora do programa de férias desportivas e culturais.

2 — A Câmara Municipal poderá contratualizar com as Associações 
do Concelho a realização das atividades a desenvolver.

Artigo 4.º
Deveres da Câmara Municipal

Constituem deveres da Câmara Municipal:
a) Zelar pelos interesses e segurança das crianças e jovens;
b) Prestar informações relativamente ao programa de férias;
c) Acompanhar e avaliar o desenvolvimento das atividades reali-

zadas;
d) Esclarecer e interpretar eventuais dúvidas suscitadas pelo presente 

regulamento;
e) Efetuar um seguro de acidentes pessoais para todos os jovens 

participantes.

Artigo 5.º
Direitos da Câmara Municipal

Constituem direitos da Câmara Municipal:
a) Receber os participantes nas datas referidas;
b) Solicitar as informações necessárias aos participantes e encarre-

gados de educação;
c) Excluir do programa os participantes que não respeitem a instituição 

e o presente Regulamento;
d) Alterar, pontualmente, o pagamento definido sempre que surjam 

imprevistos técnicos ou logísticos, informando os participantes com a 
devida antecedência;

e) Decidir sobre a localização e as atividades a realizar no programa 
de férias;

f) Solicitar declaração para autorizar a criança ou jovem a ir para 
casa sozinho.

Artigo 6.º
Destinatários

1 — Os destinatários do programa férias desportivas são as crianças e 
jovens com idades compreendidas entre os 6 e os 14 anos, habitualmente 
residentes no Concelho de Pinhel ou residentes noutro Concelho.

2 — Para efeitos de inscrição será considerada a idade do partici-
pante à data da realização do campo de férias em que o mesmo irá 
participar.

3 — Os participantes no campo de férias são permanentemente acom-
panhados por pessoal técnico.

Artigo 7.º
Inscrições

1 — As inscrições dos participantes são efetuadas através de formu-
lário próprio, junto da entidade organizadora.

2 — O período de inscrição decorre no local e prazo devidamente 
anunciados.

3 — Os documentos a apresentar no ato da inscrição são os seguintes:
a) Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo encar-

regado de educação/representante legal.
b) Fotocópia do cartão de cidadão ou de outro documento de iden-

tificação;
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4 — A inscrição só será valida depois da entrega da respetiva ficha e 
do pagamento da taxa devida.

5 — Os valores a pagar por cada inscrição são os constantes do anexo, 
que faz parte integrante deste regulamento, podendo ser atualizados 
anualmente, nos termos do artigo 9.º do regime geral das taxas das 
autarquias locais.

6 — No ato de inscrição dos participantes deve ser -lhes facultada 
informação detalhada acerca do programa de férias.

7 — Sempre que se verifiquem necessidades de alimentação específica 
ou cuidados de saúde a observar, deve o encarregado de educação/re-
presentante legal, no momento da inscrição, informar por escrito a 
entidade organizadora.

8 — A existência de falsas declarações no ato da inscrição implica 
a anulação da mesma e a impossibilidade de participação no campo 
de férias.

Artigo 8.º
Atividades e localização

1 — As atividades a realizar convergem para as motivações das faixas 
etárias dos participantes e para os recursos existentes e enquadrar -se -ão, 
preferencialmente, nas áreas do desporto, recreio, lúdica, ambiente, se-
gurança, património histórico e cultural ou outras, de relevante interesse.

2 — Em obediência ao número anterior as atividades a desenvolver 
poderão ter uma componente predominantemente lúdica, ou acumular 
aspetos com aprendizagem e o desenvolvimento de tarefas.

3 — As atividades previstas no programa de férias decorrerão em 
espaços que reúnam todas as condições de segurança, de acordo com o 
disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de março.

4 — A entidade organizadora deve informar as Entidades Policiais, 
o Delegado de Saúde e o Corpo de Bombeiros da área onde se realiza 
o campo de férias, com uma antecedência mínima de 48 horas antes do 
início das respetivas atividades, bem como, uma identificação clara da 
respetiva localização e calendarização.

Artigo 9.º
Períodos de realização e horários

1 — O programa de férias desportivas tem lugar durante as férias 
escolares.

2 — Os participantes devem cumprir os horários estabelecidos, para 
que não ocorra nenhum atraso na programação.

3 — O campo de férias funciona das 8.30 horas às 18.00 horas.

Artigo 10.º
Regras de conduta

1 — É expressamente proibido fumar e ingerir bebidas alcoólicas.
2 — Caso o participante se encontre medicado, os medicamentos ou 

declaração do encarregado de educação/representante legal devem ser 
entregues ao monitor ou coordenador do campo de férias.

3 — É proibido o uso de qualquer tipo de arma, utensílios ou qual-
quer outro instrumento, que pela sua perigosidade ou características 
coloquem em risco a integridade física dos participantes ou o normal 
funcionamento do campo de férias.

4 — Os participantes devem respeitar todas as informações e ordens 
dadas pelos monitores de acordo com os seus direitos e deveres.

5 — A Câmara Municipal não se responsabiliza pela perda ou danifica-
ção de objetos pessoais, extrativos ou furtos de qualquer tipo de pertences 
dos participantes.

Artigo 11.º
Segurança

1 — As crianças e os jovens só poderão sair do campo de férias despor-
tivas sem acompanhamento dos encarregados de educação/representante 
legal, ou de outras pessoas autorizadas por estes, se tal for indicado e 
expressamente escrito na respetiva ficha de inscrição.

2 — Dentro das instalações utilizadas e durante o decorrer do campo 
de férias, a organização providenciará vigilância adequada para que os 
participantes não possam ausentar -se das mesmas.

Artigo 12.º
Sanções

1 — A eventual prática de atos contrários ao funcionamento do campo 
de férias desportivas e ou incumprimento dos deveres do participantes, 
tais como danos de material, equipamento ou infraestruturas, despesas 
médicas/assistência médica, serão da exclusiva responsabilidade dos 
encarregados de educação/representante legal.

2 — O não cumprimento do disposto neste regulamento e a prática 
de atos contrários às ordens legítimas dos técnicos responsáveis pelas 

férias desportivas dará origem à aplicação de sanções, conforme gra-
vidade do caso:

a) Repreensão verbal;
b) Inibição temporária da realização de determinada (s) atividade (s);
c) Expulsão do programa de férias.

3 — A aplicação das sanções é da responsabilidade do pessoal técnico, 
sendo no entanto, a sanção referida na alínea c) do número anterior apli-
cada por decisão do coordenador do programa de férias e precedida de:

a) Relatório assinado pelo monitor, onde se descriminem fundamen-
tadamente os motivos do impedimento;

b) Comunicação escrita do relatório referido na alínea anterior ao 
encarregado de educação/representante legal para pronúncia, no prazo 
de 24 horas, a contar da receção da comunicação, entregue pessoalmente 
ou por via postal, ou outro meio.

4 — A não receção ou recusa da receção, bem como a não pronúncia, 
nos termos da alínea b) do número anterior não prejudica a tomada de 
decisão do coordenador nos termos do n.º 3 do presente artigo.

CAPÍTULO III

Direitos e deveres dos participantes

Artigo 13.º
Direitos dos participantes

Constituem direitos dos participantes:
a) Ter acesso no ato da inscrição às atividades programadas, podendo 

no entanto, as mesmas serem alteradas por razões de ordem técnica ou 
meteorológica;

b) Participar nas atividades em plena segurança, de acordo com o 
enquadramento legal vigente e as regras estabelecidas;

c) Ser informados e esclarecidos acerca do presente regulamento e 
outras normas elaboradas pela entidade organizadora, bem como, das 
possíveis consequências do seu não cumprimento;

d) Ser acompanhados por pessoal técnico em todas as atividades 
desenvolvidas;

e) Dispor de momentos de brincadeira “livre”, e espontânea, em que 
poderão definir e organizar o seu tempo e as suas atividades;

f) Fazer críticas e sugestões relativas ao funcionamento do programa 
e ser ouvidos pelos elementos da equipa técnica em todos os assuntos 
que justificadamente sejam do seu interesse;

g) Beneficiar de um seguro de acidentes pessoais.

Artigo 14.º
Deveres dos participantes

Constituem deveres dos participantes:
a) Conhecer e cumprir o presente regulamento;
b) Cumprir as instruções e orientações transmitidas pelos monitores 

e coordenadores do programa;
c) Cumprir os horários estabelecidos. Em caso contrário caberá ao 

encarregado de educação/representante legal, a responsabilidade de 
transportar o participante ao local da atividade;

d) Contribuir para a harmonia, boa convivência e integração no pro-
grama de todos os participantes;

e) Usar vestuário e calçado adequado às atividades, assim como outro 
material de apoio (por exemplo: chapéu, protetor solar, garrafa de água) 
recomendado pela Câmara Municipal;

f) Zelar pela conservação das instalações ou equipamentos utilizados, 
sendo responsabilizados pelos danos causados;

g) Informar por escrito aquando da sua inscrição de qualquer limitação 
física e ou funcional, de eventuais necessidades de alimentação específica 
ou cuidados especiais de saúde a ter em conta;

h) Comunicar ao monitor que o acompanha qualquer alteração ao 
regime da sua participação (por exemplo: sair mais cedo ou não parti-
cipar num dos dias).

CAPÍTULO IV

Equipa técnica

Artigo 15.º
Composição da equipa técnica

1 — A realização de um campo de férias desportivas deve compre-
ender, por razões imperiosas de interesse público relacionadas com 
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a segurança dos participantes, no mínimo, durante o período em que 
decorrem as atividades:

a) Um coordenador;
b) Um monitor para cada 6 participantes, nos casos em que a idade 

seja inferior a 10 anos.
c) Um monitor para cada 10 participantes, nos casos em que a idade 

destes esteja compreendida entre os 10 e aos 14 anos;

2 — O pessoal técnico deve estar devidamente preparado e habilitado 
para o exercício das funções a desempenhar.

3 — Compete à Câmara Municipal nomear os elementos que cons-
tituem a equipa técnica, de entre pessoas com idoneidade e habilitados 
para o desempenho das funções.

Artigo 16.º
Deveres do coordenador

1 — O coordenador é o responsável pelo funcionamento do programa 
de férias, cabendo -lhe a superintendência técnica, pedagógica e admi-
nistrativa das atividades a realizar.

2 — São deveres do coordenador:
a) Elaborar e operacionalizar o cronograma de atividades, assim como, 

acompanhar a sua execução;
b) Coordenar a ação do corpo técnico;
c) Assegurar que o campo de férias desportivas cumpra os requisitos da 

legislação em vigor, assim como do presente regulamento, e do projeto 
pedagógico e de animação;

d) Zelar pela correta utilização dos equipamentos e instalações;
e) Manter disponível e garantir o acesso da ASAE à informação refe-

rida no n.º 1 do artigo 17.º do Decretos -lei n.º 32/2011, de 7 de março;
f) Garantir o cumprimento das normas de saúde, higiene e segu-

rança.

Artigo 17.º
Deveres dos monitores

1 — Compete aos monitores acompanhar os participantes durante a 
execução das atividades do campo de férias de acordo com o previsto 
no cronograma de atividades.

2 — São deveres dos monitores, nomeadamente:
a) Coadjuvar o coordenador das atividades do campo de férias e 

executar as suas instruções;
b) Acompanhar os participantes durante as atividades, prestando -lhes 

todo o apoio e auxílio de que necessitem;
c) Cumprir e assegurar o cumprimento, pelos participantes das normas 

de saúde, higiene e segurança;
d) Verificar a adequação e as condições de conservação e de segu-

rança dos materiais a utilizar pelos participantes, bem como, zelar pela 
manutenção dessas condições.

Artigo 18.º
Direitos da equipa técnica

À equipa técnica constituída por um coordenador e monitores deve 
ser proporcionado:

a) Exercer o seu trabalho em condições de higiene e segurança;
b) Seguro de acidentes pessoais;
c) Informação e esclarecimento sobre o presente regulamento;
d) Ser tratada com respeito por todos os intervenientes no campo 

de férias;
e) Ter a seu cargo, apenas, o número de participantes estabelecidos 

por lei;
f) Ter conhecimento prévio do cronograma de atividades, bem como, 

da natureza e duração das funções a desempenhar;
g) Ter acesso a ações de formação e sensibilização, tendo em vista o 

aperfeiçoamento do trabalho desenvolvido.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 19.º
Transportes

A Câmara Municipal de Pinhel, assegurará a deslocação dos par-
ticipantes sempre que as atividades assim o exijam, de acordo com a 
legislação em vigor no âmbito do transporte coletivo de crianças.

Artigo 20.º
Registo Audiovisual

1 — A Câmara Municipal recolherá, ao longo das atividades imagens 
(fotos, vídeos) que utilizará nos seus meios de divulgação e promoção 
desta e de outras atividades semelhantes.

2 — A Câmara Municipal reserva -se o direito dessa recolha e utili-
zação, não a cedendo a terceiros.

3 — Se o encarregado de educação/representante legal não autorizar 
a utilização de imagens onde apareça o seu educando, deverá manifestar 
tal vontade junto da entidade organizadora.

Artigo 21.º
Desistências

1 — O participante ou o seu encarregado de educação/representante 
legal, podem desistir da inscrição no programa de férias, comunicando 
essa intenção à organização do mesmo, por escrito, nas seguintes con-
dições:

a) Para as comunicações desistências chegadas antes do fim do prazo 
de inscrições é devolvido o valor total da inscrição;

b) Para as comunicações de desistência após o final do prazo das 
inscrições ou a não comparência da atividade, não há lugar a qualquer 
reembolso.

Artigo 22.º
Livro de reclamações

Estará disponível o livro de reclamações que será facultado a quem 
o solicitar.

Artigo 23.º
Legislação subsidiaria

Em tudo o que não estiver previsto no presente regulamento, aplicar-
-se -á o disposto no Decreto -Lei n.º 32/2011, de 7 de março e restante 
legislação aplicável.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato à sua publi-
cação no Diário da República.

9 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Rui Manuel Saraiva 
Ventura.

ANEXO

Tarifário
Semanal, (2.ª a 6.ª feira, com almoço e seguro incluído) — 20,00 €
Quinzenal, (2.ª a 6.ª feira, com almoço e seguro incluído) — 35,00 €

209445795 

 MUNICÍPIO DO SABUGAL

Aviso n.º 4019/2016
António dos Santos Robalo, Presidente da Câmara Municipal do Sabu-

gal, em cumprimento do disposto no artigo 4.º da Lei 35/2014 de 20 de 
junho, torno publico que, usando da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 35 da Lei 75/2013 de 15 de setembro, e na se-
quência do respetivo procedimento concursal para ocupação de um posto 
de trabalho de Assistente Operacional — Área de Som e Luz — Auditório 
Municipal, previsto no Mapa de Pessoal para 2016, foi celebrado contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, com início 
dia 01 de março de 2016, com o trabalhador Bruno Miguel dos Santos.

O trabalhador foi posicionado na posição 1, nível 1 da tabela re-
muneratória única a que corresponde a remuneração de 530,00 Euros.

2 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, António dos Santos 
Robalo.

309423081 

 Aviso n.º 4020/2016
1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e artigo 33.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 
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público que, na sequência do meu despacho datado de 25 de fevereiro de 
2016, se encontram abertos, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, proce-
dimentos concursais comuns para constituição de vínculo de emprego 
público na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, com vista ao preenchimento dos seguintes postos 
de trabalho previstos e não ocupados no Mapa de Pessoal da Câmara 
Municipal de Sabugal:

Referência A — 1 Posto de trabalho da Carreira/Categoria de Técnico 
Superior para a Área de Animação Sócio Cultural;

Referência B — 1 Posto de trabalho da Carreira/Categoria de Técnico 
Superior para a Área de História;

Referência C — 1 Posto de trabalho da Carreira/Categoria de Técnico 
Superior para a Área de Antropologia;

Referência D — 1 Posto de trabalho da Carreira/Categoria de Técnico 
Superior para a Área de Conservação e Restauro;

Referência E — 6 Postos de trabalho da Carreira/Categoria de Técnico 
Superior para a Área de Desporto.

2 — Local de trabalho: Área do Município de Sabugal.
3 — Prazo da reserva de recrutamento: os procedimentos concursais 

são válidos para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para 
os efeitos a que se refere o n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

4 — Âmbito do recrutamento: em cumprimento do n.º 3 do artigo 30.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugada com o artigo 48.º da Lei 
n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, que aprovou o Orçamento do Estado 
para 2015, o recrutamento restringe -se aos trabalhadores detentores de 
um vínculo de emprego público por tempo indeterminado previamente 
estabelecido ou equiparado nos termos do n.º 13 do artigo 62.º da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto, aditado pela Lei n.º 53/2014, de 25 de agosto.

4.1 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de traba-
lho para cuja ocupação se publicitam estes procedimentos concursais.

5 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua redação atual, declara -se não 
estarem constituídas reservas de recrutamento no próprio órgão e con-
forme orientação da DGAEP, fica temporariamente dispensada a obriga-
toriedade de consulta prévia à Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento (ECCRC). Sendo que, de acordo com a 
solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias Locais, 
de 15 de maio de 2014, devidamente homologada pelo Senhor Secretário 
de Estado da Administração Local, em 15 de julho de 2014, as Autar-
quias Locais não têm de consultar a Direção -Geral da Qualificação dos 
Trabalhadores em Funções Públicas (INA), no âmbito do procedimento 
prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de requalificação, 
previsto no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 de novembro, conjugado 
com o previsto e regulamentado nos termos e condições previstos na 
Portaria n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

6 — Caracterização dos postos de trabalho:
Referência A — Funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-

mação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e opera-
tivas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orienta-
ções superiores. Concretamente entre outras: Elaboração de planos anuais 
de atividades e respetiva orçamentação, nomeadamente nos domínios da 
formação, de novos públicos e no apoio à criação artística, bem como 
implementação, acompanhamento, avaliação e proposta de regulação das 
diferentes atividades nesses domínios; Análise e prestação de informação 
técnica a solicitações dos diferentes agentes culturais tendo em vista 
o apoio regular ou excecional do município às respetivas atividades; 
Acompanhamento de estudos e consultadoria relativos às atividades 
culturais do município; Planeamento e organização de atividades de 
animação cultural/desportiva para diversos públicos.

Referência B — Funções consultivas, de estudo, planeamento, pro-
gramação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza 
técnica e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Ela-
boração, autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com 
diversos graus de complexidade e execução de outras atividades de 
apoio geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais 
e operativas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsa-

bilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior 
qualificado. Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua 
especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por di-
retivas ou orientações superiores. Concretamente entre outras: Definir 
e executar as grandes linhas programáticas de atuação para estudo, 
inventário, conservação, valorização e divulgação do acervo do Museu 
Municipal, núcleos museológicos e sobre a história e património locais; 
Preparação e coordenação de serviços educativos para as visitas guiadas 
ao Museu, núcleos museológicos e sobre a história e património locais; 
Inventariação e documentação de coleções museológicas e organização 
de reservas museológicas; Preparação, organização e divulgação de 
colóquios, exposições e publicações no âmbito do Museu Municipal, 
história regional e local e outros, dinamizando a sala de exposições tem-
porárias. Investigação e estudo da história regional e local. Organização, 
conservação e estudo de fundos documentais.

Referência C — Funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e opera-
tivas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e 
autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orien-
tações superiores. Concretamente entre outras: Realizar estudos e outros 
trabalhos conducentes à definição e concretização das políticas do mu-
nicípio na área do turismo; Recolher, tratar e difundir toda a informação 
turística necessária ao serviço em que está integrado; Planear, organizar e 
controlar ações de promoção turística e visitas guiadas; Estudo e pesquisa 
sobre a etnografia da região, procedendo aos respetivos levantamentos 
de cariz etnográfico; Conceção e execução de textos de cariz antropo-
lógico e de divulgação do património da região; Emissão de pareceres 
sobre questões e temáticas ligadas a aspetos de defesa, salvaguarda e 
divulgação do património cultural da região; Emissão de pareceres sobre 
questões e temáticas ligadas e aspetos de defesa, salvaguarda e divul-
gação do património cultural da região; Apoio museológico a grupos e 
associações detentores de coleções etnográficas.

Referência D — Funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos graus 
de complexidade e execução de outras atividades de apoio geral ou es-
pecializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 
órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e autonomia 
técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. Represen-
tação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, tomando 
opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações 
superiores. Concretamente entre outras: Cumprir as funções inerentes 
à atividade de preservação e conservação do património existente no 
âmbito do Museu Municipal e outros núcleos museológicos, bem como 
de diverso património arqueológico, artístico e documental e ou outro 
que lhe venha a ser solicitado; Proceder à análise do estado de degrada-
ção das peças arqueológicas, artísticas e documentais, diagnosticando 
as suas causas, realizando exames técnicos de avaliação do estado de 
conservação desse património e propor medidas de salvaguarda e o tipo 
de intervenção adequada; Elaborar, em articulação com as respetivas 
direções regionais de cultura, planos, programas e projetos para a execu-
ção de intervenções de conservação, recuperação, restauro e valorização 
patrimonial, bem como proceder ao respetivo acompanhamento técnico; 
Realizar e documentar as intervenções adequadas; Estudar e executar o 
acondicionamento dos materiais em arquivo no museu, no gabinete de 
arqueologia e outro que lhe seja solicitado; Elaborar relatórios técnicos 
diversos e possuir capacidade para ensaiar novos métodos, produtos 
e soluções de conservação e arquivo dos espólios de valor; Promover 
a constante manutenção e exploração do equipamento de laborató-
rio; Dinamizar a orientação técnica de outro pessoal de conservação 
e restauro; Responsabilizar -se pela avaliação e o acompanhamento da 
deslocação de bens culturais, garantindo a sua circulação em segurança; 
Assegurar a implementação e monitorização do plano de preservação e 
conservação preventiva e curativa do património municipal já referido; 
Propor e organizar, através de publicações ou ações formativas, ações 
de sensibilização e divulgação das técnicas de conservação e restauro 
patrimonial.

Referência E — Funções consultivas, de estudo, planeamento, progra-
mação, avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica 
e ou científica, que fundamentam e preparam a decisão. Elaboração, 
autonomamente ou em grupo, de pareceres e projetos, com diversos 
graus de complexidade e execução de outras atividades de apoio geral 
ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e opera-
tivas dos órgãos e serviços. Funções exercidas com responsabilidade e 
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autonomia técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado. 
Representação do órgão ou serviço em assuntos da sua especialidade, 
tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas ou orienta-
ções superiores. Concretamente entre outras: Planeia, elabora, organiza, 
controla e orienta ações desportivas nas várias modalidades e para os 
diversos públicos; Concebe e desenvolve projetos de desenvolvimento 
desportivo, garantindo ainda a gestão dos materiais desportivos; Planeia e 
desenvolve formação desportiva a clubes e autarquias; Desenvolve ainda 
projetos e ações ao nível da intervenção nas coletividades, de acordo 
com projeto de desenvolvimento desportivo; Concebe e implementa 
planos de segurança dos equipamentos desportivos transmitindo -os 
aos utilizadores.

7 — O posicionamento remuneratório dos trabalhadores recrutados 
é objeto de negociação, após o termo dos procedimentos concursais, 
nos termos do artigo 38.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com as 
limitações impostas pelo artigo 42.º da LOE/2015.

Para todos os procedimentos concursais do presente aviso a posição 
remuneratória de referência é a 2.ª posição da carreira/categoria de 
técnico superior, nível 15 da Tabela Remuneratória — 1 201,48€ (mil 
duzentos e um euros e quarenta e oito cêntimos).

8 — Só podem ser admitidos aos procedimentos concursais os in-
divíduos, que até ao termo do prazo fixado para a apresentação de 
candidaturas, satisfaçam os seguintes requisitos:

8.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Nível habilitacional exigido: para todos os procedimentos con-
cursais do presente aviso, o nível habilitacional exigido é a titularidade 
de licenciatura ou de grau académico superior a esta, por se tratarem de 
carreiras com grau de complexidade 3, nos termos da alínea c) do n.º 1 
do artigo 86.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas). Não é possível substituir a habilitação exigida 
por formação ou experiência profissional.

8.3 — Procedimento concursal com referência A (Área de Animação 
Sócio Cultural): a titularidade desse grau académico ou nível de qualifi-
cação será certificado pelas entidades competentes para a Licenciatura 
em Animação Sociocultural. Para além da habilitação académica acima 
referida, os candidatos deverão possuir os requisitos constantes no n.º 1 
do artigo 11.º da Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto (TPTEF — Título 
Profissional de Técnico de Exercício Físico).

8.4 — Procedimento concursal com referência B (Área de Histó-
ria): a titularidade desse grau académico ou nível de qualificação será 
certificado pelas entidades competentes para as Licenciaturas na área 
de História.

8.5 — Procedimento concursal com referência C (Área de Antro-
pologia): a titularidade desse grau académico ou nível de qualificação 
será certificado pelas entidades competentes para as Licenciaturas na 
área de Antropologia.

8.6 — Procedimento concursal com referência D (Área de Conserva-
ção e Restauro): a titularidade desse grau académico ou nível de qualifi-
cação será certificado pelas entidades competentes para as Licenciaturas 
na área de Conservação e Restauro.

8.7 — Procedimento concursal com Referência E (Área de Des-
porto) a titularidade desse grau académico ou nível de qualificação 
será certificado pelas entidades competentes para as Licenciaturas na 
área de desporto, nomeadamente licenciatura em educação física, edu-
cação física e desporto, ciências do desporto/ensino básico, variante 
educação física. Para além da habilitação académica acima referida, os 
candidatos deverão possuir cumulativamente, sob pena de exclusão, os 
requisitos constantes no artigo 28.º da Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, 
e os referidos no artigo 8.º da Portaria n.º 311/2015, de 28 de setembro 
(nadador -salvador).

9 — Prazo, Forma, Local e Endereço postal para a apresentação de 
candidaturas:

9.1 — Prazo — 10 dias úteis a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República.

9.2 — Forma, local e endereço postal: A apresentação das candidaturas 
é efetuada em suporte de papel e deverão ser formalizadas mediante 
preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, onde deverão 
constar os elementos do n.º 1 do artigo 27.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 

abril, disponível no Balcão online/Procedimentos Concursais/Concursos 
de Pessoal/Formulários e Regras de Procedimento, no site oficial da 
Autarquia em www.cm -sabugal.pt, entregues pessoalmente no Serviço 
de Recursos Humanos, ou enviadas pelo correio, com indicação do 
procedimento concursal, com aviso de receção para Câmara Municipal 
de Sabugal, Praça da República 6324 -007 Sabugal.

Apenas serão considerados os documentos redigidos em língua por-
tuguesa.

9.3 — Documentos exigidos para a admissão: as candidaturas deverão 
ser sempre acompanhadas, sob pena de exclusão, de fotocópia legível 
do certificado de habilitações, documentos comprovativos da formação 
e da experiência profissional, fotocópia do Bilhete de Identidade, cartão 
de contribuinte ou cartão de cidadão e curriculum vitae, atualizado, 
datado e assinado. Os candidatos com relação jurídica de emprego 
público previamente estabelecida deverão ainda apresentar declaração 
emitida pelo serviço de origem, da qual conste a natureza do vínculo, a 
categoria, a antiguidade na categoria, na carreira e na função pública, a 
descrição do lugar ocupado no mapa de pessoal do respetivo serviço e 
as avaliações de desempenho obtidas.

9.4 — Nos termos do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, a falta de entrega de qualquer um dos documentos que deverão 
acompanhar as candidaturas e anteriormente elencados determinará a 
exclusão do procedimento concursal.

9.5 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação dos elementos comprovativos das suas 
declarações.

10 — Métodos de seleção aplicados a todos os procedimentos con-
cursais referidos no ponto 1: os métodos de seleção a utilizar nos termos 
do disposto no artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado 
com a alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, serão os seguintes:

10.1 — Os candidatos com vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado e que se encontrem no cumprimento ou execução de atri-
buição, competência ou atividade caracterizadora dos postos de trabalho 
em causa, bem como para os candidatos em situação de requalificação 
que, imediatamente antes, tenham desempenhado aquela atribuição, 
competência ou atividade que se encontra descrita no ponto 6 do pre-
sente aviso, exceto se optarem, por escrito, pelos métodos de seleção 
adiante previstos (Prova de Conhecimentos e Entrevista Profissional de 
Seleção), nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, os métodos de seleção consistirão em Avaliação Curricular (AC), 
como método de seleção obrigatório e Entrevista Profissional de Seleção 
(EPS), como método de seleção facultativo, valorado de 0 a 20 valores, 
com as seguintes ponderações:

Procedimento concursal Referência A (Área de Animação Sócio Cul-
tural):

Avaliação Curricular — 55 %
Entrevista Profissional de Seleção — 45 %

Procedimento concursal Referência B (Área de História):
Avaliação Curricular — 60 %
Entrevista Profissional de Seleção — 40 %

Procedimento concursal Referência C (Área de Antropologia):
Avaliação Curricular — 60 %
Entrevista Profissional de Seleção — 40 %

Procedimento concursal Referência D (Área de Conservação e Res-
tauro):

Avaliação Curricular — 60 %
Entrevista Profissional de Seleção — 40 %

Procedimento concursal Referência E (Área de Desporto):
Avaliação Curricular — 55 %
Entrevista Profissional de Seleção — 45 %

10.2 — A Ordenação Final (OF) será expressa pela média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

Procedimento concursal Referência A (Área de Animação Sócio Cul-
tural):

OF = AC (55 %) + EPS (45 %)
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Procedimento concursal Referência B (Área de História):

OF = AC (60 %) + EPS (40 %)

Procedimento concursal Referência C (Área de Antropologia):

OF = AC (60 %) + EPS (40 %)

Procedimento concursal Referência D (Área de Conservação e Res-
tauro):

OF = AC (60 %) + EPS (40 %)

Procedimento concursal Referência E (Área de Desporto):

OF = AC (55 %) + EPS (45 %)

em que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

10.3 — A Avaliação Curricular será aplicada e classificada conforme 
previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, conjugado com o disposto no artigo 11.º e no n.º 4 do artigo 18.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009 e visa analisar a qualificação dos candida-
tos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação reali-
zada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho adquirida. 
Na ponderação da Avaliação Curricular adotou -se a seguinte fórmula:

Procedimento concursal Referência A (Área de Animação Sócio Cul-
tural):

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

Procedimento concursal Referência B (Área de História):

AC = 0,30 HL + 0,40 FP + 0,30 EP

Procedimento concursal Referência C (Área de Antropologia):

AC = 0,30 HL + 0,40 FP + 0,30 EP

Procedimento concursal Referência D (Área de Conservação e Res-
tauro):

AC = 0,30 HL + 0,40 FP + 0,30 EP

Procedimento concursal Referência E (Área de Desporto):

AC = (HL + FP + EP + AD)/4

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HL = habilitação literária, certificada pela entidade competente;
FP = formação profissional, considerando-se as áreas de formação 

e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessária ao exercício da função em causa;

EP = experiência profissional com incidência sobre a execução de 
atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

AD = avaliação desempenho relativa aos últimos três anos em que 
o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência ou atividade 
idênticas ao posto de trabalho a ocupar, nos termos da Lei n.º 66 -B/2007, 
de 28 de dezembro, com as respetivas adaptações e alterações.

10.4 — A entrevista profissional de seleção, visa avaliar de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, será classificada através 
dos níveis classificativos de Elevado (20 valores), Bom (16 valores), 
Suficiente (12 valores), Reduzido (8 valores) e Insuficiente (4 valores), 
e serão tidos em conta os seguintes fatores de apreciação:

a) Motivação;
b) Capacidade de Comunicação;
c) Sentido de Organização;
d) Integração no Meio Socioprofissional; e
e) Sentido Crítico.

E será aplicada a seguinte fórmula — EPS = (a + b + c + d + e)/5

10.5 — A Ordenação Final (OF) será expressa pela média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

Procedimento concursal Referência A (Área de Animação Sócio Cul-
tural):

OF = PC (55 %) + EPS (45 %)

Procedimento concursal Referência B (Área de História):

OF = PC (70 %) + EPS (30 %)

Procedimento concursal Referência C (Área de Antropologia):

OF = PC (70 %) + EPS (30 %)

Procedimento concursal Referência D (Área de Conservação e Res-
tauro):

OF = PC (70 %) + EPS (30 %)

Procedimento concursal Referência E (Área de Desporto):

OF = PC (55 %) + EPS (45 %)

em que:
OF = Ordenação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

10.6 — Os métodos de seleção a aplicar aos trabalhadores detentores 
de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado previa-
mente estabelecido, que não estejam a cumprir ou a executar atribuição, 
competência ou atividade caracterizadora dos postos de trabalho em 
causa ou trabalhadores equiparados nos termos do n.º 13 do artigo 62.º 
da Lei n.º 50/2012, de 21 de agosto, aditado pela Lei n.º 53/2014, de 
25 de agosto, e, bem assim, dos referidos no ponto 10.1 que antecede que 
optem pela sua utilização, são os que de seguida se indicam: Prova de 
Conhecimentos (PC) como método de seleção obrigatório e Entrevista 
Profissional de Seleção (EPS), como método de seleção facultativo.

10.7 — A Prova de Conhecimentos visa avaliar os conhecimentos 
académicos e/ou profissionais e as competências técnicas necessárias 
ao exercício da função. Será aplicada e classificada conforme previsto 
na alínea a) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
conjugada com o disposto no artigo 9.º e no n.º 2 do artigo 18.º, ambos 
da Portaria n.º 83 -A/2009, na atual redação.

No procedimento concursal Referência A (Área de Animação Só-
cio Cultural), a prova será escrita, de natureza teórica, de realização 
individual, avaliada de 1 a 20 valores considerando -se a sua valoração 
até às centésimas, terá a duração de uma hora e trinta minutos, com 
tolerância de trinta minutos, é permitida a consulta aos diplomas legais 
desde que não estejam anotados. A prova incidirá sobre os seguintes 
diplomas legais:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência de competências do Estado 
para as Autarquias Locais e para as entidades intermunicipais e aprova 
o regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro, e respetivas alterações — Lei de 
Bases da Atividade Física e do Desporto;

Carta dos Equipamentos Desportivos do Concelho do Sabugal;
Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto — que aprova o regime da respon-

sabilidade técnica pela direção e orientação das atividades desportivas 
desenvolvidas nas instalações desportivas que prestam serviços despor-
tivos na área da manutenção da condição física (fitness);

Código Deontológico do Animador Sociocultural, aprovado pela 
Associação Portuguesa para o Desenvolvimento da Animação Sócio 
Cultural (APDASC);

Estatuto do animador sociocultural.

No procedimento concursal Referência B (Área de História), a prova 
será escrita, de natureza teórica, de realização individual, avaliada de 1 
a 20 valores, considerando -se a sua valoração até às centésimas, terá a 
duração de 1 hora e trinta minutos, é permitida a consulta aos diplomas 
legais. A prova incidirá sobre os seguintes diplomas legais:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
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estabelece o regime jurídico da transferência das competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro — que estabelece o regime finan-
ceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — que aprova o novo Código 
do Procedimento Administrativo;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — que aprova o Código do Trabalho;
Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto — Lei Quadro dos Museus Portu-

gueses;
Lei n.º 13/85, de 6 de julho — Lei do Património Cultural Português;
Decreto -Lei n.º 139/2009, de 15 de junho — estabelece o Regime 

Jurídico da Salvaguarda do Património Cultural Imaterial;
Despacho n.º 14490/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 238, de 4 de dezembro — Estrutura Orgânica Flexível dos Serviços 
Municipais.

A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou em vigor 
na presente data. Qualquer alteração legislativa poderá ser considerada 
pelo Júri, aquando da elaboração do enunciado da prova, cabendo aos 
candidatos proceder, por sua iniciativa, às atualizações que se vierem 
a revelar necessárias.

No procedimento concursal Referência C (Área de Antropologia), a 
prova será escrita, de natureza teórica, de realização individual, avaliada 
de 1 a 20 valores considerando -se a sua valoração até às centésimas, terá 
a duração de 1 hora e trinta minutos, é permitida a consulta aos diplomas 
legais. A prova incidirá sobre os seguintes diplomas legais:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência das competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro — que estabelece o regime finan-
ceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — que aprova o novo Código 
do Procedimento Administrativo;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — que aprova o Código do Trabalho;
Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto — Lei Quadro dos Museus Portu-

gueses;
Lei n.º 13/85, de 6 de julho — Lei do Património Cultural Português;
Decreto -Lei n.º 139/2009, de 15 de junho — estabelece o Regime 

Jurídico da Salvaguarda do Património Cultural Imaterial;
Despacho n.º 14490/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 

n.º 238, de 4 de dezembro — Estrutura Orgânica Flexível dos Serviços 
Municipais.

A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou em vigor 
na presente data. Qualquer alteração legislativa poderá ser considerada 
pelo Júri, aquando da elaboração do enunciado da prova, cabendo aos 
candidatos proceder, por sua iniciativa, às atualizações que se vierem 
a revelar necessárias.

No procedimento concursal Referência D (Área de Conservação 
e Restauro), a prova será escrita, de natureza teórica, de realização 
individual, avaliada de 1 a 20 valores considerando -se a sua valoração 
até às centésimas, terá a duração de 1 hora e trinta minutos, é permitida 
a consulta aos diplomas legais. A prova incidirá sobre os seguintes 
diplomas legais:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência das competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro — que estabelece o regime finan-
ceiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — que aprova o novo Código 
do Procedimento Administrativo;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro — que aprova o Código do Trabalho;
Lei n.º 47/2004, de 19 de agosto — Lei Quadro dos Museus Portu-

gueses;
Lei n.º 13/85, de 6 de julho — Lei do Património Cultural Português;
Decreto -Lei n.º 139/2009, de 15 de junho — estabelece o Regime 

Jurídico da Salvaguarda do Património Cultural Imaterial;

Despacho n.º 14490/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 238, de 4 de dezembro — Estrutura Orgânica Flexível dos Serviços 
Municipais.

A legislação indicada é a que se encontra publicada e ou em vigor 
na presente data. Qualquer alteração legislativa poderá ser considerada 
pelo Júri, aquando da elaboração do enunciado da prova, cabendo aos 
candidatos proceder, por sua iniciativa, às atualizações que se vierem 
a revelar necessárias.

No procedimento concursal Referência E (Área de Desporto), a prova 
será escrita, de natureza teórica, de realização individual, avaliada de 
1 a 20 valores considerando -se a sua valoração até às centésimas, terá 
a duração de 1 hora e trinta minutos com tolerância de trinta minutos, 
é permitida a consulta aos diplomas legais, desde que sejam anotados. 
A prova incidirá sobre os seguintes diplomas legais:

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro — que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico da transferência das competências do Estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova o 
regime jurídico do associativismo autárquico;

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — que aprova a Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas;

Lei n.º 5/2007, de 16 de janeiro e respetivas alterações — Lei de 
Bases da Atividade Física e do Desporto;

Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto — Aprova o regime jurídico aplicável 
ao nadador -salvador em todo o território nacional;

Carta dos Equipamentos Desportivos do Concelho do Sabugal;
Lei n.º 40/2012, de 28 de agosto — Estabelece o regime de acesso e 

exercício da atividade de treinador de desporto;
Lei n.º 39/2012, de 28 de agosto — Aprova o regime da responsabili-

dade técnica pela direção e orientação das atividades desportivas desen-
volvidas nas instalações desportivas que prestam serviços desportivos 
na área da manutenção da condição física (fitness).

10.8 — Todos os candidatos serão também avaliados pelo seguinte 
método de seleção facultativo: Entrevista Profissional de Seleção (EPS), 
de acordo com o previsto no ponto 10.4 que antecede.

10.9 — A Ordenação Final (OF) será expressa pela média aritmética 
ponderada das classificações quantitativas dos métodos de seleção que 
será expressa na escala de 0 a 20 valores, efetuada de acordo com a 
seguinte expressão:

Procedimento concursal Referência A (Área de Animação Sócio Cul-
tural):

OF = AC (55 %) + EPS (45 %)

Procedimento concursal Referência B (Área de História):

OF = AC (60 %) + EPS (40 %)

Procedimento concursal Referência C (Área de Antropologia):

OF = AC (60 %) + EPS (40 %)

Procedimento concursal Referência D (Área de Conservação e Res-
tauro):

OF = AC (60 %) + EPS (40 %)

Procedimento concursal Referência E (Área de Desporto):

OF = AC (55 %) + EPS (45 %)

em que:
OF = Ordenação Final;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Seleção

11 — Nos termos do artigo 8.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, a utilização dos métodos de seleção será feita de forma faseada.

12 — Cada um dos métodos de seleção é eliminatório pela ordem 
indicada, considerando -se excluídos os candidatos que tenham obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal, 
considerando -se automaticamente excluídos.
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14 — Em situações de igualdade de valoração, aplica -se o disposto no 
n.º 2 do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do Júri, onde constam os pa-
râmetros de avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos 
de seleção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema de valoração 
final dos métodos, desde que as solicitem.

16 — Exclusão e notificação dos candidatos: de acordo com o precei-
tuado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, 
para realização da audiência dos interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

17 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de seleção, nos 
termos previstos no artigo 32.º e por formas previstas nas alíneas a), b), 
c) ou d) do n.º 3, do artigo 30.º da referida Portaria.

18 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
leção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada na página eletrónica do município e em local visível e público 
da entidade empregadora.

19 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é afixada em local visível e público das instalações da entidade 
empregadora pública e disponibilizada na sua página eletrónica, sendo 
ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com 
informação sobre a sua publicitação.

20 — Composição do júri:
Procedimento concursal Referência A:
Presidente do Júri — Ana Maria Tomé Morgado Pires, Chefe da 

Divisão de Desenvolvimento Social;
1.º Vogal Efetivo — Matilde Nabais Cardoso, Técnica Superior, Área 

de Ciências da Comunicação;
2.º Vogal Efetivo — Susana Catarina Martins Rodrigues, Técnica 

Superior, Área de Relações Internacionais;
1.º Vogal Suplente — Nuno Filipe Gomes Rito Soares, Técnico Su-

perior, Área de Turismo;
2.º Vogal Suplente — Sandra Maria Antunes Nabais de Figueiredo, 

Técnica Superior, Área de Recursos Humanos.

Procedimento concursal Referência B:
Presidente do Júri — Maria da Glória da Silva Quinaz, Chefe da 

Divisão de Planeamento, Urbanismo e Ordenamento do Território;
1.º Vogal Efetivo — Marcos Daniel Osório da Silva, Técnico Superior, 

Área de Arqueologia;
2.º Vogal Efetivo — Susana Catarina Martins Rodrigues, Técnica 

Superior, Área de Relações Internacionais;
1.º Vogal Suplente — Paulo Jorge Lages Pernadas, Técnico Superior, 

Área de Arqueologia;
2.º Vogal Suplente — Sandra Maria Antunes Nabais de Figueiredo, 

Técnica Superior, Área de Recursos Humanos.

Procedimento concursal Referência C:
Presidente do Júri — Maria da Glória da Silva Quinaz, Chefe da 

Divisão de Planeamento, Urbanismo e Ordenamento do Território;
1.º Vogal Efetivo — Marcos Daniel Osório da Silva, Técnico Superior, 

Área de Arqueologia;
2.º Vogal Efetivo — Susana Catarina Martins Rodrigues, Técnica 

Superior, Área de Relações Internacionais;
1.º Vogal Suplente — Paulo Jorge Lages Pernadas, Técnico Superior, 

Área de Arqueologia;
2.º Vogal Suplente — Sandra Maria Antunes Nabais de Figueiredo, 

Técnica Superior, Área de Recursos Humanos.

Procedimento concursal Referência D:
Presidente do Júri — Maria da Glória da Silva Quinaz, Chefe da 

Divisão de Planeamento, Urbanismo e Ordenamento do Território;
1.º Vogal Efetivo — Marcos Daniel Osório da Silva, Técnico Superior, 

Área de Arqueologia;
2.º Vogal Efetivo — Susana Catarina Martins Rodrigues, Técnica 

Superior, Área de Relações Internacionais;
1.º Vogal Suplente — Paulo Jorge Lages Pernadas, Técnico Superior, 

Área de Arqueologia;
2.º Vogal Suplente — Sandra Maria Antunes Nabais de Figueiredo, 

Técnica Superior, Área de Recursos Humanos.

Procedimento concursal Referência E:
Presidente do Júri — Ana Maria Tomé Morgado Pires, Chefe da 

Divisão de Desenvolvimento Social;

1.º Vogal Efetivo — Matilde Nabais Cardoso, Técnica Superior, Área 
de Ciências da Comunicação;

2.º Vogal Efetivo — Susana Catarina Martins Rodrigues, Técnica 
Superior, Área de Relações Internacionais;

1.º Vogal Suplente — Nuno Filipe Gomes Rito Soares, Técnico Su-
perior, Área de Turismo;

2.º Vogal Suplente — Sandra Maria Antunes Nabais de Figueiredo, 
Técnica Superior, Área de Recursos Humanos.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
«a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.».

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso será publicitado integral-
mente na 2.ª série do Diário da República, na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à presente publicação, por 
extrato, a partir da data da publicação no Diário da República, na página 
eletrónica do Município de Sabugal, no seguinte endereço: http://www.
cm -sabugal.pt e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

8 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, António 
dos Santos Robalo.

309419923 

 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 4021/2016

Processo n.º 546/2015/URB, em nome de Manuel 
Joaquim Fernandes

Emídio Ferreira dos Santos Sousa, Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no n.º 3 do artigo 27.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, con-
jugado com o artigo 13.º do Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação, publicado no Diário da República n.º 203, 2.ª série, de 
16/10/2015, torna -se público que se encontra pendente nesta Câmara 
Municipal o pedido de licenciamento para alteração ao lote n.º 17 do 
alvará de loteamento n.º 390/84, emitido em 1984/07/02, o qual con-
siste na diminuição do número de fogos (1 fogo), aumento da área de 
implantação (1,5 m2), diminuição da área de habitação coletiva (16,20 
m2), diminuição da área de serviços (2,20 m2) e aumento da área de 
anexos (3,70 m2).

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Pre-
dial, Comercial e Automóvel de Santa Maria da Feira sob o 
n.º 107/19851223 e omisso na matriz rústica — Santa Maria da 
Feira, deste concelho.

A consulta pública, decorrerá pelo período de 10 dias úteis, contados 
do último dos avisos publicados no Diário da República, no jornal 
nacional e no Portal do Município em www.com -feira.pt. Durante o 
período da consulta pública, o (s) interessado (s) podem consultar todo 
o processo na Câmara Municipal, sita no Largo da República, em Santa 
Maria da Feira, durante o horário normal de expediente e, no caso de 
oposição, apresentar, por escrito, exposição devidamente fundamentada, 
através de requerimento dirigido ao Presidente da Câmara.

2016/03/16. — O Vereador do Pelouro do Planeamento, Urbanismo 
e Transportes, José Manuel Silva Oliveira.

209445381 

 MUNICÍPIO DE SINES

Aviso n.º 4022/2016

Alteração ao Plano de Pormenor da Zona de Expansão
Sul -Nascente da Cidade de Sines

Filipa Faria, Vereadora com competências delegadas da Câmara Mu-
nicipal de Sines, nos termos Decreto -Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, 
torna público que a Câmara Municipal de Sines, em Reunião de Câ-
mara Pública de 3 de março de 2016, deliberou iniciar o processo de 
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elaboração e o período de audiência prévia das alterações ao Plano de 
Pormenor da Zona de Expansão Sul -Nascente da Cidade de Sines, de-
liberando igualmente pela dispensa de avaliação ambiental estratégica.

O Plano de Pormenor da Zona de Expansão Sul -Nascente da Cidade 
de Sines abrange uma área de intervenção de aproximadamente 27,50 ha, 
delimitado a Sul -Poente, pela arriba e pela estrada marginal, a norte-
-nascente, pela estrada da ZIL 2, a nascente pelo terreno livre situado 
a nascente da Escola Secundária; a poente pelo Bairro da Quinta dos 
Passarinhos, pela Quinta do Meio, pela Urbanização de São Rafael II e 
pela Urbanização de Santa Catarina.

O prazo estabelecido para a elaboração da alteração ao plano é de 
12 meses.

Os interessados poderão, no prazo máximo de 15 dias após a publi-
cação no Diário da República, proceder junto da Câmara Municipal de 
Sines, à formulação de sugestões, bem como apresentar informações 
sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no âmbito do 
procedimento de elaboração do plano.

Os termos de referência e a justificação para a não sujeição do plano a 
avaliação ambiental estratégica, com a indicação da área de intervenção 
poderão ser consultados no Serviço Administrativo do Departamento de 
Gestão Territorial, da Câmara Municipal de Sines, todos os dias úteis, 
entre as 9 horas e as 15 horas e 30 minutos ou ainda em www.sines.pt.

8 de março de 2016. — A Vereadora, com competências delegadas, 
Filipa Faria.

609445495 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Declaração de retificação n.º 326/2016

Alteração do Plano de Pormenor da Área Industrial de Santa 
Margarida — Discussão Pública

Para os devidos efeitos se declara que o Aviso n.º 3025/2016, publi-
cado no Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016, 
saiu com a seguinte inexatidão:

No segundo parágrafo onde se lê:
«Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a contar 

da data da publicação do presente Aviso no Diário da República»

deve ler-se:
«Os cidadãos interessados dispõem do prazo de 25 dias úteis a 

contar do quinto dia da data da publicação do presente Aviso no 
Diário da República»
16 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 

Manuel Nascimento Botelho.
609445324 

 MUNICÍPIO DE VALE DE CAMBRA

Aviso n.º 4023/2016
Para os devidos efeitos torna -se público que, Maria Manuel Chieira 

Mariano Pego, Técnica Superior, foi reposicionada na Posição 7, Nível 
35, com efeitos a partir de 15 de novembro de 2013.

8 de março de 2016. — A Vereadora em Regime de Permanência com 
competências delegadas, por despacho de 23 -10 -2013, Maria Catarina 
Lopes Paiva.

309426662 

 Aviso n.º 4024/2016
Considerando a conclusão do procedimento concursal para recru-

tamento e seleção do cargo de Direção Intermédia de 3.º grau, afeto à 
Divisão de Ação Social, Desporto, Educação e Cultura, em regime de 
comissão de serviço, para exercer funções de Chefia na área de Desporto 
e Cultura, cujo aviso de abertura foi publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 206 de 21 de outubro de 2015, na Bolsa de Emprego Pú-
blico (BEP) com o código de oferta n.º OE201510/0390 e no Jornal de 
Notícias de 23 de outubro de 2015;

Considerando que, nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 21.º da 
Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e republicada em anexo à Lei 
n.º 51/2005, de 30 de agosto, e aplicada à administração local através 
do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de abril, alterado e republicado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de junho, os titulares de cargos 
de direção intermédia são providos por despacho do dirigente máximo 

do serviço ou organismo, em comissão de serviço, pelo período de 
três anos;

Considerando que o Júri de seleção do referido procedimento concur-
sal, após efetuar a avaliação curricular e a entrevista pública de seleção, 
em ata datada de 12 de fevereiro de 2016, propôs a nomeação do can-
didato Miguel Alexandre Santos Alves, por considerar que, em sede de 
apreciação das candidaturas, reúne os requisitos legais exigidos para o 
efeito e que, de entre todos os demais, é o que demonstra possuir maior 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direção e 
que melhor preenche o perfil exigido para o exercício do cargo, conforme 
consta das fichas de avaliação anexas às referidas atas;

Considerando que o referido candidato reúne os requisitos defini-
dos no n.º 1 do artigo 20.º Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, alterada e 
republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e aplicada 
à administração local através do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
abril, alterado e republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de junho, e possui o currículo e o perfil adequados para o de-
sempenho do cargo;

Usando da competência que me é conferida pela alínea a) do n.º 2 do 
artigo 35.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013 de 12 de setembro, e ao abrigo 
do disposto no n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 
alterada e republicada em anexo à Lei n.º 51/2005, de 30 de agosto, e 
aplicada à administração local através do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 
de abril, alterado e republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 104/2006, 
de 7 de junho e na sequência do meu despacho de 3 de março de 2016, 
nomeio Miguel Alexandre Santos Alves, para exercer o cargo de Dire-
ção Intermédia de 3.º grau, afeto à Divisão de Ação Social, Desporto, 
Educação e Cultura, em regime de comissão de serviço, pelo período de 
três anos, para exercer funções de Chefia na área de Desporto e Cultura, 
por urgente conveniência de serviço, produzindo efeitos a partir da data 
do referido despacho.

Nota relativa ao currículo académico e profissional do nomeado
Dados Pessoais
Nome: Miguel Alexandre Santos Alves
Data de Nascimento: 1 de fevereiro de 1979

Formação Académica
Licenciatura em Gestão do Desporto, pelo Instituto Superior da Maia, 

concluída em 2001;
Pós -Graduação em Gestão do Desporto Municipal, pelo Instituto 

Superior da Maia, entre janeiro e novembro de 2004;

Percurso profissional:
De 14 de julho de 2003 a 31 de março de 2005, foi contratado pela 

Câmara Municipal de Vale de Cambra para exercer funções correspon-
dentes às de Técnico Superior de Gestão e Desporto (Estagiário);

Desde 2003, foi Coadjuvante de Responsável Técnico da Piscina 
Municipal e do Pavilhão Municipal, de Vale de Cambra;

Em 1 de abril de 2005, ingressou no quadro de pessoal da Câmara 
Municipal de Vale de Cambra, com a categoria de Técnico Superior de 
Gestão de Desporto de 2.ª Classe;

Desde 2007, foi Responsável Técnico da infraestrutura desportiva 
Piscinas Municipais de Vale de Cambra;

Em 11 de novembro de 2008, foi nomeado Técnico Superior de Gestão 
de Desporto de 1.ª Classe;

Em 5 de dezembro de 2013, foi designado Coordenador dos Serviços 
de Cultura e Desporto da Câmara Municipal de Vale de Cambra;

8 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, José Alberto Freitas 
Soares Pinheiro e Silva.

309426808 

 MUNICÍPIO DE VENDAS NOVAS

Aviso n.º 4025/2016
Luís Carlos Piteira Dias, Presidente da Câmara Municipal de Ven-

das Novas torna público, ao abrigo da competência que lhe confere a 
alínea t) do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 175/2013, de 12 de setembro, 
que a Câmara Municipal, na sua reunião realizada dia 3 de fevereiro 
de 2016, e a Assembleia Municipal de Vendas Novas na sua sessão de 
19 de fevereiro de 2016, deliberaram aprovar o Regulamento de fun-
cionamento e utilização do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas 
Novas, o qual se publica, para os efeitos do disposto no artigo 139.º do 
Código do Procedimento Administrativo, tendo em vista a sua entrada 
em vigor no dia seguinte à presente publicação.
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Regulamento de funcionamento e utilização do Viveiro 
de Empresas e Cowork de Vendas Novas

Preâmbulo
Atendendo à atual conjuntura económica exige -se uma tomada de 

medidas que visem o apoio ao empreendedorismo e a iniciativas e in-
vestimentos empresariais, que contribuam para dinamizar a economia, 
revigorar o tecido empresarial e criar postos de trabalho.

O Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas propõe -se a de-
senvolver dinâmicas que promovam e captem investimentos, empresas 
e empreendedores para o concelho de Vendas Novas, que estimulem a 
criatividade, a inovação e sinergias entre os agentes económicos locais.

O viveiro de empresas e o cowork constituem, assim, um equipamento 
de apoio a novas empresas proporcionando -lhes condições técnicas faci-
litadoras da sua instalação no Concelho, com o objetivo de modernizar, 
diversificar e ampliar o tecido empresarial e proporcionar a criação de 
postos de trabalho estáveis e qualificados.

O projeto não tem objetivos financeiros, mas sim, de desenvolvimento 
económico concelhio, apoio aos jovens, e a empresas e promoção do 
empreendedorismo e da iniciativa.

A Câmara Municipal de Vendas Novas conforme atribuição confe-
rida pela alínea m) do n.º 2, do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013 de 12 de 
setembro, propõe -se, de forma convicta, a promover o desenvolvimento 
no Concelho.

Assim, em conformidade com o disposto no artigo 112.º e no uso da 
competência prevista pelo artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e conferida pela alínea k), do n.º 1 do artigo 33.º, da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro a Câmara Municipal de Vendas Novas, 
elaborou o presente Regulamento de Funcionamento e Utilização do 
Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas, que foi, nos termos 
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, submetido 
a apreciação pública, para recolha de sugestões, pelo prazo de trinta dias 
úteis contados a partir da data da publicação, não tendo sido apresentada 
nenhuma sugestão.

O presente Regulamento foi aprovado nos termos da alínea g) do n.º 1 
do artigo 25.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, pela Assembleia 
Municipal de Vendas Novas, em sessão ordinária de 19 de fevereiro 
de 2016.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento define o acesso, o funcionamento 
e as condições de utilização do Viveiro de Empresas e Cowork de 
Vendas Novas.

2 — Constituem -se como objetivos primordiais deste equipamento:
a) Contribuir para fixar população ativa qualificada na região nome-

adamente através da criação do autoemprego;
b) Incentivar e apoiar a criação de empresas, principalmente de carác-

ter inovador, tecnológico e com elevado potencial de crescimento;
c) Fomentar o empreendedorismo, nomeadamente, inovador, de 

base tecnológica e com elevado potencial de crescimento na cidade 
e na região;

d) Estimular o apoio à transferência de inovação e tecnologia;
e) Contribuir para o desenvolvimento socioeconómico do Concelho 

e da região Alentejo;
f) Incentivar empresas já constituídas para desenvolvimento de novos 

produtos ou serviços;
g) Promover a cooperação empresarial;
h) Reduzir a mortalidade de empresas no seu período de arranque.

Artigo 2.º
Âmbito de Aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se:
a) A pessoas singulares ou coletivas, com projetos inovadores e po-

tencial económico que contribuam para o desenvolvimento económico 
local e visem a sua fixação empresarial;

b) Às empresas, legalmente constituídas, ou cujo processo de cons-
tituição se encontre a decorrer à data da candidatura, com projetos 
inovadores;

c) Aos empreendedores em processo de desenvolvimento de ideias 
de negócio inovadoras, com potencial de crescimento e implementação 
no mercado.

2 — São exceção a estes critérios de caracterização de candidatos, os 
Spin -off que já estejam constituídos e/ou instalados em Estabelecimento 
de Ensino Superior ou outros Centros de Transferência de Tecnologia 
e Conhecimento, com preferência dos que tenham protocolos firmados 
com o Município de Vendas Novas.

3 — São ainda excecionadas, as entidades que à data da aprovação 
deste regulamento ocupam espaços no então Mercado Municipal de 
Vendas Novas e que se encontram com alvará de licença de ocupação 
válida nos termos do regulamento do Mercado Municipal de Vendas 
Novas.

4 — As exceções consagradas no número anterior são exclusivos 
da Herdade da Abegoaria, Sociedade Agrícola, L.da e da Class Market, 
Comercialização de Produtos Alimentares, L.da, caducando se forem 
cedidas, a qualquer título, as licenças de ocupação vigentes a cada uma 
destas entidades.

Artigo 3.º
Definições

1 — Para efeitos do presente regulamento considera -se:
a) «Viveiro» o espaço físico privativo para empresas ou projetos 

ainda em desenvolvimento, dotado de infraestruturas de apoio técnico, 
material e de acompanhamento, para o desenvolvimento de um plano 
de negócios, conceito, serviço ou produto, durante um período de tempo 
fixado neste regulamento;

b) «Cowork» o espaço físico partilhado por várias pessoas dotado 
de infraestruturas de apoio técnico e material, para utilização pontual 
ou de curta duração;

c) «Escritório virtual» trata -se do processo de desenvolvimento de uma 
empresa que recebe apoio do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas 
Novas, não estando instalado fisicamente nele. É possível à empresa 
passar de incubação virtual a física, desde que exista espaço no viveiro, 
e aprovação por parte da Comissão de Avaliação e Acompanhamento, 
adiante designada por CAA.

Artigo 4.º
Parcerias

O Município de Vendas Novas, na prossecução dos objetivos previstos 
neste regulamento, poderá estabelecer outras parcerias com instituições 
locais ou não, que se venham a revelar importantes no desenvolvimento 
do projeto, mediante celebração de protocolos.

Artigo 5.º
Estrutura de Gestão

1 — A gestão do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas 
compete ao Presidente da Câmara Municipal ou em quem ele delegar, 
sem prejuízo do modelo de gestão poder ser alterado por deliberação 
camarária.

2 — A implementação do projeto será assegurada pela CAA — Co-
missão de Avaliação e Acompanhamento, constituída por dois repre-
sentantes do Município a designar pelo Presidente da Câmara, um 
representante de cada parceiro do projeto indigitado em protocolos 
a estabelecer para a parceria e, sempre que se justifique, por peritos, 
convocados pela CAA.

3 — À CAA compete, no âmbito do viveiro de empresas:
a) Analisar e avaliar as candidaturas apresentadas;
b) Elaborar relatório referente à seleção de candidaturas;
c) Acompanhar o desenvolvimento e analisar os resultados dos pro-

jetos/empresas em regime de viveiro;
d) Elaborar propostas/sugestões para a melhoria de funcionamento 

do espaço de viveiro.

CAPÍTULO II

Viveiro de empresas

SECÇÃO I

Candidaturas e critérios de seleção

Artigo 6.º
Candidatos

Podem candidatar -se à atribuição do direito do uso do espaço privativo 
para viveiro, as empresas e os empreendedores previstos no artigo 2.º 
deste regulamento.
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Artigo 7.º
Candidatura e seleção

1 — A candidatura é formalizada através do preenchimento e entrega 
de formulário, Anexo I, que tem como objetivo recolher informação dos 
projetos e seus promotores;

2 — O formulário a que se refere o número anterior deve ser entregue 
junto do GADE — Gabinete de Apoio ao Desenvolvimento Económico, 
e será analisado pela CAA até 10 dias úteis após a sua entrega;

3 — Ao promotor podem ser solicitados quaisquer elementos adi-
cionais, conforme decisão da CAA, interrompendo a contagem dos 
prazos;

4 — Por decisão da CAA, pode ser realizada uma entrevista que 
será marcada e efetuada pela referida comissão, até 10 dias úteis, após 
a análise do formulário;

5 — A CAA analisa o formulário e documentação existente e tendo 
em conta os critérios de seleção dispostos no artigo 8.º do presente 
regulamento, elabora um relatório que será presente ao Presidente da 
Câmara Municipal, para decisão;

6 — O relatório a que se refere o número anterior deverá ordenar a 
classificação dos candidatos para efeitos de atribuição do direito;

7 — Compete ao Presidente da Câmara Municipal aprovar o re-
latório, elaborado nos termos do disposto nos números anteriores 
e, caso existam candidaturas excluídas, proceder à audiência dos 
interessados, conforme o estabelecido no Código do Procedimento 
Administrativo;

8 — Decorrido o prazo de audiência prévia, a CAA elabora um 
relatório final, devidamente fundamentado, e submete -o ao Presi-
dente da Câmara Municipal para decisão final sobre a atribuição 
do direito;

9 — A decisão será comunicada, por e -mail ou ofício e publicada no 
site, em sítio próprio;

10 — O candidato com decisão favorável tem 15 dias úteis, após 
a receção da comunicação, para formalizar a candidatura através da 
apresentação do código de acesso da certidão permanente do registo 
comercial da empresa ou declaração de início de atividade em caso 
de Empresário em Nome Individual (ENI), cópia dos documentos de 
identificação dos titulares dos órgãos sociais da pessoa coletiva ou cópia 
dos documentos de identificação no caso de ENI, declaração da situação 
contributiva regularizada perante a Segurança Social e a Fazenda Pública, 
sob pena de exclusão de candidatura;

11 — A atribuição do espaço pode, em qualquer altura, ser reavaliada 
pela CAA, face ao cumprimento dos objetivos propostos pelas empresas 
e aprovados pelo Município;

12 — As candidaturas encontram -se em regime aberto, podendo ser 
deliberado pela Câmara Municipal o fecho das mesmas e abertura num 
período determinado.

Artigo 8.º
Critérios de seleção

1 — Na apreciação e classificação das candidaturas, serão tidos em 
conta os seguintes critérios, por ordem decrescente de importância e 
utilizada a metodologia para a classificação das candidaturas, constante 
no Anexo III.

a) Caráter criativo e inovador do projeto;
b) Clareza, objetividade e detalhe na formulação geral da candidatura;
c) Número de postos de trabalho a criar e que estejam afetos ao 

investimento no Concelho;
d) Declaração de intenção de fixação no Concelho, após regime de 

viveiro;
e) Contributo para o aproveitamento das potencialidades locais;
f) Residência dos promotores individuais do investimento.

SECÇÃO II

Instalações e serviços de apoio

Artigo 9.º
Instalações

1 — Aos candidatos selecionados adiante designados por empresas 
incubadas, será atribuído o uso de um espaço privado dotado de: uma 
secretária; duas cadeiras; um armário de apoio; eletricidade, acesso à 
internet, telefone e climatização;

2 — À empresa incubada é, ainda, facultado o uso de outros espaços: 
instalações sanitárias; copa; zonas de circulação comuns; receção do 
viveiro e sala multiusos.

Artigo 10.º
Utilização das instalações

1 — O direito ao uso das instalações por cada empresa incubada é 
intransmissível e exclusivo para o desenvolvimento das atividades que 
fazem parte do objeto social da empresa ou projeto;

2 — A empresa não poderá arrendar ou ceder por qualquer forma, o 
espaço atribuído;

3 — A ocupação do espaço terá lugar, até 15 dias úteis, após a assi-
natura do contrato mencionado no artigo 14.º;

4 — O regime de utilização do espaço é permanente e efetivo;
5 — Caso se verifique cessação temporária da atividade da empresa, 

esta deverá comunicar, por escrito, mencionando os fundamentos, du-
ração de interrupção e a intenção de manutenção de efeitos do contrato 
e o direito de utilização do espaço e serviços, que ficará dependente de 
autorização do Presidente da Câmara Municipal;

6 — Nos casos em que se verifique que a empresa incubada abandonou 
o espaço atribuído, por mais de 30 dias, sem proceder à comunicação 
referida no n.º anterior, perde o direito ao uso do espaço, sem direito a 
qualquer indemnização;

7 — Não são permitidas obras ou outras alterações nas estruturas 
do espaço sem o consentimento expresso do Presidente da Câmara 
Municipal;

8 — As eventuais obras efetuadas, autorizadas ou não, ficarão pertença 
do espaço, sem direito a indemnização;

9 — A Primeira Contratante reserva -o direito de exigir a colocação 
do espaço no estado original aquando da entrega, no caso de obras não 
autorizadas, a expensas da Segunda Contratante;

10 — A Câmara Municipal reserva -se ao direito de inspecionar os 
espaços cedidos para comprovar o seu estado de conservação e tomada 
de medidas caso se verifiquem abusos na sua utilização, desde que o 
faça com antecedência mínima de 24 horas;

11 — O não cumprimento do estabelecido no presente artigo é motivo 
de resolução imediata e automática do contrato e consequente perda de 
direito de instalação no Viveiro.

Artigo 11.º
Utilização das instalações comuns

1 — A utilização dos espaços comuns verifica -se, apenas, para os fins 
inerentes ao exercício das atividades das empresas e que façam parte 
do seu objeto social;

2 — A utilização da sala multiusos, está sujeita a disponibilidade;
3 — É proibido fumar em todas as instalações do viveiro, exceto nos 

espaços indicados para o efeito;
4 — O gestor do espaço reserva -se ao direito de proibir a entrada 

de indivíduos que ofendam ou provoquem qualquer distúrbio nas ins-
talações.

Artigo 12.º
Serviços de apoio

1 — Às empresas incubadas são, ainda, facultados os seguintes ser-
viços de apoio:

a) Receção e encaminhamento de clientes e visitantes;
b) Receção e entrega de correspondência e chamadas;
c) Marcação de sala multiusos;
d) Fotocópias e impressões;
e) Morada para a sede social;
f) Mentoring, tutoria e apoio no desenvolvimento do projeto empre-

sarial, com recurso a empresários/profissionais de reconhecido mérito 
e competência e parceiros;

g) Limpeza dos espaços comuns;
h) Acesso dos sócios e colaboradores às instalações, durante 24 horas;
i) Na promoção da empresa, através da divulgação dos seus produtos/

serviços; nos meios informáticos do Município, e, tanto quanto possível, 
nas feiras, certames e publicações do Município;

j) Outras áreas ou serviços conforme as necessidades e interesses 
dos projetos, que venham a ser solicitados e mediante acordo entre 
as partes;

2 — Os serviços referidos nas alíneas de a) a d) são prestados no 
horário de expediente a aprovar pela Câmara Municipal, mediante pro-
posta do Presidente.

Artigo 13.º
Da utilização por entidades terceiras

Entidades terceiras podem utilizar a sala multiusos e material dispo-
nível, mediante marcação e pagamento prévios.
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SECÇÃO III

Regime contratual

Artigo 14.º
Contrato

1 — As empresas/empreendedores selecionados celebram um con-
trato, de prestação de serviços de viveiro empresarial com o município 
de Vendas Novas, Anexo IV, e no qual constam os seguintes elementos:

a) A identificação das partes contratantes e respetivos representantes;
b) A descrição do objeto do contrato;
c) Identificação das obrigações das partes;
d) O prazo de vigência, com data de início e termo.

2 — O contrato referido no n.º 1 produz efeitos pelo prazo de um 
ano, renovável por iguais e sucessivos períodos, até ao limite máximo 
de três anos;

3 — No ato da celebração do contrato, há lugar ao pagamento da 
mensalidade referente ao mês corrente e uma a título de caução;

4 — Os contratos de prestação de serviços de viveiro empresarial 
celebrados com o Município de Vendas Novas, conforme o presente 
artigo, podem ser denunciados livremente por qualquer uma das partes, 
mediante comunicação escrita com um pré -aviso de 60 dias, sem direito 
a indemnização;

5 — A utilização dos espaços e equipamentos só é autorizada após a 
celebração do contrato referido neste artigo.

Artigo 15.º
Encargos

1 — Os pagamentos devidos pela utilização do espaço privativo, 
instalações comuns ou serviços de apoio, são os estipulados na respe-
tiva tabela de preços, a aprovar pela Câmara Municipal e constantes 
no anexo V.

2 — Os preços podem ser atualizados anualmente de acordo com o 
valor do índice de preços no consumidor;

3 — Os preços podem, ainda, ser alterados por deliberação da Câmara 
Municipal;

4 — O pagamento pela utilização dos espaços privativos, das ins-
talações comuns e dos serviços de apoio, será efetuado mensalmente 
com vencimento no dia um de cada mês a que respeita a prestação de 
serviço, sob pena de, em caso de mora, serem devidos juros à taxa 
legal em vigor.

Artigo 16.º
Deveres das empresas em regime de viveiro

1 — As empresas em viveiro ficam obrigadas ao cumprimento de 
todas as disposições indicadas no presente regulamento e no contrato 
de prestação de serviços;

2 — É da responsabilidade das empresas utilizadoras manter em 
bom estado de conservação, higiene e limpeza, o espaço disponibi-
lizado, equipamentos e mobiliário e ainda todas as áreas comuns do 
viveiro;

3 — A empresa obriga -se a manter com os ocupantes do edifício e 
Câmara Municipal, relações de boa convivência cívica, comprometendo-
-se a garantir:

a) A disciplina dos seus colaboradores e visitantes;
b) O respeito pelas normas de higiene e segurança relevantes para as 

atividades desenvolvidas nas instalações atribuídas.

4 — É dever da empresa em viveiro licenciar e ser portadora de 
todas as autorizações necessárias ao desenvolvimento da sua ativi-
dade e providenciar o pagamento de todos os encargos inerentes à 
mesma;

5 — Os promotores terão sempre a responsabilidade geral pelo zelo 
na segurança global das instalações do viveiro;

6 — O Município de Vendas Novas não se responsabiliza por even-
tuais furtos ou danos causados aos materiais/equipamentos que fiquem 
nas instalações pertencentes aos empreendedores/empresas;

7 — Os promotores são entidades completamente autónomas 
e independentes do Município de Vendas Novas, sendo as únicas 
responsáveis por todos os atos por si praticados, não podendo o 
Município, sob condição alguma, vir a ser responsabilizada por 
quaisquer atos praticados por aquelas que, direta ou indiretamente, 
venham a lesar terceiros.

8 — O não cumprimento do estabelecido no presente artigo é motivo 
de resolução imediata e automática do contrato e consequente perda de 
direito de instalação no Viveiro.

CAPÍTULO III

Utilização do cowork

Artigo 17.º
Utilização

1 — O Cowork pode ser utilizado por empresas ou empreendedores 
com ideias em desenvolvimento;

2 — A utilização pode ser diária, semanal ou mensal;
3 — A utilização diária é precedida do preenchimento de um formu-

lário, Anexo II, e respetivo pagamento no Centro de Atendimento ao 
Público da Câmara Municipal, estando sujeita à existência de disponi-
bilidade de espaço;

4 — A utilização semanal e mensal é agendada com, pelo menos, 
24 horas de antecedência, e está sujeita ao preenchimento de um for-
mulário, Anexo II, pagamento e autorização prévia, a tratar através do 
Centro de Atendimento ao Público da Câmara Municipal;

5 — Os serviços de apoio ao Cowork funcionam em horário a aprovar 
pela Câmara Municipal mediante proposta do Presidente.

Artigo 18.º
Utilizadores

1 — Aos utilizadores é facultado o direito ao uso de um posto de 
trabalho constituído por: uma secretária, uma cadeira, eletricidade, 
internet e cacifo;

2 — É, igualmente, facultado o uso de espaços comuns: instalações 
sanitárias; copa e zonas de circulação comuns;

3 — É, ainda, possível a utilização da sala multiusos, mediante mar-
cação e pagamento prévios;

4 — Aos utilizadores do Cowork é permitido utilizar o serviço de 
fotocópias e impressões, mediante pagamento.

Artigo 19.º
Aplicação

Aplica -se ao cowork o disposto no artigo 11.º, n.º 1 do artigo 15.º e 
n.º 2 e 3 do artigo 16.º, deste regulamento, com as devidas adaptações.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 20.º
Segredo comercial e industrial e propriedade intelectual

1 — A Câmara Municipal está vinculada pelo dever de segredo co-
mercial e industrial, e compromete -se a conservar e proteger todas as 
informações com carácter confidencial, fornecidas pela empresas e 
empreendedores no âmbito do projeto a desenvolver;

2 — As informações mencionadas no número anterior não podem ser 
utilizadas para fins diversos daqueles para que foram fornecidas.

Artigo 21.º
Cobrança

O pagamento dos valores previstos na tabela preços referida no ar-
tigo 15.º, é feito ao município de Vendas Novas e os valores resultantes 
da mesma são receitas municipais.

Artigo 22.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente Regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso 
aos critérios legais de interpretação e integração de lacunas, aplicar -se -á 
a legislação em vigor para o caso concreto e subsidiariamente serão 
decididas pelo Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 23.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação.

15 de março de 2016. — O Presidente da Câmara Municipal, Luís 
Carlos Piteira Dias.
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ANEXO

Fundamentação Económica e Financeira de Preços
Após a realização do estudo de viabilidade económico -financeiro rela-

tivo à exploração do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas, o 
presente documento tem por objetivo a fundamentação da proposta final 
de preços a praticar que conduzam à obtenção dos resultados obtidos 
no estudo supra mencionado.

Conforme referido em preâmbulo do Regulamento de Funcionamento 
e Utilização do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas “o 
projeto não tem objetivos financeiros, mas sim, de desenvolvimento 
económico concelhio, apoio aos jovens, e a empresas e promoção do 
empreendedorismo e da iniciativa”, constituindo -se assim como “um 
equipamento de apoio a novas empresas proporcionando -lhes condições 
técnicas facilitadoras da sua instalação no Concelho, com o objetivo de 
modernizar, diversificar e ampliar o tecido empresarial e proporcionar 
a criação de postos de trabalho estáveis e qualificados”, prevendo -se 
assim por um lado a criação de mais e novos postos de trabalho e por 
outro um retorno futuro através da recolha de verbas dos impostos a 
pagar pelas empresas que se venham a fixar.

Sendo o objetivo central do Município de Vendas Novas com este 
projeto a criação de condições para a atração de novos investimentos, 
o fomento do empreendedorismo e a criação de emprego, e não sendo 
o mesmo visto como uma fonte de rendimento, deve -se, contudo, ga-
rantir que a sua exploração não venha a constituir um encargo futuro 
para o munícipe. A exploração ficará sob a responsabilidade direta de 
unidades orgânicas do município em vez da criação de uma unidade de 
gestão externa, como tem vindo a acontecer em semelhantes estruturas 
localizadas em concelhos próximos.

Pressupostos Base
O investimento a realizar pelo Município encontra -se desagregado 

em duas grandes áreas:
1 — Obras de adaptação e remodelação
2 — Equipamento básico

Existe a forte perspetiva que o investimento seja objeto de cofinan-
ciamento no âmbito do Alentejo 2020, com uma taxa base de 85 %. 
Importa referir que a infraestrutura se localizará dentro do edifício do 
Mercado Municipal de Vendas Novas, existindo uma refuncionalização 
de um espaço que se encontra atualmente totalmente desaproveitado e 
com custos fixos mensais relevantes. O referido edifício foi objeto de 
financiamento no âmbito do QCA III.

Nesta fase a infraestrutura terá o total de 64,7 m2 de espaços de 
utilização privada e de 8 postos de cowork, bem como salas comuns 
(copa, sala multiusos e sanitários), bem como gabinetes de apoio onde 
ficarão alojados serviços já existente no Município e que darão o apoio 
ao normal e adequado funcionamento do Viveiro.

São utilizados preços constantes e valores fixos para os fornecimentos 
e serviços externos. Ao nível de pessoal será apresentado um cenário 
com 1 técnico superior afeto a 20 %, 1 assistente administrativo a 30 % 
e um auxiliar de limpeza a 5 %.

Conforme apresentado na Demonstração de Resultados Previsionais é 
demonstrado um cenário que caminha para lucro nulo atingido no 7.º ano, 
atingindo -se um índice de rentabilidade de praticamente “zero”. O pre-
sente estudo utilizou a taxa de utilização de 1 %, conforme recomendação 
dos organismos da União Europeia, não sendo no entanto apresentada a 
avaliação pela taxa interna de rentabilidade por esta se enquadrar para 
os normais objetivos de promotores privados, sendo aqui objetivo do 
Município a criação de estrutura de apoio ao empreendedorismo e à 
criação de emprego. 

 Demonstração de Resultados Previsionais 

  

Rendimentose Gastos 1 2 3 4 5 6 7
Pres tações  de Serviços 11.675,16 16.491,97 15.322,99 16.425,76 17.308,62 17.776,17 18.007,47

Subs ídios  à exploração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ganhos/perdas  im putados  de subs idiárias , associadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Variação nos  inventários  de Produção 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Trabalhos  para a própria em presa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CMVMC 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fornecim ento e serviços  externos -8.460,00 -8.460,00 -8.460,00 -8.460,00 -8.460,00 -8.460,00 -8.460,00

Gastos  com  pessoal -8.700,45 -8.700,45 -8.766,16 -8.766,16 -8.766,16 -8.766,16 -8.766,16

Im paridade de Inventários  (perdas /reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Im paridade de dívidas  a receber (perdas /reversões) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Provisões  (aum entos /reduções) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Im paridade inves tim entos  não depreciáveis  / am ortizáveis ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Aum entos  /reduções  de Jus to Valor 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outros  rendim entos  e ganhos 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00 4.250,00

Outros  gas tos  e perdas  (Inclui im pos tos ) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado antes de depreciação, gastos financeiros e impostos -1.235,29 3.581,52 2.346,83 3.449,60 4.332,45 4.800,01 5.031,31

Gastos  / Reversão de depreciação e de am ortização -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00 -5.000,00
Im paridade de Inves tim entos  depreciáveis /am ortizáveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Resultado Operacional -6.235,29 -1.418,48 -2.653,17 -1.550,40 -667,55 -199,99 31,31

Juros  e rendim entos  s im ilares  obtidos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Juros  e gas tos  s im ilares  suportados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Resultados antes de impostos -6.235,29 -1.418,48 -2.653,17 -1.550,40 -667,55 -199,99 31,31

Im pos tos sobre o rendim ento do período 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5,17

RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO -6.235,29 -1.418,48 -2.653,17 -1.550,40 -667,55 -199,99 26,14

 Conclusões
1 — A proposta defende a opção de considerar apenas o valor do 

investimento previsto;
2 — A opção de preços equivalente a obtenção de lucro nulo é tomada 

em consideração o contributo do projeto para o modelo desenvolvido 
definido pela autarquia;

3 — A opção apresenta valores de:
a) 8 Euros/m2 para os escritórios individuais (com desconto de 40 % 

no 1.º ano de incubação e 20 % no 2.º ano);
b) 25 Euros/mês, 12.5 Euros/semana ou 5 Euros/dia, para a utilização 

de espaços de cowork de utilização individual; e,
c) 15 euros para escritório virtual tipo I e 25 euros para escritório 

virtual tipo II. 
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(Reservado ao Município de Vendas Novas)

N.º DO PROCESSO

CRIAÇÃO DE EMPRESA SIM NÃO

PRAZO DE INCUBAÇÃO SOLICITADO 1 ano
2 anos
3 anos

PROMOTOR

PESSOA A CONTACTAR

FUNÇÃO TELEFONE FAX

EMAIL

URL

Assinatura dos representantes

- FORMULÁRIO -
VIVEIRO DE EMPRESAS E COWORK DE VENDAS NOVAS

    /    DATA DE ENTRADA 

O(s) promotore(s), abaixo assinado(s), declaram que tomou(aram) conhecimento e compreendeu (ram) o Regulamento
respeitante ao Funcionamento e Utilização do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas, declarando ainda que são
verdadeiras todas as informações constantes do presente formulário.

TELEMÓVEL

  

1 - DADOS GERAIS

NOME / DENOMINAÇÃO SOCIAL

MORADA (SEDE)

CÓDIGO POSTAL CONCELHO DISTRITO

TELEFONE TELEMÓVEL FAX

EMAIL URL

CAE - Classificação da Actividade Económica

CÓDIGO DESIGNAÇÃO

CARATERIZAÇÃO DA ATIVIDADE

CAPITAL SOCIAL

FORMA JURÍDICA
EMPRESÁRIO EM NOME INDIVIDUAL
SOCIEDADE UNIPESSOAL POR QUOTAS
SOCIEDADE POR QUOTAS
SOCIEDADE ANÓNIMA
EMPRESA MUNICIPAL ou com capital maioritariamente público
COOPERATIVA
OUTRA

N.º IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COLECTIVA OU INDIVIDUAL (NIPC OU NIF)

DATA DA CONSTITUIÇÃO

DATA DO INÍCIO DE ACTIVIDADE

N.º DE TRABALHADORES ATUAL

LIGAÇÃO A OUTRAS EMPRESAS

DENOMINAÇÃO

TAXA DE PARTICIPAÇÃO TAXA EM QUE É PARTICIPADA

PROMOTOR: -                                                                                                                                                                         

IDENTIFICAÇÃO DO PROMOTOR

FINAL DO ÚLTIMO ANO

  

2 - PROMOTORES

PROMOTOR 1* % CAPITAL NIF

NOME

CONCELHO (RESIDÊNCIA)

TELEFONE TELEMÓVEL EMAIL

FORMAÇÃO ACADÉMICA

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

FUNÇÕES A DESEMPENHAR

PROMOTOR 2* % CAPITAL NIF

NOME

CONCELHO (RESIDÊNCIA)

TELEFONE TELEMÓVEL EMAIL

FORMAÇÃO ACADÉMICA

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

FUNÇÕES A DESEMPENHAR

PROMOTOR 3* % CAPITAL NIF

NOME

CONCELHO (RESIDÊNCIA)

TELEFONE TELEMÓVEL EMAIL

FORMAÇÃO ACADÉMICA

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

FUNÇÕES A DESEMPENHAR

PROMOTOR: -                                                                                                                                                                       

IDENTIFICAÇÃO DO PROMOTOR

  

3 - CARACTERIZAÇÃO GERAL DO PROJETO / IDEIA

3.1 DESCRIÇÃO DO PROJETO / IDEIA A DESENVOLVER

3.2 BREVE DESCRIÇÃO DO CURRICULUM EMPRESARIAL OU DOS PROMOTORES
(Descrição dos equipamentos e processos de trabalho)

PROMOTOR: -                                                                                                                                                             

CARATERIZAÇÃO DO PROJETO / IDEIA
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3.3 CARÁCTER INOVADOR DA IDEIA E/OU PROJETO

3.5 INTERAÇÃO E CONTRIBUTO PARA O APROVEITAMENTO DAS POTENCIALIDADE LOCAIS

3.6 INTERAÇÃO E COOPERAÇÃO COM ENTIDADES DO SISTEMA CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

3.7. MERCADO ALVO DO PROJETO

PROMOTOR: -                                                                                                                                                          

3.4.  OBJETIVOS DO PROJETO / IDEIA (QUALITATIVOS E QUANTITATIVOS

  

Antes Depois

0 0

3.9. MONTANTE DO INVESTIMENTO

3.10. PORQUÊ A LOCALIZAÇÃO EM VENDAS NOVAS

3.11. EVOLUÇÃO PREVISTA NA EMPRESA, RESULTANTE DO PROJETO / IDEIA

3.12. CANDIDATURAS A SISTEMAS DE INCENTIVO

4. REFERÊNCIA A OUTRAS NECESSIDADES SENTIDAS

PROMOTOR: -              

3.8. EVOLUÇÃO DO PESSOAL COM O PROJETO (primeiros 3 anos)

Categoria Profissional Observações

Total

(primeiros 3 anos)

Preencher no caso de identificar necessidades de apoio de outra natureza (além da instalação), para o desenvolvimento do 
projecto ou o exercício da sua atividade, especificando com clareza a natureza da situação e o tipo de apoio que entende ser 
necessário.

  

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8

9.

PROMOTOR: 

Curriculo dos promotores

-                                                                                                                                                             

Certidão Permanente actualizada ou código de acesso (se aplicável);

Cópia de Pacto Social (se aplicável);

ELEMENTOS A ENTREGAR PARA A APRESENTAÇÃO DA CANDIDATURA

Cópia de documento de identificação dos legais representantes;

(apenas é dada entrada efetiva da candidatura aquando da entrega de todos os documentos 
necessários à boa análise da mesma)

Declaração de início de atividade e suas alterações;

Certidão comprovativa de situação regularizada perante as Finanças e a Segurança 
Social ou dar permissões a este Município de consulta da situação contributiva nos 
referidos portais (NIPC do Município de Vendas Novas: 501 177 256 / NISS do Município 
de Vendas Novas: 20005143882);

Apresentação de documentos comprovativos que a empresa cumpre as condições 
legais necessárias ao exercício da actividade (se aplicável);

Folha de segurança social de Janeiro, Julho e Dezembro do ano anterior à candidatura e 
a do último mês disponível (se aplicável);

Estudo de viabilidade do projeto a 3 anos

  

(Reservado ao Município de Vendas Novas)

N.º DO PROCESSO

PERSPETIVA DE INCUBAÇÃO FÍSICA SIM NÃO

PRAZO DE INSTALAÇÃO EM COWORK SOLICITADO Diária
Semanal

Mensal

PROMOTOR

PESSOA A CONTACTAR

FUNÇÃO TELEFONE FAX

EMAIL

URL

Assinatura

O promotor, abaixo assinado, declara que tomou conhecimento e compreendeu o Regulamento respeitante ao
Funcionamento e Utilização do Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas, declarando ainda que são verdadeiras
todas as informações constantes do presente formulário.

TELEMÓVEL

- FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO COWORK -
VIVEIRO DE EMPRESAS E COWORK DE VENDAS NOVAS

    /    DATA DE ENTRADA 



Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016  10143

  

1 - DADOS GERAIS (preencher o que aplicável)

DENOMINAÇÃO SOCIAL

MORADA

CÓDIGO POSTAL CONCELHO DISTRITO

TELEFONE TELEMÓVEL FAX

EMAIL URL

CAE - Classificação da Actividade Económica

CÓDIGO DESIGNAÇÃO

CAPITAL SOCIAL

FORMA JURÍDICA
EMPRESÁRIO EM NOME INDIVIDUAL
SOCIEDADE UNIPESSOAL POR QUOTAS
SOCIEDADE POR QUOTAS
SOCIEDADE ANÓNIMA
EMPRESA MUNICIPAL ou com capital maioritariamente público
COOPERATIVA
OUTRA

N.º IDENTIFICAÇÃO DE PESSOAS COLETIVA (NIPC)

2 - UTILIZADOR

NIF

NOME

MORADA

CÓDIGO POSTAL CONCELHO DISTRITO

TELEFONE TELEMÓVEL EMAIL

FORMAÇÃO ACADÉMICA

SITUAÇÃO PROFISSIONAL

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL

DESCRIÇÃO DO TRABALHO / PROJETO A DESENVOLVER

PROMOTOR: -                                                                                                                                                                         

IDENTIFICAÇÃO DO PROMOTOR / EMPRESA / PROFISSIONAL

 ANEXO III

Metodologia para a classificação das candidaturas 
ao serviço de viveiro de empresas

1.º Classificação das candidaturas
A classificação de candidaturas (CC) será determinada pela soma 

ponderada das pontuações obtidas para cada um dos critérios referi-
dos no artigo 8.º do Regulamento de Funcionamento e Utilização do 
Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas, através da aplicação 
da fórmula seguinte:

CC = 0,2 A + 0,2 B + 0,2 C + 0,2 D + 0,1 E + 0,1 F

sendo:
Critério A — Caráter criativo e inovador do projeto;
Critério B — Clareza, objetividade e detalhe na formulação geral 

da candidatura;
Critério C — Número de postos de trabalho a criar e que estejam 

afetos ao investimento no Concelho;
Critério D — Declaração de intenção de fixação no Concelho, após 

regime de viveiro;
Critério E — Contributo para o aproveitamento das potencialidades 

locais;
Critério F — Residência dos promotores individuais do investimento.

2.º Critério A — Caráter criativo e inovador do projeto
Este critério avalia a criatividade e inovação da atividade a desenvol-

ver, tendo em linha de conta o contexto regional. Valoriza -se a existência 
de patentes ou outras formas de proteção de propriedade intelectual.

Se for considerada atividade criativa e inovadora este critério será 
pontuado com 100, caso contrário será 0.

3.º Critério B — Clareza, objetividade e detalhe na formulação geral 
da candidatura

Este critério avalia o grau de desenvolvimento da ideia do promotor, 
sendo a pontuação atribuída nos seguintes termos:

100 pontos — Ideia bastante desenvolvida;
50 pontos — Desenvolvimento da ideia reduzido;
0 pontos — Desenvolvimento da ideia insuficiente.

4.º Critério C — Número de postos de trabalho a criar afetos ao 
Concelho

Será considerado o número de postos de trabalho afetos ao inves-
timento no imediato, sendo a pontuação deste critério atribuída nos 
seguintes termos:

1 posto de trabalho — 0 pontos
2 postos de trabalho — 50 pontos
3 ou mais postos de trabalho — 100 pontos

5.º Critério D — Declaração de intenção de fixação  no Concelho, 
após regime de viveiro

Apresentação de uma declaração de intenção de fixação da em-
presa no Concelho, após regime de viveiro, devidamente assinada 
e autenticada.

Apresentação do documento será pontuada com 100, caso contrário 
será 0.

6.º Critério E — Contributo para o aproveitamento das potenciali-
dades locais

Este critério avalia o aproveitamento das potencialidades locais, sendo 
a pontuação atribuída nos seguintes termos:

100 pontos — visa grande aproveitamento das potencialidade locais;
50 pontos — Fraco aproveitamento das potencialidade locais;
0 pontos — Não visa o aproveitamento das potencialidade locais.

7.º Critério F — Residência dos promotores individuais do inves-
timento

Este critério pretende atribuir uma maior pontuação aos promotores 
residentes no Concelho de Vendas Novas, sendo a pontuação atribuída 
nos seguintes termos:

100 pontos — Residentes no Concelho de Vendas Novas;
50 pontos — Residentes no Distrito de Évora;
25 pontos — para os restantes no Alentejo;
0 pontos — para os restantes.

8.º Critério para desempate
Data do registo de entrada da candidatura.

9.º Critério de exclusão
É motivo de exclusão o não cumprimento do estipulado no artigo 2.º 

e do n.º 10 do artigo 7.º
São, ainda, excluídas as candidaturas com classificação final de 

0 pontos.

ANEXO IV

Minuta de Contrato de Prestação de Serviços
Entre:
Município de Vendas Novas com sede na Avenida da República, 

7080 -099 Vendas Novas, pessoa coletiva n.º 501 177 256, devidamente 
representado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, Luís Carlos 
Piteira Dias, adiante designado por Primeiro Contraente;

e
_____________________________________________________

_______ (dados da empresa /empreendedor), com sede/residência na 
__________________________________________ pessoa coletiva 
ou contribuinte n.º________________________, representada por 
____________________________________________, na qualidade 
de sócio gerente/administrador/empreendedor, adiante designado como 
Segundo Contraente.

Considerando que:
— O Município de Vendas Novas desenvolve um projeto de viveiro 

de empresas, designado Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas 
Novas;

— O Viveiro de Empresas e Cowork de Vendas Novas visa desenvol-
ver dinâmicas para a promoção e captação de investimento, empresas e 
empreendedores para o concelho de Vendas Novas e a região Alentejo 
e despertar a criatividade, inovação e as sinergias entre os agentes 
económicos locais;

— o viveiro de empresas constitui um equipamento de apoio a novas 
empresas proporcionando -lhes condições técnicas facilitadoras da sua 
instalação no Concelho, com o objetivo de modernizar, diversificar 
e ampliar o tecido empresarial e proporcionar a criação de postos de 
trabalho estáveis e qualificados.
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É celebrado o presente contrato de prestação de serviços, o qual se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula Primeira
O Primeiro Contraente prestará o serviço de viveiro de empresa ao 

Segundo Contraente em regime de utilização de um espaço privado, 
designado por ______ e serviços de apoio.

Cláusula Segunda
Os Contraentes declaram conhecer o Regulamento de Funcionamento 

e Utilização do Viveiro de Empresas e Cowork e comprometem -se a 
cumprir, em especial, no que respeita ao estipulado nos artigos 10.º, 
11.º, 15.º, 16.º e 20.º

Cláusula Terceira
O presente contrato inicia -se na data da sua assinatura, tem duração 

de um ano, sendo renovável por iguais e sucessivos períodos, até ao 
limite máximo de três anos.

Cláusula Quarta
1 — No ato da celebração do contrato, o Segundo Contraente pagará 

o valor correspondente a duas mensalidades do preço acordado, sendo 
uma referente ao mês a que respeita e outra a titulo de caução.

2 — O Segundo Contraente obriga -se a pagar ao Primeiro Contraente, 
pela prestação de serviços de apoio, à exceção das fotocópia e impres-
sões além plafond, e utilização do espaço privativo o preço, mensal, de 
€___________ (_____________________ euros) acrescido de IVA à 
taxa legal em vigor, a atualizar, anualmente, de acordo com o valor do 
índice de preços no consumidor;

3 — O pagamento pela prestação de serviços de apoio, utilização 
dos espaços privativos, e das instalações comuns, será efetuado men-
salmente com vencimento no dia um do mês a que respeita a prestação 
de serviço, sob pena de, em caso de mora, serem devidos juros à taxa 
legal em vigor.

Cláusula Quinta
Serão causas de denúncia do presente contrato:
a) O não cumprimento do n.º 2, n.º 5 e n.º 6.º da cl.ª 10.ª do Regu-

lamento;
b) O não cumprimento do n.º 1 e n.º 2 da cl.ª 4.ª do presente con-

trato;
c) As partes podem, livremente e sem necessidade de fundamentação, 

denunciar o presente contrato, mediante comunicação escrita com um 
pré -aviso de 60 dias, sem direito a indemnização.

Cláusula Sexta
O presente contrato caduca quando, por falta não imputável às partes, 

se torne impossível de concretizar o seu objeto.

Cláusula Sétima
O presente contrato é feito em dois exemplares de igual valor, ficando 

um em poder de cada contraente.
Vendas Novas, ______ de _______________ de __________
O Primeiro Contraente
O Segundo Contraente 

  

Escritório individual (8 Euros/m2/mês)** 
Serviços incluídos Notas

Morada para a sede social X - 
Receção de correspondência X Prestado em horário de expediente 
Mobiliário X - 
Atendimento telefónico X Prestado em horário de expediente 
Rede de comunicações X - 
Acesso a scanner X Ilimitado
Climatização X - 
Energia X Bifásico
Instalações sanitárias comuns X - 

Acesso a fotocopiadora X
Com o limite de 150 cópias a PB, sendo 
cobrado o valor de 0,05 euros após se 

ultrapassar o limite 
Limpeza e manutenção de 
zonas comuns 

X - 

Videovigilância X -
Sala Multiusos X 7h/mês 

** Desconto de 40 % no primeiro ano e de 20% no segundo ano 

  

Espaços de cowork de utilizaçao individual (25 Euros/mês, 12.5 Euros/semana ou 5 Euros/dia) 
Serviços incluídos Notas

Morada para a sede social X - 
Receção X Prestado em horário de expediente 
Um posto de trabalho X - 
Rede de comunicações X -
Acesso a scanner X Ilimitado 
Climatização X -
Energia X Bifásico 
Instalações sanitárias comuns X -
Limpeza e manutenção de 
zonas comuns 

X - 

Videovigilância X -
Sala Multiusos X 7h/mês para contratações mensais 
Fotocopiadora X de acordo com tabela de taxas e tarifas  

  

Escritório Virtual 
Serviços incluídos Escritório Virtual I 

(15 Euros/mês) 
Escritório Virtual II 

(25 euros/mês)
Morada para a sede social X X 
Receção de correspondência X X
Reencaminhamento da 
correspondência recebida 
(O serviço incluído refere-se e 
deslocação do funcionário aos 
CTT. Os selos, envelopes, registos 
AR e outros são faturados ao 
cliente pelo preço de custo)

 X 

Atendimento telefónico X X
Reencaminhamento de 
chamadas 
(O serviço incluído refere-se à 
disponibilização de um 
equipamento telefónico e 
atribuição de um número de 
telefone fixo. Os custos com 
consumos em chamadas 
reencaminhadas são faturados ao 
cliente pelo preço custo)

 X 

Sala Multisusos 7h/mês 7h/mês
Fotocopiadora X de acordo com tabela de taxas e tarifas 

A utilização da sala multiusos além do plafom ou por entidades externas terá um custo de 9,68 
Euros pela utilização de períodos de 4 horas, tendo por base a tabela de taxas municipais 
gerais.

* Os preços apresentados serão acrescidos de IVA à taxa legal 
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 FREGUESIA DE AVENIDAS NOVAS

Regulamento n.º 310/2016
Ao abrigo do artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo 

aprovado em anexo ao Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, torna-se 
público que, por deliberações tomadas nas reuniões de Junta de Freguesia 
e na Assembleia de Freguesia realizadas em 9 de dezembro de 2015 e 
16 de janeiro de 2016, respetivamente, foi aprovada, por unanimidade, a 
alteração ao texto do Regulamento Geral de Taxas e Preços da Freguesia 
de Avenidas Novas, cuja redação se transcreve nos termos constantes 
do anexo que fazem parte integrante do presente Aviso.

14 de março de 2015. — O Presidente da Junta de Freguesia de Ave-
nidas Novas, Daniel da Conceição da Silva Gonçalves.

Regulamento Geral de Taxas e Preços
da Freguesia de Avenidas Novas

Preâmbulo
A Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, veio proceder à reorganização 

administrativa de Lisboa através da definição de um novo mapa da cidade.
Para o efeito, aquele diploma legal implementou algumas medidas, 

entre as quais se destaca a reconfiguração do mapa de freguesias do 
concelho. Assim, Lisboa passou a ser constituída por vinte e quatro 
freguesias em vez das anteriores cinquenta e três, em resultado de um 
processo de manutenção, fusão e criação.

As freguesias de São Sebastião da Pedreira e de Nossa Senhora de Fá-
tima foram fundidas e, no seu lugar, criada a freguesia de Avenidas Novas.

Não obstante, a Lei n.º 81/2013, de 6 de dezembro, veio esclarecer que 
a cessação jurídica das freguesias e a criação de uma nova não implica 
a caducidade das deliberações com eficácia externa e, em particular, as 
de natureza regulamentar [artigo 2.º, n.º 2, alínea b)].

Assim, e atendendo a que, por um lado, as freguesias extintas detinham 
um regulamento e tabela de taxas e que, por outro lado, a lei continua a 
prever que as freguesias cobrem taxas, torna-se necessário regular esta 
realidade para a freguesia de Avenidas Novas, em conformidade com 
a Lei n.º 53-E/2006, de 23 de dezembro, que consagra o Regime Geral 
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das Taxas das Autarquias Locais e exige a criação de um Regulamento 
em cada autarquia.

Na elaboração deste Regulamento, na parte respeitante às taxas desta 
freguesia, procurou atender-se fundamentalmente a dois aspetos: (i) o 
valor das taxas é fixado em função do princípio da proporcionalidade, 
não devendo ultrapassar o custo da atividade pública local ou o bene-
fício auferido pelo particular; (ii) a criação de taxas deverá respeitar 
o princípio da prossecução do interesse público local, atendendo à 
necessidade de a freguesia arrecadar receitas para fazer face às suas 
despesas e, simultaneamente, evitar onerar demasiado os utentes com 
o pagamento de taxas e licenças.

Na fixação das taxas foram levados em conta critérios económico-
financeiros, em obediência ao disposto no artigo 8.º, n.º 2, alínea c), 
da Lei n.º 53-E/2006, de 23 de dezembro, bem como os princípios 
da equivalência jurídica e da justa repartição dos encargos públicos, 
previstos nos artigos 4.º e 5.º, procurando também a necessária unifor-
mização de valores das taxas cobradas pelas freguesias que integram o 
concelho de Lisboa por forma a evitar situações de desigualdade que 
a continuidade geográfica das freguesias, a grande mobilidade dos 
cidadãos residentes e a reduzida dimensão geográfica do concelho 
não poderiam justificar.

Para além das taxas, os particulares poderão, dentro de certas circuns-
tâncias, estar sujeito ao pagamento de um valor monetário no âmbito dos 
serviços prestados pela autarquia, pelo que é necessário que o presente 
documento integre também esta realidade, regulamentando-a.

Assim, as normas constantes do presente Regulamento aplicam-se a 
todas as relações jurídico tributárias e aos preços, distinguindo-os e apre-
sentando-os em duas tabelas: a de taxas e a de preços, com os respetivos 
valores e métodos de cálculo aplicáveis, isenções e reduções.

O presente preâmbulo insere a nota justificativa.
Face ao exposto, e ao abrigo do disposto no artigo 241 o da Consti-

tuição da República Portuguesa, conjugado com o previsto na Lei das 
Finanças Locais (Lei n.º 75/2013 de 3 de setembro) e no Regime Geral 
das Taxas das Autarquias Locais (Lei n.º 53-E/2006, de 23 de dezembro) 
é aprovado o presente Regulamento e Tabela Geral de Taxas e Preços 
para vigorar na freguesia de Avenidas Novas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto, lei habilitante e princípios subjacentes

1 — O presente Regulamento e Tabela de Taxas tem por objeto o 
regime de liquidação, cobrança e pagamento de taxas e preços e fixação 
em Tabelas anexas dos quantitativos a cobrar por todas as atividades 
da Junta de Freguesia de Avenidas Novas no que se refere à prestação 
de um serviço público local e na utilização privada de bens do domínio 
público e privado das autarquias locais e são elaborados ao abrigo e 
nos termos dos artigos 112.º e 241.º da Constituição da República Por-
tuguesa, dos artigos 6.º, 23.º e 24.º da Lei 75/2013, de 3 de setembro, 
dos artigos 4.º, 5.º, e 8.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de dezembro, da 
Lei Geral Tributária, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 398/98, de 17 de 
dezembro, e respetivas alterações, do Código de Procedimento e de 
Processo Tributário, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 433/99 de 26 de ou-
tubro e respetivas alterações, e das alíneas alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º 
e alínea xx) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013.

2 — Na fixação dos quantitativos referidos no número anterior, além 
dos critérios de natureza económico-financeira, serão observados os 
princípios da proporcionalidade e da justa repartição dos encargos pú-
blicos, bem como critérios de uniformização dos valores das taxas 
cobradas pelos mesmos serviços prestados pelas restantes freguesias 
do concelho de Lisboa.

Artigo 2.º
Incidência subjetiva

1 — O sujeito ativo da relação jurídico tributária geradora da 
obrigação do pagamento das taxas e preços previstos na Tabela 
anexa ao presente Regulamento é a Junta de Freguesia de Avenidas 
Novas.

2 — O sujeito passivo da relação jurídico tributária geradora da obri-
gação do pagamento das taxas previstas na Tabela anexa ao presente 
Regulamento é a pessoa singular ou coletiva e outras entidades legal-
mente equiparadas que, nos termos da lei e do presente Regulamento, 
estejam vinculados ao cumprimento da prestação tributária mencionada 
no artigo anterior.

3 — Caso sejam vários os sujeitos passivos, todos são solidariamente 
responsáveis pelo pagamento, salvo disposição em contrário.

4 — Estão sujeitos ao pagamento de taxas das autarquias locais o 
Estado, as Regiões Autónomas, as autarquias locais, os fundos e serviços 
autónomos e as entidades que integram o setor empresarial do Estado, 
das Regiões Autónomas e das autarquias locais.

Artigo 3.º

Incidência objetiva

As taxas previstas no presente Regulamento e Tabela de Taxas e 
Preços incidem sobre a prestação concreta de um serviço público local, 
sobre a utilização privada de bens do domínio público ou privado da 
autarquia ou sobre a remoção de um obstáculo jurídico, de agora em 
diante, abreviado para utilidades prestadas.

Artigo 4.º

Forma do pedido ou requerimento

1 — Todos os interessados, para a atribuição de atestados, autorizações 
e licenças, ou outros documentos emitidos pelos serviços (utilidades) 
da JFAN, deverão apresentar o seu pedido por escrito nos serviços da 
JFAN, dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia, salvo nos casos e 
condições em que a lei admita a sua formulação:

a) Verbal ou telefónica;
b) Através de plataforma eletrónica, quando disponível (p.e. Mera 

Comunicação Prévia, via «Balcão do Empreendedor»).

2 — Entre outros dados, a apresentação de requerimento deve conter 
as seguintes menções:

a) A indicação do órgão ou serviço a que se dirige;
b) A identificação do requerente, com indicação do nome completo, 

número do bilhete de identidade e de contribuinte, ou do Cartão Cida-
dão, residência, contactos (telefone, e-mail e telemóvel) e qualidade 
em que intervém;

c) A exposição dos factos em que se baseia o pedido e, quando tal seja 
possível ao requerente, os respetivos fundamentos de direito;

d) A indicação da pretensão em termos claros e precisos;
e) A data e a assinatura do requerente ou de outrem a seu rogo.

3 — O requerimento pode ser apresentado em mão, enviado por 
correio, fax, e-mail ou outros meios eletrónicos disponíveis.

4 — Os requerimentos dirigidos à JFAN devem ser, em regra, 
feitos nos modelos normalizados, quando existam, sem prejuízo das 
prerrogativas concedidas pelo Decreto-Lei n.º 135/99, de 22 de abril, 
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 29/2000, de 13 
de março.

5 — Os requerimentos apresentados eletronicamente contêm o for-
mato definido, para cada caso, nas respetivas plataformas eletrónicas, 
quando estas se encontrem disponíveis para o efeito.

6 — Os requerimentos devem ser apresentados com a antecedência 
identificada, nos regulamentos específicos, relativamente ao ato ou 
facto objeto do pedido, sob pena de causar atrasos na sua entrega, ou 
de poderem ser liminarmente rejeitados pelos serviços.

7 — Os impressos dos pedidos e requerimentos tipo, das utilidades 
prestadas pela JFAN, podem ser obtidos diretamente nos serviços de 
atendimento, e no «Balcão do Empreendedor».

8 — Sempre que o interessado requeira urgência na emissão de docu-
mentos, será devida uma sobretaxa de montante igual a 50 % do valor 
da taxa aplicável, sendo dada indicação desta solicitação e sobretaxa 
devida no respetivo requerimento.

Artigo 5.º

Validade

1 — Todos os documentos emitidos pela JFAN têm o prazo de vali-
dade deles constantes.

2 — As licenças concedidas ao abrigo da Tabela de Taxas e Preços 
caducam no final do ano civil a que respeitam, salvo se outro prazo lhe 
for expressamente fixado, caso em que caducarão no dia indicado na 
licença respetiva.

3 — Sempre que tal se justifique, poderão ser emitidas licenças com 
prazo de validade inferior a um ano.

4 — O cômputo do termo dos prazos das licenças e autorizações 
conta-se nos termos da alínea c) do artigo 279.º do Código Civil.
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Artigo 6.º
Renovação

1 — Todos os documentos emitidos pela JFAN, objeto de renovação, 
consideram-se emitidos nas condições em que foram concedidos os 
correspondentes documentos iniciais.

2 — Salvo determinação de vontade em contrário, os documentos 
com caráter periódico e regular consideram-se automaticamente 
renovados por bom pagamento das respetivas taxas, pressupondo-
se a inalterabilidade dos termos e condições dos respetivos docu-
mentos.

3 — A falta de interesse na renovação implica pedido expresso formal 
e tem como consequência o cancelamento da licença ou autorização, 
que produz efeitos para o período imediatamente a seguir.

4 — Tem igualmente como consequência o cancelamento da licença 
ou autorização o não pagamento das taxas devidas.

5 — Para efeitos do presente Regulamento, quando o interessado 
proceda à adequada identificação do documento e à remessa, por cheque 
ou vale postal, transferência bancária ou outro meio de pagamento válido, 
da importância correspondente ao valor da taxa ou preço devida pela 
renovação da licença, atestado, autorização ou outro documento, este 
é renovado, e é enviado por correio se o particular juntar um envelope 
devidamente estampilhado.

6 — Excetuam-se do ponto anterior os casos em que é obrigatória 
por lei a submissão de novo requerimento.

Artigo 7.º
Caducidade das licenças

Os documentos emitidos pela JFAN, caducam nas seguintes con-
dições:

a) Quando os respetivos titulares dos documentos tenham solicitado 
o seu cancelamento, antes de expirado o respetivo prazo;

b) Por decisão da JFAN, nos casos de alteração dos requisitos de base 
do titular ou incumprimento de condições legais;

c) Por ter expirado o respetivo prazo, no caso de documentos não 
renováveis automaticamente.

Artigo 8.º
Averbamentos

1 — Mediante requerimento fundamentado e instruído com a apre-
sentação dos documentos autênticos ou autenticados, poderá ser auto-
rizado o averbamento dos procedimentos e restantes títulos emitidos 
pela JFAN.

2 — Os pedidos de averbamento de titular de licença devem ser 
apresentados no prazo de trinta dias a contar da verificação dos factos 
que o justifiquem, sob pena de caducidade.

3 — As pessoas singulares ou coletivas que transfiram a propriedade, 
as instalações, ou cedam exploração, têm de autorizar o averbamento a 
favor das pessoas a quem fizeram as transmissões.

Artigo 9.º
Devolução de documentos

1 — Os documentos autenticados apresentados pelos requerentes 
para comprovar afirmações ou factos de interesse particular poderão 
ser devolvidos, quando dispensáveis.

2 — Quando o conteúdo dos documentos autênticos deva ficar apenso 
no processo e o apresentante manifestar interesse na posse dos mesmos, 
os serviços extrairão fotocópias necessárias e devolverão o original, 
cobrando a respetiva taxa.

3 — O funcionário que proceder à devolução dos documentos ano-
tará sempre naquela petição que verificou a respetiva autenticidade e 
conformidade, rubricando e referindo a entidade emissora e sua data, 
cobrando recibo.

Artigo 10.º
Precariedade

Salvo o disposto em lei especial, todos os licenciamentos, autoriza-
ções, atestados ou outros documentos emitidos pela JFAN, que sejam 
considerados precários por disposição legal, por regulamento ou pela 
natureza dos bens em causa, podem cessar por motivos de interesse 
público devidamente fundamentado, sem que haja lugar a indemnização, 
sem prejuízo da restituição do valor correspondente à taxa no montante 
proporcional à fração de tempo não utilizada.

Artigo 11.º
Meras comunicações prévias e comunicações prévias com prazo

1 — As Meras Comunicações Prévias e as Comunicações Prévias com 
Prazo podem ser submetidas e liquidadas presencialmente, nos serviços 
de atendimento da JFAN, ou eletronicamente, quando a respetiva plata-
forma eletrónica («Balcão do Empreendedor») se encontre disponível.

2 — A liquidação das taxas referentes a Meras Comunicações Prévias 
e as Comunicações Prévias com Prazo efetuada eletronicamente é reali-
zada conforme as instruções publicadas no «Balcão do Empreendedor», 
quando este se encontre disponível.

CAPÍTULO II

Das taxas

Artigo 12.º
Taxas

1 — As taxas a que alude o artigo 1.º do presente Regulamento cons-
tam das Tabelas que constituem o Anexo I deste documento, dele fazendo 
parte integrante.

2 — A Junta de Freguesia de Avenidas Novas cobra taxas pelos se-
guintes serviços prestados à população:

a) Serviços administrativos: emissão de atestados, declarações e cer-
tidões, termos de identidade e justificação administrativa, certificação 
de fotocópias, fotocópias simples e outros documentos;

b) Licenciamento e registo de canídeos e gatídeos;
c) Outros serviços prestados à comunidade.

Artigo 13.º
Serviços administrativos

1 — As taxas de atestados e termos de justificação administrativa 
constam do Anexo I e têm como base de cálculo o tempo médio de 
execução dos mesmos (atendimento, registo, produção).

2 — A fórmula de cálculo é a seguinte:
TSA = (fme × vh) + {cf/N}

TSA: taxa de serviços administrativos;
Tme: tempo médio de execução;
Vh: valor hora do funcionário, tendo em consideração o índice da 

escala salarial;
Ct: custo total necessário para a prestação do serviço (inclui material 

de escritório, consumíveis, etc.);
N: n.º de habitantes da Freguesia.

3 — Sendo que a taxa a aplicar é de:
a) (1/2 /hora × vh) + (ct/N) para os atestados, declarações e outros 

documentos com termo lavrado;
b) (1/4 /hora × vh) + (ct/N) para os atestados em impresso próprio 

fornecido pelo requerente.

Artigo 14.º
Licenciamento e Registo de Canídeos e Gatídeos

1 — As taxas de registo e licenças de canídeos e gatídeos constantes 
no Anexo I são indexas à taxa N de profilaxia médica, não podendo 
exceder o triplo deste valor e varia consoante a categoria do animal 
(Portaria n.º 421/2004, de 24 de abril).

2 — A fórmula de cálculo é a seguinte:
a) Registo: 80 % da taxa N de profilaxia médica;
b) Licenças das Categorias A, B: 250 % da taxa N de profilaxia 

médica;
c) Licenças de Categoria E: 275 % da taxa N de profilaxia médica;
d) Licenças de Categoria G: o triplo da taxa N de profilaxia médica;
e) Licenças de Categoria H: o triplo da taxa N de profilaxia médica;

3 — O valor da taxa N de profilaxia médica é atualizado, anualmente, 
por despacho conjunto dos Ministérios das Finanças e da Administração 
Pública e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

Artigo 15.º
Valor das taxas

1 — O valor das taxas a cobrar pela Junta de Freguesia de Avenidas 
Novas, é apresentado na tabela de taxas e preços em Anexo I e faz parte 
integrante deste Regulamento.
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2 — Nas taxas e preços sujeitas ao imposto sobre o valor acrescentado 
(IVA), ao valor indicado acresce o valor deste imposto, de acordo com 
a taxa em vigor.

3 — A tabela de taxas e preços, identifica a sujeição ou não do IVA, 
através de alíneas com o seguinte designativo:

a) Norm — com IVA à taxa normal;
b) Red — com IVA à taxa reduzida;
c) Ise — isento de IVA;
d) Não — não sujeito.

Artigo 16.º
Atualização das taxas e preços

1 — A JFAN, sempre que o achar justificável, pode propor à Assem-
bleia de Freguesia a atualização extraordinária e/ou a alteração da tabela 
de taxas e preços anexa ao presente Regulamento.

2 — A tabela atualizada depois, de aprovada pelo Executivo e pela 
Assembleia de Freguesia, será publicitada nos termos legais, após o 
que entrará em vigor.

3 — Os valores resultantes das fórmulas de apuramento das taxas e 
preços, nos termos da sua atualização, serão arredondados por defeito 
à centésima de euros.

CAPÍTULO III

Liquidação

Artigo 17.º
Pagamento

1 — Salvo disposição em contrário em regulamento próprio, o paga-
mento das taxas e preços será efetuado antes ou no momento da execução 
do ato ou serviço a que respeitem.

2 — As taxas e preços são pagos em moeda corrente, por numerário, 
cheque, transferência bancária ou multibanco ou por outros meios uti-
lizados pelos serviços dos correios ou pelas instituições de crédito que 
a lei expressamente autorize.

3 — No caso da Mera Comunicação Prévia e da Comunicação Prévia 
Com Prazo, a liquidação do valor das taxas é efetuada conforme instru-
ções publicadas no «Balcão do Empreendedor», quando esta plataforma 
se encontre disponível para o efeito.

4 — Quando a liquidação dependa de organização de processo 
especial ou de prévia informação de serviços oficiais, e salvo dis-
posição em contrário, o pagamento das taxas deve ser efetuado no 
prazo de oito dias, a contar da data do aviso que comunica o defe-
rimento do pedido.

5 — O pagamento pode ser efetuado pelos meios admitidos na lei, 
considerando-se a prestação tributária extinta quando confirmada a 
boa cobrança.

6 — O pagamento pode ser efetuado:
a) Diretamente nos serviços de atendimento;
b) Por transferência bancária, devendo, neste caso, o sujeito passivo 

remeter à JFAN comprovativo da mesma;
c) Na rede caixa automática multibanco, por referência bancária, 

quando disponível;
d) Pela Internet, através de telemultibanco ou outro pagamento online, 

quando disponível.

7 — Exceto no caso de dedução de reclamação ou impugnação e 
prestação de garantia idónea, nos termos da lei, a prática de ato ou uti-
lização de facto sem o prévio pagamento das taxas respetivas constitui 
facto contraordenacional.

Artigo 18.º
Pagamento em prestações

1 — A Junta de Freguesia pode autorizar o pagamento em prestações, 
até ao máximo de 24, nos termos da lei geral tributária e do Código 
do Procedimento e de Processo Tributário, desde que se encontrem 
reunidas as condições para o efeito, designadamente comprovação da 
situação económica do requerente que não lhe permite o pagamento 
integral da dívida de uma só vez, no prazo estabelecido para pagamento 
voluntário.

2 — Cada uma das prestações não poderá ser inferior a 1 UC (uni-
dade de conta).

3 — Os pedidos de pagamento em prestações devem conter a iden-
tificação do requerente, a natureza da dívida e o número de prestações 
pretendidas, os motivos que fundamentam o pedido, e sempre que 
solicitado, documentos comprovativos.

4 — No caso do deferimento do pedido, ao valor de cada prestação 
acrescem os juros legais, contados sobre o respetivo montante, desde 
o termo do prazo para pagamento voluntário até à data do pagamento 
efetivo de cada uma das prestações.

5 — A falta de pagamento de qualquer prestação implica o vencimento 
imediato das seguintes.

6 — As prestações deverão ser de valores iguais ou múltiplos da-
queles, com exceção da primeira prestação, onde se farão os acertos 
necessários para o efeito.

7 — A periodicidade entre cada prestação, qualquer que seja o seu 
número, não poderá ser superior a dois meses.

Artigo 19.º
Incumprimento de pagamentos

1 — São devidos juros de mora pelo cumprimento extemporâneo da 
obrigação de pagamento das taxas.

2 — A taxa de juros de mora a aplicar é a definida, para cada ano, pela 
Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Pública (IGCP), através 
de Aviso publicado no Diário da República, até ao dia 31 de dezembro 
do ano anterior.

3 — As dívidas que não forem pagas voluntariamente são objeto de 
cobrança coerciva através de processo de execução fiscal, nos termos 
do Código do Procedimento e de Processo Tributário.

Artigo 20.º
Extinção do procedimento

1 — Sem prejuízo no disposto no número seguinte, o não pagamento 
das taxas e outras receitas da Junta de Freguesia no prazo estabelecido 
para o efeito implica a extinção do procedimento.

2 — Poderá o interessado obstar à extinção do procedimento, desde 
que efetue o pagamento da quantia liquidada nos quinze dias seguintes 
ao termo do prazo de pagamento respetivo.

CAPÍTULO IV

Regulamentação de preços

Artigo 21.º
Objeto

Estabelecem-se no presente capítulo as disposições genéricas apli-
cáveis aos critérios e métodos, aos procedimentos a adotar para a fixa-
ção, sua alteração e publicitação de preços pela Junta de Freguesia de 
Avenidas Novas.

Artigo 22.º
Âmbito

O presente Regulamento tem por âmbito os preços a aplicar em todas 
as relações que se estabeleçam entre a autarquia e as pessoas singulares 
ou coletivas que não sejam classificadas no âmbito da relação jurídico 
tributária.

Artigo 23.º
Critérios de fixação

1 — Os preços não devem ser inferiores aos custos direta e indireta-
mente suportados com a prestação desses serviços, sendo medidos em 
situação de eficiência produtiva.

2 — A Junta de Freguesia de Avenidas Novas pode fixar preços dife-
renciados, por razões de promoção das correspondentes atividades, por 
razões sociais, culturais, do âmbito da educação formal e informal, de 
apoio, incentivo e desenvolvimento da prática, individual ou coletiva, 
de atividade física e do desporto ou de reciprocidade de benefícios com 
outras entidades.

CAPÍTULO V

Isenções e reduções

Artigo 24.º
Disposição geral das isenções e reduções

1 — As isenções e reduções previstas na presente parte e tabela de 
taxas e preços anexa ao presente Regulamento foram ponderadas em 
função da relevância da atividade desenvolvida pelos respetivos sujei-
tos passivos e do seu reflexo no interesse público local, das atribuições 
e competências da JFAN que se pretendem fomentar, do desenvolvimento 
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sustentável, da promoção de procedimentos de simplificação administra-
tiva, da implementação de utilização de novos meios de comunicação, 
dos princípios gerais do direito administrativo e das preocupações sociais 
de proteção e apoio aos estratos sociais mais desfavorecidos.

2 — As isenções e reduções não dispensam a obrigatoriedade dos in-
teressados requererem à JFAN as necessárias licenças e ou autorizações, 
quando devidas, nos termos da lei ou de disposição regulamentar.

3 — As isenções e reduções referidas devem ser requeridas à JFAN, 
acompanhadas dos documentos comprovativos das situações invoca-
das.

4 — As falsas declarações integram o crime de falsificação de docu-
mentos previsto no Código Penal, e obrigam à devolução, em quintu-
plicado, da isenção ou redução concedida, para além de, suspensão do 
procedimento até à regularização da situação.

5 — Salvo disposição legal ou regulamentar diversa, e sem prejuízo de 
eventual delegação no Presidente da Junta, compete à Junta de Freguesia 
deliberar sobre as isenções e reduções a aplicar.

6 — Previamente à decisão ou deliberação de isenção ou de redução, 
devem os serviços competentes, no respetivo processo, informar fun-
damentadamente o pedido.

Artigo 25.º
Isenções objetivas

1 — As isenções objetivas respeitam essencialmente às atividades que 
se visam promover, pelo seu interesse, o desenvolvimento económico 
sustentável, o bem-estar social, o ambiente, a educação e a cultura.

2 — Estão isentos do pagamento de taxa:
a) Os atestados que se destinem a instruir processos para concessão 

de abono de família e quaisquer outros que estejam isentos de Imposto 
do Selo;

b) As certidões que comprovadamente sejam necessárias para instruir 
processos junto dos serviços de finanças e das conservatórias;

c) Qualquer outro processo, que a lei contemple.

Artigo 26.º
Isenções e reduções subjetivas

1 — Estão isentos do pagamento de taxas, para além dos casos pre-
vistos por lei:

a) As pessoas com deficiência com grau de incapacidade superior a 
60 %, devidamente comprovada;

b) As pessoas em situação de insuficiência económica;

2 — Estão isentos do pagamento de preços no âmbito dos Serviços 
de Enfermagem:

a) As pessoas com deficiência com grau de incapacidade superior a 
60 %, devidamente comprovada;

b) Os cidadãos recenseados na Freguesia com idade igual ou superior 
a 65 anos;

c) Os cidadãos recenseados na Freguesia em situação de insuficiência 
económica.

3 — Estão isentos do pagamento de preços no âmbito dos Gabinetes 
de Apoio Psicossocial: a) Os utentes e alunos cujos encarregados de 
educação se encontrem em situação de insuficiência económica.

4 — Têm redução de 10 % nos acessos aos equipamentos e ati-
vidades da Junta de Freguesia os utentes possuidores do Cartão do 
Freguês.

Artigo 27.º
Reconhecimento das isenções

1 — As isenções referidas são reconhecidas pelo serviço competente 
para a liquidação da taxa e são de reconhecimento automático e de 
forma graciosa.

2 — As isenções referidas, por norma, são objeto de despacho pelo 
Presidente da Junta de Freguesia.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e complementares

Artigo 28.º
Publicidade

A Junta de Freguesia disponibilizará à população em formato de papel 
a afixar nos edifícios das sedes da Junta e da Assembleia de Freguesia 

e em formato digital a publicar no seu sítio da internet, o presente Re-
gulamento e Tabela de Taxas e Preços.

Artigo 29.º
Caducidade do direito à liquidação

O direito da Junta de Freguesia de liquidar as taxas caduca se 
a liquidação não for validamente notificada ao sujeito passivo no 
prazo de quatro anos a contar da data em que o facto tributário 
ocorreu.

Artigo 30.º
Prescrição

1 — As dívidas por taxas prescrevem no prazo de oito anos a contar 
da data em que o facto tributário ocorreu.

2 — A citação, a reclamação e a impugnação interrompem a pres-
crição.

3 — A paragem dos processos de reclamação, impugnação e execução 
fiscal por prazo superior a um ano por facto não imputável ao sujeito 
passivo faz cessar a interrupção da prescrição, somando-se, neste caso, 
o tempo que decorreu após aquele período ao que tiver decorrido até 
à data da autuação.

Artigo 31.º
Garantias

1 — Os sujeitos passivos das taxas podem reclamar ou impugnar a 
respetiva liquidação.

2 — A reclamação é deduzida perante a Junta de Freguesia no prazo 
de 30 dias a contar da notificação da liquidação.

3 — A reclamação presume-se indeferida para efeitos de impugnação 
judicial se não for decidida no prazo de 60 dias.

4 — Do indeferimento tácito ou expresso cabe impugnação judicial 
para o tribunal administrativo e fiscal da área da Freguesia, no prazo de 
60 dias a contar do indeferimento.

5 — A impugnação judicial depende da prévia dedução da reclamação 
prevista no n.º 2 do presente artigo.

Artigo 32.º
Direito subsidiário

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 33.º
Interpretação e integração de lacunas

1 — Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e apli-
cação do presente Regulamento são resolvidos por recurso aos critérios 
legais de interpretação e integração de lacunas.

2 — A interpretação e integração das lacunas suscitadas na aplicação 
do presente Regulamento compete à Junta de Freguesia, sem prejuízo 
de delegação no Presidente da Junta.

Artigo 34.º
Disposição revogatória

Ficam revogadas todas as disposições anteriores em matéria de taxas 
vigentes na Junta de Freguesia de Avenidas Novas.

Artigo 35.º
Regime transitório de taxas

Nos casos aplicáveis, mantêm-se em vigor as normas de salvaguarda 
previstas no artigo 38.º do Regulamento Geral de Taxas, Preços e Outras 
Receitas do Município de Lisboa, com a seguinte adaptação: o valor da 
taxa a atingir em cada ano (Tbn) será o fixado pela JFAN na sua Tabela 
de Taxas e Preços.

Artigo 36.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia imediato ao da 
sua publicação, a sua publicação em edital, a afixar no edifício da 
sede da Junta de Freguesia, após aprovação pela Assembleia de 
Freguesia. 
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CAPÍTULO I

Serviços administrativos
1. Atestados e documentos análogos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
1.1. Em papel timbrado da Junta de Freguesia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,10 €
1.2. Em impresso próprio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,65 €
2. Reprodução e impressão de documentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norm
2.1. Formato A4 — Preto e branco — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,10 €
2.2. Formato A4 — Preto e branco — Frente e verso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,15 €
2.3. Formato A4 — Cores — Frente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,35 €
2.4. Formato A4 — Cores — Frente e verso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,59 €
2.5. Formato A3 — Preto e branco — Frente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,20 €
2.6. Formato A3 — Preto e branco — Frente e verso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,30 €
2.7 Formato A3 — Cores — Frente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €
2.8 Formato A3 — Cores — Frente e verso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,20 €
3. Certificação de fotocópias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
3.1. Até 4 páginas, inclusive . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €
3.2. A partir da 5.ª página, por cada página a mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00 €
4. Acesso aos documentos administrativos — reprodução em:. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
4.1 Folha A4, fotocópia a preto e branco, entre 1 e 50 unidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 €
4.2 Folha A4, fotocópia a preto e branco, entre 51 e 100 unidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,03 €
4.3 Folha A4, fotocópia a preto e branco, mais de 100 unidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,02 €
4.4 Folha A3, fotocópia a preto e branco, entre 1 e 50 unidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,08 €
4.5 Folha A3, fotocópia a preto e branco, entre 51 e 100 unidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,07 €
4.6 Folha A3, fotocópia a preto e branco, mais de 100 unidades  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,05 €
5. Averbamento de alterações de dados referentes a registos e licenças  . . . . . . . . . . . . . . . 2,25 € Não
6. Emissão de documentos com caráter de urgência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Acresce 50 % ao valor 

da taxa
Não

CAPÍTULO II

Registo e licenciamento de canídeos e gatídeos
1. Registo de cães e gatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
1.1. Categoria A — cão de companhia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.2. Categoria B — cão com fins económicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.3. Categoria E — cão de caça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.4. Categoria F — cão-guia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento
1.5. Categoria G — cão potencialmente perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
1.6. Categoria H — cão perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
1.7. Categoria I — gato. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2. Licenças (anuais) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
2.1. Categoria A — cão de companhia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.2. Categoria B — cão com fins económicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.3. Categoria E — cão de caça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.3.1 Até 4 cães (inclusive), por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
2.3.2 A partir de 4 cães, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,10 €
2.4. Categoria F — cão-guia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Isento
2.5. Categoria G — cão potencialmente perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
2.6. Categoria H — cão perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
3. Renovação de licenças fora do prazo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
2.1. Categoria A — cão de companhia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
2.2. Categoria B — cão com fins económicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50 €
2.3. Categoria E — cão de caça . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.3.1 Até 4 cães (inclusive), por cada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2.3.2 A partir de 4 cães, por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
2.4. Categoria F — cão-guia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2.5. Categoria G — cão potencialmente perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
2.6. Categoria H — cão perigoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,00 €

CAPÍTULO III

Ocupação da via pública
Aplicam-se as taxas previstas na Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Lisboa.

CAPÍTULO IV

Publicidade
Aplicam-se as taxas previstas na Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Lisboa.
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CAPÍTULO V

Outros licenciamentos
1. Licenciamento do exercício da atividade de vendedor ambulante de lotarias. . . . . . . . . Não
1.1. Pelo pedido do exercício da atividade de venda ambulante de lotarias. . . . . . . . . . . . . . 14,50 €
1.2. Pela emissão do cartão de vendedor ambulante de lotarias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
2. Licenciamento do exercício da atividade de arrumador de automóveis  . . . . . . . . . . . . . Não
2.1. Pelo pedido do exercício da atividade de arrumador de automóveis. . . . . . . . . . . . . . . . 14,50 €
2.2. Pela emissão do cartão de arrumador de automóveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50 €
3. Licenciamento para acampamentos ocasionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 95,00 € Não
4. Licenciamento para realização de espetáculos desportivos e de divertimentos públicos 

nas vias, jardins e demais lugares públicos ao ar livre  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aplicam-se as taxas previstas na Tabela
de Taxas da Câmara Municipal de Lisboa5. Licenciamento de espetáculos em recintos improvisados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6. Licenciamento de atividades ruidosas de caráter temporário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
7. Registo e licenciamento de máquinas de diversão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8. Renovação de licenças e cartões fora do prazo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . +50 s/ taxa licença.

Se isento,
montante da licença

Não

CAPÍTULO VI

Mercados, feiras e venda ambulante
1. Mercados, lojas e lugares:
1.1. Ocupação de espaço e utilização de serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ise
1.1.1. Lojas — por mês e por m2:
1.1.1.1. Taxa de ocupação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,90 €
1.1.1.2. Lojas superiores a 100 m2 — até 40 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12,34 €
1.1.1.3. Lojas superiores a 100 m2 — área excedente a 40 m2   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8,11 €
1.1.1.4. Agências Bancárias e similares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,10 €
1.1.2. Bancas/lugares — por mês e por metro linear: Ise
1.1.2.1. Peixe. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,26 €
1.1.2.2. Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,68 €
1.1.3 Ocupação com licença concedida até 18-07-2005 — por m2 e por mês:
1.1.3.1 Lojas — mercado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,61 € Ise
1.1.3.2 Lojas — restauração e bebidas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,18 € Ise
1.1.3.3 Arrecadação privativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,89 € Norm
1.1.4 Taxa de Ocupação com licença concedida até 18-07-2005 — por ml e por mês: Ise
1.1.4.1 Lugares de Peixe  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,63 €
1.1.4.2 Lugares de hortofrutícolas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15,64 €
1.1.5 Câmaras frigoríficas — por prateleira e por mês. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,92 € Norm
1.1.6. Arrecadação — por mês e por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norm
1.1.6.1. Arrecadação privativa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,02 €
1.1.6.2. Arrecadação coletiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,23 €
1.1.7. Consumo de gelo — por mês e por metro linear (bancas). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,28 € Norm
1.1.8. Esplanadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aplicam-se as taxas previstas na Tabela

de Taxas da Câmara Municipal de Lisboa
1.1.9 Eventos pontuais — por dia e por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ise
1.1.9.1 Ocupação até 10 m2 — por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,30 €
1.1.9 Área excedente a 10 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
2 Cartões (por cada)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ise
2.1. Inscrição e emissão de cartão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,15 €
2.1. Renovação ou 2.ª via  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,79 €
3. Venda ambulante — por dia e por m2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 € Não

CAPÍTULO VII

Utilização de instalações desportivas
1. Pavilhão Desportivo de Avenidas Novas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norm
1.1. Por hora ou fração:
1.1.1. Período diurno (até às 17 h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.1.1.1. Agrupamentos verticais de escolas — ensino publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00 €
1.1.1.2. Equipas Federadas até ao escalão Juniores (inclusive) inscritas na Federação/Associação 

da modalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14,00 €
1.1.1.3. Outros estabelecimentos de Ensino público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17,00 €
1.1.1.4 Administração Local Autárquica, incluindo funcionários da CM Lisboa . . . . . . . . . . . . 17,00 €
1.1.1.5. Estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €
1.1.1.6 Associações de Bombeiros e Forças de Segurança Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 €
1.1.1.7. Outras entidades públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,00 €
1.1.1.8. Particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,00 €
1.1.1.9. Organizações com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34,00 €
1.1.1.10. Instituições de e para deficientes, IPSS e IP com projetos de inserção social . . . . . . . . . 8,00 €
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1.1.2 Período noturno (após às 17 h):
1.1.2.1. Agrupamentos verticais de escolas — ensino publico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00 €
1.1.2.2. Equipas Federadas até ao escalão Juniores (inclusive) inscritas na Federação/Associação 

da modalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,00 €
1.1.2.3. Outros estabelecimentos de Ensino público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22,00 €
1.1.2.4 Administração Local Autárquica, incluindo funcionários da CM Lisboa . . . . . . . . . . . . 22,00 €
1.1.2.5. Estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,00 €
1.1.2.6 Associações de Bombeiros e Forças de Segurança Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,00 €
1.1.2.7. Outras entidades públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31,00 €
1.1.2.8. Particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
1.1.2.9. Organizações com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,00 €
1.1.2.10. Instituições de e para deficientes, IPSS e IP com projetos de inserção social . . . . . . . . . 11,00 €
1.1.3 Sábados, Domingos e Feriados:
1.1.3.1. Agrupamentos verticais de escolas — ensino público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €
1.1.3.2. Equipas Federadas até ao escalão Juniores (inclusive) inscritas na Federação/Associação 

da modalidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19,00 €
1.1.3.3. Outros estabelecimentos de Ensino público  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,00 €
1.1.3.4 Administração Local Autárquica, incluindo funcionários da CM Lisboa . . . . . . . . . . . . 23,00 €
1.1.3.5. Estabelecimentos de Ensino Particular e Cooperativo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 €
1.1.3.6 Associações de Bombeiros e Forças de Segurança Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,00 €
1.1.3.7. Outras entidades públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 33,00 €
1.1.3.8. Particulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,00 €
1.1.3.9. Organizações com fins lucrativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41,00 €
1.1.3.10. Instituições de e para deficientes, IPSS e IP com projetos de inserção social . . . . . . . . . 12,00 €
1.1.4 Fora do Horário normal de Funcionamento de 2.ª a 6.ª feira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 65,00 €
1.1.5 Fora do Horário normal de Funcionamento ao Fim de semana e Feriados . . . . . . . . . . . 80,00 €
1.1.6 Atividades não desportivas:
1.1.6.1 Durante o Horário normal de funcionamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 €
1.1.6.2 Fora do horário normal de funcionamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110,00 €
1.1.6.3 Fora do horário normal de funcionamento, ao fim de semana e feriados  . . . . . . . . . . . . 150,00 €
1.2 Aluguer de Bola por hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75 €
2. Pavilhão Polidesportivo de Avenidas Novas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ise
2.1. Período diurno (até às 17 h) — por hora:
2.1.1. De 2.ª a 6.ª feira sem iluminação artificial. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,30 €
2.1.2. Fins de semana e feriados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26,40 €
2.2. Período noturno (das 17 h às 23 h) — por hora. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2.2.1. De 2.ª a 6.ª feira com iluminação artificial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,60 €
2.2.2. Fins de semana e feriados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29,70 €
2.3. Aluguer de Bola — por hora  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €  
3. Pátio anexo ao Polidesportivo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ise
3.1. Por hora:
3.1.1. Sem entradas pagas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €
3.1.2. Com entradas pagas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00 €
3.1.3. Com motivos publicitários nas instalações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3.1.3.1. Espetáculos não transmitidos pela televisão (acresce por dia ou sessão)  . . . . . . . . . . . . 40,00 €
3.1.3.2. Espetáculos transmitidos pela televisão (acresce por dia ou sessão). . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 €

CAPÍTULO VIII

Piscina da JFAN*
* Época Desportiva 2015/2016 em anexo

CAPÍTULO IX

Serviços de enfermagem
1. Serviços de Enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norm
1.1. Aplicação de colírio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50
1.2. Aplicação de vacinas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . isento
1.3. Aplicação de injeções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
1.4. Teste Colesterol  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,00
1.5. Teste Glicémia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00
1.6. Tensão arterial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,50 €
1.7. Penso grande  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,50
1.8. Penso médio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,00 €
1.9. Penso pequeno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,50 €
1.10. Peso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . isento
1.11. Sutura Steri-Strp para unidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
1.12 Pontos (1-3)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.13 Pontos (3-5)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7,00 €
1.14 Extração de Pontos sem penso. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,00 €
1.15 Extração de Agrafos sem penso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.16 Retirar Algália  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
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CAPÍTULO X
Gabinete de Apoio Psicossocial

1. Utentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ise
1.1. Adultos e crianças com idade superior a 12 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 €
1.2. Crianças com idade até a 12 anos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . isento
1.3. Desempregados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.4. Utentes cujo escalão A de Abono de Família. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.5. Utentes em situação de carência económica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 €
1.6. Utentes em situação de comprovada carência económica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . isento

CAPÍTULO XI
UNANTI — Universidade das Avenidas Novas para a Terceira Idade

1. Anuidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
1.1 Individual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00
1.2 Casal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,00

CAPÍTULO XII
Programas de Férias

1. Sou FAN 55+:
1.1 Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00
2. FAN Club:
2.1 Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 €
2.2 2.º irmão ou mais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00 €
2. FANtástica:
2.1 Inscrição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 €

CAPÍTULO XIII
Eventos Desportivos

1. Corrida Popular das Avenidas Novas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
1.1 Inscrição para os 10 km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,00
1.2 Inscrição para os 5 km . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
1.3 Crianças até aos 12 anos (inclusive)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00
2. Torneios Desportivos: Não
2.1 Inscrição 25,00 € Não

CAPÍTULO XIV
Outros serviços

1. Cartão do Freguês  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
1.1. Emissão do cartão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,00 €
2. Publicidade na Revista. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Norm
2.1. Contracapa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00
2.2. Página Dupla  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 340,00 €
2.3. Página Ímpar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00 €
2.3.1 ½ página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,50 
2.3.2 1/

4
 página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,50

2.3.3. Módulo 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,50
2.3.4. Módulo 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,50
2.3.5. Módulo 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,50
2.3.6. Módulo 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,50
2.3.7. Módulo 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
2.3. Página Ímpar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00 €
2.3.1 ½ página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,50
2.3.2 1/

4
 página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,50

2.3.3. Módulo 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,50
2.3.4. Módulo 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,50
2.3.5. Módulo 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,50
2.3.6. Módulo 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,50
2.3.7. Módulo 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
2.3. Página Par  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 205,00 €
2.3.1 ½ página. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 107,50
2.3.2 1/

4
 página  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90,50

2.3.3. Módulo 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,50
2.3.4. Módulo 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80,50
2.3.5. Módulo 3  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,50
2.3.6. Módulo 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,50
2.3.7. Módulo 5  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00
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 ANEXO II

Taxas da Câmara Municipal de Lisboa
Em consonância com o estabelecido na alínea g) do artigo 12.º da Lei n.º 56/2012, de 8 de novembro, aplicam-se na Junta de Freguesia de Ave-

nidas Novas as seguintes taxas previstas na Tabela de Taxas da Câmara Municipal de Lisboa:

Tabela de taxas e preços 

Artigo/N.º/
Alínea Designação Valor IVA

CAPÍTULO I

Ocupação da via pública
1. Ocupações por concessionárias de serviços públicos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
1.1. Taxa Municipal de Direitos de Passagem — % faturação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Até 0,25 %
1.2. Condutas de água — com diâmetro até 20 cm — m/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,4800
1.3. Condutas de água — com diâmetro superior a 20 cm — m/ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,1000
1.4. Tubos, condutas, cabos condutores e afins — com diâmetro até 50 cm — m/ano  . . . . . . . . . . . . . . . . 2,3500
1.5. Tubos, condutas, cabos condutores e afins — com diâmetro superior a 50 cm-m/ano . . . . . . . . . . . . . 5,2500
1.6. Posto de transformação, cabinas elétricas e afins — até 3 m3 — por ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57,8500
1.7. Posto de transformação, cabinas elétricas e afins — por cada m3 a mais ou fração — p  . . . . . . . . . . . 19,3500
2. Procedimentos administrativos e licenciamentos da Ocupação e Utilização do Espaço Público e da 

Publicidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
2.1. Pedido de informação prévia — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 155,8000
2.2. Pedido de licenciamento inicial — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 397,0000
2.3. Pedido de licenciamento simplificado — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 172,5500
3. Ocupação e utilização do espaço público — mobiliário urbano e outros:
3.1. Ocupação e utilização da superfície do espaço público — de caráter duradouro ou anual — por ano/m2 

ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 156,5500
3.1.1. Ocupação e utilização da superfície do espaço público — com estrutura fixa ao solo ou inamovível, 

de caráter duradouro — por ano/m2 ou fração. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 313,1500
3.2 Ocupação e utilização da superfície do espaço público — com instalações abastecedoras de carborantes 

líquidos — por ano/m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 939,4000
3.3 Outras ocupações e utilizações do espaço público — de caráter não duradouro ou inferior a um 

ano — por dia/m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4000
3.3.1. Ocupação e utilização da superfície do espaço público — com estrutura fixa ao solo ou inamovível 

de caráter não duradouro ou inferior a um ano — por dia/m2 ou fração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,9000

CAPÍTULO II
Publicidade

1. Afixação, inscrição, instalação e difusão de publicidade  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
1.1. Publicidade em mobiliário urbano — por m2/dia/mensagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4000
1.2. Publicidade em edifícios ou em outras construções, visível ou percetível do espaço público — por 

m2/dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4000
1.3. Outros tipos de publicidade, designadamente projeções publicitárias, não incluídos nos números 

anteriores — por m2/dia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4000
1.4. Publicidade em mobiliário urbano, edifícios ou outras construções, visível ou percetível do espaço 

público ou em outros tipos de publicidade — fora do local onde o anunciante exerce a sua ativida-
de — por m2/dia/mensagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,8500

1.5 Utilização de projeção de focos ou feixes luminosos para difusão de publicidade — por m2/dia  . . . . 0,8500
1.5.1 Utilização de projeção de focos ou feixes luminosos para difusão de publicidade — fora do local onde 

o anunciante exerce a atividade — por m2/dia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,7000
1.6. Publicidade luminosa ou diretamente iluminada — por m2/dia/mensagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,5500
1.6.1. Publicidade luminosa ou diretamente iluminada — fora do local onde o anunciante exerce a ativida-

de — por m2/dia/mensagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0500
1.7. Publicidade difundida por dispositivos eletrónicos — por m2/dia/mensagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,0500
1.7.1. Publicidade difundida por meio de dispositivos eletrónicos — fora do local onde o anunciante exerce 

a atividade — por m2/dia/mensagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,1000
1.8. Publicidade com ligação a circuitos de TV e vídeo — por m2/dia/mensagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2,1000
1.8.1. Publicidade com ligação a circuitos de TV e vídeo — fora do local onde o anunciante exerce a 

atividade — por m2/dia/mensagem  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4,2000
1.9. Publicidade em unidades movíveis — por m2/dia/mensagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,4000

CAPÍTULO III
Outros licenciamentos

5. Licenciamento de espetáculos em recintos improvisados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
5.1. Emissão de licença. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 324,8500
5.2. Vistoria Comissão de Vistoria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 383,3500
5.3 Acompanhamento de evento — por semana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 383,3500
6. Licenciamento de atividades ruidosas de caráter temporário  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
6.1. Licenças especiais de ruído — por cada  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 164,8500
6.2. Licenças especiais de ruído — fiscalização — por dia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,3500
6.2.1. Duração do evento superior a 4 horas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,3500
6.2.2. Dimensão do evento entre 1.000 e 5.000 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,3000
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6.2.3. Dimensão do evento entre 5.000 e 20.000 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 203,3500
6.2.4. Dimensão do evento superior a 20.000 pessoas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 406,7500
6.2.5. Potência sonora entre 2.000 e 10.000 W  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,4500
6.2.6. Potência sonora entre 10.000 e 20.000 W  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244,0000
6.2.7. Potência sonora superior a 2.000 e 10.000 W  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 488,1500
6.2.8. Horário de Realização do Evento — das 20H00 às 23H00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,3000
6.2.9. Horário de Realização do Evento — das 23H00 às 08H00 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 81,3500
6.2.10. Obras de construção civil — Fim de semana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,6500
6.2.11. Outros eventos — dias úteis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,6500
6.2.12. Proximidade de recetores sensíveis — Menor que 100 m. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,4500
6.2.13. Espaço aberto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24,4500
7. Registo e licenciamento de máquinas de diversão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Não
7.1. Título de registo e licença de exploração anual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 159,5500
7.2. Licença de exploração semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79,9500
7.3. 2.ª via de título de exploração, 2.ª via de licença de exploração e averbamentos ao registo por trans-

ferência de propriedade ou alteração do tema de jogo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,2000

CAPÍTULO IV
Mercados, feiras e venda ambulante

1.1.6. Esplanadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Aplicam-se as taxas
de Ocupação da Via Pública

 209437921 

 FREGUESIA DE BENFICA DO RIBATEJO

Aviso n.º 4026/2016

Lista de classificações da avaliação psicológica e lista unitária
de ordenação final (provisória) — Referência A

Para os efeitos previstos da alínea d) do n.º 3 do artigo 30.º do anexo 
da Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que a lista 
de classificações da Avaliação Psicológica e Lista Unitária de Ordena-
ção Final (provisória) — referência A — do Procedimento Concursal 
comum para recrutamento de um posto de trabalho, aberto pelo Aviso 
n.º 3790/2015, Diário da República, 2.ª série, n.º 69 de 9 de abril de 2015, 
se encontram afixadas nas instalações da sede da Freguesia de Benfica 
do Ribatejo (Rua Fonte Branca, n.º 13, 2080 -344, Benfica do Ribatejo) 
e disponível para consulta na sua página eletrónica. Informamos que, 
no prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação deste aviso no 
Diário da República, os candidatos podem pronunciar -se, por escrito, 
através do formulário para o exercício do direito de participação de 
interessados, disponível na página eletrónica e na sede da Freguesia, o 
qual deverá ser remetido para a morada da sede da Freguesia de Benfica 
do Ribatejo, por correio registado com aviso de receção ou entregue 
pessoalmente, na mesma morada, de segunda -feira a sexta -feira, no 
horário das 09h00 às 12h30 e das 14h00 às 17h30.

11 de março de 2016. — A Presidente da Junta de Freguesia, Cândida 
Isabel da Conceição Lopes.

309432372 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CAMPO E CAMPINHO

Aviso n.º 4027/2016
Deve considerar -se anulado o Aviso n.º 3358/2016, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 50, de 11 -03 -2016.
16 de março de 2016. — A Presidente da União das Freguesias de 

Campo e Campinho, Gabriela Maria Mendes Ramalho Furão.
209444141 

 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SALVADA E QUINTOS

Aviso n.º 4028/2016
Nos termos das disposições conjugadas dos artigos 30.º e 33.º, am-

bos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e de acordo com os n.os 1 e 3 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 

Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que se encontram 
abertos, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso, procedimentos concursais comuns destinados ao recruta-
mento para ocupação de postos de trabalho do mapa de pessoal da União 
de Freguesias de Salvada e Quintos que seguidamente se indicam, com 
vínculo de emprego público, na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado:

Referência 1 — um (1) Assistente Operacional — Serviços Admi-
nistrativos;

Referência 2 — um (1) Assistente Operacional — Serviços Urbanos;
Referência 3 — um (1) Assistente Operacional — Educação, Cultura, 

Desporto, Tempos Livres e Ambiente.

1 — Os presentes procedimentos concursais, com vista ao recruta-
mento de trabalhadores com ou sem vínculo de emprego público, foram 
aprovados pela Assembleia de Freguesia na sessão de 30 de junho de 
2015, sob proposta da Junta de Freguesia da União de Freguesias de 
Salvada e Quintos, aprovada em reunião extraordinária de 30 de junho de 
2015, com fundamento nos princípios de racionalização e de eficiência 
que devem presidir à atividade da freguesia, ao abrigo do disposto no 
n.º 4 do artigo 30.º da LTFP e n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, 
de 31 de dezembro.

Para efeitos do estipulado nos n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, declara -se não estarem constituídas 
reservas de recrutamento na União de Freguesias de Salvada e Quintos 
para ocupação de idênticos postos de trabalho e não ter sido efetuada 
consulta prévia à ECCRC — Entidade Centralizada para Constituição 
de Reservas de Recrutamento, por ter sido temporariamente dispensada, 
dado que ainda não foi publicitado qualquer procedimento concursal 
para constituição de reservas de recrutamento.

De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das 
Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, «As autarquias locais não têm de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação», previsto na Portaria n.º 48/2014, de 
26 de fevereiro.

2 — Legislação aplicável: ao presente procedimento concursal é 
aplicável a tramitação prevista no artigo 37.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, regulamentada pela Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.
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4 — Nos termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de 
fevereiro, é garantida a reserva de quotas de emprego para candidatos 
com deficiência, cujo grau de incapacidade for igual ou superior a 60 %. 
Os candidatos devem declarar no requerimento de admissão o respetivo 
grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de comunicação/
expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos dos artigos 6.º 
e 7.º do diploma supramencionado.

5 — Local de trabalho: União de Freguesias de Salvada e Quintos.
6 — Caracterização dos postos de trabalho a ocupar: Conteúdo fun-

cional da categoria de assistente operacional (grau de complexidade 
funcional 1) constante do Anexo à LTFP: funções de natureza executiva, 
de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis; execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico; responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela correta utilização, procedendo, 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos; indicando-
-se ainda, especificamente, para cada um dos concursos os seguintes 
conteúdos funcionais:

Referência 1 — desenvolvimento de funções de apoio às funções de 
natureza administrativa, nomeadamente elaboração de ofícios, atendi-
mento e funções inerentes à atividade do posto de correios;

Referência 2 — desenvolvimento de funções de condução de tratores 
e veículos de transporte e movimentação de materiais, prestar apoio no 
transporte de crianças e pessoas idosas, prestar apoio em trabalhos de 
cargas e descargas, arrumação de materiais e conservação e manutenção 
de espaços e executar outras tarefas simples de natureza manual que 
exijam esforço físico e conhecimentos práticos;

Referência 3 — desenvolvimento de tarefas relacionadas com o rece-
bimento, arrumação e conservação de obras literárias e com a vigilância 
das instalações.

6.1 — Perfil de competências: são consideradas essenciais, para o 
exercício das funções inerentes aos postos de trabalho a ocupar, as 
seguintes competências:

Referências 1 e 3 — conhecimentos e experiência; relacionamento 
interpessoal; responsabilidade e compromisso com o serviço; trabalho 
de equipa e cooperação;

Referência 2 — conhecimentos e experiência; relacionamento inter-
pessoal; responsabilidade e compromisso com o serviço; trabalho de 
equipa e cooperação; orientação para a segurança.

7 — Posição remuneratória de referência: 1.ª posição da categoria, 
correspondente ao nível 1 da Tabela Remuneratória Única — retribuição 
mínima mensal garantida (RMMG) — atualmente 530€, sem prejuízo do 
disposto no artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

8 — Requisitos de admissão: os candidatos devem reunir os seguintes 
requisitos até ao último dia do prazo fixado de candidatura:

8.1 — Requisitos gerais: os definidos no artigo 17.º da LTFP, a saber:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, por convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.2 — Requisitos especiais (nível habilitacional): escolaridade obri-
gatória, em função da idade.

8.2.1 — Não é admitida a substituição da habilitação exigida por 
formação e/ou experiência profissionais.

8.3 — Possuir vínculo de emprego público por tempo indeterminado, 
de acordo com o n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

8.4 — Poderão ainda candidatar -se trabalhadores com vínculo de 
emprego público por tempo determinado e sem vínculo de emprego 
público, sendo que o recrutamento destes apenas poderá ter lugar no caso 
de impossibilidade de ocupação de postos de trabalho por candidatos 
nos termos do número anterior, de acordo com o n.º 4 do artigo 30.º 
da LTFP e conforme previsto na autorização a que se refere o n.º 1 do 
presente aviso.

8.5 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Prazo de validade: os procedimentos concursais terão a validade 
de 18 meses, contados da data da homologação das listas unitárias de 

ordenação final, nos termos do artigo 40.º da Portaria referida no ponto 2 
do presente aviso.

10 — Formalização de candidaturas: a apresentação de candidatura, 
até ao termo do prazo fixado no presente aviso, deve ser efetuada, sob 
pena de exclusão, em suporte de papel, mediante preenchimento do 
formulário tipo disponível nas instalações da União de Freguesias de 
Salvada e Quintos, devidamente datado e assinado e acompanhado da 
documentação seguidamente indicada.

A candidatura poderá ser entregue pessoalmente, durante o horário de 
atendimento, das 9H00 às 12H30 e das 14H00 às 17H30, ou remetida 
pelo correio, em carta registada, com aviso de receção e endereçada à 
Junta de Freguesia da União de Freguesias de Salvada e Quintos, Praça 
5 de Outubro, s/n.º 7800 -680 Salvada. Não serão aceites candidaturas 
apresentadas via eletrónica.

10.1 — Documentos exigidos: juntamente com o formulário de can-
didatura deverão ser entregues, em suporte de papel, para efeitos de 
admissão e avaliação, os documentos seguidamente indicados:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Currículo profissional detalhado, datado e assinado, dele devendo 

constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções exerci-
das, com indicação dos respetivos períodos de duração, assim como, a 
formação profissional detida (com indicação das entidades promotoras, 
duração e datas) e quaisquer outros elementos que considere passíveis de 
influírem na apreciação do respetivo mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, juntando fotocópia dos respetivos comprovativos.

10.2 — Candidatos com vínculo de emprego público:
a) Declaração autenticada, emitida à data atual pelo órgão ou serviço 

a que o candidato pertence, da qual conste a modalidade de vínculo de 
emprego público de que é titular, a carreira e categoria, a posição e nível 
remuneratório em que se encontra posicionado, com indicação do valor 
da remuneração, bem como as atividades que se encontra a exercer, com 
descrição detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de 
trabalho que ocupa e respetiva antiguidade (na função pública, carreira 
e categoria), para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º 
da Portaria referida no ponto 2 do presente aviso;

b) Declaração autenticada, emitida à data atual pelo órgão ou serviço a 
que pertence, da qual conste a indicação das avaliações do desempenho 
obtidas, com referência aos valores quantitativos e qualitativos, nos 
últimos três anos (2012 a 2014) em que cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar, ou, 
sendo o caso, a indicação dos motivos de não avaliação, para efeitos do 
disposto na alínea c) do n.º 2 do artigo 11.º da citada Portaria.

10.3 — A apresentação ou entrega de documento falso ou a presta-
ção de falsas declarações, implica, para além dos efeitos de exclusão, 
a participação à entidade competente para procedimento disciplinar e 
penal, consoante o caso.

11 — Métodos de seleção:
11.1 — Regra geral: Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 36.º da LTFP, 

aos candidatos são aplicados os seguintes métodos de seleção nos pro-
cedimentos concursais indicados:

a) Prova de Conhecimentos (PC);
b) Avaliação Psicológica (AP);
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

11.2 — Candidatos nas condições previstas no n.º 2 do artigo 6.º da 
LTFP: A estes candidatos, caso não tenha exercido a opção pelos métodos 
de seleção referidos nas alíneas a) e b) do ponto anterior, nos termos do 
n.º 3 do citado artigo, são aplicados os seguintes métodos de seleção:

a) Avaliação Curricular (AC);
b) Entrevista de Avaliação das Competências (EAC);
c) Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

11.3 — Valoração dos métodos de seleção e classificação final: Na 
valoração dos métodos de seleção referidos é utilizada a escala de 0 a 
20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, sendo a 
classificação final obtida pela aplicação de uma das seguintes fórmulas, 
consoante a origem e ou opção do candidato:

Candidatos previstos no ponto 11.1:
Classificação Final (CF) = 0,40 PC + 0,30 AP + 0,30 EPS

Candidatos referidos no ponto 11.2:
Classificação Final (CF) = 0,40 AC + 0,30 EAC + 0,30 EPS

11.4 — Prova de conhecimentos (PC): A prova de conhecimentos, 
de natureza teórica, na forma escrita e de realização individual, visa 
avaliar os conhecimentos académicos e profissionais e as competências 
técnicas dos candidatos, necessários ao exercício das funções corres-
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pondentes à caracterização do posto de trabalho a ocupar. A prova terá 
a duração máxima de 90 minutos e incide sobre os temas a que se refere 
a seguinte legislação, sendo admitida a respetiva consulta (legislação 
simples e não anotada):

Referências 1 e 3 — caracterização funcional do posto de trabalho a 
ocupar; Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP), aprovada 
pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; Novo Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Referência 2 — caracterização funcional do posto de trabalho a ocu-
par; os tipos de faltas (Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 
(LTFP); os deveres do empregador público e do trabalhador (Lei Geral 
do Trabalho em Funções Públicas (LTFP).

11.5 — Avaliação Psicológica (AP): visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prog-
nóstico de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo 
como referência o perfil de competências previamente definido (n.º 6.1 
do presente aviso).

A Avaliação Psicológica é efetuada por entidade especializada, a con-
tratualizar pela União de Freguesias de Salvada e Quintos, nos termos 
da Portaria referida no ponto 2 do presente aviso.

11.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e os aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre 
o júri e o candidato, nomeadamente os relacionados com a capacidade 
de comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.7 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica, percurso profis-
sional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo 
de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal, serão 
considerados e ponderados os elementos de maior relevância para o posto 
de trabalho a ocupar e que são os seguintes: Habilitação académica (ou 
nível de qualificação certificado pelas entidades competentes); Formação 
profissional (considerando -se as áreas de formação e aperfeiçoamento 
profissional relacionadas com as exigências e as competências necessá-
rias ao exercício da função); Experiência profissional (com incidência 
sobre a execução de atividades inerentes ao posto de trabalho, tal como 
caracterizado no presente aviso, e o grau de complexidade das mesmas); e 
Avaliação do desempenho (relativa ao último período de três anos, 2012 a 
2014), em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou atividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar).

11.8 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC): visa obter, 
através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais diretamente relacionados com as competências considera-
das essenciais para o exercício da função. Para o efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões direta-
mente relacionadas com o perfil de competências definido no ponto 6.1 
do presente Aviso, associado a uma grelha de avaliação individual que 
traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise.

12 — Critérios de desempate na ordenação final: em situações de 
igualdade de valoração, aplica -se o disposto no artigo 35.º da Portaria 
referida no ponto 2 do presente aviso.

13 — As atas do júri onde constam os parâmetros de avaliação e 
respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a 
grelha classificativa e o sistema de valoração final do método, serão 
disponibilizadas aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — Resultados obtidos na aplicação dos métodos de seleção: Os 
resultados obtidos em cada método de seleção são publicitados através 
de lista, ordenada alfabeticamente, sendo afixada nas instalações da 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 4029/2016

Alteração do Regulamento da Estrutura e Organização 
dos Serviços Municipalizados de Castelo Branco

Para os devidos efeitos, torna -se público que o Conselho de Admi-
nistração destes Serviços Municipalizados em reunião de 22.12.2015 
e a Câmara Municipal de Castelo Branco em reunião de 28.01.2016, 
aprovaram a alteração do Regulamento da Estrutura e Organização dos 
Serviços Municipalizados de Castelo Branco, publicado na 2.ª série 
do Diário da República, n.º 21, em 30 de janeiro de 2013, através da 
introdução da alínea ggg), ao artigo 11.º da Parte IV, das Unidades 
Orgânicas Flexíveis: «…ggg) Organizar e instruir os processos de exe-
cuções fiscais...»

25 de fevereiro de 2016. — O Presidente do Conselho de Adminis-
tração, Dr. Luís Manuel dos Santos Correia.

309432931 

União de Freguesias de Salvada e Quintos. Os candidatos aprovados em 
cada método de seleção são convocados para a realização do método de 
seleção seguinte por uma das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da 
Portaria referida no ponto 2 do presente aviso.

15 — Candidatos excluídos: Constituem motivos de exclusão o in-
cumprimento dos requisitos gerais e especiais mencionados no presente 
aviso, sem prejuízo dos demais requisitos, legal ou regulamentarmente 
previstos. Constituem ainda motivos de exclusão a não comparência 
dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção e a obtenção de 
uma valoração inferior a 9,5 valores em qualquer método de seleção 
aplicado, não sendo, neste caso, aplicado o método de seleção seguinte.

No caso da Avaliação Psicológica, constitui motivo de exclusão, em 
cada fase intermédia do método, a atribuição da menção classificativa 
de «Não Apto», nos termos do artigo 18.º da Portaria referida no ponto 2 
do presente aviso.

Os candidatos excluídos são notificados para a realização de audiência 
dos interessados, conforme previsto no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
referida no ponto 2 do presente aviso, por uma das formas previstas no 
n.º 3 do mesmo artigo.

16 — Homologação e publicitação das listas unitárias de ordenação 
final dos candidatos: após homologação, as listas unitárias de ordenação 
final são afixadas nas instalações da União de Freguesias de Salvada 
e Quintos, sendo ainda publicado um aviso na 2.ª série do Diário da 
República, com informação sobre a sua publicitação.

17 — Júri do procedimento concursal:
Presidente: Maria de Fátima Grilo Martins Coveiro, Técnica Superior 

da Câmara Municipal de Beja;
Vogais efetivos: Anabela Seleiro Mestre Rolim, Assistente Técnica da 

União de Freguesias de Salvador e Santa Maria da Feira, que substituirá 
a presidente do júri nas faltas e impedimentos, e Maria de Fátima Montes 
Duro Nené, Assistente Técnica da União de Freguesias de Salvador e 
Santa Maria da Feira;

Vogais suplentes: Nídia Maria Ramos Ventura Cataluna e Dulce 
do Carmo Palma Barroso Rebocho, Assistentes Técnicas da União de 
Freguesias de Salvada e Quintos.

17 de fevereiro de 2016. — O Presidente da Junta de Freguesia, Sérgio 
Manuel Nunes Engana.

309423543 

PARTE I

 ESCALA BRAGA — SOCIEDADE GESTORA
DO ESTABELECIMENTO, S. A.

Declaração de retificação n.º 327/2016
Por se ter verificado que o Aviso n.º 3031/2016 publicado pela 

Escala Braga — Sociedade Gestora do Estabelecimento, S. A., no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 46, de 7 de março de 2016, que 
torna pública a lista unitária de ordenação final dos candidatos, devi-
damente homologada por deliberação do Conselho de Administração 
da Escala Braga — Sociedade Gestora do Estabelecimento S. A., 
relativa ao procedimento concursal comum com vista ao preenchi-
mento de um (1) posto de trabalho no Hospital de Braga — PPP para 
a categoria de assistente graduado sénior de Cirurgia Geral da carreira 
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médica hospitalar, contém incorreções, relativas à identificação dos 
instrumentos que autorizaram a sua abertura, impõe -se proceder à 
sua correção.

Assim, onde se lê:

«nos termos do Despacho do Exmo. Senhor Secretário de Estado da 
Saúde n.º 4827 -C/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 89 de 08 de maio de 2015 e da autorização concedida através do 
Despacho 2619 -I /2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 49, de 11 de março de 2015.»

deve ler -se:
«nos termos do Despacho do Exmo. Senhor Secretário de Estado da 

Saúde n.º 10062 -A/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 173, de 4 de setembro de 2015, proferido na sequência do Des-
pacho n.º 8320 -A/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 146, de 29 de julho, e de acordo com a Declaração de retificação 
n.º 964 -B/2015, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 213, 
de 30 de outubro de 2015.»
16 de março de 2016. — Pela Direção de Recursos Humanos, Joana Cal.

209445454 

PARTE J1

 FINANÇAS

Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso n.º 4030/2016
Por despacho da Diretora -geral da Autoridade Tributária e Adua-

neira (AT) de 2016.03.10, foi determinada a alteração da composição 
do júri do procedimento concursal para o cargo de direção intermédia 
de 1.º grau, Diretor de Serviços de Gestão de Risco, aberto pelo Aviso 
n.º 10706/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 184 de 21 
de setembro de 2015, e na Bolsa de Emprego Público (BEP) com a refe-
rência OE201509/0357, passando o mesmo a ter a seguinte Constituição:

Presidente: Licenciado João Pedro Martins Santos, Diretor do Centro 
de Estudos Fiscais;

Vogal: Licenciada Ana Paula Araújo Neto, Subdiretora -geral da Área 
de Inspeção Tributária e Aduaneira;

Vogal: Professora Doutora Maria João Coelho Guedes, Instituto Su-
perior de Economia e Gestão (ISEG).

16 de março de 2016. — O Chefe de Divisão, Manuel Silvares Pi-
nheiro.

209444911 

 MUNICÍPIO DA PÓVOA DE LANHOSO

Aviso n.º 4031/2016

Procedimento concursal para provimento de cargo
de direção intermédia de 3.º grau

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 25 de 
janeiro, na redação conferida pela Lei n.º 64/2011, de 22 de dezem-
bro, torna -se público que, por meu despacho de 2 de março de 2016, 
determinei a abertura de procedimento concursal para provimento do 
cargo de direção intermédia de 3.º grau, na área de gestão urbanística 
deste Município.

Irá ser publicado na Bolsa de Emprego Público em www.bep.gov.pt, 
até ao 2.º dia útil após a data da publicação do presente aviso e pelo 
prazo de 10 dias.

Os requisitos formais de provimento, perfil exigidos, métodos de 
seleção, composição do júri, estarão descritos na publicitação da Bolsa 
de Emprego Público.

10 de março de 2016. — O Presidente da Câmara, Manuel José Tor-
cato Soares Baptista.

309429765 

PARTE J3

 FINANÇAS

Direção-Geral da Administração e do Emprego 
Público

Acordo coletivo de trabalho n.º 261/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Alfândega da Fé e o STAL — Sindicato Nacional

dos Trabalhadores da Administração Local e Regional

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de entidade empregadora pública, adiante 
designado por ACEEP, obriga por um lado, o Município de Alfândega da 

Fé, adiante designado por Entidade Empregadora Pública (EEP) e por 
outro, a totalidade dos trabalhadores da EEP filiados no STAL — Sindicato 
Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Regional no mo-
mento do início do processo negocial, bem como os que se venham a 
filiar neste sindicato durante o período de vigência do presente ACEEP.

2 — O presente ACEEP é celebrado ao abrigo do disposto no ar-
tigo 343.º n.º 2 do Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, 
adiante designado por RCTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido 
pela EEP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do artigo 350.º do RCTFP serão abran-
gidos pelo presente ACEEP, cerca de 60 (sessenta) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEEP entra em vigor cinco dias após a sua publica-
ção e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 363.º e seguintes do RCTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.
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CAPÍTULO II

Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEEP ou 
no RCTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 
um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior 
a duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas.

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete à EEP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis 
a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a EEP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pela 
EEP ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que de-
vidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao 
período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista 
acordo prévio por escrito entre as partes, e comunicação à organização 
sindical

5 — A EEP está obrigada a afixar o mapa do horário em local bem 
visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo na EEP trabalhadores que pertençam ao mesmo agre-
gado familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse 
facto em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis 
com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;

c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efetivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi defe-
rida a confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o 
cônjuge ou a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou 
com progenitor, desde que viva em comunhão de mesa e habitação 
com o menor;

e) Trabalhador estudante.

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocu-
pem sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado 
ritmo, onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou 
descontínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o 
trabalho a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou 
semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respectivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afeto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.
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Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre a EEP 
e a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 
3.ª deste ACEEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais e nos serviços com funcionamento aos sábados de 
manhã, aquele que resultar do respetivo regulamento, elaborado 
entre a EEP e a comissão sindical ou os delegados sindicais, na 
falta desta.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regular-
mente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colo-
cado, dependendo de acordo entre a EEP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 212.º n.º 3 do 
RCTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho extraordinário

1 — Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 161.º do RCTFP o traba-
lho extraordinário efetuado ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 160.º 
do RCTFP fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 

seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 160.º do RCTFP, bem como os períodos de descanso compen-
satório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 13.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades na EEP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 14.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 15.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Alfândega da Fé, 15 de janeiro de 2014.
Pelo Empregador Público:
Pelo Município de Alfândega da Fé
Berta Ferreiro Milheiro Nunes, na qualidade de Presidente da Câmara 

Municipal de Alfândega da Fé

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional
Baltazar Afonso Ferreira Gonçalves, na qualidade de mandatário
José António Vara Freire, na qualidade de membro mandatário

Depositado em 24 de fevereiro de 2016, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 121/2016, a fls. 20 do 
Livro n.º 2.

24 de fevereiro de 2016.— A Subdiretora -Geral (no âmbito de com-
petência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, publi-
cado em DR 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.

209445819 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 262/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município de 
Tabuaço e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração Local 
e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins (STAL)

Preâmbulo
A Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo 

pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e subsequentes alterações, define 
um conjunto de matérias que podem ser objeto de regulamentação 
coletiva de trabalho.

Considerando que o n.º 3 do artigo 105.º da Lei Geral do Trabalho em 
Funções Públicas prevê que o limite do período normal de trabalho pode 
ser reduzido por instrumento de regulamentação coletiva de trabalho.

Considerando ainda as especificidades dos serviços que as autarquias 
locais prestam aos seus munícipes e a todos os utentes, aos meios dis-
poníveis para a prossecução dos objetivos e aos interesses legítimos dos 
trabalhadores, o Município de Tabuaço empenhado na maior eficácia e 
eficiência dos serviços municipais, entende que a matéria da organização 
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e duração do tempo de trabalho é merecedora de concreto ajustamento 
à realidade e especificidades desta Autarquia, justificando, por isso, a 
celebração de Acordo que introduza o necessário ajustamento dos perío-
dos de duração, semanal e diária de trabalho, às concretas necessidades 
e exigências dos serviços, proporcionando, em simultâneo, melhores 
condições de trabalho e de conciliação entre a vida profissional e pessoal 
dos seus trabalhadores, elevando, desse modo, os níveis de motivação 
e produtividade, pelo que é estabelecido, neste contexto, e ao abrigo do 
disposto no artigo 364.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
o presente Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município 
de Tabuaço, representado pelo Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
André Teles Paulo de Carvalho, e o Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessioná-
rias e Afins, representado pelos dirigentes sindicais Júlia Maria Bogas 
Marques Coelho e Rui António Ventura Simões.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Empregador Público, adiante 
designado por ACEP, é celebrado ao abrigo do estatuído no n.º 2 do 
artigo 14.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante 
designada por LTFP, constituindo um todo orgânico e vinculando, reci-
procamente, as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

2 — O presente ACEP aplica -se a todos os trabalhadores filiados no 
Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local e Re-
gional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins, doravante também 
designado por STAL, vinculados em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas, que exerçam funções no Município de Tabuaço, 
adiante designado por Município.

3 — O Acordo aplica -se, ainda, aos restantes trabalhadores integrados 
em carreiras ou em funções no Município que durante o período de 
vigência do presente ACEP se venham a filiar no STAL, podendo a sua 
aplicação ser estendida, nos termos legais, aos trabalhadores filiados em 
sindicatos não subscritores do presente ACEP ou a trabalhadores não 
filiados em qualquer sindicato, salvo oposição expressa do trabalhador 
não sindicalizado ou de associação sindical não subscritora do presente 
Acordo, relativamente aos seus filiados.

4 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP, estima-
-se que serão abrangidos pelo presente ACEP cerca de noventa e sete 
trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de 
um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por igual período de tempo, caso não seja 
denunciado por qualquer das partes, ou revogado, nos termos legais 
vigentes.

3 — A denúncia e sobrevigência deste ACEP seguem os trâmites 
legais previstos na LTFP.

CAPÍTULO II

Duração e organização do tempo de trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — Em conformidade com o preceituado nos artigos 198.º e 199.º 
do Código do Trabalho, aprovado em anexo pela Lei n.º 7/2009, de 12 
de fevereiro, e subsequentes alterações, o período normal de trabalho é 
o tempo de trabalho que o trabalhador se obriga a prestar, medido em 
número de horas por dia e por semana, enquanto o período de descanso 
é o que não seja tempo de trabalho.

2 — Nos termos e para os efeitos do estatuído no artigo 105.º, n.º 3, 
da LTFP, o período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

3 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste Acordo ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por 

um intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma hora nem 
superior a duas horas.

4 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
suplementar.

5 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de traba-
lho é diária, sem prejuízo do estabelecido para o horário flexível.

6 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e domingo; ou
b) Domingo e segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
vinte e cinco horas.

7 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o sábado.

8 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o sábado e o domingo.

9 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho devem ser escalonados para que cada trabalhador 
tenha dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

10 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

11 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um domingo de 
descanso por cada dois domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — O Código do Trabalho define no seu artigo 200.º, n.º 1, que o 
horário de trabalho é a determinação das horas de início e termo do 
período de trabalho diário normal e do intervalo de descanso e, bem 
assim, do descanso semanal.

2 — Compete ao Município estabelecer os horários de trabalho apli-
cáveis a cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores dentro 
dos condicionalismos legais, nomeadamente com consulta prévia às 
comissões de trabalhadores ou, na sua falta, às comissões intersindicais, 
às comissões sindicais ou aos delegados sindicais.

3 — Todas as alterações de horários de trabalho devem ser funda-
mentadas e precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e às 
comissões de trabalhadores ou, na sua falta, às comissões intersindicais, 
às comissões sindicais ou aos delegados sindicais, sendo posteriormente 
afixadas no órgão ou serviço, bem como na página eletrónica do Mu-
nicípio, com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da(s) concernente(s) alteração(ões).

4 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o 
Município recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que 
seja registada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão 
sindical ou dos delegados sindicais, salvo casos excecionais, os quais 
serão devidamente fundamentados, em que não seja possível obter tal 
parecer em tempo útil e, nesse sentido, a consulta deverá ocorrer assim 
que seja possível.

5 — As alterações do horário de trabalho que impliquem um acréscimo 
de despesas para os trabalhadores, conferem aos mesmos o direito a 
compensação económica.

6 — Se no Município houver trabalhadores que pertençam ao mesmo 
agregado familiar, a organização do horário de trabalho deve ter em 
consideração este facto e procurará assegurar, se possível, a prática de 
horários compatíveis com a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário rígido;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Horário desfasado
e) Trabalho por turnos;
f) Isenção de horário.
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Cláusula 6.ª
Horário rígido

Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho que, exigindo 
o cumprimento da duração semanal, se reparte por dois períodos de 
trabalho diários, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por 
um intervalo de descanso, a saber:

Serviços Administrativos:
a) Período da manhã — Das 09:00 às 12:30 horas;
b) Período da tarde — Das 14:00 às 17:30 horas.

Serviços Operativos:
a) Período da manhã — Das 08:00 às 12:30 horas;
b) Período da tarde — Das 14:00 horas às 16:30 horas.

Cláusula 7.ª
Horário flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — Para efeitos do presente ACEP, consideram -se:
a) Plataformas fixas — Período diário de presença obrigatória;
b) Plataformas móveis — Período diário de presença não obriga-

tória.

3 — As plataformas fixas são as seguintes:
a) Período da manhã — Das 10:00 às 12:00 horas;
b) Período da tarde — Das 14:00 às 16:00 horas.

4 — A prestação do trabalho pode ser efetuada entre as 08:00 e as 
19:30 horas, com estrita obediência aos dois períodos de presença obri-
gatória — plataformas fixas.

5 — A adoção desta modalidade de horário, bem como a sua prática, 
não podem afetar, de modo algum, o regular e eficaz funcionamento do(s) 
serviço(s), especialmente no que tange às relações com o público.

6 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho suplementar.

7 — A interrupção obrigatória de trabalho diário não pode ter a du-
ração inferior a uma hora.

8 — O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido por 
referência ao período de um mês.

9 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento do(s) serviço(s);

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória.

10 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

11 — No que tange aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

12 — A marcação de faltas previstas na alínea a) do n.º 10 é reportada 
ao último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

13 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 10 é feita 
no mês seguinte àquele a que o respetivo crédito se reporta.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um único período de descanso não superior 
a trinta minutos, que, para todos os efeitos, se considera como tempo 
de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determina uma redução do período normal de trabalho 
diário nunca superior a uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada nos seguintes casos:
a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 

independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;
b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 

progenitores;
c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 

cargo neto com idade inferior a doze anos;
d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 

confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor; e) 
Trabalhador -estudante;

f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;

g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Horário desfasado

Horário desfasado é a modalidade de horário de trabalho em que, 
embora mantendo inalterado em cada dia e semana, respetivamente, 
o período normal de trabalho diário e semanal, permite estabelecer, 
serviço a serviço ou para determinadas carreiras e ou categorias, e sem 
possibilidade de opção, horas fixas diferentes de entrada e saída.

Cláusula 10.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupam 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser do tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que implica que os trabalhadores podem executar o trabalho a 
horas diferentes no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em princípio, rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por sector que envolverão todos os trabalhadores 
cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, se possível, ser organizados de acordo com os 
interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente o 
pessoal assistente operacional afeto aos serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas eletrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 11.ª 
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se aos trabalhadores 
referidos no n.º 1 do artigo 117.º da LTFP, bem como àqueles cujas 
funções profissionais, pela sua natureza tenham de ser efetuadas fora 
dos limites dos horários normais de trabalho ou que sejam regularmente 
exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está colocado, 
dependendo de acordo, que deve ser reduzido a escrito, entre o Muni-
cípio e o trabalhador.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua veri-
ficação quando o trabalho seja prestado fora do estabelecimento onde 
o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal, obrigatório ou 
complementar, ou em dia feriado será pago como trabalho extraordinário, 
de harmonia com o disposto no artigo 162.º, n.º 2, da LTFP.



10162  Diário da República, 2.ª série — N.º 58 — 23 de março de 2016 

Cláusula 12.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente nas situações previstas 
no regime de parentalidade e para o trabalhador -estudante, as quais 
encontram -se plasmadas no Código de Trabalho, por remissão do dis-
posto no artigo 4.º, n.º 1, alíneas d) e f), da LTFP.

Cláusula 13.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho noturno, o trabalho prestado no período com-
preendido entre as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 14.ª
Trabalho suplementar

1 — Considera -se trabalho suplementar todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho suplementar pode ser prestado quando se destine a 
fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho suplementar, 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação prevista no número anterior os 
trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 15.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

Cláusula 16.ª
Interrupção ocasional

1 — Nos termos do vertido no artigo 102.º da LTFP, consideram -se 
compreendidas no tempo de trabalho as interrupções ocasionais no 
período de trabalho diário, a saber:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento do empregador público;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, manuten-

ção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de produção, 
carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima ou energia ou 
fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

Cláusula 17.ª
Registo de assiduidade e pontualidade

A assiduidade e pontualidade é objeto de registo automático por 
tecnologia de identificação biométrica ou quando tal não seja possível 
através de inserção de código pessoal, no início e no termo de cada pe-
ríodo de trabalho, em equipamento automático que fornece indicadores 
de controlo ao trabalhador e à unidade orgânica responsável pela gestão 
do sistema de controlo de assiduidade.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 18.ª
Divulgação

As partes comprometem -se a distribuir pelos trabalhadores que são 
abrangidos pelo presente ACEP, bem como pelos que vierem a sê -lo, 
no respetivo ato de admissão, cópia do mesmo.

Cláusula 19.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste Acordo é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 20.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir, sempre que se justifique, 
com o STAL para análise e discussão de aspetos que digam respeito 
aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos previstos no 
artigo 465.º do Código do Trabalho, conjugado com a alínea j) do n.º 1 
do artigo 4.º da LTFP, a afixar no interior do órgão, serviço ou na página 
da intranet, em local e área apropriada, para o efeito reservado pelo Mu-
nicípio, textos, convocatórias, comunicações ou informações relativos à 
vida sindical e aos interesses socioprofissionais dos trabalhadores, bem 
como proceder à sua distribuição, sem prejuízo, em qualquer dos casos, 
do funcionamento normal do órgão ou serviço.

Cláusula 21.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Tabuaço, 11 de fevereiro de 2016
Pelo Empregador Público:
Carlos André Teles Paulo de Carvalho, na qualidade de Presidente 

da Câmara Municipal de Tabuaço.

Pela Associação Sindical:
José Manuel Lopes Catalino e Rui António Ventura Simões, ambos 

na qualidade de membros da Direção Nacional mandatados nos termos 
conjugados dos artigos 48.º e 45.º, n.º 2, alínea e), dos Estatutos do 
STAL.

Depositado em 26 de fevereiro de 2016, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 134/2016, a fls. 22 do 
Livro n.º 2.

26 de fevereiro de 2016. — A Subdiretora -Geral (No âmbito da 
competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, 
publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.

209445924 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 263/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre a Freguesia de 
Valongo e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores 
da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins.

CAPÍTULO I

Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente acordo coletivo de empregador público, adiante de-
signado por ACEP, obriga por um lado, a Junta de Freguesia de Valongo, 
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adiante designado por Empregador Público (EP) e por outro, a totalidade 
dos trabalhadores do EP filiados no STAL — Sindicato Nacional dos 
Trabalhadores da Administração Local e Regional, Empresas Públicas, 
Concessionárias e Afins, no momento do início do processo negocial, 
bem como os que se venham a filiar neste sindicato durante o período 
de vigência do presente ACEP.

2 — O presente ACEP é celebrado ao abrigo do disposto no artigo 14.º 
n.º 2 da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, doravante designada 
LTFP, aplica -se no âmbito territorial abrangido pelo EP, constituindo 
um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, as partes outorgantes 
ao seu cumprimento integral.

3 — Para efeitos da alínea g) do n.º 2 do artigo 365.º da LTFP serão 
abrangidos pelo presente ACEP, cerca de 10 (dez) trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e revisão

1 — O presente ACEP entra em vigor cinco dias após a sua publicação 
e terá uma vigência de 2 anos, renovando -se por iguais períodos.

2 — Sem prejuízo do disposto nos artigos 373.º e seguintes da LTFP, 
havendo lugar a denúncia, total ou parcial, as matérias objeto da mesma, 
ou o ACEP denunciado, consoante o caso, mantém -se em vigor até 
serem substituídas.

CAPÍTULO II
Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho

1 — O período normal de trabalho não poderá exceder as trinta e 
cinco horas em cada semana, nem as sete horas diárias.

2 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições deste ACEP ou 
na LTFP, o período normal de trabalho diário será interrompido por um 
intervalo para refeição ou descanso não inferior a uma nem superior a 
duas horas, não podendo os trabalhadores prestar mais de cinco horas 
seguidas de trabalho.

3 — Os dias de descanso semanal são dois, e serão gozados em dias 
completos e sucessivos, nos termos seguintes:

a) Sábado e Domingo; ou
b) Domingo e Segunda -feira; ou
c) Sexta -feira e Sábado;
d) Outros, necessariamente consecutivos, em situações de contratos 

a tempo parcial cuja duração do horário semanal não seja superior a 
25 horas. 

4 — Nos casos das alíneas a) e b) do número anterior, o dia de des-
canso semanal obrigatório é o Domingo, sendo que no caso da alínea c) 
o descanso obrigatório é o Sábado.

5 — Para os trabalhadores da área administrativa que na sua atividade 
não tenham relação direta com o público, os dias de descanso semanal 
serão o Sábado e o Domingo.

6 — Quando o trabalhador estiver organizado por turnos rotativos, os 
horários de trabalho serão escalonados para que cada trabalhador tenha 
dois dias de descanso por cada cinco dias de trabalho.

7 — Os trabalhadores que efetuem trabalho aos fins de semana têm 
direito a gozar como dias de descanso semanal, pelo menos, um fim de 
semana completo em cada mês de trabalho efetivo.

8 — Os trabalhadores que efetuem trabalho ao Domingo, têm direito 
a gozar como dia de descanso semanal obrigatório, um Domingo de 
descanso por cada dois Domingos de trabalho efetivo.

Cláusula 4.ª
Horário de trabalho

1 — Entende -se por horário de trabalho a determinação das horas do 
início e do termo do período de trabalho diário normal, bem como dos 
intervalos de descanso diários.

2 — Compete ao EP estabelecer os horários de trabalho aplicáveis a 
cada um dos seus serviços e respetivos trabalhadores, por intermédio 
de negociação direta com a organização sindical.

3 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do horário 
de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo o EP 
recorrer a este regime mais de três vezes por ano, desde que seja regis-
tada em livro próprio e sujeita a parecer prévio da comissão sindical, 
salvo casos excecionais e devidamente fundamentados em que não seja 
possível este parecer prévio, casos em que a consulta à comissão sindical 
deverá ser feita assim que possível.

4 — Sem prejuízo do disposto nos n.º 2 e 3 desta cláusula, se pelo EP 
ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e desde que devidamente 

fundamentadas, que necessitem de ajustamentos relativos ao horário de 
trabalho, poderá este ser alterado, desde que exista acordo prévio por 
escrito entre as partes, e comunicação à organização sindical 5 — O EP 
está obrigado a afixar o mapa do horário em local bem visível.

6 — Qualquer alteração que implique um acréscimo de despesas para 
os trabalhadores, e desde que devidamente justificadas, conferem aos 
mesmos o direito a compensação económica.

7 — Havendo no EP trabalhadores que pertençam ao mesmo agregado 
familiar, a organização do horário de trabalho tomará sempre esse facto 
em conta, procurando assegurar a prática de horários compatíveis com 
a vida familiar.

Cláusula 5.ª
Modalidades de horário de trabalho

Sem prejuízo do disposto nas cláusulas anteriores, os regimes pró-
prios de horário previstos neste ACEP são organizados nas seguintes 
modalidades de horário de trabalho:

a) Horário Rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Jornada Contínua;
c) Trabalho por Turnos;
d) Horário Flexível;
e) Isenção de Horário.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — A modalidade de horário rígido, consiste naquela, ou naquelas 
que, exigindo o cumprimento da duração semanal de trabalho, se reparte 
por dois períodos diários, com hora de entrada e de saída fixas, separadas 
por um intervalo de descanso.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) do n.º 1 da cláusula ante-
rior, horários desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período 
normal de trabalho diário, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

Cláusula 7.ª
Jornada contínua

1 — A modalidade de jornada contínua, consiste na prestação inin-
terrupta de trabalho, salvo um período de descanso de trinta minutos, 
obrigatoriamente gozado por forma a que cada trabalhador não preste 
mais de cinco horas consecutivas de trabalho.

2 — O tempo de pausa conta, para todos os devidos efeitos, como 
tempo de trabalho efectivo.

3 — A jornada contínua deve ocupar predominantemente um dos 
períodos do dia e determina uma redução de uma hora de trabalho ao 
período normal diário de trabalho estipulado nos termos do disposto na 
Cláusula 3.ª deste ACEP (Período Normal de Trabalho).

4 — A jornada contínua será atribuída, mediante requerimento do 
trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de doze anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador estudante;

5 — Pode ainda ser requerida pelo trabalhador ou autorizada pelo 
responsável máximo do serviço, nos seguintes casos:

a) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 
relevantes, devidamente fundamentadas, o justifiquem;

b) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 8.ª
Trabalho por turnos

1 — A modalidade de trabalho por turnos, consiste em qualquer modo 
de organização do trabalho em equipa, no qual os trabalhadores ocupem 
sucessivamente os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, 
onde se inclui o ritmo rotativo, podendo ser de tipo contínuo ou descon-
tínuo, o que significa que os trabalhadores poderão executar o trabalho 
a horas diferentes, no decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — A prestação de trabalho em regime de turnos obedecerá às se-
guintes regras:

a) Os turnos serão, em principio rotativos, devendo ser elaboradas 
as respetivas escalas por setor que envolverão todos os trabalhadores 
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cujas categorias estejam abrangidas pelo regime de turnos, estando estes 
sujeitos à sua variação regular;

b) Os turnos devem, na medida do possível, ser organizados de acordo 
com os interesses e as preferências manifestadas pelos trabalhadores;

c) A duração de trabalho de cada turno não pode ultrapassar os limites 
máximos dos períodos normais de trabalho;

d) O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de descanso 
semanal, salvo acordo do trabalhador em contrário;

e) Os turnos no regime de laboração contínua e dos trabalhadores que 
assegurem serviços que não possam ser interrompidos, nomeadamente 
pessoal assistente operacional afecto a serviços de vigilância, transporte, 
tratamento de sistemas electrónicos de segurança, devem ser organizados 
de modo a que aos trabalhadores de cada turno seja concedido, pelo 
menos, dois dias de descanso em cada período de sete dias.

Cláusula 9.ª
Horário flexível

1 — A modalidade de horário flexível consiste naquele que permite 
aos trabalhadores de um serviço gerir os seus tempos de trabalho, es-
colhendo as horas de entrada e de saída, de forma a cumprir o período 
normal de trabalho estipulado.

2 — A adoção de qualquer horário de trabalho flexível está sujeito 
às regras seguintes:

a) A flexibilidade não pode afetar o regular e eficaz funcionamento dos 
serviços, especialmente no que respeita às relações com o público;

b) É obrigatória a previsão de plataformas fixas da parte da manhã 
e da parte da tarde, as quais não podem ter, no seu conjunto, duração 
inferior a quatro horas;

c) Não podem ser prestadas por dia mais de nove horas de trabalho;
d) O cumprimento da duração do trabalho deve ser aferido à semana, 

à quinzena ou ao mês, consoante for estipulado por acordo entre o EP e 
a comissão sindical ou delegados sindicais, na falta desta;

e) A aplicação desta modalidade de horário não afasta o cumprimento 
do período mínimo de intervalo de descanso previsto no n.º 2 da Cláusula 
3.ª deste ACEP.

3 — Verificando -se a existência de excesso ou débito de horas no final 
de cada um dos períodos de aferição, pode o mesmo ser transportado para 
o período imediatamente seguinte e nele gozado ou compensado.

4 — A não compensação de um débito de horas nos termos do número 
anterior, dá lugar à marcação de uma falta, que deve ser justificada nos 
termos da legislação aplicável, por cada período igual ou inferior à 
duração média diária de trabalho.

5 — Para os efeitos do disposto no n.º 3 desta cláusula, a duração 
média de trabalho normal é de sete horas diárias e de trinta e cinco 
horas semanais.

6 — As faltas a que se refere o n.º 3 desta cláusula reportam -se ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

Cláusula 10.ª
Isenção de horário

1 — A modalidade de isenção de horário aplica -se a trabalhadores 
cujas funções profissionais, pela sua natureza, tenham de ser efetuadas 
fora dos limites dos horários normais de trabalho, ou que sejam regu-
larmente exercidas fora do estabelecimento onde o trabalhador está 
colocado, dependendo de acordo entre o EP e o trabalhador, com respeito 
pelo disposto nesta cláusula e demais disposições, legais e constantes 
deste ACEP, em vigor.

2 — Os trabalhadores isentos de horário de trabalho, não estão sujeitos 
aos limites máximos dos períodos normais de trabalho, mas a isenção 
não prejudica o direito aos dias de descanso semanal, aos feriados 
obrigatórios e ao pagamento do trabalho suplementar nos termos do 
disposto nas disposições legais em vigor.

3 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de especiais regras da sua verifi-
cação quando o trabalho tenha que ser realizado fora do estabelecimento 
onde o trabalhador está colocado.

4 — O trabalho prestado em dia de descanso semanal ou feriado será 
pago como trabalho extraordinário nos termos do artigo 162.º n.º 2 da 
LTFP.

Cláusula 11.ª
Trabalho noturno

Considera -se trabalho em período noturno, o trabalho realizado entre 
as 20 horas de um dia e as 7 horas do dia seguinte.

Cláusula 12.ª
Limites do trabalho suplementar

1 — Ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 120.º da LTFP, con-
jugados com os artigos 227.º e 228.º do Código do Trabalho, o trabalho 
suplementar fica sujeito ao limite de 200 horas por ano.

2 — O limite fixado no n.º anterior pode ser ultrapassado, nos termos 
previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por trabalho 
extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

3 — Os dirigentes dos serviços ficam obrigados a preencher o mapa 
de registo de horas por trabalho extraordinário, antes e depois do mesmo 
ter sido prestado, devendo o trabalhador abrangido pela prestação do 
trabalho extraordinário apor o correspondente visto imediatamente a 
seguir à sua efetiva prestação, salvo quando o registo tenha sido efetuado 
pelo próprio trabalhador.

4 — O mapa referido no número anterior deve conter os fundamen-
tos do recurso ao trabalho extraordinário nos termos do disposto no 
artigo 121.º da LTFP, bem como os períodos de descanso compensa-
tório gozados ou a gozar pelo trabalhador, nos termos da legislação 
em vigor.

Cláusula 13.ª
Direito a férias

1 — O trabalhador tem direito a um período mínimo de férias de 22 
dias úteis remunerados em cada ano civil, nos termos previstos no n.º 1 
do artigo 126.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas e no 
presente Acordo, com as especificidades dos números seguintes.

2 — Ao período normal de férias constante do número anterior acres-
cem 3 dias úteis, por obtenção de menção positiva na avaliação do desem-
penho, ou sistema equiparado, referente ao ano anterior, relevando -se, 
para esse efeito, as avaliações atribuídas a partir de 2015.

3 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, por cada grupo de 
5 pontos obtidos nas avaliações efetuadas em anos anteriores seguidos, o 
trabalhador adquire direito a um acréscimo ao período normal de férias 
de um dia útil de férias, cumulativo ao longo da carreira até ao máximo 
de 5 dias úteis de acréscimo obtidos por força da presente disposição.

4 — Para efeitos do número anterior, serão consideradas as avaliações 
obtidas a partir de 2010.

5 — Aos períodos de férias referidos nos números anteriores acresce, 
ainda, um dia útil por cada 10 anos de serviço efetivamente prestado, 
nos termos legais.

6 — Os acréscimos ao período de férias previstos na Lei e neste 
ACEP não dão origem a qualquer acréscimo correspondente no sub-
sídio de férias.

CAPÍTULO III
Período Experimental

Cláusula 14.ª
Período Experimental

1 — O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de assistente técnico é de 120 dias.

2 — O período experimental dos trabalhadores integrados na carreira 
de técnico superior é de 180 dias.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Cláusula 15.ª
Divulgação Obrigatória

Este ACEP é de conhecimento obrigatório de todos quantos exercem 
atividades no EP, pelo que deve ser distribuído um exemplar a cada 
trabalhador.

Cláusula 16.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste ACEP é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 17.ª
Resolução de Conflitos Coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente ACEP, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem. 
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2 — As partes comprometem -se a usar de boa fé na condução e parti-
cipação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, designando 
com prontidão os representantes e comparecendo em todas as reuniões 
que para o efeito forem marcadas.

Valongo, 31 de dezembro de 2015.
Pelo Empregador Público:
Pela Junta de Freguesia
Ivo Vale das Neves, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia 

de Valongo

Pela Associação Sindical:
Pelo STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração 

Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias e Afins
João Avelino de Oliveira Pereira e Eduardo da Rocha Ferreira, na 

qualidade de Membros da Direção Nacional e mandatários nos termos 
conjugados dos arts. 48.º e 45.º n.º 2 alínea e) dos Estatutos do STAL

Depositado em 29 de fevereiro de 2016, ao abrigo do artigo 368.º 
da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 135/2016, a fls. 22 do 
Livro n.º 2.

29 de fevereiro de 2016. — A Subdiretora -Geral (No âmbito da 
competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de outubro, 
publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro), Sílvia Gonçalves.

209445835 

 Acordo coletivo de trabalho n.º 264/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público entre o Município
de Murça e o SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores

da Administração Pública e de Entidades com Fins Públicos

CAPÍTULO I

Área, Âmbito e Vigência

Cláusula 1.ª
Âmbito de aplicação

1 — O presente Acordo Coletivo de Entidade Empregadora Pública, 
abreviadamente designado por Acordo, aplica -se aos trabalhadores 
filiados no SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos, em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas que exercem funções no Município de 
Murça, doravante também designado por Município ou por Entidade 
Empregadora Pública.

2 — O presente Acordo é celebrado ao abrigo da legislação em vigor, 
aplica -se no âmbito territorial abrangido pela Entidade Empregadora 
Pública, constituindo um todo orgânico e vinculando, reciprocamente, 
as partes outorgantes ao seu cumprimento integral.

3 — Para os devidos efeitos, estima -se que serão abrangidos por este 
Acordo cerca de 15 trabalhadores.

Cláusula 2.ª
Vigência, denúncia e sobrevigência

1 — O Acordo entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República e vigora pelo prazo de um ano.

2 — Decorrido o prazo mencionado no número anterior, este Acordo 
renova -se sucessivamente por períodos de um ano.

3 — A denúncia e sobrevigência deste Acordo seguem os trâmites 
legais previstos na legislação em vigor.

CAPÍTULO II

Duração e Organização do Tempo de Trabalho

Cláusula 3.ª
Período normal de trabalho e sua organização temporal

1 — O período normal de trabalho semanal é de trinta e cinco horas, 
distribuídas por um período normal de trabalho diário de sete horas.

2 — Os trabalhadores não podem prestar mais de cinco horas con-
secutivas de trabalho e, em qualquer caso, mais do que nove horas de 
trabalho por cada dia de trabalho, incluindo nestas a duração do trabalho 
extraordinário.

3 — A regra de aferição do cumprimento do período normal de tra-
balho é diária, sem prejuízo do horário flexível.

4 — A Entidade Empregadora Pública não pode alterar unilateral-
mente os horários de trabalho individualmente acordados.

5 — Todas as alterações de horários devem ser fundamentadas e 
precedidas de consulta aos trabalhadores abrangidos e aos delegados 
sindicais, sendo posteriormente afixadas as alterações no órgão ou 
serviço com a antecedência mínima de sete dias em relação à data de 
início da alteração.

6 — Excetua -se do disposto no número anterior a alteração do ho-
rário de trabalho cuja duração não exceda uma semana, não podendo a 
Entidade Empregadora Pública recorrer a este regime mais de três vezes 
por ano, desde que seja registada em documento próprio.

7 — Sem prejuízo do disposto no n.º 6 desta cláusula, se pela Entidade 
Empregadora Pública ou pelo trabalhador surgirem situações pontuais, e 
desde que devidamente fundamentadas, que necessitem de ajustamentos 
relativos ao período normal de trabalho, poderá este ser alterado, desde 
que exista acordo prévio por escrito entre as partes.

8 — As alterações do horário de trabalho que impliquem acréscimo 
de despesas para os trabalhadores conferem -lhes o direito a uma com-
pensação económica.

9 — Havendo trabalhadores do Município pertencentes ao mesmo 
agregado familiar, a fixação do horário de trabalho deve tomar sempre 
em conta esse facto.

Cláusula 4.ª
Modalidades de horário de Trabalho

São previstas as seguintes modalidades de organização temporal de 
trabalho:

a) Horário rígido, incluindo a modalidade de horários desfasados;
b) Horário flexível;
c) Jornada contínua;
d) Trabalho por turnos;
e) Trabalho noturno;
f) Isenção de horário de trabalho.

Cláusula 5.ª
Horários específicos

A requerimento do trabalhador e por despacho do Presidente da Câ-
mara ou de quem tenha essa competência delegada, podem ser fixados 
horários de trabalho específicos, nomeadamente:

a) Nas situações previstas no regime da parentalidade definido pelo 
Código de Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

b) A Trabalhadores -estudantes, nos termos do artigo 90.º da Lei 
n.º 7/2009, de 12 de fevereiro;

c) Aos Trabalhadores que exerçam funções que pela sua natureza não 
se enquadrem nos restantes horários definidos.

Cláusula 6.ª
Horário rígido

1 — Horário rígido é a modalidade de horário de trabalho em que o 
cumprimento da duração semanal se reparte por dois períodos de trabalho 
diário, com horas de entrada e de saída fixas, separadas por um intervalo 
de descanso, nos seguintes termos:

a) Período da manhã — das 9 horas às 12 horas e trinta minutos;
b) Período da tarde — das 14 horas às 17 horas e trinta minutos.

2 — Para efeitos da parte final da alínea a) da cláusula 4.ª, horários 
desfasados são aqueles que, mantendo inalterado o período normal de 
trabalho diário e semanal, permitem estabelecer, serviço a serviço ou para 
determinado grupo ou grupos de trabalhadores, horas fixas diferentes 
de entrada e de saída.

3 — Havendo conveniência de serviço, é permitida a modalidade de 
horário desfasado, designadamente nos sectores ou serviços que, pela 
natureza das suas funções, seja necessária uma assistência permanente 
a outros serviços, com períodos de funcionamento muito dilatados.

4 — O horário desfasado é aplicável mediante proposta fundamentada 
dos serviços ao Presidente da Câmara, ou ao dirigente em quem esta 
competência tenha sido delegada, ouvidas as associações sindicais.

5 — O estabelecimento do horário desfasado e a distribuição dos 
trabalhadores pelos respetivos períodos de trabalho, compete, após cum-
primento dos pressupostos previstos no presente Acordo, ao dirigente do 
respetivo serviço, desde que tenha competência delegada para o efeito, 
que deve dar conhecimento à unidade orgânica responsável pelo controlo 
de assiduidade dos diferentes períodos de entrada e saída, aplicáveis e 
dos trabalhadores abrangidos por cada um deles.
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Cláusula 7.ª
Horário Flexível

1 — Entende -se por horário flexível aquele que permite ao trabalhador 
gerir os seus tempos de trabalho e a sua disponibilidade, escolhendo as 
horas de entrada e saída.

2 — A adoção da modalidade de horário flexível e a sua prática não 
podem afetar o regular funcionamento do órgão ou serviço, especial-
mente no que diz respeito às relações com o público.

3 — Não podem ser prestadas, por dia, mais de nove horas de trabalho, 
incluindo a duração do trabalho extraordinário;

4 — A adoção de horário flexível está sujeita à observância das se-
guintes regras:

a) A prestação de trabalho pode ser efetuada entre as 08H00 e as 
20H00, com dois períodos de presença obrigatória (plataformas fixas), 
das 10H00 às 12H00 horas e das 14H30 às 16H30 horas;

b) A interrupção obrigatória de trabalho diário é de uma hora;
c) O cumprimento da duração de trabalho deve ser aferido ao mês.

5 — Os trabalhadores sujeitos ao cumprimento de horário flexível e 
em contrapartida do direito de gestão individual do horário de trabalho 
estão obrigados a:

a) Cumprir as tarefas programadas e em curso, dentro dos prazos 
superiormente fixados, não podendo, em todo o caso, a flexibilidade 
ditada pelas plataformas móveis originar, em caso algum, inexistência 
de pessoal que assegure o normal funcionamento dos serviços;

b) Assegurar a realização e a continuidade de tarefas urgentes, de 
contactos ou de reuniões de trabalho, mesmo que tal se prolongue para 
além dos períodos de presença obrigatória;

6 — No final de cada período de referência, há lugar:
a) À marcação de falta, a justificar, por cada período igual ou inferior 

à duração média diária do trabalho;
b) À atribuição de créditos de horas, até ao máximo de período igual 

à duração média diária do trabalho.

7 — Relativamente aos trabalhadores portadores de deficiência, o 
débito de horas apurado no final de cada um dos períodos de aferição 
pode ser transposto para o período imediatamente seguinte e nele com-
pensado, desde que não ultrapasse o limite de dez horas para o período 
do mês.

8 — A marcação de faltas prevista na alínea a) do n.º 6 é reportada ao 
último dia ou dias do período de aferição a que o débito respeita.

9 — A atribuição de créditos prevista na alínea b) do n.º 6 é feita no 
mês seguinte.

Cláusula 8.ª
Jornada contínua

1 — A jornada contínua consiste na prestação ininterrupta de trabalho, 
excetuado um único período de descanso de 30 minutos que, para todos 
os efeitos, se considera como tempo de trabalho.

2 — A jornada contínua deve ocupar, predominantemente, um dos 
períodos do dia e determinar uma redução do período normal de trabalho 
diário de uma hora.

3 — A jornada contínua pode ser autorizada, mediante requerimento 
do trabalhador, nos seguintes casos:

a) Trabalhador progenitor com filhos até à idade de 12 anos, ou, 
independentemente da idade, com deficiência ou doença crónica;

b) Trabalhador adotante, nas mesmas condições dos trabalhadores 
progenitores;

c) Trabalhador que, substituindo -se aos progenitores, tenha a seu 
cargo neto com idade inferior a 12 anos;

d) Trabalhador adotante, ou tutor, ou pessoa a quem foi deferida a 
confiança judicial ou administrativa do menor, bem como o cônjuge ou 
a pessoa em união de facto com qualquer daqueles ou com progenitor, 
desde que viva em comunhão de mesa e habitação com o menor;

e) Trabalhador -estudante;
f) No interesse do trabalhador, sempre que outras circunstâncias 

relevantes, devidamente fundamentadas o justifiquem;
g) No interesse do serviço, quando devidamente fundamentado.

Cláusula 9.ª
Trabalho por turnos

1 — Considera -se trabalho por turnos qualquer modo de organização 
do trabalho em equipa em que os trabalhadores ocupem sucessivamente 
os mesmos postos de trabalho, a um determinado ritmo, incluindo o ritmo 
rotativo, que pode ser de tipo contínuo ou descontínuo, o que implica 

que os trabalhadores podem executar o trabalho a horas diferentes no 
decurso de um dado período de dias ou semanas.

2 — O trabalhador só pode ser mudado de turno após o dia de des-
canso semanal obrigatório, salvo acordo do trabalhador em sentido 
contrário.

3 — No horário por turnos os dias de descanso semanal, obrigatório 
e complementar, são os fixados nas respetivas escalas.

4 — Os dias de descanso, em cada período de sete dias, a que têm 
direito os trabalhadores que trabalham em regime de laboração con-
tínua ou que assegurem serviços que não possam ser interrompidos, 
corresponderão ao sábado e domingo, pelo menos de quatro em quatro 
semanas.

5 — Os serviços obrigam -se a afixar com, pelo menos, um mês de 
antecedência, as escalas de turno a vigorar no mês seguinte.

6 — Salvo o disposto no número seguinte, no período de tempo 
estabelecido para as refeições os trabalhadores podem ausentar -se dos 
seus locais de trabalho.

7 — Aos trabalhadores que não possam abandonar as instalações 
para tomarem as refeições, o Município obriga -se a facultar um local 
adequado para esse efeito.

8 — São permitidas trocas de turnos entre trabalhadores que desem-
penhem as mesmas funções, desde que sejam acordadas entre eles e 
previamente aceites pelos serviços e não originem a violação de normas 
legais imperativas.

9 — Não serão admitidos os pedidos de trocas de turnos que impli-
quem a prestação de trabalho, no dia de descanso semanal obrigatório 
ou impliquem a prestação de trabalho em turnos consecutivos no mesmo 
dia (das 00.00 horas às 24.00 horas).

10 — O trabalhador que comprove a impossibilidade de trabalhar por 
turnos, por motivos de saúde do próprio, pode solicitar a alteração da 
modalidade de horário, cumprindo o seguinte procedimento:

a) A comprovação a que se refere o corpo deste número faz -se me-
diante parecer favorável quer do médico indicado pela Entidade Em-
pregadora Pública, quer do médico do trabalhador;

b) Se os pareceres dos médicos das partes se revelarem de conte-
údo divergente, será pedido um novo Parecer a um terceiro médico, 
designado de comum acordo entre a Entidade Empregadora Público 
e o trabalhador, caso em que o respetivo parecer será vinculativo para 
ambas as partes.

11 — O regime de turnos é permanente quando o trabalho for pres-
tado em todos os sete dias da semana, semanal prolongado quando for 
prestado em todos os cinco dias úteis e no sábado ou domingo e semanal 
quando for prestado apenas de segunda -feira a sexta -feira.

12 — O regime de turnos é total quando for prestado em, pelo menos, 
três períodos de trabalho diário e parcial quando for prestado apenas 
em dois períodos.

Cláusula 10.ª
Trabalho noturno

1 — Considera -se trabalho noturno, o trabalho realizado no perí-
odo compreendido entre as 20 horas de um dia e as 07 horas do dia 
seguinte.

2 — Considera -se trabalhador noturno aquele que realiza durante 
o período noturno uma certa parte do seu tempo de trabalho normal 
correspondente a pelo menos duas horas por dia.

3 — O trabalhador noturno não pode prestar mais de 9 horas num 
período de 24 horas em que execute trabalho noturno.

4 — O Município obriga -se a afixar, com um mês de antecedência, 
as escalas de trabalho noturno para vigorar no mês seguinte.

Cláusula 11.ª
Isenção de horário de trabalho

1 — Para além dos casos previstos na lei, podem gozar da isenção 
de horário, mediante celebração de acordo escrito com a respetiva en-
tidade empregadora pública, os trabalhadores integrados nas seguintes 
carreiras e categorias:

a) Técnico Superior;
b) Coordenador Técnico;
c) Encarregado Geral Operacional;

2 — A isenção de horário de trabalho reveste a modalidade da obser-
vância dos períodos normais de trabalho acordados.

3 — Os trabalhadores isentos de horários de trabalho não estão su-
jeitos aos limites máximos dos horários de trabalho, mas a isenção não 
prejudica o direito aos dias de descanso semanal obrigatório, aos feriados 
obrigatórios, aos dias e meios -dias de descanso complementar e o perí-
odo mínimo de descanso de onze horas seguidas entre dois períodos de 
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trabalho diário consecutivos e ao pagamento de trabalho extraordinário 
realizado em dias de descanso.

4 — Ao trabalhador que goza de isenção de horário não podem ser 
impostas as horas do início e do termo do período normal de trabalho 
diário, bem como dos intervalos de descanso.

5 — As partes podem fazer cessar o regime de isenção, nos termos 
do acordo que o institua.

6 — O disposto nesta cláusula não isenta o trabalhador do dever de 
assiduidade, sem prejuízo da aplicação de regras específicas de aferição 
do seu cumprimento quando o trabalho seja prestado fora das instalações 
do serviço onde o colaborador está afeto.

Cláusula 12.ª
Trabalho extraordinário

1 — Considera  -se trabalho extraordinário todo aquele que é prestado 
fora do horário de trabalho.

2 — O trabalho extraordinário pode ser prestado quando se destine 
a fazer face a acréscimos eventuais e transitórios de trabalho, que não 
justifiquem a admissão de trabalhador, ou em casos de força maior, ou 
ainda quando se torne indispensável para prevenir ou reparar prejuízos 
graves para o Município de Murça, carecendo sempre de autorização 
prévia, exceto por motivo de força maior.

3 — O trabalhador é obrigado à prestação de trabalho extraordinário 
salvo quando, havendo motivos atendíveis, expressamente solicite a 
sua dispensa.

4 — Não estão sujeitos à obrigação estabelecida no número anterior 
os trabalhadores nas seguintes condições:

a) Trabalhador deficiente;
b) Trabalhadora grávida, puérpera, ou lactante e trabalhador com filhos 

ou descendentes ou afins de linha reta ou adotados com idade inferior a 
12 anos ou portadores de deficiência;

c) Trabalhador com doença crónica;
d) Trabalhador -estudante, salvo em casos de força maior.

Cláusula 13.ª
Limite anual da duração do trabalho extraordinário

1 — O limite anual da duração do trabalho extraordinário, prestado 
quando o órgão ou serviço tenha de fazer face a créscimos eventuais e 
transitórios e não se justifique a admissão de trabalhador, é de 200 horas.

2 — O limite fixado no número anterior pode ser ultrapassado, nos 
termos previstos na lei, desde que não implique uma remuneração por 
trabalho extraordinário superior a 60 % da remuneração base.

Cláusula 14.ª
Interrupção ocasional

1 — São consideradas compreendidas no tempo de trabalho as inter-
rupções ocasionais no período de trabalho diário:

a) As inerentes à satisfação de necessidades pessoais inadiáveis do 
trabalhador;

b) As resultantes do consentimento da entidade empregadora pública;
c) As ditadas por motivos técnicos, nomeadamente limpeza, ma-

nutenção ou afinação de equipamentos, mudança de programas de 
produção, carga ou descargas de mercadorias, falta de matéria -prima 
ou energia ou fatores climatéricos que afetem a atividade do órgão 
ou serviço;

d) As impostas por normas especiais de higiene, saúde e segurança 
no trabalho.

2 — As interrupções ocasionais não podem dar origem a um dia 
completo de ausência do serviço e só podem ser concedidas desde que 
não afetem o funcionamento do serviço.

CAPÍTULO III

Disposições Finais

Cláusula 15.ª
Comissão Paritária

1 — A Comissão Paritária é composta por dois membros de cada parte.
2 — Cada parte representada na comissão pode ser assistida por dois 

assessores, sem direito a voto.
3 — Para efeitos da respetiva constituição, cada uma das partes in-

dica à outra e à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(“DGAEP”), abreviadamente designada por DGAEP, no prazo de 30 

dias após a publicação deste Acordo, a identificação dos seus repre-
sentantes.

4 — As partes podem proceder à substituição dos seus representantes 
mediante comunicação à outra parte e à DGAEP, com antecedência de 
15 dias sobre a data em que a substituição produz efeitos.

5 — A presidência da Comissão Paritária é exercida anual e alterna-
damente pelas partes.

6 — A Comissão Paritária só pode deliberar desde que estejam pre-
sentes metade dos membros representantes de cada parte.

7 — As deliberações da Comissão Paritária são tomadas por unani-
midade e enviadas à DGAEP, para depósito e publicação, passando a 
constituir parte integrante deste Acordo.

8 — As reuniões da Comissão Paritária podem ser convocadas por 
qualquer das partes, com antecedência não inferior a 15 dias, com indi-
cação do dia, hora, agenda pormenorizada dos assuntos a serem tratados 
e respetiva fundamentação.

9 — As reuniões da Comissão Paritária realizam -se nas instalações 
do Município, em local designado para o efeito.

10 — Das reuniões da Comissão Paritária são lavradas atas, as quais 
são assinadas na reunião seguinte pelos presentes.

11 — As despesas emergentes do funcionamento da Comissão Pari-
tária são suportadas pelas partes.

12 — As comunicações e convocatórias previstas nesta cláusula são 
efetuadas, por correio eletrónico ou por carta registada com aviso de 
receção.

Cláusula 16.ª
Divulgação

As partes obrigam -se a distribuir pelos trabalhadores que são abran-
gidos pelo presente acordo, bem como pelos que vierem a sê -lo, no 
respetivo ato de admissão, cópia do presente Acordo.

Cláusula 17.ª
Procedimento Culposo

A violação das normas previstas neste Acordo é passível de procedi-
mento disciplinar, nos termos da legislação aplicável.

Cláusula 18.ª
Participação dos trabalhadores

1 — O Município compromete -se a reunir sempre que se justifique 
com a associação sindical subscritora para análise e discussão de aspetos 
que digam respeito aos trabalhadores.

2 — Os delegados sindicais têm direito, nos termos da lei, a afixar 
no interior do órgão, serviço ou na página da intranet, em local e área 
apropriada, para o efeito reservado pelo Município, textos, convocatórias, 
comunicações ou informações relativos à vida sindical e aos interesses 
socioprofissionais dos trabalhadores, bem como proceder à sua distri-
buição, mas sem prejuízo, em qualquer dos casos do funcionamento 
normal do órgão ou serviços.

Cláusula 19.ª
Resolução de conflitos coletivos

1 — As partes adotam, na resolução dos conflitos coletivos emer-
gentes do presente Acordo, os meios e termos legalmente previstos de 
conciliação, mediação e arbitragem.

2 — As partes comprometem -se a usar de boa -fé na condução e 
participação nas diligências de resolução de conflitos coletivos, desig-
nado com prontidão os seus representantes e comparecendo em todas 
as reuniões que para o efeito forem marcadas.

Murça, 12 de fevereiro de 2014.
Pelo Empregador Público:
José Maria Garcia da Costa — Presidente da Câmara Municipal 

de Murça.
Pela Associação Sindical:
SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública 

e de Entidades com Fins Públicos:
Fernando Gonçalves Fraga — na qualidade de Vice -Secretário Geral 

e mandatário do SINTAP.
Depositado em 1 de março de 2016, ao abrigo do artigo 368.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, sob o n.º 141/2016, a fls. 23 do Livro n.º 2.
1 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 

âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro).

209445998 
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 Aviso n.º 4032/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 226/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público, celebrado entre o Município de 
Torres Novas e o STFPSSRA — Sindicato dos Trabalhadores da Função 
Pública e Sociais do Sul e Regiões Autónomas, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 237, de 3 de dezembro de 2015.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 15.ª do ACT n.º 226/2015.
Em representação do empregador público:
Isabel Maria Oliveira Faria Maria da Piedade Ferreira Maia de Frei-

tas

Em representação da associação sindical:
Ana Cristina dos Santos Banito Lopes Tomé Ápio Cláudio de Almeida 

Pinto dos Santos
16 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 

âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro).

209445519 

 Aviso n.º 4033/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 185/2015

Acordo Coletivo de Empregador Público, celebrado entre o Município de 
Vila do Conde e o STAL — Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 
Administração Local e Regional, Empresas Públicas, Concessionárias 
e Afins, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 228, de 20 de 
novembro de 2015.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 16.ª do ACT n.º 185/2015.
Em representação do empregador público:
António Maria Silva Caetano Maria de Lurdes Castro Alves

Em representação da associação sindical:
Eduardo da Rocha Ferreira João Avelino de Oliveira Pereira
16 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves 

(no âmbito da competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 
16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, de 30 de outubro).

209445576 

 Aviso n.º 4034/2016

Comissão paritária

Acordo coletivo de trabalho n.º 49/2016

Acordo coletivo de empregador público, celebrado entre os Serviços 
Municipalizados de Eletricidade, Água e Saneamento da Maia e o 
SINTAP — Sindicato dos Trabalhadores da Administração Pública e 
de Entidades com Fins Públicos, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016.

Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 
efeitos do disposto na cláusula 26.ª do ACT n.º 49/2016:

Em representação do empregador público:
Anabela Pinto Araújo Ana Rita Barbosa Vieira Meireles.

Em representação da associação sindical:
Manuel da Silva Braga.
António Sousa Moreira Valente.
16 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves (no 

âmbito da competência delegada — despacho n.º 13824/2013, de 16 de 
outubro, publicado no DR, 2.ª série, de 30 de outubro).

209445535 

 Aviso n.º 4035/2016

Comissão Paritária

Acordo Coletivo de Trabalho n.º 53/2016

Acordo Coletivo de Empregador Público celebrado entre o Município de 
Figueiró dos Vinhos e o Sindicato dos Trabalhadores da Administração 
Pública e de Entidades com Fins Públicos (SINTAP), publicado no Diário 
da República, 2.ª série, Parte J3, n.º 7, de 12 de janeiro de 2016.
Composição da comissão paritária, constituída nos termos e para os 

efeitos do disposto na cláusula 20.ª, do ACT n.º 53/2016:
Em representação do empregador público:
Vítor Alexandre Pimentel Duarte
Maria João Rocha Almeida

Em representação da associação sindical:
Ângelo Feijão Monforte
Joaquim Manuel Lima Hortelão
16 de março de 2016. — A Subdiretora -Geral, Sílvia Gonçalves 

(no âmbito de competência delegada — Despacho n.º 13824/2013, de 
16 de outubro, publicado em DR 2.ª série, n.º 210, de 30 de outubro).

209445713 
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